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1

órgão: PRTFEITIIRÂ MT MCIPAL DE ÂLTO pmaÍSO

Setor requisitaate (Untdade/Setor/Departamentof :
GABINETE DO PRBFEITO MUNICIPAL
SECRETAzuA GERAL DE ADMINISTRÂCAO
SECRETARI.A DE FAZENDA E PL{NE.IAMENTO
SECRETARI.A DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE CULTURA
SECR-ETARIA DE EDUCAÇÃo, ESPoRTE E LAZER
SECRETARIA ne saúop
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
SECRETARIA DE INDUSTRTA E COMERCIO
SECRETARTA DE AGRoPECUÁRIA E ABASTEC.
.}EC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
SECRETARI.A DE PROMOÇÃO SOCIAL

Responsável pela Dema,n da:
SIMÃO PEDRO LEME

1. O&IE[O: AQUISIÇÃO DE MATERI.AL ELSTRICO PARA MANUTENÇÃO DE REPARTIÇOES
PÚBLICAS E ILUMINAÇÃo PÚBLICA MUNICIPAL.

Justificativa da necessidade de coatÍatação: Periodicarrrente faz-se necessárria a aquisiçào
de materiais elétricos para utilização nos serviços de manutenção, recuperaçào e
consewaçáo das instalações prediais das reparlições publicas deste municipio, destacando
ainda que toda rede de iluminaçáo publica municipal é de responsabilidade municipal.
Desta forma é importante que constem no estoque os referidos materiais em quanúdade
sufrciente para rea'lizaçáo dos serviços.

ll" Descrições e quantidades
\ ' .{TEIW

0r 150

10 500
11

DrscRrÇáo UNIDAI'E QTDE
ABRÂCADEIRA DE I,IYLON 20O x 4,5MM - PACOTE COM
1OO UNIDADES PCTE

02 ARMA O REX PARA 1 POSTO _ ARMAÇÃO REFORÇADA UND 50
o3 BASE PARA FOTOCELULA UND 350
o4 BRAÇO BR1 GALVANIZADO UND 400
o5 BRA O BRI GALVANZADO UND 30
o6
07

CABO I6MM RIGIDO MTS 300
cAElo 25MM nÍC»O MTS 300

oa CAT}O 35MM NÍCIOO MTS 500
o9 CABO SOMM RÍGIDO MTS 300

CABO TOMM RÍGIDO MTS
cArlo 95MM nÍcroo MTS 500

12 CAE}O COBRE FLEXIVEL 1.5OMM 75OV MTS 600
13 CAEIO FLEXVEL 16MM MTS 800
l4 CABO PP 2X1 5MM MTS 1000
15
l6

CABO PP 2X2,5 MM MTS 900
CAI}O PP FLEXVEL 2X4]l''{M MTS 300

17 CABO PP FLEXIVEL 2X6MM MTS 300
l8 CAETO PP FLEXIVEL 3XlOMM MTS 300
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0rl2

33

45

49
50
51

134

19 CABO RAMAL TRIPLEX 3X16MM MTS 600
20 CAIXA DE PASSAGEM I5XI5 PÇ r0
2l CAIXA PADRAO TIPO CN PÇ 20
22 CAIXÂ PASSAGEM IOX1O PÇ 20
23 CAIXA PASSAGEM 3OX3O PÇ 35
24 CAIXA PASSÀGEM CONCRETO 3OX3O C/TAMPA UND 35
25 CANALETA 2OX10 PÇ 200
26 CANALETA 5OX5O VENTIIÁDA PÇ 80
27 CONECTOR SPLIT BOLT 95MM PÇ 30
2A CURVA 2.t12" PVC PÇ 20
29 DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 3/2O0" UND 08
30 DISJUNTORDIN 1X2OA PÇ 30
31 DISJUNTORDINlX5OA PÇ 20
32 DISJUNTOR DIN 2X1OOA PÇ 15

DISJUNTOR DIN 2X254 PÇ 15
DI§JUN?OR DIN 2X32A PÇ 15

35 DISJUNTOR DIN 2X4OA PÇ 15
36 DISJUNTOR DIN 2X5O 6K UND 15
37 DISJUNTOR DIN 2X7OA PÇ 15
38 DISJUNTOR DIN 2X8OA PÇ 15
3g DISJUNTOR DIN 3X1OOA PÇ 15
40 DISJUNTOR DIN 3X2OA PC 15
41 DISJUNTOR DIN 3X324 PÇ l5
42 DISJUNTOR DIN 3X5OA PÇ r0
43 DISJUNTOR DIN 3X634 PÇ 15
44 ELETRODUTO 2.r/2',PVC UND 20

ELE"TRODUTO DE PVC 3/4 PÇ 70
46 FITA COLORIDA CARTELA COM 06 UNIDADES PCTE
47 GRAMPO PARA FIASTE DE ATERRAMENTO PÇ l5

1 548 HASTE DE ATERRAMENTO 2,4OM PÇ
INTERRUPTOR 1 SIMPLES COMPLETO PÇ 30
KIT DE BARRAMENTO MEDIO 1954 KIT 8
LAMPADA LED ALTA POTENCIA E27 85W 65OOK PÇ 100

52 LAMPADA LED TUBULAR 2OW BTVOLT PÇ 150
53 LAMPADA LED TUBULAR 3OW BIVOLT PÇ 40
54 LAMPADA VAPOR METÁLICO 4oow PÇ 30

55 LUMINARIA PUBLICA 1OOW IP67 65OOK l IOOO LUMENS - 2
ANOS DE GARANTIA

PÇ 200

56 MANGUEIRA CORRUGADA AMARETA 1" MTS 500
57 MANGUEIRA CORRUGADA AMAREI.Á 1. I /2" MTS 500
58 MANCUEIRA CORRUGADA AMAREI.A 1. I /4" MTS 500
59 MANGUEIRA CORRUGADA AMAREI-A 2" MTS 4o0
60 MoDULo DE MEDIÇÃo 03 MEDIDoRES UND J
61 PARAFUSO 5/8 X O8M.16X200 PC 40
62 PLUG ADAPTADOR PÇ 80
63 POSTE 2OO DAN 7,2OM UND l5
64 QUADRO DE EMBUTIR - 18/24 DISJ IOoA - TRIFÁSICo

MSTÁLICo PÇ 5

65 ROLDANA PIÁSTTCA 24X24 CIPR]EGO UND 1000
66 SOQUETE PORCEIÂNA E 40 PÇ 100
67 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 25MM UND 50
68 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 35MM UND 50

8
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83
84

3. Obsenrações gerals

3.1. Prazo de Entrega/ Erecução: l0 DIAS.

3.2. Local e hoÉrlo da tntrega/Erecuçáo:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

3.3. Uaidade e serrrldor respoasável para esclarecineltos:
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos

\- 3.4. Houvê cotrtrataçôes anterlores?
SIM

3.5. Gestor (al Íiscal (tsl tndtcado ísl (rome completo):
3.5.1 G}estores:
JOB REZENDE NETO
ANDRE LUIZ LEME JARDIM
VALDE"TE MEDEIROS FERREIRA
TAYNARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS
REGIANA APARECIDA CABTANO DE OLIVEIRA
RODRIGO W. S. REVESSO
SIMÁO PEDRO LEME
MARILEIDE FERREIRA DA SILVA
AILTON PEREIRA
ANTONIO PRUDENCIO GAE}IATO
ANA PAUAL LEME
3.5.2 Fiscal de Contrato:
EUDINETE DA SILVA PEDROTA (FISCAL)

69 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO sOMM UND 40
70 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO TOMM UND 40
7t TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 95MM UND 40
72 TERMINAL TIPO ANEIÁR P/CABO 25MM UND 40
73 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO 35MM UND 30
74 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO SOMM UND 40
75 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO TOMM UND 40
76 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO 95MM UND 30
77 TERMINAL TIPO BOTINHA 16 UND 50
7A TERMINAL TIPO BOTINHA 25 UND 50
79 TERMINAL TIPO BOTINHA 35 UND 50
80 CONDUITE l POLEGADA MTS 2000
81 CONECTOR PERFURANTE IO A 7MM UND s00
82 RELE FOTOELETRICO BIVOLT 1O5 A 3305 V UND 2000

CABO FLEXVEL 2,50 MM 450/750 V íPRETO) MTS 1000
CABO FLEXTVEL 2,50 MM 450/7sO v (AZULI MTS 1000

85 cArlo FLEXIVEL 2,5O MM 450/750 V (VERDE) MTS 1000
86 CABO FLEXVEL 6,00 MM 450/750 V (PRETO) MTS 1000
87 CABO FLEXVEL 6,00 MM 450/750 V (AZULI MTS 1000
88 CABO FLEXVEL 6,00 MM 450/750 v (VERDE) MTS 1000
89 CABO FLEXVEL 10 MM 45O/75O V (PRETO) MTS 500

3.6. Prazo paÍa paganetto: até 30 (trinta) dias após o recebimento.
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3.7. O obJeto sollcltado aâo consbte em ceÍacteÍísticas de luxo.

3.8. O obJeto solicitado tem relação com a frota de veículor ou máquiaas? (Se sim,
anqrar a rel,ação ÀTIIALITLIIDA da frota que lá ser atendlda pelo obJetof: NÀO

3.9. Regtme llcltatório adotado: lt,l l4.I33l202l.

Em coaformldade com a legtalaçáo q
competente para aaátise de
provldênclas cabíveis.

GAB
D

S

"o./,- ^o"o" 
à autorldade

pqá a coatrataçâo e demais
o teEe,

AI Pr., 26 de Ábril de 2024.

UNICIPAL
OR

DE MINISTRACAO
DEB

() t ---.
SECRETARIA DE FAZENDA E PI.ANEJAMENTO

ANDRÉ LUIZ LEMEJARDIM

SECRETARI,A DE URSOS HUMANOS
VALDETE MEDEIROS FERREIRA

oàr""o..'5 ô* .§\,"(^* 1,,JÁ

S

Q secReteRreDECULTURA
TAYNARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS

E EDU ESPORTE E LAZER
IANA DE OLIVEIRA

RODRIGO W. so

SEC. B PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
MÃO PEDRO LEME

1

MARILEIDE
ECO cro

DA SILVA
E IND

DE AGROPECUSEC
AILTON PEREIRA

E ABASTEC.
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A PAUAL LEME
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coNTRATAlrTp: pnpr'Érrune uuilrclPÂL op rr,ro pmaisolpn
O&IE[O: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERI,AL
ELBTRICo PARA MANUTENÇÃo DE REPARTIÇÕES PÚBLICAS E ILUMINAÇÃo PUBLICA
MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIPICAÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

TERUO DEREUESSA

Nesta data faço remessa dos autos a Servidora Designada para Íins
especiÍico de pesquisa de preço, conforme portaria no O45/2024, para faça que uma pesquisa
de preço do objeto a ser licitado.

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR

26 dias do mês de Êtbri,). de 2024.

VALDIMIR

0 6L
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"áRâ 
dtrr.ncER

pnsrcx*çÂo §§
À ruxçÃo D§

!a de sua

§!l

EEÂrrzl\B EE§aI'l§a DE PREçO8 líO8 ?DBlÊCI§
rx) rEr. ,3 Dâ r,EI TEDSRIIL 14.193/tOâ1 §
D§CR§'O

PâRÂ§Á § §§

§óiçâP
11:

O Preleito Municipal D§RCIO JARDiM JUNIOR drr

Municipio de Â1to Paraíso - Estado do Paraná, no uso de suas *tribuiçôes tee{9, t1

ainda, atcadendo ao disposto na Le! Federal 14.133121 e D€creto Municipai n" 318á
de 2l de Pe,vereiro de 2O24 que trata da Pesquisa de Preçoe;

RE§OLV8:

Âlt. l" Fica desiglado, sem prejuízo dos vencimcnt';s
c das atividades normalmente desenvolvid.", o 

"..tolaot públicã do MunicÍpio, abaixo
descrito, para exercer a funçâo de realiaar Pesquisa de Preços no Munlcipio de A]io
Paraiso, Estado do Paraná, a saber:

Raopoarávcl

§OME: §UDINETE DÂ SILVÀ PEDROTÂ
Mstrícula- i2823-l

Àrt.2e §sta Portaria
pubücaçáo, revogando-se as disposiçôes em contrário,

Âlto Pârâiso, Es

DEAEIO
PRTTTTTO
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t i16

Ar.nr-ry_- I8EçO
EsÍnr^Do
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r,I}ÍIsrtullalI.iEEÀçÃolsrcr!É6.tiirarúIsóEühi, atttqi.iqi.so.
orHr6cl ry@F{f{ de 8ússÉo,€iffiê Tlcíolo*i. do E§úúarlúo I l§E8 -
CAMh§lUl8re

MINISTÉRIO DA DEFESA ICOMANDO DAMARINHA ISERVI@ DE VE-TERANOS E

PENSIONISTAS DA MARJNHA

N?nÉor32001 ZYIlrÍB RS 4,lE

2 N"PiÊgão:32023

UÂSG:7642m

I ír r/2(n3 RÍ 43 r

1 r06T§F,E&ã]OIíJüüÀI so..trdEÉaúiÉ lsÊc.l..E!+eFtu,
(tÍ.@ c A&iúirü.Éol Sroaiúu;:ls* rtru;*rdo

lfPrEú&:iz&l
IIÀSÉIzBJ

or/lrl2üf r.s4j0

RS aí0

Mcdiena dos PrEços Obtida: RS 4,60

Irr- rg:el& r{.EovEI. !q&E@&Í(PREÍ9)

fEtÇ{§l
Pao!9gr§

: ir47:

QI'ÂJ'ED*Df, PETCINÍII}AL raEÉ!§r.
(:^LrCúÍ.tlx)

B§,?i7 R ].635J0,

, Prtçâ CarÇr.! Drt
IjdLrioÓrlao ?úuh. ld..rifi.ré.

IEGPSfIJE*i.iii{i@^LDE§E§BTê.EE&.SP !rya4ê?12@3 ro,orr2@4 Rtó,e4

uÀsê*69e,

2 PRIF.T{UN'E IJBILâÍA - PR N"PrêCno:15?2&3 07/ll202l RJ 7,59

uAsG987933

Itral]ffi

Púbtki
óÍ!b Pútxco Í*ímc.Éo o.ar

LldLfto

xr7Jt

Iltço

Rdarrb g..do m d! GJoíãrrr 1lllo59 (lÊ ãx).195.i 3ar8)
otrso \ald.!ao: í)üCrrGRrtI.âO!É6c!2ElaãÊtsrrO/AA:dU€PtúlsaqflUAtPWlr, !í:u'L3d
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[ {t ,rn,.,",o oE FAR,ÁLEM.!v(;

lvlediana dos Preços Obridos: RS 7.23

Detalhamento dos Itens

Íre.criçío

ABRACADEIRA DE NYLON :OO X ,I.5MM - PÀCOIE COM ] OO UNIDADE.S

he{o (Oütrot Unres Público§) I: }í€dirm d.s propoí.! rimis
14- tI t' 1 @t\r.- 6 n- dc l,tnadt :u:t tti:a t! tJi.

órgâo: H()sP DR.oDtro A.slel TIR \, ppRlDniTL
c,ovERNo Do Es It\Do DE sÀo pAu-Lo

PRESIDENTE PRUDE\UAE

Obielo: Aqúsçào de mareriÀis p.rn maDut€4ào prc\.enü\z ú.onúcroÂsrcs de á.
Descrição: ..{AR{CÂDEIRÂ DE \yLO\,4 X 200, pRETA - ABRACAT EIRA DE \yLO\, Ev

E\Í PoLLIVIDÀ, LÁXG[R{; 4,i MM,.AI-ltrRl: 5 :vflÍ, COyPRI\miTO: _l0o
llM. COR: PRETA

C\PJ

14896 08'l l/202j RS l.2l

RS 7,?3

Valo. Clobrl: L§ 4t7.ls9.lr

Obserrçâo

RS -15.1r

Qo!õtidsde

Drtâ:

Modilidrd€:

sR":

lrte/IteE:

Qurrtid.d€:

Unidrde:

LiF:

ll.'0?,2013 lr:51

N-io

oc: 090l :20m01 t0tlocooo_r_l

l5
!iúÀÂ

3

PÁCOTE IOí.OO L\IDÁDE

SP

vrlor dr Pmpo.ra Firet

Ri i5,l r
ó6_64:r. l0',7l000 1,66
AVE\CEDOR+

Rráo Socid do FoÍaecêdoí

-À.DALBERTO CR.Ê\(ONIIiI BOI-ÍB,{RDÀ & CIÂ LTDA

Hâ!..: NY / CONIEDIIÂ!
frbri@k: l.bric&rE o,i@ irÍomÁdô
I'6-ICô: AAPIAEÀDERA DF \'YI O\ FMEM MLL{VrDA L-A.RCI Rr ,r,5MM ALTL'RÁ \ \fV, CÜMPruIlll{] O, )OO }Í]!1 (,OR, PRLTÁ

-R UARICIIÂL DEODORO DÀ fO:\.'§ECÀ.

rÍ

'.ll'.' i

\l. ii.r il,,' frr. .. r )l,inr,À

ffi Rdatdio q6ádo no dia 03 05t2024 10:10:59 (tP iOO.t95.j32.tea)
Codigo Vardáção ryNCrYGRhrwJDlOlnC6.9Í2Ê%2bpHzw5xv.. OAxBUGphNM4qHUEnptfr6wAro3dg63d
htlpfiR.bancodeÊEos.@m.bícêÍtirr€dôaurêntdd.denok6=rrN&YGRhnwJotolnc6.gÍ2E%252hplkwsxvoArBUcphNM4qHUa.Ffn6:wÂ%253d%?53d
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Prcfo Sir€ d€ Domtuh Amplo I R§ 37-10

l^ rll 1d. 5" i, N ô, L Ul i. Jtb! nc Zí,2I tL." 
"" 

l.l- I lt)

Sí.: Mêítado Litre

Produto: Abraçâdcjra tle Nylon 4.5 x 30omm Prelo ABN453

Dêrcri§llo: Amxo I

D.rrlHoÍr lí.lrdo: 2UUD024 01:'57.23

CNPJ: 03.00?.331/0001-41

TaleÍore:

Url: hups://wwwmersdolivre.coor.bíúra.adctE-en-nylonrnfoíca-grto-45ú0onrprerâ-lmun/úIl-82835789]?mâÍ-rool lli9

56390&utm_sot rce=googlc_slloEin8&utm_m€diüirForg.nic&ilen_id=tíLB4598771o74&Êorgshop

Preço Notr Ênctl I - PoÍtd dr TtrtrlFrêoci. do Golcmo Fed.rrl Ítt 3.72

]x | 4d ro da l^' ô.r.L 07 d. hlto tl" :o2l tlct n" 11 I I I '

Dctcrlçlo: (O(x / I9 I ) ABKA.CADEII,A, DE IITLON 4.5 X
3MMM . PCT C/TOOUN

14 72

EVOLUTON MMERCIO DE COMPONENIES

ELETRONIC()s LTDA

SAO JORGE

Drb:3t[52023
Darao6ro: 0,00

UF: SP

lrR 245

Mr.Lipio: São Câcta,'o do Sul

Vrlor T.b€|.:

f,lobd.clrÀêito:

f,!dcr.ao:

Complem.tto:

Qmoli.r.dc

50 Unnhdês

D...riçto

ÀRMÂçÂO REX PARA 
' 

POSTO . ARMAÇÃO REFORÇADÂ

ot!.r.Éo

PreÍD (Ootro. Ertrr Públco., 1: Medhl. dtt I|t{P€t.. I'hrit
tÉ- tt Aí 3" .tô lN tt5 dé 07 d. J,ua dé 202 t (L.i .- lr. t 3t)

Ils 2a-10

óryto: sERvICo At IONoMo DE ÀGUÀ E ESGOTo

ObiGtO: CONTRATAçÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM fORNECIMENTO DE

MA'IERf,AL DE MÀNUTENÇÂO E CONSTRUÇÃO.CONTR{T.{ÇÃO SE FÁZ

NECTSSÁRL\ PAL{ USO NA MANUTENçÀO E SER!'IçO.

Des'Içto: AR}TAÇÃO REX - ARMÂÇÂO REX

D.t :

llod.liilrdc:

SBP:

Idcrdfk'fi.:

2l/o3DO24 §:3o

PNECÀO ELETRÔNICO

SIM

fixm2ê2024{^M PO [rO MEIG

MG.SERVICO AUTONOMO DE

ACUA E ESGOTGPRECÁO

ELETRÔNICO

LiAÀ4
hrp3/bllcompÍls.co&,1Procc_§siPloccss

S€âr!h?üblic?panml = I

t0

IJN

MO

Fool€:

Qüt'ti(rrd€:

Uddrdê:

UF:

Rdslrio gÉ€do.o dà 03Oí2q24 1010:59llB 2@.i95.132.1EE)
Codgó \Edá!ao: OrlCrYGRrwJUOhC6Gf2bp+kÍíOO/O xBUGPhNM4qHUadPlrnô/Y t§3%3d
hüa /^,ú!.,icod€geco§.coír.úrcérIiM lBlliiràde?rokdr.ÍÊCrYcRhí*.lololrÉ6cr3E 625abdl*5xvaÂrBt CPtNtl4qHU&Ptí6iYÁrÁ253dÍ253d
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f,lrao 8..íd do foí!€..d.. \â!.r ü lrcr.Ír fid

t6573.9OryOMI-2I CA§A 5M MATERIAIS DE CTNSTRUCAO LADA

rhÉ: r,íttcr nao hfomsda
FlrürE F.bÍil|t3 do infrdrdô
D.i.riÉ.: Dãc.ido ,tu itfúrn d.

Rt 2420

n$ r-r,ft

Eíe Ctd.dc rr&t' :
MG Âftc RNOVO HORTZONIX; jü)

Prlte (()1116 Ena.r núLc) e IHhü dõ 
"ôrô.rú 

FLrit
l*- lU,t 5'* N ó5.k 0, iLt h.t fr21lrzi.. t..tal

ó,laor rfirMctsto DErARI tãío§/Mc
Obráo: R.gi6üo rie ÊEços lets a Asri§qto d! ltstcÍial dc con!!üÉo

D.!qtir: ARMAC O XEf -AX.IIACAO REX

CÍIPJ nd. gaahl a. F.Ír...ai

ATTANTO (17) 335t.393
E .I:
.!&i.í!@yâd.ml'

Irú: 0vll/2(Zt t2jo
ModJlürte PRECÃO ELErfl ONrCO

§BE SIM

ldFrlr.-C.c 718,ó

,..Ê/lát 15145

^à: 
Uúâh

E rE licit§Êtcúú-tí

Qrúútr& Al

IrüdE UI{D

UF: xG

lhbÍda ltrt ú4. F!.t

ü-ü: M-r. tlao itfdh.dt
D{.k!.c F.bi:irc râo ht r.ô
D.r.riÉ* D!..riCo nà i'6.!.da

f,.t r|.: ctüdr:
(te8ôh

E a.r§t
R2t DEâA&|- l-lr}

lÍ.ç. (Oúr. EE nflÍir) 3: m.abú ds pÍ!f.í- Fhrt
b. n rn r a N ót .r. O, iLt'r.' * »2 t lt-.i.. ,1-t31)

RS A1JC
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óÍ!i. MUMCifiO DE CB§TD{ÁIoIÃ,SE

Obi.h REGISIRO DE PREÇO§ ?T.RÁ Ft.lnJtA E SVENÍUAL C§NI8ÂTÂçÂO DE

EMpREsÀ pAtA FoRNEctMENTo pARcELtDo DE MATtRTÀL ELÊrRrco

PARÂÁTENDAÁSNECESSIDÂDES DAP*EFEITT'TAMI'NIOPÀLI»
cRrsnNÁpol-rs E óRGÂos pARnclP NrEs.

Dt'.rlÉo: 
^rr.t5. 

...rdati. - AIú.(lo S..üdldr lríriúld! ÀÍ, Crrtooo S.. l0ú1O0 -
futn dô...rl!d&ü - AErCo S€cdria lú.r.Íid: Ato CrúüdD S- lollyl(no,
Aplirdo: lsohdo. Rdd5r. T:rpo P.s.do , Tço: R.' Dc 4 Linls , T.@ Fit.Éo:
Pflúlso Pô(tá E Anud. , PreÉo SupcÍÍciâl 6.lv.draçãô Fo. tÊtEão À Qü.de

CNPJ IrrL S.di a. FÍn ..4-

DiÍ
M.dfri|.:

SXPr

Id.eÉ.:
bLflt Í:

F..tc:

aurrE dc

UúLrle
UF:

IIIINzJ,3o' l

PrEcÃo ELsrúNrco
stM

7tffi
l

IjúÁa
li:itrd.coíLbÍ

40

T'N

sÉ

lÀh à rhtorar firl

R!rrjú

e50

lo-3,1,í-,101l10ol-12 ELEÍRr ALIANCA EIRELI R! 13,10

\- rtr3 irnã lao iÍimd.
f.tr|c'úê: frbt3d. dô iD6.mãdo
DGIá.Ê D.,c.iáoúô ir6.D.d.

Ea.ac
SE

CL.ac
N@Satúrô560

BrtG
RUA SEI§ T6ó

Ídôc
(79) 3179-tt9o

D-.&
Ii.i@L|ti.. ji8c.@gDrif.úr

35.6283?qMO!{3 MF OOMERCIO EMPREENDIMENIOS E SERVICOS LIDA ú 29,m

IúÍr.: M.Ír. llo iúilÍndr
Fa.L.íc FfuCoinftrE do
L..írê- Dcr.drro rÊo itft.mtli

Erirdo: (:üde: ha.r.a.:
SE AEj( IUA C |JOT I'DIIo Srl- 72

fl.h.:
(?e) rl,rr9

ri.r.
cqúb.Íõ.rq,c6.il-cú

v

32680.5??TII}I-55 RAMAM MAIERIAL DE @NSTRUCAO EIRELI RÍ 85JO

llE: r&Í'.rao ifim.d.
F.Lh.rrc Fôrirre í&r üÍo.E do
DÉ..ra* D.r.risiô íh i(lôImd!

D!* ClUe E a.ÉÍ.e
SE SSCrít'ôiiô IDEruI^DO[ü-rCESÁND&ÂD€,197 ? Btro

E*
ÍM@súdt"Gútaqca»$»

tE 
"n*,o 

** ,D da «y*r2@. 
'crofa 

0p z@..r95.t3arsr)catÉlH-ríI.lYG,ü ÍrÉaa.rM

- 
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QEáDrid.de

150 UÍidâdes

I)ottriÉo

BAST PAR{ FO'TOCÉLL'LÁ

f!{t:
cüLn.plr.ton(egúdq,rft u* @ú tr

PÍrço (Comprrs co*.n.m.ÍÍiir) t: tledi.D, dis propost.§ Firri!
nn I Átt. 5" At d ó5 dL 07 at Jtlho.te 20, t t !Ái t. t i.13 |

De*rição

PREFEITURA MUNICIPAL D€ CÀIAGUAS[S,MG

Rsgisüü pnjços pârÂ furura c scnruál cotrüârâçâo dc cÍrprsa csp.cializrdâ cnr
fomecimento de materiã^ de cô$úuçào e êtélnco para atcDder â divm\ §€rores dâ
SdÍelãna dc Saúde dâ PrcfeituÍâ de CâuaBcs-VG..

Br5. r.L foroelíM.o ilüdnrçio - Base Relé Folo.lét tco ltunxnaráo Tensào Nominâl
127220 V. CoRnre Nomirat: t0 

^, 
Ii[E ]Uorlãg€mr EDcaixe N. Io@d. (-oiformado

lirlon CoÂl Akô PodL.r . Us: Fotqrêtula - tdarcrjal: polipmplctro Injclâdo 
.I 

mtldo
Esrabilüâdores De . Mar.Írat Contator Laràô E$anhailo prÊso Ao ColPo por

Sií.Rebi(ngetr . firação: Em Aso Sae-t 0t0r0 C/Àcahamenlo Câh"niado A Fogo.
Tipo Condlltor: a'on Corã De Idedificqào E rsolâ,tos Em p\ c _ Cea.rerííi,3j
Adicionais. PEmire Rsriráda Da Tomada §De.conecrd ôr Cabos

{3]E33. BÀSt RELE IJOTOLLLTRICO ILLMNAÇÀOCit-Hst:

CNPJ

órgio:

obieto:
Drtr:

Modrlilrdc:

SRP:

I&rtifir.çio:

Lorê/Ir€D:

Adjüdic.çao:

Homologrçio;

FotrtE:

Qurndd.d€:

Unidrde:

I, F:

29'01 2014 09:00

Prc:ào ElcütÍrco

stM

L?r.gàú: I 182013 L'^Sc:9s.tloj
t2

Li!t3ÍÀ
31r0lr2m4 lli:t8

J I /01,,202.r I l:1.1

qvq compÍãsgovemam ais gor.b.

50

Uridâde

MC

Vrlor d. Proporrz finrl

R§ 4,00

RÍ 7.49

RS 6,I I

R§;,0;

RS790

47 9 7i .n t tfint 45
.VE}ICTDORT

Rrzio Socirl do Forrecrdor

MACROMVERCE LTDA

Í'
Ci!.d.:

R NÁ]LÀ CÂRO\'E CL'EDERT, S2O

}íJE: TECNOLNSA
F.ó.iórrc: TECNOLINS^
llo.ld.: TEh-OL$isÀ
It6.ri{io: Aa* dê rú6etur. - Bá* p.B Rete Fob Catut. Simrt6.

EtlEl'; (.rú) lolT-rm2

D6'riçto: Ba§. Flé íolo.lamlD üúil,ção ' B*t R.lé to.*léEr.o IlrEiD{à Tmsào )ioDuat: t?7r0 \:, coÍFnt. Nomild: t0 À Tipo }Íôn|.cetn: EncÂi!ê \a ro@dacoúomtdo lvlo! cm-Alro Pod.r. u§o: ror.{'élub. uaGriâl: foltpÍopiltu hjêlsdo TEr.do lsrabilia{iord De, Mareül corulo: r-âÉo Es6!r;dô tEro-\d cDqb l,ors§LRct'itas.o. ra{ai':ào: Enr Àç. sGlol0/20 c/Âcabâmerto GatvaÁiado A fôgo . ripo (-oDdutoí: cod co.es Dê ld.nliti!áçâo E leldos Eú pvd , c-i@-t nsrj.N.AdrioMi!: P@ite Retindâ D. Totuú S/D6ô!elâ, ()í Cêbos

Cid.de:

(13r 84il-2.150 fo'àdisribuiddÉ@ hotmail ôn

.I],O9EI3I/OOOI-91 FORTZ COMERCIO DE Itr{TERLÁ.IS ELETRICOS LTDA

ihM: QUALITO\T\
Flbíerle; QUALITONTX

4ó. r.,6,6lzmol .61 COMERCIÀL SANIOS SIVÂLÍDÂ

20_173 31r{Xnt-20 AC p DA STLVA QUINOY COMERCTO E SERVTCOS

llrrt.: QUALIIROF"LY
FúrituÍ.: QUÀLIRoi'D(
-tloddo: OBI
IL..rlÉo: c Bar. R.tc F o El.riico eulinoDix ebl Mod.to: eBl A.rc pm rcL forecíuta.

f.bÍi.:rtc: ÀlC
Àtd.L: VC
D.5hic B$. Rclé +oio.ltttiN [ldrliúso r@ro N@iorl:.|2 7.220 v. corrarc Notrüú] I0 Â rrpo McltlgÉÍn: Emir. Na T(Ed! cúrmrdo Nrt(E (.od A.lto rt]ds
. ue: tôt'(4qL Mâ.rül Poliprúpik 

'ô 
hiísdo r,a.do hnaüdrz.dqs D. . Mã!Íisr í-aÉh: r"uo t"rr*,"ao n - ao co,po ror so*"ui"s.-. íi^â{ào. ;m eço ç.

101040 C Ác!t.n.,m crl!rí-"ü A Fogo. Tipo Colduroc ce corB DE tdemúcs+rÕ F tsot"dos L. s,o. C";;.;;il;;;;"ü;;;r;"d"9Dã€r|fu(t\cá,ft

Enrdo: cid.dc Er&,t(o: T.t.Í.F: EDriü
MG To@,.s R PRrrETTo.{fENcÁR DL^s DE cÀrwALHo.76 (12115lr-ó68r ,*6co*cúlrdr(4gúr@B

RJ M-\TON|O ÀlO\rElRO 26 ER\ESN) í31 ) 4117-0ot5

En.ll:
acF(,,D6.iú3aáil com

i' , I r:'.,,t ,r jt.,riiLLt, \r(,j:.r rti! t,r. i, - 1)tI rt :.

ffi "r",-.*..oonod'a03or2o2. 
1oro59rrp zoo.i95.132.103)

ffi f,ilf;.YffiJ*3:"#r*xHmfik?#f,yffi,§çàlTfl]3ffiUffi#H*^,uxvorraucphNM4qH.,&p,n6w 
e€53de.253d



CNP.I Rraa §aail aa faaúaaaaaÍ

052
liL.d.Ê!t.arftrl

{8_m}-Glmt{7

lt !."hf!cBe!9r6.úr! :tu,=EP-,*'
Eúrrtc

: ..:+rll*

IO.285-5ó2tx»I{2 I'I-I,X MATEIIAIS ELETRICG E HIDRAI,L|COA LIUITADA Rt t2,&)

Rt ?50

u-Er: QUAUTROND(
Í.ü.i(ü.e QTJALITf,ONIX
uodd.: QUÂLmONÍX
Dá.tiçic Ba!. dê Fú)calulr - B* P.rr Rêb rdo Céld. §i.Alá.

?rrta (C.4Ía G.v.írrrÍD 2: fkai.a 4.. Pre.ír- Flr.b
l'c. l]f,- 5..b N 6t I 07 a .h,lb tL 2o2I (Ld ,. u-rut)

U

óÍá..

CNPJ

Ot*ro:

D.ldsaÊ

CílrLa:

MINETERIO DA DEFESA

«)MANM DA MAIINHA
Côm.rrb d. Op.Í.d.3 Nrveis

CoÍmnb rb l'Disúiio NrYâl

Crpii.tdr do6 Po{to. do Eiftiao Súlo

^Çri§(rao 
d. nrGi.! cl{üto, 

'Frad. 
ê inêrlurfi] Ac*úrêÍú6 ê Rep.lo6, púr

rEnr|ârao &r ireLçõ.'FEdàis d! Cqtit nir ilos Po.lo. rb Eryí'ito Sslto (CPESI

aú. ndakóe lú.C. - Brê ldé Fdod{tico |lrDitrçioTõioNooi!ú
I I fi120 V Cúrtlte lúírill.l: l0 A, I.ipo lr6!.gar Poíc , lúrrn- Té§r i...: Nh
5.12:À2

,rr73r - BASE rELÉ roroElÉr co I-UMNAçÀo

Rrdos d.l a. Foíl..dar

lh
kd.Llc

stk
lracrüfi..Éo:

IdIh:

llFõ..C.:
H...L!.C.:

F..E
Qr.l..de

Udifudc:

UF:

25n,/2iJ21o,|§

PÍlgto ELtródico

stM

N"}rÉgÀo; I 12023 / UASG:TE lllO
ta
Ifi&ÁE
/2Nüú2atS.§
'nmtú7a to.]!3

25

Uoidsdc

ES

làLrü tlrt dr Fr.J

§-vng,3,/mitat /§ItEs couErcrAlrÍD Rl?,@

Itírt': l«)

l{.4.bBÂSErcLEFOTOELET CTC

Dt..'ií'G B^SE RFIÊ FOIDTLÉIRIOO [U INÀçAO,I?J{SÀO }IOUINÂL I IO42OV, CORTANTE NOMINAL IOÀ TIFO iTOT{TACf,M POSTE !ÚRMÀS
aÉcxrc s NBR 5.123rt2

:.Xii-<tffir -,

E "n-- *-. Dd. rEr*ii2@a rqroso[p ãrrr*iís.te)
códgo v-dá..a qnaíYG8r;IrXirri"E!. t trÍrü ft'

ü,rrWcftüttec"gi2Eras4irCr'6r,aÀ'üEFr$...Cr.ErÍrÍarnt2sldtr2§iu 45t2Â5



o"x3
CI\PJ

06-018.607/0m r -47

CNPJ

Rráo So.irr do rorn€cdor

SANTA PAULÀ MÃIER]AL DE ('ONSTRLTAO E SIRVICOS LTDA

Rtdo Soci.t do [omec.dor

CENTERMÂX rINIAS E EOUIPAMENTOS EIREL]

I3,OI4.:03/MOI-89 MART.q REGNÀDÂSILVAALMÂDA

Drtr:

Itlodâlidde:

SRP:

ldedificr{áo:

Loter'IÍen:

ÁdJErir§5o:

Ironlolog.çio:

Qoi[iidrl€:
UtrftLd€:

Uf:

15r01,20:.t l0:00

ftrgio ElctÍonico

SIM

N"PÍ€gà!r92023 . UÂSG: I 60368

/19

!i!I3!l
01102202.1 l1:02

ol/02202.1l4:33

*aq- compr.§8ovcoÀncntais.aoqbr

2.30

trnidade

RS

vrlor dr PÍopostr fio.t

R5 t8 l0

L.!riçio: B.s. R.lé iorc.létÍico uoDiDçàô T€isio No$in l: I l0/2:o y corenle NoDiint: l0 À, Íipo MoffsteD: posrê , NoE6 rênic6: Nbr j. l2lrE2

Cid.de:

R IIORTENCIA. ]6'() rÍAf«ELL (11132440330

PÍrço (Conpru CovemrD.ntri!) 3: Medirnr d.5 pmpoír! Ftrrii
14 1.1n. :- dz l,\ ó5 tb tt'.L.lulhnde 2tDt tt,i," tt ttit

ÓTEio: VIÀ-ISTÉRIí) DA DEFESÂ

CoÍnando do Exérciro

Conundo Míltâ, dó snl

l' Regiâo MiliÉr
3'Baralhào d. §üÍ,rimerro

Obieto: Elemuâl aqüsisâo de m.teriais de consudo pârâ m&urençào dás instâtâçôes da
I-r;dde MiliraÍ Ê confe.çâo úobitiáno pará .s depenência..

D€srkio: Br.. relé íorocLtri.o ilürioâsáo - B6c Rcté Foo.titric_o üutrrim@ Mârcriat:
PoliÍiropilêoo lnjáádo TÊlrdo Estabjli2rdores D€ , tjso: FotGéluta. M.t6iãI Côntâro:
titào Eslirnado Prs Âo Corpo por SisrRcbitàgcm , Firaç.ào: Em Aço Sâe_ t0t0/:O
C Ácàb.mefto Gahrtrizado A Fogo, Corr.nre Nominal: l0.L Cãrecterilri@
Adicioftisi PeÍÍnne RúiEdô Da Tom.da S?Itsconecrrr Os Cabos , Trpo Condúor: Com
Cores De Idetrrificâção E Isotâdos En pvc . Tensào Noniml: l2TZZO\.TIP
Monlllemr Encâixe NÂ Tomada Coúoímâdo Nltoo Com Atlo poder

crtlr& 433t33 - BASE RELÉ FOTOELÉTRICO ILUMTNAÇÀO

f,aú:
licitar,eriais(a gÍI3i I (M

29.2Ió.9íAx}0I.I8 SOLUCOES NORTE ENfiENHÂRIÀ CONSTRTJCOES E COMERCIO EIRELI RS:,997.M
iI.Tr B.AS[ RELÉ foToELÉ TR
rüi§.rÍê: AÀSE RtrIl foroErÉrruCo TLUMTNÂCÂO
iroddo: B^sF RELÉ toToErÉrarco LL \,lrN çÀo
D6.Ílsàc BÂsf R-ELÉ foroEúTruco truMrNÂçÀO, TENSÀO !,ioM-otÂL ll0z2o v. CoRREÀrTE NoMINÁL to 4, Tlpo MONIÁGEM Í{,sTE, NoRIl,AstÉc\lcAs NBR 5.r21/sl

-&o

Cldrd.:

RlúrcuEL cAL\,ioN. t9o, (ó9)130r-5863
fa.tt
rolucD6rone@ÉolucmúÍtêsrhr

Irt 7,99

RS 6 9ri

33_443,6ttn00 | -{4
.VE}üGDOR1

Itodd.r Utribde

V.lor à Pmposrr liId

RS 6.69

DsaKio: .BASE R5LÉ TO ToELÉTflc! lr UT'INAçÀo. ÍENsÀo NoMrNAr,I,?20 V coRarNTE NoMrÀÂI:to À TTI!) ÀIoNTAGEÀ4: TNCA,IE NÂ
roÀrÀDÁ coNFoRM Do Nyr,oN cov qrm poDEÀ uso: rorocÉLUL,A. À{ rEnrelúúnópüsrc riuã;ft'ir;"óà'õig;i;;;il i-
lll$]$_^c-q ry9,$19 ESTANHÀm PREso Ao ( oRpc, pon srsr rÉnn,rcr,v. rxeç,to,aiiço seiroú ô.-,o-ú.ü^riffiõo-oiri11ze1o o
1999,_TlMo!rrur9R coM CoR-Es DE lDENrlrlcAÇÂo E soL\f,,os B,r Fvc. cÁRÁcrERisflcAsÀDx-orers errune ruru.e.oe o^, or.leni 

- -

9DESCONE(-IÂR OS CÂgO§

f,írdo: fr.df, Ed.flçú: T.ÉG fr.&
RS Alc§Íú. AVASS§BRASÍL.5|5 (tt ]rl7l-t4.14 (55) s9J:-7t9r grnorbi6Fru.ont Itrr ffi bÍ

D6.riÉo: BÀ* R.lé fooeléttico llúiMç'âo Mrt úl Potipropieoo lnicr.do TErdo Esrábilizr&'r6 l)t . uso: ForcÉtula , M.r.!iat colrãro: t iào É.sulrbado pl$ Ao
corpo Por sis.R.bÍ.gcE , Fi!3çio: EmAçô Saê- l0l02o oAcabe$.nio Oâlveizrdo AFôeó , cod![rc NoÉin l: loÀ cârâfleiíE Ádi.io.âis: pcrmilt Àdir.dâ D.
Tomada §/D<enc.íaí O! Câbos , rtpo Codtaoi: C.m Corqs Dc ldcúlificnçào E Isiâdc En Plc . Tc$go NooiDaI 127lt20 y Tipo Moilâg@: Encâüc Na romdâ
Confor@do Nllotr Com^lro Pod..

R5

Cidrde:

AV VICENTE MO\TEGOL{ C75 Í5tl3:2t.6422
Eo.ü:

Rdsro.io ssado @ d. 03,05/2q2a l0:10:59 (lP: 200.195.132.188)
C'riso \âldzrão: Dr.{CxY§RhtuJOlOürC6.gZE%2bptlzi6XVOArBUGPhNM{qHU&pffi1/VÂ%3d 3t,
h@7vw.kr@dêÊêco6.co .br/certttuóôairbítudade?toka=ryNcrYcRrtuJDtorrc6cgt2Ela252b0fl&o«QÀaucphNl+tqHu8.rF,rn6!/l/AÍ253óla253.t
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C\ TI

49 1(É :?6,{l{n I -'5

órgio:

Obiêto:

Rrro SocLl do foríê.€ílor

SâÍe WorL Center Dtuüibüil@ De Mrteisis EPr.i.!Â trda

YrloÍ d. ?tuport Finrl

RS ;99

!l.E: ltAPtl ROÀIC
r.briqEte: -VAPLIRO!{lC
llodêlo: ll7:20V i lrA
D§.iicic ('(\f ÔRME i:OITA!

os cÁB()s

\1S RUAMÀRQUES DE LEÁO,995

Qü.olid.dê D.!.Íisio

BRAÇO BRI GÁLVÂNIZÁDO

Prso (Comprrs Coycm{rcotdr} I : Mc{hn: dâ5 PÍopoí$ §ir.is
lh lln I da l\ 

^\ 
da o- dc |u!hod.24:l tL.t,'1. 111

26.J91.6101000t-11 \\'EB EI-EIRICÂ EIRELI

F2hricrnrê: I:}.ATRO)!
\lod.ltr: IrBP-0L!, P?
D.{íÉo: BASI RELÉ T OTOELÊIRJCO TLUMJ,\AÇÀO. TEISÀO \OMI\.AI,: I ]7220 \: COR&T\iIE XOMI\-.-ÁI : I O A. ÍIPO IIO\TAGE\I: L\CAII L \A ]O\IADÂ
.O\FORMÂDO \\'LOf.' COM AITO PODER, USO: FOTfi]ÉLIJLÂ. MATEÂIAI :MLIPROPITÀ\O [\,IETÂDO'MAIA.DO ESTÁBTLIZADORES DE. \IAIERIÀL
CO\IATO]I.ATÀO ESTÀ\TITDO PII.ESiJ AO CORAJ POR SIST REBITÁGEY, FIXAÇÀo:EM ÂÇO SAE.IOIO 20 CÀCÂBA}IINIO d,\LV-!\IZÀT'O A f''(i(}. TIPI 

'roNDr rToILcoM c-oREs Dt lDENTlFlcÀçtAo E ISOI-ADoS B,t ?\t:. CÁ.RÂ( TERiSTI( ÁS ÁDIC|OiiÀ|S:PERMITE RITIRÂDÂ D^ TO\!ÂDA S DESCON 8(:1ÁÀ

(67)92?G6E04

tl.dr V,\PRrIRO\
rit i..rtÉ vâPRETx,o)I

D..&iÉÔ, BASÊRELÉ FõIOELÊTRICO ILLMTN,TÇÀO. T'EI'iSÀO NOMNTÁL I ]?T220 \1 CORREti]E NOVTNAL:IO Â, TÍPo MONIÂCE]VI: ENCIiXE À-Á TOYÂDÀ
CONFOLVANO Ni'I ON ClM ALTo IDDER, USO: IOTOCÉLULA, VATERIAL:P(}LIPROPTLEISO h_JETADO TSAI^l]|o EST^BILIZ{DORES DE MATERITL
CONTÁTÔ:LÁIÃÔ EST.{}IIIÁDO PRESO ÀO ('ORX) POR SISIREBITAGETT, IXAçÀO:ÉM ÂÇO §,{E. I O I O /:O OâCAB^MENTO GÂL!'ÀNIZADO A FO«). TIPO

co\DUroR{oM coRL! DE IDENTmCÁCÂO A ISOLAüJ§ EM PVC, CÂRACTERISTICÂ§ ÂDrCrON rS: PERMTIE RETIRaDÂ DÂ T{x{^DÂ
sDtsco\c(Í.\F os cABos

I],:I6O.MZ{X[I{5 MORK TELECOM PRODIITO6 É SERVICOS PARÀTELECOMUI{ÍCACOES LTDA

Ob!.n'4io

RS t(.4i

R§ óI,()O

Des.riçio;

Crrllâa:

PREFEITT]R{ MINICIPÂ! DE CÀETITÉ B{
Regisúo de pÍeço paE frr.uE e eveDrüál á4lisiçào de nál!.iáir elétricG pe
nÀnurencão íos ptuios dÉ ilur ina4ão Éblicd e píédios muíicipâis Í'ãrà at('íd.r as

r€cessidad6 de lo,jâs as SecrElanas do líutricipio de CaetnôBÀ. SeDborÊs LicÍâfl6,
c6 do diveryàcia entre a desdiçào do produlo corstante m codi8o SIASG

(CÁISER) c no Tcnno ds Rcfcl!'ncà (Àrcxo l), pn'vâtcclni à dcscÍiçâo dcnc ultimo. a

flm d€ tomrÍ mars ág,l à fasE dê babiliraçào.-

Arrço l-uminiri. 8rlem. - B.ãço Lumiíár;a ExtÊm a Malêrial: Aço Caóoío,
TEtaEqro SupeÍÍicial: Gâhânizâdo , Diâmetro Tubo: 48,3 MM, AlrurÂ: Pârá Prcjeçâo

HcíizoíBI D€ L300 MM, Âplicação: Po6te D€ Iluminâção Püblica . CaÍicreísricás

601255- BRAÇO LUMINÁnte rXrrrUe

Drtr:

Mod.lidrdc:

SRP:

Id.rlifioçÍo:

Âdjudic.çio:

Eomol.A.çío:

Quâtrüd.de:

Utridrd.:

ttF:

l9'09 20:l09i00

SLV

N"PregÀo:8-120:l / r jÁSG :981401

liú.àlr
21109 2023 I I:10

2l /09/2021 l1:11

s\s-.comprrsgovmamfl lais.gov.br

1.950

UDidâde

Rdsldio s@do rc di. 03r0t2!24 I 0:10:59 llP: 2OO.'195132.188)
C.d.gô \6ldáÉo: rriiCxYGRrtuJUO!'C6.Al2E9í2bptlzçO(VqÀSUGPhNM{qHUBaPtn61YA9d3d 3d
hüp/wb.n@deÉ.@s.@nàÍrcertíÉdoÀ4ênrid{hde?1o&á=í!ÀcIYGRhNJOlOrnC6.9eE%2s2bpllz*sXVOAxSUGPnNM.qHLrS.Ptn6iwÂ%253%253d 41 t 245



o5'e::_ -

m
Ciid.d.:
Goi6trit

E d.r!ço:
R Mt y29, l9

Itk.:
(62) 329*64t3/ (62) 30d6-ó48r

frdl:
cúlltrrluâ,i,,êÍ.;f sMr.*@isnailtoü

Rrrt so.irl lo foflocrd.. fâlG d. ,r!Íorú fir{
Ldrt6*[lMEF56 I'NE6O xt mr$
LarriLstr!.x
f.aiEe EYll-r'tx
l|...'EfqaE Írx
ffirÍXâ(!9A*rLur@úür Elr4q!+!g§z+ss
dir

It*at:

373m_859,/Íml-90 ooNSTRULUZ COMERCTO E SERVTCoS LTDA

ürE: OLI}O
F.t h.rtc OLryO
Itd.l: OOO

Rt z),m

L'crlÉcBR^çPPilt LUMDrÁI^E AcoGÁLvANIzAm.ooEdih& t,0om6Dc€GE dir.ú hqo l3.E&coqü@. bÍgm dc E.o..tirnd.2

R! 2400

ô cqtÍde.ddEnnÉ€r@eúE dc 2

Erra:
r(dóilrtúÉàÊiilÀló

Í.lriq!tê: REÁI-WDÂ
Modd.: CoN}0RüE EDnÀL
D..dirio:l,ltaçofA[Al-uMlN1if,r EM Aço GArvANlzâDo c6 lt'(b d. l.ü)!âo€ o. E6didà dltc l3od.aoryim, t rltrr d. s.a. rrb,Ird.2

ot 3m1y)t00ot-70 FABto SAnAtVÀ SANTANÂ
.VENCEMR'

Cr.d.:
R DOI§DEJIJTEO,337 tr/)9tst-5225

Rt 23,00

l3 21ó7

BA

Ír-2â75í,'mL5{ IELVÀLLE

h'EirIC
f.àit-ntl:rRe.i

Er.&
.lic@.or.Ulidrd4sI.itff

E&* ... TÀ iT 5,la

6.74O.(B&x]()I4 LUMELILUMINACAOEIREI.T Rt 24,m

lLd.a.: Bl-l
n".llÉorBRÂ@PrIRALUMINÀUAEMAçoGALvANzADocoÍâdió6d.l.mE(to.cdn€didâd6tôBt3(!,'d..!dpriD.ú..Lrg@dê8útr..h,|rit.l

SP

Cad.iÊ:

Cüaulh,. R JÂCAREI, 93

Td.Íaê
(ll) 1a55-164t

Errll:
qE mn@ílrsü.lÍík

A.*t ite;ifÍx,:l :ioÀci€ÂRLOSrLyE:rIrEe*§À{L:HOrOrtia!45122

t!-:ÍraÍ!/o
x3r4rJ

Rdáiio gsdo D d. Glr05rãP4 l(}loso (lÍ1 2O.195.i 34188)
Códso \i&Éo. rrarcrrGÍ.wJuohcCcAi2EríãraL€(\OÀducr|llinaaqHuÊtpffiW 

'(rd,tstdr'np.r/'*ôddêgEú-6[!.íc.í1ffiÀffidê?bt(ãHÊcJ.YqFftúDohc6.!"E*2íàcl-oo/aÀ!úEaú aac{âffiü *a$dÍ253d §t215
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C\PI Rráo Sodí do Füü€cador

ll {64.149/«xrl-16 \l COMERCIO E SERVICoS EIRELI

vrloÍ dr fmpostt filtl

RJ l0.r-5

(ó2) 3q42-,l,í72

EE.il:
ol.bili<lad.úr8rL'poíE com.br

rl.nà: MÀR( ÀPR()fRIA
r.hric.!te: MARCÁ I'ROPRIÂ
,uoddo: BRl00,:5
IrenÉo: ARAçO PARá LUMINÁRrA EM AçO CALVANIZÂDO com mêdida de 1,00 mão..om m.di.lâ Íb be llcm de coDpníFflo. lar8úa d.8 cm e all@ dê -1

\l.tÉ: MGi,í COMÊtuO
t.lrid(t: MGI{ COMERIO
ilídràr: l1ÍCM COMERIO
hr.nrao: Brao ttrEinúi! PÍ.d Mrraid: Àço Carüdo . TEtâl[câlo §uf'.íÍÉül G!úi?rdô . Diárxc§,o Tubo 1s.3 tltl4 AriE. PM Prqcçào Hdi2tEl Dc I 3lro MM,
Artica.e. P*lt Dc ll@@(ão Fiblka , àrá.lcnrü* Áócio!Ú: Cilm

lrt úr. Ci.Ld.: Ei.r.ro: Nôr. lh Cmüno: l.Liúê lr.&
Pt Mü!!o R DÀoLÁR.LA. Ill CAaRltL fREl rÀs í61,9tóOh76ls DgtE Eclo(rEÍr.'t.Ú

Uoddo: Lt,À,lEL

:5.i5ó l3r-/ü)01.{i7 MGM COMERCIO E ILUMINAC^O EtRÊLl

26.50],796í}00I-99 EFICILUX COMERCIO E SERVICO D€ EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

Ri 5t,r)o

RS 61.m

R§ 6r.l r

Rt ó4.11

R5 64_13

RJ 64,.]3

Itekriçio: BRAÇO IàRA LIMINÁRIÂ EM Aço GALVAMZADO uoú mcdida dc l,0o Ír<tro c&m úldids & bas l3cm dc compnúono, hryúÉ d. rl cm c alilndc:

\1C R POKIO. 59

R -INDRE VIDÂL DE NEGRSI&OS, Í5

F.nÍic.nte: U§ICROM

\rri
Cidrd.:

Etd6: Cíard.:

(l I ) 990út-Er02

f,E.ü:
!.D&s4@cllcilui.com.brITALO FRâNC]S

19-#.ç'6]MI :27 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

lrlírdc BR-{ço LUMÍNÀR|À 6.tfv
Ir6.ÍiÉo: Brdçu Lmiúú EÍian! - Brçs LdiBità Eífr Mrlãi.|: À{ú C.rbim, TEôtrEío SuF6.irl: Grty6,rst, - DirúáÍo Tulb: .18-l MM. Àlrú: Pft
Pd€riô H6rotrE,l ttc I .3m MÀt, Â!li@do. Pdp D. IlnituCo Flblic, , CaD.tú5túa Adio@rir: CuFo

2ó.io7.6ill000t-55 voLTM.{TERIÂlS ELETRTCOS EÍREt-t

t87) 17ó2,O4rtí (E7) l@5.0ó12 ts_diqritxidorâ(4oúloól.cÔli

leg@jhuttrt bil..,n br

..)ror.c c!./alh(lmil..ôú

D...riíio: BRACO PÁRÁ LUMINÁRIA EM ACO CALVANIZADO coD m!ó&,s dE l.0O hdro r coú mdida Ílr b6É l3m de omFim€nto, hrrura dc 8 ch c.lElnde 2

R DESEMBARGÀDOR RIBEIRO DÁ LUZ, 18] {I) ?51t5066

Eú.il:
vôhclcúielíal8luil co'n

-29-7óx.{44,1m0t-86 KÁRYNE LIMÂSÁNTOS

lr..Lb ÂçP
DrÍ*iítc e.ço l-útrúiri. Extsm Mi!úi.t 4ro 60í0 , Tnl!tralo Sqsfiú.t Cdúi-zdo . DiàÍl(im T\rbo: 218.1 MM, Áhmr Pd Pffo Haimal De I -3OO HM
,{rlicâsà: P6le D. numiü§ao ?úrnt! . ksdêr,t icas Âdicin k: Currc

E t'"rt
RUÀÁNTTININO CÀ§ÂFS, 4?5 (7t)1351.5392

Ol.ó78 7{í9lmol-2ó MÂRIAVIRGEMDE FÀRIAS RODRIGLTES

Drstio: Bt4o LúÍtrmiÍiâ Eí.rD! M!ÍüiâI 
^ço 

Cdàdo, Trátdn Dts Sup.rtrcirt GÁh'újzóo, Diim§! Tubo:4t,3 lrlf 
^rüE: 

I@ llq.çáo HorizônÍalDe l.i0o MU-
]\rli._a!_à.: Pcle D. lhEDdsô! Púbkn , Catrr!ÍisúG Â<liciúâi!: Cluvo

E t.do: Ci.lrd.: tid.rço:
BA CrcnÉ ÀV ANTONIO DE ALMEIDA.2Io (m v)5G9779 I \n | 3454-2 | 98

Êdal,5íio ssdo @ dia 03,!r2ma 1010:59 (Ê arc.195.132.1€8)
Ordilo \âIdãçâo ryÀCrYGRrwJtloLlc6cga2Eyr2bÉlz*5)&a rzuGPhNM4qHt &'Ptn61,líA%3d 3d
htlpr^,/w.baÍ'.odeFíEôs.c..n.br/Cer6€doAlEnlbidede?tolcr-rrncrYcRheJDlotnc6.gí2E%252bdrtuSxvQArBuGPnNrr4qHUaôtun6wAta253dL253d 49 t 245



f:llPi f,rrra §cirl d. F.rr.d.í

05?
ltl.. & lÍ.r.rar Ifud

láffl-.ltttml-39 osMARlt() D @sT D lrrA§
rrr: IrMAS(xl
f.LL.Ii.. FOWEALII{E
ü...r: BR çOP R LUMINÁRr

B a,4J:

DÉdiÉ.:BRAç'oPÂr^LUIrDlÁrl^EíAçÍ)GALV Nlz Do.úo nsÊr'.& rpoDcrocco mcdidrút€rc r3.eeoqriM, |t.8E dc s.ric.lne&2

BA
Od.dG
C.aira

Erd.rtç*
Àv oLrMÂRouvf,lRARoxrucuEs, 10,

Td.&.ê
(17')r45+mt

fr.l}
ryi!§_liiL@.6. cm

50-8E9.ro2ó00t{ EcÀooMmc'Io E RE}nESENIAC^O rn)À
rí.rlr$cto
fa.iúe U!ÍeoN
ü.4.h ITSICROI{

RJ 64Jl
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cÁaEÇoTE 2. r n'

PÍcço PMs l:
I i. 1 I l,! d t' dt I N 6 5 d. 0 t- de Jú lb de 102 I ll2i n" I I 1.1 3)

Obr.n r{lo

c6c

RS 2t 8l

RS 23.92

RS 2{-q}

Có.li(o 0ul0tt0!

Códlgo

Í.hch:
oüi.ro:

Uf:

U drdê

M.did!:

Cdrgo 00001101

tasuoo l:
Código

SIr\ÂPI - Sist€mâ NácioDál 
'i! 

P6rCuie de Cü3tos e lDdi6

CABECO]E P.ARA ENTRqD,{ DE LTNIi{ DE ÁI.IMENIÃCAO PÀRÀ ELEIRODUIO. EM

LIGA DEALUMINTO COM ACABAMEIfiO AIiTI IÚRROSIVO. COM FIXÂCAO POR

ENCAIXE L]SO DE ]ó{' (;RAUS. DE 2 I,2 '
0l/I72O2l 0O:m:00

PR

IIN

Preço PMS 2:

tt tttn 5"naN4íd.07azJuk:dt10, (!:i .II:!Ii!

Cádigo 0O0Ol1Ol

Cód*o

lisumô2:

Trbeb: SNAPI - Si!Íêmâ Nacionál da P€quisa de Cunot

Sim

Preo PMs 3:

ta ttt ld t'an l\ 6. .b o' d? -hnho & :o2l ttÃ .o 11 I Jjl

Obj.to: CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO, EM

LTGA DE AITJMINIO COM ACABAMENTO ANTI CORROSI!-O, COM FDiACAO POR

ENCÁDG LISO DE ]60 GRAUS, DE 2 I/2"

Mês/Ano: 0 l/02/2024 0000:«,

üT: AC

Urldrdc uN

Mdidr:

Tú.h:
Obje.o:

SINAPI - Sisteha Nacio,El de Pesquisâ dE Cusros . indiçcs

CABECOTE PARÀ ENTL{DA DE LTNHA DE AIIMENI;ACAO PARA ELEIRODUIO. EM

LICA DEALUMINIO COM ACAAAMENTO ANTI L'ORROSI!O. COM FIXÀCAO POR

ENCAD(E LISO DE 3óO GRÂ.US. DE 2 I /2'

ol/022024 0O:0O:00

GO

IIN

Sim

Mêrado:

I,]F:

Urrdrd.
f,l.ditr:

RCsró.lo gEàdo m dia 03óízI2/t 1Or0:59 (lP 2@.i95.132.i88)
Ojx,igo \bld.Éo: rylJCxYGRrwJUOt C6.d2E%2bÉlzú5XVOÀAU§PhNM4qHUA.Ptn6WA%3d%3d
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stM
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RS t3.Ú?
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n\ lÀrt S' da N ô: L 07 lte.fulh! d. 201! tld r' t a t ll i

Órgio: PRFiI l'I LRÁ VUNtctpAt Dt \1ARttÁ\DtA

obi€tor FoRM.{LIZ{C-q.O DE RECTSTRO DE PRECOS, pAXÁ FORNECIME}{TO DE
\{-{fERIÀIS ELETRICOS. EM ÀTE}iDMENTO AS SECRETÁXIA MUMCÍPAIS.
COD. CIDÂDES 202i 0u16E0i0000 | .01.004 2

Dtrcíçío: CÂ.Bo RICIDo ISoL^C'Ao rmo\' tótfu - COR ÂZLL - C.\Bo RIGIDO
ISOLACAO IOOO\ I6MM. CORAII.]L

CNPJ Rráo Socirt do Fornêcedor

Preço (OurÍor Errê3 Públiros) 2; ycdiaír dI§ pmpo.t.! Finri,
h\ lI 1d 5'.12 N t1: 1..0? ílz J,!]a.1.2021 tt.i i 1j I )n
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D€Fr'hm€ntos do Vl].icípio.

DÊtcíçio: C.bo d. Cotr€ Risidú lóItrm rXI'- Cábo d( CobÍc Rjsido róftn 1K\.
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ltú.* M.(, ião ilfomadá
tr.t iont : Fabrice& Íào inimádo
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UF:

D.tr:

rlodrlldde:

SRI:

ldetrlitu çÀo:
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UF:

20 l:,202109:00

PREGÀo EI ETRo\ICo

SL\Í
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26,1

LinL Átã

https:r.'comglsbr com.br
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MT

CN PJ

08.0:8.641/txxr I -66
.VFNCETX)R+
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Rêaatno gsado rc dia 03 0í2024 10:10159 (lP 200.195.1 32.188)
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Ql,!.ridrdê

30O MetDs

t)ês.riçào

cÂBo25MM RictDO

08.02E641ímlrí6
rVEÀ.CEDOR'

fiür!..nÍe láÊriatr úo i §!úí,,

D.r.rtno: DÊscriçâo lÉn irforErla

PR

il.M: Mâe rÉo i.r'omú3
F.bÍlc.úr.: Fábri€ou não inrDmido
Dé.rk õ: Dcw+âô í,. úfoíúrdà

PR L@lriE

PrÊço (Ortros f,ntd hibücoi) r: Mêdirtr dls propo§a2§ Fi!.i.
].t ll ttr : dr lf^r a n'daJJttod.:{):t tkt. 11 lt.t,
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Aquisiçõcs dÉ Vareriais Elénicos, para arender ar n«.essjdrdes das S€creHnâs c
DeFíiÍn.rto5 do Muicípio.

DÊ§.risio: Crbo de Cob.r RignÍo 25mo I Kv - Cabo dê Cobr€ Rirido l5'm I Kv

CNPJ

Drtr:

ItÍod.lidrde:

SRP:

IdendfiqÉo:

Qü.úidrde:

Uridrdê:

UI:

20 12 2021ír:00

PREGÂo ELETRôNI(]o

sIv
2:162í,JH0:02:i

27 tt

IiúÁtÂ
h(Bs:,/com[tr6br.com.br,

2m

MT

PR

Vilo. dl Proposa sinst

Rl16,70

Rrrio So.irl do ForDecedor

ROENG - CÚMERCIO DE Iú{IERIAIS ELETRICOS EIREU

R ODILON CLI}IACO I'LRUÍRÀ 2TI t44t 342t-910o @..ÍE!dd:üE!serabil.6ln.tÍ

Ob3ert.çio

lorçedi!úiblitdúni Egeil L0ú

ctiS

RS 20-26

Rl 16.u0

Rt l9 il

RS I t.aú

R§:3.I0

il.t§!: Mar@ nâo idàrmda
t.brioúk: FabnüDrc nào itrtomado
D...rlÉo: Dc$íçno nâo InfoDsda

PR AV PARICOT DE SOUZÀ 25?{ ({,1)97+084t

1],.IóO,OO2íMOI45 MORK TELECOM PRODUTOS E SERV ICOS PÂNÂ TELECOMUN ICÂCOES LADA

Il,m: M,m lÉ. br'o@rtj
Iútldl.: Fó,lfuc oào iôíirErdo
l,crd§lôr Dê.dçà. nio hÍorbárb

I0.31í7.73rm01-r8 JC I-ERRAGE\S LTDA

46,.I]3 +34IOOOI{3 ÁIRIUM I]IDLSTRIA E COIIERCIO DE FERRÀCE],iS LTDA

9?.456.6]ó/O{NI-84 REALLUZ - COMERCIO DE MATERíAIS ELETRICOS LTDÂ

ll.o: M.Ea nàô iírnrnâdc
r.bric.dle: Fabncantc nâo infomEdo
D6.riçio: DNnçào nâo irfomld!

Est do: Cidid.; EÀdeÍeço:

R§ Ere'hiú R SAI§IOS DUIIO1.'] 888 (54) l0lt26ól aüimvttÍb!(,goail.com

t43t 9i7-9§4

Rd.l&io gsado rc dia 03,05/2024 10: 10:59 0P: 200.195.132.184)
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D.!.riçio: Csbo Elérico fl.xiyel rcÍdÊrcir Crbd slip.sti. Flq ?50vBwfÁDEílon. Múdiál C.b.nE: PR Ànticlllm.Tosão l§ôlú5to: ?50 !-: Mídial Do

Cú.turoi Cobrê . Cs D. Cot íu'À PÍ.rq, &ri.o, rÃt'rêlho. Aal Clâro. Cô".. Ve!d- . ]_,po: Unipôid , C!,".têri.!icàs AdiGiM;: E(ra FLriv.l . §.Àlâ I .5 MM

Ctüd.:
RPC DUQU_E DEC,{{IAS, l3j0

NomdGcontrto: T.I.ô!.:
R«',iERtO (69) 122+ r9Fi

l,:!. ll L , t.LiL ,rili)f J F\l\ ii

" 
. ,1 .i','! ! 1, I '1. ,.11 '!1, i L,\ r,.! .. o r.,.!,,.

*3H *r,-" *,-o.o.ra o.{t2oz41o'ro.se 0p. zE isí132.18a)

ffi ffitr'ffi*#.?::JlH"i3fliffiErfi#,Yffi§iàHÍl!31hffiáf#ffi,'*.xvoax'UcpnNM.q*L,B.ftrn6wÁ%253d%2s3d



I:},46O,OO2/OMI.O5 MORX ÍELECOM PRODUTOS E SERVICOS PÀRÁ TEI-ECOMUNICACOES L]D.I\

vrlo. dr Pmporar l ilrl

R§ 1é]
-rht§.: ENER(iY
f.D.iE[Ie ENERGY
llodêlo: CÂAO FLEX I .sntr\I r50v
D6..iÉo: Cabo elàricô dcrirel rcfcÊrci.: €!. supdlsüc f* 7-§0\ b*fúrif.e. @t.íial cob.itlrâ: p\.C aIrÉhárÀ leEao ietãD.oro: -50. mrqist &.oúdúor: cobR
côr & c.'tEtu 3: pcto bíanco, v.mêrho' @d clú, .inuâ, \«de. ri!o: úpolâÍ, c@crúisÍ6 atliciooâis, êxtr.ànêrrvé! birola: r-§

12..'152392]0/m1.11 C,K. COMERCIO DE FERRAGEN§ LTDA

Müt : ENLRCY
F.Dri rê: ENERCY
Àtodó: ENERGY
D..."lric c.5o dtrco IhrIvcI Et6tftiâ <5!o írp.níi. tu! ?.(rr hvf úriíhE, ltEfltt cõü.íuà: pvc rdicbeÀ rÀsàô isr.lIáto: 7$. õ|âlqirü & cood4ú cohr.cor da 6t..tu a' nrcio. btu@. E@lt . Âa! cl@. cilzÀ Bd.-. üIo. Eirbls. cúacE íú<a\ adiú@i. rrrdk ivcJ. bíob: t j

C-IPJ Rráo Socid do ror.ft€dor

t' i i

RC lj?

RS

Círd.:
E MAEECHAI fLOR]ÁNO. }O: CIcidie. {54tr712.5762

T.h{.rc:
(6» 34D.2t31

§t q!.EioddrrÍ.!.Í4atEail-com

,@clbE!@(rgeil.ô!n

D....1Éo: cabo Elébico flcrivcl Rcfcrôncir: Câbo sulErÀíic Hcr ?50v BwfÁ iítm , M$€ial Cobcn@: pvc AnGCham! , Tctrsâo tsoteBro: ?50 \:. Mat.rial DocÔnduror cohc , ctr D. cotc'lD: Pnlo. Breo. vcÍúclho. A2ül clh. ciu, tÍd.-. ntb: uniE,tú. czrurcristiz\ Âdici,tuis: Ertrá Flcriv.l . Btor,, I § vv

R]

Cl&de:

AVENIDÂ CÁRLOS MÂROUES ROLLO. I IJO

T.hÍone:

\21) 2'1964&9
EE.ll:
lu.iolúiaAhoüuil .üm

19.916_?J6/000t43 J0EL VERISSiTMO DA RC[H^

tí.d: I{ILCÂBOS
r.tt iciÍt r MILCÀA()S
iíoddo: MILC^BoS

l r.088..Í88r'0001-77 REOBOT COMERCTO E SERVTCOS tÍDA R§ r,58

R§ I,6O

R$ r.?0

R$ l.7l

l,.tcÍbio:cdüoErÉiúFlaíelReÊr€,ci.:crL'$rF!*i.FLi75ovB*f^irií!!,MúrÉidlc{rh.nlEt\.^íÍi{Btu.T@Éot$1,úEüo.75Í};M.rn.trro
Coduror Cobm. CarIà Cobenm: Prár, h..q rlk!,ctào, Âat CtlrD, tôã. Veô.ItE: U"ip"f,..i*.*rrr*eai";*;: Errrz rkriEt, Sirot : l,j MM

EO

ci.l]ilc
R MEIIEZES fll-tlo, :ó40

?I.793,2O8M00I.85 DF MAQIJINÂS E FERNÁMENT,qS ÉIRELI

2E.{:J,2]5/OOOI.O5 MULTI L]TE COMERCIAL ELEIRICA LTDÀ

g'r.pücgor.cddloenâücoír

0,.24t.449l000t-20 RoNmNoRTE COMERCTO CONSTRUTOR{ E SERVTCOS ETREL| RSl.70
llírf!!: DwERSO§
r.bÍic&tê: D^€RSO§
Itíoddo: 2023

Dcr.tiç'o: cabo dêdco fl.xivel rcfe.ÊÍck obo srpe6tic flsi 75ov befúúfl.m, mr!Íàl cob.Íúrâ: Fvc dtich,Ún4 rênsáo isl@.Íro: 750, ,n trial do colrdulü: .ôbEor da cobcrbR: prcto. br co. vmelho, @l cla.o

A\' SITE DE §ÉTE!ÍBRO. 2930 MÁI'IOEL (ó9) 9r{103- l u07

od.lo: §l
DE§iÉc Côo Erdú@ FlGriEt Retu€asr Crbo Sup<Ef|. tkr ,Ír gsj 

^ 
iflún . Mülisl Cd<rtln: pvr Âiti-ctsM . ÍF& tstamro: ?jú \: MÍrirr Do

Corduüor. Coàrê. Çú D. Coh.íxr PEto.8..,r.ú. Vdftlho. Aat Crno. ChzÀ \êrdê-, rpo. LrHryotú, c:n.rÊrtrrkãs eai.|or*, u.* n.,,"., . e,roHii;"

f,irrdü Ctàd.: ErihÍrÍe.
Df B6fln RmPÁBÀol NEI§ONêÀITLO

Tel.foft:
{6t) 9992+2r{)O

Xírl:
ilfir|ünelôÍiftdoorÂD

üod€h: CÀBO D€ mBRE FLEX 75OV l.5olrm
D.t tlÉo: cabo.létriú ll{h.l Ef.!t!ci.:.ano súFáíic Ílq 750! b\rfrriÍhÍí, @rdi.l cibírE : Ivc ddchrrn . r.Éjto i$lrnt !b: -j0. darüial do drüluro. @br
@r dâ colÉrtrÉ: prcüo, b.âu@, veD.lho. âat claír, ciüÀ !«d.-, tipo: uÃipolú...@r.iLd.as adi.i@s: effÀfLrtkl, bilotÂ: t j

SP

Cid.li!: Ende.Eçr:

Sào PJülo R TSÂRO JO^O SOARES DE FA R IA, 3,19

No-ê.kco.tato: T.bÍo..:
FABIO,NEURT (r t) 35ó7,5022 nüldlir.@mulr it .cm.br

Rdalúio gÊado rc diá 03,012024 I010:59 llP: 200.195132180)
Có.ügo \bldação .yltCxYGRhtuJDOtlC6.9í2E.,rãÊldOOO^TBUGPhNM{qHU8nPtm6l,vAtí3d%3d
htt!]r',w.tEÍrdd+rec-@fi.ôÍ/ce.tjíicdoÀ,1ênlici.tedê?rók í-ryNcrYGRàMJolOtncG€f2E%2S2bpH4Sxvc[AIBUGpnNMaqHUaôÊ,n6r/!/ÂÍ253d%2s3d



A?Z
C\ PJ Rlzio SdLl do Fo.ncedo.

19 216-9:4/000I-18 SOLUCOES NORÍE ENCENHÂRIÀ CONSTRTICOÊS E COI'IERCIO EIRELI

Vrlor dr fmportr fiírl

R$ 5.0íX).00

ll.M: CA-BO ELETRTCO PLÊ)ü
r.briqllE: (^Bo rúrRrco fLExivÉL
tro.r.lo: C-18(l ELÉIRI(í) PLExivEL
I'6CriçiO: CAAO ILÉTRICO -FLEXiYEL, TENSÀO TSOIáMÉNTO 750 \', T1PO UNTPOLÂ& CÂNACTÊRiSNCÂ§ ÂDTCIONÂIS EXTRÁ TLOiiVEL, COR DÁ

coBERruRA pREro, BR.A,I.€o, vtrEltE|.tto, ÁzrJL ctÁRo, crNzA, vEaDE-, MÂrERrÁL uo cor{DuToR mBRE. R.EfERÊNclA cÁao suPER {,STIC rLL\
-j(,r' ts\rF Ál\TlFLAní. MÀrÊruÀL COBERTUT PVCÀ\Tl-CfiÂllÀ Bl1Or-A I,5 llMz

RO

Cid.d.:
R MIGLEL CÂI-\dOir. 3905 l69 t 331) t-5Eól

Erril:
sohj.cmÍt@,soltt«).sDlr..contb.

Der.riçáo:

Prero (Coltrprr' Gor-em.h.rtdr) 2: líedltn. dr! Prop.xiú fif,.i3
lL't t : lnI\^td.4-dtJrlhôde2t))t l12i4"!| Iilt

órsào:

obreto:

MINISIÉXIO DA AGRICULTURA, PECL-ÁRh E ABASIECIMFNTO

Cia d. Ef,ú.postos ê Armâzns Gmis d. Sâo Pâulo

Aqüsição de Mâteriais pãra maDntengào predial (corÍetiva e Prelediva). poí sislrÉa d.

regiíÍo de prÊços, psÍâ supriÍtedo do e§oqE do .{lúoxtrif.do e aleldim€nto a

dflra,ida opcrrcional do DEMAN - DeprÍianflro d. Brselrhana e MarrurEnção da

CE.q.GESP, coDfomc qusDridadca c cspsci6@çôcs cotrltâ § do Ancxo I - TERMO DE

REFERÊNCIA,.

C.bo elétúco llEdr'.l- Câbo ÊléEic! Flerivel TcÍsào ]ssloIneúo: 750 v. Tipo:

Unipolar, CaràElêriíi§rsÂdicionsis: Exm flsivel , Cor D! Cobqtur!: Prsto, Ar..co,

vcmcltro, Azol Clam, Cinza. VeÍde , Iíâte.ial Do Condutor: Colre . R.faúrcia: Cabo

St pcrÀstic Flcr 75& BEfAntiíâm , Ma§ial Cotx,Ítura: h'c Arti-ClúmÂ, Bilolâ: 1,5

CrtMr.: 4(M93 . CABO ELÉTRJCO TLEXIVEL

c.l\l?J Rrzio Socid do ForDccedor

4e-9S5-040/000149 EmÀUTO}'{CÀOI}iDUSTRIÂLLIDÀ

Drt.:

Mod.lid.d€:

SRP:

ldori6c.çio:

Irl./IteE:

Âdjrdkrção:

Eomolo3rsio:

QÍr.ddrde:

Unldrdc:

TIF:

14/llr?o:] 09:30

SIM

h"PrêÊ,ào:252023 / UASG:2l5ml

3142

LúIÀE
llll2/2O2315:51

22'122021 l5:01

wls'-comptas8oYlmar.fl lais.So!:br

6.000

SP

RS 0.94

RJ 1..{a

V oÍ ít ProDo3B Finrl

Rt 0,94

U.E; EYERCjY
F.b.iqnts ENERCY

11et.ÍíÉ0: Côbo .r€tri.o flêxb.-l- Crbo rlÉrico ftài1.€l TúÂo LoLoeDro: 750 Y, lipo: Uaiporlr , CaacÍ.risri6 ÀdÍioDü: EItfl fIãí.1 , Cú DÚ Cot êÍtun: Pelo.

tsreco. yqúclho, Ázrl Cl.úú, Cirz& \/!Ísà , MaqÉl Do C@dürül CôbrÊ . RchêÉô: Crlo §p.rõtE flír TlOv l§rf Ádrrtrn . Md<iâl Ctuura: Prt Àdicü@É .

l.àrLrnt r S'l,CotrÊ.or.

Itc.cíl§ao, Cabo eléÍiN naivtl . PVC - "5OV - I Shmr _ M corfffi rchcíiJo

I9.6]9.94{yOOo2-]4 TCJM DISTRIBUTDORÁ E IMPORTADONÂ LTDA R§ 0,9.1

.VENCEDOR'

M.I!.: ENER(iY
f.üíi6ír.: ENERCY
Md.lâ: FLEXIYEL
lr.*.iÉo: c.ho êlári.o ,lÊxiwt " c.bo Etétrico Hêxiv.l Tensào lsláftnn]: ?5o 

.\/: 
TiÍb: unilbláÍ , c.Er-i*icd Âúci@ir: Êx!Íâ Flexiv.l c.Í D. cohdtu6: PÍêro.

Blro. vdh.lhô, aa, Clao, Cina" V.r'là. Mat6àl D. aoúdüo: Clbr. RefúêB_i.: Cab. SuFã5he flcx ?50v Bwf AínflÚ, MatcíialCobEtm: Pvc 'Anlich'm -

42.029.?50/üt0l-3ô toIA DO CONSTRITTO( LTDÂ R, IJI

Prêso (CompÍr5 Goa.rlueDtdi) f: MêdttDr d.. PrePo§rr! riDrit
L, t.t d t ",lr N ói.tt o7.lL Jul tlú.tv 2 t'2 I úo n' t I t 3 I I

§H 
^r",u* 

** m úâ 03,0s,20'24 lo:io'ao (lp zoo.r9§.r 32.rsã)

ffi mf*mffi::#y#ffiSffi:fl"#,ffi,%:?tsXY*1ffiffiáHi#,.*sxvoÀ,BucF,hNM4qHLa.pr,6.,Â*253de+2s3d 651245



órgt,
Obiero:

DclcrtÉo:

CrtllÍrc

CNPJ

D.tr:

Modrlid..tê:

SRP:

Idêrtificrçlo:

Lote/lt m:

QuârtidÍt:
UnihíL:

UF:

PREFEITUL\ MLÍI{ICP.{ DE FR.A.\CISCO SAI\'IOS

É o REGISTRO DE PRtr(OS para rüturas e evenn[is corrmrÂçôes de fome.immro de
farma parc.l.do. Í'aterial de elélrico. desfinadG a prcfejtu" MüÍicipat di Fr.rcjsco
Sârtos - PI. S6retaria Mmicipal de Saüde, Secrúâria Àlunicipal de Educâção e

S{rrelanâ Municipsl de Assistênctu Social..

C.bo Etáríco fl ível - Cãbo ElúÍico FlcriÍcl RcícÍÉDciâ: Cabo Supôraqic ncx z50v
Bw,'Antiflâm , Marêrisl Cobenürâ: pyc Anti-Châmâ . Tênsàô tsotamenio: 750 V.

Ntaroiâl Do Condutor: Cobrc . Cor Da Col- prcto, BEnco. !.m€tho, Aart Ctüo.
Ciü,- verdÊ , Tipo: UnipolÂr , CâEcteísdcar Ádiciotrâis: Exr,a Flexilet , Bilota: I .s

40t493 . CâBO ELÉTRTCO ELEí}'ÉL

Rr"io Socirl do Forn«edôt

- 0'73
22',0n,2q23 0E:00

?Íeeào EleEónico

§M
NoPÍe8ão:232021 / UÁSG:gltl {r8l

t9

.Liú-ôlÂ

xl*i\lcom!.as8(lvmumcntãis_8D!:br

1.500

PI

Vilo. dr Propol.l Fi!_:t

R§ OJs
45_71t.90A/0001-58 pIcos cAsÀ Do ELETRICISTA E SERI.ImS ELETRICOS LmÂ
'VEi{CFDOR'

f,Lftr: COPPEÂI$E
FÚ,ligrtq ME(,A rlOS LTDÀ
no&r.: NÁo SE APUCA

IYÍf:,-:Alo?E 9!t88I. FllxtvEt" cLAssE .l oU 5, EOLAcÀo EM pvuÀ A.tiTtcflAM^ !wf_B_ coaERTU(Á pv(rsTl-Àj{ncHÁlrÀ B\t FB, IcoNDUÍO& 0,gl K\" sEcÀo NoM,NÀL l.J MM2 - - '

f,rr.do: Cld..k
Pl Paoos Av SENÁDOR HEL\'IDIO NUliES, 257 (E9)XZ{2171i0000}00OtLlm0O caÍ.daLtÍiriizpi.!§p@gmeilcorn

]]..}27,550/OOOI-5Ú DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIREI-I

Mim: ENEROY
Frb.a..írÊ: ENER(iy
üod.L: ENERGY
I,cT.íc.o: CÂBO DE CoBRE, FLEXTITL, CI-AssE -I (IU 5,IsoLAcAo EM Pvc/A. ANTICHÁ\íÂ BWF.B. CoBERTLIRA PvC.sTI. ANTICHAM,\ BqT.B. I
CONDIITOR. 0.6, I K\: SECAO \O\ín{ÂL I .5 MM2

C,O

Cid.d.:
RR5l2g 6ÂBPJELÀ (62) 129+125 I

f,oúlr
d.lv.ll@Ei!is.l@i.os 4etu[cod

42,698&41000I.79 AUGE LUZ MÀÍERIÁIS EI-ETRICOI| LTDA

f,rriü

L.n

s.üIcmEn\.iroía__Sr.à (!'n

R! ü96 1

R§ |,ot

R$ 147

D.i.tiÉ* cÁBo fl ÊrRlco FLEXhTL. TENsÀo rsoLáMENTo 75o \l rIPo LlltpoLAR. cARÀcrERtsrrcÂs 
^DIcIor,,rAIs 

ExrRâ FLExi\Tr_ co8 DÀ
COBERTU'R.A PTETO- BRÀN{'O, VERMELIIO, ÂZUL CLÁRO, CINZÂ. VER DE., MATERIAI DO CONDI]TOR COBRE, *EFErÊNCI,{ Ció 5úi;í !! rrtX-5Ov BWÊ Á \ÍMAM. MÁTERIÁL COAETÍTJRÁ PVC ÂNT].CHAMÀ. DrTOIÁ I ,5 MIí2

€HriÍ.:
Côiáni3 I OLrVlÂ BÀI]STAASSUNCAO, 314 CLEIIÔN

49.9?2.9?f/OOOI.EI ATHES COMERCÍALLIDÀ

ífr) 8,a85-495O ÊEgclú&í!Íi.i§.lcrric6€rg@Íroo

22.0{Í.II9Á}OOI.15 M D.{C IILES ALBUQT]ERQUE CoMERCIo DE ELETRoNICoS R§I.I7

Mod.lo: CÂBEI
lr.!.ÍlÉo: c^Bo DE coBRE. FtExr\EL, cLAssE 4 ou 5, EoLAc^o EM pvc/À, Á\TICHAMA Bwr-B. coBERTuRA pvc-srr, ANTrcr{ÁMÀ BtÃiF-B- |
CON'T'IIIOR 0.6/I K\: SECÀO NOMINAL I.5 MM2

Eí!{lo:
PI

CidÍL: Erdercsn:

AV BAX,\O DE CÂSTEAO BRA}ICO. ?O I (86) 312r-llll/ ({6) 9987- l l.l5

I*ri..rte CABEL
{odelo: CABO FLEX IJVM IFV
D.!dIÉ.: C^BO ELÉÍRICO FLFYí.FL IFI{SÀo TsoLAMENm ?50 v. TIFo u\flPoLAR, cÁR ÀcTFxi§TrcÁS 

^I,IcI]oNAIs 
EXTEA rLExh F]- ct]R T,A

COBLRnJi^IRLTo- Bar'\'NCO. vliRflr:Llro,,\zUl-CL RO,ClNzÀ V!,RDL-. MIIIERITiT DO CONDUIOR C(»it Rt}EaÊ.NC!ÀC^AO Surà&§rt( tLLx
?JOV BWf Á].]TIFLÂ!I, M^TE&IAL CoB*JU&{PVCANII{EAMÀAIIOLâ I,5 MM2

Rdardo gErdo no dia 03ôt2024 i 0:r 0:59 llP: 200.195.132188)
Cô(lílo \Hdâção .t CxYGRhneJUOLC0.rt2E9a2bplizntOaÂxBUGPhNM4qHUSrãm6vJA%&%3d
n&ltuw.b6í'@dêr.@s.@m.b,rcêôf.ádoAúéntci(tâ<,e1oks=ry crYGRhMJDlonc6.gí2E%252hpll2*SxvclaxBucphNMaqHrrsnftn6r,vA%253%253d



0?4
C\ PJ Rráo Socirl do Foroe.cdoÍ

4642]..1]4/fixll{i,\IRIUM INDUSTRIAE COMERCI0 DE FERR{GENSLTDA

rô 
^?] 

r.1ô,ímt-2J J.LAV !DO§K| FERRAGE{S

43.813.:4?/0001-79 JOAO CARLOS ALVÊS DE CARVALHO 03t84345122

2ó.507.6$IOMI -55 VOLT MATERIÀIS EL€TRICOS ETRELI

01.159.973/üXlr -E r C D DE SOUSA NETO EIRELI

lu..c.: f,flERGY
F.bÍisíl.: ENÊRGY
luod.L: ttEPR-lKv
I}q.lCor C.b. EltíÍico rlcxivcl- Cãhô EbEico Flcxivcl R.fd&rcE: Clbo Slpcrà{iic Flci 75ov BwfÂntrnam. M.t ri.l Cobcnlri: P!. Ánri4h.m. Tcriiô l§ôlâÍ§tro:
7lÍr \'. VeÍi.t DÍ, comlúroÍ. Cobrc , Cor Da Co!('tud Pr.t , Bf,!úo, vúmclho, Aal ctm, ciÍa, \'§nlc-. Tipo: Uflitold, ceddnjíis Adici(mis. EilD f Lrircl .

Rnol!: 1.5 MM

vrlo. dr Pmpostr fiÍrl

R$ 1.46

Ir.r.risio: CÀBO DE CoARE, FLDilvEt- CI-ASSE 4 OU J. !§OI-ACAO EM PvC/Â ÀNTlCtlÀMA Bwf-B. COBERTURA PVC-ST l. ANTICH^M,\ a§ f'8. 1

collDú'IoR. 0,6 I t(\: sEcÂo NoMINÂr t.5 MM2

i,súdo: Cid.de Endereço:

Rs ErNhin R S^NTOS DL,IíONT. EEE (54t30t1266r
EE ll:
.tÍium !o&5(4erú'l.com

It.m: ENf,RGY
Fr!.itut.: ENE&G Y
nlíddo: FNtRcY
I}..d§ao: a'ÁBo DE CÔBRE fLF)(t\:xL. CI-ÁSSE .l OU -§. ISOLdCAO EM 9VC/Á"ÀNirCH^MÂ BWF-B. mSERIUR PVC.STT,ÂNIICIIÀM^ BWt B.I
CONDTITOR O.'JI Kt SECáO M]MINAL I .5 MM2

f,tdo: '-L'4" [.d.'!§.|
RS EctB RflJl,GENcto rGUEL CoffY. {r4 {t4)g,slt+!úc} ,rrlrdosEf.cârFí6{argiàrcú

Rl1,6ó

R$ I,67

Rg 1.83

R$ t.El

Rt r.l4

tl]B: CONDLIiíG
F.ôrl..rrc coNDlJMlc
ttod.lo: CoNDUMIC
D€..ri{ro: c"Á.Eo DE coBRE. } LIXI\Er- CrÀs§E .{ OU 5, ÍSOiáCÂO EM PVC/Â, ANTÉIrAMÂ BYIT.B, COBXRTIrRÀ PVC-ST |, A}ITICI{AMÀ BWr-B. I

CONDUTOR- O,dI K'\; SÉCÀO NOMINÂL I J MM2

E ndo: Cid*le Erd.r§e
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| 7-. I 90.246.14:8079,tEns?aBrci.

tm

t-\
MT

Vrlor dt Pmrost Fie.l

RÍ 26.49t6.3 r-{,931n003-{l}
.IENCTDOR'

!1i§: M.M [áa itrl-lruda
f.!.iort : f.ttrts,re Dào inforúâdo
D6di{ae: D.scisno 

"tu 
intnb.d.

Quântidrde

20 pç

De..riúo

caRvA2.t2'PVC

'. : I í i ! I L . . | ' ' ! 
. . l i ! . I i 

' | . ^1,r.,,i.r,,,,r, rlfi,,j,

Rdaró.io s@do no diâ 01ot2024 10: 10:59 (rP: 200.195. r 32.144)
CLdiso \âldsçâo .yNCrYGRhmJUOlnC6.sr2E%ãÉiz*r«OÂ,SUGPhNMzlqllt &'Plrn6wA%3d%3d
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oÔsêntÉo

22$0

R§ 2OJ6

Rr§ 2,í,69

RS 34959

I
R5

1
Prtço PMS l:
ln< ÍtÁn 5" 4a N ót Ítu 07 At r,lho & 202I (L\in, t4.II3)

C'ódigo IirrEo l: fiX01887

CódEo lúrllo 2:

Trb.h: SINÁ?I - SiícÉâ Nacionâl de Pesquís de Cuíos e indic.s

Olrl.tor CURVAq)CRÂUS, LONCA, DE PVC RtCIDO ROSCAVEL, DE 2

ELETRODUTO

M&^no: 0l /01/2024 m:00OO

UF: PI

Unidrde Mcdldr: UN

Pr.ço Sim

I/2i, PARA

PÍ!Ío PMS 2:

h ntí.5"ta tN65 t.07.ttJuttu.t.20zt Íai " u ttt)

Código lrrü0o I: 00001887

Cndigo llluro 2:

Trbdr: SINA?I - SisteE Neiotral d€ Pesq'riâ de CuÍos e indices

Obj.lo: CURYA 90 CRAUS. LONGA, DE pVC RTCTDO ROSCAVEL, DE 2 t/2.. PARA

EI,ETRODUIT)

MêJAao: 0l/0n024 m:00:00

UF; BA

Uíiú.d€ Merlld.: UN

P.rso Sin

Pr.çí PMS l:
IN ith 5" dz »i ó.1 l. t)Z ÍL Julto.lc )02 t i.i f t,.l rj)

C6dtgo lrluEo l: ü1001887

Có{tigo lLlrtlo 2:

Trbdr: SINAPI - SijleE! N.cimrl ile Pesqús de Cusros e iújc€s
(»j.to: CURVA 90 GRAUS. LONGÀ DÉ- pVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2

ELETRODUTÍ)

Mêi/Àío: 0l/02,/2024 00:00:00

til: MG

Unid.de Medidr: UN

Prrço Srm

De.oíerrdo:

I/2", PARA

QurÍÍílll.
8 thídad€§

D.r.riçro

IXS]UNTOR CÁIXA MOLDADA 3/]OOÀ'

Prrç:ú (Coopr.6 Gormrrdtri.) l: MrdüD. rlr' PmDüt r FiDi.
It tht 5 ír, t \ ó5 tL 0, a. tub.1, 2tt2l tLã n' t. I l tt

ffiá "**" *.-.p ds o3o5r-,,2,t ! c tqss 0p. 2@.i e5.132.18a1
!ieE C"cs. vúd"çà" .yNCrYGRrtuJElotÉ6.,?Evr2ô9tE.óx\rO§AUGPhN[..qHUE Pün6wÀ%3d%3d

ffi norri"*.ul"a6iacos.coíLb/aérrÍrd.Àrqíidàádead6-l cxYGRlÍriDotrc6c0f2E%25atpHz*5xvQÂ,Bl,cPhNMaqHuanPh6w taa,s3dla2sad



OrBio: }III\ISIIRIO DA DEFES,{

COI.ÍA]iDO DA Iú{RINHA
(.nro de lnrodencia da lranrha em \alâl

Reersto dÊ pÍcços psla elentual aquis(ào de msrerilis êlétricn de bri\. rcBào a ser.m

uriliudG\ na msutcf,çál) do si$ína elérrico do complero Dvll da BN Naval de N.tal

tC\B\,l!). conl o intuiro d. coatiNidâde e mâíutençà{! do sislcma clêtÍico. dccorÍente

de problemâs rêlaciôDâdos ao têÍúpo de uso er'ou avaÍis operÀcionâis, conforme

e+rcificações . quântidâdes cstabêlecidas no Edil2l e s€m ân€xos..

Disjurtor bri$ terúo - Modelo: Clixâ Moldadâ- Númem Pólos: 3. Capacidâde

lnterÍupl;ão Sinéhica: 65/220 KA./VCA. CoÍ.e e NomiBli 100 Â, F lqüêrcia Nominal:

60llz. I uciooâmcnto: TermoÍíagn€ri.o. Normss Têcnicâ5: libr 5.283173. Op€Íãçâo:

\ÍânüâL

2Jú155 - Filícionam€nto; T€mmâgné.i$ lModclo: C.i!. Moldâd, I Núú€ro Pólos: J I

opeEçào: Manuâl I Côrrcít Nooinal 200 À |Ireqüêncis Nomiaâl 60IZ I CapâcadádÊ

I.É.rupçào Sinéni.â: 65,2?0 KÂ,/VCA I Nonnar Técíiças: Nbr 5.28313

Drl.:
}Iod.üd.de:

SRP:

Idertifc.çlo:

Adrüdic.çto:

EoDologrçao:

Q'r. iddc:

Unidrdc:

UF:

14 1220210e:oo

kegio Elêtroni.o

stM

NoPÍegáo: I11021 / U,lSG:-8lllo

.r5

LúIÁll
l5/01/202,í l7:31

07,,022024 r 8:2]

lr1\rr.compr.s8§rcúEmenlais.Sor.hr

48

l-nidâde

R\

L14

Vdo. ü fÍopo§rr Finrl

Rt 2 r 1.00

t,

\Íúerr FLCíli
Fràritulêi f LGIN

D...riio: D§,T'§[OR c,AÍxA MOLDADÂ TRIPOL/IR T:!gA, TEI'ISÁO DE OPERâçÀO NG\íÍNÁ! ó9O'T: IENSÀO DE IMRILSO NOI{INAL SI,POiIA!'EL EK\;
cB.\u DE FROTTÇÀO rP20. DTMENSÔES r07X99\2' (Vifl. CORRE:YIE \OM,NÂL l5OA.

4-7.N'].711 /UNI45 MACROMMERCE LTDÀ
.\'Et\cEtr)R.

Ciürlc
R NA.ILÁ CARONE GUEDERT AÀ} ELLEN

CN PJ R!zt. Seltl do For.e..dor

5I.0.TE.656/OOOI-I5 MINAS BRÀZLDTSTRTBUIDOLÀEIRELI

30.2;17-6oo/0ml-10 J2RALTOM^CAO LTDA - EIRELI

Cid.de:

.AV BEIRÁ MAR, I 850 ,!lio (51) ló6$ r 08ó

EDril:
juli@ekdcmasüer.oí.br

clld.FÉfôft 4sad.oútrm..om h.

R§ 257.20

Rl 287.t9

arr) 3ot7{m2

Uodelo: DIUIJNTOR IrIN
D.lsiÉor DISJI-NTOR CAIX,A MOLDAITA TRIPoLAR 1JOÀ TENSÂO DÉ OPERAÇÀO NOI{INAL 690\! TENSÀO t E lM?UtSo NoIIIl\ÁL sL PoXÍ {vEL sKV
cR\u DE PRqTEÇ,ÀO IP2O. DIMENSÔE§ )07X99X257 (À{À/t). CORREN TE NOMINAI 150^.

28-.rll.ll5,{}mr.{r5 MIJLIILITECOMERCIÀLÊII'TÀICTILIDA, § 27ó:0

Àl@h: DlSiUttTOfl CAlr(A MOLDÂDATRIfOL\R Ii0Â
I'á§iÉO: DISJUNIOR CÀXÀ MOLDADATBTSOIJ\R $AL IÊN§ÃO DE O?ERAÇÀO NOÀ,IINAÍ êC\'. TENSÀO DE MPULSO NOMTNÁT SU' PORTÀYEL EKV

GR^U Df P&OTIÇÁO 1P20. DIÀIENSÔES IO7XS9X257 (MúI CORREN- rE NOMINA! ISOÀ

§P

cldrn!: trrtr.{rr
Sà.Fâota RÍ§AIGTOAOy)ÂnESDErÀ8,149 rÂBÍOrl{Et-lRI ( ) 35ó?-5r[2

E-til:
nulrilir.@@lllliL.l)6.tÍ

,tl.d: STÂRL ELEcTRlc
r.ôriqrt : STARK ELECIA.IC
rlod.l.: SIMI-I 60

D...riÉo: Disj@ror bliu r.!sâo - Modelo: Caiia Moldadâ. Núoêrí Pólos: l. CQácidld. lDrdupçâo Simélicar 65/20 ÍrÂ'\'CA. CorreÁl. Nmiül: .:0{ À lBqmcic
\múâl: ó0 tlz- f@io@ueEro: Têrmol!.gDéncó. Norma5 Técírcas: Nbr 5.2E:lrl. Of,cÍ.çao: Manu.L

28.98T 412IÚOOI49 RE}íO IX)S REIS SO,AR.ES COÀtrRCL{L & DÍSTRIBUICAO DE MÃTE*I.A.I- DÊ RS ]]8.85

CONSTRUCAO E ELETRICO LTDA

tlr6: ML(-rRoÀalÇ
F.lrtcrrre vtf'IRoial(
\tod.Li VLCTRONIC
D.!ATÉÔ: DI§IL\TOR CADG }IOLDADA TRIPOL^R I50À, TEYSÀO DE OPERTCÀO NOMIT'. TI 6'S\', TEI'ISÀO DE IMruISO \O\{INÀL SL:R)f,TÁt'EL EXi'.
cxàu Dr IRoTEcÀo 1P20, DTMENSÔES IO7X99X25? GrM)

Ê.lalqio ssado ú da 0i,Oí2O:14 ,0:10:50 0P: a)O-í95 r 32.184)
Côdiso \âIdação: ryr,rcrYGRtrnJUOliC6cdzÉ9aãÉE,5xvOÁrBUGPtrNM4qHUSõPlmôríAl§3ó 3d
hth:/tw.b6nddêÊÉc..oú.br/Cêú'rEâdoAdânlúi.tádê?Lká=yNcTYGRàMJOIOíiC6.€Í2E%2s2bplràsXVOÁIBUGPhNüaqHU6.Púr6iW ra253dL253d 107 I 215
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CNPJ nr.L s..Ll ta P..ú...dr YiLrd.lrt Gar fi[a
{3.892,634áII}I{'9 BRAI'E Dtr'TRIBUIMRAI-IDA ll 145.61

üiE: SOfAâNO
f.rrkrE S@RrUlO
ü.d.r:0tl02Iíl3l
D..rrlÉc DISIUNIORCÂD(ÀUOI"DADAIXIPOIÁR r$À TENSÃODE OpER çÂO NOÀ.rlNÁr.69Ov,IrN$lO DA TxPULSO i{OMINAL sUÀoETÁvEL EKv.
caÀuDEpR'orEçÀo1l2o,DIMENSôES t07X9X257(À|à{}C!RIttrNIBNOMIN L I50á"

§c
Gr.dt: E d.rtÍe:

R LÂINOMULLER, IOI Mi:l'dlG (19r3t9&ZW
Erd!
licir.áôí"ervEed'_-"U*? mú.b.

E-LL.-a-iFr ,

xl rsJ9

ú 3m,m
üIã: LUKMA
frlrLú.. LITKMA
t a.af, I-IrXÀlá
D...rrri- DrsruNTor crrxA Motl)^D TIJFC{-AR IíÁ, TBr§Ào DE opBrAcLo No{rNAr- 6my rg{sÀo DB rutsot{oÀ{N^LsuFo(tÁvELrKy
G*^U DE PROIEçÀO lp2r, DlMtrrSôES r(m(e9x5,(}{ }cluENTBt{oirrNAL lí)A

í-8t9.I(DAxx)I{8 EGA @MERCIO E REPRESENTACAO LTDA

f'ra#*Ei:êíOCâIXA

lül8rffim]4irrrq!€ (f3tq€o

flaiiila-

o1.or4l.27t0mr1t coMEtct^L DtsTRtBUtDORÁ DE MEXCAmnn§ EM CERAL LTDA Rr 45O,m

MiL|.: LipolÍ
D!..Íléc [{tj@t{íModclo: Cii§ Molôô NúÍ'as PólG 3, Cup.ciedc hÉrí{Co Si'Ér.íc.:65/2mxÁ/VCA, Co.!!nt NÉ'ir.t: tÍ À FrcqEârcií NmaM} 60 HL
Furlciqm€ntc Tclrnün Cnértq NúrÊÍiqnc..:Na'5283/rR,Op.r.çlo: M.Ír.l

cLlc rra.Í.í.r
R 13 DE MÂIO, 79]

N.nc dcG.llúÍ
Etlíbr. cü{.lvE Fube

ftLô.c
(16) 3iur.?,írlPI

ü-.r: I-IrKM^
f.hric ÍIr(M
lí.iLl: tIIKríÀ
Dã.írÉ- rrNsturarw c^rr(A MoLÍrAD^ ÍRlPo{.^R r5oÀ TENslo DE oPEr^çÀo NcrÀfÍNAL 6ry9 TEr§Ào DE rvEJIso rü{r{^L s] ForTÁvEL txy
GR \U DE I?OIf,çÀO tP!O, DI}IEN§ÔE; lürr§9x2'7 G&r), (pXr.E}g rE NOüíN^L rí)^-

al.,l67.ol6ffml-9ó MIIIENIITM UCnÀCOESLID Rl í»,m

PE

(IdlG
R RTO XI{G{', 305 (fl) t6tÊ2sr

E-*
nilhôi[ln_liciffi @rdo.rxon

B&ílo s.do lEda03rlFZlUa lqt06e gÊ 20.194134.í84)
Cóqo\eÉa ú|O(YGEnIW
t ryrbri r6/2,a§
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CIPJ Rrrio Ssirl do Foroe.edor

],,2I6.9]4/IMOI-}8 SOLUCÔES NORTE ENGENHÂRIÀ CONSTf,T,C'OES E COMERCIO EIREII

vrloí dr PÍopoít rií.|

RÍ 2.fi10.00

!l.rÉ: DISTUN1OR SADIÂIEN
l.õrtünt : DISI.J UNIOR BA|](À 1A!SÀO
tl.d.lo: DISTUNToR AÂIXÂTENSÂO
IXÍ.TiçlO: DIS,UITOR BÀtXÁ IENSÁÔ. fUI*CIÔ\A!{IXTO TERT'IOMAGNÊICO. MODEI' C,ITXA MÔLDÀDâ" NÚM€(.O ?O{-O§ ]. OPEÍL{çÀO MÁNUÀT.
con&L\TE §oMI-\Â[?00À rREQÚi\CÁNOir$iÁr60üz cÁ]ACtD DE |IIEARUPçÀO SMÉTAICA 6'220 XÀ\/CÀ IiO&MÁS rÉCNICÀS NBR 5 -j83r73

T MICUEL CÂLMON, 3!)OJ (ó9) 33O1,5Eól

PrcÍo ((:omprr6 Co§.rrücrtrir) 2: Mcdhtr' ds PÍopo.rrr FtDri.
tr\ I n t < Jd l\ h\ & 4' ú.lultr, à. 2r2l tt.i 1' t. I ll

óÍTÀoI VINISTÉRIO DA EDUCÀÇÃO

Sccrctârú Exe.unB

Sub6€.r.unâ de Planejâftnü) e orçãmÉnto

NSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CÉ}ICIA E TECNOLOCIA DE

ALÁCOAS

Obiero; Aqrisiçà{ dc oursriais cléúcos c clctrituicos dc manúclçâo paÍr o lfal..

Dêr.riçlôr Ditiüntor bril' Lrslo - DisjuÍor Eiaxr Tensio Fumionômc o: TerÍnomàgnctie .

Modelo: C.ixa Moldada , Núnero Pólos: I . Coretue Nominal: 2m A, Crya€idâd€

InGÍÍupçâo SimétÍicr: Mín l8 K-6, NorD.a3 Técnicl.: Iec 947-2 , CarscreÍistica§

Adiciüâis: Fôricaçào No Mercosrl , T€íúo NqniÍali 380

CrÀltc 33taat - DISJUNTOR BA D!A. TENsÀo

D.ta:

STP:

fth ilicrção:

Adjrdi.rçno:

Eooologlçio:

Q{rrriiidê:
Utri(hdê:

UF:

06/lt/20:l08:lo

Pregâo ElêtÍônico

SIM

NTtrCào:1912021 /UASG:158147

/t78

LiúAE
24tttás231l:ú

28'It'202118:10

*1w:coÍnprÀsgov!Ínarnmlai§.8o!.bt

l5

Li,írâ&

AL

vior d. Ptopot.r Ftnrl

R-S 22t.t4

ph.]ÉEít (letÚcBmÍG.com.ttr

RS l{q6'

C§PJ

{!.892.614/0m t 49
.VENCEDOR'

R.zio Socid do FoiDecêdor

BRÂlts DISI?IBI'IDÔRA LTDÂ

Irt §.: SOPRANO
f órt.rlr.: SOPRANO

od.lo:0:104.22m.11
D.r.Ílsio: Dirjúlo. crltâ úúühd.a dc 2oo , triÉsiao, crpâcidrdc dc Ercrn{çno luriru dc 201Â

SC R L.IIUEO Mtll-Lf,*. l0l

42.ó98,864/íNOI.79 AUGE LUZ MAIERIAIS ELETRICOS LÍDA

2{.6]ó.32?0O0I.28 MORK SOTáR - PRODUTOS E SERYICOS EL§IRIL'OS LTDÂ

37,227.55I]/OOOI.5Ii DELVALLE MÂTERIAIS ELETRICOS EIRELI

(49\1t9vn44 lÉib.a@$frv.rdisúitridorÀcoft .hr

Dêr.rraao: DIS.TUNTOR BÂrXA TENSÃO. FUNCTONÂMENTO TERMOTí^Cí!ÉICO. MODELO t-ÁtxÂ MOLDÂDA-,\L.*MERO ÚLG l. CORRENÍE NOÀtINAL
:(Í) A. C^PÁCIDADE INTERTUPÇÀO SIMÉIRICA MIN Ii KÀ NORMÀS TÉ(J'IICÂS IEC 9.r?.:. CARÂCTERiSTiCÂSADICIONAIS FAARICAçÃO NO
\tERC(§Ut., ÍENSÀo NOMTNAL 180 V

RS ll4,:4

Rl t85.m

Rt 4{{,1i

fitrdo: Cldrde frd&çn:
GO Gdâ.ia R OI tt'lA BÂTISI ÂSSIJNCAO ll1,Í CLEITON t62) 8485-49í) ugdllzMldiri-ldli@í4rÀlâii qrm

.Urí(r: SoPR^l.lO
rrDÍlc.rttl SOPITANO

Moddo' DLJ 150t 2mA
D(..dçro: Ír!, Büiu Í6io FmiorEst€Íúo Tem,m.gnétir{ . Mod.lo: Clixr Molúdr , NunÉru Póüoq 3 . CorÍEnre fiorninal' 2m.r. Crpddlade ÍúEBpçàu Simétrl!!: M'n
| 8 KÂ, Nomrs Té!nier!: Ilc 9a7-? , C.,ã.{àisli€s Àdi6i6ris: r.bridção No MêEo§ll , Ta§o }úo6iBl 180

f,írdo: Ciil.êr
Pl. Colómbo R P8F'SiDENIE FÂ.RIÀ, 642 ODECTA 14l\166óá116 li.iEã@trÍt.con-br

EúiL

F.ôncrnte: SOPR,{NO
]iíod.lo: Js.@(l)
lrc*Íiéor DsjunoÍ bdh tal.ô - DisjuloÍ BaiE T6são Fúci@dnolo: Tmhagnérico, Mod.lo: Cana Mól.!âdÁ , \iún6ô Pold: l. Cotur. r\imiMl: 2oo a
C.ra.id.d. líh!t\:ào Simét i6: Min l8 KA. Nomõ Têni6: l€ 947-2. Câr&tosÉ.§ 

^dici@isi 
F.bri@§tu No M.1t@l - TGào \@iql lEú

(ia
Cid.dc

RR5. 129 (;ÂgRtEl_a (62) 129+125r

Eoü
.Lclrlllcúâtsiúclclnc@r4gmel..m

Rdolj io g@do no dI. 036í202ô 1010:59 (IP: 2@.195.132.186)
Cd{o \d&93o 

'ÊCTYCRúVJUOi'C6qZEr2nÉ+:w5XVa 
J6UGPhNMIqHU&iFimGWA%3d9G3

htlp./ew.tÉrEodôÊê.oô.ffi.bdcêÍtifiãdorrlênihjdáde?t aGr=rNCrYGRhMJOlOtnC6.li2E%252bÉi.wSxVOAxBllGPhNMaqHU€6Püí61YÁ.Á253d 25:td



!17
Rt l2{r0

V.l.Íd. Pt' orh Fird

tírç. (Corpr.t Cor.Írrêíara) 3: ücrli.rr d.5 Pror..tlr ltrdr
Lc I/l,t 5'tb,Nó5*O&Jt,}t.b 14121 t *i,'t1133,

er|o,

6r.e:

D...rlÉ.:

CílliÀ

CNPJ

r,fr{srÍ oDÀm,CÀÇÂo
SECRETART DE ÊDUcÁçÂo pRoElssroNAL E TEcNorócrcA
Ií!ü'ürb fct crd t c E 1lo.çâo, CtêEcô c Tcctrologi. ilo AD&E'.
Cspü. PrÊid.rtê Égr:indo

ÁÇi*fo iL ffintb c.quip.[cú5 dirE !6 FÍr EffiÉo c rrrlhoÍir. ro d6t or
dati.o ô lF^M C!ry PÍtslLú Es.iedo.
IX{..aÍ hdr. bÉ. - Disjutar Briri Türlao Modelo: C.iÍ! Mold.ô , Núnco
Pólo.: 3 , C.p..i.h& Iúdr4ção Simaticâ. 65220 XA/VCÀ Corr!ô l.IGiÉI 200

Â, FÍÊqíiétci, No.trirEl 60 Hz, FuEi,tameíto: Tã@Elgrcric!, Ndmõ Téericr6t

Nü. 5.2E3rl . OFrâCo: rrerrâl

23ó{i§ - F DciomÊ.nro: Te.Ítroú€goáico I Mod€h: Crixr lrotd.dâ | Núffio FóloÍ I I

OÍds'lo: M. d I C,oÍEntê Nortr;rul 2lxl A I Fícqiiàc'tr Nomiísl; 60 HZ I Ca!6ciLd.
IaLÍflpéo SiDéúica 65112{) XA/VCA I NorEâ3 TécÀi!.s: Nbr 5:a313

Rrdosoa do foíÉcrdoÍ

th
ilcd&t

*À
ftL.|ftÉoE

ldltr:

^ljrd.rçi!â
llo..LÊaÉ.E

FeúlÊ

Q.ra&lrd.:
UridrdÊ:

UF:

»lVYN2l ll..4
PrB,o El,úfuico

slx
§Piwiu7ã)zl / UASCI58562

la1

IáÉ-â!r
lTlv2frl3 12:15

t8/l{Y2ü2319:41

erreIotw.5Sovcr!âmtri!.gov.bÍ

l0

UDilâde

AM

Bl ]245i

aÍl
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RS 32ó,ó5
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tlodd.| TRITASIC0 2004
D...ÍlÉ.: Disjmttr B.irr T(ír5o Moddo: Csiu Moldrda , Nnúlt€ro P6los: 3 . C$cid.rL lnEluldo Sim{úk:i. ó5Dz 0 KÁ/vCÀ, cúE*! No!triI.l: 2(x) À. FÍtqüérci!
}{aÍinâl: «l IZ, fmcinÍ|cnlo: T.Ímotusidi@ . iftrtÚ Tómi(.i Nbr 52E3/IJ , OpãrCo: Ms'r.l

5ô,|&r,$l,llúirea &l 3!615

Dli'rraa &!úÊdr
rysa
q+ç.

51.r64.013^mt-3? A RODXJGT ES CoM E SER\,rCO§ LXDA Rl9p,E5

Urt': lMi
ri.ke J}{G
l&a.Lí JM;
D...rtÉ.B D§ruNmR mlFÀsro DE z[ÀEM c^lxÂMolDÂDÀc^f,^crERlsÍlc^s TÊcNlcÁs: Dlsl]Nrroa. ruauos{AcN-gÍ|co NBx. lEc 609t?.2}
c^IEC(»r.{ A tU: 200A UE: 690 V UrMn r Kv TENSÃO ZX}210Y Ic.r : ?2 rÂ FITEQUÉI{CIA: í}6012 ICS: lmt6 §, aEMIEAÂIURADE IRABALHO: a5"C
DIMENSôES: ALrURÀ 7t MM ptoruNDrDÁDE 7l MM r-.ÂRcrÀlú lz MM su?BtloR ou coÂrfÀTivEl A wEG, SHNETDE& slElutxs stEcK

Erd.rrçor

RC.lülo Firo mÔ IIXEZIyÀ tlllcJs 0Ê 2olgAi3al€O)
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\i. 'j,.i il,. 1!r!( ,.lrl,r ,l ,.

:1, I'ç

D€*.riçio

DISJI]NÍOR DIÀ- I X 2OA

Obr€rvrçIo

.dbr@@Gúú'on.{ cM

,

Prcco (Compras G{r.Ínrm.n.ri!) l: }ledirü das Propolrrr Finiii
1,:. r!n +.1,Nôí*i7à2 lu)tntllt)tt,t.it !I ttI

óÍgâo: \IINISTÉRIO I)A DEFESA

CL,maDdo do Êriícito
(innando tríi[t3, dô sud6É

l' Rctiào llilr(àr
CotrússÀd Rcsn,nal dc obEí2

Obiêto: Ssliço de manúençno. coDsnação e repdrdsào predial d6 oÍ!3raz!§:cr militarB.

snusdos na cidâde de Sào Paulo. BanieÍi. Pirassu[uíga. Camp;nas. osas.o e lnl 5P

Decísio: S€r"iso f,r8.rbrriá - DISI -TOR Mol'ioPoLAR TIPO DN, CoRRE\TI
t\(-)\ \^t trF l0A- to&\lclvL\'1o F Ir\stALAÇÀo 

^t_10,1010
C.rS.r: 22225 - SERVICO ENGENHARLÀ

Modâlidad.:

SRP:

tdetrfrlicâsâô:

Lotdltêm:

fotrte:

Qu..litLde:

Uridrdê:

l,f!

:t l2 20:l 09;10

Prcgào l;lctrnnico

stM

N'Pft gào: 102021 r L:-\§6: 160491

1446

I ink Aiá

* v$ cornpÍ:5-!o!êmam.Drâi§. got.bÍ

t-10

L}-IDÂD[,

SP

Vrlor Íh ?roposta Iinrl

R3 9.60

RS l.t-41

R§ 10,48

Rí l12l

R5 12.52

C\PJ Rrrilo Socirl do Fomecedor

Ir6.Ítc6: DISJLNIOR MONOPOLÀR IlfO Dh.-, CalRRElÍTE \r)MINALDE 20Â- FOR\rECIVE\TO E INSTÂLÂí._ÀO Af_lar 1O2O Yil,ddc dr nn{ura 60

Gc\§nral dis , {nr5Í rl! dát dc e qt,KÁlr4àô-

Ettd,: a'litrd.: f,n.LEí.:
LI Rio rh laiN A GENER^L CIáRINDO- 00.?96 MIC}IEL [ÉL\-L\DO

T.{.Ío..: ràrÀ:
(2i) 388:-3859/{:ll í2ÉlEO6 ioibMuqayádo aa.bÍ

2-.358 8IO/OOIOI-TO CONSTRUFORTE CONSTRUCOES Ê REFOR]!,AS LTDA

18.683397m0,0t.29 M F FR^ZAO CONSTRUCOES E SERVICoS ElREtl

tt.ú: !{ná riô irübEst!â
IiàÍidátí F.brii.e .ào infom.dô

ll.n.: Mdrca nào infonnrd,
t.hricút.: F.bncdntc.âo infddà.lo
Dc'..içio: DISJU]\ iOR \ÍONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE \OMItr-ÀL DE 2OA- FORI\-ECTVE§TO E INSTÂI AÇÀO ÂF-I O ]O]O 2

firrdor cidrd.: fnd...i!:
R, Riodcrú.m ÀvE\lDA DOM HELDER CÀVÂRá. 0ó6t4 (21) E30l-9121 1:r) tl3ê?6rl

ÚI.ó1]óIóIOMI{B DESENVOLIÁ EMPREENDIMENTOS E SERVICOSDE CONSTRUCOES LTDA

lí.rÉ: Mas úo intbm.d!
Í.àri.r c: t ábi.int. nâo iníonrdo
D.,.**aI DíSI]NTOR MONOPOLÁR TIÀ] Dt}I, CORRENTE NÜMINÂI DE 2OA. TORNECIMENTO E INSTÂLÀqÂO, ÂT IOI'2020

I IÀV LEO§áIDO MALCHE&.iJó (92)919!-7t00
fÃril:
glÉu!ô@ddnvôl\..8 É.d!l§B.c6r

2- 319 6761000r-68 \AriO BITSSERVTCOS ESPECTÂLIZADOS LIDÂ
.\,Ê\CEDOR*

ll.rr Mamrào úfoEúd.
rrbnqDte, fabncrole íâo iEfowdo
D«N§'o: DIS,LNIOR TIONOIoLÂ.R TIPO DL\. CORRIiITE NOMI\iÁT DE ]OA - FO&NECIMENTO E T\STÁLÂÇÀO, ÁI ]O]O2O

RJ

Cid.dc:
AV LUCIO COSTA.040ú0 (? t) 96J97-906,t nsiD.b!rs@hohail.c§m

Rdaldio smdo rc di8 0310512024 10i10:59 llP: 20O.i 95.132-18€)
Cod€o \âadãção: ryNCxYGRntuJOlOtnC6.sf2E%2Í,ptExóxvQÀSUGPhNMaqHUS.rPLn6wA%3d%3d
hup /tw.bãn .depreos.6m.bdceníedoariêrnicidâde?o*á=ryirCrYcRhtuJDlotic6.gí2E%2s2bÉiesxvoaraUGPhNM,rqHt &Prrn6wA%253%2s3d 111 I 245



{{rJ.

l'rlô. d. Pmpor.. fürl

RÍ l_3.10

CI\P.t Rráo Sa.irl do forN.do.

I5.656.95VIfrhI-8O REÂL FORTE MÂNUIEI\fAO P*EDIÀL EIRELI

tlãr.: M,É Eio irf@rd,
f.t ialle F?ü.i@. rÀ) irfúbrô
D.!.íiCo: txsJUNIoR MoltoPO!Â-R TlfO DIÀ, CI)RE-ENIE NoMlliÂI DE 201{ - EoI(NscluEN.ro f tfisTAtÂçÀO Af_toeozo trc v.tnú prwDlro,.sLào
bclEos !o&s,§ drspê§e d.coí!â1cs E t!.sárü' àpsteil{ e{eetaà do obr.ro d.3u ri.nástu. 16 oÉo er§1$ dÊ.qcÀkL. r.rái-.n * -,ld,§i5 

j*'.q;,p**.*
oàorlsbr4-iElosto§ ki§ §ocjd!. t gúr§( aüsFftà tr.ê6, luÚ6. d.t!.tár i!dú.l!! FgdorG e eâ..rgc §{r1&âciôoririoi scguror rerrs. ar rru o. iarioaac aap:_poTa: í-B:l jjõ á ciror^d!.dst d.!ú qíÉqr!ç6o F.@ e l.otc,o. o úicio d. er"oçi., a* **iço" *x *. 

" ""iroãa" 
o.a.- * s_ iç"r,.p*r,".1.,

P€n do otldãror d. DspC§á§ alo otEào !ôlrhú!.. psá crcc',çriô dôs s6tços cúJas ctap6! obsôeào o crorogtrN Íkicüfiíá!..rm claboEdo p6E n 
"à"*p",,*..53t I inclo§o tods Bâo dê óÍB c5?ccillizlds psrs cd. ripo dc rúüço. caúFocúG ditcÍso6 pe .elizâç6s &s 3:.viços + EpI c mnqiajr rc6i&i6

&J ÂV ÀIARECI'ÁL T'ONIENLL].8. 5.I'J

28.452.344írxlr-50 Ra, DAS OBRAS CONSTRUTORA LTDÁ.

ÂlÍtr: MâE uâ. i.lorÍàádâ
Í.Hdte tabri<ze íá. inÍmtdo

Cil{t : tsü.lrfo:
R UMA A,{iREI0. r20

{zlt 240L5624
f,rd:

l8 ()16.9í)5,«líll-15 CONSTRUTORÂ MOR^DÁ DA SERR^ LTDA

lr'm: Mle É) iniódud,
F.brlc.nte Falriárs oào iotorü2do
I,.!."IÉo: DISJLNIOR }íONOPOLAR TIPo DDi, C0RRENII NoMf\-ÂI DE 2oA . FoR\ECIME].I0 E INSTÂLÁÇÀo. Áf- I O2UZO

R§ r5.tl

R5 t 7,lr

R! r;..1ó

RS 17.16

RÍ ri.47

RS 16-50

Dc&tÉô: D{§,U\IOR À{ONOPOLâR TIPO DtN. CORE!}aIE NOt4lNÀL Df 2OA - rOR.!,rÊCIME§IO E _L\STALÀ(iO Af_1O,202O

tu t2r) 3t5r-o59ó
Esril:
í!ib..hécraltln.êEÉí$rl

I6,099, I94IOOO I.6A ELETRODATA ÉNCENIIARIA LIDA

ü.m: Mma não irlàtmdi
F.bÍidrt : fat.i.ah .ào infonn dó
t &riÉo: I l. o ôbjciô dâ Í'rc$nt li.itâaào é a 6mlha dâ !.qslà,tui( vanlajGa p6la á 6núab{â. .tc SERvtÇo DE MANUTENÇÂo. coNsERvAÇÂo E REpARAcÀo
PREDTÀL DÂs oRcÂNtz^ÇôEs MrLnÂREs, stTuÁIxrs N^ CIDADE DE sÂô pÂtll-o. BÀRIrERI, }IRÀsstrNrrNcÂ cÂMptNA§. osas(-o E ITI r sp úonroÍn.
urÍliçiif,, quú .nh e exicalcis *kbddds ucale E.liBl c s!,ftxo!. 1.2. A li.iü,{à, qj dirilid! ú 03 rrqo\ folDsj6 F,r m ou tuir nee\, o,nfomc raEts
e61flle do relD de R€fiàüi!. frcoltltdG* no lirita.Íe ! pdti ipaçlo em qulnlB trúFx fu* ,e *, i"t*, ,t"""ndo of.Ée pturxBr, pdB rrtos ts iren! quc orqlhFüen I I o..re.io d.julgltmlo.üdrdo Fi o mnorpr.ço cfoBÂL do srupo, ob*N.d!r ô €xisãcia @ntidár neí. E{ibt; ru À;erG qlEto !r srq.'*,riqç«:
do üeIo I .:1. À licibçno ú, ÍElliada de esdo $m a rwzi êp!.ifi@r ÍúD o Etim. de qNrio mpEiBd. pú pEço ünnrrio.

BÁ ÀvE {lDA SÀ\mS DUÀiO!!T. l88l t?ll3-17&1010

f,0.ü:
co r{ô,z]&d.$.coú ü.

4?.028.904/0001-99 NHC SERVTCOS É COMERCTO LTDA

MrE: Mr@ úo inlireds
FúílôrÍre rá&riçarr, .ào iníomdo
D6.'iÉo; DTSJUNTOR MONOPOL^R TrrO DIr.t, CO*RENIE NOMTNAL DE 20A - FORNECTMEiÍO É 

'}IÊTÁL^CÀO_ 
AF t 0/20m

1Z-IOZ.06?]NNI4I SAMPÂIO SERVICOS E COMERCIO LTDÀ

M.E: Mae úô inlom2d,
F.b.iorte: E.bri.úre nâô infofrldo
DgdiÉo: Ssiço EígfrhTTig. I,ISJLNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMNÂL DE 2OA. FOR,\ECIMENTo E INSTALÁÇÀo, 1T_II) ]O]O

Cidrdc:

ÂlcxándÍ. Sâmpsio CosE (ll).r56G6?01 $Ép.io.cm.scN(aletuil.com

?rc*o (CompÍ,l Gorerrrn.Diiir) 2: lllediror d.5 Proposres fimir
ln . I -1n. 5",1, N 65.L 07 A. JtlÀo de 2021 tLi h' Ia.l tJ)

Rdaió.ió sÊrado @ da 03{í2024 10:lO5O (lP 200.i 95.132.184)
Cridgo vhldação: TyNCIYGFIIÚJOOI^Côcal2Ê%rylzw5xvQÂxBuGPhNMaqHU€nPtrn6Mr63d%3d
hülr\,w,LEiddêÊq,s.dn.lricêniÍÉdoau!6r,irráde?oká<yncxYcRtÍ ,Dloürc6ogi2E%252lpHd5xvoÂxBt,GPrNMaqHrr8nain6rwaÍ2539a253d 1121245
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oúo:

06r.r .

D€t rlçio:

CdLÊ

MIMSIERIO DA DEFESA

C-oúmdo dr A.rqúúlt
ccNTRO DÉ AQU§|@E§ E§PECinCÂS

AqüisMo riê Éüir !obrer!.Id€. pü. €úlgl rm Brrili virEdo r!ad.. à
tlwut€Íçôé ilos í!6E r d. ctrCttk elá*z e .enrç5 rlo PÍiÍrciÍo Csúo l!.!grÍlo
de Dcfcsr AéÍü c C.,Daob do TÍáfego Aàto (CINDACIA I) e mir.d6 arboidird.í
cüforfre cúd&õê3, q'rrÀliibdcs e cxigências €dêlêclh nêstê EdiE[ ê sans .r€xos.

DISJUr{ÍOR-MOTOR . DISJUNTOR DIN I P 2OA 3TA 23OV CA CURVA C,

DURABILIDADE ELSTRICA4mCICI,oS' REFIIE NCIA: :iCIINEIDER

EZ)F33IM OU §IMIT.ÀR"

a37rt - Dirp.rda: T&Dao I F.iD I>Air.c Dc Codr tc: óÀ l0^

nrÉ. §od.I d. F-Dc.d.r

Ir.a.:

Itcd.&4.:
SRP:

!.|-di.-Ítt

f.dll.lD:

^LlA{odf.Éo:

Br.LtrÉ.:
Fat!

ard.dê
lrrâde

Utr:

25|ü,/2f'L1íJ,fr

PÍlero E&dlõoic!

srM

N'ftESÉ: l26ZYLI / UÁSGr20t95

m
LiúâT
ll}l0ã,23 l8:ll
I Ul020Zl l0:s5

YÍw.cdrp'.sgovaÍÍãrEÍaii"Bot1hÍ

l0

T,NIDADE O,d)

t
I

CIIPJ \áIÍd. àçÉ fh.l

ú-,
!l* , :, ,,
rrm-aitnr& i'o5â : i,.:-Éâà..!--r &4fl

42.0»-7íI,{x)ol-3ó LôJA DO CONSTRUIOR úDA

It!r.: rNG
F.LLütc: JNG
Môdd.:2OA
Ds.rlCc Dirioúo. DlN rP Z)À3lA23OV CAOrE C

R3 lrí,í

l9r8&ra;iiÍilá -1rialts:&II3Il]II=EESÉi*CÂO+rs
L.*I&r:: r:
LaÉ-rE§ltir . .- -- -

rmc}cl.i§! *[EEliIEaÉÊll üEâr

?flsr (Oír3 EÊ núünaca) r: M.ahlr dr PtrÍdã F.rir
Id'. AA,r. 5'tk Dt ó5 d. t7 * ttb lc &l ll.i.' U.Fn

n§ r5r5

ita {q,00

ônd"'
(»r€lo:

DlrstÍio:

PM DE .,AGUARI

Cor§iste Ía cmtlalrdo dc .tqÉr co[ frÍD€ciúcíto de Dltaíiil c Dào dc obar.

visâBIo r .recqto ds r€6@ m kódio do Mxar Moici!.L lo..liz.do Dr Rur S.t
de sd.rnbm n'. !15, n .r.lt úípio, cüfülne rodü c diryo4i.6 c clpeiffca6€s
rótli:âs cGLtrlcs cü@ mÂNE tO I c doANENO m !.Ítc iügÍ@ d.§ic

edir.l,

DISII]NTOR [()II()!()I^ÀI TIFO ITNII', CO*ÍSNIT N()MIN/iLI'E 2.A-
F{nNECIMDIÍmE lNsl-rl,ÂçÁo..tr-la.r.2a- DXSTITNIOB.I ONO}OI-ÂR

Tlpo DII{, coRf,ENTB iK}M|NAL DE 2OA - SORNECIME}|To E IMiTALAÇiO.
At l0u)20

h:
Mod.trd.d.:

sar:
ItLrltí.rffor

ld.r'It r:
Aà:

í.r.L!aC.:

25[tn024ft§
PÍlero Iri 14.133 Elôioo
NÀO

5 t üx)- tG2í»+PCÊ
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IiúÀr
o2MtNU*.§
hFBr'/rúr.l.r.G-tig!r:@/f ?

Fí,s(x}J.::!,rO:::

{
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RS

Qr.íIilidê
IriiLd.:

UF:

lil.úb grdoíúú. crÍIrz@a tÍI'lts rtt z!D.1gór3a'Ea,
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09_12-A3;/0001-i6
.VENCEIÚR:

Rtzio Socirl do Forn€.edor

ÊRMES COiiSIRL-IOR-{IT}A

!Í.,r : Mze nâo inl@dá
F.àrk rte Frôrirde.- do úfDruú,
Dcaõido: DÊariçâo Í;o i!tuo.d!

Cld.d.:
R GLÀTERÁI CÀNÀ!ÂÂNO, I 16?

Qúântid.de

:0 í'(

lrasarlsio

DISJUNTOR DTr\ I X 5OA

M.ú: §OÊBÀÀKI
Fr$Íi.rút!: lúú,'ús ino i.toirnado
Det néor D6clisâo íAo iífam.dâ

Pr€çÍ íOutms f,trtei Púhli.or) I : Medtrr. d!§ Propostâs Firais
In. 1n :" L 111 65 d? 01 d..tulhn dê )0!1 tlei nr 1 4 l ll)

ÓTgiO: YU\ICIPIO DE SÀO BERNARDO DOCAMPO

ObiGIO: \í,1TERAIS DE ELÉTRICA - DESTT\ÂDO À SECRIT-{RIÁ DE EDUCAÇÀO

Dc$riçio; DISJU§TORTIPO DIr- / tEC, MONOP,OLÁR DElo ÂTE $A- IISJU\TOR
lIPo DN IEC, MOIiOPOL.{R DE .4.0 AIE 50A À : DECLÁÀ\R MARCÀ

Drt.:

llodrlHde:

SRP:

IdertificrÉo:

Qs.úd:de:
Uddrder

UF:

26io)i2o24 to:t6

Prc8ão eletrônico

NÀO

7Jl&PÉsào eleúónico

t, t5

Lillárl
coÍnprns.s.obcnrardo.sp.gov.br dclàull

3ff1

PEÇA(O1lr0)

SP

Yrloí dr Propoí. l'iarl

R§ 14.0í)

C\PJ Y.loÍ dr fmpoitr fi[rl

R§ li.9i

I

txi 1.1.00

R5 rt.2l

(55) 3a5t-319ó

Obs.nrsio

CTPJ

:7.:5i,89rÃmOr -.r4

.VENCEDOR+

Rrrio So.i.l do fornecsdor

5.K FERÀ.1YDf, T\UTO\'{CAO I\DUSTRL\L EIRELI

EídcnÍo:
R 1516 13 ÀNDÁ& SÀl-Á 1302,60

NoÉ.ir.Cot.to: T.Lfôr.:
fELIPE (41)99141-0628

Ea.ll:
f.Íp@lÉut(@câoio].brsc

CÊ.dc

PrEso (Ortms Eotc! P'Íblico!) 2: M€dhot d.s Pmp§.rs rturi.
1". tl ad J, ca l\ ótdt t)i dc hllb dr )021tlct n" 14ltJl

RdariÍo gsado tu diã o3i0íz)24 10:10:59 (lP a».i95.132.188)
C,ax,igo \ârdaç&: ryXCxYGRr@JUOlnC6.d2E7.ãptlzwSXVOÁ:BUOPhNM4qÉU6oPun61YA%&%3
hup/w.b6.r@depíús.@o.úrceôr'.ádoAuüenrici.redénokr-ú{crYcRhtuJolot'c6.912E!Á24,2tÉrzwsxvoaxsuGPhNMlqHUaõtun61/vÂ%2539{253d
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CP.\, METROPOLII.4].í.{.},CP'M-3{EL.HILDA MÀCED

SL(]REIARIA D,A. SEGUNANCA PUBLICÁ

SijO PAULO

Àr,\TDRIAI- DE CONSIJMO: SUPRIMENIOS PARÂ MÂQUINAS E

IQTIIPAMENMS DE OFICINAS, FERRÂMENTAS MANUAIS SEM CORTE. NÁO

ACIONÂDÁS POR IORCA MOTRIZ ESQUADRLC.S DE MÁ.DEIRÀ FERRO E

ÀI,I-'\ÍIMO, FERL{MENIAS MANUÁ]S .{UTOMOMÂS, ÂLIC.{IES, JOCOS E

CONJUNTOS DE TERRAVENTAS 1I{ANUAIS, APARELHOS E ACESSORIOS

P^X"^ INSTÂL.{COES HIDL{ULICAS. PECÁS E !!{TERI^IS DE REPoSICÀO OU

\'tANU TENCAO DE FERRAMENTAS MANUÁIS. CHAVES EL€'l RICAS E

INTERRUI'TOR ES. DISPOSITTVOS PARÂ FIXACAO. DISJI,INTORES E QUADRO

DI: DISTRIBTIICAO ELETR]CA GER{I. COI/íPOSTOS E PREPÀÀ{DOS PARA

LI\IPEZA E POt-IMENlO. CERAS, OLEOS E CORDURAS

DISILNTOR Tf,RMOMACNEflCO BIPOLAT DIN TSMITI5OA . DISJUNÍOR

TERMOMÁGNETICO. BIPOLARi DÍN 15MM: INDICADOR ON./OrF, MONTÂCEM
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D.rÍlco: D6..íCo do ioft(d.

Rl I,9!)

ú{á,rs

l'irr: *.ft.ú-úiú.ô

97.456.636TMI{4 XEÀLLTZ - CI'I'ERCIO DE MATERIAIS ELSIXICO§ ITDA R!46,49

urt.: M.t .donúri!.dr
r.a.i!rE füri'Êfoifuú
D.!.tiCG Dã.tidoIiô iúrú

f,.r.do. CL.dê E&tçer
PR LoidÍitt AVBR/rSILTÂ, l20O

Td.arc
(43) 1377-9204

Ert&
forsodistihi.r.r.Id.@8rtllil,ú

\- -atã.$

24.616.322Xm-A MORI( SOIáR- FRODUT()§ E SSRvt@S EI§TRJCG LTD RJ 49,88

lhtr: Mrlr.do hf.íDir
f.lÍt ú: f&icdcdo ilndo
DsrÉ.: D...riÉo r.. hffi

f,ll*Lr Clilntc DLqe:
rR Cokdo r. Pf,ESII»NIE fAXlÀ 642 ot Ecla

Td.íor.
(,rl) 36óá{3,6

f.*
!.iro(rEdcd"bÍ

àrF §aG rL Dodr'r. A-FIo I
h,.- DI tl,t 5't t N 65.k O d..h$e.L Z@l aIà t'llltr)

ns {aras

Sh efá.n

lr.a* Di:iúG Dií B.mÊú TÍiroL C 5OÀ6X §çe
D...ÍlÉo: Âso,

t tutr!| L.hr&: 2nmu ÉtA:41

CN?J: 432l4.Ctíml{r,
Td.Ô..:

úrü hrpê/www.&I.cM-bdloidproúúor'disjúro.-soplrDo.diD.3p5oi-slú-cüwlc'cernigí2015ó5/?cú.1=c.-r84&et§hitFAtu
BOoGIAüQriN-üZACKLtpw&lrlYpúolRaÂLcl YncPkF9z9ÍY

.ts GrloázlIL iqJoso [P iD.'tgâr?
tl}g / 2,t5



' - )t- r:

l'r.. .: .,rn,rii. i l, ; :,; \l.n,r !i,,. l' ,L ,. {,r, !,ln-

QuâDlidrde

l5 Pç

Des$içâo

D§JLNIOR DN ]-Tó]A

Ob.êrv.çio

L,1?

RS 70.ü0

RS 100.00

Preço (Oü.ros l:ntes Púhlicos) l: }|edirí! drs Propostâs Flíri§
I U:: Ja l\ o.-d,01tuJ-lt'r,1,:O:t lL,t I t.lt,

Órgâo: Pv DECÂRLOS GOVES

Obielo: Cuotr}tâçàc dc cmprcs pârâ lbmelrm€nm dc m.têi à I .lérri@ a $r ulilizadG dâ

execuçào dos sen iços de readequaçiô 6 insbbçõe,s eléricâs ds EscolÀ }Íúicipal Ru
BaÍt (xâ.

Dercíçio: Diriü-itor IrnÍ 3Xó34 f}ifálid "C" - Dtsiúror DDi lX6:À Trifisico "C'

D:ra:

Modrtrtrd.:

SRP:

Idendfcrçio:

Loft/lreE:

EoDologrçio:

2601 :02+ fi)Í,o

PBrsso dc DÀp<njJ

NÂo

r:16{lG5-202,LPR D

t1

2610l :021(xr:00

https: F)Ítal.r€.1§.go!.b/aphcprod il
p:505m:3:::No:i:

4

TIN'

RS

Q!ârlldâde:

Urid.de:

UF:

CNPJ Rrrilo So.irl do Fomec€dor Vâlor d! Pmpoíâ l-iul

Rl 70.ü)

PÍrfú (Ourm! Eítes ?úbli.o!) 2: Mêdiror d.s Pmpct$ rir.is

Ó.sio: PrettituÍâ Vumcipal de cuairàçá - PR

ObiCtO: REGISTRO DF PREÇOS PARA FUTI'RA E EVT,NTtiÂL AQUISICÀO DE

]\í{TERLÀIS DE coNsrRuÇÃo E FERRÂ-VENT.{S pAR{ .{TEM)ER Ás
NECESSTDADES DAs SECRETARTAS MU\tctpÂrs Do MUNtcipto DE

GU.{lL{Ç,i-PR-

Dct riçâo: DISlIjrl'ToR TIPO DX{ 3Xó3-r, - DISJL\ToR TIPO DN 3X63.{

05_976.0t8/l}00t-r8 ARMÂNDoDUpoNT& tRMÀo LTDÂ
.\T\CEDORI

ll..cr: M.q úo infom.ü
F.àridtrÍe: Fàbrkadr úào infom.do
De!.nÉo: Dtún!:io nÀo infom.dá

Cr"PJ

10.9{4.9421000 t { l
.VÊ\CEDORl

Rrro Socirl do fornêcedor

V \' !I M MAÍERIAIS DE

f.üric.nlê: fab'i€.te nào inÍmado
rr.laiéü D.icrição rÉo hformla

Drt :

Itlod.lidrd€:

SR?:

lderllficrÉo;

Qüt[ridrdê:

Ulid.de:

UF:

l8 l: 20ll qrr l0

PRECÀo ELETRÓ\ICo

SIM

234-+r-832013

I&J,I

Lint Ar,

htF!: ,compÍâ$rc.rnhr

l0

I}ID
PR

VrloÍ dr Propost Finil

R§ 99,99

Rdato.io ssado @ dia 03,05202. 1 0:10:59 {lP 200-t951 32.183)
C'n€o \âldeÉo rrôiCrYGRhNJrXOt'Co€EE%2ôpHzrSXVa lAUGPfiNM4qHU&4ft6wÀ?i3d%3
htp /ew.bârcodép.Ms.óm.b./cêrtfedoAúrenr'odâde?loká=ÍyNcrYcRhMJoloric6.9Í2E%2s2bptre5xvoAxBUGPhNMzrqHt aíarn6wa%253d%253d
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( \Pl Rizio So.irl do Foríec€dor

l0 955.5'5r0«ll-l I TKY Iú{TERIÀIS ELETRICOS & FF-RRAGE\S LTDÂ

Yrtrr d. Pmpostr linrl

R§ l{n 0í)

llrr..: \larcà nào inl-omEda
!rbricrtrÍ.r f.bnr&Lê nào iDtomrdo
Dsúiçio: DesJiçào nào hlbrmãdr

ll*s: MâÉ.:ào inlinoridâ
FrbriP.rc F3t ri@§ Àâo irtorÍúdo
D6.nçio: De{nçào nào úfoÍnalâ

{,14 ) l,l.lE-i 726 rtlcoíírlroriaí/ homa i1 .on

.t8.914..145/0001-0l F,LÉTRICÀ ZEUS LTD-{ R§ i IO,(x'

R§ 99-90

RS25,25

PÍeço Site d€ Dof,itrio Arnplo I
L. ÍIÁn. i tt, rIó: lc t)7 & J.ho d. lo2I tl.d n 14.t l,

SirÊr Sodimac

Prodotor Disjunor Tnpolar3P ólA

D6criçao: A.oê1(ô 28

Dlt HoÍ. Inclüsioi 2?/0{ :02.1 l6:16:19

C:\PJ: 01.13931ó0018I0

TcleÍorel

Url: büps:,/www.sodimac.côm.bílsodimâ!.-br?Íoduct/ó128,15

QúâninÍrdê

:C t'nrdadês

Dci.riÉo

ELETRODTITO 2.I/} PVC

Prêço íCompÍâs C,oveÍüm.Ít l!) l: nledltDr drs PropostÀs l_irris

lít l.nt 1 da N 6t tu n' tu hlÀ! t. 242I tk,á'l1Iltt

ó.gio: M]NISTÉRIO T,A DEFESA

Colr@do do Er,:rcik,

CÕljmdô Militâr do NoÍda<.

CO\íA\DO DO IO GRUPAME\TO DE ENGENHÂRIA

:"Baulháo dc Eoecohâfla dc CoostÍusâo

Oôiê.o: MaÉiiis de Construção pEa .oEàto d€ Ot'E de Coop@9ão m Rodo\ia Fed-ál BR-

3ó7-MC . BR-222-PI, a finl dc atcnd.r as ncc.sridadca do :" Aôtálhâo dc EDgc.Iaria dc

Constoção. confofine condiçõeÁ, quântidâdes e exigêÍcias estâbelecidas neste

insrümorto..

Dêscriçío: UerÍoduto - Mareriâi: P!c. Tipo: Rigido, Bitola: 2 1 /2 mL, Cor: Prctâ.

Crllt.ü 2:1212ó - lt{arlrial: Pvc I Tipo: Rísido I Bitola:2 l/2 POL lCor: Preb

Modrlidrd.:

SRP:

!iturtí..çro:

Adjüdicrçio:

Homologrçao:

Qr!ntidrdc:

Uridrde:

04101 201-1 09:30

Pregào Eleuttuco

slv
N?rcsà.lE20x / LISG: l6020l

.415

Lilllú
l9 02 201{ IJ:59

0ó,0:/20:l llt:ló

ws,s:comÍ,Ía.§8o!emaDerrair.so!. br

24

PI

I l)

\l ,l ,,1,. ,r,,,.rr,,,1 ,.

Rdatdi! ssado @ dia 03O5/Zr24 10rlor59 IIP 20O.i 95.132.184)
Cod{o \aardação: ryNCxYGR'traJOlOtnCô.d2E%2hptEI,5xvOÁxBUGPhNM{qBUSnPlm6lvA%3drild
hBo /Iw.bánodeÊds.6ú.birceÁifiedoautentjcjdádé?roká=rrircxYGRhtuJolotncocofzE%2s2bgHzwsxvoaxBUGFàNMsqHU&am6wÂ%2s3d%2s3d 1411215



{
I ,'S,

Fú.ientci \íARcIRIUS
iÍodelor Vat*iri: P!c. Tiprc Ris,do. Bi!ôlá:2 I 2 pOL. Co
It sriçio: Vàlfnal: Pvc. npo: Ri8ido. Birolá:: 1,2 pOL. Côr: p'err.

AV SAO RAIMLNTX).7?9

Qurnlid.de

70 pç

Der.riçio

Í]LSÍRODUTO DE PVC 3,4

186) 995&13rO

Eúril:
licia.oõ.li[iÀ€i!ú. Lc6

CAIL\4ELTO (86) t225,1'l15

C\PJ

0-,.2391.17,000r--9 cr BEST.RRA & CrA LTDA

Prerr) (Comprrs C,or.rum€Dtrii) l: Medi.m des Propos(!§ Fitrris

!r. t1!t I JdL 15dt 0t dr Jtlhnd? 2o1l tlei n'111331

12.936_25?tx)o1- I i
'VE\CFDOR'

Rrzio Socirl do forrec€dor

J C F.{RI{S PEREIRA

Irc-r.riée: ILETRODUI O DÊ PvC RIGII]ú ROsCÀlTt DE 2 l/? ". SErr ruvÀ

PI

tudd.Íí:
Âv DouÍoR litÂI.'oll AyÍlts NETo (cJ V V SOL). 6238

Preç! PltS l:
la. A Ár, 5' d. l\ óJ n" 0' dL tutho J. :rla I tlet t 1! : tj I

Código lnstrmo l: 00002682

Código hÁümo 2:

Trbelr: SINAPI- Sisíema NasioÍal de pesqu§i dc Cuslos e Índic.s

Objero: ILITRoDUTO DE PvC zuclDO ROSCAITL DE 2 I 2 ". SEM Lrj\:Â
)là/ano: 0t u2/20:4 00100:00

tT:.{L
U.idadê \lcdidâ: Nl

Prrçú DebDrr.do: \ào

Preço PiÍS 2:

là. l ln {dL t\ 
^: 

d.4- dp htho d.:\21 tta a- 11 tJil

Código IrlüEo l: 00002ó82

Código lrluúo 2:

Trbelrr SDiA-PI - Sislm N&ional d. pcsquisí dc Custos c Índic!,s

Obj.ro: l,L-E IRODUTO DE pvc RlctDO RDSCÁVEL DE: I : ". SEM l_LvA

ltà/A.or 0l 0220:1 i,0:m:00

L-F: MA

Unidrd€ V€didr: M

Preço Deronêrâdo: Sin)

EErü:
cm.lio ihc ( supcnE enbr

Vrlor d, Pmpost Íitr.l

R514 ü)

R\ tí i0

RS 27-61

R5 Zó,84

R§ r5,00

rrl rrrlir,r)l)r 
r

1"., l. i ,.1, . r,,!lr!i,,

RdatÍo gsado m diâ 03 0í2024l0:10:59 ÍPr 2@.i95.132.1881
Crrúo \âBaçao ryNCrYGRiMJUOtnC6.!ú'2E%2bpHz*6XvQtuBUGPhNM4qHUSÕPnr61/Ía?ô3d%3d
hnptÚw.bêrr6depíú'co@àrrceôÍÉdoÂutenli.i.Iâdê?o*á=ÍÊcxYoRhMJolotnc6.gl2E%2S2bpHRSxvQArBUGPhNM{qHUAnPrn6WA%253ó9d253d



\
Ir..cÍiçic:

Cúllf:

órgiD,

(»i!ro:

C-IIPJ

PREFEITI]RÂMI'MCIPALDE C.{IÂCUÁSE§MC

Rlgiúu Fcços pút fr,ürr e€ydllll cú{trÊo dê e4lr. êqÉciüáô.m
fúÍEciÍnqro dc ÍÉaiú cleúil8 c hli&li(ü Fr .sd.Í . Sctürir ê S6viço6

Uó.ao. & miEr! & aÉB|-.r.àic..

Ekrrdrlo - ÉkdodÍo Múerirl: Pyc Ami{|!mr, Cq: P!.ts, Trpo FtuÊo: RG.ãdo.

NoíflrsTó.aic8: ÀbúNtr r5,ró5, Coryin n!o:3 M, DirúoNooi f,3AFO

:ltl,lll - EI-ATROII m

Data:

[.d.Lr&
STÊ

ÍLíiE rçior

Ltdlt ú:

fria:
A.üdüdê

Uiü.rtê
UT:

tlouxt74ü,frt
PÍeelo El€túôico

§rM

NTrleào:r 192021 / UA§G984305

I.iú38
vrslonF.stot,fl amcna.isB§v.b

20

Unk,.d.

lrc

15C

V.Lr ü àlFrr nDl
::rr:r,ri*tqrs:

a
t

nrrl. §ôdrl d. F..r...lr

Ei-Er l

\., 2I .A96.42JM'I-'A M.D MATERIÁIS DE CONSTRUCAO LTDÀ Rl t2,ro

rú PI.^STILII
F-.brc PU\SILIT
lLa.l: Eht!.Lro ll&Íirl: Pa. Âüirc6mr . Cd: PR r .
Dã.riéÍ Bcrrodtro triei.t: Pv! 

^diôdE 
, Crx: Ptrí! , Í{E Fill!.o: Xô.ó , Nonl|,. TésÍ(ãi Âh Nbr ftl65 , ComFimcú: I À1, Ir&§m l{ortrir! 1ili Po

ÀtG

Cldtdc àd.rBô:

^vE-L'D 
LmIIS§iÀ 19 <32l a12b-1274

DDiU:
À'.oti.._n€Yr'!-..d'àía..r. .{r tr

rri'#-:

I3.16O.M2III)I{5 MOXX TELECOM PROüITO§ ESERVEO§ PAR^TELECO .IIJNÍCACÚES LTDÂ RÍ t5,O

TÍÍT.: INFOL
I, hc.trac: INPOL
ild.L.3!l
DÉ.rtt:ELrldloPVC,a'-ElÉsdúoilê?lICÍtíiodi.i.d.,dilnüoy4!oLúrd..,wrrGE r.2 (d&3) dtít úrb. Tú6dêI ÍEÍl, eüPrâ

.8.M3.78íMOIó? VÂLENTE DISTAISUICAO, REIRESENTACOE§ E PRESTACAO DE SERVICOS

XrDÂ

ü-É: COfLET
F*iáiÉ OOfLEX
ra.dAr C{rfLEX
DãüiíÉôl Bd.oduorúfl.ÍLl: PvÉâdi.Clm,Cq: kü.,IpofiúCo: l6@do,Ndn.,T&!€§i^b.r br l5,ló5, C.@rirEíô:3rll' DilD.rro NmiEt 3/4 PO

Rl18,15

Fa..úio srdo m ü Sltx'z&aa1ü lott !Ê A.úíl3zl!)
Côüs.\úd.Éa
hüDr ErrcftMraqH(ffffiwa*2Íu*il5gd !4lt /z§



CN?J R.3ir Sodrl do f.rí...aoÍ
'lE';ê' alrrlrdr ?tt,.t.r fir.l

El i*9.9{7jm

xs r2r0tftÍe (Cqru G.v.ÍiEúfr r: l&.[ü. d.. Plt!.dr Fhrb
l*. I Àd. 5".b N 65 4 07 tb hthn d. n 2t (Ld,o hll1)

&Éo:
Oôi.e

D...Ítç..:

cíit*

rrrl M XIIXJIO§
F àrlarr.: M^XIDUIOS
U..LL: M^XIDUTG
O...Íl§.c ELEIRODUTO PVC xlclm 3l/r'DE 3M

f,r* CL.lê
Rll rtqkict \ltrrFll.h

ú tÍ&130,fi
Pr.g- Ekúôníco

SIM

tflreCio:8t2021,/ UÂSG:98O125

nz

üúÁr
t4t2lú8 l0t?-6

27n2tú23 11.23

rwsloÍIôtov.rnanaÊis.Sov.b

lm
UniL'L

PÀ

PREFEIIT]RÀMIJNICTPALDEEáTCARENAPÂ Dú
RlgiÊo & ltçcr dr .vlnnEl e fú. ,+iiíro dE Íei.is clérri§ eisÍdo a.Íb ÍoüIàa..
. Scsltü MlmtilEl dG ÍnfucaÊusll. Dã.trwh;rncrlb úà.m do MmiiÉo & ! tr
Bac&úÀ êírdo do pdú. 

Id.rffi.rçao:
ELt,tdi!. - Eler,oiruto Mísiit p\Í,Trpo: RfoidoÁíi{fú[., Co: CirE, Iradtl:
AdhCo: In rbç5o Etrtic., Coqri@ao:3lí, DinÉo Nosí!ú 3l4 pO

Íffao - ELE-rRoDuro alr:
AülrltrCoi

goÍ.l.3!Éor

Faac
(@

Lr*lrltà
I'F:

CNPJ nd. s.àll' F.6..Lr

t333&681/lmt-í CI)MERCIALSpOnEnTA@ EIREll

YrLr d. lrA..tr flrj

f,d
.G-rúIrodi|lberD..lcú

lll:1215ê-:

nt t2,47

RPITATNI.537
!l*rLC.É.:
GAATIELA

Itaá.G
r55) 371{-19ól t

1r.M_23umot-y! FlORfz COMERCTO DE MATERi tS ELErn|co§ LII) Rl r3,m

M.rr.: PEIR(FIBR^S
F.lrbrt : PETR(trIBR1!S -I\'c
lí.ild} PYC
h.rlÍ.- fld.úro Mísül: Pv§, T!ú tílih Âíi{tú, C6 Ciq., 

^Dlioaao: 
fúrl.(ÍoEl.!ü. Coa.iíffi 3 lf, tIaúo NGriíi} 3,rt DO

DíLê
PR

.lÉr.
AVEU&@À 9?6 (43) ra$r3í) fordiúihidr.(4iú.m6iLcoú

EE * -* ,oô .o,.sràE rúross.Ê 2o-'re'i3aü!)
ctt" vla"c" ryrü.YcÊr*Eftc6qiuE*riraEróxlt*arcFr'.traa*irffltflarodÍ3d

m h.pr\.slktcodqú.ün



cl{u nrd.th. a. frr...a.Í

152
l,tLÍ d. lrrFd. ft.J

Eaal
gr!,@ ÀÍe!.b:

í},889.I021{xx,I *8 EGÀ CI)MERCIO E XEPRESENf,ÀCAO LTDÂ trÍ t 3,87

§ taa2

ilIE : ELETC0À|

S.trlc.rrà EI.ECON
Mod.Li EI-ECON
Dn df.c 8l-ETROÍXJro Pvc RIGrm ,f DE 3M

IrrÍr ((hrú E i.. Et ü) l: Irlcakr. dr ?í!íüt ÍírL
I*.l,/.r.t'.h/)lü.t 0, d. tthn.k 2o2l (rà,' 1Ll rl)

\-.

ót!aô: MITMCIPI() DE SANIÂm-EIÀ
(»láo. rEcrsTso D€ PREçOS PARÂ AQUrS'çÃO t Ê MÂTERlalS ELETIICOS

DIVERSO§ DE FORMÂPATCEIÁDÀ DEá'COTDO COMAS NBCESSIDADES

DO ENIE

|)...,lÍ..: 15.!t 3,a Bár.aú. - ftto Pvc lra EldtoúÍ.

CNPJ Rrd. §ôdrl ilo FoÍ.cdor

Dú:
M.d.Íd.d..

SBP:

|l| ífi.éo;

Ldl!.I:

looúe:

Qodüdê
Urlrdê!

Uf:

t1t03l8)A09tím

Pf,.ECÃO ELETRÔNICO

stM

(XXXE'!X'1.SANTA HELENA-PE

MI'NICIPIO DE SANIÀHEI-EN^-

PREOÃO ELETRÔNICO

EJ

T,bTÁE

hlipar/bllcúFríco|lli PÍx.s./Pnxrít
S.rühHic?rÍ.Dr=!
tm

Utril

PB

t il.rrü ?r.Ftr Íh.l

:+Ft6r0

4o.ozE-7ó? mr-{3 LF EMENHAIIÀ Pf,OIETOS E C0NSI"JJçÚES

ME: M"Érüô inÍdÍEÀ
Frt lore F.ürtrr. Ílo inftrr.il,
D..irl(.G D...riCo.to iffi

Rlr4t.

It )

G 
"".to.," 

*.-. m d. orrrÉ/zpa rcroSg 0Ê zo.tgs rsarE!,
t cmviaa.úr:flGftr*arúÉ&dffi

- 

tirú,À*.uiúirre- tast*



Qurortd.d€

I !ú.orc!

D.tcriçio

ffTÀ COIOR]DÀ CCRff,L"A COM óLNIDÁDE§

Qurnlidrde

l5 Í,ç

De3criçào

GLAMPO ?ÂTÂ HÂSIE DE A'IERLÀI{ENIO

ObFrv.çio

PreÍ, Slle de Domí.lo ÀEplo I RS 22.95
Lr fi ád. Í A. L\ 65 l! 07 d..lalho l. :02t Azi,. 1a !t3)

Sller MeÍsádo LilÍe

I,mdu.o: fiE.{dcsi Coloádã l2xl0 pa.ole CoÍh 12 Lhidad.s Fir+€l

Dé.riio: Âreú2e

D.talHorr líElüsio: 2910/.D024 t0:j3:20

CNPJ: 03.007.131/000141

Tclefore:

UrI hliPsrlmduto.mercâdoÍ\t.coÍ1biMl84376o24582.12-fita-sd€§iyr-durEx-colorid& l2xl{Fid€nriÍicrco-N&G JMlmân I
mt= I 8956390&üm_sourcê--g@8le-üoppinr&unn_medium-s8anic
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Yrlor d. Pmrortr l inrl

R! ll-lrl

D.scriçio:4233r _ cofl.,uNro L\TERRLPToR I sEçio sL\rpLEs - I ToÀr^DA lp-r l0À DE aMBUTIR, coM TAMPA "coNJrjNTo DE rrM tNrERRr p rl )R
§lllPlfs l0Ar20\'Íl sEçÀo) E uMÁ ToMÀDA 2p r tor:20\: DE E\,IBUTIR EM cAlxA DE DErrl\ÁçÃo 100 MM x 50 MM (4" x 2"). foÂ.t\EclDo eoit
TAMPA I ESPELHo). suPoRTE DE rlx-AcÂo E DEVÂrs ACESSóRros. FABRIC,\Do EM coNFoRMrDÁDE coM As NoaMAs ÀBNT NBR I\r\1 60.66+ r , \ B tt
NM 60.88:Lr E \BR 14_116. -!àlidadc d! ptupGrÀ 100 ü4.

R 

^LV\RINO^ 
IEIXOTO 126 CLAUDIO {111t64}t6ls

Eú.ilr
ücilãeía Íltlcdmernr ..6 hr

RS t3.'0

]3,]60,0I)2/000I{5 MOR}( TELECOM PRODUTOS ESERVICOS PARA TELECOML:IICACOES LrDÂ R5 IiIT)

D§.NÉO: CONJU\-IO INTERIL?TOR I SEçÀO §MPLLS + I TOMADÂ ]P+T IOA- DE EI{NLTIL COM TAMPA - CO\*IL}iTO DE TIM NTERRT]PTOR SI\IPI I S
ríA 2r0\'ir sEÇÀo) E uvA Í()vÀDÂ:pr roA 220\,. DE ErrlBLÍrrR E\, ('ArxÁ DE DERw^ÇÀo rn0 MV x 50 \í\í (.1" x:")- roRNEcrDo coM rAn pA
IESPEI-tlor- sLToRTt DE FIrA(Ào E DErí^Is AcESsÓRto§. F\BRIcADo E\,í ço\ToRMTDADE co\t As NoR\tASÀBNT \BR N1Í 64 669-l \ttR \\Í Áo Nr.r-
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ltôrldo: INIFRRI IPToR
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Órsão: MINISIERIO DA EDUCÂÇÂo

linivmidâde F-edÉãl dê Smrá Mâíiâ

Obi€lo: Regrstro de PrÊços para aqrisiçâo de mát€riais e serviços parÀ Ío!ául.Ãção d€ Íede

elérrica ú heis ledsào ô Campú da LIFSM ú Seta Mrir/RS e Silvêira

Manins'XS..

Der.íção: @rdre disElbrtçio - Quâdro Distribuição CE Btuca . Âplicaçâo: lnstalsçào Elétricâ

- V.rqial: Plc . Acessorios: Com Barametrlo Corn Poía Transpàrcnte . Qu.trtilad€ D€

Disjurorô: I s l,{ DisJuntoEs Dyr , Firâção: Sobrcpor

Crtlt : ,t8ó075 - QU-{DRo DISTRIBL'IÇÀo

l,....iéO: T§T€RRL.?IOR. QUÀN'rII'AT'E ÚLOS I I\ QUÂXTÍDAT'E SEçÔÉ§ I(Ul{Â) Ê t(IJIt{A] TOMAT}Á tJN. QUÁNTIDÂDE ALAVÁTCAS I Ll\i
cARÂcrERiSrcÁ§ ÁDÍcIoNÁIs E§PELHo. -\PLIc-4çÀo nis'r,\LAÇüEs ELÉTRrcÀs. rrno ÀflG.Álrs\Ío lt"rrvÂNc^, postçio R!L{II!:l EVBL rrR
CORRE\T} T.,OMI\--AI I O A, FOTÊICIÁ \:o\ÍINÂI- :5N W

RO
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Q[ântld.de:

UF:
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SIM
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ct\1,, Rráo So.id do foro€.edor

93-082..7)5tBU)l-51 RÁyANELLO&CIÂIlmA

u{e: !LL!X

uo.Llo: sobr€loÍ, rilÉúlico. 28 (2i14) iEó&'hs le}frolokEs
Ds.Íi{au: Qüôdro DlltÍüuiçào CsÍ aÍm.s. Aplicáçio lssrlaç& tlà{.ics. MsÀisl: P(. Âc*óric:C@ astãEdD Com Poru'ItÚp.rE!I.. Q@ldadÉ De

Dsjullo§: ta/2:Í DÀJü.'lre Dy. , Fiirrão: SoüEpú

YdoÍ da rmpoí. ritrât

RS 80&00

f

RS

Cid.d.: f,r.il:
,.râsftio@hdÍtrsi,.@m!.1r-4 mM (Jt 9971-E629

(55)t231r930

0],597.]59IÍ}00I-86 JOSE CÁRLOS BRTJM EVANGELHO EIRELI RS 804.í]0
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Rl 9t 5"29
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obiêto:

De!.riçío:
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COMÀNDO DA MARJNIIA
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ELETR]'OS ITDAIQLTIPÁÀíEI{IOS

Rrzão Sotirl do foaecedor

ÊFICLT,Di COÀ,{ERCIO E SMVICO TJF RJ E_11.0ó

RS 92q22

Yrlo. dâ Pmpos.à Finel

Pr€§o {Oulms EÍt6 Públicos) l: Mediân, dÀ Propostrs Finai!
l a. l Ll t! 5 da L\ ttJ dê 0 7.le.J, lho dz 2 ít, lL.ú" 1 a. 1 33 j

órgio: CONIAI\íDO DA MARINHA

objeto: Aquiíção de Bm)e.1o lara a FEaata RÂderBl(er Diversêeias entE o CATI\tr1T e o
Jb«iro no prolesio. Fetalsoá o ulrimo.

Dcscriçâo: BarBú$to Cobrc - Bariamc o Coi,.

C\PJ Rráo Socid do rornêcdor

D!t!:

]!Ldâlidâde:

SRP:

Idctrtifcãçâor

Homologrção:

Fonte:

Quartidâd€:
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tir:
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l/l
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Oi tO1t2g24 {n:Ao

https: ',§vg, gov,trÍ pncp/tt-br
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RJ

W & I §MÊR EF- II'IMENTO

Quârtidâde

tm Pç

f.bd.rílc: Fáii@Dls não i,fmitu
D6{risâo: }à.Íiçro .!o inômids

M§

t 6criçâo

L{MTÀDA LED ALIA ?OTBICIA E:7 85W 65OOK

Preço Site d€ DoníÍioÁmplo I R§ 2!6.01

ln( U ,4d 5" d. b ó5 d? 07 i. Jrko .le 202 ! i2i f 1.r 1n)

Sile: veÍ€do Liwe

Pmduto: Supêrled.\lta Potenciâ 85W Bi! 65Cr0K E:7 - Ourolq

Dscriçto: An.xo 32

Datâ/Eorr l.cluúo: 29/O4nO24 lO:4Á:lA

CNPJ: 01.007.131/000141

Telefore:

Url: hÉps/tuw.mercâdolivre.com.brlmpad&suleÍlod-alLa-poncià-8jw-biv-650Ôk-e27-ouo1B<or-d.-luz-brJncEfrio-l0Ga-:-lÍl'

p,A,íLB21482460?mar_rNF I 8956i90&utm_eu(c=dgle shopping&utm_medium=o.Sanic&;!.m-id:M1 81fl845r699&iio

m:gshop
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#ffi 
"0",, " ".."o 

m dE oJ ot2o2t Io ro.se(tp ?oo.1e5.r3r. Bs)
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Prc(o Sile de Dominio Aliplo 2

a- ;It ta i .1.;\ t): ,):lf.lxlho&:tt)Itlin'1.1IJ!|

Sits: Sâtrtil ComeÍcial EletÍicâ

Produ.o: Supêt LedAlia Polencia 35w Bii 6500K Ê.r0 - OlNlnx

De3criçio: ,\ner ^ j3

Dâtr/lloÍr lnclusio: 29 012021 l0:a6:-16

CIPJ: 49.174.398/0008-6-1

'!alefone:

Url: htÍpsr,'/§/w1s! il.com.br pÍoduto lâ.npadall1l-allÂ-polcnciâ-E5s-b;voltluz-bran àouroluú.|'ló?'

Eú.ilr
.Ila,!.Bfoí@smd((l]M.M !aú tÍ

1ü2
Rr 1J7.74

R§ t1.00

Y.lor d. ?mposh riml

R§4.7:

Prrço Sik de Domítrlo atuplo 3 Ri 213.ó9

1 r^ I t t l lt j li I\' ó, dr t)7 lr Juríõ nc )t t2 l l L i n" 1 1 t l -t )

Site: Shope

PandEto: Lâmpadâ LED E5w 32üoK-5500K De FotosrÀfia IluminÀção Com Ecommú De Energis f,Íonügem E.i-.{.iuíàvel Conhle

Rcmoto P@ E$ú

Ir6criçio: Ancro 31

D2r../Horr ldchúo: :9 0,1,2024 I0:.16:i2

CNPJ: 35.635.112410001-12

TelefoÍe:

t-rt: hnps: /shopcc.côm.bíproduú 321096695 25060ó55005:rÍsldd-AfnrBoopLctlt) TpalzPE PH\l,L:iKl.heo2Ec0EMiklj8uu-1

lObQNs\&L

Otle.r!çioQu{nlidâde

l:t) p1

Descrido

L..1.VPADA LED TUBTJLAR :OW BTVOLT

Preço louúü Eít ! Público§) l: Y.dilDr dls ProPGt4 ftr.i5
t l t,tri \ àz t \ Íi lé 07 di Jtlto d. 2t 2 l tL.i ã' l 4 I rJ t

órgio;

ObFrô:

MUNICIPIO DEAV,,\RE

Regislro dÊ preços parâ e! enErÂl âqursiçâo tut@ de nrateriâi§ elúricos p€rÀ

mâÍurnsõ.s prediais da P.Efernra de Araé.

Lômp.dc Lc{ 20§' Eulbo, brsrco írio. Dc'cdsto: Lâmpâd. dc Lf,D, Bulbo k'd
20r. Aivolt F2T. íluto lümino$ n.loÍou igurl r l.t0O lutneã.,.fi.iêr.it lulÍinosâ

m.iur oo igu.t r 90|üDênthatt, índicê d..ep.odoçio d. or (lRc)man 
' oo igu:l â

E0, firor d. pntê - LâmpadÂ Led 20W Bdbo, branco ftto. Descnçâo: LâmPad, de LED,

Bulbo Led 20r', tsivolt.Ê17, t]üxo lümjnoso mnior ou isual a 1.800 lumens,eticiàcia

luiíosâ maror ou igúal Ê $Iumcns waÍ, iídicc dc rcproduçào dc cor íIRc)maior ou

igúl ! 80. faroÍ de polêocia mâior ouiguâl a 0.92. 1em!ÊElE da cor 6500k. vidâ

úrilmaiorolr igual ê 2i.000 hoE§.

Reio So.itl do Iom€cêalor

Data:

:Uod.lilrde:

SRP:
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30/011202409:00
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SeâÍchPúliclpâram I = I

:50

Dca.íçÃo

Qurrti'lade:

Udilrdc: tN
l- F: SP

C\PJ

41 _917 -7i 1 t0flt45
r! *\-r'Erx)Ra

MACROMMERCE LTDA

rí.8: MaEa,ãD iníoúada
r.bncrntê: F.brtánc rAo irtornrô
D€rdnÉs: Íresrisào íio inf@Dâd.

E l.do: ci.lrrk: E d!Ítso:
sc ?dlhoÉ RNÁrLÂC ROHE 6UEDERT,82o ELLEN í48) i0l7-IX)112

\J.,li ! ,l'r l" L (.,. (,1ír,1, .

l-i,: 1\lr1 \ li

i'r,, . i .tn .,11, ( . li Lr ,,r,

Rdarüro gqâdo m óiá 0loí2024 10:10:59 (lP: 200.! 95.132-148)
Clí{o \,t{dáÉo: rrNCrYGRrwJUOlnC6.sl2E%2bÉlzs6xvoÀxauGPhNM4qHUS.Plm6l/VA%3d%3d
htF rwtE;@dep@coi6 br/cêrt iédoAurenüôd5dênôk6=ryNcrYGRhtuJotolnc6cgDE%252bptld5xvoÁrBucPtNM4qHLla.Ptn6ll/ %253d 253d 155 t 245
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CNP.t Rüio lh.l|l do FoÍílt.€do.

sl.(xs. r 38,uol-7t Rcf,rDIsTRBUlÇÁO » MAIERIA|§ ELETITOOS LIDÂ
ilrl.: lrrr. ,ro ioíoÍmd!
r.t lc.rr.: râb.icarn úoiÍlfüE &
lrã.ÍlCo: D6.rido dô inroÍsâd!

\/rr!:dr 1m1:! Frd

Rl4-96

lL65r-I6r/úfi)1-50 xt 5,1?
ji!!i.: rleiao iú@ütil
Íttrlmtticdo;"4--.'
Erflt ot D.á.rir6 rto raiilEô

u* h4tq.
si IEnô.i rD@ mcÍfiiÀA, !534

-ita&
O+§E=q -4Érnd€lft.nir!'.?:q!rlr

o*...- c_"*='-
@- -=,,

24.7O2.8,,3/oíN146 AIBERruDANIELBONFIM
RJ 7,39

urr.: MrÉüo iúod!
f.r.k,lü füriú Dio irftrDrb
lr.!clÉ.: D6disà [lô i[6rmd.

C-q.," I{d.trF:
Baiu -{vNoss^ sENEoi^ DE F^TIIrrÁ, +54

Td.í-.:
(14) 96811403

f,-ll:
.l€§.r,lffirrr gmil-oh

SP

.d2.ae.e4go.r{! !Í4qryys{{e|!.r{uq rssrrâã@o_,

.lE; M.íri Éú hftmre
Effar!É füirr lo iiSE do
lE rlraÍ D.sdi,.odo i!ôÊdr

43.U)82JV0mI-92 FORTZ COMERCIO DE MAIERIÁIS ELTIRJ@S LIDA
irrr.: lúÍlr úo ioÍitrD.d.
E rrlcúE F.hiü. do iDftddo
lx..ÍlÍac Dcs.ri:aodo i'ftmd.

Rrl 8,59

R+ trJ3

PR

rtr{
co

Cld.tú!.

.{Y EI'ROPÀ 9?6 (43) 8433-2350

f,r.ll:
fqEdrittuddúà(ih.tuilxm

-::-r:--"==--

üúIti I'+E
.: :ryü!.q{!!4.,@8rÉilrrE
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D6..iÉo: Dcscri€o lto irftrlrodr
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Rdrúb sri(b É de 03/Í15,2@4 1tLto.50 (P 2(n.19í13aüA)
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CNPJ Rtne Sôdtt d. feÍÍ.c.doÍ

ll8ó8-6?6r(ml-48 V n M IÉPRBSE}ÍTACAO COIIIRC1AL. EIR.ELI

1rl.l.dr 
?roryrr.Futl

Ri26.76

ltrrM: M qtràoinlomlado
f.briolte: f.briturtc oro iDÍdDÍb
D...tiíto: D.s.Íiçà' !,o iutrEd.
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Lis t44t

Tdú.r.:
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52?4

f,-,x:
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ó7.086.12t..tmi:58 BcÀ1iiãro&*UlZr"D^

rr-t,' n -,âoitr--'tr,, ..,.
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DÉ.rlCo: DtsFiÊo iao àÉéÉa.
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:IP

: Eid:
i;-..Err.i!iàaL
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OTgio: COMANDO DE II.ILICIAMENIO DE I&T{SIT0

SECRETARLA D.{ SEGURANCA PT]BLICÂ

SãO PAULO

(»icio: MÂIERIÁL DE CONSTÀ{O: PECAS E MÁTERjÂrS DE REPOSICAO OU
MANUTENCAO DE FERRÂMENTAS MANUAIS, FERRAMENTAS ESPECIAIS
P-{RA MOTO. ALICAfES, APARELHOS E ACESSORIOS PÂRA INSTALÁCOES
HIDRAUUCAS. DIS]IN{TOTIS E QUADRO DE DISTRIBI'IC.{O ELETNCÂ
CERAL, PLACÂS, TERMINÁIS E LAMINAS TERMINAIS, ISOLADORE§
ELETRICOS E MAIER]AIS ISOLANTES. SI]PRJMENTOS PARÀCONDUCAO
ELETRICÁ E DE ILUMINACAO, CHAVES ELETRICAS E INTERRUPTORES,
RE,ATORES, SUFORTES PARA LÂMPADAS E ELEMENTOS DE PARTIDÂ.
CONDT]TORES, FIOS E CÂBOS ELETRJCOS, ÂPARELHOS DE TLUMINAC.{O
ELETRICADE USO]NTERNO E EXTERNO,TINTÀS. VERNIZES E PRODL"|OS
CORREI.ATOS, PINCEIS PAR.{ CONSTRUCAO CI!.IL, Á.DESÍVOS.
FERRâMBTTÁS TÁ{NU-{S ACIONÁDÂS POR FORC.{ MOTRIZ, LAMPAII.\S
ELETRJCAS

Ds.risio: IÁMPâDÂ II EIJII\R LEIIS TE ltw BMLI ÁllMf,NTAC.{o UNtrá'I'ERAL
. LÀ\,IPADA TUBUI-AR LEDS. BULBO T8 COM CORPO EM POLIC,AÀBONATO.
BRÂNCO LEITOSO, BASE gtsPINO G-I3, MEDINDO (I2OO X 26)À'I\4 DOTENCTA
ENIRE I 8 E 2OC', B§'OLT. COM AIIME}iTACÂO I]NTLAÍERAL. LED TIPO SMI)
COM DRIVER INCORPORADO. FLUXO LUMINOSO MINIMO DE I85OLM,
EF]CIENCIA MINTMADE I O2LIÚW, TE}PER{TUL{ DE COR 65OOK (BRÂNCO

FRIO),ANCULO DE FEIXE DE LUZ MINIMO DE2OOGRAUS. FATOR DE
FOTENCL{ MINIiVO DE 0.92. IRC DE NIO MINIMO EO. YIDA UIIL MINIMÂ DE
25OOO íOR.{S. GARÁNTL{ MINIMA DE 12 À{ESES, C'ONTORME NBR-/ABM
VICENTES, COM CERTIFICACAO COMPULSORIA DO INMETRO
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liodd.: HIIEC - TE I EW POLICARBONATO ósooK TNMITRO
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Drt : 07/ll 2021

D6cooto: 0.00

(rF: PJ

:lR: 689

urnicípio: Rio dE lar.iro

Oàs€rvrçio

RS l§.tt

RS 27-{X

RS I i.3:

Quanriitrde Descriçio

LAMPÀDA LED TUBULAR.]OW BIVOLT

Rrdo So.hl do Fome.Ê{o.

RRÂ CoMERCIO ELETRO.FONIA LTDA

Preço (ourro6 Etrtê P'ibli.ot Medhrl d.s Propo.t.. ritr,is
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Prcço Sir.pi I

Ih Ul.,ln J'.ln ll6: d.nt *Jrlhod")021 2t,'laliJ)

Codigo Produ.o: 00003?52

D€§.riçio: L.§IPADÂVÂPOR ]ÍIT.{ICO
T.UBULAR.TOO \I IBASE E.'O)

üà/-{no: 0E'20:l

Uf: NIS

l] drd.r Uli

P6quit.: IBGE

Preço Deóonêrrdo: Sim

Obr.n!§io

R§ í.OJ

RS 5-15.00

R§ 575.00

Quântid:de

:00 pç

D€!§içio

LU}Ü\ARIA PUBLICÂ IOO\T' tPó7 ÓsOOK I IOOO LL:T'ESS - 2 À\OS DE GARÁNTLA

Preço (Oürror Entêl Públicos) l: i,r€dh dÂr3 MelhoÍ€. PropGrr! Fio.ig
h,. It trt :' d. N ô: de 01.!. Jlho d. :n: t ll ei r' t t I t t t

(irgio: MU\tCiPtO DE BRASIL tio\'() PÂ

Obielo: Aquisiçà1, dr lumiíá.ias e aüêiúrios pam iluminaçào pública sob rcsime dc.ír.cga
pec€lãdo. p,ra manutençào dÀ atrvidades d, Prefeitüa Mudcipal de B.rsil No!o.

Descnção: Esperifcrçõc§ - Luninárir púbüc, LED 100§.- Erpc{ iÍic,açôes - Luminána públi.â

LLD lü)s. óJaloL certiÍcãçâo inmetro - Cor da luzr blãrco Êio (6000k{500k).

\ulkgem. Arrolr AC 8il6r\. n[\u lmúue: lo.00n lümsnr - Ànculo du r'erÀ€ Je lul:
120" eràrs. Prolcçõ6: lPóó (â proví de Freir. e relislelte à chrm)- Mareriali liga de

âl@ido aatado com pinlut'à elelroí:ilico a po. Diâm.tro de emâi\e: 4.5 cm.
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CÀIXA PROTETORA ]NVOLUCRO IPó6. COM À\CULO DE LUZ DE SÁIDA I]0",
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SEC, \íL:Ii OBRÁS, VIAÇÂO E I,'RBAVSMO

ObiCtO: ti\.E\IUAI- AOUISIÇÀO DF MATERIAIS DE CONSTRUÇÀO E\í GER,{L, PÀRA

\t,{\L.l ÊNÇÀO DAS ATIVTDÂDES DÂS SECRETÂRIAS MU}flCPÀIS DE
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Qurntidâdê Der.riçlo

MODTJI.O DE MIDIÇÀO O] MEDIDÔRES

PÍe§o (CompÍ.s Go\erÍNm.nrik) l: lledir.. iles Proposrâx riÍri§
l. 1 t-t (.t-l\^r,t, n-J-.L11!t/:ú'l l,tn' :! I1tt

Órsào: \,llNlSl ERIO DA ÊDUCAÇÃO

S.!íctâria La.cüt ivâ

Subsecreana de Planejamerto e olçuetrto
I\STITL]O |FDI RAI DO PARA\Á

ohicto: ,l.qu!srçà. dÊ m.teriâis'eqúpamÊtrros r€la:ilos ao CONTROLE E PROCESSOS

INDUS IRTAIS- CONSUMO, nc.Bsinos prB arender {s deMüs dor c.úPi do

Irstirl)ro Fed€ral do Palso,á - trP& prEsào €l.tÍônico sR? n" 141021 {iteos iniciados

pcln leta G aré Z)..

Drrcriclo: Módulo elctÍónlco- Tipo: Ínlasico. Modeloi Ponátii. Uso: Medido. Eléúi.o, Clasle

0.2-

C.rrl& 3{572 - Tipo: TriÉsico I Múclo: PorÍ.ilil I Ljo: Medid,or Elétiico I Ch§e: 0.2

Rráo Socirl do FornecêdoÍ

COPY INFO. COMERCIO DE MAQÜINAS E SUI'R IM ENTO§ LTDA

Cidirk: DeEÍo:
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DÍâ:

Mod!lid.dê:

SRP:
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Lore/IleB:
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srM
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4
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vdor d. PmposL fiÍrl

R§ 717.i:

R§ t5E.2ó

RS E í3.50

C\ PJ

01.9{0.9{ó/000 I -87
.\.ENCETr)R'

Il..or SIBR^TIC
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De!ÚiÉo: voL;tAoEi.I oE oPERAçÀo No&YÁL: 9G- I Ic/, T,A IipMINÁI. C0RRENTI MA,XIM-À: 1@À FÁ.TL{ MÀXIM,\ DA \-OLTÀCEM T,E OPE&\çÀO:
r0- | t5.! DA No\ír\iar:( oNst lo ENTRE'r§'L tw _x009ó_ rovA: TTMPFRÁÍUR4 DEoPERAçÃo \loRVÂL:- lo'Ç-.r5'c; TE\íPtRATU_B-\ vÀYIriA lrl
CURT,\ DLRACÀo: -2o"C-JJ.CI TÂ,g'ERr{Í!,?À DÉ ESTOCÂCru: -25.C-m"C: LMIDÀDE RELAITYÁ MÉDÍA.{\UAL I 8c.v,i lú{Xlú{ LVIDÁDE DUR\liTf,
j0 DLÁs ÍoR À\o.o.{n DrMEt\sÔts L\I LR\A§ 122-\Il.xó514 l: L4Dtuio TI(ILHO DL\
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-x0o9ó- 

IovAi TEMPERATIInÂ DE

opE8áçÀo NoRMAL: - 10'C-45"Ci TEMPERAIURÀ MÁX1MA EM CURIA DUiÀÇÀO: -20'C- 55'Ci TEMPERÀr --RÀ DE ESTOCÀGEM: -25'C_ 70'( : I I MIDÂ DI
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rmdistnhidoÉ I (.8!nri1 com
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1rí
CI\PJ Rráo Sorhl do foríe(edor

3?-651.1J0/ml-28 ELECTRO }{\IERLAIS ELÊTRICoS E EltERctA SOLAR r;rDA

I'mr Mam Éb hforlrâits
f.àriqrte: !_óricaÍe Íào iÍfonEdo
D.§isie: errso rG.a d+h l6rm tEr t.lteiz{do

40.690.(B7,,0@ r -26
*\ENCÊiX,R*

R.rlo §o.ld do Forn€cdor

re: MlB rÉ, i,f(miÍ!,
rtbriqlre: FrbriúP uào infmEdo
rr.t .tro: Delc+ào [ào intiÍtrEdá

Ydor dr fmpoli! I i[al

R§ t8.84

Pmo (out.os Eútês Púbücor) r : Mcdiror dr! Pmpoitas Fiídt
r,\ 1)tF \ dat\õ:d,.-d?t,:ro .:0:t(1.,. tatl_t_

órsão: NTLNICIPIO DE P.{TO BR-d\CO

DEPARTAME\TO A D\I ITiÍSTR ATIvO

Pr.tiiora Vudi(ipal d. Paro B@co PR

Obi€to: IÍnpl.r ação i.l. rcsisúo dÉ prc(or p@ tunirà c§cnluai c Iircionada dquisiçào d.
matúiiis eleri.os pâE múurcnçào. cons@açào e anptiâçâo das red€s dc enqgia do

\Iuicipio, êm âtendimeflro a lodrs .s Se§€rffhs ê Depsnamentos dâ Administrêção

uuni.ipal

De'crição: Prrrfüso roscâ ilupl. lór00 mm gdymizrdo M.rcr: ROMACNOLE/M-ró -
PaÉí!.s rosca dupln l6i:00 mm gll!üiz.do Mea: ROtt AC^"OL€/M-t6

CNPJ

FoÍlc: pronimrb.parobrüco.ÍrgovbxE0ir? pÍ

oni' b,itr&x.&tp?âcao l&iter2
Qu.iaidrdêr 2.8J0

frdd.dor L'n

UF: PR

Vrlor da Proposl. Fiíàl

R§ e.l6

Lil tót4

LJ 936

Drh:

tlod.lürd.t

§l}:
Idêítifictçao:

29 08 20:l 00:00

sI]lí

MUNICIPIO DE PAIO

BRAliCo_Prcgão -

Eletrónico_8g?Oll 4420:l

)/14ó

N/A

I.ote.alt.m:

Pre{o Site d€ Domtuio A[rplo I

I... ltl Áú 5 .iú l\ 6J de t)1.1. hl"o t. ao2 l tl.i 14. 1 -13 )

Sit!: Loja CcntEl Elétricâ

ttoduto: ParafiM Máquina 5 8x,- 8 l6x20o/t8om!r

Des.riçto: Anero 4l

Dft./Eorr Inclütio: 27'04202:t l9:íX:1-r

C\PJ: 22 314.296/0«)zl-ó2

Telêfo!e:

Url: httpsr/§.*1,.lojacent rlelerica.coh.tr/p.oduto/p€l-altúruquin6-5-8x7-8-:6120Gl t0mm?sI!ltid=AiirBOopIOKrLs )if?glec
BvcEljoskzaBoJre4cxtr-xm-l wCCovL\2 I CYHU

Qú!nlidrde

E0 pç

D*riÉo

PLUG ADAP TDOR

Rdslqio g€r.do rc dia 03105202,, 10: 10:59 0P: 200-195.132-184)
Cod'go \ârdaÉo: ryNCxYGRhúJOOlnC6Al2Ê%2bpllzw5XVQÁxBUGPhNMiqHUSnPtm6iwÀ%3d%&
hlrp,/*Ú.báÍ!6deríú..@m.br/cê.tif,.ádoaulentddá<,e?loká1r{CrYGRhtuJUOnC6.!f2E%252bÉtzwSXVOÁIBUGPnNMaqHUanPt '6WA*2539(253d 171t 245



LBz
?ÍrÍo (C.{í- Gor.Ír.r.útu) l: Mralo. d8 lt!?.d.. Íbú
hr'. , trí 5" d. N á5 d. o1*.rtlh,* 2O2t tlà t" lt.t iJ,

nt7Jl'

fí.í dr l"r.an Fhd

Ir.r.ítio:

C.tilrt

órrio:
(»Ido:

CNPJ

PROCT]RÁINR]ARÊGIDTIABÂLIIO F. N.E(}IÀGPA

fqrnçf, dc R€gis,o d. PÍrçc !6r . .qúiriÉo fiüIl . sÍE od dc Md.ri.l dc

ExpcdieÍtc, frrtqirl de CAr e C@idg Md" Êléúico ê ekí,6ohq Md.tid Hi&íulico,

fcrt !€atss. MÉrirl ê PÍGrsDúro d€ lkd6 c Eqúir@b6 dê PÍocsrlrÍrtúo &
d.dos. F.. r PXÊ{:-

Eugr. - PtugoÊ T4,o: Mr.r§-E-FgrÉâ , CarElÉ Notriúl: f0 A, T€o§o N(ÍrlimÍ 2í)
Y NúEÍr€Ío Pólo!: 2 P + T, CÚ. teÍínicúAdiciúlli6: Plqg Àhpodor Do ]lorc Padrfo

(Nbí Prsiíldi8o) , Nffi Técoir: Nb. 1,,r3ó

,Ú{IX. PLUCUE

nlrl §.airl ao EoíradaÍ

lr.lr:
fl.úAar&

snP:

ld..ftuÉo:
Ldlbt

^dl.iü..do!thcl€rt.o:
Fôú!:

aE úa.&
Irü.&:

UT:

odrüxE3 09fl
Pilgb ELrr'tuico

STM

N'ft!gao:4z)ã / UASC:21XXn6

7Í25

Link Air

lülllÀl1l loJ?

t3l1tt?gl, rt.!,
wrr.coopasgovcmrrnuair-gor,.tt

ít
IJDir',dE

PÀ

*IJJ9

l-

26,íI7.653,1xnI-5J VOLTMAIERIAI§ELETf,,ICO§ÉTRELI
.VENCXDOR'

}lrtr: II-trMr
f.H.0r.. IIUlrI
itoddf; ILIÀí
D6criÉor Hra p.úio 2p + | * roÀr2ov. {cÂnrÍ1tr 3tE4{b}

x3 5_ã)

f,.d.. Clüaê ld.íríÉ
MC BdoHüid R ÍrF§r.rrÂêR.:ÀÍX).t RI8EII() DA t-UZ tEi]

lhd.Cú:
Dt{xí)

It§e f,.*
Ol)25r5-íb úN(ticll@eDdl.cG

15.579.O52lunl-ll EDEIJTTNIOIG LOPES R§ 7,9O

lfrtr: ROM^Z
f.f.ic.!r.. ROI{AZI
lí..L}: rtrE
lr.§içic PluS p!.tâo 2Fl-T d. loÁZloy. (CATí{AT 3t8406)

Oàaê
B.É,

ItrLrrarc
f,ODA*TUX, BETNÂIDE§ 5 TIIIAGO

Ê.Í!G

(91) 3Z$-6Avr (l.çEE! @úüilclor

ÊltEj:.: :,tq++'

Rd.riio gddo lE ô. 0!ní204a tct@ 0a A.i9Al3Zt6)
Cüs.W.ç.d
l+r}lrBidqm. Ttstral



Dr5.riçio: Plu! pr<kào 2p + I d. t0À220!. (CAIMAI ]EE4O6)

29..216.954/0001-18 SOLLCOES ÀOR rL ENcENrtARtÁ" CoNSTRUCOES L r OMERCto EtRELT

ÀlrE: PLUOUT
t.àrirur.: PLUqlt

DG..Íti!: PLUGUE Tl,o rrAcroE-FÊl'GÀ coRxÂTE NoMINÂ! to À TÉNsÁo NoML\ÀL z5o \: NúMEB.o póLos 2 p + T, ciR crt-RisncÂ§áDtctoNÁIs pLUG ÂDÁSIADO& l,o NOVO 
"ÀDIúOLr§BR 

p/StSI;t üI@). NORM^S TÊCNICÁS ltBR 14116

Etú,r
RO

Crrd.: f,Àtt6Ífll:
RMtGt EL CA!triQN, 3905

T.Líd.:
{6r} -1301.5E6'

f,oú:
en co.§Gre@iidt.*ÀrlE!!!Lbr

31.37?..64!.tU t45

PÍ!Ío (Comprrr Corêmdn.ntrir) 2: M€diln! d!§ propoír! firris
1.. lld 5"dr l,\65&07 t|?.tuthôde ztDl tlêin ]1t31)

Órgío: HOSPIAL ISrROPOLITA],riO ODILON BEHREÀíS

Obiêlo: Aqüisição d€ malcnal elétrico oecessiÍio paü as ad€qlüçõs etétÍicas do noro C.rr
pcdiáqico s paÍc paÊ o uso co,túouo psj" atcodcÍ a dcrD.üda dc foÍDa corrÚaua do
Ho6pital MárôlolitaDo Odilon BetrEns e suâs unidadês por unr periodo ile 12 m66,
confornê €splcificâção iê.Dica e coídiçô.s cofterciais contidas rc Ânêxo I do
Iístruoelto Corvocaório._

D€!.riçio: Plügüe - PlüÍue. tipo: mãcho-ê.íên.a úmeÍo piíos: I lm. coÍrEíre Íoúimt: I0 á,

tcosào noDitrài: 250 v. carÀcrcrisriE âdicioÉis: plug âdaptaror do nolo padrào (nbÍ
p.sist-anúso), aorm.as tecú:a<: nhr 14136

C.lrÍ{: 38úaóó - PLUGUE

CNPJ Rdo Socirl do fofl€ccdor

Rúio So.itl do foro€cedor

DTV-'INO COMERCIO LTDA

t7 .062925t0út #
.t'ElÍcEDoR.

Modero: Pl0
D.!..iÉo: tLUMr 2.P+I l0A aCO C/PRENSÂ CABO

Drtr:

Modâlid.de:

SRP:

I d€rlifÍrçao:

LotdltcrD:

Adjudi!.Éo:

QoãnliütL:

Urid.de:

UF:

2110í2013 08:m

PÍ%'io Eletônico

NÃo

N"Pr€gào:81 2023 / UASG:916óJli

ut9
Lint Al,

10/0712023 06:56

l,*lroqrÀ§gô!.ÍnarÍEniai( 80\.br

40

UDidlde

MC

Vrlor à pmpo5l. rilrt

RJ4t3

CNPI

{':-,(.
VJor dr Pmpoí. rir.t

RS969

R5 600.00

RS ó.S0

RS 4.I?

RJ 650

OROANIZACOES MSL COMERCÍO E INDUSTIIA DE:\IÁTERIAIS ELETRICOS
LIDA

49.52],8M/OOOIóI DiOVÀTIECH MÁTERIAS E EQUIP-AMEI{TOS ELETRICOS LTD,\

tÍ.f! : DíECTRONIC
Ftàtiqrê: IíECTRONIC
Mod.L: }ÍACtlO
D6.tiÉo: PLT GUE EÀl rE8.ÀÁoPLÀ§Trco- MÂcHo, coM ol llllos (r'ÂDaÀo aÂÁsIrEIRô), DEsMot\.rÀ vIr, t0Âr2$ v, coNfoRME NoRMÀ ritsR- litl jó_
coÀ, PRh sAcÂBo

E!r.do:
rIo

Ciüd.: t .rso:
R DE,ZÍ'ITO ]15 {f,r) l0tE-6í54 úllrl§l@rEÚ.l.con.!t

26.5O7.6§]NOOI.55 VOLTM.'üERIÁ,ISELEI?ICOSEBELT

ÀlrE: ILU[il

rba.l.: ILUMI
D...'iÉA PL('GUE EM 1gruIOTLÁSTICO, M,ICHO. COM O] PINOS I PADúO BTLI5[LI.JRO). DLST,íOI{IÀYE, IOAX 2í) V CONIORM[ NORMÁ I\BR.I{ I Jô,
coM PR!ÀSÂ CABO

MG Bêro HúiÀir.
trdq!.c
I IrEsEltB^Ic^ioR RlBsrRO rrÀ LUz, r8i oroco

T!h&... firl:
(31)25lÍ50ó6 çôÍElràcal(,r!ínail om

Rdelô.io sedo Ílo db 03.0í2024 1010:59 (lP 200.195.132.18a)
Cod€o !ba&çào .ÊCxYGRnmJDlOlÍ'C6cAl2E%2úÉlzw5XVQÁ,3UGPhNrr4qHU8nPl,n6:wÂt(3dtô3d
httsr^iú5ãÍrddeÉêds.ónb.tcêrtifi6doAlrêndáden *á=íy{&YGRrwJOlohC6cgPE%252bp+12*6XVOArAt GPhNMaqHr.,ônPfflYAÍ253d*2s3d 1f6 t 245



f,

CTPJ R d. lkid ao r..r...ar

O4-79O.9I7IImI.98 JT]NCAIf MONTÁGÉNIi E MANUTENC{)ES EI-ETRICÂS rIDA

184yl':r*
Rtó.í

üoder.: PLrlcuE EM IERMOPTÁSTICO, MACflO, «)M 0B PINOS (?AItR
D.ldtia ?LUCUE EM TEXMOPIÁSTrCO. MACHO. mM &r flNOs (?ADXÃO BAÀSIEnO). DESMONTÁVEL. rO A X 2í v, CONfOnME Nol"irÂ NBR-r{ll6.
COM PRENSACAM

l\!(i Púl&lliú
EarLÍ!ç.r
ÂvPf,[srD[NTEV RC^S, l5t3

r.Ií..c
(lI, 31]2.mr/ 07) 3232.360r

,DI:
.v.rÚ§(iir.má..ün.t(

,13:Aijjgtr1-r0 ltt5i0400

D,trr (C.4r.t C.t..!rrrúD * l&üúr dr kq..àr Ib.&
t".. , 1í s'.b lN 6t a 07 a lalb * 2tt2l (Li,a tLttn -

Bl5!

ó.Éo:

obi.ro:

Dcriça..

C.tlf+

MIMSTÉRIO I'AI'EFESA
Coíí lo do ExaÍEiio

22 BeB$no dr Í!Ôot&ir

Â4üiÁido rt Érid! de 6uoo úccr.§&fu6 pcr rrtÉo cqreÂdoG trÀ. divêGât

áisiddc. rÀÍinirüÍivrs e oD6Íioí.is do 2f B3dhao dc hfatiaria localírzdo r.
ciô& dc PrlE--TO..

!rta.. - nlgB coí!@ Naúnl: rll À l.Oc lrl.cho-EFtop, C-....í{ib.
AdiiEir Phg.idllaôr Do Novo h&b NbÍ PrEi.LAíigo) ,l.lorút T{.ob§
l& 1413ó,Itír5oNGiE!23qNtuoPid: 3 U

3T..6'' - PLUGUE

lr.lr:
Modr..:

SEF:

td..dL.Éo:
LotlIE

A{i..râr:
E-ú!.C.:

aülídtd.!
Udüdê:

UF:

o3,O5/ZI2! 0CaO

Pryb Etâômico

SIM

NTrEBio: l2üa / UA§G:l605,|7

B'56

Lht^À
»nsÍ,tr', t5:t9

2rlÍblzEt lllfi
§wr'.cdrprrisovErurncnüiigor:hr

6a)

Uú|r|c

TO

CNPJ *rd. Sod.l d. P.r!..dor

{tx34.r@iiÍPt-29 .4ry@=84++!YES&@

.lE'ÚÉãib.

20.7Eulliml-95 RM OOMEICIO DE xERCAI)ORIAS E M.TITEI]AIS LIDA

r&h tL lr.16íü ll|l

Rr3 3,10

ll-É: PLUZE
rüít rrê PUtzlE
lío.LL: !E8l
D...Íléo: üü$L, tbor ttl.cto+ BB,,útrso rti!6: 3 u', cürar! !'ooi..t 20 ., tq§o nooiíÉl: 2$ v, çúrrEili§- !dioi,.ir: phlg .d.Êdq do ,oYo pd,Éo (trb.
p.!!*atliso), !l('Dr.. Éoric.!: úi l al S

RS

Crdd.:
rrd.rtô \rt qürba rDo coirERc0. zm JESSTCÂ (5s)n*au3

r-rg.
oEÍiEl@!6.i1.o6

R.a-tb srdo lD rt Ar05lZ@'1 lqlq$ úÊ 2@.l9il3a-ül)
Códlo \t{4a
r*r E-ür!.dáÁE



I t'. -'
vrro.o' r-p"'t' rú,Í iRrrlo Socirl do Éoroecedoí

\âLADARES COT{ERCLAL LTDA

Quâútadrde

I J Lhidsdes

Dc.cÍisno

P(»TE 2OO DÀN 7-2OM

tl_572.791l{Xn4-l5

Irs.içao: Plugu. prolôígâdoÍ. tipo: l@ho, sr: pm. fomaro conbroi ujr eMl. Dúmüo É16, 2p + L rcísâo noDnÉl: 250 v, edtrre Nn natr l0 á

Esúdo: Cid.de Í,nd.rufo: NoEed.Co.r.to: Teletore EEril:
TO Palma Q l0r SLllRUA SE ll LOTE 39-B ESQUINA C, A\' NS 0'l- Srri \ÁVTERLEI Í61)321!l:?O lalad.rr.scomúciat(a yahm com br

4ô009-892./ú@l-92 D P DE oLlvEIRÂ FERRAGE\S E FERRÁME]çIÂS LTDÀ

D:t :

lltodsüdrd€:

SRP:

Id€DtifiqÉo:

Iraêllrem:

Fontê:

Qü.rridrde:

Ljíidrde:

UFr

Ob3e^nçio

R§; ÊN

RS 8-.1ó

Rll99t ü)

RÍ tl5J8

re: PLUZIE

.*Iod.ro: PLL,ãE
Dc$riÉo: Plugu.. tipo: nrãclD.clÊúa ,á1l]@ !iG: I ua co!Ícar. tlsiÀd: 20 â, tósâô nominal: 250 v, <aàcEriíi.s âdÊioÉis: pllB -LF-rÍ .lo noo pÉdrãú Íúr
p,úisráriEo). ol)lrB rd.irca. ór l{l:rô

:.9.2I6.954/(»0I.I8 SOLI]COES \ORTE ENGE].1HARIA. COÀSIRIICOES E COMERCIO EIRELI

r.brlent.: PLLGLE

D6.ÍiÉo: PLUGI- E. ItPo M,{cHGE-FÊ,vfd n-'uM€Âo PI:\"os I UN. coRItENTE NoMliÂL 20 Á. TEtisÃo NoM!\^! 2j0 V cÁRa.c-IERls Ttc.ls ADlelo\ru s
pLUG ADÀfiADoR Do Novo pADRio t\BR pstsr.ÂN.,Tlco), NoR\tÀs TÉc\tcÂs NaR H l,t6

Eírdô: Cidrd.: [uder.ro: T.teÍon.: [Mni
RO Poío veüo R MtcUEL C4!MON.1905 (ó9)t30tjsól sle6no.r. a.sotuco.snoae.ürô tr

Prso (Oulros tlot6 Público§) l: MedirÍ.d6 Prepo6t.. Eirrit
ln ll1í i' dn l\ 6: d.ô).1. Jllhndê:(J,l tl?i,' la lll)

ÓrÉio: tÍU\lClPlO DE FLORESTOPOLIS

obie.o: AouIsIÇ.Ào DE À.tr{IERIÂIS DE CONSTRL!ÀO pAÀ,\ \,A\-L|"IEI\!ÀO E

CONSER\AÇÂO DE PRÉDIOS DO MUNICIPIO.

Dclcriçro: P(xTf PADR Ào CoPEI. 75DAN, 7J0M - POSTE PAI)RÃo CopEL, 75D,r\,
7.20M

CNPJ Rráo Socid do forDec€dor

2LO3 2014 (9:01

PREGÀO ELETRÔ\ICO

SIM

O1 I-?02+FLORf STÓPOI-IS-PR-

MUNICIPIO DT FLORI'S IOPOL!S.

PRIGÀO ELETRÔNICO

13S,

LiúÁÍe
https:. ,h ccoúpras com Pro{rss Precs

ss€rrchPubli§.barahl I

5

ITNIDADES

PR

Yrjor dr Prúposta Fhel

I§ J15.2?II.1óó.9IZOO,OI-7O RUET.{MÃIER1ALD€CONS'TRUÇÀOLIDA
.VENCEDORA

U2g: MiEâúo nitmuü
F&i re !'áhli:d. Àâo ilti,Ú(b
Dcrslçiô; kcriçào !ão i!fo&.d!

Rdalrio ls€do rc drâ 03,01202'r l0: 10:59 tlP: 200-195.132-l8a)
Codigo \àld€Éo: ryNCrYGRhtuJOlolnC6d2Er.2bÉizw5xvoÂ,aUqPhNM4qHUS.PEn6iwA%3d%3
http:/vd.baÍrddêÊds..nn.br/aêrríirdoaurên!.jdaderrokânyr{crYGRhMJDlcxncGc!?E.4252bÉtzw5xvoÀBuGPhNrrlqHrr&rPtrn6iwÂ%253d%253d



8.417.41 mr45 LSIYMAXnTO|I DÂSILVÂ- rG

186
_ _!:t_ol1.ryll-

Rl4t528

R rlo Sochl dc Fo.tr ..dc.CNPJ

irrra: lrft. lio iafú!|.À
f.tÍktú: f.búi.d. ú itrftíoô
ItBlrlÉc D6ctiçào !& infod

-r3415r9

ns33c.0Itr!. ((h- Er.!. nS...) 2: DffiD tlt k?tE ILd.
k.lt /t t 

'.tb 
N ó5 d. o tt talb&2021llà.'L l33)

\-.

ÓrSio: MUNICIPIO DE TAPE ÂxÂ

(»i.rr: co6titui ój.{o d. FlsÊe Ii.indo o REGIíX.O DE IREçG prlr tqtr§iíà dê

mlãi.. cltúicos Ft c divs!.s S€crlt-ie lrutiEiplit ô TAPÊrARÀ

D.Gtra.: i(§Il ! Irf,Áo OoPDL 7rr u 2a DÀl{ - F(§IE PADIÀo C§PEL?ro M 2m

DAN

CNPI f,rá §cLlllc Prccdr

DrL:

ItÉd&de:
§TP:

Id.|íL.ç-:

Ladlicú:

Alli
PorL:

QtLrúàd.:
U.itLtc

UFr

Én3t2lJ2409:ú

Pf,EGÀO EJJTRôMCO

NÁO

OOiZD+TÁIE,'ARA+I-
MIJNICIPIO DE TAPEJA RA-

IREÂÃOEEÍ*ÔNICÚ
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-Arsenâl de GuerÍâ do Rio
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I 1-{r6

Descrição

TERMINALT]PO ÀCULHÂ PICABO 3'MM

J?,2E3.65JIÍIOOI.I8 EVgRTÔN DA SILVÂNENEM ENCENHARIA
.VENCETJOR'

Frbrirúrà: I:,Irir.áe É. irftu dô

CORPO CIRCLA-{R

Preço (Compr.s GovemD.Dtais) 2: tledi.D. d.§ Proposhr ri,ris
It I.ltt 5" J, tl" ót lz 07 dz hlhaàe 2a2t tl.in' t1IiIt

Pre(o (Conrprâs Co\ emàrrrrali!) r: lÍêdh.. drs Proposrr3 Finrh
h., I ç t ! JL t\ t;5 n. o- d,. _rt:h. d. )t)) t t I à h t t r ] I )

órsâor t\ST.FED DE EDUC., CIEIiC.E TECNOLOGL\ PL{Ui

I\ST.FED DE EDUC,.CIENC. E TEC\OI-OCIA PIAUí

()bicto: Aquisiç.ào de Eteriais elétnms d.slnldos a maÂurcrçâo pr.diâl do Campt§ Jo6é de

D6.n§io: r LR\mALELÉIRICO- ft§ll.\-ÀI LLLTR]CO. VÁ]ERIÁL COBRI. IIPO

I ILIIU, RE\TSTMEISTO RFYESTIVEN.TOISOLÁÀ-IE TPT IO,A?LICA( ÀO

cAao Fl-ETRrm. cARÁcrÊRisÍrcAs ADlcto\Ars cABo soLDA
15v\r :00Á. BtrolACo\DtroR (0 r,w, rLxÂ( Ào ruR cov?REssÀo.
LI\GUETAOLHAL. FORYAIO CORPO CIRCULÁR

C.tlttrt: 373661 - -Vâteri.l: Cobrc I Ípo: Ohrl I Rcvcíimcntor Rcvcsnmr-nto Isoladc Tpt l0 l

Apli.áçàor Caho Eléhico I Cara.leÍlsticàs Adiciooais: Câbo Solda ljjrmDooa I Bitola

CoDduror: 50 MM I Fixaçâo: PoÍ Comptessâo I t insüela: Olhâl I Fomato Corpoi

Ctculú

C\PJ Rszno SGitl do ro.Dec.dor

D.tr:

rbdrlldrdc:

SR?:

IdcotiÍ.rç,o:

Qoa!rid.d.:

Unidrdê:

tiF:

0l ll/201:00:00
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\Ào
Disp<rs d. Licitaçào À'6.1 l0ll
UÀSG: lr8l{ó

rI
§A
§s §.comÍ,rasgoremamenrâis gov br

ó

l-'nidâde

PI

órslo,
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Desífio;

(:rtllrr:

Drr.:

MiílllilÍL:
SR.P;

IdÊrtificrçio:

RS 7.7.1

RÍ I3O

l'rlor da Pmposrr Fir.l

RS77i

D6'ti{io: TERMINAL ELÉTRIC§, MÂ-TERIAL COBRE, TI?O OLHA!. REVESTIME}ITO REVE§TIMÉNTOISOLANTE TrI IO. ÂPLrcAçÀO CÂBO ELÉTRICO.
c^RACT[RisrIcÂs ÂDÍcIoNAIs cÂao soLDÂ ]tMrí,2001. BtrolÂ lrl\Dt;rpR 50 MM, FrxÀÇÀo poR coMpRE-sslo. I-D{cLr.TÀ QLHAL. FoRMâTo

COMANDO DÀ MARINHA

coÀídiiDo

Aquisiça. de ülâlenal eléúico Írârâ úanúeaçào ê rcdim.Nbllámnto d,o prédio tlo

Cômado €m Chefe da E3qladE.

Tf,R\ÍrN'rL ELÉTRrco - rER\,[^tAL ELÉTRrco. \rarERL{L cotsRL. Trpo

OLHAI . RLvFS IIyLN IO RL\,tS llyÉN IOISOI AI\TÉ I PÍ 10. APLICAÇÀO

c.\Bo ELÉTRtco, CARACTERiSTIC-qS ADICIo,'"ÂIS cABo soLDA
l5\L\! r00Á. BrrolA coNDLToR s0 lfv. rlxÂ( Ào poR co\,fRfssÀo.
I I\CUETÁ OLHAL. FORMATO CORPO ORCULÂR

1736ól - À{ateriali Cobre ITipo:Olhrl IRelestimenlo Releslrmenll} Isoiant€ T l0|
Aplicaçào: Cabo Elétrico I C,racte.ísticas Adiciomilr C.bo Soldâ 35mn/20& I Bircla
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30.5?4_81 l/000l-67
.VENCED()R'

Ruio Soci, do for0ecedor

â,\IÁRILI.O ELETRICA E HIDRÂULICÁ EIRELI

Yelor dr PÍúportr fiml

RJ §.:10

M.o: AtuUo Cqn .nrl
F.D.ltur.: F.b.iqÍü! fti. rrnm.ô
Dtí.ÍIÉO: IF-RMINAL ELErITCO. MIITf,RIAL CNBRE. TIPO OLHÂI. RE\IESTTVENT€ REVESTIMENI0ISoLANTE TPT Io. APLIcAcIo CáBO ELÊ IRI(:o
cÂRicrERÍsrrcAs ÂDrcroi'Ars cÂBo soLD^ rsMMzíroÀ BrroLA roNDuror 50 w, nxeçio úi-õvpRúõ. À;ü;; ór H;1. ;;r, 

^1 
,

coRPo crRcu a*

E rit : Cirt d.: t d.ftro: Noftd.cdr.ror tu.ÍbE: f,ú.*
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lr. Àt! <. .ú t \ 

^- 
d. tl. dê httb d? :tt2l tL.t | . 11 t 1;,

(')rtão: Ft\DO DL l\WSTIMI\TO SO( lAL

objero: RIGtslRo DE PREÇOS PAXÁAQUISIçÁO Ftjfl_rL\ DE iú{IERIAIS
F-r-a l Rrcos pARÁ o uso NA tLL\fl\AçÀo puallcA.

D$crisão: CoITCTORE§ Df, DERTVAÇAO PERFUnTd\TE estllu COtt DERIIâÇ-{O DE
. A ]5}IM, ]}I,{TER]AL IàDI.I M ERO. f,LÁSTOtT ERO f COBRE
ALETROLITICO, FIT'ALIDÁDE: PROJE-IÂDO PÂRÂ COI\EXOES DE
DERIITÇAO POR PERFTIRÂCAO DO ISOLAiTE E}I Rf,DES f, RÂJTNS
ÂERE(I§ DE BAIXA TENSÂO ATE I K}: TERIIIi\ÀL D - L1ONECIORES DE
DLRIV.,1Ç.{O PERFIJL.\NTE C5MM COM DERNAÇAO DE 1 A ]5MM. Iú,\IERIÂL
POI-II\,tERO, EL.{STOMERO E COBRT ELETROLIICO, TD'-ALIDÁDE:
PRO,,ETADO PARÁ CONEXOES DE DERIVAÇAO POR PERFURACAO DO
ISOL,{NTT EM RI]DES E KA}í{IS AIRIOS DÊ B.lLr({ TENSAO ÁTE I KV.
TERÀíINAL DE SAPATA DE COBRA PARA CABO :15,OOMM. TIF\I) SAPÂTA

BTTOLA 35MM2, SEM ISOLAÇAO. AIIU[rl 3.]{] CENT1\{ETRO5. LARGURÁ
I .4{ CL\TL\{ETROS. PROFL:I{DIDA.D}: :.40 CENTL\IETROS- PESO ]] GRÁVÂS

CN P.I R,"io Socirl do Fornecedor

D.h:

lÍo&üd.d€:

SRP:

IdetrtifcrÉo:

l,ole/ltêr!:
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Qu!r.id!dê:

UF:

29',06,:03 00;00

PR.EG.1O PRE5EI\:CLAL

srM

mo2E t::
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Liôk Atz

irapoÍUs ddns.f, €r:J656 TrúrpàreD.i

100

MS

MS (67) 92?0-óE04

1s?

RS 10-90

RS 3l.9lJ

Yrlôr d. PmDosri t'ürl

R5 I í,.90
2ó.49:.610/ü10l-.r3 §EB EI§IRICÁEIRELI
. vEl\CE tlOR.

ll.isr: MaNa râo iâforÍud,
I.trl.. q rrbú.'tÉs nã. úfi,lÚÀ,
Dc..,iÉo: DesdÉô Íio mfDrrd!

AUA MÀRQUE§ DE T-I'AO. 995

Quinliihde

40 tinidades

Irer.Íiçio

T-f li!'t§:ÁLf IFO.{SJLHÀP/CABOsOMM

PrÊço ( Compr.s Gor €rtrrElnt is) l : Àtedirí. d.r Pmposi.3 Firris
l tu 1 )t t :' dl l,\ 6) d. oi.le lelho d. 2 0r 1 tl2i n' 1 a 1 l l 1

Rddoio sp.ado rc dia 03r0t2024 1 0:10:59 (lP: 200,19í 1 32,'1€ô)
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órgio:

Obi€lo:

Irer.ício:

Crtilar:

Drt :

IÍod.lidtde:

SRP:

ItLri'rtrcrçio:

Footc:

Quiilidrdc:
Unidr{tc:

UF:

( ()!tAr\Do DA IÁA.RINIIÁ

T RAGÀTÁ RADEMAKER

Aquisiqào dc Md.nal p@ Ralizçào de Ell8dd rÍn Cabos ElélÍico6 d! FÉg a

R demak r. Dirêeàcirs € trÊ o CAIMAT e o dêscÍiro no pr.ces3o, EÊvaleceÍá o

TT,R\íNi- L ELÉTRICO - TERMI}iAL EIJTRICO. MATERIAI COBRE.

REVESTIME\TO REVESTIMENTO ISOLANTeTTT l0.APLICAÇÀOCÀ8O
ELÉTRICo. FIxAÇÃo PoR coMPREssÀo, LINGUETA oLHAL. FoRÀIATo
(,OR?CTÍR(I ]L{R

.87709.IERMINAL ELÉTRICO

1s8
0ltO22O24 m:U)

Disp{ísá dê Licitâçã.

NÀo

Diqletr"\a de Licilaçãô N" {005/2024

UASC:791624

3I
N.A

w**-compmsaoveÍnâmenLois. go!.br

10

L;nidad.

RJ

C\PJ Rrrr S i.l do F.m.c.dor

P'eço (Comprrr Cor.Íí . ri.) 2: M.dirn dar P'op6útr! Firdr
1", 1 td ! ú l\ õ5ít 07t Júlhvdr ),))l tldà' a.l)it

Órgior MII.iISTi:RIo DA EDUCAçÀO

Univasidadr Fedcral de SaDta Mâria

Oblero: Regisúo d. PrÉços pD ãquisição de maleÍisis e scrviçôe p6rÊ manúênçào de rede

elétrica em baixà rÊnsio ilo CmpN da UFSM em Ssttâ MâÍirRS e SilveiÍs

MsíinsRS..

D.rcÍislo: I€íúia.l .létÍico - Teínjn .l EléíÍico Mâterlal: CobÍê . Tiro: S€pata , Aplicasâol

hsrrlâçô€s Elétricrs , Sesão Nohiíal Condutú: 50 MM

CrriÍ..: 4ó23]ó . TT-RÀ{INÂL ELÉTRICO

C\PJ Rrzio Sdül dú Emêc.d.r

24.8 ..90/r)001-77 BLÂSKOWÂrTÀ1IIOMÁrIZÂCÀOINDUSIXLALEIREU

D.fâ:

Moülidsde:

SRP:

Irtc iík çâo:

Lote./IteE;

ÂdJdi.3çio:

ÍloDologrçto:

FortÊ:

QüDridrd€:

Uoid]l€:

UF:

18,0I/2024 09:00

Pr€8âo El.tr6nico

SIM

N'Pregão:2I22023 / UAS6:li3 ló4

r/85

riúÁrr
24OI|2O24 lo:N

24101,2024 l0:51

m:comprasgovcmarncnlais.gov.br

50

Udilrdc

RS

vrlor ú Pmpos.i Flrrl

Rt 20_56

Vrlor d. ProposrÍ Flnrl

Rl33-9032.9ó9.39ZXni-98
+VENCEDoR+

LD 209 MÁ6âLIíÁES DIS1RIaUIDORÀ DE MATERIÁL DE CONSTRTJCAO LTDA

\Í.rir: 15

F.àrlruri: I.bÍtunre ha!,ífdn!d!
D6'riÉO: TERMINAL EI-ÉIIICO, MlttERIÀL COBi,E RE\ESIIMENTO REVEST'IMENID ISOI-ANTE IPT TO. ÀPLÍCâÇÀO CABO EÉTRICO, FIXAÇÀO POR

CoMPRE§SÁO, LtNGt ETÂ OLLÂL, r0ir,!À1§ @RPOCTRCI LÂR

Eírdor
&,

Cidr&: BrdqeE
i {iENF.Ít-Âr- Irr+F-s M^cH^rro. m I77

'IcLí'.r!r
(?l) Tolr-r'r.89

Ed:
ckrdl4lr106Ê[|ril.com

Irlr-. TRAUOnTTNÁ
!.rrrcrlre TRÂlroNrlNA MÂrBrÀi8Éúaos DDusrRlas
Uod.lor clEúo .!. c6.n lE.b cdh.êO 5OíMi

RS 27-t 7

ÍHÉo: ,cnni!.l H.r!ió Àki.r C6àçc , ÍlF: &pár . Áp1i..í5: l!!r.lrçõ.3 Eliiic§ , ScÉo !l6i!d ColrúoÍ 501'tM

RS

Cld.óe:

03.597.359/«X[-86 JOSE CART S BRUM EVANCELHO EtRELt RS ]4.34
.VENCEDOR'

lrd.rlçio: tl.h 085 - TcmiBld. pBs& Sápata c@ w turo, d li+a d. cobÉ pan @dào d. coíôG€r dê obrc ô 50nm1(Cláss I 1l) a àaÍrm.Ílos Inclueir.
p3Éf!$. porca e üruele peÀ 6ráçãô & hdtal@ü). FomcimÕro . iÉlalasilo.

RUÀCENEÀ,IL I{POTIIP. 3276 ,ÂIR BLASKOVSXJ YIEIRT
T.&ú,x:
(5t) 3rl0l-115E

f,tril:
bl.§to*rr«aI0 il.cm

U«.do: Cld.d.: Etrd.Erô: Non. rL Cortttol
RS Sto S(!! RSETE DE SETEMBRo, x96 JoSE CABIoS BRUII EVA:\-GELío {55) l2l}r9X) jkutua!.sclho(íDsmr l-.o'rI

Rd.ldto gqado rc (Í5 03ó5/202,1 10:10:59 (lP 2@.195.132.1ôE)
CÕôgo V.ldáÉo: rrrC\YGRlI Jolol,rc6.gzE%2bÉizr5xvAArBuGPhr,lM{qHU&Ptr6WA*3d!63d
htp / vw.bâÍrod€Êrac$.ónbr/cêrIif6dôautêitciradei'ro*a=ryNcxYcRhtuJDlor.'c6cgr2E%252bÉrdsxvQ&BucPrrNM4qH(r&,Ptn61/v Í253dra253d 191 I 245



í (;O
IL;t,

R.zio Scid do foroe.edor

RAVANFI-I-O & CIÀ ITT'A

Ilr.: (-oíltrtu cdr'r.l
r.bn(.trr.. Côrlbm( cdnd c seú,ne\ot
illo<r.lo: ( oú,omc.dltàl r seE ánÊxôs

D«rlçio: ÍcÍtuiül Eldnlo lrsrúiâl: Cobrc , Tipo, SàrEtâ . Apli6iào: rtrsqlíçôcs Eléüicô , Scçào \on,imi Corduto!: 50 _VM

C:rPJ

Preç. (Comprrt C,,reríz .ntii3) t r lU€dirD. ds Propcta3 EiD.ir
ln. I ln .. lz A 6i J. 41 d! _r,tih\,,1f ?oa t, I à n. t 1 t ltt

Vrlor d. Pmposti 1iÍ.rt

R! t0 009l.082.72smmt-57

tlod.L: S.p.r.6E un Íurs 50rDm,
D6«isto: T.miÍát Elanrco M.terúI Cote . Ipor S.?âiá . ÁÉcrç.o: llssLç&s El'lElc6§ . SsAo i\@úit CaDdúor 50 rr.v

trr..lo: Cid.d.: Ertl.Eçor \ô@ d. Cooarr.: T.IÍor.: E.ürll
R§ lierã van! RtÁ DoÀ/ÍvÁxcos TETXEIRÀ- 160 JoÀocÂRLos RÀvA.t_ELLo t55,q97t-t620 j.6&dl.r'l!àohràt (.m

10.905.049/00l)l{ti ACCERTO - COMERCIO, VÀ\t/ t LtiCOES E INSrÀLACOES pREDtÀtS I_TDA

[ír.do: Cid.de fDdeftra:
R§ Selâ }Ídia R JOAO BAPIISTA BRONDAIII. 183 Ez..lui8 155) 99)7+a224 ezeqnib ruthidiirrlmail úF

Preço Sile de Dominio Âmplo I RS 25.cE

ln\ ll,t4.5 .L lÍ ôJ l! t)7 &t hoJ.:02!lkin'UI$)

SiÍÊ: LojâsAmericânâs íhq,:,wsa..an.ncarÀ§.com.bí)

Produtor Kil20 Lhidâdes TemEal }jl.lricn Con(rclor Tt'bular Tipo Âgulha Pitro Longo Cabo 05tÚ À l.5ouÍr

DBCriçio: AExo 4-

Drlr/Horr Inclü5io: 2E 04 202406:ll:1.,1

CI{PJ: 0{0.776.5-14 «)06-60

T.lerore: 4003- 1000

Lrlr htrps: /B*1áme.icanas.com-br produb 65659t.r591 kit-2(Luidad*êminalelericctonec1or-tubulâr-ripülsullla-prnGl.r!..
!âbÊG5mú-a- I--inn:'opí-YSVESP&olIcrld=617EçE{I:.53c I72dog€dcof&srslrid:AfuBOopFEj$ c,\'7! I vJPnc,'Y tL6\tr
\rvúIIÍIoy?FStBChUHY[bóLkScR.{

Quântidrde

«) UDrdadss

Descriçio

TERMDiAITIPO.{GULH^ P,CABO ?OMM

R!38-00

órgâo:

Obicro:

Íh!.riçáoi

Crtlllr.:

MINSTÉRIO DÂ S-ILDE

l)ajrilo SaíiulÍio Espqiàl Inógenâ - vcdio Purut

Regrstro de pÍeços para futút aqúíiçâo de equipamenlos folotoll.icos (placss slâ6.
inlersor6. conectorEs, baterias e €bo§) pÍa fsnecimeiIo de eneÍgja elétÍica n6 Polos

Basls Ilpo I dc âbnDgôncia do DSEI \íódio Rio Pws..

Teíniorl llérrico - IemiMl EléEico Mâteriâl: Cobre , Aplicâçàor Câbo lrome De

Barma N 2 íNegativo). S€§ao Nominal: 70 MM2. Diünerc Füro: l7 MM. Tipo:

Terminal De Apeíô Mectuico

323357 - Marerial:C(üre l ll!D:Temnral D€ Àp€no M ecânico I Aplicação: Câbo Bonre

II- Barcna N.2 (Ncgativo) | DiúcEô Furc,: l7 MM I ScçÀô Norolaal: 70 MM2

D.tâ:

Yod..liahdc:

sBr:

ldeÍtificrçío:

LoÍ€/Item:

Àdjdic.çio;
HomologÍçÂo:

Footê:

Qu.nd&de:

Uridsde:

UF:

03 0&20:3 l0:18

SLlt

N'ftegào:39:023 / LÁS(l:2J?0:3

it2

LiíkAÉ

0ó/1012021 ll:.lE

ll/lO/202311:28

r§.À:conpra§govcrnamcntair gov h.

216

Uddadú

l'r 11, i .Qri"tl.. r rir:ri

l$ffi *rr*""-*orcd,a030Í2024 1o'io'5e(rP 2oo.1s5 132.-3€)

*ffi coooo draaçao ôNC^YGRhBJDlotrcô.9Í2E%2bÉlzk5x/oarauGPhNM4qHUSnPhOwarcS S
ffiffi 

nnp i** *;odei,Ms.@m ú/CerhrÉdoÀutênüddáde?ra*à=ryilcrYGRh.wJololnc6caf2E%252bpHa5xVOA:AUGPhNM,lqHUadftÍíôwÂ%253drd253d



(\ 200
\át.Í .!r PÍrFír firí

RI I5.2O

X-.í:
comTidTç\irlo@ar eí €oô

CNPJ flrdo So.Ll il PoÍÍ.c.dor

ll-3t8.ó8r Ípl-{+ cgmúIiú-ÍÀrllaaiAmElnElr
.VENCEMR'

lfrÉ: SA?ÀO
Frllórrés PÃ6 : =--
Moa.lÍ §ÀrÀO
Ir.r.ÍlÍlo: Tct!niEúÊi!4,ú1,eããLÊ.çràtÍerrao§rio-!.údE ]:]:j t ,

}l-êd.€.ei :: r,riô-!
!rEdali.ô!Ít!, !4E4:,.: .rH§ÂItNl.517RS

FtH..iIg PERMAK
M.dA: PERIí^K
Ir..léo: Cü!.'ao hihtulia Ít .ãiú Dr'. - clo.áo d.povinits ripoi.lto d. ro", tipo õEéo.6âiEli Hrol. ii: I lot 4li:çao: insralrgõG FldaB ágra 6ia

T.Hc:
(35) 9l9oii3Í

f-.&
F lo-d.tt!@jtdEar-.ÚMG

,tL[41 .14J,0001-92 PAUTO ELETRO LTDÀ

lí-t
DEIÉq

,actif,.

tí..8: TEXITií§iEIEUIEX,I. :i j
ItÉ.rlÉ.c

f.L.LÉ

R3 19.00

Rl15,(tr

Ct dc
R FRÀNCISCÂI/IâRCEIINO PEAEIf,À I4t

ro.r4e:s@l-lli r-====11Y
Mrt.r TEcIlxr§E : :.:i::-r:=:::r: -
fükríi€ÍEcEmEÉ=]]:r:::]i,

r! r9,,

(-

2E$3.796{)OOI-99 EFICILIIX @MERCIO E SERVICO DE EQUIPAMENI{X ELETRTCOS LTDA Rt X.99

r.tut ,Et PmM x
ü..L|.: PERMÂX
D.r.lÉ.: T.rrmrEl D. Bsada lhirtrtd f.Ê.§.ô Moddo S?ao 2 aüdrs

Edúr
MG

Clü.ilc rrdüt(r:
Rto(ro, 19

LnaahCaÉnÊ
IT IrO Ft NCjS

Td.ft.c
Gr) 99r1Êt-§7m

El:
vc!àrl@-ftrlBdLtr

3ó4ó9275,fi01.16 :§o#fl*§-{Amc!OIEB^IEtIÀrLE--: i:

t7 lflí,Ibo;

01.217.01ó{mr-8 RPF co}tEa(l{LLTDA Rt 35,47

tr t Lür.: G§
lí.a.b: S{Êó
IrÉ.rH.: T.rnir.l EBr..ÍüUoiEÍr.l XEfrípdo lúo.h §Co -2.!tELs.lLÍre/febíb* i.i oddo: 6 / S.rÀ,.

CL&
Co.it_t BUA Fn^'fltco nüNE& 337 Elcio ({D rortsórbPR

r-r.
Ípf@pí.qtEiárc@ br

orJr 12 rmr+1-=EEEi!üESrÀErr,-r
rr.g; q.IE

,,|

R' J&q'

Rd.rHo gE .do io d. or,ll]ie(É4 lcloss 0â 2@.151!atEE)
Cóúgo !!ad.!âo:.ylcxYGF nJUohC6.gl2E7.2nptbÉ(\/OA€UGft rra{qruAtPffivÀü3dnid
h[p.//*v'/.búcoó€9í§.ú.co.r.àdcâtuo^rA&êdê?eE {CrYcRtrÍúrrchc6csEEx2s2à0rklro(vO i(BtxlPt ll{qHuaÊí5ü Íã3.í{253d ir3 t 215



ê 2n1
CNPJ Xd. Saail rar Foííaeaar

I6.52J76Â)(nI{N EB$O q)MERCIO B REPRESE}TTÂCOtsS LTDA

Y.h.dr rÍlrorô Ífuú

Rt 39,00

Rl42,00

ür.: NEWIEC
Ilarl.tÊ NEWIEC
tllE: lrlt {l t sÀPÃo 2 E}tTiÂDÁ:í
IrnElCcrEf,ltlt{^r-DEBÂTxal^uüvaRsÂl-tEFoRçámuoDa0s pÃo-2ssrsÂD glr RcÂir aatcâItfrÊ NEu.IEc uooErr: rEtittNÁL
sA?Âo 2 ErÍrR^I)Ási

SP

frrdÉ E*tr.:
?.dÍ.in rPEITIOlrONARtna)

llrt.: T.ÍDiúl &bcrir
f*í.: SeÕô
rftdd.i STao
DÉdlÉc T.ÍDirl dc túÊa R.ó!Fô S!Éo

Tdd.I:
(r9) 3&t2-3t56

Er*
§n!úo(r'.br2dm.br

,9l.IL57U(lmI1N GI{,,SEPPEANIONIo FoGACA GERA .lX)

Era.rrF:

45.?0t 767r!001-3 ASTROIÁR IECHI{OL(reIE LTDÂ Rt 14,6ó

ü.4.f: Flr.io
DdílÉ. Tãlüiül I» B&à U.ivlrEl Xsfu|!.ô líod.lo Sqío.2.út(ht

DÍ.do: Cld.a.:
PR Cuilih. ft REINAI-DIIIIO SCSÂTTENBERC DE QUADf,Oq 616

rLl.,b..l f,..&
<1llí,,2,Évm ü.iEoêúüdr.Ãmlr

àç. ((Xr.ô ErB fúL..) t M.dlr t|õ hqlab frrl.
l*. I ltl Í.b N õ5 A 07 tk ttlo.b 2021 (Lí .'tl.lltl

nt 450

RCraíb lrúo ,D d. (FlEPlpi ttt105l íÊ D.19ô142.íEA)
Côdgo\úü9aa
àüpr iHlqlí\ElP6út*21idrassd t9a r?§



2'i'tZ
()rgio: VL:{ICIPIO DE II.qB.\I{\L\üI SÉ

Objdo: Recxs§o de PrÊços ! i$ndo fúÍ8s contmtâç4,€s d. aryresas clr!.cialialas ptra

À$risiçrio com fomccimerto parelado de ners ítacassâdos do PrESão Eletónic!, n'

lrl0::1 de Maieriâl EIét .o p3raxrnúeoçâo das Prédiôs Público!e trMinasão

DÍ§cri§Ào: IIRUII.{L PRíISOLADO TIPO OLHAL - TELMINAL PRÉ.ISOL-{DO IIPO
ol I IÁL, Cobre eielrolíico, Acabârnetrto: Esranhâdo ê troladô. ânlcação em cabo de 70

mm: lrFR\írNÁL PRÉ-lSOLArú TIPO OLHÂ1. Cobre eretnníri.o, Acabamolro:

Lrtânha,lo e solado. aplicaçà em cabo,le =0 mm'

Drti:
\Íodoüdrde:

SR?:

Idertificrçio:

Qulltidrdê:

Uridrde:

UF:

0l l1/t0ll09:00

PREGÀo ELEIRÔ\(T)

SII{

:l I

I inl Al2

90

LND

SE

c\P.t

l 0.I.r.{l/0001- l l
+\'F\CI.;txtR*

!tÍa: MrÍrà do inl-qrllüLa
rrbri..rrê: F.brkank !âo tut mrdo
D€!.rlçao: Dlsição rào idoílrdâ

Raáo So.irl do Foroeêdor

ELETRIC-{ AII{NCA EIRELI

Vrlor d. Propústr Fi-r.l

R§ 11.00

atgl tl,.q4Ee0
E5ril:
Iciràff t.ri.atid.À.!,i"@it comSE riIK SdtG. iL SrY:lm

-rt.n.: Vâm sào úlimitâ
I.brlc!úte: Fabri@rc ôàô idôrúrdo
Dddcio: D6.riÇào âàô infoÚÉd!

!E \cai S.úorà do SGoro

Rú-{ SEI§ lóó

rq <15 05r,,íxnr-87 \ova DrsTRtBlIDoRÂ LTDA

obs.n'.çio

R§ l5.rí)

RS 25.00

RUAC. ]JI t:9)9951,1,115

Preso Si!ê de Domiíio Ârplo I R§ 2Ü'07

l.t t lf, t'.1.; t\ ó:.1! t)7,lc.rrlho lc :tt2 I t ki' I 1. t ! ) I

sire: Âf El€lm Come'cial LTDA

P.úduro: ConectoÍ PfC/Sâpâtâ Pfs-70 70Mm2 C t-uro 15522 Inelli

D€rcriç:o: Â.nexo 48

D.talHoÍ. Indrsror 28/04102406:J9:09

CI{PJ:

'laleforê:

Url: h$psr/*1w.al eletío.com bí, fioe+caboíâcÊssorios-pâÍâdb.s,termmaiee{necloí.s/cônectoFspl;l-bolt-csnpata- 1ç?(,hm-.ó

brÊ?§Íshid=A Ên8000-67l YvíXbjS4sNdjh4qpHsDEG\z_r-Rp0ú rv7-nwiDpjtgjBO!mOk

Qu.olid.dr D.scÍiçio

TERMINALT]P() ÀGULHA P/CABÔ 95MM

Preço lconprrs CoteÍruertri!) l: ÀI€diIr dr. Propctr. Fin.is
!.,. r ra : br\6ítuo'd2J"th.d.202t /l2i'"tI I33t

Êdâdio ssado rc diá 03 0t202. 1 0r 0:59 (1P: 2oo. rgt 132.18a1
Oidigo \ârdâÉo TNCTYGRhTJDiOüC6cgi2E%2bÉtzóOOA,AUGPhNM4qHU€ôPrrn6UA%3%3d
hlip / *Ú.bãn ôdep.ec.s-ôm-br/cêiifedoÀr,têntôdádê?loká=ryNCrYGRhtuJOlOLc6.gl2E%2s2bpHzwSXVOAtaUGPhNMtlqHLranPtn6wA%253d%253d



@o:

CrlMÉ

obr.ro:

Descr*fo:

ILlr:
lúd.k

sm:
I'lorituçao:

I.tdf. :

^L:
Adjrdlr.Éô:

Eoo.brrC.:
Faoc:

ar.!tdd..
Uolddê

T'F:

r,NO§TÉRIO DAS CDADES

Coq.ífi. BÍaihire & TÍrrs Urteor
CBI§TU/RECi.§D€ÍirErràEb dc T1glÉ lrtúE dc Rc.iê

Ev€[ül'l .qisi:fo .b rrlEi.i! €lélics .ítr g.Íd .ü6rDe leÍeo & Éftràcia.
TcÍÍid Eléarico - T.íÍrh€I Eléfioo Irtrtãirt Cút! . Adnxdo: lní.trçôês HAdc{s
, Fi.ffo: Po. C.nÍ.li{o , Scçâo Nmitr.l Coúlror: 95 MM

óM:' - TERM'NAL ELÊTflCO

R.áo Sdrla, Fdt .d.Í

2ehtt 23 totoo - ôtrD
hEgàELttu co Í,LI't
slll
l$?reeÀo:59021 / UÀSc:rí)57

214a

Iirtâ!
0&01/202,1l3:23

§|oUWA 14:12

úer.§on!Í.6gov!rlu,'|c d..got:hí

712

uÍilâdc

PE

CNPJ ràIor d. ftfÉ Flr.rl

l7-451.23ímol-5t cR mMERClo EttELI Rt 25,m

Farlc.riÉ coNluEL
l...L- CUI{MBL
DGclÉÍ TEnurN^t 

^ 
coMPxESS^O EM coBrE ESI Nrí DO, P,tcF{DlIToR DE 95üU2, c./ Ft f,oN^IÀt-ií^ DE ttjmní o(itpRluHvru rut^L

65,múM, P R^ uso N^ RmE ÂÉxEá.

II'G

C'id.d.:
Cdrttú

Ed.r!ço:
Rmxxo,5:l ÁTSETÍO

Ita.tu :

(31)ui24.sm
Drd:
er@qti@gÍm.rti.rc!o.bÍ

PrEÍo (OrtÍG E@ ?óldl.o') l: M.dh!. d'3 Pr!Íoata FMg
lk nrn t'tbã ót * 0t ib,rtb.te 2021 IÁ.' U.t3l)

R! 2105

Óí?b rüNDACAO C"^.S1" - SEDSÁ"D'I.IINISTRÂCâO

@vERNo Do EirADo DE úo P^I,I,o
SâOPÁUI'

ÔI.5: AQTJ§IçÃO DE M,/IiIERIAIS PARÂ INSTAUTçÀO ELÉTRICÂ E ELETRÔT{ICA

De.slÉo: rErM[ÍrL P^lA oO{lDIIIORDI.alxICo, TITIULA& CAl{)§ S=] ii2-
TERMTNAL pARÀ coNDuroR ELETREo, rrpo ruBULAn, @M s8çÀo DE 95

rúrr2, 2 rI ROS OOrÁ DIÁMEITO roj r.nÍ, DrSTÁNCIÂ ENTRE FTTROS 25 Àíra,

IlrcuR 27 rÂÃ coMlf,rMENm rmaL rrr MM. @BrE E-Elrol.tflco,
PAIA I @MPREssAo

lb:
rí.daül.dc!

8TP:

Iffié.6
hballú:

ÀLr

Edti
@rtl'üd.:

Urlüdê:

UF:

t(N)f,/?lll l2:01

&cgro Elct6oico

NÃO

()c: l7lrl2l7(xe02loc0ql}7
ltzt

IàtÁA

m
I]NIDADE

SP

R€lârtb srdo m d. Gr051Zn4 lotosl íÊ 2o.t9ít32.180)
C6dgo\tld.çla]!,alct@
mp rsr 2l5



li)+

48.0.1l 828/mO I -t4
.VENCEMR'

Rrzio lhciil do foríetodor

ÀIIGIISTO FRÀlttCXSCO DE SOt SÂFILHO 412ll483lt7

Yrlor dr Pmportr fiií

R§ 8.M

Y.Írr: MÀGljET
frMc..r.: FúÍi.atu .n úf.malo
DC'C'iCO! TI"RMI N_^L PÂL{ CONDUIOR ELETRICo, TII{' TT,tsI,'I,ÂR. COM SEÇÀO DE 95 MM?, ] FL?OS COM DIÂMETRO I 05 MM. DISTÁÀ-.CI-\ EN-IRf-
IarRos 25 MM. LÂRGLTRA 27 MM. cot{pRIME\To rorÁt I t 6 MM. mBRE ELETRoLiTIco, pAR^ I coM}RESSÂo

SP cuâÍuja R MARrli{rrO fERNÂI']DES, 27ó ( r3) 91I7.24t8

Eíril:
húrc{'ne'Íiô6.Írico§1aEDlil..orr

ó1.-17.s27l0rlo l-91 ELETRONEW CÔMERCTO DE MÁTERIÂ|S ELETRICOS rTDA

2q,ó$.78íOOOI{9 ]ú4.IS SOLUMES EM ENFRGIA LTDA

\i.rc.: CRI\IPER - AT7{)?,'
f.bnonlc: f.briünlê .âÕ iííôúado
D.!CT|§.O: TERMh-AL PARÂ CONDUIOR ELETRÍCO, MOTL'BULAR. COM SEÇÂO DE 9J MM2,2 FIJ'ROS COM DIÂMETRO I U.§ MM. DISTÀNCIT E\'rRE
FLIRoS 25 MM, LARoURÂ 27 Mr.Í, coMpRrMErirro rorAL r ts MM, coBRE ELETRoLiTIco, paRA I coMpRESsÂo

RS S.r5

Rl:6,m

RJ 50-00

Rl ír.Íx,

RS29.00

SP

Cidadc:

R C'Í)NSELTIEIRO NEEIAS. 9I ] 0l) 1335.252(' (l l) 707rJ-?555 c@rãtoídtslcúonc*.coo.br

29.99e-597,1jm11)r D.A DE ARAU]o ELÉTRICA Rt 25,90

ll.Ícir PE\zfl. COUPRES§AO 7r
r.D.i.r{i.. Fabricürê Í!ào into@do
D6íiÉO: TERMTNAL PAR-{ COàIDUTOR ELETRICO, TIPO ruAULÀR COM SEç{O DE 95 MM2, 2 FUROS COM DIÂME'TRO IOJ MI't. DT§IÀT'ÚA E]\ITRE
r-rJRos 25 Mu, L^RclIR^ zz MM, cGípxtMEr.ÍTorúÍÂL l II MM. c.oBRE ELETRoLiTrco. p RÂ I coMpiEss"Ào

SP

Clddê.
R KLEaER AFOiE/O i? { [ ) r1{l77-]r$5

L-.tr:
fo.iaclcrica.4fl {ool.com

I.bndlte: Fabri.."le nào infomadô
IrlrdÉor TERMNAL PARÀ CoNDUToR ELETRlco, TIPo TUBULAR- coM SEçÃO DE 95 MM1 I ftnos CoM DIÂMETRo r 0J Mní- Dt§TÀ\t(] \ E\ÍRt
n nos ?5 Mt\t, LARGUR A 27 Mrí, coMpR níENTo rorAl , I E Mtí, coBRE ELETRoLi'nco, tARÀ I corÍpREssÀo

§?

Óó,6{]I.IO7IOMI.ó6 ADÂI.BETTO CREMO{{IM BOiTBARDÀ & üÂ L1D.4,

E{r.dol

CARLOS (ll ) 2957-9839 m!islEoeí@]rctu ro'n.br

R I{ÂRECIIÀL DEOD()RO DA fONSECA,

15ó

Cid.de:

R GIL RIBEIRO- I97

!htd: AXT / CONE.mtTÁr
F.àri.rílê: Frtdcane íào infqE do
D..dlto: TERMTN^L PÁRA güNrlitriÔR ELETRTCo. TIPo TUBULA R oolt SEçÀO DE 05 Mtí2, z FURos CoÀr ,ÍÀMETRo r0,5 MÀí, tIsTÂNctÂ ENTRE
FIÍROS 25 Ml!t, LtRGURl27MlrlÕOVr*rctOTOIÀL 118l,el COBRI ELETROLITICO,P § I COMIRESSÀO

Cldd.:

SP

.21.1167.049/«n!- I6 USIFER - TERMOCONEXOF-S lÍDÂ

tI.rs.r lNÍÊll.UTERMINAI
f.b.t!!i.: FóriêÀrc dào inlorEEdo
r,.'.Íif.o: TERMINAL PÀRA C1ONDUMR ELSTRTCO, TIPO TUBULAR COM SEÇÀO DE 95 !I,V2, 2 T U Ros C4M DtA},GRo I O.! Mv. DIsTÀ\cL\ EI-TRE
rUROS 25 MÀI. LáRCURÂ 27 MI\4 GJMPRIMENIO IOTAL I I Ii MM. COBRE ELEIRoÚIICO. ?A&A I C\}MI'RISSÂO

RLILZÀOTTONI.IM (lJ) 369?-0r50

EE.il:
adDinÉtBtrvoaglgDai-.sm.br

PÍrso §lt de t)oirírio AEplo I
l,-- Il Ád. s'Jt li ô4 .k 07 L J,lho tl/ 2021 tLa t. U-l I J,

Site: L€Íoy MerliÍ (hrh6://"T r.l.roymeÍlin.com.bÍ/)

Prodrto: Tcmilal Dc hcssâo ou Apcno Ta 95 Mn)?

DscÍlçio: A.ero 49

Drt ílorr lEclriâo: 2El0.r2024 06:.t4:03

CNPJ: 01.418.784/0(XÍtá0

ia"roo", IO2US:Z6

UrL https/www.leroymertin.com.bÍ/terEiÀal-dê.Íressâô{urreíGrâ-95-btn2_t 5701689?:itrEdoD-utr6

.t

I

RdárdÍo ger.do @ (!6 Gr'0í2024 r o:ío:59 Íp á0_195_ 132.18a)
CrrEo \rbldeçlo .tt{CTYGR}h{JtlOtnCõts2E%2bptlz!5XVoÀBUGphNM4qHU&ptm6tÀlçt9i3d
htlr rM b€EodêpíM'ddbr/cedlÉdoaulênlii.ladeaota=ryxcxYGRhÍ*Jolobc6cgl2E%252bptiesxvoaxsuGphNM4qHUs.prD6iwÂ%253d9a253d

197 I 215



QurtrtiiLir. D.!criÍio

TERM]NAL TIP€} ÀIiELAR P/CABO 25MM

Ob6d:v.çio

2tí:

Prqo St.. rt€ DoDírto Ànplo I
ln.. Illn. 5"d. 1N ó5 .!c 07 ílé J"tho d.2021 llzi n t4.t13)

Site Depósilo Lop€s Mâtêriâis de ConsEuçào

Prodüao: Con€ctor BÍonze (Lbo 25ftm

Dãcriçio: Arexo 50

Drlr/Horr lncll'lo: 29/U/2O24 1l:34145

CNPJ:

T!leíoDe:

Iil: https/wdcpositolopcs.combrlpmdutoíc.nc.ror-híoo2c{âbc25úD/

R5 l2-00

Prep Sile de Doíninio Aúplo 3 Rt 7.50

In. U,lí- 5 .b N ót.lc 0?.k tulho dc l02 l Azi "' t4. I J3)

Sitc: A€lrDrElâl

Pr[doto: Teminíl De P6sâo 25,0nm Tr5 líÉlli

D6criÉo: ÂExo 52

Drri/Hor. Irchr:o: 29lUnO24 t t.i5:t8

CNPJ: 48-519.íarcml-10

T.l.Ío!.:

U: htrpsr/w*vjojaãg.om.ral.com.br/produlc,(.rEir.l-pÍÊssâccom-l-pzlãfirso-l}2liDtclli-ÍEfcrcnciÀl90-l-75584:'úm-soLúc€=&

utn n€diuF&rôn_.-drp.igr--&J."hid=AfiÍBoopsbPqDclyqcl_Mpp7mH8l Uu-lxYcxoc4MítnoÍXg2xtsOol7rSE

D.5criçio

TERMINAL TIPÔ ÂNELAR P/CÂÊO 35MM

?nso Slte de Domírto Aúplo 2 RSl2.l0
h. 1I Án 5'.h li' 65 .la 07 .L .rtlho d. 202 I ll.i n" 11 lla)

Silê: MeÍsado Liiie

Huto: Tcrminal Sapalâ Prssào Crbo 25mn) M.{ / TCI

D.rcriçio: AÍexo 5l

DrtrÃo lnctú5o: 291o{.D021 1t.13:0ts

CNPJ: 01.007.331^xml-41

T.ldoft:
UÍl: http§r/prdr{o.mersadoli!Í€ com.b/Ml-8366148364&têrminâl-s@r*pressccsbo-25nm-_JM?rnân-toôl-18q5619i)&utm so

urcFgoosle_shopping&utn_'nediurn-oB ic

Quârtiit.de

H 
"**. 

*oo rc diá o3,rrí2!24 , or o 59 Íl P. ,oo.í95.132.1ss)

ffi mmffi::"flrJgffimãffiffi1'":çtll3ffi:9ffi§§"**'xvoÃrBucphN*4q*,ô.pn.61*%2r*d%2si., r9a / 245



t 2t'0
tr- tí|1í 5 J, t^' ót le 1)7 & hlt!.L 21,21 (ui t" 14, t r])

Str.: Masado LivrÊ

Pmdoto: TermiÍãl Prssâo Sapata BotinhÀ P/cabos l5mm Pctlzel

Detcriçlo: Ào.-xo 53

D.lrrHo.t Ínclúlo: 29lMm24 l l :3 1 :24

CIPJ: 01.m7-]31/0001-41

TalêÍora:

UrI htFsr/produro-mercadoliiÍe.com.br^,ÍLy274t I lr!08E-re.miml-pr$3o-s.pÀt!-hodnhâ-pcabo6-35me._JM?Dalt_to{'l-1895óls

o&úm eü!€=aoogle shopping&ulm nediuÍr=o.gêric

Pítso Sile d€ Domhio Atnplo I

Preço Sile de Domírio Amplo ,
ln. lI itrt S dô lN tti d. t)7 d.Jtlhõ.r.2lr2t (IZi 

"" 
la ltt)

R§ Ú.99

RÍ I4JO

sth: Shop€e

PÍodüto: TermiMl Srp.ts Àp€.ro ?rê.§o PaI! C.bos 35rnm Fmdido

DscrtçIor Arcxo 54

D.t./Horr lídr.lo: 29MnO24 ll:31.3o

C?{H: 35.635.E2,90001-12

TclÊforê:

U : hnpsr/shop.acoE.br/prodctl3737ll375nl250247A3:,sslúd=Af6BoooKYuMcglYuwac\"exsw0cdsSboMevETNznpTwqc

oILwttvLxxn784

Pr.çú Site de DomÍrio Arplo 3 Rlt t4,90

I a1 ]N 
^: 

d. 0i d. hlh' d. 2tt2 I tbi í_11 I 3t,

Sllü Sodi@

PÍtrduo: IEEiDal coÍpr6sào i Ápeno Doutldo PaIE fidcrbo 351,ím2 Coú I Peçls

D€llrislo: Anqo 55

Drt /Edr lrdltlo: 2glUnAU 1L37,56

CNPJ:03439316001810

T.lPf.D:

UrI https:/fuç'*.sodimâc..{rn.brlsodima}br/pR duct 44l 28

DilcriÉo ob$rv.çio

IE&rrrNAL TI?OÁNEIÁR PCASO íÍrlM

RS a55

Qusdtidrde

PrÉç, (Compn. Cov.rtr.r.D.!l) l: I}ledirn dt3 Pmpoit3! t'lr.lt
1.. tla 5"d.lN 6t.L 07.L J"ltode 202t t14tn" 11.t ,

Rdaú.t! gú.do @ d. GIA5IZ)24 io:toJo (P: aD-195.t 32.'t8â)
Crtdiso vhldâ!âo: rynGxYGRrfrJOlOt'C6.gPE962brtlÀóXVaÁrBUGPhNMaqHtl&Ptn61y Í3dÍ3d
hürJ rw.b.n odep.ás-6m,bí/cêô,bdôAúenlcidâdê?rokâr=.r1,{crYcRthdqorc6c!2E%25abçHzwsxvoaaucPhNMaqHLraõPh6wÂÍ253%253.1 194 / 2'§



2t:7ór!io: covERt{o DO ESTADO Do CEARÁ

(»*rr: Á{üiriÉo tiE Giri! .tárico6, cqúdorts, c6.rô.s ê Esdhios Ftr Derd.oção dás
lnÍ}süolfar HilÍis d. COCERH. d. ,.üdo .oÍll r! csp.cificrçõ.s c S.Ísi.rnG
plEliic oo ÂE,ro I-T@ dc R.&Íà.i. d€s edibl.

D.*Í*fo. T.í.lnd f,farrto-TcÍminal Elérrico Mar6iat: CórE,Aplicação: tníat çôca EtérÍi.â6

, fiÍ.do: Pü Corystio, S.Éo NoDiDal CouÁrcc 50 MM

Drlt:
üdürldc

sn*
Id.oün .fi.t

lnadlt r!
Ah

^d,rô..í.:FoÍ.:
G.Ídd.d.:

Urt d.:

UÊ

nl0l&3 o9t00

PÍêgro Ektôlico

rúo
Trqâo:lí022021 / UASG94]00I

1/30

Iiú.ôa
lrlÉt2+21ú142

yr-.comprasgov€mMií.go\1ttÍ

50

UDihde

CE

4t.25O.t42r'0001-94 clSMERCtÀLVIETRA«)STALTD

lrrtr Cla q)NE(;rÍr(ES
f*i.!i.: OIB «)NECT(XES
üdd.: Te[irl El@ao
DÉõrçtu Íc.nir.l ErEiú lbid: Coôc , 

^t 
tkrio: l,!íd.aõ.Í Etarba. , Firácào: p.. CorycsSo , S.Éo Núid Cqtdúor í MM

R3 3,00 a

CE

Cld.d.: Erd.Eío:
QiLrrl!óp.ii RPÁDlÊMoâcI&19 YTETNÂ

Trldor.:
(8t) 96Íl{3E

rãJr.
vicire!ffirioolD.iLó0

11.717.25&l],üJ1-?8 ATHOS SERVICE CONSULTORIA E SERVICOS LIDA
.VEIICTDORÚ

R13,7ó

Itlrrr: INTIIIJ
rórr.r&.INIELLI
MÊ:[L-50
DãrçaG TERXI}{â|- DE COl,I'f,8IisÃO rÂl^C ffi íllir2.
E a.a.Ê Í!r..? E aátÍü
CE ri,ítrta RDE§B,B ltC^DORc{rIM RÁEq 6t M,lRIÁ

Td.tr:
(U'} tB?-7r5t

Er*
.d8rlo@âiG*Ívic..rrtD.Sr

r4.989-Y'3ôOOI.TN C'ICEROTHIAGOGERONIIIOFREIRB Rt 5J2

ÍrrÍE: IIEC€
ftliarc LIAGE
tú.d* UBGE
Dã.riÉc TEafiIN^L DEcoMpRrssÃopAR cAaosion u:!

CE

Cld.dd
AV rO^O DE^RAI,,O LTMÀ 1237

add!.c
(85) E762- 156|

Er.lI
njbrt!Éí)t@t6tril.coú

R*b ssrro ,D d. q?05l2lI44 lüt059 0Ê ZD.t6.tAa.l6)
Cdgo\Éad.!ao qfiCr@
r DnrúiúcEd€F@.cdn tfftrl&r^ÍzãrdÍil6rd

^t215



r

CI\IPJ Rrrlc 8.dí ao fô.r.c.tLr

Zt'í
fd.r rL à.ro.ll fird

i?r21_ts{uml:sa

!.1&.r rNTEltr
frLliitc ltflEtl] ::.- - rr:rr l

26.í}7.653/(xx}I -55 VOLT MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

r-*
#reúiri!a.!ii.fà.ril.§r"

xt* ?;1Í

R$ 9.m

nt srs

llrÉ.: PIMMEL
f.tib.rrê: PIMI{EL
lt LL: flMMEL
DÉ.rrÉôc rERÀqNÂL DÊ OOMPf,.BSSIO PÀi^CABOS SoÍrlxjl

lúrtc ClLdê fe.!?.e
MC BdoÍlorizd. RDESWBÁICADoRRIBEIIoDALIZIS3 DIOGO

I*:
(31) 2í5.ítró

f.ú
!!lt!üi,l@g'ir cm

PrrÍ. (Coofrü cov.tltr úfr 2: M.drll ü. PrA..b Ehd!
t4 I )ti 5..L ,N ót * 07 * Nbt 2o2, (L.t." la.l33)

Ç

e!!B
Otlro:

CNPJ

PREFEITI,RIMI,NICIPALERBmAoIRETO SP

Rlgi$o .le F.FÉ pÍ! .quiriÉo <lc frrsívtis, lovrr, tcruittris rt csaÍEs.à,
codul.lcs, plws e oÍ!.ds p.rr. S.('úü ê Águr G E!8oto dr Ribci.lo Prüq
coofoam€ edftâl ê s€lls !er6..
T.rrld détiao- Trrmit|tl Eléoico Ma&Íirl: CotíE, Aplicl,ão; I!§úla{õê6 Eléuic.5,

Fixsdo: Pú Cory..rb, S.Co NoGid Ceôlron 50 MM

6aar - TERMINAL ELÉTRtco

D.n:
Í.d{l,..

snl!
Iàffc.çao.

^lr

E D.l.irÉ..
Fo.L:

arrnürd.:
únLrdê:

I'T:

zvwzJzríJ/rfr
Prlgio Eletfti.o

§IM

NPÍ€glorl12021 / UA§G986969

lto

ültárl
20í!02310:10

alúlfr8 tíJ:r9

lrww.clnFrsEov.riranE {âi§.gov.b

250

Unid.dc

SF

DclaÍl'lo:

cíllí:

I
Rrdc S.d.l a. FrD..aor ffh.& lt r..t FLd

§ 5?5

li{É.
.ry---,,,,:_:,, j
'ri@ii§!

"ItÍr(CÇ..G.vr.r.ü)*lEt.raõkq-aüIbtú- , trt 5'a lN ót a Or L -db a n2, 0.1 .' laBtl
rt 754

Ôuro:

CriMrq

O5l.ioÊ

lrr..rlê.:

PoDEx.n DlcrÁro
Tribunsl Slp€Íi)rE eiEd
TÍihúÍil R€doúl Elêirrl dc Sao Psülo TRE SP

Àquiiçaô rb leüb d. hÊsretr.r d. danic!..

Tcírhd Eréad.. - ràlnin l Ekiico l,í.Ei:l: Ligr I> Cóío . Ádicaçao: C..bo

EILÉüi)o, F ârào: Porco@ão, Scstu N@tulCotuG $ MM

37so -TERMI 
^L 

ELÉ'rRrco

Dtlü
Mod.&Ld..

SnPr

LoadfE:

Alr!
Arrrúü..Alo:

E6D.los.C.:

Forl.:

ar-edE
ULd.r

UF:

xyoStNB t3fi
PÍrgao Elúeico

NÀo

Nrli.glo:t52023 / UASG:rult

ll5

LiüâE
021061?023 t1113

t6n6/20231&31

rrsrr.odrtFÍsaoÍaíurncnrafu .gor'.b

t0

lhil'L
SP

Âd.úb grú Ed.6 El2@4lÍIíOie 0Ê 2O.10úr?.1EE)
Códgo !5.t&:
lp:r@crY url tN



Rráo So.itl do roraccedor

FÚX STORE LTDA

Vrlo. dr Pmposti Fúrl

RS 5-{;0

Ít ,t

Rg 5 6ri

R§ 7,511

R5 4 99t 0ú

Rt 7-7:t

42-240.841/r)001-16

*V!NCEDOR'

M''rr: INTELLI
r.à.id!t : INTEII-I
]lÍo.td.: INTELLI
D....lt.o: T.miDl Coi{Fê$ão d. GoüE.Ltoiíri.§ psBcrbo de ttçto 50 F:. @b&6ro.*.trlBdo, do ípo !àpnà @d u irE.L lttM {}{tO) e hJnil cuno- rc"tnG
ÀBriT NtlR 51,0 e 51l0. aÉn,fia nirim: 3 me*s \{@^todelo de ReÊÍÉEir: Íntelli/Tv-so Mlo. @ esrisleí*e. @ 3imilü, N d! melhsrq@lidad€ qu. 

"rE 
dí,

!6rdi6.açno. Critd'd dr §ll518!lúi!i&dê: - O rEi!.iâI (h,cs F.íerenciâlhal' ffidÊionado crn .nbâ14Êm dê papêl,ro !&qu!dá. .6 o ffiú roluír€ t6!trÉt. qüe
úiliz. n líia;s Éidà1ariÉ. de ôma a s.,ütiÍ a rúx;@ Fot çio ür!r.c o t!aqo.!e eo Dn&.nrôq$o, üN 0l/?OI0, Aí.5" TTI) - B@ @feorí.Jn m Íul.Íial paser.i

f,rrdo: Clddc:
E§ Cllmiçto do qrnelo

E rido: Ciüd.:

Q!"íridrdê

40 Uoidãds

D6.+io

R DÀS ÂCLJCÊNÂS. 2ó Í2X) 9998ç75t5

E il:
licitáíísr@ruil.'m

2-1.,02.E41/0OOl-{}6 ALBERTH DANTEL Bo\TTV

lÍ.n.: NÍELLI

nÍoddó: TNTELLI TM 50 Mlo
De..riçto: "T€minal ConFÍessô. d. @bre úletrollti@ Í'aÉ úbo de s.çào 50mm,. &atmenro eíanhado- do tpo sâpara con um iro de I onm tM I 0 ) e ham | .úo. conlbmê
ABNT NBR Jl'ro. í10. G.@na hirim: 3 m*s ll!@'I{odelô d. R.foênciá: InrêlhTl\r-5o Ml0"

Em.í:
.làsdralffim9(4tstun çunr

61.731 .971IOOOI-9I ELETRONEW COMIRCIO DE MÂIÊRIA]S ELETRICOS Lfi)A
}I,EI INTELLI

nÍôddo: tü.UíTM-to Àl I 0
Ir6slCo: TcmuÁl tlahú Àhi.rBl Lrgâ D. Côbr . ÁplÉ.{âo: c,àbo Eratrico, !ir4àd t'oí CoEp.àrsão, Sêçb r,tooinrt ConôxoÍ 50 MM

Cidrde E llrtço:
§ao Paulo R CoNSELHEIRO NEBIÁS,91l (r ri lJ3-.-252ô (r t) 70?G7555

f,rúl:
cônBfo@.Ltíúe..ú.br

§P

Ci.lde:
Av VICENTE LOPASSO, I 20 (16) 131G0168

EE.ü:
nniç.unic€at@.com br

29.216.954/0001-t I SOLLCOES !iORTE ENC,FNHÂRIÀ C ONS tRI.,COLS I COMEXCIO EIR.EII

,tl2u: ÍERIINÀL ELEf R1CO

F.brL.EÍ.: TE&MIÀAL rrÉlalco
-ilod.L: TE&\IINÁL I-ljTR}c-O
Dcr."iÉo: TERMDJAI ujTuco. MÁTERTAL LlGÁ DL coaRÍ. A-ptlcAÇio cnSo túTpJco. r rx çÁo poR coMfRlssÀo. sfÇÀo NoMr\À!
CONDUIOR 50 MM:

29 95].468,/(XIOI-E] UCITÂR{COMERCIO DE MAQUINAS E EQIJIPAMENTOS I-TDA R!I00O

}Í[r: INTTiI.LI

ttodelo: TM-io:ú10
Dêr.ÍiÉo: Iemal CoDpressào d. cobE.letrtrlii@ Í@ €h. de têçâo 50Dnf. dâàoõro 6llnhâdo. do dpo r+âÉ em um hno de lorus (Mlo) € hárÍll.üíô- cmfome
À3\T \BR 5l'0 e s410.&mlia mi!üla:3 n66Maru-Vod.lo de RrtrÉo.ia: Liêlli/Tv-50 Ml0. ou eqúv.lmre. ou similã:. o! de eth. q@ldade qu. aBDda a

,§ \OSSA SENHOR-À DE FÁTIVÀ. :I.5.I Íl4r 96tr5-t.lo3

RO

Cld.dr:
R MIOLIET Q{LMON, 3COJ (69) 3301-5§ó3

f,rr[r
solúcGqe€ádüct)ffiíc.com tr

TE-I'MINÀT TIPO ÁNEIÁR P/C4S6 TOMM

P.êço (Ourror Err.s Públisor) I : Medlrm d.r Propostâs Fií2ls
t.. llÀ]1 S'A, N ó5 iz 07 dz.trlb de 2021 dd n' It l3l)

ffi 
"o"*.*.roomdia03or,24 

10.!0.59lrp 200.r95.1r.1€a)
Elffi cJo" uJio"çio ryNcrYcRrwJtxoLco.gizE%1lpHzk5xvoÀBucPhNM4qHu8nPlrn6l IA%3d%3d

ffiW "Ui**.*;"*óie6.6m.bflcêÍtf'@dúdêoüd;ade?iolGi+ÊcrYcRhôiJDlotrc6.0í2E%2s2hÉl2wsxvArÀBUGPiNM4qH(r€.Pffi1/vÂt(253d%253d



OÍgno

()bielo

De\rriçao

C\ PJ

0: r89 67170001-Il
.\ Êt\ctDoRl

sLCC ' sccrcÉriâ dc Estado da Casa Cir'il (Antita SEGOV)

AQUIS DE ITENS DE EQUIP, E MAT.ELÉTRICO

rER\IltAL 
^NEL 

TUBÍ,LÁR CoMPRtrSSÀOllÂTIr.f,J-{L: CoBRf ,

-{CAB.\}If.fiTO: f ST-\\H.{DO, OL--rliIlDADE FTXOS: l. DIA-Vf,TRo fLÍRo:
l0 \tll. Qt Â:iTlttADE COMPRESSAO: ,. SECÂO lrÂIlltA: 70 tl\l',
ISOL,rc.{Or Sf,M §OLACAO, COR ISOL{CÁO: N/a. }'Of,}l^
T()RNLCIMENTO: UNIDADE - ID:r73235 - Código - TERVINAL,L\EL
rLa(ILAR COV PR ESSAO.NIATERIÂL: COaRÍr- 

^CÂBÀME\TO: 
ESÍANll^DO,

Of-\)iTID.\D[ FLIROS: l, DL\]'IETRO FURo: l0 lú\{. QU-d\TID.\DI
C()\ÍPR ESS^O: l, SECAO IÍÂX IMA: ?0 M V:. ISOLACAO: SEM ISOL^CAO.

COR ISOL.\( Ào: N A. FOL\tr\ l-oL\ECIMr.\--'To:1 'ID-{DE - ID:I?l2l5 - CMico

dÕ ltm:5q40 00:.002f

Dat!:

Mod.üdde:

SRP:

Id.rr'ú§.çío:

Homologaçào;

LT:

0f'/06 20.2:l I l:00

Pregào Elürômco

\Ão
:9146

ll .10

fi!kÀ3
r8/08 l0ll r)0:00

u \ \r.cümpms 1]-8or.hr

i0o

Rl

rt ,l

t-) ü

RÍ 8-80

RJ &62

R2áó S6irl do rrrnecedor

B E B COMFRCIO DE :ú\TERI{I ELETRIC,O F DF COI§TRUÇÂO LTDA

Vrlor dr Pm!ôsu finâl

R§ 7.7.í

M.r.: M,ro íro úfonnrü!
l.[ricrírê: Faüncúle r!ú rntlmlrro
t c'diéô: TERMINAT ANEL ]'(JBú,ÀR COMPRE§SÁO,MATERIq,L coBRE, AcABÂlllENTo' f§TÂNHÀtxl, QUÀ}iIIDÀDE fUROs: l, DIAMETRo t'URoi l0
:Ul\í- t)(:1À"IIDADE €OMPRESS-1O: i, SEC.{O MAXIMA:70 ML3.ISOIÁCAG SEM ISOLÀCAO, COR ISOL{C^O: N,À FORMÀ FORr-ECIMENTO UNID DE_

ll) l7lll5-Códieo

Preço Sil€ dê Domítrio Amplo I
h,. ll Án 5',l.i l{6: àr r",1. JtlhoJc20-21lki n lt )n)

Sitê: Eletlic, YCI

Pr.duto: Tcrminal Sspsrs Àpcno Prcssào Parz Cabos 70,M

D6criçio: Ànexo 56

Dst /Hor.lDclBio: 2El0,1r2021 07: l4:3E

CNPJ: 42.113.07á7íÍnl{K

T.lefoE:

UrI: httpsr^wq elêEimdisúibuidorà com braMLBil8?9?6309-têmitã:-ssparâãIEncPrssspara_.âbe_70mF-JM

Pr.qo liolâ Ftu.zl I - Poíd d. Tr spirênd. do Gor'.mo F.d.nl
1., t Át 5'd.l\ 6: ttê t)7 .rê J.lhi d? 2lt2I 4ri n" ll I B)

lreseriçio: ÍERMh-ÀL COMP OLHAL T0 mm

lblor'hbek: 8.6:

trúb.lecimeíto: IS BRASIL I|iSÍALACOES SLSTEIiTAYEIS

LTDA

trdereço: R A\TONIO IOSE DOS SÀNTOS

Drrá:0t/r0i2023

D6corto: OO0

Uf: YC

\-R: 142

Müoicipio: PASSOS

Dscíçaa

TERMNAI- TIPO ANELAR P1CÂBO 95MM

Rdalôno strado rcdia 03105/21124 10:10:59 (l P: 200.195.132-1aa)
Códgo \âtuação: rrôlcxYGRhRJOlotnc6ql2E%2tÉ46xvOÁlBUGPhNM4qHU&PlmorA%3d%3d
hnD / !Ú.bánddêp.Ms.@m-ô/CeíniroAuienüddádê?tókà=rÊcxYGRhnvJDlotnc6.gl2Ê.ô252hptlesxvoÀBUGPhNMaqHUa.Ph6wAld253d%253d 203 t 245



zlt
P,tço §re d€ Doútuio Aeplo I
tt t,1d, t"4" t:65 &07 L J"boAc,02t (lzi t" t1.Itt)

St ê: Shopee

Produto: ÍomiEl À ComÍrÉs§o Dl,pla par. Cabos 95mm Eshnhado

D.rrtCo: Atrexo 5?

D.t Hoír la.ll3ao: 29/0/,n024 l3tl':2a

CN?J: 15.635.824/0001-12

Têhforêr

Rt zó.90

UrI hops/shopee.coôr.bí/pmduú1313t17375/36El1E950l?síslúd=AÍeBoopDJgeÍ9ÂnlReq.i.DmÀycyt0l04V12ÍISbjB§'osjK(--1.

4le RL -8

Prao Slr. d€ DomíriD AEplo 2

ltu Il lrt t- d. A r\ dp 4' d. Jrlto d. :tr2 t Qa a" 11. t 1J)

Strc: MeÍEâdo Livrr

Prodo.o: remiEl À Compr§'ro Dupl, p@ Crbos 95nn Esr,nhádojNC / tnre i I Maaner

Dcr.rtdo: Arcxo 5E

D.t /flori lúcl.!ao: 29n4n024 l3.llt31

CNPJ: 01.007.33U0001-.ll

T.lêÍô..:

T.hforê:

Url:

Qü!trÍídrd.

50 Ll6i&rles

Dêrcriçio

TERMINi' TI?O BÔTINHÂ ITí

U.t httpsl/pÍ§dulo.mcrcadolilre.coeb/MlB7l7l05l9?-arEiral-compÍcssodupla-pata-cabo6-95mm-estâíhâdll JMl,mar t.,ot
I 8956390&úrn_sourc-googe_úoppirg&uh-mênn'n=orgâric

nit 22,78

Oôt. rrio

R§ zóJO

RS 7-95

P'tro Slt dc D0mírioAlplo 3

lk tltÁd t da t^' 6t dz 0, d. !üb e ,t:4"-]1:B

Slt.: MdrEd, Livr"

Prodüto; TermiÍrl Olhrl Bar€Íia Tubule Elerico CortrpEssâo 95mm Mt 2 AXT COBRE ESIANITÂDO CÁBo
D6cíçlo: AÍno 59

Dtt Eorr lDclrCo: 29tUD024 la:12:04

CNPJ| 03.007.33I /0ml -41

httpsrr,frodulo.mercâdolir,€ com.brMLB2Sl I73l32Grcrftinal-olhat-harúiÊEbutaF.tcüico-oomF€sscg5mnt.m lt- JM?,nar

_rü)I- I 8956390&uh_souÍrFgôoslc_shoppins&üh_mcdium=orgadc

PreÍÍ (CompÍis Go}'Êmií.ntth) I i üedirm d{ PÍooort!! Firri§
Itu IÁa t'da lit 65 d.07 A. Jr to.h2t)2I tlcin"111)3)

Rdalo.io gí.do @ da 03Aí2O24 101ü59 (lP: ã)0.1951 32. t€E)
Código \âadáÉo: ryNc GRhMJDlOt lCOqeE9.2bÉie5xvAArBUqPhNM4qHU€nPtnOwA%3d%3d
hüpr&w,b..r@d€!.Ms-óm.à,/cêrüficedoautênliod.dênokà'.ir ctYcRnúJoohc6lcgl2E%252bp11&SxvQAxaucPhNM4qHL,anPún6:wa%253d*253d



ó.8i"'

obieto:

Destíçâo:

Crt!lrt:

Dtt.:
lodrlidrdc:

SRP:

IdeEtif.rcto:

21 2

RS tl.9t

COMANDO DO EXERCIIO

CENTRO Df ÁVALIAçÀO DO EXÉRCnO

lualeriais F3ra â múutençào das instâlâçô€s e rÊd€ elétricô deíê cmtÍo.

Tf,RI}ILI\.AI CABO - TERMINAL CÀBO, MATERI.\L COBRE BÁNTLA.DO,

AITOLÀ Ió MM. APLICAçÀO INSTALAçÔESELÉ-TRICAS, CARACTERíSTICAS

.A.DICIONAIS PAIA CABO FLEÚ!'ÉL, RIGDO. IIPO PRESSÀO, COR CROMO

48255.1 - TERMINAL CABO
lrG/Itcrú:

FoDtci

Qüurlüdc:
Urihd.:

UF:

OltO2lzOZ4 ú:U)

Dispeisr dr LicnaÉo

NÀO

Dispe6s dÊ Licitâçio N" 4' loll
UÂSC: ló0237

8/t

wrw.compÍrs8ov!'maÍncúab.go!-br

tm

Unidâdc

RJ

44_6tff-O77rool{l CRIlz }aWí C0NSULTORTA & GESTAO LTDÀ R§?,95
.VENCEt)oR*

IÁ.t rrtE Erllislni,Ê. intut! do
I'GSriÉO: I€RMINÁL C}[Ô, MATERIÀL COBRE 8ÁTHADO, BÍOÍ.A 16 MM, APLrcÁÇãO ÍNSTÂL{çÔE5ELÊÍRICA! CIRACTERiSIICÂS ÂDICIONÁ!§

"ATÁ 
CÀBO TLETi}-EL RÍGIDO, TTFO 

'RESSIO. 
CPR CIOMO

CiliPJ R áo Soclrl do Fonc.rdor

Pr!{r (Comprú GorGÍrerlotd!) 2: nkdi.[r d.5 Propoíát Firâit
lh I h :".1, N 65.L 07 tL hlho.L 202 I tla a" I a I J1)

órsio: vnnsTÉRlo DA EDUc-{ÇÀo

SdrcraÍia Excsütir"

Subsl.cNtâria dc PlâúcjâDcflo c Oí§rmcflo

lúttuto Fedcral & Ed'xá{io, cicrri. c Tcc- do Mrto GÍ»$ do Sul

(»ictc Aqoisição dc MricÍiris Divcrso6 dc MâDulc$-âo Pndid poÍ3 lodrs 3s Uridrdca do

I[MS_.

Dc!.úio: T. intl c.to - Tcmind Crbo M.r.Íül: Coô.c Brnh.do, Birols: 16 MM. Aplicsçào:

lút lâçô€s Êlétricô§ , Carstêriíicâs Adicionâis: Para Côbo FlêJúveL Rigido , Tipo:

fÍes;o , C!r: Cromo

CltM.T ,{&255t - TERMINAL CÂBO

C\P.I

V.lor d. Pmposr. air.l

F-lr.
(5J)37.+1961 ffii.lToicàido@rÍ|lilloh

RS l].9ó

Drtr:

Moôlid.dc

SRPI

lü.dír!içro:

Lotdltlo:

AdrEdhrÉo:

Qo.oôdrd.:

Untdrd.:

UT:

l9/l2/202i 09:m

Prcsão Elíônico

SIM

NôPÍcAio: l4:023 / UÁSC:lJtl3:
rl25

LillÀe
l8/03/202417:17

*rw.compr.s8ovcm.r'!trt i§.gov.bÍ

8ó

Una&&

MS

V.lor dr Pttpo3tr Fh.t

Rl 13.t6I 3-318.631/0001-,1{
.\ENGDÕRT

Riáo SocLl ito Foin c€dor

COMERflAL SPoNCHIÂDO EIRELI

-Uü!.: INIELU
f.rri6Dte: INTEIII
íôa.L: IFTELU
De{.ô: T!írnir.l ü!o .suftâ delo ÉÍr c.b6 d. lrnD. F6otê .ú 50 üid!dÊ!

RS

34,.165.947/000I-90 ROLDFER SERVICOS E ACESSORIOS LTDA

CldÍúc
R PIRIIIINI, 537 OABRIELA

I,d.TiÉo: TERMINÀI CABO, MÀIERIÁL COBRE BÀNHÂDO, BITOLÂ Ió MM, APLICÀçÀO INSTÂLÁÇÔES ELÉIR]CAS. C.ATÁCTERISTICAS ADICIONAIS
PAXÁ (-ÂBO TLDd!'EL. RIGIDO, TTBO PN"ESSÀO. COR CROMO

E.t do: cld.d.: ErdcEço: Nom. d. Contno: T.l.íoDê: Emdt:
IIS CarI,o Cmdc Àv DOUTOR OUNIERHÀNS,ll50 Oênildo (6?)99657-ó616 nrdt rmdatgnútrom

I

I

ffi Rdâüno súido @ di€ 03@í202410r0:59 (lP: 2OO.lStl32.1E€,
Códt o valdação. .ytlCrYGRhúJOlOlnCSca"EyL2ôpttlióXVOÂxBUGPhNM4qHUAPh6lrrA%3d%3
htb /rvw-hdn@depl@'@nbr/CslifitdoAulenlt i('.denokàl=ryNCIYCRhôrJoloric6cgÍ2E%2s2lpltdSXVOAtAUGPhNlr4qHUS.rPrn6WA%253d%2§3d 205 t 215



{}rt, ICN PJ R.ziô So.nl do rorne(edor

ÔCTOPUS DÍSTRIBUIDORÀ LTDA

Ciüd.:
R lllCLEt C.{MON 19Í'5 {ó9) 3:r0t.5861

E!l.ü:
elü.croÍrc:!r.slucoesnorre cam.br

Preço Silê de Domínio.{nplo I
lN. tt 1f, 5'.L N /]: l. 07 & J.lho l. :tt2 1 tLzi D. ls. !l3j

Sire: LeDy Mcrljn (hnp\J 
"Mv.t€royn€rt,n.com.bí,)

Pmdoto: Tcrninât D) pÍcssâo Oo -{pcdo Ta ló Mnr:

Descriçio: Ânêxo (Í)

D.t!,/Hor. Inclüúo: 2E Ot 202.r 07:22r39

c\iPJ: 0l_.l]8.7ul00-r8-60

T.lêfonr: 4O2G5l7ó

t'rli lrtrps:,/wa leroynêdrn conr.br t rmiral-dêpr6§ao-ou€pdno-ra-tGmm2 ts7otót9?4?Esron outro6

Qoântidâde

50 UnidÂdes

Dcs.riçio

TERMINÀL TÍPO BOfi\HA 25

D6ciÉo: rmiDal c.bo Md.riÂl: Cot{! aúIado . Biloli: ló MM. Àpüc.ràoi l!§I!laíô€. Elârieas . crrÀ.Lc.i3ücr Àdicio.6i5: pars cabo flcirrel Rteiüo . ripo: rs*l

Cid.ir.;
R ,IOCI JOSF, MÂRTINS. ]4'

T.leíoa.:

!4E) 8tóô0121
Errü:
ricltdo-srít íra.oFurdigirrl.com.br

:9,216,954/000I.18 SOLUCOES NORTE ENGENH-{RIÀ CONSIRUCOES E COMERCIO EIRELI RJ III)(X|o,lÍ)
\Ie.: TE{L\tl,\Al C^BO
Fâbti.urê: TEI-VINÂL t-ÁBO
nodflo: TEF-\ lÀL CABO
D€r.rlçio: T]1r<d§'_.^ÁI cÂBo. ]!firERt^L coaRE an-\llADo. BllolÀ l6 MM, API-lcAÇÀo tNsTÁLÁÇôEs ELÉTRlcAs. CARACI hRísrtc^ s .ADtcÍ )N Als
PAXÀ CÂIIO FII].i!-E!, RIGIDO, TIFo PRESSÁO. COR CROMO

42.913.62UUX| 16

PreçÍ (Oúm3 Eítês Púhiicor) I r Uedian! dar Pmports Fidri.
l\ Ílrt: úl\ô:àut ].-.hoi:ú'tiet1 tt.ti|.

Órgío: MUMCIPIo DE DoUL\DNA

Obiclo: Âquisiçào lü0rlã c r_rÀ.ioúâdâ d. mà(cÍilis .lérrico!. d.ntrc úutros. üJândo álcndlt ti§

neessidÂd6 dâr nponiçôes d! Prefeitlnâ Muicipâl de Douradino-PR.

D..criçao: T.Ííiíál lipo bothbr 25 ogl -TErmnrallipo borirha 25 mm

SC

Vrlor d, Pmportr fifil

RS 14.{Xl

Rt riJ5

R§ lLl00

Ditrl
ll.rdrlldrd.:

SR.P:

I dêrrificrÉo:

17 l U20?l úe:00

PRECÀo EI E TRÔNI(-o

stM

27.2O23.DOURADINÁ,PR.

MUNICIPÍO DE DOU&\DIN.\.
PREGÀO ELETRÔNICo

2.r0i

liúÁta
https:,,tllcoorprü.coln ?ro.er§?n,ec!t

Searchlublic:param I = |

r00

Unidâd€

PR

Loae/Ileor

FoDte:

Qurrtldrdê:

Udd.de:

UF:

Rdà16o gsâdo rcdiâ 03/0t2024 1010:59 (lP: 200,'195.132.184)
Codigo lbidâÉo: rrllCXYGRhnwJOlOiÀC6(!ú2Ev.2bpH45xvOArBUGPhNM4qHUSnAm6urA%3d%3d
htpJww.bâÍ!@dep.Ms.6m.br/Cê.tirbdo^uiôntrd.!ádê,(*€nÉryNCrYGRhnqJololnc6cgf2EoÁ252bdlz*5XVQATBúGPhNM4qtit &Pt nGWA%253d%253d



CNPJ Rrzio Sci.l do FdÍ...ior

214
lrilrÍ íh rÍ§rort Pitrl

: ,vEl\tcBixlEr

llfú§aMaFGrrà,

D§atiÉo:

!.,r4oi €!d{à! : :D-ranú,,,'-. -:,.:.-..'.r, r:r ,: ,.::,r.::!a.aaé=i-Ce r:r,:::,-,:::,::taÉaG:::,:::::: :: rl!.&

03,744.]OI Áx}o| -I8 ABREU, MARTINS & CIA LTDA

r!.rtr: MaMnâo iúÍoÍMdá
T.bÍia.e FabÍiErê nâo iítBn dô
Dcr.iÉo: DesiÍiéo úo infofr tsd,

PR

Cllrdc
R Ot,IINre DE SETEMBRO, 1294 (4:) 3O?8-4r28

Rí t4.m

pnrt|.

;1llert..:+l.!$:i:1.l.t@:=....-.--....-...:-:::l§J1'ô?::

PÍeÍo (OúÍoô Efte' Irnbüeai) 2: MedirD, da Pt!Íôôt'. Füri§
Lh- ÍÁn 5'tb lN ó5 .b 07.rê hlLo.lz 2021 lzêi,'U.133)

R§ 1599

Órgâo. PÍefeiora de C'áspú - SC

ObiTTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA TUTTJRAS AQUTSIçÔES DE MATERIAIS PARA

MANUTE{ÇÃ0DÀÍúr,o.lÀçÃorúBl-rcÀ

It€§.ti{ÉO: TERMÍNAL SAPATAAPERTO PNDS§Ão|! TIPO BOTINHA EM LIGA DE

ooxnE ruNDrm pltrAAÃo - Tmim,rAL sApÁxAAIBÍo rREssÀo, Tpo
BoflNHA r,M ucA DE coBRE FUNDIDo PARA AÃo

CNPJ R áo Scdd do Foríe..doÍ

D.a.:

Nodrl*lrd.:

sxE
ld.rdf..tto:

Ltdú.c:

trorre:

Qúíidrde:
Urilrdc:

UF:

08105/2023 (»:0O

PREGÃo ELETRÔNICO

SIM

tavu-35m13

DN

I,júálr
rítpslcmpr.*.con.W

25

Uoi'lâdc

SC

V.r.Í dr PÍo!@ Fh.l

21.E67.O49ll)00]-16 USITER- TERMO CONE(OIS LIDA Rl [,34

MJu M8@nio iníoírrd!
r.DriqÍtq Eü_r@rt râo htorD.do
Ire*rtaor D6si€o úo iÍfomada

Cltrac:
R LILIZÁ OTTOM. IOO (rJ) 169?-0s50

E-r[:
dminiúrtnrc,@gmf.m-b!M§

Rdari.tJ qrado m <Ia (Ilrl05/21p4 l0]1(}áO úP 20O-19íí32.1AA)
Otóg. \44&4ã0: rÉlcxYGRlúrJ[ttottc§cg2E9arôCr}à5>í/(»Ajcfr*rlliht{r8nPh6lÍA*3d%t d
àq, rB.bd!6dep.ffi.dtffidü.ãdoAtrsüdede?t &dHytrcrYcRFaaElottc6cgEE%25it*taÉ)o/aA(Bt GPt'xtta+tu8íFffit 

^*253.tI253d
2ú t 215



O1-t, \.
CNfJ R zio §odrl do Foríec€dor \arorl:.1o1$t Fí.t

R_$ 573129.08t.923l0001-16 Dacene Maleriais

ürM: MrM lào itrfolMda
r.bdrute Fabricámê trao inlo@&,
Des.Íiçáo: D6.riçào nâo iaforDdâ

48-

flt iar.:F.ltriiiÀêrâ.inÉiitiilÕ :

Pftço Sit€ dc Domtuio Amplo I
tnc tt Áí. 5" d, N 65 .tz 07 d. JNlho .k 2tt2 t Qzí r" t4. t 33)

Site: Dimmioml

Prú{oto: Ieminâl Pirrc BotiÍfta Lotrg 928045 CflaÍ
Deicação: Â-nêxo 6r

D.to./Holr tdclüsio: 28104Í2024 07:26133

CNPJ: 06-913.480/0015{3

Telefone:

Ud: htQ://w-dirncnsional,con1br/oncctor-b,I1âncnto-25-rírr,2acl25+tavp?-tdeLú=Z4z8$

DelcÍiçío

R5 I lr9

Ouâíridâde (»sêrviÉo

50 Uuideil€§

Prcço (Oü1rtr6 ErÍr. Públicos) I : Mediâí. d.s Propoct$ firaii
Ir. IÀn a".b l\'t 6J .lê 0? dê J,lho d" 202I Ozi ,' 11 t33)

RS 9.t I

órgío; MUNICIPIO DE CAFEARA

ObiEIO: ÁQUISIÇÃO DE iú{TERIÀIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS P.ARA

MANU IENçÃO DA DIVISÀO DEOBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

IrescriÉo: T[,RMIN.{L PRESSÀo 35nm BoTD{EA - TERMINAL PREssÀo 35'm
BOTINHA

Drtat 07t06t2ll1w.rN

Mdrüdr.'€: PRICÀO EI.ETRôNTCO

SRPr

I'rciritr.rsio:

stM

0022-202ICÂFEAIL{-}tt-
MUNICIPIO DE CAFEARA.

PRECÀO ELETRÔNICO

tt4l

IiúÁÍÂ
htQs://óncomprEs.comiProcecvPÍo€ess

SeaÍchPublic?paEn I = I

l5

LotÉ/Item:

Quúüd.dc:

Uoidrde: UNIDADE

IÍF: PR

#ffi "* "-ao 
rc .rã 03í152oz,1 10'r 0.59 tlP. 2oo.'rss.132.184)

tffi c,rroo v;d.cã. nl'lcrYcRnNJDlolncoqi2E%2bptErooaÁrBucPhNM4qHLlsnPlrÍ6wÂ%&%3d

ffift irori*.r",i.a.álê6.6m.bÍ/cêôfiedoAuie.ijciAádênoler=ryNcrYcRhryJDlotic6cgzE%2szÀprlzwsxvoÀxauGPhNM4qHUanHn6wA%253d%253d 2í)A I 215



CNPJ R.rio So.irl do foílc .doí
216

r/rloít|l Proro{r fiirl

lt.3EiJ60UX-r0
.vEÍilcg5iof.

8I. I 8I.5O5r'OOOI.OO CERLYALBEXTY PISSININI ARMAZEM

xrÃ9q

l3a3

RS &95

ll-i.: MÍÉ É6 hfôíludt
r&!tc F.trirtc.io iotí!.ô
D6.'r.tu DÉdiCo.i.r ôf.ú'.&

f.Ú:
PB

CXd.,
C{cdr

Era.tÍ.r

^vBaÁsII- 
2I9 (a3) 352Íl@t/(41) 362í193

Er.t

,*91Ê::

97.4í-63flIx)II4 REALLUZ . ÓMERCIO DE MAIERTAIS ELETflI@S LTDA RSI,r2

ntt :t

It .t : Mút íloidúlud.
LHorts F.hicrôtÊoi!fir. ..b
D.r.rit : Dc..,ido lao i'Í,.Ít à

Eí-.: CL.dc
PR rddrilr AVERASIIIÀ ãD Brm

rd.he
(,t3) 1377-9104 fo@.dildtddtrátde@soriLcoó

r3.róa$0lmr-$ PA CONSTRUçÀO E ACROPECITAR|A LmA

Mrr.r r,LÊ. íao inÍdlr.d,
r&..à F.àÍkr . doi"ft.-do
Dú|.'G Dã.riçao nô iÍfüD.dr

RSqrT

Rtr,íItrç.S.d.D.ú.^Aa.f
,r<- U./1,í 

''tb 
ttt &. * O * -e * 1@, La.'4ral)

,

Sft. $EE.'

PI[rhÍ Ts'niÍrt Ssp.tr Boti"h.Áperio hé!& looD,ltu, ãrm, 35dq í)m ê mm

Dã.4f.: ÀEs 62

ItúrEúr l!àta.: 8lw»ra cf .rl3tíJt

C"{tJ: 3r.635,t2,|rml-12

f.&ftúa!

U,t t'!D.r'Eq6c,com.h4ío.ür.rÊ8t68595t16485689107?$ltiii-Afrrmo$owfrDBlhdvcãT6iTjúY854f9oc$ry4ü
V(atrI-gJErY

Raúb ssdo rD(t. 610§.2@4lqlqlg 0P 2o.$Al3zlõ)
Cóülp\Adc
nüDíffibEdq€d.dr z,§t2á5



Í)
Lr. (t

Rt 5.60PÍiçí No.. tirc.t I - Poítl d. Trrolr.ÍÉocir ilo Corerao F.d.r!l
t r. vh.5".L tN ô5 ie tt? it Julto l.2íj2t-(tzi n N.tt3)

DelcÍiçio: IERMIN.III PARA CABO ELETRICO,

BOTINHÂ, PARÂ CABO OE ]5MM. MODELO:

TA.]J INTFJ,I,I

VrloÍTâbêh: 5,ó0

Esübêlecim€trro: COMERCIAL SPONCHTADO LIDA

Erdercço: AV JOÂO MUNIZREIS

CoÍpklEoto: SALAA

D.t : (}8/Il&2021

D6.onto: 0.ül

UF: RS

NRr 644

MüDldpio: FREDERICO WÊSTPHÀLEN

Qu.trÍid.de Ih..riçto Oüsenrçao

2.üOM.ü6 col{DUIIE I POnlCÀDÂ

?rêço PMS l:
ltx lll /tn. 5" <]a tlt 6: tlz 07 d. Jtlno dz 2t 21 tbi í 11 I J3)

Códi8o lÍlu'no l: 000120J8

Códieo I$rmo 1l

PÍ.{o PMS 2:

h. U Áí- 5".1a A' 65.1" 07 tt. Julho.te 2021 (t i n' l!.1$)

Códrgo !r.!mo !r m0l205E

Códlsolr eo 2:

tt 9.94

Rl9.E5

RI9JT

Trbclr: SINAPI - Siskrnâ Nâcional de Pêsquis dE Cusros e inaices

Obj.to: ELETRODUIo FLEXnEL. EM ACO, TIPO CONDTIIT!. DIAMETRO DE i -

Mâí^ro: 0l /02n024 0o:00:m

Ur: BA

Unldrdê Medklr: M

PrtÍo Delor€r.do: Sim

Tib€Ir: SINAP] - Sist ma Nacional de P€s$ sa d. Cusros e indices

Objêto: ELETRODUTO ILEXÍVEL, EM ACo, TIPO CoNDUITE, DIAMETRO DE t "
MêdÂío: 01.02,2024 m:00:00

UF: GO

Unldrd. M.{i.L: M

Prtç! Iresorcrâdo: Sinr

Pr!ço PM§ 3:

tk ltl :h 5'datE-ó5..L 07.lêJnltod? 1o2I (I2t'f lllll)

CóôtohstEo r; m01205E

Código tr§lmo 2:

Trb.h: SINÀP| - Sisküâ NaaioÀal dc PclquÉa dc Cusroe c i-naics

Ohiêto: ELETRODUT0 FLE)ü!'EL, EM ACO, TIPO CONDITIIE, DIAMETRO DE I "

M€rAro: 0l/02,2024 00:00:00

LIr; MS

Unld.d. M€did.: M

PrtÍ{ Dsr.Édô: Não

RC.lCrio sffido rc dis 030í2ma l0J0:59 (lP: ?Í)0.195.132.188)
CddiÍro \'Sdsçeor ryNCrYGRtmJDlOl,rC6.B@E%2tpHz*5XVaAxEUGPhNM4qHUS.PtÍ61/va%3d%3d
hthr rw.b6.ddêpí@§.@m.br/ceôrÉôAdenlrcidâdê?ror@r=ryNcrYcRhnwDlohc6.f2Ê%252ôÉlzw5xvclÀxBucÍàNMaqHrn !tun6iwA!a253dta2s3d 210 t 215



21E

l'r.i .'r,i,i i ri(ij!.:,,,,

ll.ilr \l: ( rr'\l r iirlii: 11l

\r.,!,,rli^l,r( ^ r)1,iki,,.. ,

D.:.riçio

CÔNECIÔR PERFIJX.ANTE ]OA 7MM

C\P,

(r? 2l9.l37,rmt-,9
.VENCEINR*

Rrro So.i.l do Fome.êdor

C L AESER&Â &CIA LTDA

F.bricfire AL\íEID r
Yod.L: Ítpo coNLmivo: Peúlm; I§,1,À, Àpli.4(tu: R
Dé..iÉo: 1"rpo C@srntiro: P.rflr4te lehdo, .Aphirsão: Red. Eltucr Bôira Tffn!,

çiúde: Erdô!iç}|
Tdr\n[ Av SÀO RÀI]VÍ[INIX). 7ê CABi'ELJO

PÍeço (Codpns Cor€rírúêítrk) 2: lledlrtlr dls Propo.t ! riíri.
Int t 4.t 5'tu l1i ót àz 07 dr Julto tu 20) t n ei n' t.t. t l Jl

Preço (Comprâs C{r€drncntah) l: lledirnr d.s Propost.r Finds

I,\ I t,t : àl\ô5d.orarJthúd.2,21,Lih':.lJJt

ÓTTâO: VINISIÉRIO DA DEFESA

Conundo do LxúrL ito

ComaEdo Milltnr do No.desrc

CO\íA\ü) DO I'6RL'PAMENTO DE ENGENHARIÂ

itsdkbàu dc Érgcóbdra dc CoÀstnl(àJ

Obicto: lvatriais de Consllução ,àB contÍàto de Ob.d de Cúopen§ao na Rodo\iu Federal BR-

lór-MC e BR-222-PI, a fiú de âteíder as ncc€ísid5d.§ do 2" BatÀlhão de Engrnhi.iade

Conshrçào. conforme condições, quãDiidâd$ e erdgências estab€tecidâs nesie

insrumoto.

Dc!.risÀo: Core.ror elatrtco - Trpo ConíÍutilo: Perfurame Isolado, .a.plicÀgão: Rede ElÊticâ

Ba'aa TeÍsào.

CrrlÍar 4rssso - ( oNECToR ELÉTRro

Drle:

Modrlidrde:

SRPr

IdentlÍlc.çiô:

Lor./Itcin:

AdJudlc.§io:

HonoloS.çlo:

Qu.otiihdê:

Uoidrde:

Uf:

09 0l 201.1(le:1()

Prcgâo Elc!í(ini.o

SIM

N?regnú:lE2o2l / L-{SG: 160201

-lE6

LúKAIÂ

r9,02'202.1l5:05

06 0l 201.1 l8:J7

*ww.compíasgovemameÍâis.80\.br

r00

Unidâde

\âlor rL Pmposl, finâl

R! 17.87

(*ó).]215-!4rJ
f!{l:
urndú.rh./csupcis.M br

RS | 7.87

RS lri2

Órsâo:

Ohi€to:

Dercriçâo:

Crr\Í.t:

VINISTERÍO DA DEFESA

C.mando dâ {drunáüti@

Bâs Aá eà de Sútâ CnP

Áquisiçâo dc maienal elérico pâra mrúrüsnçio d€ bcns imóveis.

Coreror détrlo - CoDecior ElÉújco C3@Érísticrs ÀdiciomE: PriDcrpâl I ().lzoDm',

Usir|ção l,5-6tm: . Trpo ClnttÍrÍivo: PEfudt€ Isolàdo. Àplic!çàur !lsu|{süo
Eltuca

.T5E4O7 . CONECMR ELÉTRICO

Drta:

Mod.litrdc:

SRT:

I Íltl| tiílc.çio:

Lotê/liem:

Âdjrdi.(ôo:

Homologrçto:

FoDtê:

Quintid.dê:

Uoidrd.:

t-F:

14I I :ol3 l0:0o

Pr€ão ElcIÍ!.IIicô

stM

N"PÍCBáú:14?023 / LÀSG:l 20ó69

I ink ÀL

26 of,202{ lSrIl

29,02r20:{ l6:50

wws..compms8o\ emrmeÍtai§.go\ br

200

t-nid.dc

RJ

Releló.io ssado m db 0l/0í424 10: r 0:59 (lP 200.195.132,1aa)
Cód€o VátdâÉo: rÊCxYGRhMJOIOInC6.AZE?.2bpHzf,5XVAA:BUgPhNM4qHUSnPl,n6W %3d%3d
hllp / ww.bãnddepreós,@m. brlcêrüfi@doAulé.1'odade?toká=ir CxYGRhúJDlO.C6.gl2E%252bp+lzwSXVOA,BuGPhNM{qHU€.P1rn61lÀÍ253d%253d 211 I 245



4t. 1 o

24.616.12?r00r-2s MoRK SOLAR- PROD{rTOS E SERI]CúS ELIIRICÍ)S LrDÀ
.VENCEDOR'

VrloÍ dr ?.opo r fir.l

Rt 14-.00

llru: INTELLI
Ftc.rtc: t§TELtI

D.!.ÍlÉo: Co&e.{r. eLüi@, 68.êfttk*.d@@k: pnnEipol lGl lhrm, díivrsão 1,5-ôm, dro coí{rltrieo:De.fu.úe i.oLdo, rDli!Íao, lMlMçào.Hnci

PR

ErdaÍaçol

R PRESTD€NIE .EÂRIÀ 642 ÔDECIA (41) 3 6ó663t6

EÍ.ü!
üciho@láÍI".o3rbí

CNPJ Rrro So.irl ilo forí€.edor

]5.942,073/OMI-87 AREliÂ C-OVERCIO DE MATERIAIS E SERVTCÔS EIRFI I

Frb.lcrnt.: PRYSMI1N
Àtodclo: tiDo.on6úuriYo
Des.Íiçro: Con6tor Êlàr'a-câ.acGnsd.as adicionrú: principal I G l 20mm, d.rryi4ào I ,5-6tm, dpr coísÍutivo:p€rtusts iel.do, âpli.açâo: mríulõdo .lir,r.

RJ IV ESPER.d\TI{4. ]2 t2t\ 111v9242

Eull:
iorscaria8ía,hordil.cm

T.t!6Ér Ea.I:
(21)-ll0s4t5l s@iiioi2ol?@$Íái}..ur

0 t ) 3567-5022

ED.ll:
núhiheomhilil!-ftm.br

R! l4.rú

R,l l4 !i

RS li0l

RS 15.0:

RS r2-lt:

t 7.r{12.rrlóô(nF72 aEROVISION - EMPREENT,MENTOS COMERCTAIS LTDÀ R5 t4.t9

F.Hcllte: CRNÍPI:«

DGt riÉo. covECToR ELÊTRICO. CÀRACÍIP,STICASADIC|OiL{IS PRNCIPAL rGr lOMIrl:, DERwÀCÃO I-!6Vu:. TTPO mNSTnUTft O pERruRa\Tl
ISOLÁDO. ÁPLrCÀçÀO MÀNt TENçÀO ÉLÉI"ICA TtátârrênlÔ Dibe'Ei.do: Í-Do I - P.Íicir6dô ElcltrÍi!ã ríê litElr.E"P/F{ipúãdr Ápli.dilidad. D.cÍtkr 7 t 7+ ]\ãc
Apli.ôbildrd< Mw. o dc PíekicE ti., QEtidd<: 200 U.idldE e folRim.nlo. UnihdÊ

R'
Clikilê: Erd.ftíL NoE. d. C.nl*ô:

R Ftlm CAMARÂO, (llllli Sc.Bió

\lrr.r: PE\ZE\

llod.lo: CONEC. rrERry. PERI PRINCIPAI I 0/l 20.O!lm
De..riÉo: Co*tq elétrico.camd.nrtc6 sdici@lis: ,íincip.l IG I20tm, deivtsio I,5-ólm. ripo .onsmltilo:pstuúte ielado. aplrcaçâo: mdü nsão.lérlco

]II.-I2].2]5/OOOI{5 MLÍLTI LITE COMERCIAL ELETRICA LTDA

:2.955.0'01000I-36 S D C MÀRÍ1I6 COMERCIO E SER\{COS EIRELI

§P

Cid!de:

R TSARC JOÂO SOÁRES DE IARIÂ ]49 FABIO,ôTEU

Mo.Llor CDPl6lm
Dci.rtÉo; Cae(er eJâÍicc crllclcÍisúc.6 ildicioq.À: píi&ipd lG r20nüL dahisâo 1.5-6om, tp. (ooslíüiyo: peÍf@& §oLdo. !pü!rçio. lÚtseoçôo .Eúic.. \âliradd
dr ríoro6rÀ 60 Issdlál.!À. À.Ô!l, da dára d. s.Ir6dlrçiô. tlc hlorlr Folol{c e3râlào Edl6 rod6 G cusor o?.Erooair srres pÉd..(É!Dr. lÍrbilàÀrr..
triblnárB clrcii G qs,.qc dt6 q* tr&D d,l@ d iodiÍÉâbÊd. !, pÍ!3trdo d6 *si§e lrond4s di.Á; o FE*[iE6o do m&b d. PlâEiü, & ftusÉ c
lbrEçao d. Prctd o.Íllft dED d.s{. Ei!íát.

f,llrdo:
RJ

CiÀd.r Et&r.!iÇ
R rÁc,tiÀI. s/l.l

ld.toI.:
12 tt @)+ 44ó3 / (? t ) a1 8 t-51 ú

frd;
i.rgidÍúriísl :@hoüüi1..!m

od.to: CDPl6l20

tribüários. coEnci.is c qúisquú ouEos qrc incid.D diría ou andiE sldc M pícs1âçào do! seiçG. apur.dos ircdi!.tc o p@nchi!|)cíto d,o rb<Llo d. Pl.lila d. CuÍoi r
fomação d. Prca6. coííoÍmc ú.xo dçstc EditâL

46.476.2?8/0001-51 O G M SÊRVICoS, CoI\GRCIO E CONSTRUCOES LTDA

Preço (OulÍo. EíL! Públi.o!) l: Medirn, da3 Proportrt Fiíeis

t 1l Ár t' &, lr.. ô! .L 07 tlê Jtta.t. :@ I Í2i n' ta t )I)

Rdalúo gdado @ dia 03/0512024 1010:59 0 P: 200.195 132.1E0)

CodEo \hldsçeo: ryNCÍYORnNJUOlnco.saE%2bptl45xvQÀauGPhNM{qHU8.Ph61r,a%3d%3d
hth:/^rw.bs,r..dêp.ús.@m.bircádirrcâdoarnenüci.táde?ro*à1:ryltcxYcRhiwJolqnc€.92E%2s2bÉrzw5)(VQATBUGPhNM4qHt €í'Pún61VÂ%253d%253d 212 t 245



(irsio:

Ohiclo:

ftêràtura Yluicipal d. Nioaque

AQUISIÇÀO DE MATERIÀL ELÉT?J('O PAR{ ATENDER A SECRETÀRJA

\II \I( IPAL DE OBRA§ I- S}R\ I( OS t RBA\OS DO ML \II iPIO I)L

r. ro \QL L \.ts. y^tl-RtÁL LS fts 0L E SÍ.R iO U ru rlADôS NÀ ILt ÍOi.\( ÀO

l'l Bt lcÁ DU VL\tClPlO. \A Qt AL Sl. tAl )rEChSSÀRtO O LVPRI'C,O l)Í.

\IITERIAI S ADEQL'ÂDOS E QUE TEN'HÂ NOR\IÀS TÉCNICAS VIGE}.-[ES.

P,\R,\ QIA ASSL\í PÔSSA T}R ( O}IDIçÔFS T,qVORÁ\'EIS AO COMPRI\íE\-TO

DAS ATIVIDADES FINALiSTICAS DO ÓRCÁO

COTECTOR DERI}hÇ.i.O PERFUR^]IIE PÇ IG9sMM: DERT\âÇ iO I,í
IO!t]1I. - CONECIOR DER IVAÇÀO PERFURÀNTE PÇ IG95\!V: DERIVAÇÀO

I i-loMV

Dtt.

ltodatidrde

SRI

Idêrtinc.çào

25 03 2024 00:00

\Ào
147:i

li
\A

Foít€: §eb.qüalirysisÊtnàr conr hr l'roce$o\
li.rt tono.'ptr'f. rrúrJ m,nrcrfJl-,1. nt

Quarrid.de: I00

Unid.de: tinidad.

UF: MS

Vrlor dr PtuPústâ l'inrl

R$ l2'E2

Obs.rvrçi.

220

RS 20-r0

(-\?J R.zIo §Eirl do Forrêc€dor

JL COMÊRC}O E SERYICOS LTDA52.r85.t4úlXXlr-9.]
*\'ENCEDOR}

U.ro. Má@ lgo iôfomudà
f.t ricrotê! FalÍicade oào iDforEldo
Dsrrldo: D.sdiçào ÍÀo i.forhrd!

: rxrL' untdidc!

De.criçâo

RELE FOAOELEIRICO BIVOLT I1i5 A ]]05 V

CT PJ

2ít.i07-rí51/000 t -55

'vF\cÍ.rnR.

Preço (Compr$ Gorerr.Drot i!) I : M€di.n. d.s Proporrâr Firâis
t.. tli t dott'iac4-4lulhad.]ú)t.L?in t4tl,

ôT8io: MNISTÉR]O DA DEFESA

Comando da Aemoâúica

GRI]?AME}ITO DEA?OIO DE S-ÀO PATíLO

Obiêlo: Aqüisic,a-o dc maleriâis deilrminac,à{..

DtS.TiçiOI I.ELÉ FOTELÉTRICO - RILE FOTOELE'TRJCO COMPLETOPÀRÁ

ILL]MIN.{C,,{.O EXTERNÂ COMELEMENTO DE FfiAC,A.OINTEGR"4DOAO

CORPO IrO RELE':TE\SA-ONOMT\AI : BIVOLT. POTE"T-CIA NOMINAL r2m

W OLSLTPLRI O& ALTA RESISTT^}iCIA .,\RADLAC,À-O ÜV,

crlttlr .18ã50 - RELÉ FoTELÉralCo

Drt.:

}lodrliíhd.:

SRP:

Idetrrific.Éo:

Lôtê/Item:

Quâtrtidrde:

Uniàd€:

uF:

l:'0ó 2O2l 10:00

PrcEâo Elenonico

srM

N'P-egào:s I 2023 , UASC:l:o6li

t12

liúÂ14
{*5Àlcomrra§8o!c amcntâis.8ov.br

5:13

U^-IDADL 0.0o

SP

Vrlor ílr Pmpostâ Firrl

R916á9

&rrlo So.hl do Foríê.cdor

VOLT MÃIERIAIS EI ETRICOS EIREII

lf.fti: MÁPRETEONIC
F.tÍi.rtrrc: V APR l-TRO\C
tlo(hlo: V aPI F TRO\IC
D.!oiçaô: RELE FoToELÉTRIco coMplE"ro pÂR A IL LN,ÍÍ!i.{Ç \o EXTERN.\ con ELEMENTo DE ErxÁÇÃo rrITEcR ÀDo Ao coRPo txl RELÊ
TFNSÃO\OMINÂI] BÍVOIT. R,TÊNCIÀNOMTN^L I2OO Ni OU §UPERIOR: 

^tT^ 
EE§STÊI\-CIÀ A RADÍAÇÀO L\:

\|(;
Cilrd.: E d!Eço:
BcloHori?§lc R DF,SEMBÂ&GADOR RIBEIIIO DA LUz. I8l DIOGO GI) 2í15066

EÍ.il:
volr.lcúiÉ I /AgBil.corr

ffi Rdaro.ro qdado rc dÉ 03105/2024 10:l D:59 (l P: 200.195.1 32.184)
Cúl'qo V.Id€ção: ryNCxYGRhmJUOtnC6.#E7o2bpH&§XvOAraUGPhNM4qHUSnPtm6rwA96S%3
hilp /iyw.bãnc.dêp,e@s,@í1,àÍrCâôhêdôráenlicidâdê?üi*á=ryNcxYGRhMJDlotnc6.gizE%252bpt&5XVOtuBUGPhNM4!HU€ôPin6wA%25:td%253d



C]\ PJ Rr..ao So(iil do fornecedor

WEB ELETRICÀ EIRELI
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h at1 J lu N6ti t)7 dt,lrlhe l( 2n2t tld. li133,
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Obieto
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I'AR A QI L ASSI\I POSSA I I-R CO\DIçÔFs |AVURÁVFIS AO COVPRI\II \1 O

D.{S AIVIDADES FINAIiSNCÂS DO óRGÂO

Ri,io Smitl do Foríeedor

Drtr: 25/032024 00:00

llodrliÍlrde Diql€hsa

SR?: \-ÀO

Identific.§ío: l4?3

Irt€It.m: I ,ó

Fonte: § eb.quális sislemâs.cônr. t'r pio(.Jsos_

licitatoÍioshr.feiruÍa_mu!icipil_dÉ_n

oâque

QuaDtidrder 100

Uridadê: Unidâd€

UE: Ms

Vrtor d. Pmpoí. tinit

R!:4 75J2.:85.146/00Ot4l JL COMERCI9 E SER\ICOS LIDA
.\ E\CEDOR'

U.Íc.: MlÍ.3 !ão iílbdrda
f .$Íi.rnlr: FrbÍi.$tc não infomado
rr*rlCo: Deidçno nio hformrdr

Preço PtlS l:
L\ A l 5 .Lt D ô:,L 07,7 )lllo J. )tt2 l ttr n t.!. t tj)

Código lnrumo l: 0m02510

Códieo lriumo 2:

Trbrlr: SNA?l - Sistemd \âcroDal de Pelqurâ de Cuío( e indices

Objelo: RtLE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT

BASE

Mês/Atro: 0l 0:2014 00:00:00

t:F: Dr

t:íidrde \fcdidr: UX

Prso Srn

Dt.criqio

CASO FLEXIVEL:,5OUM 450'50 V (PRETO)

IOOO \v DE CONECTOR SEM

RS 2l-0ri

RS 3.50

Quàntld.de

I 000 nrefG

Prcço (Oúms Enrcs Pútllcos) 1: Mcdirnr drs Proposrâ. FhdÍ
lr. 111 5 .ln l\ ó5i.a d.hlhnd?aDltL.i."l113i)

§ffi *r"-.*"0otud'a030t2024 10.10.59(lP iD0.195.132.134r

ffi :fru5tm#::5}li.?3*ffi8f"-#',Í-lHi,fç:[T:l]3ffi*Há]#]#*"5xvo,raucphNM4qH,s.p'!6wa%2s.o,.2s.d 216 t 245



orgào: PM DE PASSO DO SOBRADO

Obi€Ío: Registro de PEços para os malenais eléúrcs Das s€crelariÀs municrpârs

DexÍi§áo: no C.{Bo FLExivEL PP 5o0v 2 x 250 MM PRETo - no CAao FLL{htL PP

500v 2 x:,50 MM PRETO
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IdertiE aÉo:

Qurrtntrde:

Uniilde:

UE:

MTNICIPIO DE IBIPloRÁ

AQUISIÇÃo DE MATER]AIS ELÉTRICoS E FERRA]'GNIAS PARÁ.

possrB[ rrAR A MÁNr. ]ENÇÀo EM pRÉDros púBr rcos

CÂBO PP 2 X 2§0 Mnr - COR PRETA Nr cor prêrâ, pâr, teNõer ÍomiEris ,té
750 Y. Cotrduter ÍleÍvel de cob't ou,lênp€r, molê, cr.{ídoâÍ|êíto clár.€ 5,

i.olâÉo de PVC/D 7lFC, conpoÍo temoptó.tico .rtrüdâdo à bise de polklor€to d.
vinil.,.m.mcterísti - CABO PP 2 X 2,50 MM'- COR PRETANâ cor pÍetã, pâIâ

teÍsô€s Íominais are 750 V Cordutor flexiv€l de cobrE Du, Émpe,a mole,

cnc,ôrdoâmú.o clÀssc s, isojaçào dc PVC,D 70'C, composrs tcÍmoplístico csnudâdo à

base de ,olicloÍÊto de vinilr, côm cârâcteristi(as ecpeciâis pârâ nãô proÍ|âgaçãô e tuio
tiíçâo do fogo. CobeÍnüê de PVC/STs 70pC. Dâdo6 coÍsrurivos: diâm€ft nôminal

do coídutoÍ 2,00mm, espesslr, íomiíÂldâ i$lâçâo 0,8mm, êspesE nmin r da

clb!íuE I ,0iÚ, di&nerÍo eÍemo f,ominal 9,20mm. Ale.ü as seguinlês norn6
aplidvcis: NBR 132{9 dâ -ABNT' NBR NM-2í7-5 da AIINT, NBR 6t 48, NBR 6245 c

NBR 6812, §eíificâdâE pÊlo INMETRO, PROCEI- ,{BNT e certifisça o'r?ulsdtâ.
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coRFIo,cABo FLcxÍl'EL coRÍrrox tso\.i stl/cÀBo FLI)dvEr ÁToxsIL 75ov - - coÀDtrroR ELtTRtco Fr-ExfyEL coM flos rrE mBRE \ L._s

(ENCORDOÀ}IENTO CLASSE 4 OU 5). S'EçÀO NO}íÍN ÁL À5 M\F, TEN§ÀQ T'Ú0MÍNAL 450,50 v, §oLÀÇIo ANTFCEÂMÀ LÍ\'RE DE coÀ{FosTos
H.\LOCENÂDOS E BAD(^ E flSS,iO Df, FUI,íIÇÀ Ê Cr\.qS TÓXCOS, COR VERDE,TABRICÀDoEM CoNFORMIDâI,BC0M ANoRÀ,í.{ \.BR I]2.IE

frr.do
IS

Cldrdt:
R MÂRIIHÂL FLORIANO. ]02

Noüâd.Co*hror T.Lfe!!: f,irfl:
Clcdim (5111712-5rlt2 ckclrc§od.l.f€lNúsm,lc,m

F.britut : IBRAC
lldelo: IBRAC
DcsíÉo: 419:O . CABO ELÉIruCO fLEXiVEL 2.5 MÀO. 450/?jOV. ISOLAÇÀo LIVRI HALOGÊNI0§, coR vERDf, .REFERÊNCh c oTTERCLAI
UqARCA/MODELO): CORFIO,çÁAO TLEXi\'EL CORfIIOX 75OV: SIL/CAAO fE)ÚVEL ATO:SIL 75OV . .CIONDUIO& ELETRICO TLE](rVEL CO,\I FIOS DL
coDlt! NUS r ENco&DoAMft rro ctÁssE 4 ou 5). sEÇÀo NoMlliAr- 2,5 rúv2, lENsÂo soÀ4IlAL 45or5o !: lsol-AÇÃo ÀrirrclrÀlw{. uvrú Dl
coltposros t ÂL(rcENÂ-Dos E aaDiA E VrssÀo DE tuMAçÂ E CASES aóxrcos, coR VERDE- fABrucÀm EM coNrotLvlD.tDE coM A )loR!1.1 \ aR
I -1:48. -válidrde da píoposB: I0O diâs-

§P R ALVARENCA PIIXOTO ]26 CLAIIDIO (1r)3643.1615

EErü:
licila€o@)Uelúomsoo-con.br

I i.460.001000145

,tlJq: ENLRGY

MORK TELECOM PRODUTOS E SER}'ICOS PARÀ TELECOMT]MCACOES LTDÁ

trà.tcrÀr.: tÀFRCY
itod.{o: CASO FLEX à<MM}7iOv AmX
D6.rtco: cABo ELÉÍruCO FLEXi\ Et .r5 MM'.45M:0v. tSOtâqÃO LlV[r H LOGÊNIOS, COR VERDS - REEESÉXCjA COM-ERCL^I I i,L{RfA [rODtLLr,
coaflôrcÂao lrExivEl. coRtlrôx 75o\'; su-rcÂBô FuxivEL Aloxsl|' r5ov . . CôNDUT& EtÉTrucô FLEúVEL cold Ftos DE coBa E N us
tENCoRDoÂMENro c|.ÂssÉ 4 ou 5r sEçÀo NoutNAL 2.5 MM:, TENs^o NoMtNAl4J0,"5o v rsol çÃoÂl{rFctr ríÁ uYR! DL (oMposros
lrÂLocEN Dos E alrx^ EMrssio DE FtrM^ç^f GÂsEs róxrcos. corvEaDE, F BRrc^DoFlr corFor-tíID^DE coMA NoRUA NBf, ll2.rí

Rdâtorto Q€l-ado @ (Ía 03/0t2024 1 Dr0:59 {lP: 200,195.1 32,148)
C'nigo \êld€Éo: ry üYGRhnwJOlOlnC6€2E%2bpHaO«qAxBUGPhNM&HUSnPLnô4Â%3d%3d
hüp ,!ye.bân@dep.êds.con.brcêfthaádoAulê.liod.deàoks=,yNCrYGRhnwJOlOhC6cgl2E%2s2bÉlzwSXVOÀraUGPiNM{qHUanPlrí51vÂ%253d%253d
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*t"111:T-t*

Rl l.oo

CNPJ Rrdo Sodd do F.rí..rdoí

í),889.I02ÃInI{8 EGÀCI»'RCIO E RBINBSE}II]ÀCAO LTDÂ

UIu: MfCATX.ON
l.tiioú: MEGAIf,ol{
nt deiÍ MECÀTRON
Deií.o: CABO ELÉÍRrCO FLEXivEr. IfXSÂO t§OLAMF m 450ír5O y NORnÀl rÉCNrCÀS NBRl324t COi. DA COAEiTUAÁ VEADe SEçÀO NOMINAL
:.5 Ut!r2. M^TERIALDO CONDUIOR@BAq MnItiRIÂL!:U.âl,ENmP!'G CLOREIO DEfollvlNlLá"CI-ASSE EI{COAm rrErtÍTO t

,0,043.úá/tmt {l 
. i_À,}11iEf!4ry: R3 3,5e

U.rt- ENf,TCY
Fr.iúrc rÀlElôvr.

§r.Êlrlco rI.Ei'i(q.eôx '

! -ii

29216.95{tmr-lE SoLt @ES M)RrE ÊNC€NHrRrÀ CON§TI,COE!] Ê«»aEftCIO ErREU Rt 2.(m'm

rÍ.ltr: c^Do €rÉrarco Hlx.l
F$rr.rúr.: cÂÂo ElÊfflcl) FLaxlvEL
MOd'I': CABO ELÉÍRICO ÍLEÍVEL
n..Íiçr& c^aoEÉ-nucoFltrliu-rE}{sÀo ÍsoL ríElÍm 4sôry$yNoRt 

^sÉcNrc^sNaa.t32j{c()R 
DA«»EITUR VERDE, §EçÀo r.ÍoMIN^L

5 À{r{2, M,{TERIÂL I[ CONDIJTOR CIOBRE, MATEBI^I ISd,IYE}IIO PVC. CI.oRETO IE POLÍVINII,À CIÁI§E EI{CORI)o MENIO 5

f,.trro: Cld.d.: E Bq.c ldfi.: E *
RO Pono\Élho RMIGUEL C^làaol{,3905 (ó9) 3:01-5863 iot6ndt@ôlu.oê3dE.coD-k

?Írt (c.Trr. c.r.Írlld) 2: Lí.diú. art Pr!?..t r Púô
h4 r,t4 5"à N 65 a t,*b)\'ib2o2l t i" u.lt l

nlqq

Ç

(»ielo:

lr6.ÍiCt :

ÔrpÊo:

Cíüt

DaL:

llLdrltd.d.:

snl:
I&rtif.réo:

PMSP

PMSP

A4uiúÉô dÊ rú&Íi.L Elétins.

ca8o Er.ÉÍR|co FLf,xivEL - cABo ELÉrRtco FLExivEt- TENsÀo

TSOLAMENI{) {5OT'$ V. TTPO I,,NIFOáR, CÚR DÁCIBERII]RAVERDE,

M,'TIERIÀLIX) CONDUIORCOBRE M'IERIÂLCOBÊf,Tt]RÂ

COMPO§TÜTÊRMOPLÁSNCGPI'C. BIMTA 6 MM

{sttaa - câBo Er^ÊrRrco Fr.ExdvE

n áo §.dd de Édr...ad

Ldlt 0:

Âii
Fdúa:

qr.rtíi}:
üri ldê!

I'P:

0l/lU20B 00:m

Di$6t6a.L Licit {ro
NÀO

Ditcí6. rb Licit sto N' ,/Ày23 /
u^sc: ql50

9n

N/A

vwarcqrsSowríatEntrirgpv.t,'

l(x)

l,iAÍo

SP

lLlrdr ft!r..t HrdCNPJ

.vFisã:brr

tl1=ririetbÊil] .

DO@IOI}IÜR

il a"-" *4" D.r. cvoszttt tcrtrft[p zrp.rsr{àrga,
I cvs'vio"çlr ltaro,YGRlrr.daÉ6qizErrôFaEfll/ÍÁsJcPliuaa4{rüflttÚx x3dÍ3d
ffi mU;-xi:tdr**.o,ntocgruÃra*rooaoc=rtt&YceriiDohc6ogaEA252lpÍffilrOArSt cPiLl4qfllffltÚr{AÍ2tldÍ2s8d zataS



Jt .'

Preso Si& de Dooínio Adplo I R, 2.09

lr. III 4n 5" íld N 4:.lt t); d. Jplho de :02 I tLd n I.t. I 3 I )

Síe: Stror- mmércio dê vâriedâdes

Produto: R8 Flq Cabo 1.5 Mml 150 750 Y ?0 C velde (fteúo)

De§.rição: Ànexo 64

D.tr,/HoÍ. IíchJão: 01 i05i2024 27:43:02

CNPJ:

TelefoDe:

UrI hnps:^!Tv.slm!:com.híclctrictofiôs-câbos,/rg-Íicx{rbo-l-5-om2.í5075Gv-7Gc{crdc-mcEô?paícciÍo:8-lj&\§hrd,\fm8{)

orEY5blKpQiUx\êuOSTKz8kew4Vl üRT3uRQH\PyR P5f LE11 Ft0J-ô

ô

1)i.:i l, ,I i.:1 ri i\,,it .t,t ,.,

QEantidrde

L0O0 Ueros

De3criçio

CABO FLE)iIVEL ó,0O MM 450150 V (PRETO)

Obs.Ívrçno

Prcço (Oütros f,rtcs hiblico§) I : Ucdi.m d.s Propost r Firiis
tn tr1/ 5'dzlNóJa - dcttlhôàr )o21tl.i, t4tltt

CNPJ Rrúo So.i.l dô FôÍÍ..edor

órgâo: NtiCLtO DE A?OIO ÂDMINISTRATIVO - liÀPA DFÂ

ObiEIO: SEtáZ DAP ICD - AQUISIÇÃO DE MÀTERIAL PARÁ REPARO DA SÂLÁ DOS

ALDITORES DO ICD

D6(Íiçior (ró{194) - C.rx0 ELETIIC0 - DE COBRE, CoM 6,00 llíM2. C.{}A
Tf,RI\ÍOH,ÂSTICÀÀ\'TI.CHAMA. TEN§-{O DE ISOLÀMENTO DE 4í/750 V.

CÂ3O TIPO FLEXÍ\'f,L, NA COR PRf,TA , ( 1 ó4I94} - CÀ.BO ELEIR]CO - DE

COBRE. COM 6.(x) !IT12. CAPÂ TERVOPLASTICAA\TI.CIIAVA, TE\SAO DE

ISOLÀIiENTO DE.li0/r50 y. CABOAIPO FLEXIVEL. \À aOR PRFIÂ

Data:

iltodâlidrd€:

SR?:

Idenlificr{io:

Qurítidide:

Uddrdc:

UF:

25'0q 2023 t2.02

)iÃo

I lg??O{oqtrn diÍêra

t2

-l- A

ÍIÍ.peinteerado.Fc go\.bÍ l>üuir alp

3

LNTDÁT}

PE

1'rlor ü Propost FiÍâl

RS 6.:-j

Ri6,55

Rl.1.l2

I I,5I3,75I/{X}OI-28 ARMÂZEM ÂVENIDÀ EIRELI EPP

.t'EticEDoR.

Frà.iolrq Fabnc!,rê .âo infomzô

D.§iÉo: DcrsiÉo nno intumsla

PÍrÍo (Oütms f,nte! Públicos) 2: Yedi.nrd.s Píopolr.r Fiíri!
h, lr 1d 5..lL N ô5 !12 (!7.!. Ju ihn d. 201 t ll ti . 

I 4 I 3l)

Rd€rôio gEr.do rc diâ 03 0í2024 10: 10:59 (lP 200.195.1 32.188)
CôdEo \ârdaÉo: ryXCtYGRhMJOlOrc6cdZE .ãÉlzw5XVOÀBUGPhNM4qHU8.Plm6wÂ%&%3
hh, /rvlÍb6ícodeFes.@m.bÍ,cêrtinédoaúrent.i.rede?rôká:ry cxYGRhMJDlot c6.gr2E%252bpH45xvaa*ucPhNM4qHuaíPun6w %253d%253d



tlrsno: l'r!r-.itura \íumcipâl d. Pcdrcnâ

ohjelo: ( ()NreaTAçÀo DE PSssoArLRiDlcA PARA O FORNECILTE\TO DE

II lTFRI^IS I]LÉTR]COS E FERRÂMENTAS PARÀ MÀNUTENÇÀO DOS

PRLDIOS PÚBLICOS,

D!(.ri§no: c,\ao FLExivEr. ?50v 6.00 v\r coRES: PRf,To, \ ÊRuELHo.azr"L.
\-ÊRDE - CABO FLEàIVEL lSoV 6.ú0 )rlv CORES:PRETO, \TRMELHO.ÀZIJL,

SRP:

lderiilicrçIo:

ô.t ^l. -l a-
:.) 05 20:l00.00

DISPE\SA POR LIVII I.

\Ào
1009t6:l

ll

iirân{ p.dreir.. sp.go\ .hr F0?9 l! r.st!

100

M

SP

Y.loíd, Pmpostr titral

RS 4-l:

QuârtidÂdel

t:nidrdc

LÍ'

C\PJ

rÉ. I 3't.938tÍXn l -59
:Y.NCÉDOR'

Rrzão Socirl do Forn€cêdor

RUSso & TARIA COMERCIO DÊ MATERIÂL ELEíRICO I-TDÂ

v.Íci: Mle úo inÍomld!
F.àri.r!t.: Fúd.ãd.,à, infffi ldo
D6ei{to: f»siçio ,úô hfeÍÉds

E-.rdo: C6.dc:
§P P.drciE av PÁ?Á ,oÀo xxrl. ,7 (l §) 3E9Ií77/ í l9) lr52-lltlrs

Preço Sile d. Doninio a6plo t RÍ 4.ó!

b. A.ttt t h 1\'1r: dtt)^deJuliotl":021tl..i 'I.tl3it

Silt: C.r§r,L Flell.tisu

Produtor Cabo Flerirel Bobina 6.0 ÍÍull Prcto Coúo Com 500 \Í

D€s.riçto: Ancro 65

D.t./Horr hcllrio: 0l 05'2011 2l:.19:19

C\PJ: I 5.1í.701/0CrO4-19

Telefotre:

Url: hrps:r/\ww.câsado€lerri.!sr.5c.com.brrcdbciiexivel-75fi «hnm2-preto/p 621?c= lrí&Fll&s hid=ÂfrrBOooEld\ N LiT-DB

!{§bbdEBrPifILE5N lf lnJ5CclelzsaildDlhotr tL

túlrcciÍoa3duzêd6ign.c8.br

Qnâtrtidade Dés.ricio

c-ÀBo TLEXIVEL ó,00 MM 450"50 V ÍÂZULI

PÍeçr (Comprrr Col€ríaúeotlii) l: Àlêdirnr drs Propolt$ Finrig

h\ tta 5 ,1r N r,i J. 07 .L hlhú de 2o2I lLà 'tLI3)t
R$.r.70

ffi Rdaüno g<€do @ di. C3úí2O24 1 010159 (lP 200.195.132.184)
Cod{o vald.Éo .yNCxYGRhBJOlOhC6.9l2E%2tiptlzw5XVQÀBUGPhNMôqHUBnPi.o6:WA%3d%3d
htl, /w.baftôdêp.êa6-dm.bdcení5€óoAulenúcidádenokú=ry CrYGRhtuJOlOhC6.9l2E!d252bpH&5xVOAtaUGPhNM{{HL,anPÍn5wÂ%253d%2s3d 225 t 245



()ÍgiD:

C.ltrl.r:

Obi€ro:

D€§cÍiçio:

Drrr:

Modrlidrd.:

SRP:

Idertifi.rçlol

Àdjüdic.çao:

Eomololrçào:

Quâtrtld.de:

Unldrd€:

UF:

MINSTERIO DA DEFES.{

CO!tAl\,Ix) DÀ Iú{ITINIi{
Comando de o!€'"Fês N.vais

ComaDdo da Fo!ça dc Fuzilciros da Esquadrã

Ba* de Fuileior Navai$dr llta dê colemado'

&uiíçào dc mÂlúial clóuico c bidntulicá FÍa â Bâs. ds FuzilciG Navais da lthâ do

Goremado e s6 orgâoizâsões i,t[rarê. Âpoird.s e órEãc prírcrpames..

C.bo.létri.o ílêtíy.l - Câbo Elétrico Flexirêl Rcf€rÊncia: Crbo Supemstic Ftcx 75Or

Bwf.{trtiÍlâm , Mâterial Cobeturã: n*c Anú-CLaÍlâ . Ten!,ào IsotâDerio: 750 v,
Material Do Condutor: Cobrc, CoÍ Da Cobe.tumi ttcro, BÉco, lemetho, Azut Ctarc,
Cinza Vcrdc' , Tipo: Uoipoi,ar , CâIrct«isúcâl Adicionâis: ExrÀ Flcxívcl . Bir6lâ: 6 MM
.IOt.í92 . CÂBO ELÉTRICO FLEIÍV'EL

R zio S.dj dô Fornê..d..

rl,),
21 tZ,2ç)3 09tl} L -t 't
Pregâo EleEoni.o

SIM

N!kegào::120:2 I Uj\SG:795iEo

/.1t4

Liú-{ts
28 0Z20lJ l5:05

281022024 l5:ll
\rMr'.comÍrrdsSovenlnúenhis. gov.bí

5.442

Unn.dÉ

RJ

CN}J

15.71O.2J3/0,ílo142 }íOV.{ SOLUCÚES SM B{GENHARIÀ E COMERCTO DE IÁATERIÂIS EIjTA]COS

Vrlor dr Propo3ri Final

RS 2,E11

LTDA

rffi: CÂaO ErjIÃrCO FLExlvEt-, TE,ISÀO lsor-[lrrNÍO: 750 y
rr.«iC.: CAao ELÉTRrCo rr-E-xivEl, TExúo §orr|À{€N1o: ?S0 y Tfo: uNrporáx" CAnAcIERisIrcâS ADICIONAIS: E)§&{ ft-Lxi! EL, Ct}x DA
coBERruR-+ PRETo,IiÃÂ,\c1). vERMÊLlio.Àzurct/tRo, clNzÀ vERDtr-, MlrrERr L Do coNflrro* coaRq sEFgr-Érrt;I* c,i8o iut;Àf,snc rl-D(,$V BWf ÀVNFLAId. M TIRIAL COEERIUR.* PVC ANTI{TIÀMÂ BITOL{ 6 MM2

RJ RUA IMtsOÁSSU. 23? r,odrto (2 t ) t023.,tol9
EÍrü:
c$ at.úei@d4isnarl..oír

J I.OII( 6561XNI-I5 MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA EIRELI
.\T\CEDoR'

Í.brl.rnÍo: Cqp€rson
lÍ.d.lo: Crbo Fl,e{tuel HeF 0ó I KV
D.r.ÍlÉo: ('â8O DE COBA!: taE)ü\'I:l. CLÀSSE rl OU 5, ISO|-ACAO EM fVC/À dÀTrcüâÀrÂ Bvt--A, COBERTIJIIA Ivc§rl, _q.\rtctéMA B\^ [:8. I
CONDUTOR" 06"I KY. SICÂO hO]!ÍNÂ! 6 I!íTí2

lí.8: MÁSÍER COPPER
F.briú.,r l.: P{,RTO CABOS
lÍodelo: C.{BO FLEXI\EL
D€.nÉo: cABo ELÉTRI«) rLExiI EL. TENSÀo tsoLAMENm: 750 v. Trpo: uNrpoLAR, cÂRACTEúsrrc-as ADIcIoNÀrs: ExraÀ FL Exrvt:Í.. coR l) \
CoBlRTlr'R^, PRtTo, BRANCO, vERl!íELtlo..AzlIL cLÂRo, CTNZÂ- !'[RDE-. r'ÂTERIÁL DO CoNDUToR: CoBRE. REFERTT+CÍA: cÁuo sUp[RAsrt(: rL L]i.:5OV BllT ANTIFI-AM. MATERIAL COAERTURA: PVC ÂNTI.CHÁMÂ. BITOLA: 6 ]!ÍNÍ?

4ó.89I.55I/OOOI.93 NENIUREIú{IER}AISDE(ONSTRUCAO LTDÂ RJ ]:i

RS I ('il

RJ ].50

Cldd.i ard.n*o:
R JOCI ',OSE MÂtrTINS,247 (5r 9J5?-6:21

E-.,
v..mÍ..m"tcd!@s.mil.com

42.894.921/1W.95 LUCAS POMALTILIMÁ]2OE2JO7t9O

m.6.: E\ERCf
f.brióDr.: Etr€RGY
üoó.1.: ENERCI
Det«ido: CAAO rlE\ 0,íl Kv llEPR ó.00 út' COR DIVERSÂS

ElLdo: Cid.ite:

SC Jra$li do Sul R ERDI V(XIEL SCHMIDT I2O (47) 9152-3812

Enril:
DoÍàltilimú1!fr ail.coh

4I-OI7-221MOI.49 ZENTTE COI,ÍERCIO E IMPÔRTACÀO EIRTLI R§ t.5i
Nrft.: COBRE«)íIi
ftàrL.jl..: COBS'ÊC0M
ilod.b: C^Bo ELE'I RICO óMM
t»tai§ro: cÁro Ertlruco rLExlYEL, TENSÀo lsotáÀdENm. ?50 v. TlPo uNlmLA!" cÂRÀcI ERisTlcÂs 

^DtctoNAts: 
L\TRÁ fL^EXiVEL. r'OR D.\

COBERTT]Pó: PRETO, BEÂN@, VBRMILHO, ÀZU! CT,À&O. CIN À VBROÊ. MATEAIÂL Do COÀIDUTOIJ COBRE, RAFtsRÉ]NCtÁ] CÁNO SI I PIiRAsTIc FLE!
.5OY BIIT A}TTITLÁ]IL MÂTERIÀL COBE(I URÁ: PV(- ANTI-CHAMÁ. ETTOi& . M}.{2

E t d.: cld.ttê
RI Rio d.JddÍ! R LL-12 BELÍRIO- «)67ó (21) t{4+0702

Ei.d:
?.üiEimÍ,st ..o«rFÍrdil..od

ffi *or*" **o @ d'à 03 ov20-24 10.t0.59(lP 200.is5.132.18sJ
E c,:,a'go \e-ldãçio .ytrc,YcRrwJolohc6ci2E%2t ÉlzÍsxvAÂBucPhNMaqHusnPtnowA%ld%3d

m nei*.tryiiodêirÊôsl'mbdcsú,.adôÁdénlioàede?tdsry crYcRà;-uoLc6.gí2E%252b0tr45xvaL&BucmN qHt S.Prn6iw Í253dra253d



.l: 69!.864/íX)O I ,:9

Rrzio Socirl do forn€.êdor

UGE LUZ },{{TERIÀIS ELETRICOS LTDA

4,,.'.
vrlor d. Pmporl. tiírl

RÍ]E:

CLEITON 162)848r.1950

Euil:
&peluaÉlend*l.lricoi'ir Fnrail.nm

T'§C'iÉO: CABO EI.ETRTCO IT-EXi\'EL. TENSÀO ISOLÂMENIO 7'O \: T1PO UNTPOLAR. C RÂCTERÍSÍCÂS ÂDICIONÂIS EXTRA ILDd\-EL. (1)R DÀ
i (,BTIR]I-RÁ ÍR!To. BRANco VEÂMELHo. À71,L CI.AIIO. CltizÀ vERDE.. À,AIERTAL OO CONDUIOR COBR!. REFERÊNCTA CÂAO SUPIR,lii,I I(. fI,Il\
-<I)\' BU Í L\TIFLÂM, VAIERIAL COBE&TURA PVC À\TLCHAM'g BITOLAó !LtI2

[§r.do: Cld.d.: End.reço:

Oo coatuu.r R OLlvlA BATISTAASSUNC^O. l 14

\rtm: MEGATRON
F.id.út : MFCATROIi
,ilá.brô: MEGATRON
D.t.rl§ao: CABO ELET CO IÍEdYEI". TEI'SÀO ISOtlr{EJtIm ?50 \: TIPO TjNIPOLAÀ CÁXÂCTEÀÍ§TICÂ§ 

^-DICIONÂIS 
EXTIâ FLEXi1'EL, @R DÂ

COBEEII]RÁ PRETo. saÀx{I,. VETMEI]{I Âa]L L'I.ÀR0. CINZÀ VERDE . MIIEf,IÂL DIJ C(»{DÚIoR q)ERT. REFEAh+CIÀ CÁBO SUPER.á.STIC FLEX
Trlv 8!Àlr ÀNrlFLán , MÀlÉ(lAL COBEAIUBÁ fVC ÂNTl4llÁirrl" EITOIáó MM:

Ed.rqr:

50 tll9.I02]fiNI.Ít'I EGA CIMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

50 39I.734IOOOI.I7 CENTILEZÀ COMERCIO DE MATE&IAIS E SERVICOS LTDA

r.brioít.: LlÇPRIVE

D.r.íÉ.: CABO DE COBRE. FLEXT\EL. CLÁSSE { OU 5. ISOLACÂO EM PVC/,\. 
^NTICHAMA 

Bwr-B. CoBERTURA Pvc-sT I , ÂNTICHAMA B$ r'8, I

CONDUIOR- O,i5/I X\', SECÀO NOMINAL 6 MMz

R5 t.Íil

R$ 3.90

R$ 4,65

R$4.74

RJ 5,00

42. r5rj9?000t-54 C.(. @MEXCÍO DE fÊRR ÂCENS tjrD^

rl.m: IINLRGY
FódÉníe: ENERGY

Ir.§iile: cABo ELÉTRTCO rLÉd\TL, TEl.iSÀO ISOL^MÉNTO: 7Í V. TIPO: UNIP{ILA& CAR CTE&i§ÍCAS 
^DICIONAIS: 

€XT',R^ tLEXÍlTa.. COR t .\
CoBERI]RA: pRETo, BRÂ§!l:r, VERMELI«]. -AzuL cI-ÂRo, crNzl, vERrrE-, I1ÂTERIAL m coNDt rot: coBRE, BEaERÊNclA: cÂBo §uPÉR-{sIIc FLEX
,:ôv nirT ANTITLAV. MATERIAL COBIXTUR4 PVC ANTI{F \MA, BrTOL^: 6 Mllffl

f,rtrdô: Cit &: tdÊ,§.:
RS &c.him R UÀRÊCHAL fI-oÂl^NO.lO2 CbidnrE t54) 3712-5162

E6.!:
ctcsn Í.iod.fcmse€erÍú L.m

D.!.ricio: Calo Elârico tt.Iiwl Rcfs!Éicia: Cabo SuÉi!§ti. fkr 750v B*f^ndrlm - Mar6alCob.tum: kc Anli-Ch.E.'r6eo lsolan .ür:750 !, M.tt'âl Do

CôrdutoE Cob.e - Co. Da Cobertur Prctô. Btnre,IÉm<lno. A^l Clm, CinuÀ !t ê,'liF): Uripolar, Ce.rdlsli6 AdEi,oíds: ErtÉ FLriv.l, Bitola: ó Mrl

49 0?5 iC2l0001-{7 ÀNI()MO CARIOS POLY LTDA

I].J6O,OO2üOI45 M{XK IELECO}Í PRODUTO§ E SER\'ICOS PARÁ TEI,ECOMIJMCÂ'IES LTDA

[í.q: ENERGY
FIHc!,Iê:ENERCY ,

Itlod.Io: CÀBO FLEX 6{l{M ?JOV
Dq'tio: cAtso DE cotsGÉ !'LEüVEI" CLA§Stj 4 OU 5,IS(E-ÀCÀO tld tVC/À" AnrnCHÂtrL{ Arr]rl COAERTURA PVC§rl. ANTICHÀMÁ B\ t-8. I
coNDlrro& 0,ít xy sEfÁo!*oMIN Lót6r, - c^BoEr-firtr-oFr"ExhcI. TENsÀo BoL MENm:7$Y TIro: u!,IPot-\& cÂf,^cl?,xlsnc §
A0ICIONÂI§: EXIRA fLExiYFI. COR, DA COBSRTUA.Â; PREIO. BRANCO. V EA"MELHO. ÂZUL CI.ARO, CTNZÀ VETDÉ'. MAIEAI^L DO CANDUIOR: COtsRE.

S'fERÀ"{CTA: CÂIiO §UIBA§TIC flf'( TJOV BWF ANTIFIáI§Í, MATEflAI COBÉTTU RA: PVC À§E.CUAI,IT{, BlmI^À: 6 MN2

ffi "r""* *"o" m ós o!o'2o2,r 1o:io 59 0p o,0.ts5.132:1oa)

ffi S,ffik#g:i #1ffi,":%XlflffiHi#**sxvoa*rrcphNi,rqH*ftm6,v !.253d%283d 227 t 245
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J6 617 -4461UN1.2.4 J.LAV.A}IDOSKI FERNAGENS

Itl.r..: ENEACY
F.brioEr.: ENERCY
lloircl.: ENERGY
t 6.iiÉo: cÁ3o DE coaRq rLEXI\ EL. CL^SSE.l OU 5. TSOLACAO EM pVC,Áe,l]\rltCIlAVA BWF-B. COSERTURÁPV(ISTl. Ar\TICHÀ\'\ BU F-A_ I
CONDL|IOIL 0.6/I K\: SECAO NOMINAI6 MM2

Vrloí d. Pmporta finel

RS 6.99

EÍrdo: Cidrdc: Eo.t reço:

RS [.ehnn R Ft LCENCTO ]\!tCUEt COFF\: 414 (5,Í) 99 ! 5G76E9

EEiü:
jl.i'ando*rffr âsfl raúsm., I r-oh

CIiPJ Rráo Socií do ForoR.dor

38.435,259'MI.42 MA(TUB DISTRIBUIMRÂ I ÍT}À

4].62E.3I9,II}OÔI.T2 MEPRYTNÍER]I{EDIACAODENEGOCIOS LTDÀ

Ititu: MÉCAIRON
Frt i.dr.: MECAIRON
Moddo: cÁBo EllTruco FLEXI\Tr. ó MM:
t .!§lçio: ceao ELÉtruco tLEld\TL, TENSÀo §ot rMENTo: 75oq rlpo uNlpol^& cÂrAcrLRisrlc^s 

^-DtctoNÁIs:Elín^ 
tLE)dvEf. coR DAcoBERtuRA PREaoER^r.lCo, vERMELHo.^zuLcLÂRo. cINzÂ \'EÂDE,ttrüIRt {LDocoNDuroR coaRx. REFERENC|À cÁ.m!L?ERA$r raEx

?tov B\rr N\'I11-{!L À&uxRL\LcoBERrlJIta pv('Á}rTl{tAMÀ BmJLÀ 6 [,trr2. MARcA: ]trcÂrRoN / Fi;irc;Nh. úc,cã,rÍ. IriÃü-, 
" 

, *,,
ELÉ"rRlco FLEíVEL 6 MM, / @ANTDADE:5r@ / plÂzo DE vÂuDÀDtu 12 MEsEs, pR^zo D[ !^LTDAD; oiraoxx-riãÃÀi*ii ã,ir,," ro
DE ÉNrRbriÀ: l0 rvlNIE DlAs) À pÂrr n oo nrcBlMENTo DÂ NoTADE EMpcr.Ho. m ,Aroflfs piôrrsrrs bsÀó u.ir_iiãio"ôãi í, i , ,,,r,
oPER^ClorrÁls 0NcLUlNDo fxETrL ÊllcrrRcos PREvIDEI{clÁruos. TRÁ8ÂLHtsrÀs, TRI BlryÁflos. coMxRalÂls É euArselrER ÕuTRos eLrEINCIDAV DÍR}TA OU INDIRETAMENTE NO FORNLCIMLNTO DOS BSIiS,

R§7OO

RS 7.i9

RS 7 5.r

l§ I00 0{t

f,ra.do: Cidrdc
&, Bio d. reiE R,ACIaENDI Mgig Csbiêr {2 r) :r4&t380

f,-ll!
tr!,uü"'lid,ià{iúpsr acuil_coE

]E.í2],2.}5IOOOI{5 MULTI LITE COMERCÍAL ELETRICA LTDÂ. R! ; ])9

lríod.lo: CABO DE COBRÊ. FLEXI!'Er o,Íi/l K\'. 6,OM\{
D..úicto: CABO DE COBRE. FLEXI\EL clÀssF 4 CrU 5,ISOL{CAC| EM pVC:Â, 

^}\iT|CHAMÀ 
AWI:B. COBERTIIRA PVC-STl. ANTICHAMA BST-8. r

Co\DUTOR- 0_6r r K\" SECAO NOÀfl{ÂL ó Mrvll - cÁBo ELÉTR tco FrExí.EL, TE\.SÀO TSOLAMENTCT: 750 !: TIPO: L:NIPOLaR. CARACIÉIiSÍC ÀS
ADÍCONAIS: EXTR{ FLEXh.EL. CoR DA coBERTt]RÀ: PRETo, BR ÀNco. !TRMETHo. AZIJL CLARo, CIÀzÁ. \-ERDE., MATERIÂL Do co\DIrToR. coIJRE,
R T TER ÊNCIA: ('A AO SUPERÁSTTC FIEX 75OV B§T ANTÍF'LÁM. MATTRTAL COBERTI-IR A: PVC ÁN I I,CHÂMA. BTTOLÀ: 6 MM2

st, R TSARG JOAO S()AifS DE TÂRIÂ 14.) FÂAIO4{EURI (l l) 1567-5022 muhihcrrlDúilitc.sôüt

Fà.ierúts Blns@
lto.Llor C:bofl.riv.l HEPR 9O"C o{/lkV
I»!..iÉo: Cóo FkliEl HEPR 90êC 0.ó/1 tV - hó,0 lm - À.BR ?:8ó Br§oi 5.4& Má,o ,.J9 a Lmt .t 8

50.97e.0e1/000i-16 Jz MERCÂNIIL LmA

El&:
SP

Carê:

R CORREC,GTA 251 (ll)$sr-{xlo
fr.iI:
Érh@ôühirÂn.br

F.brtríIc TEXFIO

Dê.ÍiçIO: CÂBO DE COBRE. FLEXIVEL, CLÁSSE 4 OU 5, ÍSOLACAO EM PVC/A, ANTTCHAITíA BWF.B. COBER11]RA PVC.STT. A]^iTICHA\í\ B\trT.8, 1

coNDuÍoR,0,6, x\,. sEcAo No\íIÀtÁL 6 Àítt2

4ó.6E4,t9ll0mt {!} VICIOR DÉ §OUZÁ CORTEZ rd5r64r7r03

!1.Í..: CORFIO OU ÀI€.C^TRON
Füd.:!rer coR.FIo ou I'(E0^TRóN
iJJ, c,orrõ ou úõ.lriori-,'
I}t{rtÉc Côo Eltüi.í FlEiirl R.EÉsi. Clbo SuFrstk Fts ,50v tswf A-trti&aü. M.!.rid CoàõrI; Py. Arti-Cbe. , Tariô kôhllãro: 750 v- MÀtdl Do
Cdú!!oÍ CóÍ!. Cq tla Coh.trllrÀ PÍ!.o. 8..!.4 \,td.lào. Aãrl Clüo, CDá. \trdê. Tb(t UíipdE. C&ct íbtcc Adi.iEk t-írÀ Fkrlv.l B,!olô: ô rül

RJ E§ Í?ÁDÀ COWRN^DOR LE(INEI BRIZOLA, iJ24

TdeOE E rd:
' t2l)&5}l5l4 ücb'rou".coÍer9€,oüdúLcdm

Rdeúio q€rsdo m diá 03/0VA)22r ,0:10:59 (lP: 200.195.132.184)
CodEo \,hrdáÉo: .yNcxYGRnmJDlohc6.d2E%2!Êl2k5xvoaxBuGPhNM4qnUS.P§n6\i1a%3d%3d
hflo:/ rw-ben@dep.E@§.co.n.ú/cenraiédôaurênuodade?ôk6=ryNcxYcRàtuJolcrnc6.gf2E%ã2hptrzw5xvoÁxBucPhNlr4qHt &rPrín51/vÂ%253d%253d
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292t6.95{Im!-18 SOLT C\oES }íORÍG EX{GENEARIÀ CON§TR! {-OES E «)MERCIO BnELr Rt 1.500,m

rj3,a,l,

lirftr: CAI,O gl,EÍXrco FLEXr
r.trtc.!rt: cAÀo ErÉIxrco FLExivBL
rid.r: CAgo ErÉrsrco nr)dvE!
rrÉ.rtÉo: cÂao Euí.rruco FExivÊ- rENsÀo IsoI.âxElIÍo 7$ r,,ItFo uNt?ol.l& c^RAclE8islÍ],§rrl)lclotrÀs E"vR^ fr.EJdYEL úoR DA
COBF-RIIJRAPA.ETO.BRÁ O. Vff,üEIJO. ÂZIILCT.ARO. clNZÀ VEAI'E-. MÃTEIIAL DO CoNT'UTOT COAA!' RE|FERÊtllclá CABO SUPERÂsIIC FljX
?j0v awf 

^NnrLÂu,Íra^rmüLcoBExn 
aÁwcANTI{B ltÀBllor..6rrríl

En.do:
no

Ctdta.:

PÍrÍ. (()Íar€. EÊ lihf.ú) I: Gahü di Piqcl! ÍL.L
I^'. Í tí. 5'ta Dt ó5 *O tkJ.lbd. Úrt (Ar" U.,33t

Srdütt "
R MICTJFL C^LMON, ]903

T.L&.G
(6r) 3$t-5863

f,rd}
rorücosno.te@áoluco.srxrÉ.com.Ü(

órffa PrEf.iiúr l,r,úi{d e P.eris
{»,GIA CONTRATÀÇÃO DE PES§OAJURÍDICÂPARÀO FORNECIMÊNIODE

M'TIERIAIS EÚTRICO§ B TES.RAMENTAS PANA MANUTE}çÀO DO8

PRÉuos PÚBLI@S.

D.l.ÍlÉ.. C DO}IrriVXX.rSaVaraüUA(nAS6 ItrEII)TVHUEIJq^aII.
vEaDE - C^AO rutXÍV8L 7$V 6,00 M CDRES: PRETO, V'EmrEIrlO, 

^arLVERDE

C-I{PJ f,rrLS.ôl- F.rdd

h
M.drErd.:

STP:

Iihlif..Ca.
Idrtr r:

AÉ:

F.ú:

29trJ5l,,2iü:N

DÍSPENSA IORLIMTE

NÀO

twúB
m
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M

SP
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f,arrr
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D.r.itÉ.: AEao tó
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Descriçio

cÁIo FLE\ML ó.0O MM 450"50 V O'EXDE)

PÍêçú (Comprrs GoreÍrâmentris) l: ileílirírdrs Propo«n ritroi§

Inr.I)ú 5' ú l,\ ó5 .k 07 d. Jeiho de 202I t Lti n" l,t. t ilt
Rt{.88

\âlor d. Pmporra Firrl

R1:;ú

Ri: it

órgÃo MII\ISTÉRIO DÀ EDUCAÇÀO

SubsccrêErir dt Pl êjamenro e OrÉtrlcnto

lístitulo Fedml de Educàção. Ciência e Teíologie do Espinlo Sa.to

trES - CAMPus À1c9rc

Eveotual aqu;içào de nulensl de aBuno (Mreíll elêEico), ntrdo arender !s
ncccssidâdcs do Ifc§/Campus dc Alcgr. (ôrgào gcrcaciâdoÍ). coflfoÍn]c dct lhamcntos

conslaútes nô EditÀl e em seos srcros..

Crbo.létrico fleríêl - Cabo Elétrico fleri\elTarsào lsolomúro: 7-i0 v- Cor tá
Cobeí@- veÍde . Mârerúl Do Cotrdúo. Cobre , Birolâ: ó M

39Jt75 - Tosão lsolame, o: 750 y 
I Cor Da Cob.nlrrâi Vcrde I vatrial Do Coídutor

Coh(- | Bitola: 6 MM

Drh:

Modllidrde:

SRP:

IÍt€ntifir.§io:

Lore/lÍem:

Homologlrlo:

Fontê:

Qumridrde:

UnidÍre:

UF:

2} ll/2{,13 08:30

PrcSào El.tr.iírso

stM

I.Pícsào:222021 / L LSG:I51.125

,:9

liú3lÁ
29tllt202314:45

30i ll 20:3 l.r:56

wws.comprÀgo!mãmenlais.So\ -br

300

ES

Objêto:

D€!.Íiçao:

Crrltrr:

\lo&lo: .ÍÉr!ry
DereiÉo: Cabô detn@ ísiBl: VERrTE: dir,ndo @i"al <le 6 nm; chs* 4 de oEoriloáÍÍent§: islMerÍo m .cú,rpcto t rÍEpl&r@ a b4 de PvC qn(heE. Ccídur6
de r\ràr Tõ ido .,. rsdrçio ?tO \'. E nb.ldo n rotô ..rí I 0O h.rrcs d. csbo.

CNPJ

I J.318.óE l/0001 -44
T1TNCEDOR'

R..rio Socirl do ForÍcedor

COMERCIAL SPONCHIADO EIRELI

RS FGjri$ tlt aptulm R Pruffi§.5]?

nlaE:: FILI V^I T CONDUELETRO
F.bn.rnre: COTfiLTELETRO
liodelo: ó\{M - Uj-IIILAR - 750V
Irê!.riÉo: Cabo díriJo iltxilel- 6mft - ISO!{\1E-\TO tvc - 7§(r VERDE ' l0O M

OÀBRIELÂ l5J)37.í+196t 6llki!Lvo0.hid.esnr l.(m

50,9I9.4E]/OOOI-09 50.9I9.4A] ADRIELY MAIARÁ FRANCA tr) \ASílIMFA_TO

r'1.0?u.r7ll000t"50 TREZE MÁIERIAL DE CÕNsTRUcÀo L?D,{

nlau: TNDUMIO
Í.àriá!t : CoNDUMIC

De!§iÉo: Csbo elêuie flãí.L \-ERD! ditu{io lr@iEl de ómír; clai§€ 4 & E@dlmãlo; idÍDalo @ iÚ!o& toú.püBtro . be de PvC elichúr: ( oDdxt .
de .{tE. T.osào dê idação l5O v. Eotslado .Ín Fto {m 100 ,Beiro3 d. cábo-

RS] ]\

ES

Cidtdc
R fiEZE DE MÁIO. 98 (28)1552-r20l

EltÍl:
cüsnu I laa:yáno.ffi.hr

]9,999-597í[0141 D,B DE ARAUJO ELETRICA

Frbrirute: Ircita oDline

Ir.«riçio: Cdbo elári.o derilel vEi-OE: diinêllo mmi.Êl d.6 mtrr chs 4.le en@rdo.eúIoi isolodto eú @h!ô6!ô l.nuoplâsüm a tE* d€ PvC a i.hÀna: (,ooJüN.

d€ cohN LEs@.L i$laçâo -50 v- Embllâdo o olo com l0O dcrNs ê.abo.

SP R KTEBER ,\FONSO. 57 (r r ) 467r-E085

Earü:
foí..1ÉIh.d@oadook rôrn

Rdarüo gp.ado m die 03;0í2124 1 010:59 (l P 200.1951 32.1€A)
cdilJo \â&.çeo .,NcxYGRhmJDlOriC6ql2E%2bprE*6XVOÁxSUGPhNM4qHU8nPffiiwÂ%3d%3d
hqlVw_t€.@deÉ@s,@ú-bícênjrÉdoadentcidêde?iokà=ry crYGRhtuJDlolrc6.gf2E.4252hplizrsxvoAtBUGPhNM,lqHl.16ôPrrir6lYA%253d*253d
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Yrl.r dr ?Írtposh finrlC\PJ Rrzao Sodrl do Foroecedor

42,69!i.8'{/«]OI-79 ÀUGE LII' MÀIERIÀ]S ELSIRICO§ TI])A

.T2.]5] ]92JOOO1-5.T C,K, COMERCIO DE FERRÁGTNS LTDA

l*X;,1ts*o 
"ruroao 

F,',xi'EL. r'NsÀo rsol MsNm 7io t, coR DA coa'RruÂA vEaDE MÁ1ERIÂL Do coNDUroR coaRt. BlroLA 6 rlM

(n)
Ci.t d.r frdÀq.l
Cúá.iâ R OLMÂ BAISirÀ 

^SSUNCÁO. 
3 l,l CLEIION (62) E4E 4950 lllBduDa&nôsbtrico€gmajl.com

RS r,8r

R§416

Rli 4í5

Rs 'l 
1l1í

R§ 4,J9

R$ 4,88

I.bí.ür.: ENERGY
llodúlo: ENERGY
tter.í(ao: Cábo elétiico dÉxlv.I vERDEi rftim<tro .oúi.ál .L ó oÚi clrs 4 Jc ÉBd.lôâúdbr ielírucnro .ü cúlo6ro Emoplásí@ á hás€ {t P\'C J.Íchúúi cdndúnrr

d. .obrc l-6à0 dc ielasão 750 V Ehbslado d tulo @m l0O rDt:trcs dc.abo.

f,í.ú,: Cidrda: Eid.rtç.:
R§ EÉhim R MÀRECIIÂL EITORIÁNO. lO2 t5,Í)3712-5762

f,!.I:
clcü!.sodEfgaems(rghlil.oú

f,rrür
ilâv.ndôslilif 96@9rÍ§!rús

lLrfr: ENTBCY
!.ürlorrê: t {ERCY

D6.rtrô: C.ào dtuie $gri!ú \TADE ir,_."Éo úEind & 6.mt cLnc 4 dc .ncüibdriflq ilotnffio .ir .ô0!6.10 LrlDÍüiíÊo r le & PI-c úti:âú!À cI.dúd
d. cobrc. TcBÀô d. is.rádô ?50 V Emü6lrdo ú Elo côru l0l) E rrc .h ..to

l6_671.4,tú0001-r4 J.LAV NDOST( FERR GfNS

Edatío:
R Pul,Cglrclo urcuEl mff Y dl,l

Cldú.:
ÀV EUROPÀ 9?6 (4lI 84lr-2350

f,-.I:
forEdiqtu idd.a{4lt.úril.om

(27)998t7-5680

RS {5/9 94}íl?6tq

2E 123.2]5/OMI{5 MULTI LITE COMERCIAL ELETRICA LIDA

]'rbricrÍtcr §IL FLEX

D.úri§.or cáo BÉt!i@ tl iyEl Tã!Éá I*íete ror 7í) Y cdD. CoüEton: vi'd€, M.Íei,l Docslórt*: c.&Ê - Biola ó M

IttrdclÍ: CÁBO DE (TOBRE FIEX .,5OV 
tí.í,'nm

It !.riÉo: (:abo clcüico .xivcl: \:ERDE; diáocüo oominal d.6 lm; clasic,l dc cícoí&r.mmroa isolamcoto cm conlsto tcnmplitnú s b8 d. Psc anrthúua: ('ondúor

J€ cobr€ làLiio de ü)taç!o 7Jo!: Embslado ú rulo (om l0o ndro de 6bo.

Eírdo: Cldtde Erd.rrçol
§l' sÀo Pâ'Jo R ISÂRG JOAO SOARE§ DE fÂRlÁ.149 fÂBTO/NEURI 0l) 156r-5022

EErü:
nulnlic{AíuftiliE.om.ltr

41.098.23 l/0001-9? FORTZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDÁ

PR

4'1 ,921].62ÍJIUNI42 NORTE SUL DISTRIBUTDORÂ LTDA

lÍ..§.: F,!\IERGY

t'tbric.rr.: ENERGY
}lod.le: ENERGY
I»...iaao: "csbo elérri@ fl.riyel: \.ERDE: din*lrc llmiül de 6 mft chrs 4 & @cüdlrsllldot ielmaio m sqtrro Iemopksi@ ! ba$ d! PVC úli.hmd
Codutor d. q,bre Tcào de isohçio 750 !. EmbâLdo .m rclo cm I 0O rElM d! ebo."

11.611.011í)00r-20 MD( REPRBSEI'It{COES E COMERL'IO EM CÊR^L LTDA

t-rr.do: ciit d.: EÍd.í.ío:
Ls GuâúrEn R FRÀNclsco vErRA PÂSSOS, .259

E.do: Cldrdc Ed.rra.:
ES C,r.r. RJO O§EIEDES- 65

1t.rc.: SIL

Uo&rri SIL
D*rtÉo: cebo elémo ngthcl: \TXDq .fiir.ro.o'dnal .h ó lm:cke§.4 ê.ícordoânEíloi isolâm.íro em.onrFrto rftúplá6n6 â b.* & P\.c âiEchsB Cúilm'
de cot(. Id,sà3 & is.laéo ?50 V EnbÀhdo @ reb lÚ lO0 ÍEuEr d. ebo

Emril:
@mEial,,tnoí6uldúrjbuidoÉet

R§ 5.M

(28) 99í167164

Eú.IL
úir.lxlidiosr.llrüem'l.cm

Rd€É.ro gprâ.io @ (fia 03/05t202.1 10J059 [P: zoo.r9tr 32.18a)
Oidigo \6ldeÉo: ryNCxYGRhmJOlOinC6.gí2E%2bÉlzs6XVaÀBUGPhNM4qHUA!tun6WÀ%3d%3d
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CN PJ Rt o Sciildo Fo.....dor

46.6'T],741100()I-9I BRÁCO FORTT SOLUCOES INTELIGEN'TES LTDA

24ó)6-l22lmt-28 MORK SOLAR ^ PRODL.TOS E SERVTCOS ELEIRTCOS UÍDÂ

47,6í.00í000I.85 ILUMI CENTERLIDA

Yrlor d. PÍoportr fi.!l

R5 5.10

iU.ftr: Marcd StL- 10{n
F.Dric.üre Mde §IL- lnom
-rlod.l.: M.s: SIL- lmD
Ir«ÍiÉo: Cabo .lat ico t'1.\i!.1: \ ERDEi diâm.llo matiÀsl d. ó D!} clâs. 4 d. cncoilosúoro: isolmoro d .oÍÚÍclo Línoplisri@ a t6e de PvC -richáfu: CDndürx
dê cobr.. T.n5âo de isolãçllo 

-r50 V EDbslrdo d roto côÍÀ l0( o«rcs iL c.bo-

f,lsr.: E-\EROY
rràí!.Àt.: ENERGY
r4oddo: CABO FLIX 6MMX?5OV
ll.r.dÉa c,!. diúi.ô dqívc! \TRDE djiá6.rrc oohi!ôl dr: rí IM; clá* 4 d. cncord@! .: iúlãJlMo cú c6FGrô E rDÍ LriB ! bâi. itc pvc errchúE .md'e,
ÍlL c.,brê Túúo.L ielÂçào r50 VED!.lado ú rclô c@ I ú Eljm dc Ébo.

Iíüh: alHÍrc f,o&rrsr
PR Cd@bo L PRE§IDfNIE EARIA. ó42 ODECTA {4t) 1666€5ú ticú.aog-bGi:cqrl'bÍ

R§ 5,j0

R§ i.ôír

R$5,8Íl

RS 5.80

RS 5.80

ll.o: CÔNDITMTG
F.b!icr!t.: CONDUMIG
Uod.lô: CONDI-]!'ll(;
D....içao: càbo cbÍnco rl.ri!c[ \ERDq diâÍncrro .onira] dc ó Im; ch*c .r d. cEoÍdorffio: ielsfrcnro cm composlD rclmptÁ{i@ ! ba{ dc p\.c s.rd,un,a: ao iurrr
de côbE T.nsào de is zção ?50 V, Embálddo ú olo cm 100 mtus é crbô. Cabo eldo Íkxtueti VERDE: diirE D llmiEd deó m: clas 4 de cn.o!úurrenro:
i*natuÍro m, lmÍxxro Lftopbsnco. h* dc PvC eti€h.ru: cmôÍôr d. cobrc. Ímrio dc i$l!çàô ?50 V Emb.h(kl m rclt' côm tm mcEÀ\ dc cãbi, Cab, clatricô
rêxirêl; \_ERDE; diâm€to noniral d. 6 m; cl.s I de eís.dGmmri,; iÍtlimnto em mmFxb lEÚ.rlâitico . bãe & P\r &richúai Condurd dE côbB lensà,.Ie
i$Ltçào 75o v Emtúl.do qn rclo com lm ftÍM de czbo. C,bo elúÍico fl.xivel VERDE; diámet o.of,irúl de 6 nm;.ls.4 dc c.r.oÍd@m6ro: úot,m.ntll.m compGro
rdmoplâíi@ a bas de PvC ànlicham! CoúduÍôr d. cobre. Tensâo de islasão 750 V Embolâdo m Íolo coú l(10 melrDs de 6tb. Cat'o.léai@ Rqivetj VERDE: diâ.,erô
nônnnal d.6 mm;.tl§r, dc .ltcoÍdoarnenio: isolan€nto.ú coúposro termoplástico â bas de PVC aítichamâ: Condütor d. obr!. Tcnriào d. ielaçi§ r50 V thbatadi m
rclô coú I Írc m.rÍc d€ cÀbo. Crbo cléúr.a ÍIcrivêl: VERDE diámeüo noninel d. 6 hm: clds 4 dê cnco(loaÍEÍroj ieldôro .m cohpsto rômoplisr,lo a ba* de p\jc
ânici.ôa; Cmdrbr d. col,c. T.nsàô dÊ i5láçãô 750 V Eúbalado @ tulo orn !(X, d.r'os dé.ábo. Cabo cléEio flqívêl: VERDE: d'ám.h IMnEt de 6 mnr ut§le.t d:
e@Ídoô're.ü); i$lúô(/J .D (onpo§io rml,lá§d.o a b.s. d. FvC àti.hamâ: Condüror d. côbre_ T.Bào de ist.çà 750 \'. Eúbslaô n mk, cd I úo m.rR6 d. Llbc
Cnbo .laüico ncn.l; \ERDE: ôân.lrc ioÍíiíâl d. 6 úú: .lase 4 d€ ocordsnoto: rslàmdto @ conpo.r, tlmopltulio a br§. d. PlC ÀricheÀ: Coqlutui ds cobr r.
Ttuào de islação 750V Embal.do m tolo lM 100 m.tros <le @bo- CatE el6o flqí\El:VIRDI; düm.no nmim! de6 Im;.l'* 4 d. múdqmoro. r$lâlrHh flr
cornJ'oslo lmoplôrio á hase de P I/c anticl!rur Codüot de cobre. Tosão d. irolado 750 V Embdlado a rolo c@ l0o hefts d. cabo. Cibo ehnco fl.xh .t: V[RD[-:
di&reÍÍo nommâl de 6 mü clts$ 4 de o@rd(mtuto: ilolalloro dr coDposro Frmopkíico a bae d. PvC andchma Cond oÍ d. cobc. 16à0 dê üúlauào ?50 \:

Ms..: MIGAIX.ON
t.!.lorrc ÀIECATROI'{
ile.Llo: ltfCArRON
DEkio: ( óo dertÚ d4i!!L \.ERDt- dituÉo ooDi!âi ê 6 tM: cLs 4 dÉ .lcDído@.r!o:;lolâEdúo ÊD .@p6to tÊrEodt$co . bc* d€ PvC .ÀlFheÉ ('oql[lq
dr .ó8. I Õsio d. isôláÉo I t0 v. l, úàqHo d Íolo cm lO0 íI.uG d. oho

E trdo: Ciàd.: Eid.Í.r.r
MG B.roHodzoflk R DESFMBÀRGADOR RIBEIRO D.{ LUZ. ltj Droco

: ErrIL
(rl) XIí5066 voli.l.ti@l64seil..om

2ó507.653/00OI.55 VOLIMÂIIRIÂISELETRICOS ETRELI

I0.52I ,2S4/OOOI49 CIIÀRLES F.{RIÂ DOS REIS LTDA

EDhdlado m rolo lm 100 Ííerms de @bo.

Elt do: c âd.:
ES B@Esrançt R PROCOPIO. 83

uod.l.: fio FLriv.l 6md
Ir.!.risior Cabo elétÍico il.rivcli |ERDE ditueto Àomi[al dc 6 mÍ! clase 4 de encoldoaúeúor isolâmtnto êD composn t moplisri@ a b6e de t \'C aari!üama: (:múLrrÍ
dô .obre. 1!Dsôo de isólaçíô 750 v. Eúbâlâdo eú mlô coE l0( mciNs alê câbo.

Lldo!.:
(tr) l?6&23t5

f,Eír:
.quip.<letifi 

'*adaholnÉil 
com

01.51:.71610001-ú6 CONSTRuTOAÁBÁRLEZ LTDA

irr r: L,tl§
frbrlc.ltÉ LrDéá
M..LL:6lM
D...rlÉô: Cóo .ré{ri.o lkxllc-l, ,slil@o br8pl&i.o cE PYC üt ó.l85. iiór.Ddo _50v. C@dúoÍ d. .obN. a(e cô{! loOE DilErto ,Ú@l ó.0 Àr'. CôÍ r crdc.

Rdalorio O..ado m .Ía 03/0t202. 1010:59 {P: a)0.í9í 1 32.184)
CLnEo \had.Éo: ryNC,YGRhníJDlO|nC6<AZE%2bpHÀ6XVOAIBUGPhNM4qHUSnPtÍôwa%3d%3
htipr 

^tw.báô.ode!.@s..om.br/CêdrrédoauG.üo&dê?rokà1:ryNcxYGRrhwJOlOtnCa.g?E 
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VrloÍ di Pmpos[! fiÍrt

RJ 5.80

C\PJ

50 §89 tOjio{x,l-88

DS'riçiO: (.ABO tJ-ÚIÍUCO !LEXi\'EL. TENSÀO TSOLAMENTO 7JO \: CO& DA COAERT(]RÁ V!,RDE, MAIE&IAI DO CONDUIOR COBRI,. SIIOLA 6 À'À'1

Ctdr&: ' Srddêçô:
R MIÇUEL CÀLMON,3s0t (69) 33rr-1861

fnrü:
etr.o.snone(rsolu.@nê contÍ

2',216954/I}00I.18 SOLUCOES NORIEENGENHÁNÀ CONSIRUCOES E C!}IERCIO EIRELI RS I-fiIO'OO

ll.m; ('ABO EI.ETRICO f LEXI
t.brieere. c.ABo ELÉ:rruCo FLExivEL
lodrrer cÁBo F]ilRlco fl-frdvf:!
DG<Í4'O: CÂ8O ELÉTRICO EIXXI\'EL, TEI'TSÀO ISOLAMENIO 750 \', COR DÀ COB''RT!-*RâVERDE MÂTERIÀL Do COIDUIO& COAIE. BITOLA 6 MM

RO

Pr.çí (Cooprlr Cotctu.rcEEi!) 2r Mcdirn d.t Pmpo.t ! firtit
I 1c 1 ld :' d, 1 \ 65 & 0 l.L Jrltb d. 2O2 I t Lêi 

"" 
l a I 3l t

RS 4-ll

RJ43r

orgáo:

ohiêto:

MIMSIÉRIo DA DEFESA

COMANDO DA MÀRJNHÁ

SI]RVIÇO DE VETERÁNOS E PENSIONISTAS DA MARINHA

Elentu.l .quisiçàô dê mâteri.is êléúc63 p.I! â3 dânulêr{iês prcveodvas e corretivaÁ

do siíema elér.ico e prcdial, üsârtlo at€ÍdeÍ o SeÍviço de Vct!Éno6 Ê Pctrsiorist3s dâ

Mârinlla lS\?M)..

C.bo tlétrico Fletivel - Câbo EléEic. FLxivcl Aplicaçào: MânuÍênsão Eléúica ,

Ten6ão lsolamÊnro: 750 V. Sc!_âo Nomi..l: 6 MM2, ClassÉ Encordoar€nlo: 4, Mate.iâl

Do Coádid§: Côbrc , CoÍ Dâ Cobetura: VêÍde , CaracieísÍcás .{dicioDâi§: CeniÍicâçào

Iínêro . Nor]lB TÉcricâs: Nhrl3248 - Matcrial Isolmro: Composto TemQlistico

(Lsh0, Nio HaloscEdo

.rsJt27 - cAao ELÊrRlco FLEXívEL

D.tt:
Modrlid.d.:

SRP:

Idê.iifrrçlo:

adjdh.Éo;

Eomolo8.Éo:

Quitrditrd.r

Uoiindc:

UT:

l6/ I 1120:3 09:30

Pr%ào Elert!,tico

sL\.{

N"PÍeCão:12011 U-\SG]7É:00

t28

UnkAtâ

O't,tL1O23 t',4O

08 1220ll l0:ll
*aqrcohprastov€f, lmerbis. go\,.bÍ

1.200

Lnidade

RJ

v.lúr d. Pmpoit Firtl

RJ 4-18

De!.nçâo

(]I\PJ Rlzlo Soctrl do Fornecidor

42.15:-39:lur0 t -54

.VE!iCEDOR'

]rlEo: ENERCY
rúriá!r.: ENERGY
llo.]do: ÀIOX

C.K C§MÉRCTO DEFERNÂGâ{S LM.{.

tt6elai4 cÀBo fLExivEL \ILDB 6 M1t . MÁTERIAL(OARE,IÊM?ERÂ MOLE,ISÔt ÀM[NTOTFclrô pl lsnaa Fr\l m 
'Plr 

cÂÀtaD^ Da
poltot"EFtitco NÀo EÀroG&{Àx|o, TE}i§Ào DE IsoLAçÃo ? 50 Y GÂ.RA(:I§&I§TIC'ÂS A!ICIO},1AIS: E}TCORDOÂMENTO CIÁ§SE s. tSOLÁq ÀO SEM

crIUVm- cEEnFIcÀcÀo rNÀ,í€TRo, NoRMÀs NBR r32a3.

f,5tdô: CftIrh: Xqd.EÍo:
Rs ttêbiôl R MÂR.ECHÂL FI.Ô§Áf{O. 302 CLidia& tslt11lr.,í, úc(úEt iod.íqr.sas'Gstüil.<oD

42.69E.86,1/0001-i9 AUGE LUZ MAI€RrÁrS ELETRICOS LTDA

D.*TiÉO: CABO ETÉTRICO I'LEXíTL. TENSÀO TSOLAMENTO 750 V APLICAÇÀO MÂTUT€NçÃO ELÉARICA. CÂRACTERISTICAS ADICIONAIS
cERTrFrc.,\,ÇÁo Il\\{ErRo, NoRMÀs TÉcMc-As NBR r 32i8, coR DÁ CoBERTURÂ TERDE, sEçÃo NoMNÂL 6 MMl M.{TERIAL Do col\-DuroR coaRE,
\tArERr.A.L TsoLAMENTo coMposro rERMoplÁsÍco Gsmr NÁo HÁLoGENADo, cI-AssE rr-coRDoÂME\ITo ,i

f,,-lil:
àüeêlnãEtoiai*leEicosi4 pnil.côú

Rt 431

(n)
Cidrd.:

R OLlvlA BtúlsrAAssuNcÂo, ,t t4 CLEITON (62)E4E14950

3r. r60. r 29íx)0t -?? 37.160.t29 DtMÂs ÂLVES PERETRÂ

E.irislc: vARt.LE\

Dê.§i{,i€: }IO CABTNHO FLEX&'EL VER DE óVM IOOMT MÁRFLFX

#

Rdardio gedo .o d. 03,05-Z)24 l0:t0:5e 0P: ã)0.195.132.184)
Cod'!ó lhidaçâo: rytlCrYGRhfrJUOrc6crf2Ey.2bptE,5XvOAxÂUGPhNM4qHU&M\,vA 3d%3d
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38.0I4,.189/MOI{5 FG CO}{STRUCAO CIVIL E LNtrRGtÂ SOLAR LTDA

D...rtio: cÁBo ELÉrRrco r]-Dii\'f,t, TEti sÀo rsot.AMEliro 750 \, A?LrcAçÀo tururENÇÀo f,LÉTRlcÀ cARÁcrERísrtcÁs ADlcroNAis
cÉRrficAÇÃo INM€IRo. NoRMAS rÉcNlcÂs N8R13248. coR DÀ coBEpJURÁ VERDE. s€ÇÁo NoMINA| 6 MM2. MÂTE8JAL Do coNDt-ro& { Í)BRr
!ÍAI ERIAL IY)LÁVENTO COMPOSTO TE&MOPLÁSTICO (I-sHf). NÀO HÁLOGI']..IADO. CLqSSE ENCORDOÀMENTO 4

RS 4- 1t

Ri 4_r1

I{S 4.a6

R§4.88

R! 5815 ül

Rl LU.10.(,í)

Rl4.6It

it iu.r Cibo Eltúkó tLriv.l AdkN{áo Mu!íaÉ., ELr,
rr6.íÍio: Cào Eláim nÊív.l ÀFlicáção: MolÁúrio EÉriq . Idrio l.-r".Éh: ?50 !i S.ÍÊô N@bÃt 6 MM2, Ct s X.cdà. @ro: 4 , Meriât Dô Codtl'o.
C.ürc . Cot D, CÓú&r& VcÍdc , Cà.erüitti6! Adici!.ri!: Cênili..ç- lEito , Nd6r. fô.!ic.§ Nhl3z{E , Àl|nÉírt Lderúo: .ril.-ra TqD.Ftisi.o (Lrüt_). \ô

CARMSÔ BâRROS CONSII(UCOrj LTDÁ

36-6'11.44AUú114'-LÁVANMSKI FERRAGE\S

{3.82E.] IgNOOI.I2 MEPRY II'IERMEDIACÂO DÉ ]IECOCIOS LTDÀ

ülrdo:

l l.i94. l4z000l -76 JoR6E LUIZ DÂ STLVA 6E5254mjlt

19.715.432ilm01*ó

ilrtÉ: CE

RJ

Cid.d.:
R MAURICLq. BOROES, 695

F.LL.!t : Bróq
Uo.ldo: clbo n€ritel ÍÍEPR 9íl"ç (t€lkv 

^TOXD....lCo: Câo Fl€:iv€l I IEPR 9O.C 0.6r'1tv ÁTOX - I ú,0 im - NBR 1522t8 BB§; I ?00 Má t§ O,q2'1.224!.,0

Cidr&:
R CORREC,GTO. 25I

T.hí.r
(u) 50$-4rl0r)

Eíd:
?áül@cú.Êâb.(nú-!.

(2 I ) 1765-2Xr{-{ rjaudlco!@,ãte coD br

tl.Í.r: L\ERGY
f.brt.ute: ENERG)'
llod.lo: ENERCY
D6'TiçtO: CABO fLEXiVELVERDE 6 MM, MÀÍERIALCOBRE, TEMPERA À'OLE, ISOLAMENTO TERMO PúSTICO EM DUPLACAMADA DT
P( )LloLEtÍMCo NÀo HALü]ENÀDo, TENSÂo DE tsoLAÇÀo 7 50 v, cARACTERIsTtcAs ÁDÍctoNAts: ENcoR[oÂMENTo ctAssE 5, tsolÁÇÀ( ) sLv
CHL!íBO, CERTTFICAÇÀO II.iMETRO. NORUAS NBR I]24I. REFERÊTiCh: PRYSI4ÁN AFIÀ{EX GREEN OU SIM]LÂR

RS R FUI-GENCIO MIGUEL CO[!Y,II4 i54) 99t5Gr6r9
õl|dl;
jlávúdolliriÍ dg6'4ern ,l !D!l

SP

MÚsr: COaRECOM
F.hridít.: coBREcoM
Mod.lo: 6MM,50V/C(TBRFIVERDE
I»r..içto: Cabo EléF,co Flerirel Aplicaçâo: Manúênção Eléris. Temeo boldeDlo:750 !', SesàoNotuilal:6 MM1 Clrs EIod@Bno:4 . MaEj.lDô Condurú:
CobÍ.. CoÍ Da CóêruÍ.: !'erdc . C-n terisricâs Adicioais: C...i6cação ltuÍÉtro. Nornas Té.Dio!: Nlr.l3248 , Mar.Íial tsolúEro: Co.rÊxro Tmoplliíi&i íLshO, Nâo

2Ií,317.594ÀOOI.M 
'RN 

COMERCIO VÂREII5TÁ DE MÂTERIAIS DE CGISTRUCAO EIREU

ilrrÉ: NORITf,CÂBO§
F.àrLr.râ NO(TTECÁBOS
lld.lo: NORTTECÂBOS
DeT.TIÉo: "CABO FLEXT!'ET VERDE 6 MM, MATERIÂLCOBRE TÊMPEXÀIOLE,ISOTáMENTOTERMO PLÂSTILP EM DUPLA CAMADÀ DE
POLIOLEFTMCO NÂO HAt-OCÊ{Ârrô, TEI{SÂO rrE §fi.ÂçÃO ? 50 V, C^I;{CIEIIÍSTTCAS ADrCú!,|^ÍS: ENCORITAAI'EN|O CLÂSSE i ÍSOLAçÃo SEr,Í

CHIIMBO, CERI'IfICÀçÀO INMEITO, NORMAS XBR I?1T. REFERÉNCI,! PRY§i{IAN AR]MEX 6REEN OI.; SNfl.AR"

{:rd.iL:

^vD 
a^úaio^s.158 JU}'ENIL (s,+t i226{99

f,r.iL
ituturrl@àüEilItrERN
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ffi *o"*o o."oo rc dà o3ts2o2. 10 10.59 0P 2oo. rgs 132.'48,
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Orgâo:

objero:

CrtlÍ.r:

C\?J

}IITiISITRIO DÂ ECONiO},ÍL\

Srh*rcIana de Plarejamcnk. Orçamcnto e Admiíisrmção

Sur^-rimcndêíciâ dc AdúiDjslrrçio do Minislario dâ liâzcndarMG

Aqur\içio de malliais de coD:umo para empÍc-so nas manúenções prediâis preremivõ

. (orÍ.rivâs dos imóvcis sob âdmioistÍaçào ou ecltnciaocnlo dn Supcrintcndência

R.er!,nd de rdministr.çÀo. do \,Íiristério dá Gesào e & Inovâ{Ào eÍn Mina{ Genii êln

là.. das suas Âmbuiçõs Íegim.nlais. .onl-om. c@diçô.s, quanidâdese eÍigêncr€s
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i! tç

CoÍril. o erwb pard o sêu e.dereço
ln<!]à §?u CEP pã!ê \ÁÍrÍ<a, o§.rsloi É

Píêzês.,e enúêgã F<iso5 rÊ a!J;.

Produtos relaclonados

..ê!o : -5+vê.üid..s (2
Abreçedêirâ Em Ãlylon EnfoÍcâ
Gâto 4,5(3ff)mm Preta - Í(X)un

R$ 37.o

R$ í4"0
ÂbrãÉá€rrà Êih rylon Eírê.cã
6â1t, 2.5Í5oíÍnn ',rorin -.-
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::all:r:;i a:i rt,:t Jé ,:airaa..
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.údÍ*rs6a

b
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:lr;: êa:i rrÊ:: _:j J; :.
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Anexo 3 2"a5

0Aw\!/ ê*r,r-r
a-
l-la! É

Fáqir:a inicial,r CÁ.BO HEPR 1kV /

Co.ltà PedHoscêídnho Mênx

Cabo HEPR Rígido 35 mm2 {venda por metro}

ll:,..a: Cordeiro CaSos Etétricos
D's§r rb :,droc Drspo,lrvet em / dlns rheis
I)eieíÊr,ia 0222 1rar1 I[htlOO

R$ 3t,tg
F§ 21?.Ê3 ; !,st3 .§xr .*ês.o,t to pix

e
a!ê:ra.Jnii.l !!,., rrc:rt

l metro - i

I
=

C

1

CaeO XP*OCOIO nfgid" 35wn, 0,6/rH/ HEPR fTVC Sô'C

CONDIJIDR; Coôre eLetíolitico nu têmpcrâ md€, d,.ssc 2,

COBERÍfnA Co.npffi bÍmodá6t (D de d#Gto de ,rotivhüa F/C 9O t ST2.

apLfCÀÇÃC f dcrdo pàB instãtàçô€s fixê dê ÍoÍça c hrz ê.n F.,idos corr}eíciás, hdustriãs e Í€sid6at;êÉ\ âm circuitos dê

.tiín€Íta$o ebu diúib.iião, circuit6 teíminâie e paía liflhas srÊlãráÍpi6 a. -ergia d. t*üra tríEão. TarbrÍn d inrlcá ern

aptice{õ€s qrp ê$am wía ÍÍrâiôr p}@ ííe(àica do isdãtÊ. o qrle indri {Ínâ boa ír6iírÉíci. a aÍôÉrbs úmiros. Greía! à

is<i,{ão tprÍnofrxâ. estê cabo ErÍnite coírE fres noíÍúrtâis mâis e{ã.dã§ €í!r coüroiafitcão corn itorÉl,ai dos cabos isot dôs êrr| PVCA
TE ,,PERATURAS MÁXIMAS NO CONDUIm: 90 'C €ír Een@ Eootíruo. . 130'C €.n sôürê6Íg.. . ?5O t ãn cuíro-cií.rjn" 19
.,^^..., .-.-,!r-6

g COl"lPÊÂR

Dcscrilãc !erai

iorras rle Fâ.t al rgntc

i. -r, ia!,:--:
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Anexo 4
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!::,:iir:.:, ir,i<iill aÁ8C HEPR 1kV I

CoíÍã PedidoscárÍinho Ment

Cabo HEPR Rígido 50 mm2 (venda por metro)

f.lar.. Cordeiro Côbos ElÉ{rkos
D!5F.nrt1!lr.lir.1e Disporivel eft 7 Cr3s :Jteis
R."Yrl:).irt O:22i 7l31i6il1ôC

Rs 44,99
RS 42.ê4 à risÉ .r$ dê-sco.lo 

"!x
(ares óspoílÁ/eis

e
Qrê.tidid{r Ir)!:l-ir).rl

31

CÂBO H€PROCORO nÍsÊdo 5ô Írtl, 0,6/1*V HEPR/P!iC gCC

CoI{DUIOR; Cobrs eteÍdíi:o nu, têrnpera nd:, dasse 2,

SOraçÃO, Compo* t íínoÍfxo qn etneyqriteno I-IEPR

CoBERfUnA: Composto GmopLáEtico d€ doÍeto de polivinita PVC 90'C ST2.

APt lCÀçÃO: lndicàdo pàíâ ltselãçôes fixE, dê Íorça e tuz eín píddo6 corÍErciaisr iÍldusEÍars e residêírciais. em cirãitos de

atiÍEíta(âo e,bu di§rihiiáo, cirsito6 t€Ímúlsis e para liÍües snt lEíÍàneas de €íEÍgi. de t.aÉ t nrão. TamtÉn ê io&do cm A
eÍúca{oês q.,e er1aÍn umâ ftaoí píoteção mê<án}ea oo Éd.mê. o q(p ifld,,i wna ooa re<rsràna a amü€.tes r'Íuoos, Gr"<", 

" !
isdâçâo tarmofixa, eátê cabo pêrmite corítntê5 norrüüs mais eteúada9 em compãràção @n eqLÉLas dos cabos isotádos êm PVq-
TET4PERATURAS MÁXiMAS NO CONDUrOR: 90'C êín sêÍviço csÍriruo . 130 "C êín s.ôEcergá. . 250 qC 

€íÍr cuíro,d.*ito lp
.,^ô..r- r^..-r.É.

Í CCVPRAR

Descriçâo Gi ral

F:;rl-,;,; -l' F,-j jr- .Írt,

Âvi:::âa{l--r,
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P3.r-:r' j,. c,êt. C,reC HEPA 1\'J

o- \il=
Contã PedidoscãíÍinho Meni,

Cabo HEPR Rígido 70 mm2 {venda por metro}

Pesqursâr Píôdütô* q

lJaru;: Cordeiro Cabos Etétricos
Dripcnltiljadê: Dispo:lível erJ! 7 diãs ritêi§
Í1'.1eri.riràr *:22 i7 701 i./ô1OS

RS 62,25
Êl 59.:,t à ri.t3 rJ* den:+lto aix

Côr€s dspoÊir€i§

CI
í),rr,rt di4e !r-!-..

r."u" -i

3I1

CABO HEPROCORD Rfuito 7O mn, 0,6rí1rV HEPR/FVC gfc

COIIIXJIOn; Cobír eleüo{ÍtaD ftr. tànp.ía mote, dã* 2,

SOUÇÃG Co-posm teíÍnofi.rc êÍn eblênopíoÍit€no HEPR.

CoBERTURÂ: Composto termstásiro de doreb d. p.ÁiviFil. PvC 90 "C ST2.

AF A{ÇÃO: hdicado para inst-taçôes ftr8 dê fô.çe ê t{É irh píédos corôer.Í.is irdusEiàê ê rês}dêoa* erí cir.litos do

atiílerteçâo eloú disrrihição, ctcrÀos teíminâis € pa,e tirfiê s!ú&írâíleõ dê €íEr'$ã de baaxe têírsão. TiútÉm é in{Ica{b em

eplice(õês qtE exirárn uma ínãior p.rteçào m€cânlta do isdrntE, o quê inúi omã boe Í€sistéocia a arrüien*Bs rirnirlos. Gra9s à
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Anexo 6

al!;i€A6r i-rr3 i:9i§3r5: lSla

,;l,;l*r:l 
q

aspà,aL,oaoÉ PFot !Á atll]§a{ir

Fí 135
na 3.!5 e.? lr de Rt 3.35

c I
L06l!{ nilam

t!€tã Matênàs Eiàri€:os Ltdã ) fÂ8S ) febo PP lr1.51ür 1KV - HEm

Cabo PP Zí,smm tl(U- HEPI

r ,'l

gtilÍt

Ei Hr}3 ínrnià5 de p4*ÍÉ-. áo

froeoç
3 aqlclÂAR Pel:Os : mç6 i,,.r * *'! -'i'

§Eir. e€u CEP

:::iitü*iEÉi*lleaàH
- :::":,.1::a
:,,ilitlãr::

DETALHES DO PRODUTO

pêÍe te6sÀ,ês norÍlnàs àté Oú 1 kV, fs;rãdo poí fioe íe ÊahÊ ru, êítroJô(o. Érpê.â Ínob, efl.oÍio:Jnênto Clissê 4 e 5 iffÊIirà9- 6dàdo .sn cú!Po§.
ternÉfiio €trk\ê PÍapileno IHEPRI <ts sito .Íl&rrb pe_à Sê.f. L€tàs tonilàs srÊÊ * Í!úíBncb ô nrÉhr, e (otE.urà eÍfudàdà co.n pol:.brêo Ée vúllà

{tn,ltl. blo Si2. êrnd}ÁÍna {BlrlJf-81

ltoí'nas §ílslrds ãlEá.eb; Reqdsâcs do troduto ' t{8R 7246 da AAN Í. Cebos de poiÉncln .ún i5dâçà er§udada da lorrÀôa êobllopÍoprbro (Etríl) paÍa

r€B'é€5 dê r w ê 35 kV - RrqditÉ de d€seítp.í*lo. Forí§a($ do co.rórtü e Reest*l(E êlÉúT à - BBâ lrà!-280 da ÂAiJTn í€rcosul.

Âplrã(ãú: 5ão lÍdirad§ç m5 orcutos r!Ê af,|ÍEnê{âo e drltÍifurçàr de €íEXE elfuaã pàê até 0.6/1 kl. nas ,ÍrsElaçi€s ãaas !qrerc!ê§, Í€6*€a{,às €

industÍ'à,s qra í!q{,età,rl flctrh[ddê f}às ,Í]stàiã(oêÉ de Êà'Írás, .ãr.s de de.ú4o e et.-

aores lsstà(no - aürÍsÍrnê taberã ã5.Éxs {Co.?i êspe.táia .slgrtràr dpto d€Jêr'eF Coü€íturÀ - Ê'etD

CÀba PP t'rêtr 2 r l,s|nrn r IKV

llti:afto6 coúices paa meJt1o.õ

sr ra rxpe*êxia em nos,so site '
Ptc. dê Prirrrdd.ô

lnrc.m«ôês Té!'!.6:
5€(ao NoÍnriial lÍHn} ?r1,5O

airç.ê Enrcdodlg'ú do (6ôtue (aB í5

r,€,ríleràlurê ae :.ábãlhD {'O. 90
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t,Anexo 7

orrt*t. 5ô3|.i;c Gcs-io er rrc."c.ors !

Deixe seu e-mail abaixo
a,i:t,:tr tt)rtz: e: jj:)ri,lr.n.i ai:t1eil:

BeLr-,,'ir'ldc a
.. .. , í,-',:.=-.tútr ulmllr



Anexo 8

Em sré6r srrc nocdiào d€ crÉdtê i $ (3a) 99734-0497 lJ çq)32u-7272 Elcioce Íolêl6tÍicoegúail.com

Cobo de Cobre Flexível PP 3xtomm2 75OV CONDUi'llG

,* eií * r - Fatiounocwoli(,çôo

Cêd:lH6l

PREçO POÊ i{Ei-io

dê l+3+16 gat

E R$ 26,23

\h.rrÊFEd6

Obssrvõço6s

fl Rs 25,'18
.m :Íra:ié dssto nÕ Pü no bolêic
à.ftáiô e É trEÉíê,áícà êlêtÍài,ic{

26ü
to

I

1+

\-

' Fotg meromente ilust.ôtiv{

D l*io sã o r!êu CEP
ot

@@

:ÊDês.riÇôo :=Espêéificoçôês tComentó.ios

I Dcscriçôo

- O cobô de cobre Ílêível e tobíicodo ern fios d€ cobrê cietroliticos l,nidos ern um cobo singÊlo, com Dupto lsoloçio (PVC) üpo Re§dente
ó.homos{BWF-B}. Âp{e6.nto exceleBte ql5fidode e durotrlidode, com resi$gncio oté 75OV. CERÍIFICáDO pelo INMETRO.

, Empregodca eí! instcloções firos d€ htz e fo.ço, eín eletrochtos oo oÍ liríÉ, coostauções residencioÉ. eotiErciois. €dificío§ indü§tíiois e

subestoÇógs tíon9Íorrnodoío6 ê duto6 6lbtêrrôn€o§. e onde é Íeqüerido rooioí flexibi§dodê do cofttstoÍ como em firôçôo de poinéi6 de

foíçd € cô.trok-

I especificoçôes

- Morcoi CON*UM{G
- l,!odelo: Cot o d6 Cobíe FlexivâlPp 3xl&nín'75OV CONDUMIG

- tledído:3 cÕitôs d6lommr codo, unilôÊ êrnl caÉo Éinoelo
- Cori Pr6to
' Tensão Fróx;rnor 75OV

TempercturG Mó)iimo: r0'
Composrçào CooÍe ' PvC (DuploC§.nodo.)

- Nornlc colicovel. NBR NM 260
: Písdets CERTIFICAI,O ,êlo INMETR6.
. pREçO PC* r4ÊTRO

I come.tó.i.3

a
-

llLfilnocóoAcaa3órlos DisJtrntorês

ô
CENTRÁí.
ELÉTRTCA

Chuvclros.
R.sl3tôicios

i&Ítôrlsls
Elét.lco! CÉbô! Camis

login ! .lrviú rra srrs§oçóo
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ln<tiê seu cEF Êarô vÉítÉar o5 <í§E E

píâloe de €.lrêgE precasos.iê §:s.à.

Anexo 9

cârxê Dê Lu! Padêo Eael !êl.opáoh, v.ÍIi
Viso. R{rã 11O'Ji22e.V -'fipo P

R$ í29
frraê $átis

R$139
rk tll 3a,,'5 !ê.r íros
frde gri*:!

?tiL

caüe aJe L!: Pâdrêê

R$ 139'6
rEE grirÉ tturr

Nc:J3 -lü:r riFa;.lrs

Voltôgaín:

Esloqle dispoíríYê{

Ouântida.b: t unàIâ.L .- ,-

tD cê

M
l
-ri €.*;é-âtiÀ

Co.!firà o enYb parô

f,.L,is traóê II@

r
E

C-l*r4+, ' lFf,Íg*1 , r{€d{tor?E úa ErcrgB âéEt , k(Drh.EÉ{ir{€rtrírc

IL

r Caixa Tipo lv Padrã,
C^,lsoÍ.
1.3 lllt* =rl

R$ 22e"
ver o§ me{ca de p<drrêrca

f{çt. gralis
Sã.td.,:: t-.-âra1.rl: §.:::ji a.
Câlculií o prãzú de €.t .çé

Produtos rêlâcionados

R$r:9'o
?2>: P':. t3,6O

n$. gráii I ã,..

R$196
12x R3 t9.O5

r.re gGffs tÃna

vênódoporaaELFÍâ*:Á
lúeraedotl.,eí : +lofij vêndas

Ê oet)tr,ç:t<, g,rii5- .,.i q ,, r

1r:á l- r::-..::..:.

O csrprr càanl.íi). :e :?. ê

Étpe,dnr nu ri!.i^ I ,:>

R A ELÉTEICÂ

ur.ra.o.14..rr!4rh..Í.!r.úip.EicÉÉlàÉ.éoliwcon&§.ê.liÉ.x46ê..osCs:srl*rrt*iâa. ::}i{trtia*. . (ã.rÍrsr§ô



Eu5aàl F,rodutos. n:t:(ós ê mJilo môrs.. q

2ü2Anexo 10

IêÍÍúaú po(,ê tã Hê'.s.í: trtüBit .ah&.êêt!ã!§ íÉ tsóê..üu[ <dEng:,iiii.le (dírlo 4

Mat- r-Â^- ã,,^ ^^á^É i^.*^'?ssar
CôrÍll4 o ÊnYlo pôrô o seu endeíeço .

i..:r.,,â §€u a=P pirê wÍíaar os <ustot e êô
rf;:.. nÊ ê--1ire§; pÍêcisôs ÍÉ b.§a3.

@ I ICâiIã Oê irr Trpo 2 Pãr6 I t €di.,or PâÉâê
cPÀ

R§21O
fretê qntüt

Car!ã cê L3z Tçc 2
cpn

R$ 231'Õ
7r F 31i3 ssili Lrlo
ftcle gliilis

l,!ai§ ladê

ca$, f+rvêir ê Cê€lqâa.

Produtos relacionôdos

ffi!

T
Caixa De Luz Tipo :
Mêdidor Pãd.ãÕ Cp

R$224
1ê. cÉ ínêl)g (Íe pãçãi€.üo

ÉÊtê gfiinis

5á5..! irrâ2,r. cê !.t,.{:.ã
câk;.nâr 4 Fózo éà êrrl!€gts

Coí: ci

Estoqt€ dBponiel

OuônüJôde: I unidadã -,:

LkirE§

\renúdo por ÍEsl-ÀE15l§rc

O corp.. Gâ,ã*iea. .eretã
êt!êf ôl1oo L1, i-:ê'i&r;ei..:a

Vêndld,o poí TESLAEL

aÍ)O ?
r-c6,..ti-i:,§ a;5eir !- r:

ryry
,
+

R$ 153* R!§ 159e? R$ 149'4
53 E 3OSsê.ntro3 12x§:t 15-55 ã ei rSo €!m irot r-* r!4.!ú*

',.ra-{L o.úÉ.-air

I

LLe.@ .o.r4r t!5.Erlr§r s úp..{EÊ É !E oõo tir( cB&n É16i.lüú.ç&rüMceÊc&Enrâóà



Bus(àr prod..í!É, ii:3_(ns ê riuilc rnêrs q

Ihéa

Confirô o êÍlrb pôr'ô o sên erdeÍêço
lnanra §ÉE ç-P E rê \,6ítlca, 05 auÉ&r ê
p.ôro§ de €ivê§.à F E€isos rÉ brj..3.

Anexo ll

câixê Lrê ur: Iipo. E' Páía It e<tdoí
Pêdrào q>rr

R§ 298
rrrb ga.álÊ

; a& rI,.?:!§*.!--

2 ti.;

trro

C.xa Oê alz Iipr ' i

R$ 318
10Í Pt 3r-g{ s€Itl :rí.
rÍêre gl#t

l;"r!: -r:? "ê.,;É.:!

Caixa De Luz Tipo i
MêdldôÍ Padrâo Cp

R$ 231*
E tà9i6 parcelâ4r s,êil I

vri§Âtr=
F?êle g.átis
sdirn cl pr.r-r ;. êra.-;-i; :.r
Cêkular o [r8zo dê enüeç;

Co{: Clüâ

êtoqle dÉpo,niyêl

Ouantidadê: t tgriladtê v .-

t"lEe

taiaatl re

-!iloêêráaãÉ*-E*íir)

Produtos íelacionados

@

R$ 159"' ÉY*
R$2o4oo:rort R$ 7Os sÍoÊr

Fúq&. 6*ffii3*,4.êaluG A 8$,61e

tlr&aa ccÉie. §r5 RrE**r lria &tardl{aa ôo ttai(rá tsr c.G-h. l'* irÍqh.f6ê. ru ll.s cd*sl .ri ,rrt*t .r.

!€,nodo pó. ( Â er.Ea!{Á
M§rcâdôúd€r +*Diragrràs

I conrprs G§rãntda ,é.::r.t
estÉrândo or.ê,i::iP..,:l

R Â ELETRICA

õ rsÊet"ldq G.Àd

itomil

I

a.iriFrii

útr.d.i



Anexo 12
264

Coixa de Passagem Plosmor -

Müal'ÍAcm x 10cm

#8{*rl-Ér D

,iwlerãrÍt|OõATZCY
ftE 6§127

G,a,,/rrát{rs§E.arcofç,8f,er'ífu
üan' flçurlw 1aflr&P&Gtfl ?r-§,,lia - ,,ggL racll ro

{g

**tt*
Na compa dese prodrto Sanhe 7 PoÍtôs

CoÍnpIe dê t0 â l9 $idadês coín 5* d€ desa!ítto
CoínpÍe 20 unid* com I 096 de d6.onto-

€r€.r&5e

Rs í4,00

og R$ 13,30
à Yi*a aoín des(oÍrto

qErtd.d.: I

q JIrOORD{ KTE

E
Éry

ít
ã,ry

I

II
otsc çIo mAL rrrts txclirsos cArlrtr Fo f s oE r*sÀrf;rno Av^urçõ€s

§ira 
de Pú3âSem Plãsnar - láÊtâl Ío qr x 1o Em

À5 càixàs dÊ passateÍn Pk rar çio áíicadas ern dEpa Íe5i§entq de dfa Slalidâde e í€slstêficra, píqJ€tadõ paÍa eleúodrJles €
conduit6 nas medidas É e à( §ào íêÉstidâs com pintlrra gpêcial eletrostitica pÍopoíEionardo beieza e óirabilidade.

O q.a alê5êia píoorr€r? q

Tarrra*ç

l0x1Bx7cm



2t7,Anexo 13

L:c*r t- EIãÂa CÂxrunlK,RJo!{

Ílilc:O . 5fM CATEC'oRIA

oÉscRlçÀo ..foiríacÂoÁDlgoara ÂvÁrüçÕEs l.o)

Loia: Rc Elet*ra

Câirã de Pã.;'4eÍrt E.úJtk Chepã 1&(1ox1ftm - Cgr

Mater iel d€ {e$tiÍrEntoi Chapa

hdidrs:
CirmFíitrrentô: 10cm

I ârgtirà: losn
Âltur3: 18cr.t

Marr:r: Cgr

'lmaEern Mera{rierÊe lhrstríiYa

'vâlc reiêrente â l UnkadÊ

Caixa âe Passagem EmbutirChapa
l0xl0xt0cm - Cgr

Rt15,18
lqtsl êlt aaberr.

I : ',- 1 :]-'

sfu:38a8t

CtÊfô.!ã Sê§ a*lafi,â

o€)

@

cor,4pRr^R

PRODUTOS RELACIONABO§
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Ànexo 14

§§leE (7P
O +rê vaaê procurã?

r,one ) !*ôrê.i6rEratÍro ) cdr.r4ta!4tsr.),

\-

ot

4..

éGI
.@l;

Cürüdfol,. F íÍ, raqa

&rlca.t l.éÍ&La§6!ai!i,Êta*íoÀ
E*iÀür - L-!.-,- gtirit

crrÉ ,x
§



Anexo 15 2ú7

Ô Serr-ündo à âiaamo M.tpÊ.is *itricss §teh,:elda: glr1lrz.tlso CIse8áser-ogtlooàt8l,s
ÍtabrlhêCsn;6ô Atandmento Í{oaaáal{rjr!

tllÍl}ls cónlz Arêndlmento aâni.h.

Sotunuo ,ít!tlt( utttt iLríj F*;a s:.;z <ota. -

-
tr00t515
( rtÉotlrlt

cÂrxA DE coNcREro pEonÃo
COPEL 3OX3O COM TAMPA
,.<r: I 

-i 15 , C.r€oriâ: D:rtRa.ls

mr!'llulrÂa

r;giíã h:ãr / a!.}E 5o5 / Érs4 Dt lefJdfte ,^a*ÀÍJ a!?ti. lê€o aà* i.r#FÀ

'lOS 
!

(átG,
Gúrlott ro.ãs f,gttçio cú&oo srxt§çÀô

@ulxaxo
*§35,49

rÉ. de:<içirc (i,,naietó

Ç rci:,:e.,enem,oa oo 5au §rsÉllnr) ci var !l
§ srr se*ueo. c«rroctsÁe4§! a.:rsrÀ

H etc-egÁ, fl,l{j:r o, nFr:§É 6tta-r!s r.rÂ r-i)jA

f, oga§rgrEatÉttat}Â

Produtos relacionados

TÁBO AÇO AF
PIÂSTIFICAÚO 2.4MM
3132" 6r7M VONDER

REF:3521524707
?92.C'j

UGÁC/IO REXiVEL
PARA GÁS FEM X FEM
COM ÂBRÂCÂOEIRA
r,25MM BLúKr RfF:

182503<1
âr!?,55

ÂPUCAmS Pr FnA
SOMM 

'.IOVE54 
REF:

1199804200
R§4:,{4

FEÊRO DE SOLDA
3ü,ixzov NoyEí

REÉ 7455220003
RÍâ9-./4

iaÂ
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O que você sslá Ftogurândê?

f Categorias DEdasMàss S.4q't*s âF€n Cdrsirução Mdrds Alovglülãçâo t,€úodríÍ!áábls Fffamêntas utrrdadosDomásl

Anexo 1ó

li3lâ arog Vocó 6sta oír' F.clrc t

Ficha técnica

Códígos a referâlcias

Códi6o hteroo

iloddo

Intormações gorais

Lod.lo

toi§
Pa,1e Cluba do

óÂ E

Cânâletâ Lise com Tampa
SOxSOmm 2rn - Ilutoplast
!'ênj,no à ênt eEÉ eo.: %*

R$ 52,90

.1 i,,'. :..|ii,.-rr: Cfllas,dut g a êel*e!ê:éF!*às 1 Câ^âi6{âs Fãrâ lo§ } C.a,Êlotâ lisâ êorr lámpê 53r 5Cm ;-r . ?'.t{4.r:j:r

Ouá.Í,dâde

vtli1I.e

Ceunâr p.laro
s !.alotr do Hc

Iloaoc-oao E

BBA5240

sIsÍÊMÀ x

Àr.ÊEnê âgorâ! lgri6 do 373

Oimensõos do
produto

e t.r:Érad 5.05 0m

I lftúr.:5,o5cm

/ Protundid.d.r 480 orÍ

ô PGE|o:1"O52té
SISTEMA X

f.D&.
Fer..alfa Ccte a coali'Í tste sita eíÍnár€na ii'totYhãd6s sotEt e ôua nâl,seÂ€o Íiâ Intgrnêt pârâ í!a.ti!aãr sue cx?âai6nci: e olercc€r
p.odutos â sorviços eais adsq.rados pe.a vo.§- Càsâ quára.ítoodâ. mais a rlspôito.lda a Âose Pôlít;câ dâ P.i\rácidad6.

tl

= 
ÁdicionÂr ao aâr.rnho

fiit!â.'* -'-
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Anexo 17

Fltgtllt ) ua!â P lÀír'kLi;r >

Disiuntor Din Monopolar Ge gla Curva C

***** <

R§ t450 * n
t€*tdô por EEfre
En regl,e p« nogO,u
o ÂÁagdu sard.de a sua cd,]prÉ. do ,e& à a{rega :ã}ê rsâi6

cÍtlô de..adb

9 CalqliíFetÊeÊe!

O u"fr, garr à srâ cdnps, do Fádo ô erÊlege

$ oqwtrç:o çtfr em dé 7 dire @)is de r€Éebeí o godirtr-

e

EO

í61,150
rrls1a50

)

C!-I'1PRÂII ÁGORÁE

Ê ÂDrGo ÂtÀ sÂcor

OislunDr On Moítordã ce íh Clrvà CÁ io!,ã &*â ô§;tattd€s tr é a §d§âo cridô paíõ õteÍldeí €§pec*cslgtle o arEaado de cans{ruçào aivil voilao_:

"".i.,.***r. .,e z!rÉrÂ,! dê FB a íl!!1!É -r.irise m lBiy. ffi61. .tê Blrlnl ÍlÊ3*6lt !{r @ ssyls eâíc.{ê <ol ê .yxd, rÍE:



Sutaôa êtcdirl49. ?:Br(ôs ê fir:io rnôis

?ifi
Anexo 18

Íàmbêm pod€ te ErtáÍcssâc (rsicl{!. àíeÉ;d, {O. . d{rÃt§ ltldd ma EarEEiÍtr-

Mais noçôes que podem te trIteressaÍ

CorÍird ü etrvio pôrà o sêtr e.ldereçô
i'(,'-a'ieu taP pnía v€Éf<êí oà {ustc: e
E.::.:.e're êi!l+3ô §re€§oe nâ b{s-, Jt

KiÍ6 C€.e!l.! Wãqc Coap#,o €mende 2
F'os M.ds;c 22!€12 ôÍnm

R$ 29'"
*ra t

Cãla CÃ'2 Cêmrq ' âr

R$ 249
Leis lsdê

b

Éd-rat4lo . En íglã , >{*ârâfft,í6, EbE$lEiai

R$ 53*
I'rtt!
Di'nÍor Sgpràno TÍirolar SID
t0., 15a zoa. 2513:la

NeD : -lôa rEedrt . Envb paÍa todo o âars

Sssa ê., ,Í:::s Jê ê.:''r;,:

Cãl.*ã. r p{6zs í. el!!Í€-94

Estoque dbpooível

OuâíLàiaab: , unidâde .

:§rstr-ca

Vê.!did. por ALt5EG?(íS
+5S EEl.s

ê oeiátrç5 Qráns \1,:à

o

Produtos relacionados

. a§fê.re i.r:i.ái a,ê 25i"

. Cuaà C de 6arrê.c

. lê!]3â3 !»r*;nê! & ir.:!ésêr:!n asrrà 4€ .!1íV

@§ô€. dêr6ltçã

23 p.odnÔl no+cs ê Farii .E Êl 30

Disiur*oí Tripolar Din 25a
Soprano

R$ 30
iêt G !re5ê de í6çãrênio

R$32
3x I.8 É.67 §rm iuío3
Dr+Ãrtor Eiltr-o Ort 2p 25ê
a-rsYô C g€ sotíi'lô

I

g CoriEía cãànlrdâ rç? e
qç= ::süa Êitrnrà.ac.u

ràr: c;:at! 'e \- -i '

I t 
"..," 

:e ç--r.n.e,"

Vêndlcr,o por ALLSE,

+50

O(írà§ €p{óes dê (oínpíô
R$ 38'e
ç ruLt

Dlsrulllor Íípêràr Ebin 6ê 1êã
t6ê 20a 25a U3 lr0á 50â õ3ê

ln.l!.i. CLí,

.j!.ôB <c.t.! orà drndr M.sr*iarÉ b l&..a.5lrBa Coíar/ia fr-a irúo.ú.aa.! d lb-r a€Éd Cr.Elw,rt d.

§t*sí
i-q*L ç.{4.§i..4-
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onlt,t L

r.a-a lp/:'rj ra r.r tE ÉStr:::: i:a:,ii i <:. i):l

Exa.5 
'íou/tr

Êt g

§I

ôqr dê§€,àêr«urára

e

o

*

Efidl- EO

s
sqrefiç^

@

€

B SPEIE ceÁT6 D€rortlt6 glct.E coL
caEaloÉ

vócêcíáênÍil()ft)rôtü:tÉ,ÊpltÉ€ção)Oigürrts€5D..efleftô)DÉiin...§a..,r..ô2ltrÂ3k^F2g2

DisjuntoÍ Din Foco 2Xt2A 3KA ãEn
ÊÉBEré ,rÁ!a4 .:<rc

§r:;. 
';i,7êií. 

ê.ri.!?

R$ 25,03

O c-rr,r.q,u

Fftr. ê p.&a tlê eíúíige

lôfcrrnê sêu cep

Descrição Cerãl Formas dê Paç3riento AirâtiaçôeÉ

+

INFoRMÁçÔEs Do FRoDuTo
Tênsáo Nominál (Unl: 24a -415v -
indice de PÍot€ção (lP): lP2O

Medidas (mml: L36 xC'72xA79
Peso: O.l8 kg
Normê Íécnicã: NBR NM 6Oa9E-l

FíequêFcia de Rede: 5Ol6OHz

NúrPero de Polo§ 2

Classe:11CuÍ!" C

CàOâcidade d€ lnte..úpÇáo: 45kA
Fixaçâo: Tr;lho DIN 35.nm

Ut rzarE cookÉs para of€receí ÍI€ltloÍ expeíêÍEia, md]o{aÍ o &seÍn!€írho, alalisaÍ coíno Eê inbíage ern rsso sÉe e
persoodqâÍ (,rlãi$o.

-

Ào rr.i ôe r, ,1ã'1.qa.*;: {€a.3..dftiã .Õ.n a 1Íj""ã gditl.ã dê F iad;ra*.



Anexo 20 ü2
:ia-a r.F;r:: rj:i!Á arr t!:-:r4 ]a Êaa,Àa :- rr a j:l

@ã.ãrfiorrrz

B

B FrE EqÂ'ls
r,ailrr .. is:*.Ôa.

üq* dê.ê;â pí<r§rl?

Eã

o

{B

E íra./- EA@

6' +

!kê e<ã €Í,|: uôr'iê 
' 

lêd1:§ial e pn3t çãô > Oi{uílt<ê t}lr e Xêriê > Eul1t4. D'J} f..o g4AÀ ]}«À FA4o

Disjuniaí Din Foco 2X4OA 3KÀ Fz{O

oÉscaÊüÍ!§
Éãi!-c: á

g*CuÉ aoaa
cÀrÍâô
!u ÀrE l2:(

s€GrrE l.ç

at e€ÉBg, rráEc*f€aô

Sêirô a,iÉi6 ! .ârÀ!.

R§2e§5

+

k§ . Frãô d. €í€rÊgâ

tôforíll€ sêú cêp

DêcÍ*ão Ge.al Formas de Fr.€a$ento À\ãli4ões

*

\"- rNrrcqr+aÇÔFs Do PRoDúTô
Tênsào Nominãl (Un|: 2{6-al§l-
íÊdi.edê P.oreção {lP}: lP2õ

Mêdida§ {mm!: L 36 zC72 \ A19
Pêsa: O.lB kg
fiormà aecnicã: Ns}P NM @ag8-l
ríeqÍrer:CrA Oe HÊCle: s{-lrbdjHZ

NúrÊera de Polüi 2
Lrâ§Sêt!'LUí\/âL
Capêcidâdêdê ,.r!êííst çãe 4§kA
F;xãtàôi Tr;lhô 3lN f§rnm

UlíizaÍís cÉo&És 0€ra derecer ÍrsfloÍ e)çeÍiàEia, mdrsêr o dssemgeslro, aíta§sar coÍm você inHagE sn rrcsso s,t-. e
persmdizars*ie-

: ,,,,

Àr .ô.{:nus. .'r.?g.*ê \,Éá .oô.Õ.d= cÕrn a ..<sa Htlica .k rràircid*E
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§?oÉaffiÊdnàrGm$ . baixe agoía e apÍGveile r@odâs as varlteeÍ*s . r!=ü,

ôÊrôt.tJ

rugols * olr.rlas etllu:luas *ô âppi . i::.:.,,.t: :,:.:,.. :,, 
--?!"I

\, ?iÉnrà í\ t!tr{@E!

Fitôti&ct t
*sln*gr{tirl Eifsiê§ tt#o
ffãr 7Ar êiava e h*ara..-

* t+{ }.*t ã*li3;;.

R§",'
1: {ê i§ al ll *n !!E3 nn cêl5o

Di§untor Bipolar íla Curva C 3ta
Sdd§Ze§0 Steck
** *** taÉ sl:lldação I açarr.pqgsa

taá!§ rrfGãrã{ies

,aÍÍ(? & g6.a e de§c§!çãa

*s!.,§tar 3,pdar 5&À .?ríirã . 3aa - a§f SD'§2aat Ce§.reão os
,)'x}6[r'aoíe5 si..r lio equ+ãnleíto§ de álE lecílo:o(B, q"ê
fíoteg"m lo.. e r âDc ekÍ4oé colrtsa : únc-c!Ícrrio§ e
laor€aârgs íê erêÍgtl p.{Írr, ÍrÍu.}c. dÍ}tàites.

R$ 66,5
*aÉ &rarEêr 4

D.ge :-u :t

aíe iàâr}in a €Íi
e-flxe{L* t c, Ár§ê,
.ii:pra dr pÉ.ji&

dirtr..rta ..sy9 3p tip.*' : rürva c ílla sargta3]Íli.

,r**t**ilâ}âáãtl*:''

r.: RD telg0
:.. 3 ê A5 ê1.3ê .ê.'! j.rãj ,§ .âà
'.. .,ã.rÉ{&

IÊ Ap.iFl pl*a !t!siâ
!ôta 156!rêêraoi!oâ câlc :.;

** *'d'n 1ãídà€o

éi§5,,tE rrà náási{p t {ra
lrpôliir-ã)ô elrtâ e..-

**§**leã*êrdêi

Ri tls,r[
§it dê $ê r6,,l.3i s*{i }rírs .rn íi.1â.
dê aí!étÕ

R3 35rB
'i:. L* §! 35:ê se rr€ 

't§ 
.r:lát

ds.rtr ô

irlteacaia3 é §5 êooLi6: e !E{Ía irsa crokêa pãâ F€í§ênâtzat êrút}tios e Í*iofêt â §uÊ erçeiê*tia m slb d aa{llin{rãi

,ia\"jiídh 1o-ê .orLordr ürar s Íx,lssâ co&'t!a óe pú.taílâAê
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-&t o SrG Ygsê procün m t.aÍor lrasÍlrrf

= 
arcp.rra@nros cí.nd6^.hrdo. Lttrllll.r..' otíts ,hrj.toê - Di.tã - s4**s v Prr..íÍFÍts.s Eo!râ6.d. FdGl'd.dê

: orcÚnror unlpotrr ttin- oo

Disjuntor Unipolar Din Curva C loka 8Oa

'r..(o) @@@

q ORE

R$ 91,0O/cada
ú s.llt ês .tÉ 1td. r! 9!,oo s.micrE
lrj l1jn á1á rrr C |ríts n-i aaai., Cei.àrel

v?Íxriú) ê sí{íesií ,cÍ ELtÍliiai.. r/lr. C.rla - OrÍnais Uíia5
FoÍrtrÉ{E 9.d.Íx§L

§ m"rrrr. sr p..,t* ro"ndo este prE*no úo.e

á.) :? (Et d.arvút6
I

t tâ*

t

{[I$
i

I
cahrb§arfu
.:i,:

+

eolrgEF{oE€6Íl}
§ rr*ri*. rcra c+a.o

§ r**e* úrc-oc-raeo o.rl.i3 Írírhr:: +. r. r!ir:: D:J., 
'r 

.:; 2!,t4lmt& 3.rà c.{!rías rÉâirradas êr1.iu!,*.r,{iit€ pêi6 §E ldev€r.c, ! ot
:.:i.2:r: ,r, i: r {!_ : 1rfi I a ?r1oí co ÍÍê1e na, ê§tá i.Élü'.) ..rô r e.ê3e.1ê :LÉt.::iíás

Descriçáo

Oisruntor têanooà8,Étrco uôrpolôr din clrva q Collente noriinâl - in(â)rrê mâ núrôêro

de pdo5 1 Graü de proteçâo rpz) Íeisáo márima dê sdaílento dê scuvca)
IeÍnrleralura amt»eote ê 3o'c fÍequéncb de 50/60 hz Fabncâdo êm termod.estico de

engenhaaia

rc: :j{.!.r irài ticnica

YdrdEo r)ích,livrl?lr..r m út!
E§ã Fsdrlo édiw{üdir.dapd. no!s. tlF FcdÍâ ê p.ó. §.í cs!r!f5d.
.rds§r.lfrt 

']r*Í.d.l!-.rdL,apÍrâllib!

!, Produtos complêmêntarcs CaractêÍísticãs Técnicãs Descriçá,a do produto Avatiaç6es

,

útÂErí6 cool.s pêr. nl.{16.r srl. q.riên.lâ oílim. lô coâti.§r.li voci est..á risrts do sso
de.o*rs e àcãteÍxb. nos6r F6ütir a, cd(i..

§.Í.rxârdà. -,
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Disjuntor Tripolar Elgin 1oGA
ic«raar:cê19:l

R$ 118,27

a tt t r+72 rF pír corn 3a dê rhÉriq

Eã maÉ foímâs de Eg@€trto

Q, .. ,.,,. 
'.r,.....,,,..:-:. , lF}

a ltra!Í r:r., -'.':: 1 ,.] .i':.,:.1'. r*Êl§mÍaÊrÍírp
..qodütn dêâit .re'lÊ-itÊÉrÉtg.t::r:.t.:.r..::l ' :.:::,...i'r.r': rãí.Êiêtrs aéêi srrn ,.4

El:rN

ôt7 7.
L;.)

I
m^tanÀ

. &Btà aircd. Gráôrià Plo.btô Ori§*íd ê' Lrc.âab.

l+

âP.(,rtit.!Fesirm apqE S tr$H€s

cd§.áeo fuê

C'P

Ioaro mê - oa6ao sâo Paio
Av. Antánio caílos co§la, 1240 ' 8elô vbla. o§asco sP 0éo53{}at
s.b trC8

Rdi". r!. LoF fÊiea - §áiÉ

.I5{ Íâvs sc*ajorE ã êpsáÀ ?!lir ra ltir Fí*r' no catlle o Í.€tg

*
ltúLGrIrr{'o

ns&ãdâ ô páítir d3 x+'
a6.qwrçao do r.gJrHlo

t}lttilaÍ*o! ..otd6 p-ô qrÉ rcê Eíhs a íldhoí expêrtêtEkr eín no§3o *É. F'a'a s& ÍrBii acésse i!É§a págkrô dsItEI[!. r] ,rlneÍrh ffi
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! i€-a cFÀiii actt.rÁ t E Pr?l? ira. pÊcrÀc suL É sâ

íüa,.frRqJE

u

Oq* 3-Ê!à ê.eurr,' a @ EO

e 6' Ç

FREIE GPÁÍIS 0EscoxTos

É
9 Ct ECOM

carÍIo
s€c!E^raça

R

!t ê esaá ern: ii.-c ) rnÊarri,jà e Pro:eaào > Olqü.rse. D!. e Neftô ) D§!n!..fiÊ Focô 3ÁlOÂ lXÁ f:?!

DisjuntoÍ Din Foco 5x2OA 3KA F52o

ffi GI

ri,r FCpv'ÂÇôES Do PRoDUTo:
TÊ^:.ôo Ngminal tún) 24§ 4l5V-
1.ldice Ce ProteÇáo (lP)i lPzO

t lECiCàs {rnrnf L54 xC72xA79
i-es.. O.27 kg
r§lr'lr:l -iÉcr,ica NBQ NM 6Oâ9a- l

F,êaüéÊ.íô dê Qede: SOI6OHz

f.r,Jr.!r€íc de Po,oS 3

Classê: l,'Curva C

a4Dô.iJaCe de lnterrLipção: 4,5i4
Fi{lrdc Tí;iho DIN 35mm

R$ 4oJ6
@ 2x <le Ra 2o.oa s€rn jur6

O -'..o "*,,

F !êê ê pi'.:ô & ênriigr

lnfcÍme seu Çep CAI.CUIAE

D€scriÇâôGêrâl FormâsdêPagamento Avâliâçôês

UlilrzaÍÍEs cooktes para oÍeÍeceÍ ÍIElttor expeíêrEla. mêlhorôÍ o desempenho, anaEsar conn você nteragE eÍn eosso sÍte e

peÍsoodizar co{Éeido,

-

;,r. .,ri rrj.), .;*1çãl:,1o, !...J con.ord:..§ri ã rfÁ!.r Erôtílkà dê Pri....idàdá. 
@
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< târr€ 6FLtl§ nss.ôatrãs a. -. aê RS aOO,Oa rã.i .!,3lÀô§ i,ii. S!rô:i.r.arrô Or:i. :

( ertrcnor ]s
C,.

l.lÀ4a i !iÀ-:Ê: Â: ÊLaÍ.r(a | :q8Ía{.re É c,§rargr-tGt! |!É!§.êorl}or rror.lriiAérÊa_ !6rÍrcú - trrx<!.rrtÂ

I

ti

aj

à

ríágd §kqr.ilútrrti,.

§-tE;e$oeuG
t§siunto.Triga*er 20Â Curva C REF. 5AO!5/O5á - Iramontiira

RS 59.84 * Pi, ts," oçrt
.. §i :? 9, Br: 2i 3" Í.9 J1,ie

ÍlirníaÍ F.êtê E P.â!o

í +

ClI. itx

D.s.rléo
OnÊnrtr.T.i.t{,r,.bmÂí:rr'Et:.1áÍrmôn}rraé,õ.Jrihn.!êãi..Étn.r€eê,reBmÀr-ânrê.i.clrit.,§êD.ó}enfF."F.s!Jer-iâi.ô|^.mÀfrÉi.

Nosss p,eteforme utiliza cÕskié§ pêrâ gâÍsntirque você t€nhâ a Ínelh.{ expêriêncie de somprã. Sê qui§€Í $ber mãÉ, bãstã âcêsear

ncssô Pôlíticà de Pnvacidad€.



Anexo 26 \'.iE

,ll Er.tÍ-:{Àa Hteíâansüe
i.; ltta v,.(_. e5lê i,r§auta.ld.,r? s

Miai DlsjuntoÍ Trlpolar SllA
Elgitt
RÊÊ:23?ô4 ._:! '. ? !r :i ,. Lr: e. Ji .

Eelo.e o .rpd.no

Es.o*E . coaraarb ELülca {Âfipàa"ar:

6t

1}á.lc FóaG
*tt >

v

Aprovelte e compre lunto

uH DlqhE*6 Íilrols
32Â ã9 n

- r:: ÊÊ=-::

Ri4:r,9O

taoatôloLÍ lrpoac, E

e
l RS 115.70

ni*rpo
':,:

Ciaa o v.loí ! o Fã ô !.r ú€k

a

_-.-.... t Z
, ,llgí

M
-';*íti-

Êrl.ctoÍ Gíra.Ioo
ZSru,ng ercerxo-

*t***a
n*+r9o

E
ErDci. í!- k*t tâi:É

eg

{
coípe t FôúáÉ poí

BgramCE fa.rtro Ot
t.rrnlrlr,,al Ft ae-

itl**r'u:
ns2epo

& 5Õ

Descrição do pÍoduto @
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Di{urbr Soprano SHB Din 3P 5OÂ
qrvâ C CeESg Brânco
eõ.rioô:42ü5áÉ *****ie;
fiBi{ndo ê er*rêguê Fo.êFáci,

Sorír.p

27b

P§r R! s1§o ou

RS 48,45 à vista isx desc
eí:1 até 2x de Ri 2§,5O se!?: isrê
t àl ce ÊS ã-i0* à pÊze

Vstadas as Farceks Cjsgq':lveis

'r+

Arãêio.La:c aarÍi.*§

Cahdá o tÍêb. pra2o

§aat!rl C€"

çoes

Digile o produto, maca ou n Q

Eiat.oic..ést]:ras Clir\iir;:C;c iV it l,4rl,ri:caes l:lir ttr-jc,taJ r Si,rlr.n.nrj lrJi:.F.rrt..l!:ris ,irÊ1r.i,)íaêjij i,rí.)rnra-

Baire o APP ;], .;

efdcitaÇ,. lÀâFtr*5 t EÍ8Ê,'::-ír,)N, :,1

Côoti€É O efrtcg L.â oodlc§ ,*"á aêÍSooanzr- atú'lcl6 ê mdrBe â sra êÍpêa;&Ét5 no iite- Ào c§tlirtrr
Í.ávÊ€E úo, roêê Sgicordâ êôan, r!íÊÊâ palltica atê p.íaacidtdê
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iELtvEíroas lort) *x!naa sàc {or{ oar@ss&9âiorG.rtdÊsg@ ríDr6a/ró220r§- t@Éà5 falf,cor{o6ao r0e5 r

saÀr\r! oE a'jÁ cíJ".JtpR^ q g tr,.;'#r,* oE I MiílrâÊsouuac O qr!} tãrê €st á bus.3do?

EÍIt qud rc€ülo Yú€ê vei roflipÍã?

Dêix+íFs lEâr $á lo€§:rçào pâõ Índtráa
apêcas 06 píodutos dspo.Áíêts êrh súâ iárea

2Et

3'",:e,,.r 3ClÉ* 8r.d** ch6k ) o;i8t{Tri,.l-3Pr3

Não permili.

M{deic SDZDá3C63

Em rté 2. & R9t9,95 t€miro3o

1+

§ãw ,s hintÉ lL13

E?eçô.r Prldírúr

. |&d{o : SOEÍrAf63

. ÍÊnsão t 2gYaaXrV

. Crt{siã: Dülü*or

. ktci*rb:5{vle2
\reià E*r er!Édlt(vÉÊt

S*frçroars#Ar

O9çõe§ de srtrêga pã-á Jã<lim sàniã FGt?.tsdá

****ootot

R$99,9Oun

l.€ Entreca em domicíl'ro

EH
Di3pnÍvêl
RcÊirad. Íra loie

ffi Estoql.n loja

Complemente seu projeto

:úi Êzod! á{ *!GóEd. {rôd! ÉáiíÉra, r,o.a pod.é

aribrlrü.t t t g.rí'ÉCaíüd J.rêiú!6toãt6.ê
&ÍtÉrpg Olrl 3(E4 5ó7S a OO@ 7ói4ú2te slprã.:

ã5

Descrlção

Or quadros e dhixntores sâo os píiírcipls Í€sporsiir,/eis pek estrúttaâ elétíka & um
;rxí.el. pois coÍmndam a díst.ibu{io da $er8ia pa.a tod6 os côÍnodoq O quadr§
elétricô furriGla .pÍfio úíÍa aeílttd de oíúe paÍtem todos os (aàos para luzês e
tê'nadas,lá o disiúntry. $r gode s€Í ditêÍênclâl residüd oú têrÍno.nagÍÉüco. é aotnô
úm pôirEl de coÍttrde o{úe eíà, ô dlav€s que petmitem coíta a e'EÍ8ia do ckcuÍto
de foÍma lndêpeÍld€$te. manterdô o§ tocâis p(de8irôs contrâ ct|o$.ras € inérúlo6-

ÀrEsvelte as írEltsr€r (íeatasl



Busaôr tr§*ülô§, íliÍ{as e a4üi:c rnêis.. o

28i

..'
M-r. -

CoÍ|írà o eÍwb pêrê o sêlr errdeaÊço

1..:1lô sêu c§P p..ã lÃírÍaa, os au§h: ê
p.:.115 de eh&e§â pteci.os É br;s€ê_

Anexo 29

Etá C.êpê CrFâlvê - Câlot?Ja

R$ 480'
a trtat

XcCrí Flrâê Âaeti!.
c.rorida Crm Gr:€rE R$ 27so@ Àêà tsóê

PÍodutos rêlaclonâdos

5

,! !
,3 !
it*
t-t!l

-{Jt

i..,,; : -5;:n.,cr.

12 Fita Adesiva Dur,
Colorido í2xl0 lden
Marcaçào

R$ 22n.
E Pêgüe paícelêdo

vrsAa;t
Envio Par3 1e66 ç p3iu
!À5.r ê p!êr:s ãc c,1t'i-j; . *
cÀrculãí o §32c {,e êôr€q;

Esto.F-e dilponivêl

Ouantidadê; íuÍridadF - :

: Ã*tqEúô€Ê 
^

rênú& oê. lCllAS O

rt«X) vêrÉ3s

O Co,lrríâ Gêrôritíà ,.:::..
e;;+is{r r, .i:*r!r; .ri

Tl=t LOJAS G

R$ írí
Dr Rl 10,79

rEb g[álB rl.,..
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E n sté6, sâmino6 no ca'rôo de.Íêttc I O (38) 9973a-O,t97 lJ çA)3214-nn
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C<id:240003

de $lê€9 poÍ
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Observoçóes

tt R$ 16,24
cm di( ds descanto .3 P;r- .o boier.
be!õiic or, §o tr$rfsà.i. êl.trô^< o
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I Dracriçôo
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.rr€lgc,i{, .

Quadro trifásico 18 disiuntores din 1 00a embutir+geral+o9mod

*****,(
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I
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.u R§ 3a9.ss eíÍl 8r de n§ 48,75 s€rn iuíos

vÊ*id. tlc< EÉ! EÉIlCíE.tglr
| 'ri!.rliê i.}]r tíog(ll.t
r) i,{ âqâl1j eãírnle , s u.} ql.xr${.r, dô ?edid. à sntíWa. Saôe nriis

ôartão de cIé(}lo

? cddlôÍ Írete c ptôzo

Ü mg.r, gr.É" . 
"o.G..Íga, 

do pe*ro a entregã

§ O"raç:o got*. u*.Éê 7 dàs @ors de Íecrk o prld,Jto
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ü§§ ra.75
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,

I 3-9 à-)

x
Boas vindâs, Quãl a su. locâlização?

:rt1t:,i,.it'.tt'j':.1:.:iz:.:;,..i,:!,-tail: ri -.:Êi',i fÊi, .ili rt ilei.Ê:: Ê:"iLr 1: n't,:

Píeêncher

COIíPRÂR À'gRÂ.Ê

g

lnfoÍmâçô€6 do Ptodulo

ADICIONÂR À SÂCOLÁ
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ít ir r'Í,. '

É preciso:
mudar, euoluir
e exPendir!

preço que você iá coohece!

OFqlôolYCr*dre dl
hBsf LohrolaaÍto.

À§'.otüf.gprÍarnoüa
k&doFqrrtol

A obra não é só uma obrq
é o sonho de alguérn.

^loiadopgffi§

,rtais abrengente, comPletã.
coín atendínento fisico e
digital insugeráveis e o melhor
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!e!,*iúLÊoM9RÁ5

clgaÂat(
Côi.prê ê Grrúê ?96 É

hgr-ccr stao Satrr4

$ir ÕÊÍiGic ê @i^!t

\,ocêáá!íriHoôê>tvtãtêrêiBÉlÉríbÉrA&§É.i6ocoiara,aaa-?ÉrÍiáÉ)Qolda{r:É}qoLoal{APlÂ§lcÁ

RCrUrâl{./A PLAST!ÊÂ:

I
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Ir
EiE ,É:

dÊrtS{*
R$ O,37
q, L dr 9tgrSêíü juÍÉ

rr{ttitê aa-tt!ú óo lhàt$a! pÍ.co.t?r
.<fediÊ52gtlo ' : rl

+

Eaia a a.ao da ãinrrÊ

InfuÍrêsêu cef, cÂLoJr^P

,: , rq!!çÍiçao cr€Íd . FoqnG da pcgqrrãlrto ÂEliqE,

Âô coílt;íBâí r_*/egàído,voÉã c& dn e nôÉ5â rraâtaa ô ,riEaaiadê.

@

O (tlê (tsrêa Fo€lri, a
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Ãa,r6 rêrÁr*rc IE oS 9 êDE8,,|-ppoour(,6.€corrltirÁr/,a,lc/to4st*ÂrrooDaÁrrÁLêaEEÀarÉlisoallE pa,,,'^.r:d/ú,,,v&l

l,t.

lfi:c]l] , n-_-ií,s!r a-j..: .,fiiJ' : i:(r4njr, {.:.rjjrt

üit ôôtãt2

Roldonc Com Prego P
24x24mm Voleplost

Rtor3
tm i, dà'i* âa3 sê'ÍlF,ro3

' Yirr-caLr

à vÉto no Pir O,4l

O{spor{t}itidodê: Êm ..b$i.

l+

@

?

í1 Rec€b6 êm cqsa ou !} Rêür€ no loia

Colc{le ô võlor do fuers

-iêràasr ícaa eiaiÊrê;Õ 9m vêaléçôc coír rY1n1êrlci .Êsiíe,-rÍa ô
íobu$ta gora nairldo Íne{i ioy ÊaolêQâô e ou.Qar.éüirlle. ,iÉ! :1 (ris a::
csniô =3í: l6rec€ intBíô§ aeiÇaçodô poío ev'rto: {,jg<.i dÊ
ensgiü- Àsqvis o srxll

Êsp*cif€!rôê3

ffoHoaq Conr Prego ? 2lo*t*o
VrrlôÍ,t$t 

.

- FsEicodo êô'tr mot€íiol d€ dltq rcdstârcio Fro!€ ÍÍ}dor gorontk ê durobilid€dê.

- Coito com FÉ(p lsdodor poro ca{§rôo ê fEs êléklco§ e pÍoÊcç6o t,v.

- ÕÍsoêÊ kdoÉo,§€gum. Éb êIed5ncio.

ê8octà{rtcla Íácr*.3:

a

0-êdç60 do Píodl'no

i.-t.r:!-.,:a,t.rria.-:rr-.r1.\-;rrii.r:aÊú,.(:.!,.la'.1--c:c:,ar:r,ji,rra,.a,Ja.):,i:,t::,
j.:! :rjr I : : r:Í, t,,r;,t,la;:!:
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Se /ocÁ tà le- _.ã3:rtrs conclco. b3si3 íâ.e- icA,n E Folêrâ \.;tA T. Cf,Õi CS

PREçOS n. §rre .àso 3r1dá 1àê. poígerla:e:i 11§!e ãq!! ê rns!.à !êris

Como ver os presor?

Corltlruãr

x
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opm e úÉg dliB lE rFd . baue agoía e sproveitê tooodâs ãs\rântâqens . alã! >

,aía ver os ficlh(res tÍetes e laazo§
oaÍa sua região

ercâdc aÉlldã.€s êtetodoríÉsriars inÍoííflática i, c }tortE &eataí e{d,lrqtátêis ,ÍÉve!s .tiá 4ê

dlJÉe seu CEP

ol

4r: Q

R$ 25,9
.l1a§ &xrliêf !Ê

(?l:uhÍ Feic a I

ar:ese ffi, €r{leíeços c.dasLdôs

\\ =e

você iambém @e gostar disso

tônrô .rê &aaádí corB hsr
oirat .É r"4 - srttül

calccriarâ da abrr?rÉ o
.t i .3táliro {2 p.ç.s}

Kit 20 Unidades Terminal Eletsko Coneetor
Tubular Tp Agulha Pino Longo Cabo
0,5mm a í,5mm
t* *** Sçê_?-l:Àâiaçãõ O q!_aj:psesE

Os lefixÍraE ldÍro íxê À{radus sà Oe aâe eret&rde oEn dEra
funôorlabCdã{re aÉ.rm p6ía Íd_aeÍ ft,re-xâ€s coÍlfrárfó enúe Lrn
cabo coí&ri6 e {ÉrtÍo eleíaenio ü) stsêanâ e{étÍbo, garartÍtalc
€oílülJalarre ,ro c?€ui{o e§perfi§aqõe§ t . D!§t :a, ;L

ÍRas iríc{lBações

A{d[Eà!ç b€a€!êelgÇãQ

!íe pÍüiul.L € üên
enÍeouê pcr A*rei

9 ( r d i ieí.r.laâer **rr*:s.rê<ôe

IÍ 30 lrniraÉar cottlcaor
taafitad e5{rlco t blLrüP,-

*t*tt*fi4ãrã{s4

t[a c|rF 1§nsn r 50ír 101
ulo lorll - 5
r*i.a{.Priâ!dr;a@i

busque âqui seu prodúo qâmencanas

rr:..+? ::.r a;F .:; !. rÉ. !tr3

fert.:: erc!lrsiuu., nü iiFf): ET

.\ zel t"', ê

atatxtrcetr:t5 ê os cooties: a !E tle uia ccofues paa FeJsÉ{ra§ã aúrl.t6 e m?$G{..a a sua experÉlria aa *= êô coítruaÍ
ââlegeúr. vo.g corx;oÍd, c.Én 3 Írtssâ poÍti:a d! $àa€tJde

cootiruar e lechar
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RA'IÉÁR PÊÔIÚO A}'DA E §J'êíTE

O ç.c de5êÊflrú<,lri?

sÉ1,À BÉÁ, vrNâo Âal§§it ú!'\JHÂ artjtÀ t5

A3 Eletro Comercial
§

i1 1) 3223-1 577 (à., i.rhc

DtPÂA-rÀ.i,triicS ' tii:Êiiâ- N:rÃ;-aac^É5::t!.fna:.; aro!t !:§9i - :fir.iat'Â,:,-;t;' t!.rr,.r'J(Àc - P9Cli:35 tE iJSC 6EPÁt

afrc.És ; aaaEalol rtl- aGÍ aaar iiri]r ]: :clêr aa.*E >5 ;ô

ê
Conector Split Bolt com sopatd

i5-7Amm Cabre PFS-70

^iaPC{-;iiFr.lMODíLG P''}'
*!: OlW, ?, lacqlA
9\\: 2/6984s1]94761

*t*t*

R$ 28,07

SltlrillDoÊ aÊ FRSTI

DEscxrçÂo GERAL roRH s DE pÂcAliExÍo Áv LlAçóEs

Con€rtor Split Bdt com sôpat :B7Omír toôrê PF97O
finalidàdêi?Cqrex?o com [ãbos CS - COPPERSTEEL ou .ob{e. UtiliEdo parã conectar um ou doil .Àbos ? mêlha d€ cãptai?o ióm à

têlhd tr]et?lirà- AteríaÍ ul-n ou dcds sêbos ? estnrtuÍas de a?o, câixa: metli(as, (hapãs ou baÍrãmentos. FrxaT?o de íat)üs de des{iCá

SPD-A ? àlvenãÍia ou (onc.eto.

Cãra{ter?sti.Es:?foiêx?o poí apeÉo. Altâ aondut,vidade elTtíca e resist?neiã ? coríos?o-?

Ap§<ã?o:5isreÍnãs de atcrràmefito em gerãl e SPDA.

Male.ial:?Liga de cobíe-

Acaba[rento:?Êstânhad!. Ferrameltas de Adica??o: Chave estrelâ, fixâ oLl ittBesà-

Normôs de Reíêr?ncia:?ÂaMT NBR-g'19/ NBR-5170 / UL-4464-4468

PRODUTOS RELACI O iIÂDO§

@

Í§

-,

&

COMPPSR

i .frs*!€!nrd iydrL_ - .-....._-_-,,,,,.*-_._ ._.ádtld
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&, C q§s'.§aê ?ra.{.a §r* le rry ,tleíin? q (2ÂE
E oop*tarsrtos sc.t-d. cled|r rirdàEú. - (É.ts ,rd.bi - rIc- - srvits - x.t t prôarrn dêFrdcidj.

Terminal De Pressão Ou ÀpeÉo Ta 95 Mm,
:.."..§: - tor EE@t'@

^ Ç Làt d. r:,,Erit'§ l

.:í: j) rrii..G:.:iar,(3 j À.rj5nrê!: a.|Érx5 -1 -Í,r,ia.:» LrrllinC O. Ê...áo O_ oo

R$ 29,ooraaa
13 i'Í},G.'l rté 1Í dc íÉ lqOO ldniúÍo.
ve«l:.r)e§{n oi$.rs EL*.üas!.r\ir.Cru: r.Gr.E.R.liiiês

rof'l.sê r.í.mdn§

@ e.rnAr Zf t"r"nao ot" pÍodrro eo.ã

Er: oCIoOO'(IO

comprer.torrçlFac

O Íoláb; rúr* cí*t ê
O re<*or!.: greq,çq-r$o Dsnrs írciie§

iY!{ç .:;i::a ta'1 ó 
=i $:rr:82f ta_: ccir,riá: r€;i,:âr:: )àr:i::!i.'.r-Êa:é !êa !1,1 r -1êréirr}: .ii

'*'l i::'l.o::': ii Íl i:88: it r.lvr ria n r:. .::; i.i: liL:r í; irt3: iy:et â,8"!. :ii:;iri.,Jrr

Dêscrição

ÍerminÕl dê pressáo c, âpêrto, stre métri.a ílaía cabss dê coôG cotn seçáo de 95míp
ctô§sê 1,2 e 3 Sapatà corn fuío ú,srnm parâ páràfusos 3,B" ql íÍ10 Í€rítltnd en| ttsa dê

cobre. porca e'rl aço àncâdo eletÍCÍtJco CÉêrào eÍ.Ibin-aÍn€nloí cuàdrcs de

d,strihrieáo, Dôúéis e{étí

vr.Éab aEarr§vl,rfitê no s,b
€31ê $!úto é dis&o.i!di2 sdopdr íro5r. kia.o.rcdr. ãtr€& ssr c!§Xt?d.
rrafuÉrtrEol.#ãlkdo,EÊ6ülit .^crs,.itl!

Características'técnicas DescÍ4áodopf€düto Avatiâçôês

l^{izãr6 c.okÉsD.r'a mellB.ãÍ:íra €4Ê.iáncr. oílt,Ílâ Á,o côitr.Ár:r !ú.a eí.rá ciÊnt (lr c§a

dê co{*.És â ac€í$.}do a.losse F&i:..h cüaÉI
c.Írrri.r c.*iG -
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topct

hicic > t4otetio:. Eié&cc! )
Á.essóriês e Srexões E:4tn.a! ,
Con€€to{ &§r?e Coào 25mm

Conector
Bronze Cabo
Zimm
nfie@

,*eê\ac..tl,rr i:.:.,

1+

B ),,i€i,s de €*k

?iôô rêr ll..§-r CEP

Ê
Eoslo loic

ca@
D.?ó&to Là-pê§ - Edo!É
lruian C-a'neto 1S9. lpé.
lÉÉ a;6 lrG - Â!êei(E*o
& S€güI|do ô S€do &q) c
l&§. S{ià.do gfl iE 1300

Gritl3

Plodutos relacionâdos

.'''"

"ei .(s)q

a a,r I t: :.,

clLcuLlR

AbÍoçoderio |.ô/o'l
10ox2.5.nm BÍorco 8ino..

Âb{oçodêío t}ílon
10orz5.rm Pr.to Rino.- e



M-r- r-^]$ â!r^

Confirà o enYio pôrô

lúáB tedê

lnc,!á se! cEP F3ra \rsÍ,rrcaí os.ush: e
pr.rloe ck €Ítúc!3 píê€isog n btjs{ê.

Krt Cm Iefturrêl Sâp3iâ ApêÍlô PÍ§:r.
Cabos 2trÍn

R$44.o
si R3l47O $âr'ljurss

Anexo 5l

árir',r: àírlnd ÉE süth - tÉúrh*oiú

3il3

(G CÂO Têtnrlllàr SâF

R$ 34'o.r*.'t
-tx ci l1.ao ãâô ttrõ

Terminal Sepâta Pr€
Cabo 25mm

R$ 12''
El Pague fr{fcela<lo sêri I

YrsÁ-?!

a

ru

EFrrô.rrE Arde ê Vlrêo ) COÀSrorlúrE

,

:I

Produtos relacionados

Err,/io pêÍô toü.J o pôl:
t3;le,:: i: ::,;.. i-F -, iré.r.. Ê .
CBilútaí o Írárú úê Éítteqi

Esloquê dBpontv€,I

Ôuãn'rdade: , ünrdôdê

ld€irrP ú cê

V€+Cldo Pct MirLlÍr sÍ'JkE
lrê.ê@lidêÍ I +$OO vendâs

O ccr'íri 6:jrànü{tn .. ., I

3§{*J::::,r). ! .;. 1e..:,

lnÍormaçóes sobre o ver

õ M€{câdolrdêí

+lOOOR$20" R$20-
2r R3 to.o6 seft trrê6 ã( Íã5 a-}rl semiitot

TêínÍld Sêgâ!â aeÍlô Eà@td Sigdã Àt íh

R$ 17"
TeiÍirríôt s€rarE tpello

. &Elq Plrâ Cált.}§ r.'*tu -,.:.. .:

ulllÚ .oôle3 s6 haiaÕ.Í 3sr aro..ia.xÚ e L..t {a lis. a.ErB õat itrL.llaçaaa ia ioaa. catt5rl .5 É.lÉjitdâ ;*iirqA& grdbli Édi.
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Siic

Terminal Píessáo Com 1

Parêfuso Ta 25 lntelli
ReÍeíên.ià: 1Í)o3

úâô*ô

R§ Z5O

) r,'ã iô'Írât dê oàgàTe.llo

f,§ c.to,u o r'.t-

Tãi- EVTELLI

Li 14ó419

Produtos relacionados

Apro!€rte, nilxla temos 288 rteíri 5l)

est@Lle

E
I +

q

Fdl.!,<ante: letelii

ComüÉ#os

Ê i-

4 t
)

.:'nl;ndlOê Êressào I P.Íaturo
ial2(,. tíriêll ' Refenaflalô: lgm

Ieímiíd d€ Pí€s§o c<rn 1

Parríl]so IÂ- 16 - tnref,i -
TeÍmiíi.l de Pr€sÉo cíxn 1

PàÍãtur€ 1À- 5O - lntelii -

Re{sêrxE. z6l

Cooibi.PÍi\r&
àrrráe úG .!aiea. rclhm @íarü t drai. .aidçc
ümslâ.a.*..6lrE&{@P.S.rôR .ã&dr:

Oônô ãq! r q!ê lÍn rra q

llrlsr llrà<ôêr

IennÍld de atêlrão EaÍn 'i

Pàrálü:o TÀ- 15 - lÉê* -
RelBÉ..ia ?:9

I



:§ÉrFar EhEriE t r!lha3*B eqti]&íEraddú5(xiii -

M.r- n-Â,a^ ài^ Àâl^É '^ rãr^.?SSaF

CirrÍa,a o eÍiYb para o seu eodêíeço
ríaài §€rr cEP pilts t ríífÉ 05 <uslo! e

Pr6:oç.!€ êr!Íê9â p.€€Éos nà &§ca_

*

d/:

Prôdutos relaclonados

I
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lct Tt{qré!êl Cranpcêssêo ls.:x!! - t}êr!:ê! - i0
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R$14s R$ 14*
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...1!!d *crd rê.d *sd xotd wqd nord rvod wsd g6|dwJ iodlod md sÉld*tíd w6rd Íroíd *iEd ri,(,d rqd?Çd rcrd ro.d tÉ.d íro.d woúd y.o.d 
'ioíd víor

*.r.{ §oíd .,o'd ,Êo'íi po.d waÍd rroíd srd í.oíd úãd isd *o.d yóíd lm.d Eddr«d ÍJoíd rl«i *{xd víod E{rãd rroíd wo.d rrud word *ord r,otd word *cr

rr.nMwwlliloúfl8&1

''lnlMlvwLIúoíÍ8O&1§§.Vs§a!ÉfrÍeti
flr!á^*1llmoÍtlc&,

-].;,.-:F1: 
i: -1Í 1 : !a i i

a'ÉêÍçraJtr' loÍifl O€r,

tr

Suas preferências de cookies

jr ií:,p€4 {§â ccnirres € outras l*ndo$ôr §€ÍÍ}e*táflteâ prrà p€rmitia qua o€ dientes fá{am Êl)mFía+ P{â m&1êr ?rossô 5üê c§4fu€l e s€glae, ,a-à
.fpre:or ünrê expstu r. de <emçra peroona§uada ê púlicdêde pstsonâtzâdâ a§eês c{xrldes cd!.tatn irlí.mêçôâs eobÍe rs ú$Í:cq s€u ': oo},.ôÍtêrneàro

ê seus dis{rçsltiras. As clhaí e!,n 
-Àcetlaí tod!9gs aookies', ycê aoarcorda qrê s Shopeê e detesnírâd8 têtcei.ot pgdem 6okcà coolle§ e.'§ s€ú

4§p.siti'o. 3 glre .lo. peírÉte :orne.€. c.Ílêido perscraÍzado e wna experinlcir de cornp.a ãFiriroÍãda ê pêís.6âtizãdâ qu€ rr'€lh6i 3e sdêÉã à sEãe

;rreí€:cnci as- Se ércs, aín 'R€i,.Ê{ fodor os asdíes'. utilsar:rnor 4enas os coç{les esosmiâi. qite sào e6iitãrE{te rl€És&i?!.€ pa.a 3 píeíaÇão oê

3e^,iço6 e qu? Dá).êqúeí€m s€ü con êali.râls, c úo lerá àc3sso a delemr.deâ ÍúErma§riêdês ür conteil(às petsomlzades

S€l€c,o.e "Pê.sc1af?e as =r:figuraç:ío de c«Á:es'p€ís gê.êírtsr süss opçôEs. Vo.ê podê aiu€te s.âs píêÍê.àciaâ o{ t€lne !a eoílentir.êrto a

e,ralqrls: müJ!*nlo Sé qrs€r §a5eÍ mds sotre aô ófeíeí)tes lis dê cookiê5 quê i,samos e..lltÉ os usanr(É, ?isitc nossô Mtà;a d€ pívac,d* aqüi

nr'ç:i.rÍ .,- ^...i! a,r.ri. i':Coafigurdções de croki€Ír Rqeitêa dos oo cookies
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rE§\rÉrsttpt rryr6.tr&*Frrrs{r€r§,o*âro.c.-a.5p*@rú..á;i;;+*r-rc ; qiitg.eii?:f1gfÉ I
sTA]'IJsOL YIÂCO.,PRA

Gsoorrre. O qúe YEê êdá bu§..ãdo) a.g r/.<ê.* qig.srúod
JardiB Sántã F :riÚ oE8

coírtâ

Siii

hE l CoÉ§r5*'ea.ÉrrÊ{€ : :t4radü;ÊliariE t pi{jerdi-dÍE \

ÁpísiBite as rÉlhores deÍtas!

Em$rd rdlord yâi comprã?

OeáÊí!6 tÉã. $à {o.*"á{ao í!rá ft6trâí
ãpe.ãs os píodstoE dspoíáêh eíÍr Étrã têa

xão perrniiiÍ

t

/Aperto
Douiadó Párã
Com 1 Peças

*****aoor
R$14,9oun

FiolCabo 35Mm2

1+

FlFcíilieL?rh.Írds

S.lvê.' em minlÉ li5rl

. a€.:/Srdo Ôío

. ffiodagrlaüarr:14.m<n

. tÍttÍ.d. @.{§:lr.ün crr

. Â&{ê&EíÜ.k3g,:É,ecír

\.êh nle3êrpeeea6.§

SiÊsf.Eao Gârârt$.

Opç6€§ dê !fltra8a per-ê J.rdm saíti Fi:rc'i.3

Ê DkaisrlÍvd
Entrêg: cm do.nkÍb

ft DiÍpdrie"l
Rltired: ía bla

Dissonirol
Esioque ne lola

Complrxnente src projeto

.itsas d. ã!É*Ê óãi àâ dc lt<Êi6§ro 
'Ba roCeÍl

êntrir ãr cúEro .ra , rEe CêrÊ-J êÁEíÉEntÊ
riiê!ô dr.,|riol, A. ró7r cro§7é3622.
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E
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CÍo$ado Sansl D'acryo
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Termlnal Sapata Ap
Pressâo Para Cabot

R$ g'o

i.J]

t
d
{aÉl

&,i
:É.)

Envio paín todo o par!

Yã!.. ,:i Ê-;2.::je r.ii€í--: é;
aé;alrLâ. , .iá:t e; i:rtc:;

,:, .r rÊ .:s i. lrj;:,1.^1i

Estoquê dispoBivel

ôuântidâde: t unklade -

Adicisnôr ao cô

+: -- r,:'. i it.,::,:1 r' ' - i'i,

Q : .::-:;: :-: -:":.:,. ,, ..,Cara cterístlcôs princlpais

lrãlt MCt

Modelo 70.0MM

Outros

Iipo d€ aoíreald: Sapflà

Mâtn iâl .rÊ rê@<lingrtô: FurE idô

Géíero úo aoír,eatot: Êrn§

Descrição

leííÍiiíral de Pressãa Sapatê Borinhô 70,OBilrl

I iniilicadc:
. i.ri.lrlnaCáo dê cÕnCutorês dê cobrê (ClâssellClasse-2lclôsse 3) a bâríâmêntos

6r

i -r'i.-. I (r. r-;,.:!êfi.§ e€r.ô.iirês ; c@€.1õe6

C 'r i,r.r

( lâr3.1ê.ísliaa:

us.B .*-zÉ3 §rà {raô.& M aÉ..it xa m g.É.ao 5}6o. C.MnE 4e eía.tr5cs+< r. 6eí aãri, .rà }.r&É.d. r*irõ.. c.iÊr-..*li



Anexo 57 3i.S
iYo.d retd rvoid si, !i{,rd $s.d rüd ço.d xoíd .rord 

'Íúor{ 
qcrd:i"oÍd xo.d we'd sür.d y6rd vídd *.qirad *oÍd ü!5d wad rlad !.aad vrs.d rrrd l.oíd *oíd v.oÍisd tro"d i,.íd *§úi.lrdrrqd roíd EÉ.illqc*qd Í.qd *4.ã;i,{'í:dd m.d Êsd rryd rsdiór{iiiirl *qd iaôdiã.{;a;.-.d*;;; ;; ;

rrBdârr{úúíúOÊr
ÍÍrtrà.,*rr0fiolI
diB+LtrR)ffi&I
rpIÊrnwa.Lffílott
Ei!âaíú,ilaf1:1ê:t::

rÍríntillxwu,ilofflO&t

Süas prefeÉncias de cookies

Â S:?s96e ús3 co<ilnr§ e drúas fecaologias s«ne0rrnte6 parâ Fs?rÉ{ir q!É o e d}r.*€6 laÇdn eofiFa+ !õa maflter no93ê sôê crrÍier€l € ses&ro, ,..a
ofs6s {nrâ exptt6.ee derampa persr.,ra}zada o pu5*ridadep.rsona,izãla Essás coalês ccÉ!tã- ríríormsç&ú sÉE !s ue,ráaoê sêu.:on}eo,.t.,rÊ:ro
ê 5ãus disposjtúos. Â-o càcaí êrn 

_Acrüs. t drs os çool!És', socê c?icoadt qnê ê Shopee € deteÍíni.â&5 tÊrceiror pgdeÍr! c{tbc', f;ookies s:r} sé!
drspo§tiro. . quê .5s pêtÍülê ioÍnêcê: coliê,,ldo petsooalizêdo e 1,.'ã elpeíênciâ de âomp'6 âp.inrqãdê € p€rsondha.â ç!ê ni€lhor se adariã 3s s"â,
Êaei€rênc?as S€ drcâ: sti 'Rt €Ér fo<ios cs Êcoliss', lJlúza.€lalo§ 4r€Írâs os co4*i-§ ess€nclâÉ {re são eritllõíÍt€-.Íte n€es&ilos paÍa e prê.tadio dê
s€!}ço6 e qo€ o,ào .eqúê.- e6 3êu co+ssitineÍÍo, ê não teé s€€6o a dêtê.mi..Cas ÍsEi..aHdadês cr rotrl6iôs perso+âzadoc

Sáêcionê 'pe.!Ê.raliz-. * torítgúrêção de ca63es' F,a.a qg€trcLr *s3 o[rçô€s, Vc3 ooie aiuía. süâs p.. eÍeÉnoar a retira ser-r comertin:€írtô â

asdquê. nrsÍrEnlo. & qçiser 5êhe, mâis retlre oô dlíeÍentes liFs dc cookieE quê lrÉá:nos ê como os &sârnog, rirltÉ o6ssa Polílicô de píva.ijalk ôqüi

tr

Configürações d€ cookie3 Relêitêr todos os cookiee
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Rs 22s
,r R3 íÁ5 s€itl ir,,os
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e_,ÉÉ.3.do tu atrôi-'í si
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95mrn M1:]
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DISTRIBUIDOI

ç

Eôvio paÍa iodô o ,àis
5§.ê 4 Ê::r.i .' ;. :rê.: e.
€ãrorlãr 6 tJÀro dê é.É.êtâ

8.Íêrí€riÕ Dg Dr!:,r
vê{c,€ tê:ra !2 =!r,le
R$ 17*

Terminâl Olhal Bate
Tubular Eletrico Cor a
95mm M12

5.r.] ttttt !l

Ê5:+!r

p$ ll;a s*orn

E! 1à es 2r'

vÍtA!l;
t ís §'I.'YtlàÇôe§

M-lf --Àtr.á.r^ M,.õh h ,.r*À-SSâf
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B,E
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Úhiríp disponível!
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MeÍcâ@lr'<e, +lomit !êndôs

Produtos relôcionados

O contr: o:,;r,t,r:; .r, -,

I
R$43* R$354,o
!2rC14.23 tor Rf 35,49 sêo) nísÉ
-'€,rrDnâ A Co*?e§Éão Eo.â Írire gt*is

R$ 23o.r".-
l2r R:12.3O

lJ!âôê. @ú.. ó,l 4tt .r .u. .Dô+riarta ,!o r&r.rro tit .- a..r!â. r'lr& tÉâl!r|ç4.. € E*. C.acd d. lrDirihdc
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"4b Osro vEê!Íüã8.a na t.arlt àE{iIl?

] ,r.p.rr"*to: Gúand!.^càados Trr.lincis - OÉrts Êoi.t . - Di:rs e ÍÉÍYiroc - P.r...EpÍt 3 ProÉr.ír. rlê Fidllú.dê

oo

q (2ÂE

R$ 8,25lcada
!t a:5 êã a{Ê tx d. ú À25 -ínil!6
iení;dõ ê §Õtêé1,ê pc{ ElrlráêÊ}r fraar círE - t üàrÉ taÍia3

rúnr. d. ,.ên-!to

@ Àanrerte e oootor tavanao 6stc proálto à!ú,

Têrminal Dê Prêssâo ou Aperto Te 16 Mm'l

' ro)E@EI@@E@
!rJ L ilt d. Fâwirc I

C{dl. s.ütrá.

Êr omO@O

cqnpÍeFt T.tóE
§ r*!l,r: or,sro cap.tell

$ rarm@o-eo-rl DoÍ'rL ÀSú.§
:: : . , . r '::: ;., , ,r ':: ã 23rôi:Cl{ r- ír .§§!.i§ '.i?26l3 exa.sr}ãr.,êritê ,€1, }iE Iâe'r€.3ã ! eú

:'1,,.;i,L :r+!: r.!É i:;?4r 16 r.É:: s:. €stá ii:li:}r :rt! ! !ÍÉra:.4r::§ i!:r,ra:tâs

DescriÉo
reíínrnâ! de ty€s!áo ôir âpêno, séÍie mâncã. pare a&06 de cóàts ctrD acÇ:to dê 16rômr

ô!3e I 2 e 3 Sapôta com furo 6,5.llan parô paÍâfusa§ l/Á'ou m6- Íefmioat €$r t€a de

r,obre Doaca em ôço zincdo aletrdrüco ConeÉo e& baÍraÍneotas, quada6 dê

dtstÍíbürÇào, pa,neis détrê
.:rr retiilçáo li,rn!.A

Yêírdido qEludvarcllta nôCb
t Ê,â p.ê(|llê á .tsBxklÉ.dô r§{tt&a &S Fá..ria.!.da sírixr*ado
.'d..Áit-.E nt, &r/td!|E-ôrt! apísirá.!

Características Técnic:s Dêcrição do produto Âyatiaçôes

utrlrzâÍiG cútEs 9rr. Ínalltor:Í .rrâ crÇerÊncl. oôlina. Ao eorúiÍs$i ,oca .íe.á o€rta clo uiô
d? (Dôklêss.caítsrldô â Íros3 fúric.ÔC.drir

c. n6irr c6lí4. -
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f!'LÉ(OúFó

C n,r.r !c.É..,ia ErccurÀnd6?

lnragerE,Y€ramÊnre ílirsúatiyas

",râ".3
rÀcÂ sEu LoGy o.{

CÁDÂS'RE-SE

R$ 13,29
a vini 6 llx ir <@ r*-to d. r: cEr
* Rt 1r,9.ín 1x *'ids É úrão

Conêctor Barr.mêhto 25 Mm2 - TCL25
. PIAL
c6.!t :92ô045 n+sc.: Pirl Lrr.§.,

tEt BpÉlxlE

tsaa

1+

I rr*r r pr:o <c ratll

!*=iRCE

Descrição do prduto

O CoíEctoídê BãràrEotoTcl2s é tirÍr gíodrtofãbdcádo pêla íÊ,loílrádà,neÍEâ CEjMÀR L€GRAND e Íd Foiárdopâ.â âteíús às íE eÁsldà&! de cm€r.ào
€{étÍkâ €ín íÍxtalã@s ltúlstÍiais Ê Íesídeftjd! Essê p.dno é Íl€ã! Fr. quBrn des§â Énâ @oe6o seSurá e de âltã qjaIÉde- gâíÍÍdo qrê serJs
€$rbementorCêtíico. Íl,r|risl€m coíretaDêÍtê

CoÍn trÍr!á s€cção &.ãbo dê 25tHÉ, o CorÉ.t í de &.r.Írrefito TCL25 ê câpâr dee.portar 
'rnas.â.àsráÍnidâdedecorÍeíitê 

êlétrtã-Álém disso, ese prodrto
riào Fislri fir6 eítt saJa e3tnÍtÀ'a t6íiíú*o n'tais versátjl e fácil de *r utilizado eaBdiÍeíeÍte6 §tuaçôêÉ

O Co.ê<lo. dê Bã.rtEnto TCt25 é r,h Íroôno a]tãÍEíÉê rellterÉe e úrráyêl pts é ÍààÍicâdo csr nrâtêílais de dtã qral;ôdê ê possüi irohn|êrÉo ade$râdo
pâta aárfiti. e serrÍatçe .to6 ris.riàú. Alát! (Írsso, sa ÍnâÍca- CEMÁR LEGRr{ID é Íe(o.úEidã !.r ofur.cer prc**o! de oüCidâdê s.ÊÍkr ê dgabeided€

Com ã utilizâéo do Coo€ctoÍ dê B;r.âíãrto-Iã25 da CEMÁR IIGRÂ}{I .locá pdeÍi .oot Í co.n tã!!ã <on€xão sêcura ê ei.intê rtrà s€r6 equ&'aÍrs{os
détíi6. 5e vlcê deseja táÍartk a qralklú e a segu.ánça da ea iríabçào êlétrkã, nfo perEâ fi|ab teíípo ê âdquiraÉ o *il Coí|ccto. de 8arÍento IC125-
Cdnpaê âlpra r§lro ê ãpao/ú!ê toúás à3 \reúeêns dê aontâr csn riír roàJÊo de dtã ordidádê c êáciÉ.tdâ

Ficha Técnica

tDáeslEer) 8ai)car arouivo

a$aq)ro

Avaliações

'!t 3t3a,r i

COMPÊÁÊ A6ORA

.AL'{-,JLÀR

Classifrcação .rÉdia: O (O avalii!çõ6)
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Suas preferências de cookies

i. :ri-,s* r§:.r..rr-a a ,rú1íÀs lrcrolag.ãs s€í.-€lhántes par. pern)úr quÊ rs.li?rtes làram :.mpras. Dãà rnànl€ ros§::iÊ c.1ti:'Él€ 5e9",.r.;3.ê

É .r:r. {j: s,ÉsiÍir,is é.o cii.à, e.n ,Açe,lar irdos os cookes", yocê concmda que a Shopee e deleÍminadâs lÉ.ceiio3 }9d€rn riolocaí .;cãk,§i e r1 sÉu

a,:D.3ni,ê.. ?,e nos per-ire io'nece. snterjdo pêr6ô.ã{i2ado € ,Jõã *rerônciâ dê tô.t':pra âprimorãdâ é pê.sonáliz3* que n-€lho: s€ âoêr1â 3s s'3s
,, € ir, .n,:i r: S€ .:tíâ: em 'Êq€lisÍ todos os Çockles', úilza.emos aÍ,€r'as os so<,kiês êsê€ nc!âis qúe sêt e6ni1àtr€fie reces sa.;o§ sa.3 á PrertâÉc J:
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CONTRATANTE: PREFEITIIRÂ MI,}NCIPAL DE ALTO
MÂTóRIo §§ ?ESQT,I§â]DE TREo

/PR

I - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE
MATERIAL ELBTRICO PARA MANUTENÇÃO DE REPARTIÇÔES PÚBLICAS E ILUMINAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL.
II - JUSTIFICATIVA:
Periodicamente faz-se necessária a aquisição de materiais elétricos para utilizaçáo nos
sen'iços de manutençáo, recuperaçáo e conservaçáo das instalaçôes prediais das repartições
publicas deste município, destacando ainda que toda rede de iluminação publica municipal é
de responsabiüdade municipal.
Desta forma é importante que constem no estoque os referidos materiais em quantidade
suÍiciente para realização dos serviços.
fr - Canvctcrizaçdo das Jontes consultodas.

.=. O Municipio possui contratação de mídia especializada no qual reúne todos os valores
necessários para formação de preços. Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de
07 de Julho de 2027 (Lei n' 14.133), bem como o decreto municipal n" 37a6 /2024.
IV - Ib Ccsta de P're - P,eltrtórío em Anexo.

VALOR
unrrÁeto
rrÁnno

VALOR ÍOÍAL
nÁxtuoITETl PRODUTO / SERWçO UND QTDE

PCTE 150 35,71 5.356,5001
ABRACADEIRA DE NYLON 2OO X 4,5MM - PACOTE
COM lOO UNIDADES

UND 50 23,69 1.184,5002
ARMAçAO REX PARÁ 1 POSTO - ARMAçAO
REFORCADA

UND 350 7 ,66 2.681,0003 BASE PARA FOTOCELULA
UND 400 62,22 24.888,00o4 BRACO BRl GALVANIZADO

7 72,2005 CABECOÍE 2.1t2', UND 30 25,7 4
MTS 300 14,o2 4.206,OO06 cABo 16MM RÍGrDo
MTS 300 23,6r 7.083,00o7 cABo 25MM RiGIDo

18.265,0008 CABO 35MM RIGIDO MTS 500 36,s3
MTS 300 40,25 12.075,0009 caBo soMM RÍGIDo
MTS 56.80 28.400,0010 cABo TOMM RiGIDo 500

46.545.0011 CABO 95MM RIGIDO MTS 500 93,09
MTS 600 t,29 7 7 4,OOCABO COBRE FLEXIVEL 1.sOMM 75OV

14.66 11.728.00CABO FLEXIVEL 16!IM MTS 800
t4 CABO PP 2X1,5 MM MTS 1000 3.910,00

MTS 900 5,88 5.292,OO15 CABO PP 2X2,5 MM
2.274,OO16 CABO PP FLEXIVEL 2X4MM MTS 300 7 ,54

t7 CABO PP FLEXIVEL 2X6MM MTS 300 10,38 3.114,00
MTS 300 24,1t 7 .233,OO18 CABO PP FLEXIVEL 3X1OMM

6.984.0019 CABO RÂMAL TRIPLEX 3X16MM MTS 600 I r ,64
20 CAIXA DE PASSAGEM 15X15 PC 10 28,94 289,40
21 cArxA PADRÃo nPo cN PC 20 224,60 4.572,OO

PC t5.4t 308,2022 CAIXA PASSAGEM 1OXlO 20
23 CAIXA PASSAGEM 3OX3O PC 35 56,44 r..975,40
24 CAIXA PASSAGEM CONCRETO 3OX3O CTTAMPA UND 35 47 ,O4 1.646.40
25 CANALETA 2OX1O PC 200 7,75 1.550,00
26 CANALETA 5OX50 VENTILADA PC 80 55.99 4.479.20

PC27 CONECTOR SPLIT BOLT 95MM 30 36,3 3 1.089,90
28 CURVA 2.1/2" PVC PÇ 20 22,52 450,40
29 DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 3/2OOA UND 08 342,OO 2.736,OO
30 DIS]UNTOR DIN 1X2OA PC 30 t5.42 462.60
31 DISJUNTORDINlX5OA PC 20 15.58 311.60
32 PCDISJUNTOR DIN 2X1OOA 15 147 ,38 2.270,10

DISJUNTOR DIN 2X25A PC 15 36,91 5 53,65
34 DIS]UNTOR DIN 2X324 PC 15 25,92 388,80
35 DISJUNTOR DIN 2X4OA PC 15 26.40 396.00

t2
13
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V - Conclusão:
Considerando os documentos, referentes à pesquisa de mercado, venho por meio deste

atestar que o valor de referência da pesquisa de mercado será o constante na Tabela da
Pesquisa apensa ao estudo do documento já mencionado, ou seja R$ 482.349,4L
íquatÍoceDtos e oitenta e sete mil tÍezê[toa e quaÍênta e nove reals e quaseate e uE ceatavosl,
o qual está de acordo com o praticado no mercado.

36 UNDDISIUNTOR DIN 2X5O 6K 15 54,44 422,60
37 DISJUNTOR DIN 2X7OA rc 15 56,38 445,70
38 rc 15 91.51 1.372.65DIS]UNTOR DIN 2X8OA
39 DISIUNTOR DIN 3X1OOA PC 15 96,27 1.444,O5
40 DISJUNTOR DIN 3X2OA PC 15 46.63 699,45
4L PC 15DISJUNTOR DIN 3X32A 41,66 624,90
42 DISJUNTOR DIN 3XsOA PC 10 40,34 403,40
43 DISJUNTOR DIN 3X63A PC t5 49.97 1.349.55
44 UNOELETRODUTO 2.L12' WC 20 26,59 531,80
45 ELETRODUTO DE PVC 3/4 PC 70 L4,7 4 1.031,80
46 FITA COLORIDA CARTELA COM 06 UNIDADES PCTE I 28.39 227 .L2
47 GRAMPO PARA HASTE DE ATERRAMENTO PC 15 10,56 158,40
48 HASTE DE ATERRÂMENTO 2.40M PC 15 58.28 474,20
49 INTERRUPTOR 1 SIMPLES COMPLETO PC 30 t3.46 403,80
50 KIT DE BARRAMENTO MEDIO 195A KIT 8 873,98 6.991,84

PC 100 19.581.00LAMPADA LED ALTA POTENCIA E27 85W 65OOK r95,81
52 LAMPADA LED TUBULAR 2OW BIVOLT PC 150 14,50 2.175,OO
53 PC 40 24.76 990,40LAMPADA LED TUBULAR 3OW BIVOLT
54 LAMPADA VAPOR METALICO 4OOW PC 30 50,58 1.517 ,40

LUMINARIA PUBUCÂ 1OOW IP67 65OOK 11OOO
LUMENS - 2 ANOS DE GARÂNTIA

Pç 200 5t5,67 103.134,00

56 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1" MTS 500 3.18 1.590,00
MTSs7 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1.1/2" 500 1.685,00

58 MANGUEIRA CORRUGADA AÍ\,IARELA 1.1/4. MTS 500 4.42 2.210,00
59 MTS 400 5.35 2.140,00MANGUEIRA CORRUGADA AMARELÂ 2"
60 MODULO DE MEDICAo 03 MEDIDoRES UND 3 a63,75 2.591,25
61 PARAFUSO 5/8 X 08H- 16x200 PC 40 72.O2 480,80
62 PLUG ADAPTADOR PC 80 6.73 538,40

UND 5.491.3563 POSTE 2OO DAN 7,20M 15 366,09

Pç64 18/24 DrSJ 1004QUADRO DE EMBUTIR
TRIFASICO METAUCO

5 402,62 2.013,10

65 ROLDANA PLASTICA 24X24 C/PREGO UND 1000 0,38 380,00
66 SOOUETE PORCELANA E 40 PC 100 12.76 L.276,OO

UND67 TERMINAL ÍPO AGULHA P/CABO 25MM 50 5,99 299,50
68 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 35MM UND 50 8.98 449,OO
69 UNDTERMINAL TIPO AGULHA P/CABO sOMM 40 29,O2 1.160,80
70 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO TOMM UND 40 37,52 1.260,80
71 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 95MM UND 40 26.65 1.066,00
72 UNDTERMINAL TIPO ANELÂR P/CABO 25MM 40 10,53 42t,20

TERMINAL ÍIPO ANELAR P/CÂBO 35MM UND 30 14,93 447 .90
74 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO sOMM UND 40 5,77 230,80

TERMINAL NPO ANELAR P/CÂBO TOMM UND 40 8,39 335,60
76 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO 95MM UND 30 25,53 765,90
77 TERMINAL TIPO BOTINHA 16 UND 50 10,06 503,00
78 TERMINAL TIPO AOTINHA 25 UND 50 t4.43 72t,50
79 TERMINAL ÍIPO BOTINHA 35 UND 50 7,74 387,00
80 CONDUITE 1 POLEGADA MTS 2000 9.70 19.400,00
81 CONECTOR PERFURÂNTE 10 A 7MM UND 500 75.O7 7.535.00
a2 RELE FOTOELETRICO BIVOLT 105 A 3305 V UND 2000 22,64 45.280,00
83 CABO FLÊXIVEL 2,50 MM 450/750 V (PRETO) MTS 1000 3,45 3.450,00
84 CABO FLEXIVEL 2,50 MM 450/750 V (AZUL) MTS 1000 1,78 1.780,00
85 CABO FLEXIVEL 2.50 MM 450/750 V íVERDE) MTS 1000 2,42 2.420,OO
86 CABO FLEXIVEL 6,00 MM 450/750 V (PRETO) MTS 1000 5,10 5.100.00
a7 CABO FLEXIVEL 6,00 MM 450,/750 V (AZUL) MTS 1000 4,34 4.340.00
88 CABO FLEXIVEL 6,00 MM 450/750 V ryERDE) MTS 1000 4.60 4.600.00
89 CABO FLEXML 10 1,4M 450/750 V (PRETO) MTS 500 7,27 3.635,00
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A Metodologia utilizada para obter o preço foi a MEDIA IX)S PREçOS OBIIDOS, é um
dos métodos mais comuns para defirrir preços de referência. É obtida somando os valores de
todos os dados e, posteriormente, dividindo a somas pelo número de dados, normalmente
utilizada quando os dados estão dispostos de forma homogênea.

Alto Paraíso - Paraná, O2 de Maio de 2024.

ErrDrrÍETE DA SPva PEDR(yrA
Matrícrrla: 12A23-1
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COITTRATIIITTE: PREFETTTIRA UT'IÍICIPâL DE ALI1O PARAÍSO/PR
OBIEf,IO: REGISTRO DE PREÇOS PÂRA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ELÉTRICO PA]a{ MA]WTENÇÃo DE REPARTIÇÕES PÚBLICAS E ILUMINAÇÃo PÚBLICA
MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

TERUO DERESTITUIçÃO

Nesta data, ao SETOR DE LICITAÇÕES com a declaração de pesquisa e
preços que foi solicitado

Alto Paraíso - Paraná, O2 de Maio de 2024

VÂLDEUIR
Agente Con

3 ÕL
,'l
t:
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CSNGDO tÉCtE€O 
"REI,IUIXAROÀIBrO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARÂ

PÚBLICAS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
MANUTENÇÃO DE REPARTIÇÔES

ORGAO REQIIISITANTE:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SECRBTARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANE-JAMENTO
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

SECRETARTA DE CULTURA
SECRETAzuA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DE SAÚDE
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
SECRETARTA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.

SECRE"TAzuA DE PROMOÇÀO SOCIAL

I{TRODUçÃO:

A Nova tei de LicitaçÕes, Lri 14.133/2021 atribuiu ao plarrejamento das licitações a
hierarquia de princípio, propiciando aos gestores públicos instrumentos para governança e

coocretude deste principio. As contrataçôes púbücas são instrumentos paÍa a realizaçáo das
políticas públicas, cujo planejamento ocasiona contrataçoes significativamente mais efetivas.

Desse modo, a Íea\zaçâo de estudos préüos à contratação conduz ao conhecimento de
novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto
promovendo uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.

Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencia.l ao planejamento, ao
cumprir as determinações legais relacionadas à sua elaboraçâo, catacter.tza a primeira etapa da

,--se de planejamento, uma vez que, apresenta os deüdos estudos para a coÍrtrataçáo de soluçáo
que atenderá à necessidade abaixo especifrcada. Deste modo, se busca assegurar a viabiüdade
(técnica e econômica) da contrataçáo pública pretendida, bem como o levantamento dos elementos
essenciais, que servirão de base para compor o anteprojeto, termo de referência ou projeto básico
a serem elaborados, caso se conclua pela üabiüdade da contrataÇáo.

O objeüvo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a
melhor soluçâo para supri-la, em observâÍrcia às normas vigentes e aos princÍpios que regem a
Administraçâo Púbüca, avaliando todos os aspectos necessários e suficientes à contrataçáo.

1. DA NECES§UDADE DA CONTRATAçÃO - WSTIFICATTVA PRErlnSÃO: art. 18, § 1" I da L€i
a. L4.L33l2L

JustiÍicatirra da aecessidade da contratação: Periodicamente faz-se necessária a aquisiçáo de
materiais elétricos pala u'ilização nos serviços de maÍrutençáo, recuperação e conservação das
instalaçoes prediais das repartições publicas deste municÍpio, destacando ainda que toda rede de
iluminação publica municipal é de responsabilidade municipal.

Desta forma é importante que constem no estoque os referidos materiais em quantidade
suficiente para realizaçáo dos serviços.
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2. PREVISÃO NO PLlUtO DE COI{TRATAçÕF§ ANUAL PREyISÂO: art. lE, § 1", tr da Lei n.
L4.L33l2r

O objeto da contrataçáo não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, tendo em vista
este instÍumeÍrto de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade.

3. REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO PRttlSÁO: aÉ. lE, § 1", UI d^lx,l L4.L33l2l

Para que o objeto da contrataçáo seja contratado, é necessário o atendimento de alguns
requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de

execuçâo pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n.
t4.133/2A21.

A contratada deve cumprir as obrigaçôes constantes, conforme:

. A) efetuaÍ a prestação de serviços em perfeitas condiçoes;
- 81 ,""po.rsabilizar-se pelos danos correntes do objeto;

C) entrega do objeto conforme a descriçáo;
D) não poderão ser entÍegues serviços fora das especiÍicação, sem rotulagem que obedeça a

legislaçáo em vigor e com marca diferente da constânte no termo de compromisssa de

fornecimento;

4 e 5. ESTIMATIVA DÂS QUANTIDADE§I E DO VâLOR DA CONTRATAçÃO ATt. 18' § 1., IV E

VI da Lêi n. L4.L33l2L

O quantitativo apresentado foi estabelecido a partir de levantamento com base em
contrâtos/ consumo anteriores.

Dessa forma, o objeto do presente processo deverá atender as especiÍicações técnicas e

antidades descritas na tabela abaixo:

ITEN PRODUTO / SERWçO U D QTDE
VALOR

unnÁato
nÁxtxo

VALOR TOTAL
nÁxtuo

ABRACADEIRA DE NYLON 2OO X 4,5MM - PACOTE
COM 1OO UNIDADES

PCTE 150 35,7 r 5.356,50

02 ARMAÇÃo REx PARA 1 PosTo - ARMAÇÃO
REFORCADA

UND 50 23,69 1.184,50

03 BASE PARA FoToCÉLULA UND 350 7 ,66 2.681,00
o4 BRACO BR1 GALVANIZADO UND 400 62,22 24.888.00
05 CABECOTE 2.1/2', UND 30 25,74 772,20
06 CABO 16MI4 RTGIDO MTS 300 t4.o2 4.206,00
01 cABo 25MM RiGrDo MTS 300 23,6t 7.083,00
08 CABO 35MM RIGIDO MTS 500 36,s3 18.265.00
o9 CABO 5OMM RIGIDO MTS 300 40,25 L2.O75,OO

10 cABo T0MM RiGrDo MTS 500 56,80 28.400,00
11 CABO 95MM RIGIDO MTS 500 93,09 46.545,00
72 CABO COBRE FLEXIVEL T.50MM 75OV MTS 600 t,29 774,OO

13 CABO FLEXIVEL 16MM MTS 800 14,66 11.728,00
14 CABO PP 2X1,5 MM MTS 1000 3,91 3.910,00
15 CABO PP 2X2,5 MM MTS 900 5,88 s.292,OO
16 CABO PP FLEXIVEL 2X4MM MTS 300 7 ,54 2.274,OO
77 CABO PP FLEXIVEL 2X6MM MTS 300 10,38 3.114,00
18 CABO PP FLEXIVEL 3X1OMM MTS ?nn 24,1t 7 .233,OO

19 CABO RAMAL TRIPLEX 3X16MM MTS 600 tl,64 6.984,00
20 CAIXA DE PASSAGEM 15X15 PC 10 28,94 289,40
2l cAIxA PADRÃo rtPo cN PÇ 20 224,60 4.572,OO

CAIXA PASSAGEM lOX1O PC 20 r5,41 308,20
CAIXA PASSAGEM 3OX3O PC 56,44 1.975,40

24 CAIXA PASSAGEM CONCRETO 30X3O C/TAMPA UND 35 47,O4 1.646,40
25 CANALETA 2OX1O PC 200 7,75 1.s50,00
26 CANALETA 5OXsO VENTILÂDA PC 80 55.99 4.479,20
27 CONECTOR SPLIT BOLT 95MM PC 30 36.33 1.089.90

o1

3 tl1
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2A cuRvA 2.1/2'PVC PC 20 22,52 450,40
29 DIS]UNTOR CAIXA MOLDADA 3/2OOâ UND 08 342,OO 2.736,OO
30 DISJUNTORDINlX2OA PC 30 15,42 467,60
31 DIS]UNTORDINlX5OA PC 20 15,58 311,60
32 DIS]UNTOR DIN 2X1OOA PC 15 r47,38 2.210,70
33 DISJUNTOR DIN 2X25A PC 15 36,91 553,65
34 DISJUNTOR DIN 2X32A PC 15 25.92 388,80
35 DIS]UNTOR DIN 2X4OA PC 15 26,40 396,00
36 DIS]UNTOR DIN 2X5O 6K UND 15 54,44 422,60

DIS]UNTOR DIN 2X7OA PC 15 56,38 445,70
38 DIS]UNTOR DIN 2X8OA PC 15 91,51 1.372,65
39 DISJUNTOR DIN 3X1OOA PC 15 96,2? 1.444,O5
40 DIS]UNTOR DIN 3X2OA PC 15 46,63 699,45
4l DIS]UNTOR DIN 3X32A PC 15 4t,66 624,90
42 DIS]UNTOR DIN 3X5OA PC 10 40,34 403,40
43 DIS]UNTOR DIN 3X634 PC 15 49,97 1.349,55
44 ELETRODUTO 2.U2' PVC UND 20 26,59 531,80
45 ELETRODUTO DE PVC 3/4 PC 70 74,7 4 1.031,80

ffTA COLORIDA CARTELA COM 06 UNIDADES PCTE 8 28,39 227 ,t2
GRAMPO PARA HASTE DE ATERRÂMENTO PC 15 10,56 158,40

48 HASTE DE ATERRAMENTO 2,40M PC 15 58,28 a74,20
49 INTERRUPTOR 1 SIMPLES COMPLETO PC 30 73,46 403,80
50 KIT DE BARRAMENTO MEDIO 1954 KIT 8 873.98 6.991,84
51 LAMPADA LED ALTA POTENCIA E27 85W 65OOK PC 100 195,81 19.581,00
52 LAMPADA LED TUBULAR 2OW BIVOLT PC 150 14,50 2.175,OO
53 LAMPADA LED TUBULAR 3OW BIVOLT PÇ 40 24,76 990,40
54 LAMPADA VAPOR METALICO 4OOW PC 30 50,58 1.5t7 .40

55 LUMINARIA PUBLICA 1OOW IP67 65OOK 11OOO
LUMENS - 2 ANOS DE GARANTIA

Pç 200 5L5,67 103.134,00

56 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1' MTS 500 3,18 1.590,00
MANGUEIRÂ CORRUGADA AMARELA 1. I/2'' MTS 500 3,37 1.685,00

58 MANGUEIRÁ CORRUGADA AMAREIA T, L / 4" MTS 500 4,42 2.210,00
59 MANGUEIRA CORRUGÂDA AMARELA 2' MTS 400 5,35 2.t40,oo
60 MODULO DE MEDICÃO 03 MEDIDORES UND 3 463,75 2.59t,25
61 PARAFUSO 5/8 X 08M.16X200 PC 40 12,O2 480,80
62 PLUG ADAPÍADOR PC 80 6,13 538,40

POSTE 2OO DAN 7,20M UND 15 366,09 5.491,35

64 QUADRO DE EMBUTIR
TRIFASICO METALICO

18/24 DISI 100A
PÇ 5 402,62 2.013,10

65 ROLDANA PLASNCA 24X24 C/PREGO UND 1000 0,38 380,00
SOOUETE PORCELANA E 40 PC 100 12,76 1.276,OO
TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 25MM UND 50 5,99 299.50

68 ÍERMTNAL TIPO AGULHA P/CABO 35MM UND 50 8,98 449,OO
69 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 50MM UND 40 29.O2 1.160,80
70 TERI,4INAL TIPO AGULHA P/CABO 70MM UND 40 31,52 1.260,80
7t TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 95MM UND 40 26,65 1.066,00
72 TERMINAL ÍIPO ANELAR P/CABO 25MM UND 40 10,53 421,20
73 TERI4INAL TIPO ANELAR P/CABO 35MM UND 30 74,93 447 ,90
74 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO sOMM UND 40 230,80
75 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO TOMM UND 40 8,39 335,60
76 TERMINAL TIPO ANEI-ÁR P/CABO 95MM UND 30 25,53 765,90
77 TERMINAL TIPO BOTINHA 16 UND 50 10.06 503.00
78 TERMINAL TIPO BONNHA 25 UND 50 74,43 7 21,50
79 TERMINAL TIPO BOTINHA 35 UND 50 7,74 387,00
80 CONDUITE 1 POLEGADA MTS 2000 9,70 19.400,00
81 CONECTOR PERFURÂNTE 10 A 7MM UND 500 L5,O7 7.535,00
82 RELE FOTOELETRICO BIVOLT 105 A 3305 V UND 2000 22,64 45.280,00
83 CABO FLEXIVEL 2,50 MM 450/750 V íPRETO) MTS 1000 3.45 3.450.00
84 CABO FLEXIVEL 2,50 MM 450/750 V íAZUL') MTS 1000 1.78 1.780.00
85 CABO FLEXIVEL 2.50 MM 450/750 V íVERDE) MTS 1000 2.42 2.420.OO
86 CABO FLEXIVEL 6.00 HM 450/750 V íPRÊTO) MTS 1000 5,10 5.100,00
87 CABO FLEXIVEL 6,00 MM 450/750 V (AZUL) MTS 1000 4,34 4.340,00
88 CABO FLEXIVEL 6,00 MM 450/750 V (VERDE) MTS 1000 4.60 4.600,00
89 CABO FLEXIVEL 10 MM 450/750 V (PRETO) MTS 500 7 .27 3.635.00

46
47

66
67

Estimam-se PaÍa a contrataçáo âlÍnejada o valor total de Lô 447.349,41 íquatrocentos e
oltenta e sete mll trezcntos c quarênta e nove recls e quarenta e urn certavosl, o qual está de
acordo com o praticado no mercado.
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A Metodologia utilizada para obter o preço foi a MEDIA IX)S PREçOS OBTIIX)S, é um dos
métodos mais comuns para defrnir preços de referência. É obtida somando os valores de todos os

dados e, posteriormente, dividindo a somas pelo número de dados, Írormalmente utilizada quando
os dados estão dispostos de forma homogênea.

Levaatatoe[to de Mercado;

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimeÍtto à solução exige a
contratação de empresa especiali.ada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
pretendido.

Tratam-se bens comuns e de baixa complexidade.
Foram analisadas contrataçôes similares feitas por outros órgãos e entidades, por

meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendesse as necessidades da administração-

Não se observou maiores variações quanto à execuçáo do objeto no que se refere ao papel
Y" .-pr."" a qual se pretende contratar. Assim, a variaçáo se dá pela modalidade de licitação
aplicada a cada caso, a depender da permissibüdade normativa.

Logo, aquisiçáo dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Prelirninar se constitui, no

atual cenário, em objeto de freqüente aquisiçáo por órgáos púbücos, em todas as suas esferas.

Sendo assim, veriÍica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fomecimento dos

materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. As

possibilidades üslumbradas para a presente necessidade foram:
a) ücitar e adquirir os materiais; e
b) manifestar interesse à Intenção de Registro de Preços.
A segunda alternativa foi descartada por conta das particularidades dos itens deÍinidos

pelas secretarias, sendo inviável locahzar todos os itens de interesse em uma IRP de outro órgão.
Neste sentido, mostra-se mais viável e aderente às necessidades institucionais a realizaçáo de
pregão eletrônico por registro de preços.

Ressalta-se ainda que a contrataçâo anterior tem vencimento para o r:rês de abril/2O24.

6. LBI/AIITAUEI{TO DE MERCAÍD I'REVI§ÃO: art. 18, § 1", V dâ l*ír.. l4.L33l2l
\- 

Para fins de ornamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os

pa.râmetros (pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo) e/ou ao (pesquisas com fornecedores). Também foí reaJtzada análise critica dos
preços coletados, verificando a razoabiüdade da aÍeriçáo do preço médio, com a desconsideraçáo
dos preços inexeqüíveis ou excessivamente elevados.

7. DF-SCRrçÃO DA SOLUçÂO COMO rru T'ODO- 18, § 1", Vrr da Lcl n. l4.L33l2L

A prestaçáo de serviços se dará por meio da modalidade de Pregão Eletrônico pelo sistema de
Registro de Preço, em conformidade com o Decreto 11.462/2023.

O Sistema Registro de Preços para a aquisição dos produtos se baseia nos termos dos incisos I, III
e IV do Art. 3" do Decreto 11.462/2023:
I - Quando, pelas caracteristicas do objeto, houver necessidade de contrataçoes permânentes ou
freqüentes;
II - Quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,
inclusive nas compras centralizadas;
III - qualdo, pela natureza do objeto, não for possivel definir previarnente o quantitativo a ser
demandado pela Adminisúação.
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Dessa forma, após o levantamento das possíveis soluções existentes no mercado, esta equipe
optou pelo prosseguimento da aquisição através de realização de ücitaçáo por meio de Sistema de
registro de Preço, uma vez que:

1. A Administração não se obriga a contrataÍ todo o quantitativo preüsto na licitaçáo e
registrado em Ata;

2. Eiste a possibilidade de definir quantitativo a maior, além da sua real estimativa
nos casos de ojetos de dificil preüsibilidade, cuja preüsáo pode ser frustrada por uma serie
de fatores variaveis que náo controlados pela Administração

3. Permite fleúbiüdade e parcelarrrento das contrações da solução.
4. Permite um controle eficaz dos estoques.

8. JI'STIFICATTVÂ PâRÂ O PARCEL/IUEI|TO OU lTÃO

O setor soücitante, necessitará dos serviços à medida de seu consumo rotineiro e periódico.
nutro fator importante para o parcelamento é a náo formaçáo de estoques nos almoxarifados das

\,ricretarias, evitando desperdícios e perdas de produtos, bem como que cada obra/ serviço terá a
sua dimensáo especifica torande-4 irnpossivel de estabeler a forma antecipada.

9. DEUOI{STRA'rIVO IX)S RESITLTADOS PRETTIÍDIDOS - aÍt. 18, § 1", D( da Lel n.
t4L33l2L

Pretende-se contratar os itens descritos nesta ücitaçáo com o melhor preço, com qualidade
que atenda a especiÍicação, correspondendo às necessidades das unidades requisitantes. Além
disso, visa mânter a qualidade dos serviços prestados.

10. PROVIDÊI{CrAS A SEREü AIX)TADAS - att. 18, § 1", X da Lei n. L4.l33l2t

Em razÀo do grau de pequena complexidade da contratação não se vislumbra necessidades
de tomada de maiores providências de adequações para a soluçáo ser contratá.da.

11. COI{TRATAçÕE§ CORRTLIITAS E/OU NTTRDEPEilDENTES aÍt. 18, § 1", X da Irl n.
t4.t33l2t

\' - 
Náo se verifica contratações

contrataçáo desta demanda.
correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

12. POSSÍVEIS IUPACTOS âUBIEI|TâIS - art. 18, § l" r.Il da Lei n. L4.tggl2t

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifrca impactos ambientais
relevantes, sendo necessá,rio tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgáos
Íiscalizadores e à política de sustentabiüdade ambiental

14. DEICLITRAçÃO DE VIÁATLTDADE OU ItÃO DA CONTRÂTAçÃO - 1E, § 1", XIII da L€t
o.. l4.l33l2l

Com base nas informações levantadas ao longo de aquisições anteriores, declara-se que a
contrataçáo é VI/i\fEL. Âs questões elencadas no presentL estudo estabeleceram critérioi de
razoabiüdade, eficiência, legalidade, especificaçôes, preço médio de equilíbrio entre o mercado (nas
compras govemamentais) e o princípio da economicidade para ar{rnirristraÉo pública.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.
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Alto PaÍaíso - PR., 02 de Maio de 2024.

Responsável pela elaboraçáo do Estudo Técnico

Elaborado por:

Revisado por

PEDRO LEUI
sBc. oBRAS, Plllr. t RB. E sER\r. rÚnr,rcos
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CONTRATAIÍTE: PREFETIIIRA UIr!üCIPllL Dt PR
OBIE IO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÀO DE MATERI,AL
ELETRICO PARA MANUTENÇÃO DE REPARTIÇÔES PUBLICAS E ILUMINAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

UATRIZ DE RISOO

Ação Preventftra: Notificar a empresa para que a mesma cum rao estabelecido;

Paraiso - PR., 03 de Maio de 2024

Elaborado por:

Reüsado por:

w

Risco O1: Licltação Dê3êtta
Probablltdade: Baixa;
Impecto: Alto;
Ação Preventftra: Planejamento considerando as atuais necessidades;

Risco O2: Coatratada com seÍvlços desquallfieador
Probabtlidade: Baixa;
Impacto: Alto;
Ação Preventlva: CoÍrstar no Edital a anáüse dos requisitos imprescindíveis à contrataçào;
Ação de Contlngêncla: Exigir comprovações
providencias cabíveis caso seja necessário;

e solicitar que a Contratada tome as

Risco O3: Não coaformldade com as medldas odgentes
Ptobabtlidade: Baixa;
Impacto: Alto;
Ação Preventlna: Fiscalização dos serviços com as noÍnas exigentes;
Açáo de Contlngên cia: Solicitar que a Contratada refaça o serviço adequado;

Risco 04: AtÍasos aa Entrega
Probabllidade: Baixa;
úupacto: Alto;

Açáo de Cootlngência: Apücar saÍrção do Contrato.

StrÃO PEDRO LE![T
sEc. oBRÂs, PI,/rJr. IrRB. t sERv. pÚsrrcos
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GABINSTE DO PREFEITO MUNICIPAL
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

SECRETARTA DE FAZENDA E PLANE.IAMEI{TO
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

SECRETARIA DE CULTURÁ
SECRETARI,A DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DE SAUDE
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PÚBLICOS

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.

SECRETARI.A DE PROMOÇÃO SOChL

to de Maio de 2024.

VALDEMIR R
AGENTE ÇÃo

33ü

CONTRATAXTE: PREFTITIIR.A UI'IIICIPIIL DE ÁLTO PARÂÍSO/PR,
O&IBrO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQI.NSIÇÃO DE MATERIAL
ELETRICO PARÂ MANUTENÇÃO DE REPARTIÇÔES PÚBLICAS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

TERUO DEREUES§A

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento de Contabiüdade da
Prefeitura Municipal, para a DISPOI|IBILIDIIITE ORçÂUEIYT,IíRIA do objeto a ser licitado,
paÍa as seguintes secretarias.

co
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CONTRÂT/INTE: PREFEITURA UI,MCIPAL DE ALTO PâRAÍSO/PR
O&'ENO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEI{TUAL AQUISIÇÀO DE MATERIAL
ELE"TRICO PARA MANUTENÇÃO DE REPAKTIÇÕES PÚBLICAS E ILUMINAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇOES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

DECLIIRAçÃO DE DISPTONTBILTDâDE ORçAUENT/iRrA

DECLARO paÍa os deüdos fins de direito e em cumprimento ao Art. 16 e
17 da l*i Complementar n". 1O1 de 04 de maio de 2OO0, que revendo o orçamento vigente
para o exercicio de 2024, existe saldo orçamentário para cobertura das despesas descritas na
solici da Comissáo de Licita s nâs tes dota es do ento vr te

24242

24259

FUNCIONAL DEPARTAMENTODESP ELEM ENTO DEScRTÇÃo

o2.o2.o4.724.OOO2.2.OO2 CONTROLADORIA INTERNA24234 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

03.02.04. 122.0003.2.01 1
DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVA24241 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELÉTRONICO

03.03.04. 122.0003.2.013 DIVISAO DE MATERIAL E

PATRIMONIO339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

03.04.04. 122.0003.2.014 DIVISAO DE COMPRÁS E

LICITACAO24243 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

03.05.04. 122.0003-2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS24244 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

04.02.04. 121.0004.2.018 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E

CONTABILIDAD24247 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

04.03.04. 129.0006.2.019 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO,
FISCALIZACA24244 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

0s_02.04.128.0003.2.009 DIVISAO DE RECURSOS
HUMANOS24250 339030260000

MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

06.02. 13-392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA24253 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELÉTRONICO

06.02. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA24254 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

06.02.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURA24252 339030260000 MATERIAL ELEÍRICO E

ELETRONICO

06.02.13.392.0011.2. 120 DIVISAO DE CULTURA24255 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

07 .o2 -72.36t. OOOT -2.022 OIVISAO DE EDUCACAO24258 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

OIVISAO DE EDUCACAO339030260000 MATERIAL ELEÍRICO E
ELETRONICO

07.o2. 12.367.OOO7.2.022

07.o2. 72.361.OOO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO24260 339030260000
MATERIAL ELEÍRICO E

ELETRONICO

07.o2. 12.361.OOO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO2426r 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

24262 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2. 12.367.OOO7 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

DIVISAO DE EDUCACAO24263 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.361.0007.2.O30

07 -02.12.361.OO07 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO24264 339030260000
MATÊRIAL ELETRICO E

ELETRONICO

24265 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.361.0007.2.O30 DIVISAO DE EDUCACAO

24266 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24261 339030260000 MATERIAL ELEÍRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.361.0007.2.O30 DIVISAO DE EDUCACAO

24264 339030260000 MATÉRIAL ELEÍRICO E

ELETRONICO
07 .o2. L2.367.OOO7 .2.030 DIVISAO DE ÉDUCACAO

24257 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETR,ONICO
o7 .o2. t2.364.OO2t.2.OO7 DIVISAO DE EDUCACAO

24272 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
o7 .o2. 12.365.OOO7.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

24273 339030260000 MATERIAL ÊLETRICO E

ELETRONICO
07 .o2. 1 2.365.OOO7 .2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

24274 339030260000 MAÍERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

07.o2. 1 2.365.OOO7.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

24275 339030260000 MATERIAL ELETRÍCO E
ELETRONICO 07.o2. L2.365.OOO7.2 -O32 DIVISAO DE EDUCACAO
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DIV1SAO DE EDUCACAO24276 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2.r2.366.0009 -2.034

MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
o7.o2.t2.36t.OOO7 .2.030 DIV1SAO DE EDUCACAO24269 339030260000

MATERIAL ÉLETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO24270 339030260000

DIVISAO DE EDUCACAOMATERIAL ÊLETRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.361.0007.2.03024271 339030260000

o7 .o3.27.4L2.OO12.2.O37 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER24277 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24300 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24309 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO t'4UNICIPAL DE SAUDE24301 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

o8.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

24299

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEMATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02.10.301.0014.2.042339030260000

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.072243L6 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.301.0014.2.04224290 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.07224317 339030260000
MATERIÂL ELETRICO E

ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.304.0014.2.1 1524319 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.303.0014.2.046243tO 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0422429t 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.04224292 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02. 10.301.0004.2.1 1624320 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.01724279 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEMATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.0172424O 339030260000

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.0422428t 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0014.2.042339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24243 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24284 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24285 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24286 339030260000 MATERIAL ELETR1CO E

ELETRONICO

08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24287 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.04224284

08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE243t1 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEMATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.07224312 339030260000

08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24313 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24314 339030260000

08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24315 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24302 339030260000

24303 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

339030260000 MATERIAL ELETRICO E 08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24304

24289

24282
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2429A

24330

ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24305 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10_303.0014.2.046

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24306 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10_303.0014.2.046

08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24307 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

08.02.10_303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24304 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24293 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE24294 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045

08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24295 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24296 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONTCO

08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24297 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02_10.304.0014.2.045

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE243tA 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.115

DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS24325 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

09.02.15.451.0016.2.049

09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS36556 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS24326 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS24322 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02. 15.451.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

5ERV. PUBLICOS24323 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02. 15.451.0016.2.049

09.02.15.451.0016.2.117 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS24327 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

09.02.15.451.0016.2.118 DTV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS24328 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2.120

DIV. OBRAS, PI.ÂN. UR.B. E

SERV. PUBLICOS24329 339030260000

09.02.15.452.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB- E

SERV, PUBLICOS24324 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

09.03.16.482.0016.2.088 FUNDO M. HABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

ro.o2.26.7 82.OO77.2. tOO
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS24332 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

ro.o2.26.7 A2.OO 17.2. tOO
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS24333 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
to.o2.26.7 A2.OO r7.2. tOO

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS24334 339030260000

MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
to.o2.26.7 42.OOt7.2.t17 DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS24336 339030260000

MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

to.o2.26.7 82.OO17 .2. t20 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS24337 339030260000

2433s 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1,0.o2.26.7 42.OOL7 .2. LOO

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENÍO
24343 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

24339 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
24340 339030260000

MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.O018.2.057

24341 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

24342 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

24345 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
12.02.22.661.0019.2.O59 DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO

24347 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO

24344 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03_18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE
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24349 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03.18.541.0020.2.119 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

24350 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03. 18.541.0020.2.120 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

24351 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.04.17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRÂRIA

24352 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETR.ONICO
13.04.17.572.OO20.2.720

DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRÁRIÁ

24354 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
| 4.O2.O8.244.OOO5.2. tO2 DEPARTAMENTO DE

PROGRÂMAS SOCIAIS

24355 339030260000 MATERIAL ELÊTRICO E

ELETRONICO
14-03.08.2214-0005.2.090 DIVISAO DE PROGRÂMAS

SOCIAIS

24356 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.05.08.2214.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS

24365 339030260000 1'IATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24364 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.2214.00o5.2.109

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.2.14.0005.2.1 1 1

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24360 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
7 4.06.O4.244.OOO5.2.O7 r FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24357 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.oa.244.OOO5.2.O7 I FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

2435A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.2.14.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24359 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.2.14.0005.2.071

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2436r 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.2214-00o5.2.093

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24362 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244_0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24363 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14_06.08.244_0005.2.094

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24364 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.OOO5.2.095

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24366 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2. 108

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24367 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08-244.0005.2. 109

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24369 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETR.ONICO
14.06.08.244.0005.2. 1 10

FUNDÔ MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2. 1 1 1

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24376 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
| 4.O7.O4.243.OOO5.6.O7 2

FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLES

24372 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELÊTRONICO
14.07.08.243.0005.6.071 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24373 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.07.08.243.0005.6.071 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLES

24374 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14 .o7 .oa .243 .OOO5 .6 .O72
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24375 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIRETTOS DA
CRIÂNCA E ADOLES

243?A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.08.08.241.0005.2. 103
FUNDO MUN. DOS DIRETTOS DA

PESSOA IDOSA

24379 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.08.08-241.0005.2. 103
FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA
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Nada mais tendo a declarar.

Alto PaÍaiso - PR., 03 de Maio de 2024.

RENATO APARECIDO NÇALVES JORGE
CONTADOR
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coIfTRÂTârrTE: PREFEIÍIIRA UInUCTPAL DE llLTrO peneÍSO/pn
O&IEfiO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERI.AL
BIÉTRTco PARA MANUTENÇÃO DE REPARTIÇÕES PUBLICAS E ILUMINAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL, CoNFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

TERro DE REsrrrurçÂo

Nesta data, restituo ao SETOR DE LICITAÇÔES com a declaração de
DISFONIBILIDADE OnçereXtrinfe na qual solicitei.

- PR., O3 de Maio de 2024.to

VALDEMIR
AGEI{TE D ÇAO
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SECRETARI.A GERAL DE ADMINISTRÂCAO

SECRE"TARIA DE FAZENDA E PLANE.JAMENTO
SECRETARTA DE RECURSOS HUMANOS

SECRETARI,A DE CULTURÂ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE ELAZE,R

SECRETARLA DE SAÚDE
SEC. OBRAS, PLAN. URB, E SERV. PUBLICOS

SECRETARIA DE INDUSTRI"A E COMÉRCIO
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

Par ,06 Illíato de 2O24.

VALDEMIR RIB
AGENTE D
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COIíTRATA!ÍTE: PREFETN'RÂ TT,IUCIPIIL DE âI,TO PARÂÍSO/PR,
O&IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERI.AL
ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DE REPARTIÇÔES PUBLICAS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

TERUO DEREUESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao DepaÍtamento de Finanças da
Prefeitura Municipal, para a DISPTONIBILIDADE ORçAUEIÍTARIA/FINAITCEIRA do objeto a
ser licitado, pzrra as seguintes secretarias.

o
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CONTRATANTE: PREFEITIJRA MI'MCIPAL DE ALTO PENEÍSO/PN
OBIBIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ELETRICo PARA MANUTENÇÀo DE REPARTIÇÕES PÚBLICAS E ILUMINAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL, CONFoRME CoNDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

DEcLARÂçÃo DE DrsproNIBILrD/lDE onç^euorrÁnre/ FINANcEIRA

A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de AIto Paraiso-Pr, em
atendimento a SETOR DE LICITAÇÕES, e atendendo ao que dispõe o Art. 72, IV da tei
Federal n". 14.133/21, declaro que há na Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, recursos
orçamentários e Íinanceiros sobre as rubricas, para REGIS?RO IrE PREq,OS PARA FUXlna
E EWNTUAL AQU,iS,IçÃO DE MATERIAL EI.ÉTRICO PARA ilATTT'TDNçÃO DE
REPÁRTIçÚES PÚBIJCáS E ILIIffiITAçÃO PÚBIJCA MTTMCIPAL, CIONET,iRME COTVDIç'OTS
E E|SPBCIFICN ESTABE,I,DCIDAS NO abaixo discrirninadas.
DESP

24252

24255

DESCRICÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTOELEMENTO

02.o2.o4.L24.OOO2.2.OO2 CONTROLÂDORIA INTERNA24234 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

03_02.04.122.0003.2.01 1
DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVA
24241 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

03.03.04.122.0003.2.013 DIVISAO DE MATERIAL E

PATRIMONIO
24242 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

24243 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
03.o4.o4.122.OOO3.2.Ot 4 DIVISAO DE COMPRÂS E

ucrTAcAo339030260000

24244 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
03.05.04.122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS339030260000

24247 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
o 4.o2.o4. r2l.ooo4.2.o ta DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E

CONTABILIDAD
339030260000

MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
04.03.04. 129.0006.2.019 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO,

FISCAUZACA24244 339030260000

24250 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
05.02.04. 128.0003.2.009 DIVISAO DE RECURSOS

HUMANOS

24253 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
06.02.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURÂ

24254 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
06.02.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURA

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
06.02.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURA

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
06.02.13.392.0011.2.120 DIVISAO DE CULTURA

24258 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .02.12.361.OOO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

24259 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
o7 .o2. t2.361.OOO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

24260 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .02.72.367.OOO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

24261 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2. t2.367.O0O7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

24262 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .o2. 72.36 1.OOO7 .2.030 DIVISAO DE EOUCACAO

24263 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24264 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24265 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24266 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
o7 .02.12.36r.OOO7.2.O30 DIVISAO DE EDUCÂCAO

24267 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .o2. t2.367.OOO7 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24268 339030260000 MATERIAL ELETRICO E 07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
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ELETRONICO

24257 DIVISAO DE EDUCACAO339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2. 12.364.OO21.2.OO7

24272 339030260000 DIVISAO DE EDUCACAO
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2. 12.365.0007 .2.032

24273 339030260000 DIVISAO DE EDUCACAO
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.72.365.OOO7 .2.O32

24274 339030260000 DIVISAO DE EDUCACAO
MATERIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO
07 .02.72.365.OOO7 _2.O32

24275 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.72.365.OOO7.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

24276 339030260000 MATERJAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2.72.366.OOO9.2.O34 DIVISAO DE EDUCACAO

24269 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

DIVISAO DE EDUCACAO24270 339030260000 MATERIAL ELÊTRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.361.0007.2.030

2427 | 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .o3.27.4t2.OO 1.2. 2.037 DIVISAO DE ESPORTE E TÁZER

24300 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
0a.02. 10-304.o014.2-045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24309 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2430r 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24299 339030260000 I'IATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24289 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t6 339030260000 08.02. 10.301_0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
MATERIAL ELETRICO Ê

ELETRONICO

24290 339030260000 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

24317 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ÊLETRONICO
08.02. 10.301.O014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t9 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08_02. 10.304_0014.2.1 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243tO 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24292 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELÊTRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301-0014.2.042

24320 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE08.02.10.301.0004.2. 1 16

24279 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02.10.301.0014_2.O17 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24280 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELÊÍRONICO
08.02.10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24281 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24282 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24243 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24284 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

242A5 339030260000 MATERIAL ELETRICO Ê

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24286 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24287 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08-02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24248 339030260000 MATERIAL ELETRICO E 08.02.10.301.0014-2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4277

2429r
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24311 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

24372 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24313 339030260000 MATERIAL ELETRICO Ê
ELETRONICO

08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24314 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24315 339030260000 MAÍERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24302 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE339030260000

08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24303 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02.r0.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE24304 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24305 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE339030260000 MATERIAL ELETRICO Ê

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046

24307 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24304 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24293 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24294 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02- 10.304.0014.2.04s

24295 339030260000 MATERIAL ELEÍRTCO E
ELETRONICO

08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUDE

MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.04s FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24296 339030260000

MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24297 339030260000

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE24294 339030260000 MAÍERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045

oa_02. 10-304.0014.2.1 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE241r4 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS24325 339030260000 I'IATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09_02. 15.451.0016.2.049

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETR.ONICO
09-02.1s.451.00 16.2.049 DIV. OBRÂS, PLAN. URB, E

SERV- PUBUCOS

24326 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV, PUBUCOS

24322 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2.049 DIV. O8RAS, PLAN. URB, E

SERV. PUBLICOS

24323 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SÉRV. PUBUCOS

24327 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2.117 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

2432A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2.118 DIV. OBRAs, PLAN. URB. Ê

SERV, PUBLICOS

24329 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 09.02.15.45r.0016.2.120 DIV. OBRAS, PLAN. URB, E

SERV. PUBLICOS

24324 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.452.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

24330 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.03. 16.482.0016.2.088 FUNDO M. HABITACAO DE

INTERESSE SOCIAL

24332 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
to.o2.26.7 82.OOr7.2. 700 DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

24333 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

24334 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

10.02.26.762.00 17.2.100

to.o2.26.7 82.OOt? .2. \OO
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS
24336 339030260000 MATERIAL ELETRICO E to.o2.26.7 A2.OOt7 .2. 1 t7 DIVISAO DE SERVICOS

24306

36556
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2434A

24360

ELEÍRONICO RODOVIARIOS

24337 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
10.o2.26.7 A2 -OOt7 .2. L20 DIVISAO DÉ SER.VICOS

RODOVIARIOS

24335 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
ro.o2.26.7 A2.OOL7 .2. rOO

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24343 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
11.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

24339 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO OE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

24340 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

24341 339030260000 MATERIAL ELfiRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606_0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

24342 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

24345 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
72.02.22.667.OOtg.2.O59 DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO

24347 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03. 18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

24349 339030260000 MATERIAL ELfiRICO E

ELETRONICO
13.03.18.541.0020.2.119 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

24350 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03.18.541.0020.2.120 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

2435t 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.04. 17.512-0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRÁRIA

24352 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
73.O4. 17.5 t2.OO20.2.7 20 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA

24354 339030260000 í,4ATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.02.08.244.0005.2.102 DEPARTAMENTO DE

PROGRAMAS SOCIAIS

24355 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETR.ONICO
14.03.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS

SOCIAIS

24356 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14-05.08.22+4.o0o5.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS

24365 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSTSTENCIA SOCTAL

24364 339030260000 Í,4ATERIAL ÊLEÍRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2. 109

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2437 | 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2. 1 1 1

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24357 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO HUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24358 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

243s9 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
t 4.06.o4.244.OOO5.2.O7 I FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

2436t 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.2,14.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24362 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24363 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24364 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.2rr4.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24366 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2. 108

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24367 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2.109 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24369 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.2214.0005.2. 1 1O

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24370 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.06.08.244.0005.2. 1 1 1
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24376 339030260000 MATERIAL ELETRICO E 14.07.08.243.0005-6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA
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ELETRONICO CRIANCA E ADOLES

24372 339030260000 MATERIAL ELETRICO Ê

ELETRONICO
14.07.08.243.0005.6.071 FUNDO I,IUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24373 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.07.08.243.0005.6.071 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24374 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
74.O7.OA -243.OOO5.6.O7 2 FUNDO MUN, DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24375 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
t4.o7.oa -243.OOO5.6.O7 2 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24374 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.08.08.241.0005.2.103 FUNDO MUN. DOS DIRETTOS DA

PESSOA IDOSA

24379 339030260000 MAÍERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.08.08.241.0005.2.103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA

Nada mais tendo a declarar.

Alto Paraíso - PR., 06 de Maio de 2024.
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ANDRE LUÍZLEME JARDIM

SECRETARIO DE FAZENDA E PLá,NE.IAMENTO



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0.t) 44 36641320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

COITTRATAITTT: PRIFEITITRA UT'IÍICIPÂL DE ALTO PARAÍSO/PR
O&IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÁO DE MATERI.AL
ELÉTRICO PAI?]{ IVL{NUTENÇÀo DE REPARTIÇÕES PÚBLICAS E ILUMINAÇÃo PÚBLICA
MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

TERUO DERTSTTTUTçÃO

Nesta data, restituo ao SETOR DE LICITAÇÕES com a declaração de
.RECITRSOS ORQ{rlE yDí.RIOS/FrilâI\|CEIROS na qual solicitei.

Paraíso , 06 de Maio de 2024.

VALDEMIR RIB
AGENTE DE
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CONTRATAITTE: PREFEIfiIRA MITIIICIP/IL DE IILTO /PR
OÀIBIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ELE"TRICO PARA MANUTENÇÃO DE REPARTIÇÕES PUBLICAS E ILUMINAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

TERUO DE REUESSA

Nestâ data faço remessa dos autos ao Gabinete do Prefeito, para a
AÍTTORIZAçÃO do objeto a ser licitado, pârâ as seguintes secretarias.

GAE}INRTE DO PREFEITO MUNICIPAL
SECRETARTA GERAL DE ADMINISTRACAO

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
SECRETARI.A DE RECURSOS HUMANOS

SECRETARI-A DE CULTURA
SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

SECRETARI.A DE SAÚDE
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS

SECRETARTA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTEC.
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

Alto PR e Maio de 2024.

VALDEMIR RI
AGENTE DE NTRA
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AIToRIzAçÃo PARA ABERTI,RA DE HcITAçÃo

CorTRATÂNTE: PREFEÍIIIRÂ UIIIUCIPAL DE ALro PAR.âI§O/PR
OB'ETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ELRTRICO PARA MANUTENÇÃO DE REPARTIÇÕES PÚBLICAS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

RESOLVO:

Na qualidade de ordenador de despesas AIÍIORI1ZO A ABP;RTÍIRA

PARA ÍIÍN,RA E DW'M'AL AQWSTçÃO DE MATE.RIAL DIÉ.TRIOO PARA üANTI/I]DNçÃO
DE REPARTI@F,S PÚBI.ICAS E ILT,,,[ITAçÃO PÚBLICA MTIiNICIPAL, COilNORTE

encaminhados ao §}etor de Llcltação para as proüdências cabiveis;

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos a ocasião
para renovar-lhe voto de real estima e apreço.

Pubüque-se e Cumpra-se.

Alto ParaÍso - PR., O7 de M de 2024.

Atenciosamente,

j

DERCIO JÂ.RI'IU JT'IIIOR
PREFETTO üIIIUCIPAL L/
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COI{TRATAXTE: PREf,.ETTI'RA UI,IIICIPIIL DT âLTO PARÂÍSO/PR,
OBIEIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FIIIURÂ E EVENTUAL AQTNSIÇÃO DE MÂTERIAL
ELETRICO PAIITT MAIVUTENÇÃO DE REPARTIÇÔES PÚBLICAS E ILUMINAÇAO PUBLICA
MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇOES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

TERüo DE RESTITIIIÇÃo

Nesta datâ, restituo ao SETOR DE LICITAÇÔES com a AInNTRIIZ,AÇÁO para
elaboraçáo de edital licitaçáo na qual solicitei.

de Maio de 2O24.

VALDEMIR RIBEIR
AGENTE DE C A
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Comprovante de lnscrição e de Situaçâo Cadastral

Cidadão,

Conftra os dados de ldentificaçâo da Pessoa JuÍÍdica e, se houver qualquer divergência, pÍovidencie junlo à RFB a sua âlualização
cadastral-

A iníormação sobre o porte que consta nesle compÍovante é a declarada pelo contribuinte.

Âprovado pda lnstsuÉo Nsmaliva RFB no 2.Í19, de 06 dê dezembm de m22
Emiüdo no dia 08m5r2024 âs 08:í3:í4 (data e hora de Brasflia). Página:111

tll cortlsurrÂR Qs â uPRliflR5volÍ R

A RFB agradece a sua visita. PaÍa infoma@s sobí€ política dê pÍiyacidade ê úso, diql|e_eqú.

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DÂ PESSOA JURíDICA

20.r29_2isroixrr.73
TATXIZ

coltpRova rE DE tilscRtçÁo E DE stTuaçÃo
CADASTRAL

llUOttX}lA

ÀLED COIEAOO DE IAÍÊÉÀIS EL.EIIdCOS LÍDÂ

47.e3-0o - conÉrcb vdii!ía d. trÉ.riJ .úárko

4.ità-s-oo - lÉbkçâo . n@út nção úitrÉ.
6ô1 9-3-02 - CqGt$.rúts de tníÍurçó6 ítNí.;efs
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConÍira os dados de lde mcação da Pessoa Jurídica e, se houveÍ qualqueÍ diveÍgência, pÍovidencie junlo à RFB a sua alualização

cadâstral.

A iníormação sobre o poíte que consta neste comprovanle é a declarada pelo conttibuinte.

REPÚBUGA FEDERAflVA DO ARASIL
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Aprovado pda lnsfuçao No.maliva RFB no 2.1 19. da 06 de dezeínbro & 2O2-

Emiticlo no dia 0U05r2024 âs 08:08:56 (data e hoÉ dê 8râsflia).

IgI coNsULÍAR QsÁ âuPnrMtR5 vorraR

A RFB agÍadece a sua visila. Pere infoÍmações sobrê política dê privaêidadê e uso, gliq@êqqi.

Página: l/t
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

conÍira os dados de ldenliÍicação da Pessoa JuÍídica e, se houver qualquêr divergência, pÍovidencie junro à RFB a sua atualização
cadastral.

A inÍormação sohÍe o porle que consta neste comprovanle é a declarada pelo contribuinte

Aprovado pda lnstuÉo Ndfiauva RFB no 2.119. de O€ dê clezêmbro de 2022.
Emilído no dia 0E 05i2024 âs 08:ír:48 (data e hora de Brasítia). Págha: í/í

i9 coNsutIÀn Qsa flrMPn|[!tRC voLÍÂR

Á RFB agíadêce â suã visita. para inÍormaçóês sobre política dê priyácidade e uso, dioleÂrui

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRo iIAcIoNAL DA PEssoA JURiDICÂ

?t 32(5A3{r'Or..t
TAIEZ
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POlIrr§§ * Wí2*rr4

§Íst Ln! DEsrGxÀ ÀcErrE DE coI{TRÀTAçÃo
?Â§Â D3§§XP§mrÁn' â§ rc§ÇÔES §§§§§elár§
I§E§BI|?§§ I rcVçÂO DÂ 

',Er 
rrat 14,13s, DE

2{frr1, É §EIr§ nE§rrLâ§§§To§, rrr,Êlr pn §ER o
RX8BOXSÁVEL PELOE PB(TEDIUE.ITIOA DE
co§PnÀ Drnmá, s DÂ o§"ftr§ r§ovrD§rclâ§.

IÍ
ô

§*{
r]

§diçãrl{'ô
O Prefeito Municipal D§RCIO JÂRDIM JIJ§IOR IJo

Municipio de Alto Paraiso - Estado do Paraná, nà uso de suas atribuicões legars. e
ainda, atendendo ao disposto na l,ei Federa.l 14.133121 e Decreto Municipal n" 31U7
de 21 de Fevereüo de 2M4 que trata de Agente de Contrataçâo;

CONSIDERÂNDO a publicação da lci Federiil n'
14.133/2021, no dia Oi ae aüri af;ôi,;;. úara sobre no'nas de LicirâÇôf,s e
Contratos Admini strativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7" da Lei Federai
14.133/2O21, dispõe que cabenâ a autoridade rrá§raa do órqáo promover a ees*ior com aho da,s :'l oa§
essen iais à

§OSSIDERÂND0, o caput do art. g" e ainda que
conforme o parágrafo 1" do arrigo arr. B" a Lei Federal l4.l3}lzozl, o agente dr
contratâ.Çâo será auxiliado po: equip de apoio.

CONSIDERANDO que conforme o Decreto n. 3187 clc2l de Feverevo de 2a24, o Agen te de contrataçâo poderá ser o responúvei pera
condução dos Procedimentos di compra Direta ou em caso a" *"r o"f" pessoa q.lc
nâo. o Agente de Conrrataçáo nos terrnos do Decreto Uunicipal, aevera hater nova
designaçâo;

IIE§IOLVE:

IJâranso' Estâdo do Paraná, o Agente de contrataçáo abaixo re lacionado, pa rirrecl§r, examin.r e jutgar documénros relarivos a= fi"it"iJ." ã ,""-o.L.aimentos'ruxrrrares, além da conduÉo do procedimentos de Compra Direta.

Agentc dc Coltnteçào:

. NOME; VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN. Marrículâ - l2OOg- I



Prefeitur* lVlunieipal de Àlto paraíso-pR
- c-l{pJ sg.ero.zssrmor:so cEF s§28&Àv.prdroÂmrrcdoss.nroc, 900_rondF"iiúqlrssüãm .,, - 3S0

wwrr.akoparaiso.pr. gov.br
e.aâil _ alApraiso@pef,pr,gov;br

ESúpe dc Apoio:

. NCME: Cinthia lraizr' Zagoto
' Matricrrla - 12505-1

. NOME: Marilda Rosa do Nascimento da Siiva. Matricula - 12513-l

. NOME: Ueslei Gonça_lves Rodrigues da Siiva. MarrÍcula - 12408_1

contrataçâooeraaesigíladoo.:ilrft âlnbitCI da modalidade pregão' o Agente de

§isrensa,i*exisibiiidade::!ô:*rsyfr"::"ãã"*§".*tr??f rÂX":.:i:
contrataÇào ou por outro servido. i-é. a."ig;1d9 rera autoridade competenre emPorraria própria, nos termos do art. ?2aa lei i?.tSS7ZOZt.

A*..2" _ O Agente de contrataÉo será assisrido emseus trabalhos, qurendo necessá.io, pero arão de assessoramento juridico e per*órgào de controre interno., pare. deseÀpe"ir.-ã". funções essenciais à execucâo dodispotto na legislaçã.o apfi"Jr""f. ---v"..rv'grv a4q'v ^qrY.'v§ *-§§çt'tLrãr§ a e

:!*^,T, no desempenh" j:$_i" ._,3*t:Ti.*t,*:rffi,ff; i::..ã :'i1:aprovados e que :serâo o"-pci"n"ao"-"p.i' ra* portariâ, incrr-rsive sobre eraprevalecendo, caso hqia coaaitoaas é;ás,jafdu.

Ârt. 4" - Esta portaria entrapu blicação, revogando-se 
-"" aÃpo"iç0.ãã' Jorr,.*.io r*a72 e ar3 ambaJdo dia ?9 de Márç;:;ão2s. ""'

em vigor na data de sua
especial as no

de 2024
Âlto Peiraiso, Estado

'ERCIOPn3r§I§
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pRocEsso LIcrrATóRro rÍ" o2a t 20/24

1. DO FUNDAME!ÍTO:
1.1. O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio
de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal n' 046 /2O24 de 07
de Março de 2024, realizará licitaçáo na modalidade pREGÃo, na forma ELETRôNICA, tipo MENoR
PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, a qual será regida pela Lci n . I4.l3O d.e l"
de abril de 2027. Lcl Cornolermerntcr n". 723 de 74 de Dezembro de 2006- IEi Co,ttô lementar n".
747 de 07 de Aoosto d.e 2074- Decreto Federa.l 7 7.462 de 37 de Mdrco d.e 3. Decreto
Mun ctDd I n". 3792 de 27 de Feoereiro de 2024- Lei Co,nô M'lÍí.lclDdl n" 7O9/2O2 7 de
Og de útnho de 2027 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas
disposiçôes contidas neste edital

2. DO OBJETO
2-L- o objeto da presente licitaÇào é o REGrs?Eo DE pRf'ços pARA ruruRA E EWNTUAL
AQWS,IçÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANTNENçÁO DD REPARTIçÔES PÚAUCES E
ILUMINAçÃO PÚBI,ICA MAMCIPAL, CONT?.RITE COIÍI'IÇÕIS E DSPECIFICAçõES
ESTABELECIDAS til(o EDITAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos-

2.2. A licitaçáo será diüdida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a pafticipaçáo em quantos itens forem de seu interesse.

3. DO REGIS?RO DE PRF4OS
3.1. As regras referentes âos órgâos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesôes sâo as
que constam da minuta de Ata de Registro de preços.

4. DAPARTICIPACAO A LICITACAO
4.1 Poderáo pâÍticipar desta licitaçáo todas e quaisquer empresas especializadas do ramo (objeto
contratual prer"isto no contrato social da empresa) que atenáam às côndições estabelecidas neste
edital.
4'1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no portal da BLL em
tempo hábil, antes do horário fxado no Edital para o e.,.cára-ento de recebimento das propostas.

4.t.t.t.Ix, RECEBTIETtrO DA§ pRoFClSf,âS, ÁAEnmrRA E JIrr{tÁIEltT{,

RDcEBIrEryro DAa pRo"toarÁs: Até às o8hoomin rroras do ü, 2glosl2o24.

âEERTITa* E JlrLcÂ.umo DAs pRoProsra§: Das oSholmin às o8h3omin horas
do dia 29/OsJ2O24.

rxÍclo Dâ ffiS§ÃO DE DISPUTA DE pREg: às oSh3lmia horas do dia
29lOs /2024.

!:!:2- 9 PNE§ENTE EDNâf, @IYCEDERÁ. rR.rrIrlrErTO DIyE&§IICIÂDO E FAVIOREICIIX} ÀS
E$g-EryRE§âs E EXPREAAS DE PEQI,ErO FORTE, API.ICAii'G8É ó-iiiPOSrrrvõpRsr§los nÀ LtI comitlErÍTAR t2át20f,6 

-í- 
er.rrneçOes rra r,rreourúExErrAR 14712o.t4 0(}f RESETRX/A DE Oma DD 2§.% rffrt- ciliiõ DOR CEtrolPARA TPE + EPP'. O TErr, E LOIT/ITET gOf, IIIPI,A OOXCONRÊIÍCIA PÂRÀ APARrrcrpaçáo DE r.f,pnr§lt§r u cERât.

4'l'2'.1 PARÀ o r.orgftEü F;ecl,rnrsO PARA üp9's, Epps .E .uEr§, Nos termos da [,eicomplementar n" 147 /2014, Art. 2", inciso v, s 2'da rri compiementar Municipar n" rogr2021, como objetivo de incentivar o desenvolvimento sustintável, bem como a promoçào da prática empresarial,Íica permitida a participaçáo neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas,empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregiáo GeográÍca Je umuarama.Entende-se como reeiáo a Microrregião de umuarama, assim definiãa p.ro i.r"iitrto tsrasileiro deGeografia e Estatistica, compreendendo os seguintes rr,Íunicipiás: ;ü;,;*Ã;i;i;Àí- nq"rrr/n,
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Altôakln; Dranlllànú4 do útUPn; WqÃt t o §)V* *rl.rc.ho do (WtlR; UwzAadn;
I,ryct@,4g ttoÉ,/n; *wtct'5p AloevPn; ,cat?d,nul?R; boAln; hrú.átqR; üoila Eelsu/PR;
üúlb #; Iípgg. Olínipfa/R; WarlR; Nrold/?R; §ore-,rary€ do rutrlíaío/Pn; fqarzlPR;
UnuaraaqPR; a, Xdi W, (Foate: fu:llsws.loa:rdcs.w.aoo.M, conforme Lei Complementar
Municipal n' 1O9 /2021 de 08 de Junho de 2021.

4.1.2.1*§,',i..nrra corlrrar!§ão dc enqurdrencato rle erlnere fE or EPP,
bcaclstárir ür LcI Cou$&ncúr a" 1231ãXfó c ruar altcreçôo., a .!oPre!a dc'vcÍá .pt!*ê!t Í
declaraçõo írorrle DGlo rtlllclcataate .legal da euprcca or por corteiot ol ccttldrlo
rlmptl§cade, erpoillila pcl JElt Concrcial, Got! Irraro dc valldedc dc até 90laocatel dlar e
coatar da data dc enlrsâs.

4.1.3, DA JUSTIFICATIVA PARA APLICAçÃO DOS BENEFÍCIO§ ME/EPP E MEI.
4.1.3.1 Justifica-se, o incentivo aos micros, pequenas empresas e equiparadas de forma a
proporcionar politicas públicas de sustentabilidade, empreendedorismo, geraçào de renda e
desenvolvimento econômico, voltados ao incentivo da atividade empresarial e melhora dos indices de
Desenvolvimento Econômico e Sociais bem como a ampliaçáo da eficiência das politicas públicas junto
â essâs empresas.
4.L.3.2 Para este incentivo, a administraçáo está levando em considerâçáo o objeto do certame que
pode ser fornecido por várias empresas sediadas dentro da limitaçào jurÍdica.
4.1.3.3 Os entendimentos acerca do tÍatâmento diferenciado concedido às empresas enquadradas
encontram se amparado com base no prejulgado n" 27, Acôrdáo 2f2212O19, Sessáo Ordinária do
Tribunal Pleno n" 26 de 3\l07 l20 19, Tribunal de Contas do Estado do PâÍaná.
4.2. A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR está isenta de quaisquer custos de operacionalizaçào
e uso do sistema wwrv.b1l.ore.br, frcando a cargo do(a) licitante os encargos hnalceiros ou de qualquer
espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de acordo com o termo contratual ajustado entre
as partes Bolsa de Licitaçóes do Brasil - BLL referentes à utilizaçáo dos recursos de tecnologia da
informação.
4.3. O licitalte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transâções efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgào ou entidade promotora da licitaçào por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela
informaçáo, devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteraçáo dos registros tão logo
identifique incorreçâo ou aqueles se tornem desatualizados.
4.5. A nào observància do disposto no item anterior poderá ensejar desclassilicaçáo no momento da
habilitaÇáo.
4.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da ki n' 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da lei Complementar n" 123, de 2006.
4.7 l{ão poderão disputar esta llcitaçáo:
4.7.1. aquele que nào atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2. a.utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçào do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre sewiços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.7.4. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sançáo que lhe íoi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vÍnculo de naturezâ técnica, comercial, econômica, hnalceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe funçáo na licitaçáo ou atue na frscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colaterâl ou por aÍnidade, até o terceiro grau;
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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4.7.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirulgaçào do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infaltil, por submissáo
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista
4.7.8. agente público do órgáo ou entidade licitante;
4.7.9. Pessoas juridicas reunidas em consórcio;
4.7.LO. Organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessâ condição;
4.7.LL. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuçáo do contrato
agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do caÍgo ou emprego, nos termos da
legislaçáo que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da l,ei n" 14.133, de 2021.
4.8 O impedimento de que trata o iteÍn 4.7 .4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, Íisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetiüdade da sançáo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controladâ ou coligada, desde que deüdamente comprovado o
ilícito ou a utilizâçáo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.9 A critério da Âdministraçào e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 4.7.2 e 4.7 .3 poderão participar no apoio das atiüdades de planejamento da
contratação, de execuçáo da ücitaçào ou de gestão do contrato, desde que sob supervisào exclusiva de
agentes públicos do órgáo ou entidade.
4,1O Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.11 O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 náo impede a licitaçáo ou a contrâtaÇào de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuÇáo.
4.L2 Em licitaçoes e contratações realizadas no âmbito de projetos e progr:amas parcialmente
hnanciados por agência oÍicial de cooperação estrângeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do hnanciarnento ou da contrapartida nacional, náo poderá participar pessoa fisica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essâs entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da ki n" L4.13312O27.
4.13 A vedaçào de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contrataçáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5 DISPIOSIçÔF^S PRELUIIÍâNES
5.1 O Pregáo, na forma Eletrônica será realizado em sessao pública, por meio da internet,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregâo, na Forma Eletrônica da Bolsa de Licitaçôes do Brasil - BLL.

\- 5.2 Os trabalhos seráo conduzidos por Funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR,
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
link "BLL" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitaçôes do Brasil (www.bll.org.br).
5.3 O Credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabüdade
legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunçáo de sua capacidade técnica
para a realizâção das transaçôes inerentes ao pregáo Eletrônico.
5.4 Como requisito para participaçâo no pregão, em campo obrigatório do sistema eletrônico, a
proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitaçáo
preüstas no edital.
5.5 O fornecedor deverá acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico durante a sessáo pública
do pregào, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexào.
5.6 O fornecedor deverá observar as datas e os horários lirnites previstos para a envio e abertura
da propostâ, atentândo tambêm para a data e horário para início da disputa.
ó.7 As comunicações préüas à sessão de disputa de lances, referentes ao certame seráo
disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, em www.altoparaiso.or.gov.br; no
site Bolsa de Licitações do Brasil í*rrw.b1l.ors.br); ou publicadas no Diá,rio Oficial do Municipio. As
demais condições constaÍn no presente edital e seus anexos.
5.8 As dúvidas pertinentes a presente licitaçáo serão esclarecidas pelo Pregoeiro, sito à Av. Pedro
Amaro dos Santos, 900 - Centlo - Alto Paraiso/ PR, durante o seu expediente de atendimento ao
público, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 17h00min, ou pelo telefone lê41 3664-1320, 01)
ainda, através do e-mail licitacaoal ah .br.
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5.9 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão hibüca, obseraráo
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, seráo registradas no sistema eletrônico e na
documentaçáo relativa ao certame.

6 DO CREDENCIAUET{TO, DA APRT§ENTAçÃO DA PROPIOSTA E DO§ DOCUIIENTOS DE
HAAILTTAçAO
6.1 A participaçâo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo ou diretamente pela BLL.
6.2 O acesso do operador ao pregâo, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
6.3 O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de propostâ de preço,
documentos de habfitaçáo e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante préüa defrniçáo de senha privativa.
6.4 A chave de identiÍicação e a senha dos operadores poderào ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações do Brasil.
6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualqueru transaçào efetuada diretamente ou por seu Íepresentante, náo cabendo a Bolsa de Licitações do Brasil
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.
6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçào de capacidade técnica para
realizaçào das transâÇões inerentes ao pregão eletrônico.
6.7 A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e
intransfeível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços e inserçáo
dos respectivos documentos de habilitaçâo exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados, data e horário limite estabelecido.
6.8 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregâo, ficando responsável pelo ônus decorente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas p€lo sistema ou da desconexao do seu representante.
6.9 É vedado ao ücitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da
sessáo do pregâo, sob pena de desclassificaçào do licitante.
6.9.1 A desclassiÍicaçáo de que trata o subitem 5.8, nào ocorrerá nos casos em que for soiicitado a
inserçâo de planilhas, frchas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados
pela licitante sendo fabricante e a marca ofertâdâ sendo o seu nome empresarial.
6.10 Qualquer dúvida em relaçâo âo âcesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo
número (041) 3097-4600, e-mail: contat@bll.org.br, ou através de uma corretora de mercadorias

\- associada.
6.1f Na presente licitaçáo, a fase de habilitâçào sucederá as fases de apresentaçáo de propostas e
lances e de julgamento.
6.L2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentua-l de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos paÍa abertura da sessáo púbüca.
6.13 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistemâ, que:
6.13.1Cumpre todos os requisitos do ANEXO ÍI - DDICLAI,AçÃO DE .RESPOJV§/TAILIDÁDE§
6.L4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requ isitos estabelecidos no artiso 16 da ki no 14- 1 33. de 2021
6.15 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresâ de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no aitiqo 3' da Lei Complementâr n" 123. de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49, observado o dispo sto nos §§ 1' ao 3" do art.
4'. da lei n.' 14.133 , de 2027.
6.16 A falsidade da declaraçâo de que trata os itens 6.72 ot-t 6.14 sujeitará o licitante às sanções
pre!.lstas na l,ei n" l4 .733. de 2O2l , e neste Edital.
6.17 Náo haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos de
habilitaçào pelo licitânte, o que ocorrerá somente a1ús os procedimentos de abertura da sessào
pública e da fase de enúo de lances.
6.18 Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para âpresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.19 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e horário
para a continuidade do certame.
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6.20 Caberá ao licitante interessado em participar da ücitaÇáo acompanhar as operaçoes no sistema
eletrônico durante o processo ücitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobsewância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexáo.
Sobretudo o andamento do procedimento de licitâçâo entre a datâ de abertura das propostas e a
adjudicaçáo do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 14l4lry-blt-ggg.bl",
que veiculará avisos, convocações, desclassifrcações de licitantes, justiÍicativas e outras decisões
referentes âo procedimento.
6.2L O encaminhamento de proposta pressupõe tambêm pleno conhecimento e atendimento de
todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as
transaçoes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
6.22 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 DO PREEIVCHIUEIYTO DA PROPO§TA
7.1 O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sendo
que o registro da proposta pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e atendimento das condições do

\- Edital, inclusive com relaçáo às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos produtos, forma de
apresentaçáo de declaraçÕes e documentos de habilitaçao.
7.2 A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, bem
como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentaçâo de proposta subentende que o
licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus anexos, nào
podendo alegar desconhecimento dessas disposições.
7.3 Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentaçao da proposta, sendo que
os preços a serem propostos deverão cobrir quaisquer despesas que incidam ou venham incidir sobre
a execução do objeto deste certame ou quaisquer dificuldades inerentes.
7.4 Nos preços deverão estar incluidos todos os custos necessários à enbega dos produtos licitados
na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, táxas ou despesas
adicionais, encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais, emolumentos, fretes, seguros,
deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, empilhamento e

embalagem, quando for o caso, a1ém de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
custo Íinal dos produtos.
7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.
7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagâmento serâo retidos

\- na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo ügente.
7.7 Os preços propostos seráo de exclusiva responsabüdade do licitante, nào the assistindo o
direito de pleitear qualqueÍ alteraçá.o dos mesmos, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
7.8 A omissào de qualquer despesa necessária à perfeita execuçáo do objeto desta licitaçào será
interpretada como náo existente ou já incluida nos preços, nào podendo a licitante pleitear acrêscimo
âpós a abertura das propostas.
7.9 A inclusáo de outrâs condiçôes de pagamento náo preüstas neste Edital náo será considerada
para qualquer Íim.
7.lO O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistemâ eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
7.Ll Os licitantes deverâo ofertar preços de mercado para os produtos, sendo opcional à
Administraçáo verifrcan por meio de diligências, eveÍrtuâis superfaturamentos ou discrepâncias nos
preços obtidos na licitaçáo e desclassificar as propostas inadequadas.
7.L2 No preenchirrrento da proposta eletrônica deverão obrigatoriameÍrte ser informadas no campo
próprio as marcas e modelos dos produtos ofertados e os valores unitários e totais (com no máximo 02
(duas) casas decirrrais após a virgula). A náo inserçáo destas informaçôes neste campo implicará na
desclassificaçào da empresa, face à ausência de informaçáo suficiente para classificação da proposta.
Exceto nos casos de serviços, no qual nâo é exigido a apresentaçào de marca e modelo.
7.L3 Nào será admitida cotaçâo inferior à quantidade prevista neste Edital.
7.14 As licitantes deveráo ANEXAR à sua proposta eletrônica em czrmpo próprio na BLL, o catáIogo,
manuâl têcnico, prospecto, folder, folheto e/ou cópia dâ página do site do fabricante do produto
ofertâdo, compativel(is) e adequado(s) à especifrcaçáo, em português ou traduzidos, devendo este(s)
ser(em) igual(is) ou superior(es) ao descrito no Termo de Referência do Edital, incluindo a especiÍicação
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de marca e modelo e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as
configuraçoes cotadas. A nâo apresentaçáo dos calálogos poderá acâretâÍ na desclassiÍicaçáo do lote
e/ou da proposta. Quando for ex§lda a apreseBtação de catálogo e demais docümertos, será
iaformado no Termo de Referêncla.
7.15 A cotâçáo de duas marcas/modelos para o mesmo item acaretará na desclassificaçáo do
licitaÍrte para o lote.
7.16 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessáo pública
do Pregáo.
7.L7 Ficará sujeita à aplicaçáo das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os documentos
soücitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constâtada a má fé.
7.18 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de
contratâçôes públicas, quando participarem de licitações públicas;
7,19 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos
conhâtados pode ensejar a responsabilizaçáo pelo órgáo competente e, após o deúdo processo legal,
gerâr as seguintes consequências: assinatura de prazo pâra a adoÇáo das medidas necessárias ao
exato cumprimento da 1ei, nos termos do aÍt. 71, inciso IX. da Constituicáo; ou condenaçáo dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verifrcada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçâo do contrâto.
7.2O O nào atendimento das especificaçoes contidas neste edital acarretaná na desclassifrcaçáo da
proposta.

8 DA ABERTI'RA DA SqSSÃO, CL,ASSTrICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORUI'LAçÃO DE
LAT{CES
8.1 A abertura da presente licitaçâo dar-se-á automaticamente em sessào pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a di.r,rrlgiçáo das propostas de
preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar a âceitabilidade das propostas.
A-2 Os licitantes poderào retiran ou substituir a proposta ou os documentos de habfitaçãã, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.2.1 Será desclassificada â propostâ que identifrque o ücitante.
4.2.2 A desclassiÍicaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhaÍnento
em tempo rea-l por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassifrcaçáo da proposta náo impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaráo da fase de lances.
4.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistemâ eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.7
sessáo

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
e as regras estabelecidas no Edita-l.

8.6 O lance deverá ser ofertado

8.1O O procedimento seguirá de acordo com o onde os licitantes
apresentarão lances púbücos e sucessivos, com prorrogações.
8.1O.1 A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo de dez minutos e, apos 1SSO, SerA prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de
duraçáo da sessão pública.
8'1()'24 prorrogaçáo automáüca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lalóes enüados nesse periodo de prorrogaÇáo,
inclusive no caso de lances intermediários_

8.a O Icitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por e1e ofertado e registrado pelo sistema.
8.9 Com o intuito de conferir celeridade à conduçâo do processo ücitatório, ê permitido ao
Pregoeiro a abertura e gerenciamento sirrrultâneo da disputa de vários itens/lotes da mesma licitaçáo.8.9.1 Em regra, a disputa simultânea de lotes oÉedecerá à ordem sequencial dos mesmos.
EnhetaÍrto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotei selecionados fora da
ordem sequencial.
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8.1O.3 Não havendo novos lalces na forma estabelecida nos itens/lotes anterioÍes, a sessão pública
encerrar-se-á automâticamente, e o sistema ordenará e dil,ulgará os lalces coníorme a ordem final de
classificação.
8.1O.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçào à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçáo das demais colocações.
8.1o.54pós o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes seráo convocados para apresentar lances
intermediários.
8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os la-nces segundo a ordem crescente de vaLores.
A.L2 Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.13 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registÍado, vedada a identificaçáo do licitante.
8.14 No caso de desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos Lances.
8.15 Quando a desconexào do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

- minutos, â sessao pública será susp€nsa e reiniciada somente após decorridas \rinte e quatro horas da
comunicâçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico uülizado para divulgaçao.
8.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
A.l7 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participântes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o frm de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e
45 da Lei Complementar n' 123. de 2006.
8.17.1Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 57o (cinco por cento) acima da melhor propostâ ou melhor lance seráo
consideradas empâtadas com a primeira colocada.
A.L7.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior teÍá o direito de encaminhar umâ última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tânto.
8.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifrcada desista ou náo se
manifeste no pÍazÃ estabelecido, seráo convocadas as demais licitântes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçáo,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.17,4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

!. entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
A.1a Só poderá haver empate entle propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.18.f Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da l,ei n" 14.133. de 2021, nesta ordem:
8.18.1.1 disputa hnal, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificaçâo;
a.18.1.2 avaliaçáo do desempenho contrâtual prévio dos licitantes, para a qual deveráo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta l,ei;
a.la.1.3 desenvolvimento pelo licitante de aÇões de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabâlho, conforme regulâmento;
a.1a.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgàos de controle.
8.f8.2 Persistindo o empâte, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
8.1a.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distíto Federal do órgáo ou entidade
da Administraçáo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação reaJizada por órgáo ou
entidade de Municipio, no território do Estado em que este se localize;
4.14.2.2 empresas brasileiras;
8.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
9.L8.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da ki n" 12.187, d,e 29 de
dezembro de 2OO9.
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8.19. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessao pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrâtaçào, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defrnido o resultado do julgamento.
8.19.14 negociaçáo poderá ser feita com os demais ücitaÍrtes, segundo a ordem de classificaçáo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em Íazao de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administraçáo.
8.19.24 negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.f9.3 O resultado da negociaÇáo será diu.rlgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
4.19.40 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classifrcado que, no prazo de até 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertâdo após a negociaçáo rea)izad,a, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con{irmaçáo daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
8.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.2O Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fâse de aceitaÇáo e julgamento da proposta.

9 DA FASE DE JI'LGÂ.UEITTO
9.1 Encerrada a etapa de negociaçáo, o Pregoeiro veriflcará se o licitante provisoriâmente
classiÍicado em primeiro lugar atende às condiçôes de par:ticipaçáo no certame, conforme previsto no
art. 14 da lr-i n" 14.13312O21, legislaçáo correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçáo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniào Íhttps: / /1r'\tr{/.portaltr s );
9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniâo
Íhttps: / / wç'w. portaltran sparen cia. qov. br / sancoes/cner:).
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedaçâo de que trâtâ o aÍtieo 12 dalf1Ír" 8.429 , de 1992
9.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitânte a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeíro diligenciará para verifrcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. íIN n" 3/2018, art. 29. caput)
9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros. ÍlN n" 3/2018. art. 29. §1").
9.3.2 O licitante será convocado para manifestaçào previamente a uma eventual desclassificaçáo. (!!
n" 3 l2Ol8. art. 29 . §2")
9.3.3 Constatada a eístência de sanção, o licitante será reputado inabütâdo, por falta de condiçâo
de participaçáo.
9.4 Caso atendidas as condiçôes de participaçáo, será iniciado o procediÍnento de habiiitação.
9.5 Caso o licitante proüsoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
hatamento favorecido às ME/EPPt, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade
com o preüsto neste edital.
9.6 Verificadas as condições de participaçáo e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugâr quanto à adequaçáo ao objeto e à
compatibilidade do preço em relaçâo âo máximo estipulado para conhatação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2022, qte
trata sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preÇo ou maior desconto, na forma
eletrônica.
9.7 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO unitario.
9.7.1 Encerrada a etapa competitiva, âs propostas seráo ordenadas, exclusivamente pelo critério de
relWe.3§SÇ(,.qrú&iió.
9.8 Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:
9.8.1 contiver vicios insanáveis;
9.8,2 nâo obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;
9.8.3 apresentar preços inexequÍveis ou perÍnanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
9.8.4 náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
9.8'5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
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9.9 No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 507o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçáo.
9.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será consideradâ após diligência do
pregoeiro, que comprove:
9.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
9.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de jusúÍicar o vulto dâ oferta.
9.1O Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclâssiÍcaçáo da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pÍazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoraçáo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contrataçáo;
9.1O.1O âjuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem a
substância das propostas;
9.ll Para hns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá
ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
9,t2 DÂS A.UO§TRAS (QUAXDO APLrCÁVELI
9.12.1Caso o Termo de Referência exija a apresentaçào de amostra, o licitante classiÍcado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de náo

- aceitação da proposta.
9.L2.2Por meio de mensagem no sistema, será dimlgado o local e horário de realizaçào do
procedimento para a avaliaçáo das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
9.12.3 Os resultados das avaliaçôes seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.12.4 No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justihcativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especifrcações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
9.12.5Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo for(em) aceitâ(s), o Pregoeiro
analisará â aceitabilidade dâ proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verihcaçâo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verihcaçáo de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
9.13 DA ESPECIFICAçÃO DE UARCAS
9.13.1Caso o Termo de Referência especifique marcas referências (em número náo inferior a três -
justihcativa no ETP), o Iicitante classificado em primeiro lugar hcará obrigado a oferecer uma das
marcâs, ou marca simllar, sob pena de nào aceitaçào da propostâ.
9.13.2Caso apresente marca similor o Pregoeiro, julgando necessário, poderá requerer a
comprovaçáo da efetiva similaridade, a frm de se certificar da adequaçáo entre o objeto oferecido pelo
licitante e as condiÇoes técnicas exigidas no edital, devendo o licitante possuir meios de comprovar a

- similaridade da marca, por meio de Íicha técnica oficial, laudos, amostras etc.
9.L3,2.L E facultado aos licitantes interessados manifestarem-se sobre a prova de similaridade.
9.14 DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA
9.14.1 A Empresg veacÊdora deverá enviar (anexâÍ) juÍlto ao sistema - Plaaforma BLL ou poÍ e-mail
no seguhte ead§-§ço: ücitacaoalt p6râisq@rhâoo.com.b,r, a Propontâ de heços escrita {modelo Ànexo
III), com o(s) valor (es) oferecido(s) aÉs a etapa de lances, em OI (uma) via, rubricada em todas as
folhas e a ultirna assiÍrâde pelo Representante L€gal da Ernpresa citado nos documentos de
habilitaçáo, erri rlitrguagem 

"oncis", 
sem emendês, oãro" oo contendo Razão Sociat,

CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, tÍrscriçáo Estâdual, endereço completo, nriunero de
telefone e fax, número de agência de conta bancária, ,@ lnon mlár,,rm are útá 24 lotúe c gúol
,towt, qôç a**lwttcttho b ccita ne.

10 DA FA§E DE IIABILITAçÁO
10.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçâo, seráo eígidos para hns de habiütaçáo, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133, de 2021.
lO.l.1A documentaçáo exigida para frns de habilitaçáo juridica, hscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastra-l emitido pelo municipio de Alto
Paraiso/PR, em situaçáo válida, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na IÉi
n" 14.133 /2021.
1O.1.2Os documentos exigidos para hns de habilitaçáo, que não estejam contemplados no registro
cadastral emitido pelo Município de Alto Paraiso/ PR, deveráo ser encaminhados pelo licitante, via
sistemâ eletrônico, no momento de cadastro de sua proposta.
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lO.2.l.L Pessoa fislca (se admltida a participação ro Termo de Referêncla): cédula de
identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;
1O.2.L.2 Empresário individual: inscriçào no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
1O.2.1.3 Mieroempreendedor Indlwidual - MEI: CertiÍicado da Condiçào de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitaÇão hcará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sitio
https: / /$nÃ.!!'.gov.br/empresas-e-negocios/ pt- br/empreendedor;
1O.2.L.4 Sociedade empresárla, socledade limitada unlpessoal - SLU ou sociedade
ldentiÍicada como etoprêsa indlwldual de responsabilidade llmltada - EIRELI: inscriçáo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Púb[co de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercia-l da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.2.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizâÇáo de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se locaJizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instruçáo Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2O2O.
LO.2.L.6 Socledade simples: inscriÇào do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas

- do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
LO.2.L.7 Filial, sucursal ou agêrcia de sociedade simples ou empresária: inscriÇào do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz.
1O.3 REGI'LARJDADE FI§CÂL, §OCIAL E TRÂBÂIHISTA
10.3.1.1 Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Câdastro de Pessoas Físicâs (CPF), conforme o caso;
LO.3.t.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidáo expedida conjuntamente pela Secretâriâ da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Divida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n" 1 .75 i, de 02 I lO l2Ol4, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional.
10.3.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1O.3,1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentaÇão de certidáo negativâ ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei n'5.452, de 1" de maio de 1943;
10.3.1.5 Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes Estadua-l ou Municipal, relativo ao

- domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
10.3.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
1O.3.1.7 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratuâI, deverá comprovar ta-l condiçào mediante a apresentaçâo de
declaraçáo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
1O.4 OUALIT'ICACÃO ECONOMICA FINANCEIRÂ
10.4.1.1 Pessoa JurÍdica - certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor dasede do
íornecedor - Lei n" 14.133, de2O2I, aÍL.69, caput, inciso II.
ro.5 ouáLrrrcac,Áo Tfu.Ntca
7O.5.7 &rnanooccão dc aotídiia ura otsíado de srrolcos em corzéeástí,cg.s. nr ncto da
oto*a@ de ro mía:bno O1 @doldeclsrzúo de wactdade t&alaa for''.r,',illdo Eot
Élrpz. húíáe dc dír.çlto dúáIlca õt orAúdo- le§Ée dtestodo duwa. *t clabzdo an wl
tbabado da *ltcaie b t',É§mo; dm dínztet o ,runr,. and]atcp c o ÍE,l,lfonc de cÚ,'',tata dos

d) A,âft§€rúorbsi2a de Iü-79 e 7W27 do LED:

70.5.2

Q Aotwataúo dc cztzas IBS etdfrqdss:
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10.6 Qualdo permitida a participâçáo de empresas estrangeiras que náo funcionem no País, as
exigências de habilitaçáo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentâdos em traduçáo livre.
1O.6.1Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangefa que náo funcione no Pais, para fins
de âssinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos eígidos para a habilitaçáo
serâo traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no
8.660, de 29 de ianeiro de 2016 , ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
LO.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitaçào técnica, quândo
exigida, será feita por meio do somâtório dos quantitativos de cada consorciado e, paÍa efeito de
habilitaçào econômico-hnanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
10.7.1Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitaçáo econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 1O%" (dez por cento) para o consórcio em relaçáo ao valor exigido para os licitantes
individuais.
1O.8 No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular
poderá ser feita perante o Departâmento de Licitações, por Agente de Contrataçáo ou membro de sua
Equipe de Apoio, nomeados por Portâria, mediante apresentaçáo do original ou cópia autenticada em
cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12. inciso IV, da Lei Federal n" 14.133/2021.
1O.9 Será verificado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I. da Lei n" 14. L33l202ll.
lO.lO O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaÇáo, declaraçáo de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados nâ Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas con!'enções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta ügentes na data de entrega das
propostas.
10.11 A verificaçào pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ohciais de órgãos e entidâdes emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçào.
10.12 Após a entrega dos documentos para habilitaçào, nào será permitida a substituiçáo ou a
apresentaçào de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (ki 14.133/21, art.64):
l0.l2.1 A complementaçáo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
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lo.l2.2 âtuâlização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;
10.12.3 O Pregoeiro, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor
atendimento do interesse público, com vistas a favorecer a competitiüdade no certame, apücar o
Acórdào 1.211/2021 do TCU.
1O.13 Na anâise dos documentos de habilitaçâo, â comissáo de contrataçáo poderá sanar erros ou
falhas, que náo alterem a substáncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisáo
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para frns de habilitaçáo
e classiÍicaçào.
1O.14 Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitaçâo, o pregoeiro exâmiÍrarâ a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçáo, até a apuraÇâo de uma
proposta que atenda ao presente edital.
1O.15 Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cujâ proposta atenda ao edital de licitaçâo, após concluídos os procedimentos de que tÍata o subitem
anterior.

11 DOS BENTFÍCIOS ÀS UICROEUPRESA§ E EUPRESAS DE PEQI'EITO FORTE
11.1 Havendo alguma restriçâo na comprovaçáo da regularidade Íiscal e trabalhista das
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores indiüduais, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual periodo, a critério da Administração, após
declarado vencedor, para fins de contrataçào, em conformidade com a lei Complementar 12312006 e
suas alterações, paÍa a regularizaçáo da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissáo de eventuais certidóes negativâs ou positivas com efeito de certidáo negativa.

L2 DOS Rt'CrrRSO§
L2.l A interposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitaçáo
de licitântes, à anulação ou revogaçào da licitaçáo, obsewará o disposto no
de 2021.
L2,2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de la!Íatura da ata.
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçáo
ou inabilitaçào do licitante:
12.3.14 iÍrtençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão
L2.3.2O pÍazo paÍa a manifestaçáo da intençáo de recorrer não será inferior a l0 (dez) minutos,
podendo o Pregoeiro dar proümento ou negar o mesmo
12.3.3o prazo paÍa apresentaçáo das razões recursais será iliciado na data de intimaÇáo ou de
lawatura da ata de habilitaçáo ou inabilitaçáo;

Y L2,4 12.4 Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5 O recurso será dirigido à âutoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisáo Íro praza de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso parâ a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisâo no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
L2.6 Os recursos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos.
L2,? O prazo para apresentaçáo de contrarrazoes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contâdos da data da intimaçáo pessoal ou da dil,ulgaçâo da interposiçào do recurso,
assegurada a üsta imediâta dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.
L2.A O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida
até que sobrevenha decisao frnal da autoridade competente.
L2.9 O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

13. DO EXCERRAUET{TO DA LICITAçÃO
13.1 Encerradas as fases de julgamento e habütaçào do licitante vencedor, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encarninhado para a autoridade superior que poderá:
13.1.1 determinar o Íetorno dos autos para saneamento de irregularidades
13.1.2 revogar a licitaçáo por motivo de conveniência e oportunidade;
13.L.3 proceder à anulaçáo da licitaçâo, de oficio ou mediante provocaçáo de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;
13.1.4 adjuiltcar o objeto e honologar a ücitaçáo,
L3.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressaÍnente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

3üz

165 da ki n" 14.133
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13.3 O motivo determinante pârâ a revogaçâo do processo licitâtório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.
13.4 Nos casos de anulaçáo e revogaçâo, deverá ser assegurada a préüa manifestaçào dos
interessados.

14 DO REGI§TRO DE PRF,çOS
14.1 Para efeitos do Registro de Preços, sáo adotadas as seguintes defrnições:
14.1.1Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestaçáo de serviços e aquisição de bens, para contrataçóes futuras;
L4.L.2 Ata de Registro de Preços - Documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de
compromisso para futura contratâção, onde se registram os quantitativos, preços, detentores da ata,
órgáos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposiçÕes contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;
14.1.3 Órgáo Gerenciador - Órgáo ou Entidade da Administraçao Pública Municipal responsável pela
conduçáo do conjunto de procedimentos do certâme para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;
14.1.4 Órgáo Participante - Ôrgão ou Entidade da Administraçâo Pública, que participou da etapa

ç preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços;
14.1.5 Detentor da Ata - Licitânte (s) vencedor (es) do certame na modalidade Concorrência ou Pregào,
com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestaçáo de serviços.
L+.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo periodo de Ol(um) ano e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, l,rei l4.l33l202ll.
14.3 O preço registrado e a indicaçáo dos respectivos Detentores da Ata seráo divulgados em órgão
oÍicial da Administração e frcarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
L4.4 Homologado o resultado da licitaçào, o licitânte mais bem classiÍicado terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela hxado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuizo das sanções previstas na ki n" 14.133, de 2027.
14.5 O pqlÉ-Êãlitiffi# poderá ser prorrogado lma vez, por igual período, mediante solicitaçáo
do licitânte mais bem classiÍicado ou do fornecedor convocado, desde que:
I - a solicitaçáo seja devidamente justificada e âpresentada dentro do pÍazÃi e
II - a justiÍicativa apresentadâ seja aceita pela Adminishaçâo.
L4,6 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no site oficial do município.
14.7 Serào formalizadas tantas Atâs de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registÍo
de todos os itens constantes no ?ermo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor, a

r- descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
14.a A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Adninistraçào a contratar, facultada a realizaçáo de licitâção
especíÍica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justifrcada.
14.9 Na hipótese de o convocado Írão assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, frca facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classifrcação, para fazÃ-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostâs pelo
primeiro classifrcado.
14.10 A contratação com os Detentores da Ata será formalizada por intermêdio de instrumento
contratual ou emissão de nota de EMPENHO de despesa, obserado o disposto no art. 95 da ki n"
14.133 /2O2ri
14.11 A Ata de Registro de PreÇos poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçôes contidas no
artigo 124 da I-ei 74.133 /2027;
14.12 O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçáo daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão
Gerenciador da Ata mover as necessa.rras ne unto aos Detentores a Ata

I - Convocar o Detentor dâ Ata visando a negociaçáo para reduçáo de preços e sua adequaçáo ao
praticado no mercado;
II - Frustrada a negociaçáo, o Detentor da Ata será überado do compromisso assumido;
III - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de
negociaçáo;
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14.14 Quando o pÍeço de mercado se tornaÍ superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante pedido fundamentado, devidamente instruído com os documentos necessários à
comprovaçáo dos fatos alegados, a Administraçáo poderá:
I - manter, preferencialmente, a diíerença percentual apurada na época da ücitaçáo entre o preço
ofertado pelo licitante e o preÇo de mercado;
II - considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para a alteraçáo;
III - poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor;
IV - Na hipótese de náo comprovaçáo da existência de fato superveniente que inúabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo
da aplicaçáo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2O21, e ra legislaçâo apücável.
V - O preço registrado poderá ser revisto de oficio pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora em
decorrência de eventual reduçáo do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item
registrâdo.
VI - Náo havendo êxito nas negociaÇoes, o órgào ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à revogaçáo do

. item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter av contrataçáo mais vântâjosa.
14.15 O Detentor dâ Ata terá seu registro cancelado, total ou parcialmente, respeitado o contraditório
e a ampla defesa, quando:
I - descumprimento parciâl ou totâI, por parte do detentor, das condições da ARP;
II - quando o detentor náo atender à convocação para hrmar as obrigações contratuais decorrentes do
registro de preços, náo retirar ou náo aceitâr o instrumento equivalente no pÍ:a estabelecido pelo
órgáo ou entidade gerenciadora;
III - nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrâto decorrente da ARP;
IV - nas hipóteses dos preços registrados náo estiverem compatíveis com os praticados no mercado e o
detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora,
preüsta no edital e na ARP, observado Decreto Uunicipal r 3L6512O24 - regulamenta o §RP;
V - por razões de interesse público, reduzida a termo no processo;
VI - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos impreüsÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inüabilizem a
execuçáo das obrigações previstas na ata, deüdamente demonstrado;
VII quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratâÍ com a administraÇáo
municipal;
VIII - quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contrataÍ com a administraçáo pública;
IX - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

\- conveniência para a administraçáo;
X - por ordem judicial.

15 DA FORTAçÃO DO CÁDASTRO DE RESERVA
15.1 Após a homologação da licitaçáo, será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro:
15.1.1dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classiÍicação na licitaçáo; e
15.1.2 dos licitantes que maÍrtiverem sua proposta original
L5.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiflcaçáo dos licitantes ou fornecedores
registrâdos na ata.
15.2.14 apresentaçáo de novas propostas na forma deste item náo prejudicará o resultado do
certame em relaçáo ao ücitânte mais bem classifrcado.
l5.2.2Para fins da ordem de classificação, os ücitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederào aqueles que manúverem sua proposta original.
15.3 A habilitação dos licitantes que comporáo o câdasbo de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrataçáo dos licitantes remaÍrescentes, nas seguintes hiÉteses:
15.3.1quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
quando houver o cancelamento do re do fornecedor ou do de preços, nas hipóteses
prel,lstas no
15.4 Na hipótese de nen}um dos licitantes que aceitaram cotâr o objeto com preço igual ao do
adjudicalário concordar com a contrâtâÇáo nos termos em igual prazo e nâs condiçóes propostas pelo
primeiro classificado, a Administraçáo, observados o valor estimado e a sua eventual âtualizaçáo na
forma prevista no edital, poderá:
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15.4.1convocar os licitantes que manüveram sua proposta original para negociaçáo, na ordem de
classiÍlcaçáo, com vistas à obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
15.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classifrcaçáo, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.

16 DOS PRAZOS E DA E)rEICUÇÁO DOS SERVrçOS
16.1 Os serviços/fornecimento ocorrerao pelo período , contados a partir da data
dâ assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado nos termos da l-ei 14.133/2O21
por igual período, desde que comprovada a vantajosidade.
L6.2 Os serviços deveráo ser realizados em estrita conformidade com as disposiçoes do Termo de
Referência.
16.3 O Município de Alto Paraiso/ PR, reserva-se o direito de náo receber no todo ou em parte o
serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório.

L7I2 DO PAGATEIÍIrO
L7.L A DBTENTORA DA ATA deverá emitir â notâ fiscâl em nome da Prefeitura Municipal de Alto

. Paraíso/PR, somente quando solicitada pela Diúsão de Contratos, oportunidâde em que deveráv indicâÍ, na nota fiscal, o çsírigo de serviço adequado ao serviço prestâdo, bem como ao objeto da
contrataçáo.
17.2 O atesto do gestor na nota fiscâl é condição indispensável para o pagamento desta.
17.3 A DETENTORA DA ATA deverá reâ1izar as deúdas retenções na Nota Fiscal, no que couber.
17 -4 A DETENTORA DA ATA deverá apresentâr, juntamente com a nota fiscal, a seguinte
documentâçáo (I,et n. 14.133/2021), dentro do seu prazo de validade:
I - comprovaÍrte da regularidade parâ com a Faznnda Federal;
II - comprovante da regrlaridade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
17.5 Caso a DETENTORA DA ATA náo comprove a regularidade frscal e trabalhista:
| - será emitida notiÍicaçáo pelo CONTRATANTE para regularização no prâzo de 3O (trinta) dias,
contados a partir do recebimento do oÍício, e, caso não regularizada, será iniciado o processo de
extinção contratual, com aplicaçáo da multa rescisória;
17.6 A Prefeitura compromete-se a efetuar o pagamento ató o partir da
apresentaçáo da nota fiscal à Divisáo de Contratos, e após cumpridas as condiçóes de pagamento
supracitadas.
17.7 No caso do náo pagaÍnento da nota frscal até o r culpa exclusiva do

. Municipio, será efetuada a atj.talizaçâo monetária do
\- efetiva quitação, para tanto fica convencionado que a

14.1
Lei n.

diâ até a datâ dâ
taxa de atualizaçâo frnanceira deúda pela

Administraçáo Pública Municipal, entre a data em que o pagzrmento é deyido e a data do efetivo
pagamento, será de 67o (seis por cento) ao ano, calculada pro rata die, em observância ao que
dispôem a l*i n. 74.133/2021;
17.8 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições preüstas na ki Federal 74.13312021, e
suâs alterações e no Decreto Municipal que regulamenta o SRP.
17.9 Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitâdo pela empresa e aceito pela administraçáo
municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos que comprove o aumento dos
insumos-
17.1O As despesas com a presente licitaçáo correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas
na proposta orçamentária do exercício, sendo informadâ no momento da contrataçáo. A dotaçáo
orçarnentária também poderá ser informada por ocâsiáo da emissáo da Nota de Empenho.

1A DA§ SÁrçOE§ r PEtrALrDÂDES
Nos termos do no Título IV Ca tulo I - Dâs seS s Administrativas da
14.133 2021

I - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
II - daÍ causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à AdmiÍListraçâo, âo
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - daÍ causa à inexecuçáo total do contrâto;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certarne;
V - náo Ínanter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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VI - náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando
convocado dentro do prazn de validade de sua proposta;
MI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moüvo justifrcado;
VIII - apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
x - comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer r)atuÍezai
XI - praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5'da lei n" 12.a46, de 1" de agosto de 2013.
lA.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, também comete infraçâo
administraüva o licitante náo mantiver â proposta em especial quando:
18.2.1Nâo enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após negociaçáo;
18.2.2 Recusâr-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;
18.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
18.2.4 Deixar de apresentar amostra;
18.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicâçóes do edital.
f8.3 Para os responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas no item acima serào

v aplicadas as sançÕes administrativas: advertência, multa, impedimento de licitar e contratâr com a
AdministraÇáo Pública diretâ e indireta do MunicÍpio de Alto Paraíso/ PR e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contrataÍ com a Administraçáo Púb1ica.
18.4 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas
irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à Administraçáo ou a
terceiros.
1a,5 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretizaçáo do objeto do Pregáo
Eletrónico e compreenderá:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 3O (trinta) dias;
(21 compensatória de 7}o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no câso de inexecuçáo
total do objeto.
18.6 Caracterizada a inexecuçáo e constatado o prejuízo ao interesse público, o Municipio poderá
aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento
contratual.
18.7 Os valores relativos às multas serâo pagos mediante notiÍicaçáo de cobrança. A partir da data
de conÍirmaçáo do recebimento da notificaçáo, a CONTRATADA teÍá o pÍazo de 15 (quinze) dias úteis
para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos,
sob pena de cobrança judicial.

'- -1a,4 Na hiÉtese de a CONTRATADA náo efetuar o recolhimento da multâ no pÍazo fixado na
notiÍicâçáo de cobrança, o Município inscreverá o valor em dívida ativa.
1A.9 DECT ARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A AdMiNiStTAçãO
Priblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da l*i n. 14.13312O21, nos seguintes casos:
18.10 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a AdminiStIAçãO
Priblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da I.ein.74.73312O21, nos seguintes casos:
a) apresentâr declaÍaçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato;
b) fraudar o credenciamento ou pratican âto fraudulento na execuçào do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer \àtluÍez,;
d) praticar âtos ilícitos com ústas a frustrar os objetivos da contrataçáo;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da l,ei n. 12.84612013.
18.11 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administraçáo Pública direta e indireta do
Municipio de Alto Paraiso/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei
n- 74.133/2021, e descredenciâmento do Cadastro de Fomecedores, sem prejuízo da apücaçáo de
outras penalidades, nos seguintes casos:
a) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao ilteresse coletivo;
b) dar causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentaçáo eígida para o certâme;
d) náo manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justifi cado;
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e) náo atender às autorizaçoes de fornecimento ou náo entregar a documentação exigida para a
contrataçáo, quando convocado dentro do prazn de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo
justifrcado;
LA.L2 É, admitida a reabiütaçáo da credenciada perante o Município, exigidos, cumulativamente:
a) reparaçào integral do dano causado à Administraçáo Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo minimo de I (um) ano da aplicaçào da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicaçáo da penalidade, no caso de
declaraçâo de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reâbilitação deÍinidas no ato punitivo;
e) análise juridica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.
18.13 Âlém das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA Íicará(áo) sujeitâs, ainda, ao cancelamento
de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fomecedores do Município e, no que couber, às demais
penalidades referidas no art. 156 da Lci n. l4.l33l202l.
18.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita p€La

v Administraçào, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, Íicará(áo) isentas das penalidades
mencionadas.
18.15 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
poderáo ser aplicadas cumulativamente com a sançáo de multâ.
18.16 Na aplicaçáo das penalidades seráo admitidos os recursos em lei, observando-se o
contraditório e a ampla defesa.

19 DA GESTÃO E FISCâLIZAçÃO
19.1 A Gestáo e a fiscalizaçáo administrativa seráo exercidas por responsáveis designados pela
secretaria solicitante.
19.2 Será de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços e fornecimentos,
que procederá a conferencia e verificâção das quantidades e sua conformidade com as especificaçóes
neste Edital e da legislaçáo de regência.
19.3 Constatadas irregularidades na execuçáo, a Contratada será notificada e a Conúatânte poderá:
19.3.1 se disser respeito à quantidade de serviço executado, especilicaçáo, úcios de qualidade,
funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituiçáo ou rescindindo a contÍatâçáo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
19.3.2 na hipótese de substituição, a Contatada deveÍá fazê-la em conformidade com a indicaçáo da
Administraçáo, Íro pÍazo máximo de O5 (cinco) dias úteis, contado da notificaçào por escrito, mantido

'\- o preço inicialmente contrâtado;
19.3.3 se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contrataçào, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
19.3.4 Em caso de irregularidade náo sanada pela Contratada, serão encaminhados os fatos ocorridos
à autoridade superior, para apuraçáo e responsabüizâção.
Caso não haja qualquer improbidade explícita, será emitido o Termo de recebimento que comprove a
exatidão da prestaçáo de serrriços, para posterior apÍesentaçáo de nota Fiscal, pela Contratada, para
lins de pagamento.

20 DA IUPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO I'E ESCL/IRECIUENTO
2O.1 O inteil.o teor deste edital e seus anexos ficaráo à disposiçào dos interessados no endereço
eletrônico httn wrr.w.alto br no seguinte link: Licitaçóes - Editais - Pregáo Eletrônicoso
2O.2 Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçâo da
Iri n' 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.
2O.3 A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico
oficial no prazn de até 3 (três) dias úteis, limitado âo último dia úül anterior à data da abertura do
certame.
2O.+ A impugtraçáo e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios:
2O.4.1Os pedidos de esclarecimentos ou providências deveráo ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo,
para tânto, ser utilizado o site oficial do município, http: / /w&'w.altoparaiso.pr.sov.br,
<licitâcaoaltoparaiso@ahoo.com.br> ou serem feitos por meio dos campos disponiveis Íro sistema
eletrônico da plataforma, ww-w.bll.ors-br.
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20,4.2 As impugnâçóes cabiveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitâçáo, deveráo ser
fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro Ofrcial, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio,
situada na AV. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso/ PR, CEP 85.408-00O no horário
das 08:00 às 17:00 horas, ou enviadas via postagem, ou aiada, por meio do site oficial do municipio,
httD: / /\Ãnl'u'.altoDaÍaiso. pr.sov.br <licitacaoaltoparaisd? vahoo.com-br> ou ainda, serem feitos por
meio dos campos disponiveis no sistema eletrônico da plataÍorma BLL, www.bll.ore.br.
2O.5 As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos no certame.
2o.6 A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo âgente de contrataçáo, nos âutos do processo de licitaçào.
2O.7 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnaçoes serão publicadas no site oficial
deste município, hhttp: / /www.attoparaiso.pr.gov.br, bem como no site de realizaçào deste certâme,
www.bll.ore.br, para conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a
obtençâo das informaçoes prestadas.

21 DOS PA.DRÓES ÉTICOS
21.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrôes éticos durante o processo licitâtório e a
execuçáo do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informaçÕes e documentações

! apresentadas no processo, estando sujeitos às sançõ€s previstas na legislaçâo.
2L.2 Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitâr de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo,
compensaçáo vantagens financeiras ou administrativas, ou beneficios de qualquer espécie, seja de
forma direta ou indireta quânto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionado, o que
deve ser observado, aindâ, pelos prepostos e colaboradores.

22 DAS DISPIOSIÇÔES FIITIU§
22.1 A participaçáo neste certame implica a aceitaçáo integral e irretralável dos termos do Edital.
22.2 Será dilrrlgada ata da sessão pública no sistema eletrônico-
22.3 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na data marcada, a sessão serâ automaticâmente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriorrnente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em
contrá-rio, pelo Pregoeiro.
22.4 A homologaçáo do resultâdo desta ücitaçáo nào implicará direito à contrataçáo.
22.5 As normas üscipünadoras da licitaçáo seráo sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administraçào, o principio
da isonomia, a fiIalidade e a segurança da contratação.

:* 22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaçâo de suas propostas e a
Administraçáo nào será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dâ
conduçáo ou do resultado do processo ücitatório.
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
AdministrâÇáo-
22.A O desatendimento de exigências formais nâo essenciais náo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do
interesse público.
22.9 Em caso de divergência entre disposições deste EditâI e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.LO O Edita-l e seus anexos estáo disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no site oÍicial deste municipio, http:/ /rr$..altoparaiso.pr.sov.br/ licitacoes, bem
como no site de rea-lizaçâo do certaÍne, r ,ww.bll.org.br.
22.1L O aviso do edital será publicado no Diário Ofrcial do Município, endereço
urr.u,. ilustrado.com.br. em jornal de circulaçâo, afixado no mural de aüsos da Prefeitura municipal e
dilulgado no portal da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/ PR
httD:/ / §.\ÀrÃ'. altoDa rai so or.eov.br/ licitacoes
22.12 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da ücitaçáo, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Xambrê/PR.

23 ANEXOS
23.1 Sáo partes integrantes deste editál os seguintes anexos
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AJTExo I -TERMo DE REFERÊNCIA
ÂJTEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
âJTETO Itr -DECI.ARAÇÃO DE RESPONSABILI
IIJTEI(O Iv - MINUTA ATA DE REGISTRO DE
ÁJTEtrO V - MINUTA DE CONTRATO

DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPÂL

S

to -Pvo7 de 2024.

)
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ÂIturo I - TE Ru o D E RE rp nÊ r c re

mtnonucÃo:

DO O&IEtO DA
PRESTACÃO DE SERVIÇO NÀO CONTINUADO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO

x CoMPRAS íAQUISIÇÃo}

oe rulroerelrtaçÃo E DEscRrçÃo DA ITIECESSIDADE DA co!ÍTRATAçÃo (Art. 6', taciso
IOIIII, alturca 'b', da Lei f L4.L33 | 202ll.

1. JUSTTTICATIVA:
Periodicamente faz-se necessária a aquisição de materiais elétricos para utilizaçáo nos serviços de
manutençâo, recuperaçáo e conservaçâo das instalações prediais das repartiçôes publicas deste
município, destacando ainda que toda rede de iluminação publica municipal é de responsabilidade
municipal.

Desta forma é importânte que constem no estoque os referidos materiais em quantidade
suficiente para realizaçào dos serviços.

2. DO OBIETO:

2.1 o presente termo tem por objeto REGISARO DE PnEçI)S PARA FÍÍflURA D EWNTUAL
AowSíçAO I,E ÜATERIAL EI.{RICo PARA ÜANTTTEIçÃO I,D Rf,,PARTIçÓFS PÚBI.ICAS D
riuwMAçÃo p(tBLIcA üuNIcrPAL, coÀ,Fon dt coJvDrçÔEs E tsPDc[r.rcáÇÓt§

3.DA§ COXDIÇÓES GERAIS DA COIiÍTRATAçÃO

3. 1 os bens/ serviços objeto da contrataçâo pretendida possuem as seguintes especificaçôes:

ANríXO I - UATERIAL ET,ÉTRICO

TfEN

01

PRODUTO / SERyIçO UND QTDE
VALOR

unnÁato
nÁxtno

VALOR ÍOTAL
sÁxtno

ABRACADEIRA DE NYLON 2OO X 4,5MM . PACOTE
COM 1OO UNIDADES

PCTE 150 35,7r 5.356,50

02 ARMAçÂO REX PARA 1 POSTO - ARMAÇÃO
REFORCADA

UND 50 23,69 1.184,50

03 BASE PARA FOTOCÉLULA UND 350 7 ,66 2.681,00
o4 BRÂCO BR1 GALVANIZADO UND 400 62,22 24.888,00
05 CABECOTE 2.1/2' UND 30 25,74 772,20
06 CABO 16MM RIGIDO MTS 300 14,O2 4.206,00
o7 CABO 25MM RTGIDO MTS 300 23,6t 7.083,00
o8 cABo 3sMM R.ÍGIDo MTS 500 36.53 18.265.00
09 cÂBo soMM RÍcIDo MTS 300 40,25 12.o75,OO
10 CABO TOMM RIGIDO MTS 500 56,80 28.400,00
11 cABo 951'tM RÍGIDo HTS 500 93,09 46.545,00
12 CÂBO COBRE FLEXIVEL 1,5OMM 75OV MTS 600 t,29 774,OO
13 CABO FLEXIVEL 16MM MTS aoo t4.66 LL.728,OO
t4 CABO PP 2X1,5 MM MTS 1000 3,91 3.910.00
15 CABO PP 2X2,5 t.tM MTS 900 5,88 s.292,OO
16 CABO PP FLEXIVEL 2X4MM MTS 300 7 ,54 2.274,OO
L7 CABO PP FLEXIVEL 2X6MM t'ITS 300 10,38 3.114,00
18 CABO PP FLEXIVEL 3X1OMM MTS 300 24.tt 7.233,OO
19 CABO RAMAL TRTPLEX 3X16MM MTS 600 11.64 6.984.00
20 CAIXA DE PASSAGEM 15X15 PC 10 24,94 249.40

cArxA PADúo rIPo cN PC 20 224,60 4.572,OO
22 CAIXA PASSAGEM lOXlO PC 20 15,41 308,20
23 CAIXA PASSÂGEM 3OX3O PC 35 56,44 1.975.40
24 CAIXA PASSÂGEM CONCRETO 3OX3O C/TAMPA UND 35 47 ,O4 L.646,40
25 CANALETA 2OXlO PC 200 7 ,75 1.550,00
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26 CANALETA 5OX50 VENTILADA PÇ 80 5s,99 4.479,20
27 CONECTOR SPLIT BOLT 95MM PC 30 36,33 1.089,90
28 cuRvA 2.1/2" PVC PC 20 22,52 450,40
29 DISJUNTOR CAIXA Í'IOLDADA 3/200à UND 08 342,OO 2.736,OO
30 DISJUNTORDINlX2OA PC 30 L5,42 462,60
31 DISJUNTORDÍN1X5OA PÇ 20 15,58 311,60
32 DIS]UNTOR DIN 2X1OOA PC 15 Á7,34 2.21O,70
33 DISJUNTOR DIN 2X254 PC 15 36,91 553,65
34 DISJUNTOR DIN 2X32A PC 15 25,92 388,80
35 DISJUNTOR DIN 2X4OA PC 15 26,40 396,00
36 DIS]UNTOR DIN 2X5O 6K UND r5 54,84 822,60
37 DISJUNTOR DIN 2X7OA PC 15 56,38 845,10
38 DIS]UNTOR DIN 2X8OA PC 15 91,51 1.372,65
39 DIS]UNTOR DIN 3X1OOA PC 15 96,27 1.444,O5
40 DISJUNTOR DIN 3X2OA PC 15 46,63 699,45
4L DISJUNTOR DIN 3X32A PÇ 15 4r,66 624,90
42 DIS]UNTOR DIN 3X5OA PC 10 40,34 403,40
43 DISJUNTOR DIN 3X63A PC 15 89,97 1.349,55

ELETRODUTO 2.112' WC UND 20 26,59 531,80
ELEÍRODUTO DE PVC 314 PC 70 t4,7 4 1.031,80

46 FITA COLORIDA CARTELA COM 06 UNIDADES PCTE 8 24,39 227 ,12
47 GRÁMPO PARÁ HASTE DE ATERRAMENTO PÇ 15 10,56 158,40
48 HASTE DE ATERRAMENTO 2,40M PC 15 58,28 874,20
49 INTERRUPTOR 1 SIMPLES COMPLETO PC 30 13,46 403.80
50 KIT DE BARRAMENTO MÊDIO 1954 KIT 8 873,98 6.991,84

LAMPADA LED ALTA POTENCIA E27 85W 65OOK PC 100 195,81 19.581,00
52 LAMPADA LED TUBULAR 2OW BIVOLT PC 150 14,50 2.t75,OO
53 LAMPADA LED TUBULAR 3OW BIVOLT PC 40 24,76 990,40
54 LAMPADA VAPOR METAUCO 4OOW PC 30 50,58 t.5r7 ,40

55
LUMINARIA PUBLICA 1OOW IP67 65OOK
LUMENS - 2 ANOS DÊ GARANTIA -
EXCLUSIVA IIE / EPP /'NEI

11000
COTA PÇ 50 5t5,67 25.783,50

56
LUMINARIA PUBLICA
LUMENS - 2 ANOS
concoaaÊxctl,

100w IP67 6500K 11000
DE GARÂNT1A - AI'PLA Pç 150 515,67 77.350,50

57 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA I. T/2" MTS 500 3.37 1.685,00
58 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1. 1/4' MTS 500 4,42 2.2rO,OO

59 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 2' MTS 400 5,35 2.140,00
60 MODULO DE MEDICAO 03 MEDIDORES UND 3 863,7s 2.597,25
61 PARAFUSO 5/8 X 08M.16X200 PC 40 12,O2 480,80
62 PLUG ADAPTADOR PÇ 80 6,73 538,40

POSTE 2OO DAN 7,20M UND I5 366,09 5.491,35

64 QUADRO DE EMBUTIR
TRIFASICO METALICO

18/24 DISJ 100A
PÇ 5 402,62 2.013,10

65 ROLDANA PLASTICA 24X24 C/PREGO UND 1000 0,38 380,00
66 SOOUETE PORCELANA E 40 PC 100 t2.7 6 t.276,OO
67 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 25MM UND 50 5,99 299,50
68 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 35MM UND 50 8,98 449,OO

69 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 50MM UND 40 29,O2 1.160,80
70 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO TOMM UND 40 31,52 1.260,80
7r TERt4INAL TIPO AGULHA P/CABO 95MM UND 40 26,65 1.066,00
72 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO 25MM UND 40 10,53 42r,20

TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO 35MM UND 30 t4,93 447,90
74 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO sOMM UND 40 230,80
75 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO TOMM UND 40 8,39 335,60
76 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO 95MM UND 30 25.53 765,90
77 TERMINAL TIPO BOTINHA 16 UND 50 10,06 503,00
78 TERMINAL TIPO BOTINHA 25 UND 50 t4,43 727.50
79 TERMINAL TIPO BONNHA 35 UND 50 7,74 387,00
80 CONDUTTE 1 POLEGADA MTS 2000 9,70 19.400,00
81 CONECTOR PERFURÂNTE 10 A 7MM UND 500 15.o7 7.535,00
a2 RELE FOTOELETRICO BIVOLT 105 A 3305 V UND 2000 22,64 45.280,00
83 CABO FLEXIVEL 2.50 MM 450/750 V (PRETO) MTS 1000 3.45 3.450,00
84 CABO FLEXIVEL 2,50 MM 450/750 V (AZUL) MTS i 1000 t,7a 1.780.00
85 CABO FLEXIVEL 2,50 MM 450/750 V (VERDE) MTS 1000 2,42 2.420,OO
86 CABO FLEXIVEL 6,00 MM 450/750 V (PRETO) MTS 1000 5,10 5.100,00
87 CABO FLEXIVEL 6,00 MM 450/750 V (AZUL) MTS 1000 4,34 4.340,00
88 CABO FLEXIVEL 6,00 MM 450/750 V (VERDE) MTS 1000 4,60 4.600,00
89 CABO FLEXIVEL 10 MM 450/750 V (PRETO) MTS 500 7 ,27 3.635,00
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1.59090 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1' MTS 500 183

3.1.1 O Custo R$ 487.349,41 (quatroeeatos e olterta e aetê Ell treze[to3 ê qu.Íelta e aoye
reais e querenta e ur! celtrvosl.

3.2 O bem objeto destâ contrataÉo é câracterizado como comum, conforme Art. 6" Inc. XIII, ki n"
14.133 /2021 , e justiÍicativa coÍrstante do Estudo Técnico Preliminar;

3.3 O objeto destâ contratâçâo não se enquadra como sendo de bem de luxo

3-4 O prazo de vigência da contrataçáo ê de 72 (DOZE MESES) contados do recebimento da Ordem de
Fornecimento/ Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da lei n' 14.133, de 2O2l;

3.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serâo aplicadas em relação à vigência da
contratação

'- 4. DA FrrltDArEnTAçÃO E DESCRTçÃO DA T|ECTSSTDADE DA CONTRATAçÃO (Art. 6o, inciso
)OíII, alínea 'b', da Let a" L4.l33l2O2ll.

4.1 Regime de Contratação será realizado através do Sistema de Registro de Preços, nos termos do
Decreto no 319212024.

5, Dr§CRrçÃO DA SOLUçÂO COUO t U TODO CONSTDER.âr,O O CrCLO DE VIDA DO O&,ETO.

5.1 A prestâção de serviços se dará por meio da modalidade de Pregáo Eletrônico pelo sistema de

Registro de Preço, em conformidade com o Decreto 11.462/2023.

O Sistema Registro de Preços para a aquisiçáo dos produtos se baseia nos termos dos incisos I, III e IV
do Art. 3" do Decreto 17.46212O23:.

I - Quando, p€las caracteústicas do objeto, houver necessidade de contratâções permanentes ou
freqüentes;

II - Quando for conveniente para atendimento a mais de um órgào ou a mais de uma entidade,
inclusive nas comprâs centralizadas;

III - quando, pela natureza do objeto, nâo for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administraçáo.

Dessa forma, após o levantâmento das possíveis soluçôes existentes no mercado, esta equipe
optou pelo prosseguimento da aquisição através de Íealizaçeo de licitação por meio de Sistema de
registro de Preço, uma vez que:

1. A Administraçào náo se obriga a contratar todo o quântitativo preüsto na licitaçâo e registrado
em Ata;

2. Existe a possibilidade de deÍinir quantitativo a maior, além da sua real estimativa
nos casos de ojetos de diÍicil previsibilidade, cujâ preüsão pode ser frustrada por uma serie de
fatores variâveis que náo controlados pela Administraçâo

3. Permite flexibilidade e parcelamento das contraÇões da soluçáo.
Permite um controle efrcaz dos estoques.

ó. DOS RF4IIISITqS DA COIITR.ATAçÃO lArt. 60, IIOII, alíaea .d" de Lel n" 14.133/21f

6.1. Os bens têm nâtureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padroes de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especilicaçoes usuais de
mercado, nos termos do art. 6", inciso XIII, da ki Federal n" 14.L33/2O21- Os materiais solicitados
deveráo atender às exigências de qualidade, observados os padrões e norÍnas baixadas pelos órgáos
competentes de controle e qualidade industrial, no caso AIINT e INMETRO. Marcas e modelos que náo
atendem o descritivo serào reprovados.
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6.2. Náo é admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

6.3 doa crltêrios de aceltabllldadc:

11
t2

33
34

QTDE
VALOR

uxttÁRro
nÁxtno

VALOR ÍOÍAL
NÁxNoPRODU|O / SERyIçO UNDITE"

35,71 5.356,50PCTE 15001
ABRACÂDEIRA DE NYLON 2OO X 4,5MM - PACOTE
COt4 1OO UNIDADES

1.184,50UND 50 23,6902
lnMlÇÃo REx PARA 1 Posro - ARMAÇÃo
REFORCADA

UND 350 7 ,66 2.681,0003 BASE PARA FOTOCELULA
62,22 24.888,00UND 400o4 BRÂCO BRl GALVANIZADO

772,20UND 30 25,74CABECOTE 2.1/2'05
4.206,OOMTS 300 14,O2o6 CABO 16MM RIGIDO

23,61 7.083,00MTS 30007 cABo 25MM RiGrDo
18.265,00MTS 500 36,53oa CÂBO 35MM RIGIDO
12.075,00MTS 300 40,2509 cABo soMM RÍGrDo

56,80 28.400,00MTS 50010 cABo ToMM RÍGrDo
46.545,00MTS 500 93,09CABO 95MM RIGIDO

774.OO600 1,29MTSCABO COBRE FLEXIVEL 1.5OMM 75OV
14,66 Lt.72A,OOMTS 800CABO FLEXIVEL 16MM13

3.910,00MTS 1000 3,91\4 CABO PP 2X1 5MM
900 5,88 5.292,OOMTS15 CÀBO PP 2X2,5 MM

2.274,OOMTS 300 7 ,5816 CABO PP FLEXIVEL 2X4MM
3.114,00MTS 300 10,38l7 CABO PP FLEXIVEL 2X6MM
7.233,OO300 24,11MTS18 CABO PP FLEXIVEL 3X1OMM
6.984,00MTS 600 7L,6419 CABO RÂMAL TRIPLEX 3X16MM

289,40PC 10 24,9420 CAIXA DE PASSAGEM 15X15
4.572.OOPC 20 228,6021, CAIXA PADRAO TIPO CN

15,41 308,20PC 2022 CAIXA PASSAGEM 1OX1O
t.975,40PC 35 56,4423 CAIXA PASSAGEM 3OX3O

47 ,04 1.646,40UND 3524 AMPACÀXA PASSAGEM CONCRETO 3OX3O
1.550,00PC 200 7,7525 CANALETA 2OX1O
4.479,2080 s5,99PÇ26 CANALETA 5OX50 VENTII.ADA
1.089,90PC 36,3327 CONECTOR SPLIT BOLT 95MM

450,40PC 20 22,5228 CURVA 2.1/2' PVC
2.736,OOo8 342,OOUNDDISIUNTOR CAIXA MOLDADA 3/2OOA29

462,60PC 30 t5,4230 DIS]UNTORDINlX2OA
311,60PC 20 15,5831 DIS]UNTORDINlX5OA

147 ,38 2.2rO,70PC 1532 DIS]UNTOR DIN 2X1OOA
5s3,65PC 15 36,91DIS]UNTOR DIN 2X254
388,80PC 15 25,92DISJUNTOR DIN 2X32A

26,40 396,00PC 15DISIUNTOR DIN 2X4OA35
822,60UND 15 54,8436 DIS]UNTOR OIN 2X5O 6K
a45,7015 56,38DIS]UNTOR DIN 2X7OA

91,51 t.372,65PC 1538 DIS]UNTOR DIN 2X8OA
1.444,O5PC 15 96,2739 DIS-]UNTOR DIN 3X1OOA

15 46,63 699,45PÇ40 DISJUNTOR DIN 3X2OA
4L.66 624,90PC 154L DIS]UNTOR DIN 3X324

403.40PC 10 40,3442 DIS]UNTOR DIN 3X5OA
PC 15 49,97 1.349,5543 DISJUNTOR DIN 3X634

26,59 531,80UND 2044 ELETRODUTO 2.112' WC
1.031,80PC 70 14,74ELETRODUTO DE PVC 3/445

227 ,12PCTE I 28,3946 FTIA COLORIDÂ CARTELA COM 06 UNIDADES
PC 15 r0,56 158,4047 GRÂMPO PARA HASTE DE ATERRAMENTO
PC 15 58,28 474,2048 HASTE DE ATERRAMENTO 2,40M

30 t3,46 403,80PC49 INTERRUPTOR 1 SIMPLES COMPLETO
873,98 6.991,84KIT I50 KIT DE BARRÂMENTO ]'IEDIO 1954

19.581,00195,8151 LAMPADA LED ALTA POTENCIA E27 85W 65OOK
14,50 2.175,OO52 LAMPADA LED TUBULAR 2OW BIVOLT

100

40
150

24,76 990,40LÂMPADA LED TUBULAR 3OW BIVOLT53
30 50.58 1.577 ,40PC54 LÂMPADA vAPoR MErÁLrco 4oow

Pç 50 5t5,67 25.743,50
LUMINARIA PUBLICA 1OOW IP67 65OOK
LUMENS - 2 ANOS DE GARÂNTIA -
E XC LUSIVA II E / E P P /'I E T

11000
coÍa55

Pç 150 5t5,67 77.350,5056
LUMINARIA PUBLICA
LUMENS - 2 ANOS
cottcoeaÊ ,cta

100w tP67 6500K 11000
DE GARANTIA - AIIPLA
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6.4 Rêqubltos dr entrega e recêbltlento:

6.4.1 A responsabilidade da empresa contratada, decorrente do presente Terrno de Referência, estará
vinculada ao que dispõe a Lei n" 8.078 d,e ll l09 l9O (Código de Proteção de Defesa do Consumidor).

6.4.2 O pÍazo de entrega dos bens é de 10 (dêzl dias, contados do recebimento da respectiva ordem de
compra e/ou serviço.

6.4.3 os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: AV. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro,
Alto Paraiso, Estado do Paraná.

6.5. Do Rêceblmêlto

6.5.1 O recebiraento do serviço pela frscalizaçâo se dará em duas etâpas: provisoriamente e
definitivamente-

6.5.2 do recebimento proüsório: O recebimento provisório ocorrerá imediatamente após o recebimento
dos itens objeto deste Termo de Referência, representada pela checagem das condições.

6.5.3 do recebimento defnitivo: O recebimento defrnitivo estaÍá confrgurado após a análise que
comprove a conformidade dos produtos com os padrões estabelecidos no presente Termo de
Referência, to pra?Ã de 02 (dois) dias úteis, após o recebimento proüsório.

6.6 Garartla

1.685,00MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1.U2' MTS 500 3,37
5a MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1.U4" MTS 500 4.42 2.2rO,OO
59 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 2' MTS 400 5,35 2.140,00

UND 2.59t,2560 MODULO DE MEDICÃO 03 MEDIDORES 3 463,75
61 PARAFUSO 5/8 X 08M.16X200 PC 40 L2,O2 480,80
62 PLUG ADAPTADOR PC 80 6,73 538,40

5.491,3563 POSTE 2OO DAN 7,20M UND 15 366,09

2.013,1064 18/24 DrSJ 100AQUADRO DE EMBUTIR
TRIFASICO METALICO

Pç 5 402,62

65 ROLDANA PTASTICA 24X24 C/PREGO UND 1000 0,38 380,00
PC 100 t2.76 1.276,OO66 SOOUETE PORCELANA E 40

299,5067 TÊRMINAL NPO AGULHA P/CABO 25MM UND 50 5,99
UND 50 8,98 449,OO68 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 35MM

1.160,8069 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 5OMM UND 40 29,O2
UND 40 31,52 1.260,8070 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO TOMM
UND 40 26,65 1.066,007t TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 95MM

42L,2072 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO 25MM UND 40 10,53
UND 30 14,93 447 ,90TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO 35MM

230,80TERMINAL NPO ANELAR P/CABO 50MM UND 40
335,60UND 40 8,39TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO TOMM

UND 30 25,53 765,9076 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO 95MM
503,0077 TERMINAL TIPO BOTINHA 16 UND 50 10,06
72t,50UND 50 t4.43t8 ÍERMINAL TIPO BOTINHA 25
387,0079 TERMINAL TIPO BOTINHA 35 UND 50 7 -74

19.400,00MTS 2000 9,70BO CONDUITE 1 POLEGADA
UND 500 15,07 7.535,0081 CONECTOR PERFURANTE 10 A 7MM
UND 2000 22,64 4s.280,0082 RELE FOTOELEÍRICO BIVOLT 105 A 3305 V

3.450,0083 CABO FLEXIVEL 2,50 MM 450/750 V íPRETO) MTS 1000 3,45
MTS 1000 t,78 1.780,00a4 CABO FLEXIVEL 2,50 MM 450/750 V (AZUL)

2.420,OO85 CABO FLEXIVEL 2,50 MM 450/750 V íVERDE) MTS 1000 2,42
5.100,00MTS 1000 5,1086 CABO FLEXIVEL 6,00 MM 450/750 V (PRETO)

MTS 1000 4,34 4.340,00a7 CABO FLEXIVEL 6,00 MM 450/750 V (AZUL)
4.600,00MTS 1000 4,6088 CABO FLEXIVEL 6,00 MM 450/750 V (VERDE)

MTS 500 7,27 3.635,0089 CABO FLEXIVEL 10 MM 450/750 V (PRETO)
500 3,18 1.590,0090 MANGUEIRA CORRUGADA AMAR.ELA 1' MTS

6.6.1 A garaÍrtia dos bens/materiais deve obedecer aos dispositivos do código de defesa do
consumidor.
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6.6.2 durante o prazo de validade â empresa CONTRATADA fica obrigada a substituir o (s) alimentos
(s) sempre que houver úcio.

6.6.3 durante o prazn de validade do contrato a empresa CONTRATADA deverá assumir os custos de
devoluçao/ frete.

7. Da forua dê contÍatação

7.1 A contrataçáo será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletronica,
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6', inciso XLI, 17, § 2", e 34,
todos da t,ei Federal n" 14.I3312021.

7.2 Da documentsçáo necesaáÍL

Para fornecimento dos bens pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitaçáo, bem como apresentar os seguintes

- documentos a título habilitaçáo, nos termos do aÍt.62 e 66, da l,ei n" 14.733/2o2ll

7.2. 1 Certidão de Débitos Relativos aos Créditos Tributários Federais e à Diüda Ativa da Uniào;
7.2.2 Certidào Regularidade do FGTS - CRF;
7.2.3 Certidào Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
7 .2.4 CeÍndáo Negativa da Situaçáo Fiscal Estadual;
7 .2.5 Certidâo Negativa de Débitos Municipais;
7.2.6 Recolhimento do INSS e FGTS;
7 .2.7 outros que sejam necessários paÍa a Íealjzaçào do certame.

8. MODELO DE GE§TÃO DO COTTTRATO

A gestão e a frscalizaçáo do objeto contratado seráo realizadas conforme o disposto no decreto n"
3187 12024, que "Regulamenta dispositivos da l,ei Federal n' 1,a.1,3312O21 no âLrnbito do MunicÍpio de
Alto Paraiso, Estado do Paraná-PR".

8.1 Das obrlgações e resporsabllldarles da cotrtrataala
8.1.1 Entregar os materiais de acordo com as condiçóes e prazos estabelecidos neste Termo de
Referência

v 8.1.2 Providenciar a imediata correçáo das deÍiciências apontadas pelo setor competente do Municipio
de Alto Paraíso-PR

8.1.3 Providenciar pessoal necess'ário para transporte, carga e descarga dos materiais.
8.1.4 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a
todas as reclamaçóes.

8.1.5 Custear o frete referente à entrega e devoluçáo dos materiais defeituosos, dentro do prazn de
garantia.

9 Das obrlgaçõea da, cotrtratantc

9.1.1 acompanhar, controlar e Íiscalizar o âÍrdamento do projeto através do servidor desigrrado;

9.1.2 assegurar à empresâ o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas obrigações;
9.1.3 comunicar, com antecedência razoável, qualquer alteraÇáo que eventualmente poderá advir
durante a execuçào do contrato;

9.1.4 receber o objeto em conformidade com o especilicado no Termo de Referência;

9.1.5 intenrir na execução do Contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar o seu fiel
cumprimento e a regularidade dos serviços prestados e das normas pertinentes;

3-í 5

9.1.6 ordenar as correçÕes, reparos, a-lterações ou substituições que se fizerem necessárias;
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9.1.7 A ausência de previsáo expressa neste item nã.o exclui outras que estejam dispostas no bojo do
Termo de Referência, edital e contrato, bem como na legislaçào vigente.

9.2 Da geetâo c ftscallzaçáo do contrato

9.2.1 O acompanhamento e a hscalização do objeto do futuro contrato seráo exercidos por meio de
servidor designado pela Prefeitura mediante Portaria, ao qual compete acompanhar, frscalizar, conferir
e ava,liar a execuçáo do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúüdas e pendências que
surgirem, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das faltas, falhas, problemas ou
defeitos observados, e o qual de tudo dará ciência ao contratâdo, conforme determina o art. 117, da
l*i n" 14 . 133 / 2O2l .

9-2-2 Caberâ ao servidor designado atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela empresa,
para efeito de pagamento do mesmo.

9.2.3 O servidor deverâ zalar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condiçôes de habilitação e

\. qualifrcação exigidas na licitaçáo.
A atiüdade de fiscalizaçáo náo resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em coresponsabilidade
dâ contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

10. CRITÉRIO§ DE PAGÂ.UE!ÍTO

10.1 O pagamento será efetuado pelo Municipio, na ordem cronológica, em até 30 (trinta) dias após a
emissáo da Nota Fiscal, mediante recebimento deÍinitivo do objeto, cujo pagamento será efetuado
através de crédito em contâ corrente em banco, número e agência indicados, diretamente âo
fornecedor-

10.2 O recebimento deÍinitivo implica na entrega total dos itens pela empresa, em todos os locais e

resoluçào de todas as pendências.

10.3 üota Ilscal
Após a entrega dos serviços realizados, a empresa deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica -

NF-e, a qual deveÍá constar as indicações nas observaçóes referentes ao empenho e Secretaria gestora.
Caso a mesma for apresentada com erro será devolvida à empresa para retificaçâo e reapresentaçào.

As empresas não optantes pelo sistema de tributação "Simples Nacional" deveráo informâr na
\- nota fiscal a aliquota de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF).

11. FORTA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO PRE§TADOR DE SER\IIçO

Conforme disposto nesse termo de referência, o futuro contrâtâdo será selecionado mediante
processo licitatório na moda-lidade Pregáo, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por
menor preço.
O intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá
tânto em relaÇao aos lances intermediários, quanto em relaçâo do lance que cobrir a melhor oferta.
Náo serão aceitos dois ou mais lances iguais, no caso de lances iguais prevalecerá aquele que for
recebido e registrâdo primeiro.

12. Subcontratação

Nâo será admitida â subcontrataçáo tota.l ou parcial de outra empresâ pârâ a execuçáo do
objeto deste contrato.

13. DA VIGÊIICIA DO COIYTRATO

O futuro contrato vigerá durante o prazo de l2(doze) meses, tendo como termo inicial do
contrato a sua assinatura. Este poderá ser prorrogado por igual periodo caso a administraçáo julgue
vantajoso.
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14. rx) PRÂzo

Após recebimento do empenho a empresa tem o prazo de 1O [dc{ üa para efetuar a entrega
completa do objeto do contrato.

15. SANçÔES AD MISTRÂTTVAS

O ljcitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações,
garantida a prévia defesa, Íicará a Contratâda sujeita às sançoes previstas na l*i 14.133121 com as
alterações posteriores as seguintes sânçóes de acordo com o Decreto Municipal n" 3O2312023, sern
prejuízo das responsabilidades ciül e criminal.

16. DO REEQIm,ÍSRrO FUIANCpTRO

Para fazer jus ao reequilibrio econômico ou reajuste de preços, ficará a Contratada sujeita às regras e
orientaçôes da l*i 14.133121.

v rz. orspogrçÕEs cERârs

17.1 na proposta de preço devem estar incluídas todas as despesas e custos, corrlo transporte,
tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da
licitaçáo.

17.2 Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, Íeger-se-á pelo Decreto Municipal n. "
3191, /2024, que "Regulamenta dispositivos da Lei Federal rf L4.13312021 no àmbito do MunicÍpio de
Alto Paraiso-Pr", pela lei 14.133/2021 e outras normas legais em vigor que se apliquem.

17.3 seÉ motivo de desclassificaçáo as propostas apresentadas sem a MARCA dos produtos.

18. ESTTUATTVA DO VALOR DA COITTRÂTAçÃO

Estima-se para a contrataçáo almejada o valor total de R$ 487.349,41 (quatroccntoa e oltenta e
s€te ril tÍczertos e quarcrtr e aove reais e quaÍcata e um celtayosl.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se
o disposto no Decreto Municipal n.' 318612024, que "Regulamenta dispositivos da Lei Federal n"

v 14.73312021 no âmbito do Municipio de Alto Paraiso-PR".

O valor obtido é proveniente de pesquisa de mercado, e o valor final foi obtido com base em câculo da
médiâ aritmética dos orçamentos recebidos/ pesquisados.

19. A.DEQUAçÃO ORçAUENTiíRIA

O dispendio financeiro decorrente da contratâçáo ora pretendida decorrerá das seguintes dotâções
ntárias:o

DESP ELEMENTO DESCRICÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

24234 339030260000 02.o2.o4. t24.OOO2.2.OO2
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
CONTROLADORIA INTERNA

24241 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRÂTIVA

24242 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

03.02_04. 122.0003.2.011

03.03.04. 122.0003.2.013 DIVISAO DE MAÍERIAL E
PATRIMONIO

24243 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

03.04.04. 122.0003.2.014 OIVISAO DE COMPRAS E

UCITACAO

24244 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 03.05.04. 122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS

24241 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
04.02.04_121.0004.2.O1a DIV. RNÂNCAS, ORCAMENTO E

CONTABILIDAD

24244 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 04.03.04_129.0006.2.019 DIV. TRIBUTOS, ARRECÁDACAO,
FISCAUZACA

24250 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
05.02.04.128.0003.2_009 DIVISAO DE RECURSOS

HUMANOS
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24253 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

06.02.13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

24254 339030260000 MATERIAL ELETRICO Ê

ELETRONICO
06.02.13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

24252 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
06.02.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURA

24255 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

06.02.13.392.0011.2. 120 DIVISAO DE CULTURA

24258 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

07.o2 -12 36r.OOO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

24259 339030260000 MATERIAL ELETRICO Ê
ELETRONICO

07.o2 -1,2.36t.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

24260 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

o7.02.12.367.OOO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

24261 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

07 .o2 -72.36 |.OOO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

24262 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONTCO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24264 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24265 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

ot.o2 -L2.36L.OOO7 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24266 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24267 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

2426a 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24257 339030260000 MATERIÂL ELETRICO E
ELETRONICO

07.o2.72.364.OO2t.2.OO7 DIVISAO DE EDUCACAO

24272 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2.t2.365.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

24273 339030260000 MATER]AL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2. L2.365.OOO7 .2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

24274 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2.t2.365.OOO) .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

24275 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2.t2.365.OOOt .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCACAO

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2. t2.36L.OOO7 .2.030 OIVISAO DE EDUCACAO

24270 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.OOO7 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24271 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24277 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o3.27.472.OOI2.2.O37 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER

24300 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24309 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2430r 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24299 339030260000 08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

242a9 339030260000 MATERIAL ELfiRICO E
ELETRONICO

08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t6 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24290 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t7 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
oa.02. 10.301.0014_2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24319 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02.10.304.0014.2_115 FI.JNDO HUNICIPAL DE SAUDE

243tO 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24263

24276

24269



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 3'i I
oNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av, Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

24291 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24292 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24320 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0004.2. 1 16 FUNDO MI.JNICIPÂL DE SAUDE

24279 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24240 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

242At 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
oa.02-10-301.0014-2.o42 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24242 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10-301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24243 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.o2.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24284 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014-2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24246 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014-2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24247 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24244 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24311 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24312 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02-10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24313 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t4 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243L5 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24302 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24303 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
0a-02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08_02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24306 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24307 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
oa.02-10.303.0014-2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24304 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUN]CIPAL DE SAUDE

24293 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
o8.o2-10.304.0014_2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24294 339030260000 MATERIAL ÉLETRICO E

ELETR,ONICO
08.02.10.304.0014.2.O45 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24295 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24296 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24297 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045

08.02.10.304.0014.2.045

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24294 339030260000 ]'IATERIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t4 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO
08.02.10.304.0014.2. 1 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24325 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO
09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E

SERV, PUBLICOS

365S6 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

24326 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRÂS, PLAN, URB. E

SERV. PUBLICOS

242A5

24304

24305
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24334

2434A

24349

24322 339030260000 MÂTERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02. 15.451.0016.2_049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

24323 339030260000 09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

09.02.15.451.0016.2.117 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS
24327 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

2432A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2.118 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBTICOS

09.02.15.451.0016.2.120 DIV. OBRAs, PLAN. URB. E

SERV. PUBTICOS
24329 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

09.02. 15.452.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB, E

SERV. PUBLICOS
24324 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
FUNDO M- HABITACAO DE

INTERESSE SOCIAL
24330 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.03. 16.482.0016.2.088

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIÁRIOS

24332 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
10.o2.26.7 A2.OOr) .2.tOO

24333 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
70 -o2.26.7 82.00t7.2 -tOO

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1,O.O2.26.7 A2.OOt1 .2.700 DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

24336 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
7 0.o2.26.7 A2.OOt7 .2.1 77

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24337 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
to -o2.26.7 A2.00t7 .2.720 DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

24335 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
70 -o2.26.7 A2.00L7 .2.tOO

DIVISÂO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO24343 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057

1 1-02.20,606.001a.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO24339 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO24340 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1-02.20.606.0018.2.057

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO24347 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO24342 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057

24345 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
t2 -o2.22.661.O0t9.2 -O59

DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO

24347 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03. 18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03.18.541.0020.2.119 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

24350 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03. 18.541.0020.2.120 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

24351 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

13.04. 17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E
ASSIST. AGRARIA

24352 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.O4. L7 .5 L2.OO20.2.1,20

DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA

24354 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.02.08.244.0005.2.102 DEPARTAMENTO DE

PROGRAMAS SOCIAIS

24355 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.03.08.2214.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS

24356 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.O5.04.244.0005.2.O68 DIVISAO DE ASSUNTOS
COMUNITARIOS

24365 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06-08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24364 339030260000 MATERIAL ELÊTRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2. 109 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24371 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2. 1 11

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24360 339030260000 MATERIAL ELETRICO Ê

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2_071 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24357 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24358 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

14.06.08.244.0005.2.071

14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24359 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
L 4.06.O8.244.OOO5.2.O7 L

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL
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24361 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.06.08.2214.0005.2.093
FUNDO HUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24362 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24363 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24364 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24366 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.2.14.0005.2. 108

FUNDO MUNICIPAL OE
ASSISTENCIA SOCIAL

24367 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2. 109

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24369 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.O8.244.0005.2. 1 10

FUNDO MUNICIPAL OE
ASSISTENCIA SOCIAL

24370 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08-2.14.0005.2. 1 11

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24376 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.07.08.243.0005.6.072

FUNDO MI.JN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLES

339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.07.08.243.0005-6.071
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.07.08.243.0005.6.071 FUNDO MUN, DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24374 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
t4.o7.o4.243.OOO5.6.O7 2

FUNDO MUN. DIREITOS DÂ
CRIANCA E ADOLES

24375 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.o7 .oa.243.OOO5.6.O7 2
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCÂ E ADOLES

24374 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.08.08.241.0005.2. 103

FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA

24379 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.08.08.241.0005.2. 103

FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA

24312

24373

Alto Paraiso - PR., 07 de Maio de 2024.

Elaborado por:
a

Sllva de Oüvelra
trícule u" 215O2-l

Revisado por:

§lnáo Pedro Leme
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
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AIíEXO - II
UODELO DE PROPIOSTA

Apres€ntamos nossa proposta para execução do objeto descrito abaixo, conforme edital do
Pregào Eletrônico n".xxl2024, acatândo todas as estipulaçÕes consignadas no respectivo Edital e seus
anexos.

ID IX) LICITAI|TE:

ao r.ârcE
ITEM DESCRIçÃO UND. QTDE MARCA VALOR UNIIÂRIO VÁI.OR TOTAL

1

2

NOME DA EMPRESÂ:

CNPI: NsCRIçÃo ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: (Represêntante que irá assinar a Áta de RP)

RG - Órgão Emissor:
r

PF:

ENDEREÇO COMPLETO:

EMAIL e TELEFONE:

RIÂ:COMTÁ BANENCIA e Nc. DABANCO, AG

PROPTO§TA !OtÁL: R$ (Por extenso)

VALII,ADE DA PROPTO§TA COIERCIâL

A presente proposta possui validade de 60 (s€ssenta) dias a partir da data da Sessão
Pública do Pregáo.

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os
termos do edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir Íielmente suas cláusulas.

LOCAL E DATA

Nome e assinatura do Representante da empresa
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ANE;xo ITI . DECIJ.RAç,Ão DD RE§,Po.NS,A,,I,.IDADES

IreclaraçAo de:

7. CumÍrrtme'Â,to dos Req'r''lsltos de llo.blltÚa.çao,
2. Ca?actdade de Forneclmeato;
3. Iraexlstê;acia de Fa:to Su4rerzrn.iea.tei
4. Que cwnpre o art- 7', Wfr, dd ConstttúçAo Fedetzl;
5. DeclaÍaçáo relatlva à pÍoposta ecoaôraica, en conÍoraldade com o eÉ. 63, § 1" da lei federal
,r" 14.133/21.
6. Declaração de respoasável para assinatuÍe d. atâ/cotrtrato, ou pelo recebfunento da
autorlzação de foraeciaento.
7. Que nAo erls;terza em aeu quadto de emptzgados sentidores pitbltcos dc corttrc.ta;nte
exercend,o funçóes de gerêncla, a;dmlnlstÍaçã.o ou tomadd de declsão.
a. Declaraçao de Responsabllka4do Crí,lmlnz,l e CíaeL

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) , inscnta no
CNPJ sob n" sediada (endereço completo)
declara, para todos os fins legais e necessários, sob as penas da lei, que:

1. DECLARA, sob as penas da lei, para fins de paÍticipaçáo no Pregáo Eletrônico n" 
-l -, 

ora sendo
realizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/ PR, que preenche os requisitos de habilitaçáo
previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste
instrumento convocatório. Declara, ainda, ter conhecimento das condições estabelecidas no art. 155
da lei n' 14.733 12027 , especialmente que comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza é infração passível de responsabilizaçáo.

2. DECLARA que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitâdos,
referente ao PREGÃ,O ELETRÔNICO N" 

-/2024, 
nas quantidades e nos prazos previstos-

3. DECLARA que Até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaraçâo de
inidoneidade nos termos da Lri Federal 14-133127, em sua redaçáo atual, para sua habilitação no
Pregáo Eletrônico n" 

-l -, 
ora sendo rea)szado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/ PR,

, comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste
\- certame e vigência da avença dele decorrente. Da mesma forma, DECLARA que náo se enquadra em

nenhuma das hipóteses previstas no item 3.8 do respectivo instrumento convocatório.

4. DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXII do a:.t.7" da Constituição e na I,ei n" 9.854, de
27 de outubro de 1999, de que a empresa náo possui trabalhadores menores de l8 a-nos realizando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condiçáo de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da [ri.

5. DECLá,RA para fins do disposto no Art. 63 § 1' da ki Federal n" 14.133/21, de que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, na convençào
coletiva de trabalho e nos termos de âjustânento de conduta ügentes na data de entrega das
propostas.

6- DECALRA para os deüdos Íins, que assinarei a ata/contrato, ou o recebimento da autorizaçáo de
fornecimento.

7- DECLARA que nâo existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante
exercendo funçoes de gerência, administração ou tomada de decisáo.

8. DECLARA por ser expressáo frel da verdade, firmo a presente, assumindo as conseqüências ciús,
penais e administrativâs sobre eventual falsidade do que for relatado.

Local e Dâta
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(assinatura, nome e CPF do mandante)
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ANE'XO IV
UII{UTA DE ATA DE RT'GISTRO DE PREçOS

ATA DE RDGISTRO DE PREÇOS N" ffi.12D24.
l,ei n' 14.133, de 1" de abril de 2021

O(A)......(órgáo ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, nâ
cidade de........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" ....., neste ato representado(a) pelo(â) ...... (cargo e
nome), nomeado(a) pela Portaria n" ...... de ..... de ...... de 2O2..-, publicada no ....... de ..... de ....... de
....., portador da matrícula funcional n" ...................,, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregáo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" .......12O2..., publicada no
...... de ...../...../2O2....., pÍocesso administrativo D." ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(sl indicada(s) e qualifrcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitaçáo ou Aviso da
Conhataçã.o Diretâ, sujeitando-se as partes às norrnas constântes na Lei n' 14.133, de 1" de abril de
2021, no Decreto Municipal n' 3165, d,e 2024 que regulamenta o SRP, e em conformidade com as
disposições a seguír:

CELEBRAçÂO DA ATA DE RE1GISTRO DE PREçOS E §UJEIçÃO DAS PÁRTES

As partes acima qualificadas, sujeitando-se àl,r-i 74.73312021 e demais legislaçâo municipal e federal
pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços,
o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas,
dando-se a devida publicidade ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçoes de direito privado.

1. DO O&IETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o regisho de preços para a eventual contratâçáo de ........,
especiÍicado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitaçáo
n" ..........120...1, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREçO§, ESPECTTTCAçÔES E QUA!ÍTITATTVOS
2,L. O preço registrado, as especiÍicaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

ITEM DO
TR

FORNECEDOR (RAZAO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

X ESPECIFICAÇÁO UNIDADE QTDE VALOR UN

3. ÓRGÃO (Sl GEREIiICIÂDOR E PARTTCTPAImE (Sf $rido oapot {ô.rÍq 8ó alr lct 1+1331
3.1. O órgáo gerenciador será o ......(nome do órgão) ....
4. DA ADESÃO À ATA DE REIGISTRO DE PREçOS {item obrtgatório}
4,L, Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administraçáo Pública municipal que
não participaraÍn do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de registro de preços na condiçáo de
nào participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentaçáo de justificativa da vaÍrtagem da adesã.o, inclusive em situaçôes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estáo compatÍveis com os valores prâticados pelo
mercado na forma do art. 23 da ki n' 14.133, de 2O2l; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgáo ou dâ entidade gerenciadora e do fornecedor.

MARCA
(5E EXIGIDA
NO EDITAL)

MODELO
(sE EXIGIDO NO

EDTTAL)

PRAZO GARANTU
OU VALTDADE
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4.2. A autorizaçáo do órgào ou entidade gerenciadora apenas será re i:zada após a aceitâÇão da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1, O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesÕes caso elas possam acarretâr pÍeJuizÍ)
à execuçáo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Ápós a autorizaçáo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade náo
participante deverá efetivar a aquisiçáo ou a contrâtaçáo solicitada em até noventa dias, observado o
prazn de ügência da ata.
4.4. O prazn de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçào da contrataçâo, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da enüdade não participânte aceita
pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de ügência da ata de
registro de preços.
4.5. O órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo registrâdo,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos Uaites para as adeaôes
4.6. As âquisições ou contratações adicionais náo poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a

! cinqúenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os paÍticipantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
4.8. Para aquisiçào emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e enüdades da Administraçáo Pública federal, estadual, distritâ.l e municipal, a adesào à ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde náo estará sujeita ao limite previsto no item
4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administração Pública estadual,
distrita,l e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluatárias, náo ficando sujeita ao
limite de que tratâ o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compaübilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do aÍt. 23 da Lei n" 74.133, de 2027.

Da AlteÍação dos Quartltatlvos
4.1O. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da L,ei 14.133, de
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou

\-- supressóes de atê 25o/o (ünte e cinco por cento) do va-lor inicial atualizado do contrato que se flzerem
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de ediÍicio ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 507o (cinqüenta por cento).

5. VALIDÁI'E, FORUâLIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADA§TRO RE§ERTIA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contâdo a partir do primeiro dia
útil subseqúente à data de divulgaçáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estâbelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçarrrentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar I (um) exercicio firanceiro.
5.1.2. Na formalização do contrâto ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamenlários respectivos.
5.1.3, O quântitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgáo gestor optaÍ pela
renovaÇào da validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal n" 3192, de
2024 qr-je regulamentâ o SRP, que Regulamenta o SRP.
6.2. Â contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissâo de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da tri n' 14.133, de
202t.
5.2.1. O instrumento contratua-l de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no pÍazo de validade da
âta de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, observado o
arl. 124 da l,,ei n" 74.133, de 2021.
5.4. Após a homologaçáo da licitaçáo, deveráo ser observadas as seguintes condições para
formalizaçáo da ata de registro de preços:
5.4.1. Seráo registrados na ata os preÇos e os quantitativos do adjudicatârio, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos lirnites dela;
5.4.2, Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
6.4,2.L. Aceitarem cotal os bens, as obras ou os serwiços com preços iguais aos do adjudicatá'rio,
observada a classificaçáo da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de cadasúo de resewa para
o caso de impossibiiidade de atendimento pelo sigrratário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem suâ propostâ original.
5.7. A habilitaçào dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitânte vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quãndo houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicaçào dos licitântes e fornecedores será dimlgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a ügência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitaçáo, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será
convocado para assinar a ata de registro de preÇos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
de licitaçáo, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na l.ei no 14.133, de
2021.
§.9.1. O prazo de convocaçao podera ser proÍmgado I (uma) v@, WÍ igual perr-odo, mediante
solicitação do licitelttê,,q!1,fsfltecedor convocado, desds,.qqe'apÍesentada dentro do prrazo, devidamente
justi§cade ê que a riê§!i6ú seja aceita pela Âdcinisfeç"o.
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no site oÍicial do município.
5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, Íica
facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçáo nos
termos do item anterior, a Administraçáo, observados o va-lor estimado e sua eventual atualizaçào nos
termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociaçào os demais licitantes ou íornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificaçáo, com vistas à obtençáo de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.L2,2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçáo.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realizaçáo de licitaçáo
especifica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada-

6. ALTERÂÇÃO OU ATUAL|ZI\çÃO DOS PREçO§ RETGTSTRÁDO§
6.1. Os preços registrados poderào ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
reduçào dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situaçóes:
6.1,1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisiveis ou preüsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 724 da ki n" \4.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteraçáo ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;
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6.1.3, Na hipótese de previsáo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçào sobre os preços
registrados, nos termos da ki n" 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reâjustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice
previstos para a contratação;
6.L.3.2. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contrataÇáo.

7. NEGOCIAçAO DE PRTçOS RDGISTRADOS
7,1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo
supeneniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do
preço registrado.
7.1.1, Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem âplicação de penalidades
administrativas.
7.1,2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reseÍva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contrataçáo mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçáo contratual,
observado o disposto no art. L24 da Lei n' 14.'133, d,e 2021.
7-2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obriga.ções estabelecidas nâ ata, será facultado ao iorneeedor requerer ao
gerenciador a al'teração do,,..preço registrado, mediante comprovação de lato superveniente que
supostamente o impossibilité de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçào
comprobatória ou a pl,anilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado ern relação
às condições iniciâlmente pactuâdas.
7.22. Não hipótese de não,..comprovação dâ existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deveá cumprir
as obrigações estabelecidas na atâ, sob peÍra de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sêra prejuizo das saflçÕes pÍevistas na ki n" 14.133, de 2021, e na legishçao aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocãrtá os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificâção, para
veri§car se aceitam manter iàus preços registrados, observado o disposto no item 5.7,
7.2.4. Se nâo obtiver êxito nas negociaçóes, o órgào ou entidade gereaciadora procedeÉ ao
câncelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis paÍa
a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Nâ hipóese de comprovaçáo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preçt
registrâdo, conforme previstô no item 7.2 e no item 7.2. 1, o órgão ou entidade gerenciadora âtualizará
o pr€ço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado-
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgàos e às entidades que tiverem Íirrnado
contratos decorrentes da atâ de registro de preços sotrre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no aÍt. 124 da Lei n" 14.133,
de 2021.

8. REMÂNE.'AIIENTO DAS QUANTIDADES REGISTRÁDAS NA ATA DE REÂISTRO DE
PREçO§
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderáo ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e náo participaltes do registro de preços.
4.2, O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade paÍticipantei ou
8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgâo ou entidade não participante.
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgào ou entidade participante para órgâo ou entidade náo
participânte, serâo observados os limites previstos para as adesões.
8.5. Competirá ao órgáo ou à enüdade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitâdo, com a
reduçáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgáo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
A.7, Nâ hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuiÇão das quantidades para a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CAITCEI,,TUEIÍTO DO RE'GISTRO DO LICITA TE VEITCEDOR E DOS PREçOS
REGI§TRâD(Xt
9.1. O registro do fomecedor será canceladg pelo gerenciador, quândo o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;
9.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pta",o estabelecido pela
Administraçáo sem justiÍicativa Ía?Ãâvell
9.1.3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipotese de nào comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigâçoes estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu Íegistro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuizo da aplicaçáo das
sanções previstas nâ l4i_u:_1-ÍL1_33j!e2021, e na legislaçâo aplicável; ou
9.1.4, Sofrer sânção preüsta nos incisos III ou IV do caput do art. 156dakin'14.133,de2027.
9.1.4.1. Na hipótese de apücação de sançáo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da l,ei n" 14.133, de 2027, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisáo fundamentâda, decidir p€la manutenção do registro de preços, vedadas contrataÇões
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançáo.
9.2. O cancelamento de registros nâs hipóteses preústas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla
defesa.
9.3. Na hipótese de cancelâmento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçáo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realiz-ado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justiíicadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se náo houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado.

10. DA§ PEIíALIDADES
1O.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no edital.
lo.l.1. As sânçôes tarntÉm se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no regisúo de
preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustifrcadamente após terem
assinado a ata.
LO,2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contÍatações dos órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respecüvo órgào
participante a aplicação da penalidade Decreto Municipal n' 3165, de 2024 que regulamenta o SRP.
1O.3. O órgáo ou entidâde participante deverá comunicar ao órgào gerenciador qualquer das
ocorrências preüstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelaÍnento do registro do fornecedor.

11. corúDrÇÕF,s GERAIS
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11.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de RefeÉncia, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo s€ houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para
o órgáo ou a entidade.
Para ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igUal teor, que,
depois de üda e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópiâ aos demais órgãos
participantes (se houver).

Ioca-l e data

Assinaturas
Repres€ntante legal do órgáo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

3ttl
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CLAUSI'L/I PRIUEIRA - DO OBJBTO
I . I O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de empresa para

r- condiçóes estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Descrição completa do objeto da contratação:

ANE:XO V

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 

-.12024CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICIPIO DE Alto PaTaiSo/ PR, E 

-O MUNICIPIO DE _/PR, com sede na _, n. _, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob n'
_, neste ato representâdo por seu Prefeito Municipal, Sr. , residente e domiciliada
neste MunicÍpio, doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa , inscrita no CNPJ sob
no 

-, 

com sede na Rua n. , Bairro 

-, 

município de 

--MG, 

neste
ato representado por doravante denominada de CONTRATADA, resolvem de
comum acordo e com amparo legal na lei Federal n" 14.133 I 27, Decreto Municipal n' 3 165, de 2024
que regulamenta o SRP, consolidada, e Processo Licitatório n" 

-/2024, 
Modalidade Pregao

Eletrônico para Registro de Preços n" 
-12024, 

celebrar o presente contrato nas cláusulas e
condições a seguir:

AUTORIZAÇÃO

A lawatura do presente contrato foi autorizada pela Autoridade Superior do municipio, a qual
adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e homologou o resultado da licitaçào, ato
de I 12024, o qual consta dos autos.

CELEBRÂÇÃO DO IITSTRT'üENTO COIÍTRATUAL E SUJEIçÂO DOS COITRATAI\TTES

As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.13312021 e demais legislaçáo municipal e federal
pertinentes, após o regular processo ücitatório, resolvem celebrar o presente contrato, o qual será
firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas, dando-se a
deüda publicidade ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será apücado,
supletivâÍnente, os princípios da teoria geral dos conhatos e as disposições de direito privado.

......., nas

ITEM ESPECIFICAçÂO
MARCA

(SE EXIGIDA
NO EDTTAL)

MODELO
(sE EXIGIDO NO

EDfTAL)
UNIDADE QTDE VALOR UN VRL TOTAL

1.3 O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no edita-I, vedado
êaDcclelEente
1.4.1 O fornecimento de objeto com características, qualidade e quantidade diversas dolicitado;
1 .4.2 O atraso injustiÍicado no fornecimento;
1.4.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do previsto;
1.4.4 O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que consta da Ordem de
Fornecimento;
1.4.5 O fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for total;
L .4.6 O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fomecimento.
1.4 Qualquer pessoa Íisica ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na execuçáo do contrato,
podendo acompanhar liwemente a execuçâo/entrega.
1.5 O servidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades na execuçào
contratual, sujeitando-se à apuração das responsabilidades.
1.6 Todas as vedações âcirna caracterizam infraçáo contratual e poderâo ser sancionadas, de
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acordocom a gravidade do ato e com o interesse público prejudicado.
1.7 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fomecimento, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigaçôes ora contraidas, integram este Contrâto,
como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregâo Eletrônico n" 

-12024. 
e seus zrnexos;

bl Proposta de interesse da CONTRATADA;
1.8 Os documentos referidos no item 1.7, sâo considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua extensáo e, desta forma, reger a execuçáo do objeto contratado.

CLAUSI'LA TERCEIRA - DA VIGENCIA
3.1 O prazn de vigência da contrataÇào é de 

- 

dias contados do (a) publicação no PNCP, na
forma do artigo 106 da Lei n' 14.133, de 2021, prorrogâvel sucessivamente, respeitada a vigência
decenal.
3.1.1 Os contratos justihcadamente celebrados em câso de urgência poderâo ter eflcácia a partir de
sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da Lei 74.133 de 2021.
3.2 O prazn de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de vencimento do
contrato-

3YZ

CLÁUSI'LA TERCEIRA - UODELOS DE DXTCUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS IATT.92, TV, VII C

xvnrl
3.1 os modelos de gestáo e de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusào e

recebimento do objeto constâm do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CL]IUSULA QUARTA - SIIBCOXTRATAçÃO
+.1 -'':: Xe'§.rá iidÉifdiiã-subéimtratêçáo do ôbjeto coitratuâL

cLAU§rrL/\ Qr[ilTA - PREçO
5.1 O valor total da contrataçáo e de R$.......... ( )
5.2 no valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de admilistraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

cLiu§uLA SE:KTA - PAGA ENTO (art. 92, V e VI)
6. I O pâgamento será realizado até o 3O" (trigésimol dia a partir da apresentaçâo da notâ liscal à
Divisáo de Contratos.

v 6.1.1 Seráo pagas as quantidades efetivamente entregues e atestadas, após a competente liquidação.
6.2 Demais disposições acercâ do pagamento encontram-se definidos no Termo de Referência,
anexo deste Contrato.

cL/iusuLA sÉTüA - REA.TUSTE (aÍt. 92, Vl
7-l Os preços inicialmente contratados sáo fi;ros e irreajustáveis no pÍaz.o de 12 (doze) meses
contados da datâ do orçamento estimado.
7-2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçáo,
pelo contratante, do indice IPCA-A, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anualidade, devendo haver requerimento do contratado.
7 .3 Nos reajustes subseqúentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos fiIanceiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou nâo di!,ulgaçáo do(s) indice (s) de reajustarrrento, o contratante pagará ao
conhatado a importância calculada pela ú1tima variação conhecida, liquidaldo a diferença
correspondente táo logo seja(m) dir.ulgado(s) o(s) Índice(s) deftniüvo(s).
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma náo possa(m) mais ser utiliz.ado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçào, o(s) que üer(em) a ser
determinado(s) pela legislaçáo entáo em vigor.
7.6 Na ausência de preüsáo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do va]or remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7 O reajuste será registrado por apostilamento.

cL/iu§uLA orTAvA - oBRTGAçÔES DO OOI{TRATA!ÍTE (sÍt. 92, X, Xr e XrV}
8.1 Sáo obrigações do Contratante:
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8. 1.2 Receber o objeto no prazo e condiçÕes estâbelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas
expensas;
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
Contratado;
8.1.5 Comunicar a empresa para emissáo de Notâ Fiscal no que pertine à parcela incontroversâ da
execuçâo do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuÇào do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133,
de 2027;
8.1.6 Efetuâr o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8. 1.7 Aplicar ao Contratâdo as sânções previstâs na lei e neste Contrato;
8.1.8 Cientificar o órgào de representaçáo judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8. 1.9 Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste;
8.1.9.1Á Administraçáo terâ o prazn de até 30 dias a contar da datâ do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual perÍodo.
8.1.1O Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de até 30 dias;
8.1.11 A AdministraÇáo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cl.ÁusuL/\ NoNA - oBRIGAçÔES DO COITTTRATADO (8rt. 92, XrV, XVI e:nrlll
9.1 O Contratado deve cumprir todâs âs obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
9. 1.2 Comunicar ao contratante, no pÍa".o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede â data
dâ entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida

--. comprovaçào;
9.1.3 Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior laÍf . 137 ,II, da Lri n." 14. 133, de 20211 e prestâr todo esclarecimento ou informaçáo por eles
solicitados;
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em paÍte,
no pÍazo fixado pelo frscal do contrato, os bens nos quais se verihcarem vícios, defeitos ou incorreÇões
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
9.1.5 Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (l,ei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à AdÍninistraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a frscalizaçáo ou o
acompaahamento da execução contratua-l pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o va-lor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Notâ Fiscal para fins
de pâgamento, os seguintes documentos:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federa-l;
II - comprovante da regularidade parâ com a Fazr-nda Estadual e Municipal;
lll - comprovante da regularidade p€rra com o FGTS;
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência nào trânsfere a
responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrâto;
9.1.8 Comunicar ao Fisca-l do contrato, no prazo de 24 (vinte e quâtro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual;

ir
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9.1.9 Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
9. 1.10 Manter durânte toda a vigência do contrato, em compatibiüdade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo;
9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reâbi[tado da Previdência Socia] ou parâ aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. I 16, da ki n.' 14.133, de 2O2ll;
9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pÍazo Íixado pelo frscal do
contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágafo
único, da ki n." 14.133, de 2O2ll;
9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventua,l equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfâtório paÍa o
atendimento do objeto da contrataÇáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolâdos no art.
124,ll, d, da Lei n' 14.133, de 2027;
9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais ügentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.1. 16 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (quando existente), com uma versâo em
português, e da relaçáo da rede de assistência técnica autorizada;
9.1.17 Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis ânos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉ:cuA - oBRrcaçóEs pERrIltEnrEs À LcpI)
10.1 As partes deveráo cumprir a Iei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmeÍrte venha a ser firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaraçáo ou de aceitação expressa.

CLiUSULA DÉCIüA PRIUEIRA - GARAITTIA DE ETDCUçÃO (ATt. 92, I(II ê )qIII
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào, considerando o baixo risco de
descumprimento das obrigaçôes por parte da Contratada.

CLÁUSULA DÉcUÂ §BGIINDA - INTRAçÔES E §âNçÔEs ADuIITIS?RATIVAS (aÍt. 92, xnTI
12.1 Comete infrâçâo administrativa, nos termos da L,ei n" 14. 133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçào totat do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da enhega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraÇáo falsa durante a execuçáo do contrato;
0 praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n at:uÍe?a;

!l praticar ato lesivo previsto no art. 5o da ki n" 12.846, de 1ã de agosto de 2013.12.2 Serão aplicâdas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sâÍrções:a) Advertência, quando o contrâtado der causa à inexecuçâo parciat do contrato, sempre que nào
se justilrcar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, s2", da Iri n" 14. 133, de 2}2ll;b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b",

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposiçâo de penalidade
mais grave (art. 156, § 4", da ki n" 14.133, de 20271;
c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas "e","?,"{ e "h" do subitem acima deste contrato, bem cómo nas alineas "b","c" e "d", quejustilrquem a imposição de penalidade mais grave (art. ls6, ss', da Lei n" 14.133, de 2o2ll-d) Multa:
(tl moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o [mite de 30 (trinta) dias;

3s4
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ô(r !".

l2l compensatória de lO%o (dez
total do objeto.

por cento) sobre o valor total do contrato, no câso de inexecuçào

1,2.3 A aplicação das sançóes preüstas neste Contrato não exclui, em hiÉtese alguma, a obrigação
de reparaçáo integral do dano causado ao contratante (ârt. 1s6, §9., da Lein" 14.13ã, ae 2o2ll12.4 Todas as sanÇôes preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7", da Iei n" 14.133, de 2021).
12.4.1 Antes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazr- de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 1S7, da I,ei n. 74.133, de 2}2ll
L2.4.2 Se a multa aplicada e as indenizâçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1s6, sg", da Lei n. 14.i33, de
2O2tl.
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contâr da dáta do recebimento da
comunicaçao enviada pela autoridade competente.
12.5 A aplicaçáo das sançóes realizâr-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nã caput a paÍágrafos do art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de ücitar e contratar e de
declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6 Na aplicaçào das sançoes serão considerados (art. 156, s1", da Lei n. 74.133, de 2}2ll:a) â natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou âtenuantes;
d) os danos que dela provierem parâ o Contratantei
e) a implaÍrtação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e
orientações dos órgâos de controle.
12.7 Os atos previstos como infraçoes administrativas na [.ei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis
de ücitações e contrâtos da Administraçào Pública que também sejam tipihcados como atos lesivos na
I.ei rf L2.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente delinidos ná referida I,ei (art. 159).l2.A A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiàerada =.-p." qr. utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos úcitos preüstos neste
Contrato ou Para provocar confusão patrimonial, e, nesse caio, todos os efeitos das sançÕes aplicadas
à pessoa jurÍdicâ serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào de càligaçao ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatorie_dade de aná.tise jurídica préüa (art. 160, da ki n" 14.133, de 2021)12.9 O Contratante deverá, no_prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào da
sanÇáo, informar e manter atualizados os dados reÉtivos às sanções por ela aplicadas, para fins depublicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
9: Pap.:=" l"nidas (cnep), instituídos no âmbito do poder Eiecutivo Federal. (Art. 16r, da ki no14.133, de 2O211
12'10 As sanções de impedimento de licitar e conbatar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratai são passíveis de reabiütação na forma do art. 163 da ki n" 74.133121.
12'11 os débitos do contratado para com a Administração contratanie, resultantes de multaadministrativa e/ou indenizações, náo inscritos em diüda aiiva, poderão sei compensados, total ouparcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorràntes deste mesào contrato ou deoutros contratos administrativos que o contratado possuã com o mesmo órgáo ora contratânte.

CLÁUSULA DÉCilA TERCEIRA - DA E:TTINçÃO COIYTRÂTUÂL íAÉ. 92, :(Ir(I
l1 1 o contrato se extingue qrrando vencido o prazo nele estipuLado, se nâo for prorrogado.
13.1.1 o contrato pode ser extinto antes d.o prazo nele frxado, sem ônus pa.ra o'cor,Jàt rrt", qr"_.raoesta náo dispuser de créditos orÇamentários para sua continuidade ou quando àntender que ocontrato náo mais the oferece vantagem.
13' 1'2á e{inç:ao nesta hipótese ocorrerá na próxima datâ de aniversário do contrato, desde que hajaa notificaÇào do contratado pelo contratanie nesse sentido com pelo ãÀà" ã-raà*r meses deantecedência desse dia.
13'l'3 Caso a notificaçào da nào-continuidade do contrâto de que trata este subitem ocoÍTa commenos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses dadata da comunicaçáo.
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13.1.4 A a-lteraçào social ou a modiÍicaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará a
rescisáo se náo restringiÍ sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.4.1 Se a operaçáo implicar mudança da p€ssoa juídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para a-lteração subjetiva.
13.2 O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:
13.2. 1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
13.2.3 Indenizaçoes e multas.

CLÁUSULA DÉCIUA QUâRTA - IX}TAçÃO ORçATENTÁRIA IAÍt. 92, VIIII
14.1 As desp€sas decorrentes dâ presente contratação correrâo à conta de recursos especificos
con osnoO nto Geral Munici deste exercicio na do abaixo discriminada:

24259

3t6

DESP ELEMENTO orscnrcÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO

24234 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
02.o2.o4.124.OOO2.2 -OO2 CONTROLADORIA INTERNA

24241 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 03.02.04. 122.0003.2.01 1

OIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRANVA

24242 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 03.03.04.122.0003.2.013 DIVISAO DE MATERIAL E

PATRIMONIO

24243 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 03.04.04. 122.0003.2.014 DIVISAO DE COMPRÂS E

LICITACAO

24244 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 03.05.04. 122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS

24247 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 04.02.04.121.0004.2.018 OIV. FINANCAS, ORCÂMENTO E
CONTABILIDAD

24244 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 04.03.04. 129.0006.2.019 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO,

FISCALIZACA

24250 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 05.02.04. 128.0003.2.009 DIViSAO DE RECURSOS
HUMANOS

24253 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 06.02. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

24254 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 06.02.13.392.0011.2.036 DIVTSAO DE CULTURA

24252 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 06.02.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURA

24255 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 06.02.13.392.001 1.2.120 OIVISAO DE CULTURÁ

24254 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 07.o2. 72.367.OOO7.2.022 DIVISAO OE EDUCACAO

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 07.o2. L2.36L.OOO7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

24260 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 07.o2. 12.36t.OOO7.2.O22 DIVISAO DE EDUCACAO

2426L 339030260000 MATERIAL ELÊTRICO E

ELETRONICO 07 .o2. L2.36 t.OOO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

24262 339030260000 IT4ATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 07 .o2. 12.36t -OOO7 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24263 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 07.o2. 72.367.OOO7.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24264 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACÂO

24265 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24266 339030260000 MATERIAL ELETRICO Ê

ELETRONICO o7.o2. 72.361 -OOO7 .2.O30 DIVISAO DE EDUCACAO

2426? 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24268 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24257 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 07.o2. L2.364 -OO2t.2.OO7 DIVISAO DE EDUCACAO

339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 07 .o2. L2.365.O0O7.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

24273 339030260000 MATERIAL ELEIRICO E
ELETRONICO 07.o2.r2 365 -OOO7.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

24274 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 07 .o2. t2.365.OOO7 -2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

24275 339030260000 MATERIAL ÊLETRI coE 07.o2. 12.365.OOO7.2.O32 DIVISAO DE E DUCACAO
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ELETRONICO

24276 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 _o2. t2.366.OOO9.2.O34 DIVISAO DE EDUCACAO

24269 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24270 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .o2. 12.36t.OOO7 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

242-tt 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

242)) 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .o3 .27 .A72.OO|2.2.O37 DIVÍSAO DE ESPORTE E LAZER

24300 339030260000 MATERIÂL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24309 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2_046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2430t 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24299 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24289 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24316 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014-2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24290 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24317 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10_301.0014.2.O72 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24319 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02.10.304,0014.2.115 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243rO 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO HUNICIPAL DE SAUDE

24291 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24292 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24320 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08_02.10.301.0004.2.116 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24279 339030260000 MATERIAL ELETRICO Ê
ELETRONICO 08.02.10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÊ

24280 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02.10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24282 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

242A3 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24244 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24245 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24246 339030260000 MAÍERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÊ

24287 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2424a 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.O42 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243L1 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24312 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24313 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02.10.301.0014.2.O72 FUNDO T4UNICIPAL DE SAUDE

24314 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t5 339030260000 MAÍERIAL ELETRICO E

ELETRONI 08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24302 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
24303 339030260000 MAÍERIAL ELETRICO E 08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

2428L
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243LA

24324

ELETRONICO

24304 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24305 339030260000 MATERIAL ELETRTCO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24306 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24307 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24308 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24293 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24294 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24295 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO
08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24296 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24297 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELEÍRONICO

08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2429A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02.10.304.0014.2.115 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24325 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

36556 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBTICOS

24326 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.1s.451.0016.2.049 DIV. OBRAs, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

24322 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS

24323 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 09.02- 15.451.0016.2.049 DIV- OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

24327 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 09.02.15.451.0016.2.117 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

24324 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 09.02.15.451.0016.2.118 DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS

24329 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 09.02.15.451.0016.2.120 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 09.02.15.452.0016.2,049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

24330 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 09.03. 16.482.0016.2.088 FUNDO M. HABITACÁO DE
INTERESSE SOCIAL

24332 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO LO.O2.26.7 82.OO7t.2. 1,OO
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

24333 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO LO.O2.26.7 A2.OO17.2. rOO
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

24334 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO to.o2.26.1 a2.OOt7 _2. LOO
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS
24336 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 1,O.O2.26.7 A2.00 t7.2. 7 L7
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS
24337 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 1o.02.26.7 82.OO 17.2. 120 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

2433s 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO to.o2 -26.7 A2.OO t7 .2. 100 DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS
24343 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

24339 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 1 1.02_20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
24340 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
24341 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASÍÊCIMENTO

24342 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASÍECIMENTO

24345 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO t2.o2.22.66L.OO t9.2.O59 DIVISAO DE INDUSTRIA E
COMERCIO

24347 339030260000 MATERIAL ELETRICO E 13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO
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ELETRONICO

24348 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELEIRONICO

13.03.18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

24349 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03.18.541_0020.2.119 FUNDO MUNICIPAL DO I'4EIO

AMBIENTE

24150 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03.18.541.0020.2-120 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

24357 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

13.04.17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA

24352 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
],3.o4.17 .5r2.OO20.2.t20 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST, AGRÂRIA

24354 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
| 4.O2.O8.244.OOO5.2. LO2

DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS SOCIAIS

24355 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.03-08.2214.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS

SOCIAIS

24356 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.05.08.2214.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS

24365 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

2436A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.06.08.2214.0005.2.109 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2437t 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.2214.0005.2. 1 11
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24360 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24357 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24354 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNTCIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24362 339030260000 T'IATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24363 339030260000 MATERIAL ELÊTRICO E

ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24364 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2.09s FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24366 339030260000 MAÍERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.2.14.0005.2. 108 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2. 109 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24369 339030260000 MAÍERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2.110 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24370 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2. I 1 1
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24376 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO I'IUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLES

24372 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.07.08.243.0005.6.071 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLES

24373 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.07.08.243.0005.6.071 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLES

24374 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES
24375 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 7 4,O7 .OA.243.OOO5.6.Ot 2
FUNDO MUN, DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES
2437A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.08.08.241.0005.2. 103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA

24379 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.08.08.241_0005.2. 103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA

24359

24361

24367

14 '2 A dotâçào relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovaçáo da Lei
orÇamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamàto.

cuíiusur,Â pÉrcue QTTMTA - DO§ CASOS OUISSOS íart. e2, ml
15 1 Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no14.133, de 2O21, e demais normas federais aplicáveis ", sub"idi.ri^,.,ente, segundo as disposiÇões
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contidas na ki n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornas e princípios gerais
dos contratos.

cL/iUsULA DÉ€IuA SDTTA - ÁLTERAçÓES
16.1 Eventuais aiteÍações contratuâis reger-se-áo peta disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
t4.733, de 2027.
16.2 No contratado ê obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇoes contratuais, os acréscimos ou
suplessões que se fizerem necessá,rios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3 A supressao, se arnigável, devidamente motivada, poderá exceder, razoavelmente, o limite
preüsto no item anterior.
76.4 Os acréscimos e supressões náo poderâo ser compensados entre si, devendo ser realizados
cálculos separados, aplicado o limite de 25o/o a cada tipo de alteraçáo.
16.1 Registros que não caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da ki no 14.133, de 2021.

cL/iusuLA DÍ:crua sÉTruA - puBl,rcaçÃo
17.1 Incumbirá ao contrataÍrte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratâções
Púbücas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2o2L, bem como no respectivo sitio
olicial na Internet, em atençáo ao art. 8', §2., da Iei n. 12.527, de 201 1, no prazo de 20 dias úteis,
como condiçào indispensável para a efrcácia do contrato.

cL/íusuLA DÍjcua oITAva - FoRo íaÍt. 92, §1.1
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo
deste Termo de Contrato.

4úÜ

E, assim, por estarem justas e contrâtadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinados-

Alto Paraíso/PR. de de 2024
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PROCESSO ADUI!ÍI§TRÂTM tr O28I2O24
PREcÂo pr,prnôluco tr ot6l2o24
CoT|TRATANTE: PRTFETTURA UInüCIPÂL DE ALI1O pm.lÍSO/pn
oBJETo: REGISIRO DE PREçOS PARA FUTITRÂ E EllrElrITUAL egursrçÃO on
MATERT/IL pr,Érxlco rARA uArfirrrilçÃo oe nrmnrrçóps púsrrcAs p
r,urrnreçÃo ptisr,rcA ullurcrpAL, oonFoRüE cotÍDIçôEs E EspEcmcAçôEs
ESTABELECIDÂ§ If O EDITÂL.

TERTO DEREUE§§A

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento Jurídico da

Prefeitura Municipal, para emissâo pAnpCpn UUnbfCO do objeto a ser ücitado.

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR.

08 dias do mês de Maio de 2024

VALT'EUIR
Ageate Con
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PÁRECER JURÍDICo

pnpcÃo omrnôNtco N, ot 6/2024

Proc es s o Ad mi nistrativ o N" 0 2 g/2 0 2 4

Objeto: "REGISTRO DE PRIÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÀO DE MATERIAL ELETRICO
rARA MANUTENÇÀo DE REpARTTÇôes puaI-rces E
TLUMINAÇÀO PUBLICA MLTNICIPAL. CONFORME
coNUçÔas E ESPECIFICAçÕEs esrn_aeLECTDAS NO
EDITAI- "

t -nuarónro

Trata-se de procedimento administrativo que visa a aquisição de material
elétrico, pâra atender as necessidades das Secretaria rnunicipais e iluminação
pública, por meio de Registro de preços, fundamentada na Lei n". 14.r33t2021

Presente nos.autos os seguintes documentos:

l.Documento de Formalização da Dcmanda. claborado pclas Secrctarias
Municipais e subscritas pelas mesmas.
2. Portarias de designaçào do servidor responsár,el pela pesquisa de preços e
Agente de Contrataçào e Equipe de Apoio.
3. Relatório de Pesquisa de Preços, juntamente com as fontes de pesquisa.
4. Estudo Técnico Preliminar, assinado pelo secretários das respàctivas pastas.
5. As- declarações de disponibilidade e indicação de recurso orçamentários,
emitidas pelos setores competentes de finanças e contabilidade
ó- Autorização da Autoridade competente, prefeito Municipal Dércio Jardirn Jr.
7. Portaria de designação do Agente de Contrataçào e Agente de Apoio.
8. Edital de Pregão e Termo de Referência juntamente cõm o anexo, devidamente
assinado pelo responsável pela elaboração e aprovado pela autoridade
competente.
9. solicitação de parecer Jurídico. a Íim de se lavrar parecerjuridico conclusivo,
na forma do art. 53 e do art. 72,111, da Lei n".14.13312021.

Oportuno. portanto, esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento
jurídico é feito nos termos do Art.8.. §3" da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspecros de conveniência e
oportunidade da contrataçào em si.
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2. oBJETo »n aNÁtrst

lnicialmente, cumpre informar que a análise dos aspectos técnicos dapresente licitaçào nào se trata de tarefâ afeta a este órgão de assessoramentojurídico.

Presume-se, então, que as especificações técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataçào, suas
características, quantidades, requisiüos, especificaçôes e etc., bem como quanto àpesquisa de preços tenham sido regulaimente apuradas pela área técnica do
consulente e conferidas pela autoridade responsável pela contratação.

Portanto, não nos cabe analisar se o preço está realmente conforme o valor
de mercado ou se as quantidades estimadás eÍ'etiva,rente correspondem às
necessidades do órgào assessorado, além da merodologia utilizada pelo
responsável pela pesquisa, enr razão desta procuradora Juridica carecer de tais
conhecimentos.

Av. Ped

É o sucinto rclatório.

_ Tais aspectos técnicos sào assuntos que Íbgem da alçada de competência
desta Procuradora-

3. FT]NDAMENTAÇÃO

Destaca-se que ao buscar satisfazer o interesse público, que é norteado
pelos princípios constitucionais que regem a Administração pública, a regra é a
ocorrência de licitação, confonne indica o inciso XXI do artigo 37 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, assegurando a igualdade
de condições aos concorrentÊs que possam vir a pactuar contÍato com o ente.

Nesse diapasão, a Lei n". '14.133/21 estipulou que, para aquisição de bens
e serviços comuns, independentemente do valor estimado paÍa a contratação, a
modalidade licitatória a ser u tilizadapara efetivar o contrato é. obrigatoriamente.
o pregão, conforme conceitua o art. 6o, inciso XLI da referida Lei, vejamos:

Reforçamos o entcndimento dc quc o parccer jurídico ó meramente
opinativo, com o fito de orientar as autoridadcs competentes na rcsolução de
questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não
scndo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade compctentc que poderá optar
pelo acolhimento das presentes razôes ou não, desde que de formá fundamentãda.

" Árl. 6"...
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XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgomento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto;

Quanto ao rito procedimenral a ser seguido. o art.29 da Lei 14.133/21,
dispõe que:

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o riÍo
procedinenlal comam a que se refere o art. l Z desta Lei,
adoíando-se o pregão sernprc que o objeÍo possuir
podrões de desempenho e qualidade que possam ser
objeíivamente deJinidos pelo edital, por meio de
especiJicações usasis de mercado.

Parúgrafo único. O pregão não se aplica às corrtratações
de serviços técnicos especiulizados de naÍurezo
predominanÍemente intelectual e de obras e serviços de
engenhoria, exceto os serviços de engenhario de que trüta
a olínea "a" do inciso XXI do caput do urt. 6" desta Lei.
(grdo nosso)

Nesse contexto, tendo em vista que o Consulcnte tem como objeto do

proccsso licitatório a "oquisição de materiais elétricos,', é notória a adequação

da nrodalidade Pregão para a referida licitaçào que tem como finalidade a

contratação de serviços comuns, conforme constou do Estudo Técnico

Preliminar.

Feitas tais consideraçôes, adenffa-se ao mérito procedimental do caso

em tela. O artigo l8 da Lei n" 14.133/2021, detemina os requisitos a serem

observados na fase preparatória (fase intema) do processo licitatório. sendo eles:

Art 18. Á fase preparatória do processo licitatório é
carocíerizüdo pelo planejomento e deve compatibilizar-se
cotn o plano de contratoções anual de que traÍa o inciso
VII do coput do art, I2 desta Lei, sempre que elaborado, e
con as leis orçamenÍíirias, bem como abordar todas os
considerações técnicas, mercadoltigicos e de gestão que
p o de m interfe rir no c o nÍraÍt ç ão, c o mp re e nd ido s :
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II - a de/inição do objeto para o atendimento da
necessidade,por meio de lermo de referência, anteprojeto,
projeto básico ou projeío execativo,-confor^" o 

"âroi
III - a definição das condições de execução e pagamento,
das garoníias exigidas e olertadas e das cinãições de
recebimento;

IV - o orçamento estintado, com as composições dos
preços utilizados para sua fornação;

V - a elaboração do edital de ticitação;
W - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoriamente como oiexo do
edital de licitoção;

WI - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços oa de execação de obras e serviços de
engenharia, ohservados os potenciais de economia de
escala;

WII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento,
o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmefuos, para os ftns de seleção da
proposta apta o gerar o resultado de conÍratação mais
vantajoso para a Administração Púbtica, considerado
lodo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunsíanciada das condições do edital,
tais como justilicativa de exigências de qualificação
íécnica, mediante indicoção das parcelas de maior
relevância técnica ou valor signiJicaÍivo do objeto, e de
qualiJicação econômico-Jinanceira, justijicativa dos
critérios de pontaação e julgamento das propostas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor
íécnica ou técnica e preçot e justiJicaÍiva das regras
pertinenles à porticipação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que posssm cornprometer o
sucesso da licitoção e a hoa execução contratuol;

XI - o motivação sobre o ,nomento da divulgoção do
orçamento da licitação, observado o arl 24 desta Lei.

_ cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000
P,edro Amaro dos Sanros, .t546 _ Fone/Fi, ioir-l++-ããO+-tSZO, - o dcscrtçoo da necessidade da conÍraÍaCão
fundamentada en estudo técnito prelimiroi qr"
caracterize o inÍeresse púbtico envolvido;

t
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Quanto ao esíudo técnico preliminar, o sl. do artigo anteriormente
mencionado, prevê que:

ArL 18, § l" O estudo Íécnico preliminar o que se reÍere o
inciso I do caput desÍe ortigo deverá' evideniiar o
problemo a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo
a permitir a avaliação da viobitidade íécnica e econômica
da contralação, e conrerá os seguinles elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado
o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público;

II - demonstração da previsão da contotação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicsr o seu alinhamento com o planejamento do
Administração;

III - requisitos do contratação;

IV - esÍimativas das quontidades para a controtação,
acomponhadas das memórias de cálculo e dos
documenlos que lhes dão supo e, que considerem
interdependências com outras contralações, de modo a
possibilitar economia de escala;

V - levantarnento de mercado, que consiste na análise das
alternativas possíveis, e justilicativa ttícnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contraíar;

VI - estimativa do valor da confiaíação, acompanhada
dos preços unitdrios referenciais, das memórias de
ctúlculo e dos documeníos qae lhe dão suporte, que
poderão constar de anexo classijicado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação ;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências relacionadas à manutenção e à assistência
íécnica, quando Íor o caso;

VIII - justijicativas para o parcelamento ou não da
corrÍrataçdo;
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IX - demonstrativo dos resulttdos pretendidos em termos
de economicidode e de uelhor oproveitamenío dos
recursos humanos, nnteriais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem odotadas pela Ádministração
previamente à celebraçõo d.o conlrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão controtual;

XI - contrataÇões coffelatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e
respecÍivos medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem
como logística reversa para desfozimento e reciclagent de
bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamenÍo conclusivo sobre a adequação da
conÍratação para o atendintento da necessidade a que se
destina.

§ 2" O estudo técnico preliminar deverá conter ao n enos
os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, WII e XIII
do § l" deste oríigo e, quando não contemplar os demais
elementos previstos no referido parágraÍo, apreseníar as
dev i das j ustilic ati vas.

§ 3" Em se tratando de estudo técnico preliminor paro
conlrotação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição
dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a
especijicação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração de projetos.

No que tange ao estudo técnico preliminar apresentado nos autos, que

deverá evidenciar a melhor soluçào para a demanda da Administração, observa-

se que possui todos os elementos elencados no ârt. I 8. § l', estando, portanto, em

harmonia com o mínimo exigido pela legislação.

Verifica-se. que nos termos registrado no Estudo Técnico Preliminar

de. não está esclarecido se a aquisição está prevista a outras peças de

planejamento (PPA. LDO, LOA), no entanto, afirma-se que ainda não está
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Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de
contratação, constata-§e a presença da definiçào do objeto e das justificativas
para a sua conffatação; a autorizaÇão da Autoridade competente para a

instauração do processo de contratação; o estudo técnico preliminar; a pesquisa
mercadológica e designação do sen,idor responsável poÍ sua realizaçào, a

previsão de dotação orçamentária; o termo de reÍàrência: a portaria e a

designação do agente de contratação e a minuta de edital.

Assim, é possível aferir claramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruídos. atendendo as exigências mínimas legais. E
inclusive, nos termos apresentados na justificativa, resta patente a sua

necessidade. tendo ern vista a aquisição do objeto.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definiçào do

objetol justificativa e objetivo da licitação; classificação dos objetos comuns;

prazo de entrega e condiçõcs dc exccução; condições de pagamento; dotação

orçamentária; fiscalização do contrato.

Assim, o termo de referência, contém, por conseguinte, todos os

elcmcntos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6. da Lei n" I4.l 33/202 I .

Prosseguindo, analisando a minuta de edital, observa-se o

cumprimento de todos os requisitos previstos na lri n" l4.l33l2}2l, sendo um

dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação púb lica.

Inclusive, o documento foi submetido à análise jurídica contendo todos os seus

anexos, incluindo a minuta de ata.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens

descriminados: sessão pública; definição do objeto; recursos orçamentários;

condições de participaçâo; encaminhamento e elementos da proposta;

habilitação; recurso; adjudicação e homologação do certame; pedido de

esclarecimentos e impugnação ao edital; disposições finais; e foro de julgarnento.
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cláusulas: documcntos, objeto, obrigações da Contratantc c Contratada,
fiscalização do contrato. preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e

rcccbimcnto do objeto, altcrações c rcajustcs, sanções administrativas, vigôncia,
extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão
definidos de forma clara e com a devida observância do determinado pelo artigo
25 da Lei n" 14.l33l202l,que assim dispõe:

cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528-OOO
ro Amaro dos Santos, .t546 - Fone/Fax (0xx)443664-í320

E, ainda, a minuta dc ata conta com óeguintes

Arí 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as
regras relativas à convocação, ao .iulgamento, à
habilitação, aos recursos e às penalidades da liciroção, à
fiscalização e à gestão do contoto, à entrega do objeto e
às condições de pagamento.

O artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que sâo

necessárias nos contratos administrativos. Portanto, assim como o Edital, a

minuta do contrato encontra-se com as cláusulas minimas devidamente

amparadas pcla Lci n" 14.13312021.

Além do mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contraçào do objeto como sendo o pregão em sua

forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção, uma vez que o objeto se

enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho

passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo

o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6'da Lei 14.133/2021 .

Ainda. o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço"

e o modo de disputa "aberto", mostram-se adequados para a modalidade

determinada pelo legislador.

De forma bastante acertada, a minuta, também. preconiza as

prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar

Federal n' 12312006 e suas alterações, para firn de regência da contratação em
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comento. Verifica-se que a presente licitaçào sc dará âc forma

exclusiva para MEiEPP, com o fim de cumprir com o cstabclecido pela Lei
14.13312021 e Lei complementar 123/06.

Outro ponto que mercce destaque, afim quc de as contrataçõos
públicas atinjam de fato o fim que almejam, é ser obsen.ada a segregação de
f'unções. considerando que se trata de um princípio estampado no art. 5 da Lei
t4.133t2021.

De acordo com o disposto no § 1" do artigo 7 da lei 14.13312021, a

designação dos agentes deverá ..observar o princípio da segregação de

funções, vedsda a designoção do mesmo ogente público para atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes no respectiva

contrataÇão" .

Ainda, deve ser considerado quando for o caso, seguir os preceitos do

art. 86 da lei 14.13312021 quânto a Manifestação de Interesse.

Por fim, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar

ante à publicaçâo no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - pNCp, registra-

se quc a minuta do Edital aprcsenta como local da sessão pública a plataforma

BLL, não cabendo, por conseguinte, nenhuma gerência da publicação do Edital

por essa Entidade, considerando que a publicaçào se dará de forma automática

pela Plataforma Integrada. Considerando a obrigatoricdade a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitaçâo e seus anexos, incluindo

eventuais esclarecimentos apresentados e do termo de contrato no PNCP, além

da publicaçào de extrato do edital no Diário Oficial, conforme preceirua o art. 54,

caput e § 1", e art. 94 da I*i 14.133/2021 .

Se faz necessário também destacar, que após a homologaçào do

processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) de todos os documentos elaborados na Íàse

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos.

conforme determina o art.54. § 3", da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021 .

Portanto, sobre o pressuposto material. o presente procedimento

cumpriu todos os requisitos dispostos na legislação de regência, em concordância
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adequações dos pontos lcvantados c as orientações para um merhor andamento
do certame.

Portanto, nos limites da atuação dcstc parccerista, compulsando os
autos do procedimento que se encontra ainda em fase interna, verifica-se a
conformidade do instrumento convocatório com os dispositivos legais vigentes e

a regularidade material e formar do editar anexo, passível de buscar a merhor
proposta que supra as necessidades do consulente na consecuçâo do objeto
licitado, encontrando-se a minuta do kritar adequada às regras constantes nâ Lei
n' 14.133/2021 , ressaltando-se que o presente parecer nào abrange as questões de

ordem contábil, ou mesmo técnica, quanto a quantitativos, melhor soluçào

escolhida pela área requisitante e técnica, cálculo para apuraçâo dos valores pelo

setor de Pesquisa de Preços, as quais devem ser checadas junto ao setor

responsáveI do Orgào.

4 - CONCLUSÃO

Diante das considcraçõcs acima, dcsdc que acatadas as

recomendações com as devidas orientações e adequações, opina-se pela

regularidade da fase interna e respectivas minutas apresentadas, sob a ótica da

Lci n' I4.133i2021, que se cncontra em fasc intcrna e trata-se d,e Pregão

Eletrônico 016/2024.

E o nosso parecer

Alto íso-Pr.. 09 de Maio de 2024.
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PREGÃO ELEIRÔIVICO Y oÍ'L6120i24

O Municipio de Alto Paraiso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio de seu
pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado_ pela Porta-ria Municip al n" 04à 12õ24 de 07 de Março de
2024, realizxà licitaçâo na moda-lidade pREcÃo, na forma ELETR-ôNICA, tipo MEN9R pREÇo poR
ITEM, nas disposições contidas neste edital, para o seguinte.

OBIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIÇÃo DE MATERIAL ELETRICo
PARA MANUTENÇÃO DE REPARTIÇÕES PÚBLICÂS E ILUMINAÇÃo PÚBLICA MUNICIPAL, CoNFoRME
CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÓES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

O PRTSI9J\TTT EDTTAL COI,rcDDDRÁ TRATAMENTO I'I?ERET,rcIAI'O E FAVORDICIDO ÀS
MrCRoD,ÜPRESA§ A EüPRES/IS DE PFQUEtfi ?ORTE, Apr.rcAMrroisD os DrsFost?ryos LEcár§
PREYÍs?nos ta IEI CO.üPLEUENTAR 723/2006 E ALTERAçÕrs rrA r,Er @üpr.EuENTAR t4z/2o14coÚ RD|SERUA DE corA DE 25% (%NTE E ctÀEo FoR cEn-tUi) paRA úpE a, Epp,s e üEI's, E rrgucou AuprÁ colEonRÉ1rc,Iá pARÀ A pAx]TrCrpAçÃO rrE.E [pxEsÁs Fx csnu,.
PÁ&l o§ rrBlits D:xcLt wsos pá&t üpB's, Epp's E aEI's, Nos termos da tei complementar no
147 12014' Art.2', inciso v, § 2" da Lei complementar Municipal n" ro9l2o2l, com à objetivo deincentivar o desenvolvimento sustentável, bem cómo a promoÇáo dà práüca empresarial, fica peimitida aparticipaçào neste certame somente empresas enquadrádas como Miôroempre"á", 

"-pa""r" 
de pequenas

Empresas e equiparadas sediadas na Microrregiáo GeográÍica de Umuaraàa. Entenáe-se como resião aMicrorregião de Umuarama, assim definida pelo In'stituto Brasileirá á; G"ó;r e Estatística,compreendendo os seguintes- Municipios: áIúo Paranso/PR; Alto /PlquirilpR; eçaítann; Br6,s1;.ândtcdo suL/PR; calezar do surpR; cruzeiro do oestelpRt o"ir"ati"ftn; eÇ*ço lrrotn/pR;Franclsco Alaes/PR; tcarajnglr_) rpora/pR; tuatépn;' waaa uetána1tn;--uoanu4pn; tú,ooOlímptalPR; Perobal,t?R; pérola/pR; S,a" ,mrj. do iatr*ínio/pR; rapiípí; -imuatzmalrn; 
e,

Í!!!t^tR: -(Fonte: 
,útp:'r'Lg\a rpardes-or.doü.bd, conforme rrr cãmpíemántar Municipal n.lO9 I 2021 de 08 de Junho de 2O2t.

TIPO: MEITOR PREÇO PrOR ITEU

REICEBIIEf,TO DAS PROPTOSTAS: Até às O8hOOmin horas do dia 29 I OS I 2024.

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320 _ q1;,?
e-mail attoparaiso@pref.pr.gov.br

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitaçào
Prefeitura Municipal, no horárió das 7:30 as't f:gO L àas rs:
telefone (44) 3664-1320 ou no site w*w.altoparaiso.pr.qov.br ou
Le i Federal 1413312021.

PROCESSO LICITATóRIotr ü2a12o24

JuLGAtErro DAs PRoporiraÉt: Das 08h01min às 08h30min horas do dia

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

poderão ser a

nÍÍcro DA SESSÃO DE Dr'pura DE pREÇO§: às 08h31min horas do dia 29 /o5 12024.

VALOR_ TOTAL DA UCrraçÂo: R$ 487.349,41 íquatÍocentos e oitenta. e s€tê Eü tÍczentor equareDta e aove real8 e quatenta c ut! certayosl.

ABERTI'RA E
29 lOs l2024.

r.BersLAçÀO AP.JCÁ VEL: Lei n". 14.133 de t" de abt'it de 2O2t ki Complementar n". 123 de 14 deDezembro de 2O06, ki Complementar no. 147 de 07 de Âgosto de 201 o Federal I 1.462 de 31 deMarço de 2023, Decreto Municipal n". 319212024, ki Comp Munici n" lO9l2O2l de 08 deJunho de 2021 e demais normas regulamentâres aplicáveis à es

O0 ás 17:0O, res
em wrÀ"w..bll br , con

EdiÍicio da Prefeitura Municipal de Alto
i

Paraisd Es

DERCIO JARDIU JI'NIOR

,--2,

oe idos na
çôes pelo
rt. 55 da

Maio de 2O24

Prefelto tunictpal

o do P. aran á..aos 4 dias do mês de
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Edital no 1ô I processo ZB/2o24 (@
J. ra d,qi t !q@ 1../ ata, zcz t

Itens Arquivos Hisiorico

t&á! Â.to Paraiso/PR ôsão, ML\lClqO DÊAr TO PARAISO U.tdâdêc.mp.à.to..: OOOO - PRFFEÍTURA vUNtCtpAt DEATTO paRAlSO

Modalida<lê da cont6tâÉo: Fr€sêc Elel.on,co 
^np.rotlgst 

I ei14.133,/2o2i. A.r ?8 I Íipo: Fci:êL taodod.oi!íxrtâ:atÉ.to R.gtstr§d.pnço: s.h
oârà'lêdivutgagãonoPNCP14/a5/2o2Á .a,,'ç'. Diwlgadô.opNcp o.tâ.tê hhiô d.,rêêuãr.nto .b pro.t)§t 14/05/2o2413 oo (k rá, o d.r Bra§l,ar
Data fm dê rEçettinr€íro .b rroposrÁr: 29,/05,/2024 OB OO rhoréno de Brasüa)

ld conkatqão PNcp g56ro736ooot3o-1,ocoo2g,/2o24 
Fodtê cove,nânç3bíâs,iÍecrotogiâê cestáo enr setuços

REASIRO DE PRECioS PARA FUTJRA E EVEIiTUTAO(,SICAO DE MA'ERIAL ELETRICO PARA MANUTENCAO DE REPÁRfICOES âJBUCÂs E tIUMINACAO PI,d-ICA MLIIIS}ALCONFORME CCNDICOES E ESPECIFICACOÉS ESTABE!ÊCI'Às I\C EDIÍAL

tnÍorhação @rtpl€neita.

ral'utib..Útt b :

esf,6a

F4 62.22

l_

Àaa4a4!6CÀ D€ NYLCàI 200 x I
5r'Í pracIE ar4t 1@ UN:i'ÉS

Àa{iraÁc n:x pÂeÀ c: âtsÍo

a

a

o
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e

a45E p4R1 FoTCCELLTr

I6IÀCC 6Ei GATVi}€ÁDO
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BI& GO!}!PNÀS
Extrato de publicação

pRrcÃo rlrrRôN rco - rclzoz+
N" pRoc. ADM. zelzoz+

- 
Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema

BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o
órgão lvlUNlClPlO DE ALTO pARAISO, de acordo com a regulamentação

Leí n.14.133/21, Aít.28, inc. I realizará PRECÃO ELETRôNÍCO sendo
conduzido por vALDEMTR RIBETRo spARApAN e tendo como autoridade

DERCIO JARDIM ]UNIOR-

PUBLtcaçÃo: 14lc5l2rtá n9:47

r lato Rtc. pRoposra: r4l,l5i:Í.2.1 13.00

\, frM REC. PROPOSTÂ : 29la5lao24 aA:ú
|n|í€|o DlspurÂ: 2910512024 os:3t
TIPO OE IANC€: MENO& tÀtic:
]IPO tltCERi4MEÀtrO: À3: -.,9

Êxclustvo Mt. NÃ{]

vÂLoR TOÍAL OO pBÍ)CESSO: ÊS 457.349,41m

OaIETO DO PROCESSO

iTGJ5IIO DE PREços PARA fUTUIA E Er.,!!ITUÀL ÁQU IsçÀo DE MÂT€R:ÂT EIEIBICo ?ÀPâ MÁIJUIENçÃo DE R:PÂRIiçÔTs
Pú8ucê,s t ttuM[tÁçÀo púBUcÀ MUNiatpÀ! coxFofilrE coND,çó;s a :spÊcl:j._1çõts t-srÂBrLrcroÁs No.D,TAL

Pir,l dêmnas inío:rna!:õe; cô.tj:o via ê-mai:: liaúacaoa!!oparaiso@r?hoo.aom.ar, iÉtêíoaê: 4436té l32O eu ace.so pe:o lÍr*: !:!osilibllcomrras..om.TPíc.esslpío.essi/revvl

VALDEMIR RI

i5o.PR - 14,



Ul05nü24. Ogi54 Murd de Llitaçóes Municjpais
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Vdte.

*.**lMeé{r§t.,

Registràr prffiesso lkitatóriô

Huniipb . ALTO pqRÁi<O

E tÀrade Execjtora , MUNICIPiO DC ATÍO PÂRÁJ§O

c.npor aro,i. e r.d.lld.d. d.r.m ,., tgüatt .o, rnto?m.íor (a Ínrorm.r) .o
2024

!!!Eot údalidade*

í!ô li.ita€o/d;sp€Írsarnengibilidade*

Númso editaípíoceso* i O2B2O24

16

Des.ri,cão do Obieb, REGISTRO D€ PREçOS PAM R,,]URA E EVENTUÁL ÁQUrsrçÃo DE Ii1ÀTERIÁLr&àRico pÁRÂ i,,1ÂIúrENc;Âo DE RpÂÂnçÕEs úaucrs e rluurNAçÀo
úBucÂ MUMcrpÁ]., coflFmÍ'tE co DrçóES E EsPEcRcâeÕEs
ESIÂEILECIDAS }.'O EDTAL

Fór!!:a de Avaliá) It onor ftêço

Dot4ão O.çâíret_ftiÍia. 2423A339C1026000m2020412400

D I ertdaae optou pdo §9ilo do rdor eljmado do obieto dà li.itação? (a/ôgo 34 da tÊi Federêt 13, 13/2016)
Preço miáxino/R§-eíéicÉ dê preço _ 

i4ü.34g,41
RÍ}

Datâ de tdr{ãnêÍto do Edíldi.OllOSlmzq

Dêta da Àtst{rrà dês propostas 
ZglOS.lmZC

Há itsts exd'rsivos para Epp/ME? sim

Há coÊâ de pàrbnpaçà pâra Epp/ME,

Trâiàsê de obra com eÍbência dê §rbcmtrâtasão de Epp/ME)

Há pncr:dôde pâra aq.lisEôes oê miooêÍnplesas reghnêts ou locais?

Crf:6GÍMt l ír@t)

ea*?raa

rro. rrorai.ít . a. o.r.rtt|ro. i.t n..ion.k/tnütt .t r.t. a.
A licita(ão otilia eses reorÍsos? C

htErsr/sêrvicos.tcê.p,€ov.br/TCEpR/Municipal/amURêgiírârpÍocsssocompra.aspx
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PUBLTCAÇOES LEGATS

De: LicitaçãoAhoParaíso(licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br)

Para: leis@ilustrado.com.br

Data: terça-feira, 14 de maio de 2024 às 13:25 BRÍ

Yahoo Mail- PUBI-ICAçOES LEGÀS
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conkatação, que consistena referência aos estudos técn icos preliminares conesponden
não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverenl rma
sigil

o planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
osas; e art. 18 diz o sêguinte: Art. í8. A fase preparatória do processo licitatório

que
é:
fátabpel

Bom Dia.

Prezados,

A llumatic S/A lluminação e Eletrometalúrgica inscrita no CNPJ n" 61.276.22610
con hecimento do
de abertu ra para
futu ra ê eventual
pú blica mu n icipa
seguinte: 'A admi
" 'strito Federal e
bú blicidade e eficiência...". A Lei 14.133f2021, Art. 60, inciso XXlll, alínea "b" fund

do caput do art. í2 destia Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentári as, bem

L lY. ârgdo *aeâ, ::f:f5
ÁIGa4 - CElà ãtir-ec

§oo:ÊrÀa* -É§

.Observando o edital publicado esse ano, constatamos que a municipalidade alteroú o range dq
temperatura de cor fixando apenas em 6500 K. A Portaria 62Í2022 especifica um ran§eOee70,O à
6-00K. O mercado de iluminação pública uüliza a temperatura de s.0OôK na grande úe6a ae ieúàttal .d.e licitação. considerando assim tratamento isonômico aos demais irt*"r;;J;;, ;;iseã;
especificação restringe a participação de vários fabricantes nacionais. Pedimos que a munitipaliOadà
adote o range de 5.000 K à 6.500 K. ,-, ,. ,--- 

,

:--'.".-

aEÍê:i1taçâO-de
tpsou, quando

nÇisoVl
abôida t

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir
compreen didos adescrição da necessidade da contratação fundamentiada em
preliminar que caracterize o interesse público envolvido, Xl a motivação sobre o .nÍõtiien{o da
divulgação do orçamento da licitação, observado o aft.24 desta Lei. § 1o O estudo técn ió prelimin ar â
que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser res a
melhor sol ução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da e
conterá os seguintes elementos, nos termos estabelecidos, peço o seguinte ESCLARE

lã.:zc.zzcloocl.rQ

noúta§
lu$títrrc

ttrrgpt§to E §,rr§€rlrútÊrc
r* f.eã?a.e

olvido.ç a su
contrataeão;
GIIÍENIO:

J
i-'...'.'i--'..
:

CtF:taa,r&r!§,.ú
@*r&§r-,

l|UMÀTtC ' R"fêrênciê êrn iiu..-,inaçáo



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR
cNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) .í4 366.1 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

4;:ü

PRocEsso LrcrTATóRro tr o2at2o24

PRrÃÃo Dr,ptnônrco tr ot6 t2o24

DO FUI{D^â}ÍENTO:
-1. O Municipio de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio

1

I
de seu pregoeiro, Valdemir Ribeúo Sparapan, designado pela Portâr-ia Municipat n" O4612O24 de 07
de Março de 2024, realizará licitaÇáo na modalidade PREGÃO, na forma trLETRôNICA, tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Regis tro de Preços, a qual será regida pela Ict n". 74.133 de 7"
de abrit de 2027. Lei Cotnolerllerrtrrr n 123 de 14 de Dezenhro de 2006. Lei Cotttoleme,í't(,,. n".
747 de 07 d.e Aoosto d.e 14. Decreto 7.462 de 37 d.e Marco de 2023, Decretol7
Municloal n". 3792 de 2 7 de Feaereiro d.e 20 Lel Cotnoletnentar Murricioal n' 7O9/2O2 7 de

2. DO OBJETO
2.I. O objeto da presente licitaçáo é o REGIS?Ro DT PREços PARA FUTTIRA E EVDNTUAL
AQ[J/§,IçÃO DE MATERIAL DLÉTRICO PARA MANUTENçÁO DE REPARTIçÕES PÚBIJCAS E
ILUMIAIAçAO PÚBI,ICA MUNICIPAL, CONFORME COJTIDIÇOES E " 

ESPEC'T'AIçÓES
ESTABELECIDAS NO DDITAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

OB de Junho de 2O2 I e demais norÍnas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas
disposiçÕes contidas neste edital

2.2. A lÍcitaçào será diúdida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licita,te a pârticipaçáo em quantos itens íorem de seu interesse.

3. DO REGTSTRO DE PR"EçOS
3. 1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões sào as
que constam da minutâ de Ata de Registro de preços.

4. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO
4.1 Poderào participar desta licitaçáo todas e quaisquer empresas especializadas do ramo (objeto
contratual previsto no contrato social da empresa) que âtendâÍn às cóndições estabelecidas neste
edital.
4'l.l Os interessados deverão atender às condiçoes exigidas no cadastraÍnento no portal da BLL em
tempo hábil, antes do horário fixado no Edital para o enceramento de recebimento das propostas.

4.1.1.1. IX, RECEAIXEI|I1O DAA pROptOsífâS, ABEISTITRâ, E JIrI^eAIElgm

RDCEBIIEfSO TÁs pROpOsfA§: Âté às O8hOOmin horas do dà 2glOSl2O24.

ABERT§AA E JIrLC/IXEIIIrO DA§ PnOPTO§f,A§: Dâs O8h0lmin às OSh3Omin horas
do dia 29/OSl2}2a.

mtclo DAr:§EssÃo DE
29/As/2V)4.

DI§PUTA DE PR4O§: às,. O8hglmin horas do dia

4.I.2 o PREaEÜTE TDnÀI. @§CÊDERÁ TRATIIIf,EITTÍ, DIrmEicIâIx) E FAvoRr]cIDo À§lqg9ry9 E qtraEsâs DÉ PEaIrEno pdiü,-Aüiü;õ;iÊ-i**oerr*os
LEGAIA PRET'I§TOs ITA' I,EI COMTTrTAR T2óT20rc6 T âTT§ÀçÕES DA LTIg9!ryL?p_mAE Wpot+ 0(}f Rr§ERrra DE OOTA DB 2s.ro (v§rr r crrrb pon cErrolPÂ8A TPE'r, EPFr C IEPS, E LOTEIIIE OOI AEr.À COróNÉICIE PARA APARTICIPAÇÃO DT EXPR§Â§ r.r GIIR/IL.

4.L.2-l PARA o rsrwzzü gsuÃt%&, paRA üpE s,.Epp'§ E .EÍ1s, Nos termos da Leicomplementar n" 117 /2or4' Art. 2", inciso v, § 2" da Lei compiementar Municipar n" 1o9l2o2r, como objetivo de incentivar o desenvolümento sustentá\,eI, bem como a promoção da prática empresariar,Iica permitida a participaçào neste certame somente empresas enquadradas cúno Microempresas,
empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama.Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim deÍiniãa pelo ústituto Brasileiro deGeografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municipios: Afu p;d;/pR; ÀU" Prqrrír./pn;



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alf6.ato/PR; hagílâradla aío §ttVPR; @al da §,ul/PR, Crtt*bo tu CraeE*, Irouradírul?R;
Sqerury ttorr.lpi; Frunctrrr Alsâ/PRt lcanzímzlPn; tpoapn; Iúô/"4 tuttu Xcleri.aitP-R;
üaribrfin; Nooa 4&apla/PR; Wlln; PêroÍalPR; São.Iorye do Mvrlí*rio/?fr; Taplrc,/*,
Vrr.ulqÍama/n; et Nanb'ré/PR, (tonte: lúto:lwutst.lo4,d,es.,/r.§ia.,M, conforme Lei Complementar
Municipal n" 1O9 12027 de 08 de Junho de 202 1 .

4.1.2.1.4) Fan coaproveção de eaqurdtrancrto dc capnca. IE ou tPP,
belefclárla de Lel Coalilencntar a" 123/2ü16 e suar altenç6e., . GEDrê.. dcvcrt rprercrrtar
ileclsraçto §raa.la IrGIo rcpÍeseat rtc legal da êroprcla or por coúailor ou ccttldio
rlnpü§cada, oxpçdnfa fele rlurúá Conclcla! coa Irrsro dê vrilldidG dc eta an{loyGatrt dtar a
coatan ila data dé êtiiü:Io.

4.1.3. DA WSTIFICATTVA PARA APLICAçÃO DOS BENEFiCIOS ME/EPP E UEI.
4.1.3,1 Justifica-se, o incentivo aos micros, pequenas empresas e equiparadas de forma a
proporcionar politicas públicas de sustentabilidade, empreendedorismo, geraçáo de renda e
desenvolvimento econômico, voltados ao incentivo da atividade empresarial e melhora dos indices de
Desenvolvimento Econômico e Sociais bem como a ampliaçáo da efrciência das politicas públicas junto
a essas empresas.
4.L.3.2 Para este incentivo, a administraçáo está levando em consideraçâo o objeto do certaÍne que
pode ser fornecido por várias empresas sediadas dentro da limitaçáo juridica.
4.1.3.3 Os entendimentos acerca do tratamento diferenciado concedido às empresas enquadradas
encontram-se amparado com base no prejulgado n" 27, AcôÍdào 2\2212019, Sessáo Ordinária do
Tribunal Pleno n" 26 de 31 l07 l2O 19, Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
4.2. A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/PR está isenta de quaisquer custos de operacionalizaçáo
e uso do sistema r*'lçsr.bll.ore.br, Íicando a cargo do(a) licitante os encargos financeiros ou de qualquer
espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de acordo com o termo contratual ajustado entre
as partes Bolsa de Licitaçóes do Brasil - BLL referentes à utilização dos recursos de tecnologia da
informaçào.
4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis p€la
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos registros táo logo
identiÍique incorreçào ou aqueles se tornem desatuâlizâdos.
4.5. A não obserância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momento cla
habilitaçào.
4.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
parâ as sociedades cooperativas mencionadas no ârtigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor indiüdual - MEI, nos
limites previstos da ki Complementar no 123, de 2006.
4.7 Neo poderáo disputar esta licitaçáo:
4.7.1. aquele que náo atenda às condições deste Edital e seu(s) alexo(s);
4.7.2. antor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juídica,
quando a licitação versar sobre sewiços ou fornecimento de bens a e1e relacionados;
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçào do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitaçáo versar sobre sewiços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.7.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participaÍ
da licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi impostai
4.7.5. aquele que maltenha vinculo de natureza técnicâ, comercial, econômica, Íinanceira,
trabalhista ou ciül com dirigente do órgào ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe funçáo na licitaçâo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestâ.o do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da ki n' 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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4.7.7. pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diu:lgaçáo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissao
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratâçáo de adolescentes nos câsos
vedados pela legislaçáo trabalhista
4.7.8. agente público do órgáo ou entidâde licitante;
4.7.9. Pessoas juridicas reunidas em consórcio;
4.7.10. Organizações da Sociedade Ciül de InteÍesse hiblico - OSCIP, atuando nessa condição;
4.7.L1. Não poderá paÍicipd, diretâ ou indiretamente, da licitaçâo ou da execuçáo do contrato
agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
conÍigurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da
legislaçáo que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da ki n" 14.133, de 2027-
4.8 O impedimento de que trata o iteÍl] 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituiçáo a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilicito ou â utilizaçáo fraudulenta da personalidade juridica do licitante.
4.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu seryiço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contrataçâo, de execução da ücitaçâo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgáo ou entidâde.
4.lO Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.11 O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 nào impede a licitaçâo ou a contratâçáo de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nâs
contratâçôes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçào.
+.L2 Em licitaçoes e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperaÇão estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do Íinanciamento ou da contrâpartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da ki n" 74.13312021.
4.13 A vedaçã.o de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxílie a conduçáo da
contrataçáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profrssional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5 DTSFOSIçÓr§ PRTLUTNARES
5.1 O Pregâo, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da intemet,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica dâ Bolsa de Licitaçôes do Brasil - BLL.
S-2 Os trabalhos seráo conduzidos por Funcionários da Prefeitura Municipat de Alto Paraiso-PR,
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
link "BLL" constante da página eletronica da Bolsa de Licitações do Brasil (mvw.bll.org.br).
5.3 O Credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade
legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunçáo àe sua capacidade técnica
para a realização das transaÇões iÍrerentes ao pregáo Eletrônico.
5.4 Como requisito para participaÇáo no pregáo, em campo obrigatório do sistema eletrônico, a
proponente deverá manifestaÍ o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no edital.
5.5 O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregào, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou dã sua desconexão.5.6 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites preüstos para a envio e abertura
da propostâ, atentândo também para a data e horário para início da àisputa. 

-

5.7 As comunicaçôes prêvias à sessáo de disputa de lances, referentes ao certame serào
disponibilizadas no site da Preíeitura Municipal de Alto Paraiso/PR, em www.altopâraiso. pr.sov.br; no
site Bolsa de Licitações do Brasil Íwww.bll.ors.br); ou publicadas no olario-õEiã-ãã Munici-io As
demais condiçôes constam no presente edital e seus anexos.
5.8 As dúvidas peúinentes a presente licitaÇào seráo esclarecidas pelo Pregoeiro, sito à Av. pedro
Amaro dos Santos, 900 - Centro - Alto Paraiso/PR, durante o seu ixpediente de atendimento ao
público, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 1zh00min, ou pelo telefone (44| 3664-7320, oD
ainda, âtravés do e-mail licitacaoaltoparaiso(âyahoo.com.br.
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5.9 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessáo Pública, observaráo
obrigâtoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serào registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

6 DO CREDE CIA.UETrrO, DA APRTSEXTAçÃO DA PROPTOSTA E DOS rXrcrrUEIÚTOS DE
TIABILITAçAO
6.1 A participação do licitante no Pregâo eletrônico se dará por meio de corretora contrâtada para
representá-lo ou diretamente pela BLL.
6.2 O acesso do operador ao pregâo, para efeito de regisúar a proposta e dar lances em nome do
licitante, somente se dârá mediante prévia defilição de senha privativa.
6.3 O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço,
documentos de habilitaçáo e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definiçáo de senha privativa.
6.4 A chave de identiflcaçáo e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer pregáo
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitaçôes do Brasil.
6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo a Bolsa de LicitâÇóes do Brasil
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo da senha, ainda que porterceiros.
6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto âo sistema eletrÔnico
implica a responsabilidade legat pelos atos praticados e a presunçáo de capacidade técnica para
reâlizâçáo das transações inerentes ao pregáo eletrônico.
6.7 A participação no Pregáo, na forma eletrônica se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e
intransferivel do representaÍrte credenciado e subsequente registro da propostâ de preços e inserçào
dos respectivos documentos de habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico,
observados, data e horário limite estabelecido.
6.8 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobsewância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo do seu representaÍrte.
6.9 É vedado ao licitante identiÍicar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da
sessão do pregáo, sob pena de desclassificaçâo do licitante.
6.9.1 A desclassilicaçào de que trata o subitem 5.8, náo ocorrerá nos casos em que for soücitado a
inserçào de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados
pela licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial.
6.10 Qualquer dúvida em relaçáo âo acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo
número (O41) 3097-4600, e-mail: contat@bll.org.br, ou através de uma correto!'a de mercadorias
associada.
6.11 Na presente licitaçáo, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentâçáo de propostas e
lances e de julgamento.
6.12 Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessáo púbüca.
6.13 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
6.13.1Cumpre todos os requisitos do ANEJEO fr - DE;CIÁRAçÃO Dt RESP|OilISilAILIDáD]9§
6.14 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiso 16 da ki n" 14.133, de 2021.
6.15 O fornecedor enquadrado como rrricroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n" 123. de 2006, estandÕ apto a usufruir do
tratâÍnento favorecido estabelecido em seus arts.42 a49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do art.

da lri n." 14.133 de 2021.
6.16 A falsidade da declaração de que trata os itens 6.12 ott 6.14 sujeitará o licitante às sançôes
previstas na ki n" 14.133. de 2021, e neste Edital.
6.17 Náo haverá ordem de classiÍicação na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
6.18 Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaçáo de propostâs, após a fase de envio de lances.
6.19 Caso existâ a necessidade de set suspenso o pregáo, o Prego€iro designará novo dia e horário
para a continuidade do certame.
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6.20 Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as operaçÕes no sistema
eletrônico durânte o processo ücitatório e se responsabiliz.ar pelo ônus decorente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexào.
Sobretudo o ândamento do procedimento de licitâçáo entre a datâ de abertura das propostas e a
adjudicaçáo do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portat 

-"wrUU-bllpfg.Ut',que veiculará aúsos, convocações, desclassificaçôes de licitântes, justiÍicativas e outras decisoes
reíerentes ao procedimento.
6.2L O encaminhamento de proposta pressupõe tâmtÉm pleno conhecimento e atendimento de
todas âs exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será Íesponsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
6.22 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 DO PRTENCHIUEITTO DA PROPOSTA
7.1 O ücitante deverá enviar sua propostâ mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sendo
que o registro da proposta pressupôe o pleno conhecimento, aceitaçào e atendimento das condiçÕes do
Edital, inclusive com relaçáo às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos produtos, forma de
apresentaçáo de declarações e documentos de habiütaçáo.
?.2 A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, bem
como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentaçáo de proposta subentende que o
licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus anexos, náo
podendo alegar desconhecimento dessas disposições.
7.3 Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentâçáo da proposta, sendo que
os preços a serem propostos deverào cobrir quaisquer despesas que incidam ou venham incidir sobre
a execução do objeto deste certame ou quaisquer dihculdades inerentes.
7.4 Nos preços deveráo estâr incluídos todos os custos necessários à entrega dos produtos licitados
na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou despesas
adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, emolumentos, fretes, seguros,
deslocâÍnento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, empilhamento e
embalagem, quando for o caso, além de outras despesas que incidam ou venharn a incidir sobre o
custo frÍral dos produtos.
7.5 Se o regime tributár-io da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaÇáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.
7.6 IndePendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçào vigente.
7,7 Os preços propostos seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
7.4 A omissâo de qualquer despesa necessária à perfeita execuçâo do objeto desta licitâçáo será
interpretada como nâo existente ou já incluida nos preços, nào podendo a licitante pleitear acréscimo
após a âbertura das propostas.
7.9 A inclusão de outras condiçóes de pâgamento não previstas neste Edita-l náo será considerada
para qualquer Íim.
7.lO O Licitânte será responsável por todas as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
7.ll os licitantes deveráo ofertar preços de mercado pzrra os produtos, sendo opcional à
Administração verificar por meio de diligências, eventuais superfaturamentos ou discrepâncias nos
preços obtidos na licitaçáo e desclassificar as propostas inadequadas.
7.L2 No preenchimento da proposta eletrôÍLica deveráo obrigâtoriamente ser informadas no campo
próprio as marcas e modelos dos produtos ofertados e os valores unitários e totais (com no máKimo 02
(duas) casas decimais após a úrgula). A náo inserçáo destas informaÇões neste campo implicará na
desclassiÍicaçào da empresa, face à ausência de informação suÍiciente para classificaçâo daproposta.
Exceto nos casos de serviços, no qual não é exigido a apresentaçáo de marca e modelo.1.Lg Náo será admitida cotaçáo inferior à quantidade prevista neste Edital.
7.14 As licitantes deveráo ANEXAR à sua proposta eletrônica em campo próprio na BLL, o catálogo,
manual técnico, prospecto, folder, folheto e/ou cópia da página do site do fabricante do prodrito
ofertado, compaúvel(is) e adequado(s) à especificaçào, em português ou traduzidos, devendo este(s)
ser(em) igual(is) ou superior(es) ao descrito no Termo de Referência do Edital, incluindo a especificaçào
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de marca e modelo e outros elementos que de forma inequívoca identiÍiquem e constâtem as
configurações cotadâs. A náo apresentaÇáo dos catálogos poderá acarretar na desclassificaçáo do lote
e/ou da proposta. Quando for exlglda a apresertaçáo de catálogo e demala docuDentos, será
iaformado no Têíno de Rcferêacia.
7.15 A cotaçào de duas marcas/modelos para o mesmo item acarretaÍá na desclassificaçáo do
licitante parâ o lote.
7,16 A validade da proposta será de 60 (sessenta) diâs, contados a partir da data da sessáo pública
do Pregão.
7.L7 Ficará sujeita à aplicaçâo das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os documentos
solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatada a má fé.
7.LA Os hcitantes devem respeitar os preços máímos estabelecidos nas norÍnas de regência de
contrâtações públicas, quando participarem de licitações púbücas;
7.19 O descumprimento dâs regrâs supramencionadas pela Administraçáo por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizaçáo pelo órgão competente e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de pÍazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituicáo; ou condenaçáo dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada âo pagamento dos prejuzos ao erário, caso
verihcada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.
7.2O O nào atendimento das especificaçóes contidas neste edital acarretârá na desclassiÍicação da
proposta.

8 DA ABERTITRA DA SE§SÂO, CLASSIFICAçÃO DAS PROFOSTAS E TTORUITL/IçÃO DE
LA.!tCES
8.1 A abertura da presente licitaÇáo dar-se-á automaticamente em sessâo pública, por meio de
sistema eletrônico, na datâ, horário e local indicados neste Edital, com a divulgaçâo das propostas de
preços recebidas pelo sítio eletrônico, passardo o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidâde das propostas.
A.2 Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habititaçào, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.
8.2.1 Será desclassificada a pÍoposta que identihque o licitante.
4.2.2 A desclassilicaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo reâl por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassihcaçào da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaÇáo.
8.3 O sistema ordenará âutomaticamente âs propostas classifrcadas, sendo que somente estas
participarão da fase de laaces.
4.4 O sistema disponibilizará campo próprio pâra troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverào encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
8.6 O lance deverá ser ofertado pelo vátror total do item.
4.7 Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.
8.8 O licitalte somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.9 Com o intuito de conferir celeridade à conduçáo do processo licitatório, é permitido ao
Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens/lotes da mesma licitaçáo.
8.9.1 Em regra, a disputa simultánea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos.
Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotes selecionados fora da
ordem sequencial.
E.lO O Procedimento seguirá de acordo com o modo de disprlta "abcrto", onde os licitantes
apresentarào lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.10.14 etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de
duraçáo da sessáo púbtica.
8.lO.2A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogaçáo,
inclusive no caso de lances intermediários.
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8.1O.3 Não havendo novos laaces na forma estabelecida nos itens/lotes anteriores, a sessao pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistemâ ordenará e dirn:lgará os lances conforme a ordem hnal de
classificaçáo.
8.1O.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5olo (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçôes.
8.1O.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
dil'ulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
A.L2 Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.13 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor laace registrado, vedada a identificação do licitante.
8.14 No caso de desconexáo com o Fregoeüo, no decorrer dâ etapa competitiva do Pregào, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível âos licitantes paÍa a recepçáo dos lances.
8.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para dilrrlgação.
8.16 Caso o licitânte náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.17 O sistema identifrcará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e
45 da L€i Comnlementar n" 123- <1e 2O06
8.17.1Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faüa de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor propostâ ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
4.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar ulra última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.
8.17.3 Caso a rrricroempresa ou a empreszr de pequeno porte melhor classificada desista ou náo se
manifeste no pÍazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%o (cinco por cento), na ordem de classiÍicação,
para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.17.4No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens ânteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá âpresentar melhor oferta.
8.14 Só poderá hâver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no ârt. 60 i n" 14.133 de 2O2l nestâ ordem:
8.18.f.1 disputa hnal, hipótese em que os licitantes empatados poderâo apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificaçào;
8.1a.1.2 avaliaçào do desempenho contratual prévio dos licitantes, pâra a qual deveráo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta L€i;
8.14.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
8.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
4.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivâmente, aos bens e serviços
produâdos ou prestados por:
8.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administraçào hiblica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçào realizad,a por órgáo ou
entidade de Municipio, no território do Estado em que este se localize;
4.18.2.2 empresas brasileiras;
4.14.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
8.1a.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigaçâo, nos termos da Lei n" l2.lgr, de 29 de
dezembro de 2OO9-
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8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado pernanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto deÍinido para a contrâtaçào, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
8.19.14 negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçáo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassificado
em Íazao de sua proposta pennanecer acima do preço máximo definido pela AdministraÇão.
8.19.24 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
a.19.3 O resultado da negociaçáo será dir.ulgado a todos os Iicitantes e anexado aos autos do processo
licitâtório.
8.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçào realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessá,rios à conÍirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
8.19.5 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçào fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.
8.2O Após a negociaçào do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

9 DA T'ASE DE JI'LGAUEITTO
9.1 Encerrada a etapa de negociaçáo, o Pregoeiro verifrcará se o licitante proüsoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participaÇão no certame, conforme previsto no
art. 14 da I*i n" 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à
existência de sançáo que impeça a participaçào no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da Uniáo Íhttps: / /www.oortaltransoarencia.gov.br/ sâncoes/ ceis);
9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniâo
(https: / /www.oortaltransoarencia.eov.br/sancoes/cnep).
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tamEm de seu sócio
majoritário, por força da vedaçáo de que trata o ajlriglo 72 da l-er n" 8.429. de 1992.
9.3 Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretâs, o Pregoeiro diligenciará para verifrcar se houve fraude por paÍte das empres:rs apontâdas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

4 7)

n'3 18 aÍt. 29 ca t
9,3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. ÍlN n" 3/2018. art. 29. §1").
9.3.2 O licitante será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual desclassihcaçáo. (!!

018 aÍt. 29
9.3.3 Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçáo
de participaçáo.
9.4 Caso atendidas as condições de participaçáo, será iniciado o procedimento de habilitação.
9.5 Caso o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar tenha se utilizdo de algum
tratamento favorecido às ME/EPP's, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade
com o previsto neste edital.
9.6 Verificadas as condiçoes de participaçâo e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à
compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus
anexos, obselado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2022, q.ue
trata sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na formâ
eletrônica.
9.7 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MEBoR p@Ço uaiErio.
9'7.1 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serâo ordenadas, exclusivamente pelo critério de
IYEHOR PRÊçO uÍeârb.
9.8 Será desclâssiflcada a proposta vencedora que:
9.8.1 contiver ücios insanáveis;
9.8.2 náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
9.8.3 apresentar preços inexequíveis ou perrnanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
9.8.4 náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
9.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
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9.9 No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçáo.
9.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
9.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
9.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.
9.1O Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustâda pelo fornecedor, no pÍa ) indicado pelo sistema, desde que
não haja majoraçào do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contrataÇáo;
9.1O,1O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍTos ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
9.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçóes do objeto, poderá
ser colhida â manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
9.L2 DAS AUOSTRÂS (QUAXDO APLrCÁVELI
9.l2,1Caso o Termo de Referência exija a apresentaçáo de âmostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de náo
aceitaÇão da proposta.
9.12.2 Por meio de mensâgem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliaçáo das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
9.12.3 Os resultados das avaliaçôes serão di',r:lgados por meio de mensagem no sistema.
9.12.4 No caso de náo haver entrega da aÍnostra ou ocoÍTer atraso na entrega, sem justiÍicativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especiÍicaçôes previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
9.12.5Se a(s) amostra(s) âpresentada(s) pelo primeiro classihcado náo for(em) aceita(s), o Pregoeiro
alalisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classihcado. Seguir-se-á com a
veriÍicaçào da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçào de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
9.13 DA ESPBCIFICAçÁO DE MÂRCAS
9.13.1Caso o Termo de Referência especifique marcas referências (em número nào inferior a três -justihcativa no ETP), o licitante classificado em primeiro lugar ficará obrigado a oferecer uma das
marcas, ou m,crcd slmllar, sob pena de não aceitaçáo da proposta.
9.13.2Caso apresente marca slmilar o Pregoeiro, julgando necessário, poderá requerer a
comprovaçáo da efetiva similaridade, a fim de se certihcar da adequação entre o objeto oferecido pelo
licitante e as condiçôes técnicas exigidas no edital, devendo o licitante possuir meios de comprovar a
similaridade da marca, por meio de ficha técnica ohcial, laudos, amostras etc.
9.L3.2.L É facultado aos licitantes interessados manifestarem-se sobre a prova de similaridade.
9.14 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA
9.14.1 A EmP:€sa vencedora deverá errviâr (anexar) junto ao sistema - Plataforrna BLL ou por e-meil
no seguinte eodereço: licitacaoaltoparais@5rhaoo.com.br, a Proposta de keços escrita {modelo Ánexo
IE, com o(a) valor (es) ofeleeido{s} alúa a etapa de lances, erol (uma} via, rubricadà e'n todas as
folhas e a última assinada pelo Representante tÊgâl da Empresa citado nos documentos de
!3Piütaçâo, em linguaseú coícisa, dm emendas, t ãro"ou á;ri"h;ãilã"aã-úã-iLrx,
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, tnscrição Estaduat, endereço completo, número de
telefoDe e fax, aúmero de agência de conta bancaria" ,ro ,rtsp m,âtdrr.o dc úé 24 (gítúa a Euú?,hotzs, a1úc *c6,nanento.do cqtonte.

10 DA FASE DE IíABILITAçÂO
1().1 Os
capacidad
termos do

documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
e do ücitante de reaJizar o objeto da licitaçáo , seráo exigidos para fins de habilitaçào, nos

10.1,14 documentaçào exigida para hns de habilitaçâo juridica, hscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral emitido pelo municipio de Alto
Paraiso/ PR, em situação válida, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei
n" 14 .133 /2021.
1O.1.2Os documentos exigidos para fins de habilitaçáo, que nào estejam contemplados no registro
cadastral emitido pelo Municipio de Alto paraiso/pR, deverào ser e
sislema eletrônico, no momento de cadastro de sua proposta

i')
t, 6

s ârfs 62 a 70 da l,ej n" 14.133- de 2O21

IO.2 HÂBILITACÀO JURÍDICA - REGISTRO CADASTRAL

ncaminhados pelo licitante, vra
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10.2.1.1 Pessoa fislca (se adaltida a participação no Teroo de Referêncla): cédula de
identidade (RG) ou documento equivâlente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;
LO.2.L,2 Empreúrio lndividual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
1O.2.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitaçào licará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sitio
https: / /$nr§-.gov.br/empresas-e-negocios/pt br/empreendedor;
10.2.1.4 Sociedade empresária, socledade limltada unipesaoal - §LU ou sociedade
ideutlÍlcada como empr€Ba indlvldual de responsabllidade llnitada - EIRELI: inscriçáo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercartis, â cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1().2.1.5 Sociedade empresárla estrengelra: portaria de autorizaçáo de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a Íi1ial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme lnstruÇáo Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2O2O.
fO.2.1.6 §ociedade slmples: inscriÇáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
LO.2.1.7 Flllal, sucursal ou agência de sociedade slmples ou empreúria: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Priblico de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçáo no Registro onde tem sede a matrD.
1O.3 RE GI'LARIDADE T'ISCÂL. SOCIAL E TRÂBALHISTA
fO.3.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso;
10.3.1.2 Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÇáo de
certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n" 1 .751, de 02 I lO I 2A14, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.3.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1O'3.1.4 Provâ de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-lho, mediante
a apresentaçáo de certidào negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidaçáo das kis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Ler n" 5.452, de i" de maio de 1943;
10.3.1.5 Prova de inscriÇáo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicÍlio ou sede do fornecedor, pertinente âo seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;
10'3.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
1O.3'1'7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar ta1 condiçáo mediante a apresentaÇào de
declaraçáo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei
1O.4 OUALIFICÂCÃO ECONoMICA FINANCEIR.A

g

10.4'1.1 Pessoâ Juridica - certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor dasede do
fornecedor - l,ei n" 14.133, de 2021, art. 69, capu| inciso II.
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J} Aorc*nfur fularuúo de oaranlta dé O5 lc'brc,ol útas cxDrtÊg dcÍe*rs dc
Íaffisúo.

10.6 Quando permitida a participaçào de empresas estrangeirâs que náo funcionem no País, as
exigências de habilitaçáo seráo atendidas mediânte documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em traduçáo livre.
10.6.1Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no PaÍs, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos eigidos para a habilitaçáo
seráo traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n"
8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
lO.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitaçáo técnica, quândo
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitaçáo econômico Íinanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
1O.7.1Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitaçáo econômico-firanceira, haverá um
acréscimo de l0o/o ldez por cento) para o consórcio em relaçào ao valor exigido para os licitantes
individuais.
1O.8 No caso de necessidade de prova de autenticidâde de cópia de documento público ou particular
poderá ser feita perante o Departamento de Licitações, por Agente de Contrataçáo ou membro de sua
Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentaçáo do original ou cópia âutenticada em
cartório ou por declaraÇáo em conformidade com o art. 12, inciso IV, da ki Federal n" 14.13312021
1O.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderâ pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
6J, T. da l.r.i n" 14.133/2O21).
fO.1O O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declâraÇáo de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnâs infralegais, nas convenÇões
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
10.11 A verihcação pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgâos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para frns de hâbilitaçào.
10.12 Após a entrega dos documentos para hâbilitaçáo, nào será permitida a substltuição ou a
apresentaçáo de novos documentos, sa-lvo em sede de diligência, para (Lei 14.733/21, art.64l:
10.12.1 A complementaçáo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36ó4 f320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

!0.L2.2 atuâlizaçào de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
dâs propostas;
10.12.3 O Pregoeiro, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor
atendimento do interesse público, com vistâs a favorecer a competitividade no certâme, aplicar o
Acórdáo 1.211/202L do TCU.
1O.13 Na anâise dos documentos de habilitação, a comissào de conftataçáo poderá sanar eÍTos ou
falhas, que nâo alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante decisáo
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para Íirts de habilitaçáo
e classificaçào.
1O.14 Na hipótese de o ücitante nào atender às exigências para habilitaçáo, o pregoeiro exarninará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até â apuraçào de uma
proposta que atenda âo presente edital.
1O.15 Somente seráo disponibilizados para acesso púb1ico os documentos de habilitaçào do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitaçáo, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

11 DOS BEIÍEriCrOS ÀS UTCROEUPRESAS E EUPRTSAS DE PEQTIENO POI(IE
11.1 Havendo alguma restrição na comprovaçào da regularidade fiscal e traba.lhista das
microempresas, empresas de pequeno porte e micÍoempreendedores individuais, será assegurado o
prazt de O5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Ádministraçáo, após
declarado vencedor, para frns de contrataçáo, em conformidade com a Lei Complementar 12312006 e
suas alteraçoes, para a regularizaçáo da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, ê
emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa.

t2 DOS Rt'CrIR§tO§
L2.L A interposiçâo de recurso referente ao julgâmento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitaçáo
de licitantes, à anulaçáo ou revogaçào da licitaçáo, observará o dispo sto no art. 165 da Lei n" 14.133
de 2021.
L2-2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da ata.
L2.3 Quando o recurso âpresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habütação
ou inâbfitaçào do licitante:
12.3.14 intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo
L2.3.2 O pÍazo pâÍa a manifestaçáo dâ intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos,
podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo
L2.3.3 o pÍazo paÍà apresentaçào das razóes recursais será iniciado na data de intimaçáo ou de
lavratura da ata de habilitaçào ou inabfitaçáo;
12.4 12.4 Os recursos deverào ser encaminhados em campo próprio do sistema.
L2.S O recurso será dirigido à autoridâde que tiver editado o ato ou proferido a decisao recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisâo no pÍa"Ã de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisào no prazo de l0
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
L2.6 Os recursos interpostos fora do prazo náo serâo conhecidos.
L2,7 O prazo para apresentaçâo de contrarazões âo recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgaçào da interposiçáo do recurso,
assegurada a üsta imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.4 O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida
âté que sobrevenha decisáo frnal da autoridade competente.
12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

13. DO E!úCERRA!íEI{TO DA LICITAçÁO
13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitaçáo do licitante vencedor, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado para a autoridade superior que poderá:
13.1.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades
13.1.2 revogar a licitaçáo por motivo de conveniência e oportunidade;
13.1.3 proceder à anulaçáo da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalida6ls insanável;
13.1.4 atljudtcar o objeto e homologar a llcitaçêo.
13.2 Ao pronunciar a nuüdade, a autoridade indicará expressamente os âtos com vicios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem thes tenha dado causa.
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13.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente deüdamente comprovado.
13.4 Nos casos de anulação e revogaçáo, deverá ser assegurada a prévia manifestaçáo dos
interessados.

14 DO RTGTTSTRO DE PREçO§
14.1 Para efeitos do RegistÍo de Preços, são adotâdas as seguintes defrnições:
14.1.1sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestaçã.o de serviços e aquisiçáo de bens, para contrataçôes futuras;
L4.L.2 Atz. de Registro de Preços - Documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso paÍa futura contratâçáo, onde se registram os quantitativos, preços, detentores da ata,
órgáos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposiçôes contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentâdas;
14.1.3 Órgâo Gerenciador - Órgão ou Entidade da Adminisúaçâo Pública Municipal responúvel pela
conduçáo do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;
14.1.4 Órgáo PaÍicipante - Órgáo ou Entidade da Administraçáo Pública, que participou da etapa
preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços;
14.1.5 Detentor da Ata - Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade Concorência ou Pregâo,
corn preços registrados para futuros fornecimentos ou prestâçáo de serviços.
L4.2 O pÍazÃ de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de Ol(um) ano e poderá ser
prorrogado por igral perÍodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, l-ei 14.133/2o2ll.
14.3 O preço registrado e a indicaçáo dos respectivos Detentores da Atâ serâo divulgados em órgão
oÍicial da AdministraÇáo e Íicarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
14.4 Homologado o resultado dâ licitação, o ücitânte mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da datâ de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçáo, sem
prejuízo das sançóes preüs!4s na l.ei n" 74.733, de 2021.
14.5 O fr@;d*.ffi poderá ser prorrogado ]uma !ez, por igual período, mediante solicitaÇáo
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do pÍazo]' e
II - a j u süficativa apresentada seja aceita pela Administraçáo.
14.6 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no site ofrcial do municÍpio.
14.7 Seráo formalizadas tântas Atas de Registro de Preços qualrtas forem necessárias paÍa o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçôes.
14.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas rráo obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a Íeafizaçeo de licitâçáo
específica para a aqúsiçáo pretendida, desde que deúdamente jusüfrcada.
L4.9 Na hipótese de o convocado nào assinar a ata de registro de preços no pmzo e nas condições
estabelecidas, Íica facultado à Administraçâo convocar os licitantes remânescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificaçáo, paÍa farf.-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
14.10 A contrataçáo com os Detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de EMPENHO de despesa, obsewado o disposto no art. 95 da ki n"
14.r33/2O2li
14.11 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer âIterações, obedecidas as disposições contidas no
artigo 124 da l,ei 14.133 /2021;
14.L2 O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçáo daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ôrgáo
Gerenciador da Ata mover as necessânas ne unto aos Detentores â

- Convocar o Detentor da Âta úsando a negociaçào para redução de preços e sua adequaçâo ao
praticado no mercado;
II - Frustrâda a negociaçáo, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
III - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, üsando igual oportunidade de
negociação;
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14.14 Quando o preço de mercado ae tornâr superior aos reglstrados, o Detentor da Ata,
mediante pedido fundamentado, devidamente instruido com os documentos necessários à
comprovaçào dos fatos alegados, a Administraçáo poderá:
I - manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitâçáo entre o preço
ofertado pelo licitante e o preço de mercado;
ll - considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para a alteraçào;
III - poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor;
IV - Na hipótese de náo comprovaçào da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigaÇões estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prej uizo
da aplicação das sançoes previstas na lei n' 14.133, de 2021, e na legislaçâo aplicável.
V - O preço registrado poderá ser reústo de oficio pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora em
decorrência de eventuâl reduçáo do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item
registrado.
VI - Não havendo éxito nas negociações. o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes remanescentes ou integrântes do cadâstro de resewa, se houver, ou proceder à revogaçâo do
item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabiveis paÍa obter a
contrataÇáo mais vantajosa.
14.15 O Detentor dâ Ata terá seu registro cancelado, total ou parcialmente, respeitado o contraditório
e a ampla defesa, quando:
I - descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP;
II - quando o detentor náo atender à convocaçáo para frrmar as obrigações contratuais decorrentes do
registro de preços, náo retirar ou nào aceitar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pelo
órgão ou entidade gerenciadora;
III - nas hiÉteses de inexecuçáo parcial ou total do contrato decorrente da ARP;
IV - nas hipóteses dos preços registrados nào estiverem compativeis com os praticados no mercado e o
detentor se recusar a adequá-los na forma solicitâdâ pelo órgâo ou pela entidade gerenciadora,
prevista no edital e na ARP, observado Decreto tunicipal n.3L6512024 - rêguletnenta o SRP;
V - por razões de interesse público, reduzida a termo no processo;
VI - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fâto do prÍncipe ou em
decorrência de fatos impreüsíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que ilviabilizem a
execuçáo das obrigações preústas na ata, devidamente demonstrado;
VII - quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração
municipal;
VIll - quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a âdministraçao pública;
IX - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a adminisúaçáo;
X - por ordem judicial.

15 DA FORIIAçÃO DO CADA§rRO DE RESERVA
15.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
15.1.1dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicaÉrio, observada a
classificação nâ ücitaçào; e
15.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original
LS.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou fornecedores
registrados nâ ata.
15.2.14 apresentaçào de novas propostas na forma deste item náo prejudicará o resultado do
certame em relâçáo ao licitante mais bem classiÍicado.
15.2.2 Para fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederào aqueles que mantiverem sua propostâ original.
15.3 A habilitação dos ücitantes que comporâo o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
15.3.1quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços no prâzo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas no Dccecüi:&fGgd a. ?16ít lzlgl?i - lcAELúGrtr o W;
15.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contrâtâção nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classifrcado, a Administraçâo, observados o valor estimado e a sua eventuâl atualizaçáo na
forma preüsta no edital, poderá:
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15.4.1convocar os Iicitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçào, na ordem de
classificaçáo, com vistas à obtençã.o de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
15.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
obsewada a ordem de classificaçáo, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçào.

16 DO§ PRAZOS E DA EXECUçÃO DOS SERVrÇOS
16.1 Os serviços/ íomecimento ocorreráo pelo período de 12 (doze) meses, contados a pârtir da data
da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado nos termos da l*i 14.13312021
por igua-l período, desde que comprovada a vantajosidade.
L6.2 Os serviços deveráo ser rea-lizados em estrita conformidade com as disposições do Termo de
Referência.
16.3 O Município de Alto Paraíso/PR, reservâ-se o direito de náo receber no todo ou em parte o
serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório.

I7I2 DO PAGAME§TO
L1.l A DETENTORA DA ATA deverá emitir a nota flscal em nome da Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso/PR, somente quando solicitada pela Divisáo de Contratos, oportunidade em que deverá
indicar, na nota fiscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado, bem como ao objeto da
contrâtaçáo,
L7.2 O atesto do gestor na nota Íiscal é condiçáo indispensável para o pagamento desta.
17.3 A DETENTORA DA ATA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que couber.
L7.4 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte
documentaçáo (I*i n- ]4-13312021), dentro do seu prazo de validade:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fâzenda Estadual e Municipal;
Í[[ comprovante da regularidade para com o FGTS;
IV - comprovânte da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
l7.S Caso a DETENTORA DA ATA náo comprove a regularidade íiscal e trabalhista:
I - será emitida notificaÇáo pelo CONTRATANTE para regular izaçáo no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento do oficio, e, caso nào regularizada, será iniciado o processo de
extinçáo contratual, com aplicaçáo da multa rescisória;
17.6 A Prefeitura compromete-se a efetuar o pagamento até o 3oo {trigesimo) dia a partir da
apresentaçáo da nota Íiscal à Diüsáo de Contratos, e após cumpridas as condições de pagamento
supracitâdas.
17.? No caso do nào pagamento da nota fiscal até o Bo" (trigesimo) .dia, por culpa exclusiva do
Município, será efetuada a atualDaçáo monetária do 31" (trigesimo pritíeiro) dià até a data da
efetiva quitaÇáo, parâ tanto fica convencionado que a taxa de atualizãÇáo financeira devida pela
Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagarnento é devido e a data do efelivo
pagamento, será de 67o (seis por cento) ao ano, calculada pro rata die, em observància ao que
dispõem a lr-i n. 14.133/2027;
L7.8 O preço será fxado e irreajustável, sâlvo as condições previstas na ki Federal 14.\3312021, e
suas alteraçoes e no Decreto Municipal que regulamenta o SRp.t7.9 Poderá haver reequilibrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela administração
municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos q,-ra .o;npao,re o aumento dos
tnsumos.
17.1O As despesas com a presente licitaçáo correráo a conta da Dotaçào Orçamentária consignadasna proposta orçamentária do exercício, sendo informada no momento da contrataçáo. A dotaçào
orÇamentária também poderá ser informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho.

18 DAS SANçOES E PTNALIDADES
18.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I Das Infrações e Sanções Administrativas da
Ler n. 14.133 /2021, o licitante ou ôoalt1itâib que coiiD€tcr (Frir!á{uer
das in&açsps plevietás iluars sêJaú:

- dar câusa à inexecuÇào parcial do contrato;
II dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão, aofuncionaÍnento dos serviços públicos ou ao interesse colàtivo;III dar causa à inexecuçâo total do contrato;
IV - delxar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;V náo maÍrter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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VI - náo celebrar o contrâto ou náo entregar a documentaçáo exigida para a contrataÇáo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou dâ entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o certâme ou prestar declaraçáo falsa
durante a licitaçáo ou a execução do contrato;
IX - fraudar a ücitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da licitaçáo;
XII - praticâr ato lesivo previsto no art. 5" da l.ei n" !2.846, de 1" de agosto de 2013.
lA.2 Salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justiÍicado, também comete infração
administrativa o licitânte náo mantiver a proposta em especial quando:
18.2.1Náo enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após negociaçáo;
18.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
18.2.3 Pedir para ser desclassificado qualdo encerradâ a etapa competitiva; ou
18.2.4 Deixar de apresentar amostra;
18.2.5 Apresentâr propostâ ou amostra em desacordo com as especificações do edital.
18.3 Para os responsáveis pela prática das infraçÕes administrativas previstâs no item acima serâo
aplicadas as sançôes administrativas: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a
Administraçào Pública direta e indireta do MunicÍpio de Alto Paraiso/PR e declaraçáo de inidoneidade
para licitan ou contrâtar com a Administraçáo hiblica.
18.4 ADVERIÊNCIA: será aplicada na hipótese de infraçôes que correspondam a pequenas
irregularidades veriÍicadas nos fornecimentos, que venham ou náo causar dano à Administraçáo ou a
terceiÍos.
18.5 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do Pregâo
Eletrônico e compreenderá:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o va.lor da parcela
inadimplida, até o liÍnite de 3O (trinta) dias;
l2l compensatória de 7O"/" (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no câso de inexecuçâo
total do objeto.
1a.6 Caracterizada a inexecuçáo e constatado o prejuizo ao interesse público, o Município poderá
aplicar à CONTRÂTADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento
contratual.
L8.7 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificaçáo de cobrança. A partir da data
de confrrmaçáo do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) diâs úteis
para apresentâÍ defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres púbücos,
sob pena de cobrança judicial.
18.8 Na hipótese de a CONTRATADA náo efetuar o recolhimento da multa no pÍazo íixado na
notiflcaçào de cobrança, o Municipio inscreverá o valor em dívida ativa.
18.9 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A AdMiNiStTAçâO
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.13312O21, nos seguintes casos:
I8.1O DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A AdMiNiStTAçã.O
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, ry, da [-el n. 14.13312O21, nos seguintes casos:
a) apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante o credenciamento ou a execuçào do contrato;
b) fraudar o credenciamento ou praücan ato fraudulento na execuÇão do contrato;
c) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilicitos com vistas a frustrâr os objetivos da contrataçáo;
e) praticar ato lesivo previsto no art- 5" da ki n. 12.84612013-
18.11 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Adrninistração Pública direta e indireta do
Município de Alto ParaÍso/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, lII, da Lei
n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem prejuÍzo da aplicaçáo de
outras penâIidades, nos seguintes casos:
a) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) dar causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
d) nâo manter a propostâ du.ante o periodo em que estiver credenciada, salvo em decorrência de
fato superveniente deúdamente justiÍicado;
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e) não atender às autorizações de fornecimento ou nào entregar a documentaçáo exigida para a
contrataÇáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo
justihcado;
18.12 É admitida a reabiJitação da credenciada perante o Município, exigidos, cumulâtivamente:
a) reparaçào integral do dano causado à Administraçáo Priblica;
b) pagamento da multa;
c) trânscurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicaçáo da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicaçào da penalidade, no caso de
declaraçáo de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitaçáo definidas no ato punitivo;
e) alalise juridica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste ârtigo.
18.13 Além das penalidades citadas, â(s) CONTRATADA ficará(áo) súeitas, ainda, ao cancelamento
de sua(s) inscriÇáo(ôes) no Cadastro de Fornecedores do MunicÍpio e, no que couber, às demais
penaJidades referidas no art. 156 da tei n. 14.13312021.
18.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicada e aceita pela
Administraçâo, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(áo) isentas das penalidades
mencionadas.
1E.15 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
poderáo ser aplicadas cumulativamente com a sanÇáo de multa.
18.16 Na aplicaÇáo das penalidades seráo admitidos os recursos em lei, observando-se o
contrâditório e a ampla defesa.

19 DA GESTÃO E EISCALIZAçÃO
19.1 A Gestào e a Íiscalização administrativa serão exercidas por responsáveis designados pela
secretaria solicitante.
L9.2 Será de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços e fornecimentos,
que procederá a conferencia e verificaçâo das quantidades e sua conformidade com as especiflcações
neste Edital e da legislação de regéncia.
19.3 Constatadas irregularidades na execuçáo, a Contratada será notifrcada e a Contrâtânte poderá:
19.3.1 se disser respeito à quantidade de serviço executado, especiflcaçâo, úcios de qualidade,
funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituiçâo ou rescindindo a contrataçáo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
19.3.2 na hipótese de substituiçào, a Contratada deverá fazêla em conformidade com a indicaçáo da
Administração, no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da notificaÇão por escrito, mantido
o preço inicialmente contratado;
19.3.3 se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementaçáo ou rescindir a
contratâÇáo, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis;
19.3.4 Em caso de irregularidade náo sanada pela Contratada, seráo encaminhados os fatos ocorridos
à autoridade superior, para apuraçáo e responsabilizaçáo.
Ca§o náo haja qua.lquer irnprobidade explicita, será emitido o Termo de recebimento que comprove a
exatidáo da prestação de serviços, para posterior apresentaçáo de notâ Fiscal, pela Contratada, para
frns de pagamento.

20 DA IUPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE E§ICLARTICIUENTO
2O.L O inteiro teor deste edita,l e seus anexos Íicarão à disposição dos interessados no endereço
eletrônico http: / /g.u,w.altoparaiso.pr.gov. br, no seguinte link: Licitaçóes - Editais - pregáo Eletrônico.
?O.2 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
L€i n' 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da âbertura
do certame.
2O-3 A resPosta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento seÍá dilrrlgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (ftês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterioi à data da abertura do
certame.
2O.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios:
2O.4.1Os pedidos de esclarecimentos ou providências deveráo ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo,para tanto, ser utilizado o site oficial do municipio, htto:/ /u'§rv.altooaraiso.pr.sov.br,
<licitacaoaltoparais@yahoo.com.br> ou serem feitos por meio dos campos disponúis no sislàÀã
eletrônico da plataforma, x.w.u,.bll.org.br.
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20.4.2 As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deveráo ser
fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro Ofrcial, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio,
situada na AV. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso/ PR, CEP 85.408-000 no horário
das O8:00 às 17:00 horas, ou enviadas via postagem, ou ainda, por meio do site oficial do município,
httrr: / / §11'\l'-âlt br <licitacaoaltopai'aiso@.yahoo.com.br> ou ainda, serem feitos por
meio dos campos disponiveis no sistema eletrônico da plataforma BLL, www.bll.ore.br.
2O.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos preüstos no certâme.
20.6 A concessâo de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
2O.7 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às iÍnpugnações seráo pubücadas no site oficial
deste município, hhttp: / /www.altoparaiso.pr.gov.br, bem como no site de realização deste certame,
wlvg,.bll br para conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a
obtençáo das informaçôes prestadas

21 rX)S PâDRÔES ÉtrCOS
21.1 Os licitantes deveráo observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a
execuçáo do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentâçóes
apresentadas no processo, estando sujeitos às sanÇões preüstas na legislaçáo.
2L.2 Para a execuçáo do contÍâto objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ouse comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo,
compensaçào vantagens financeiras ou administrativas, ou beneficios de qualquer espécie, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a e1e relacionado, o que
deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

22 DAA DISPIOSIçÓE§ FINAIS
22.L A participaçáo neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital.
22.2 Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico'
22.9 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessáo seÍá automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não hqia comunicaçào em
contrário, pelo Pregoeiro.
22.4 A homologaçào do resultado desta licitaçáo náo implicará direito à contrataçáo.
22.5 As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadâs em favor da ampliâçáo da
disputa enhe os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administraçáo, o principio
da isonomia, a finalidade e a seguÍurnça dâ contrataçào.
22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaçào de suas propostas e â
Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indep€ndentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editâl e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administraçáo.
22.A O desatendimento de exigências formais náo essenciais nào importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o apÍoveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.LO O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações
hlblicas (PNCP), no site oficial deste municipio, http:/ 

^wrr'.altooaraiso.or.eov.br/ 
licitacoes, bem

como no site de realizaçáo do certame, www.bll.ore.br.
22.11 O aviso do edital será publicado no Diário Oficial do Município, endereço
wrr.u'. ilustrado-com.br. em jornal de circulação, afixado no mural de avisos da Prefeitura municipal e
diurlgado no porta-l da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/ PR
http: / /w1Ã'$'.altoparaiso.pr.gov.br/]icitacoes .

22.L2 Pala dirimir quaisquer questóes decorrentes da licitaçáo, náo resolvidas na esfera
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Xambrê/ PR.

23 ANEXOS
23.L Sáo partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
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AItExo I - T E RM o D E RE FE RÊ It c IA

nrnooucÃo:

CLAS§IFICA IX) OBJEIO DA
PRESTAÇÃO DE SER!'ICO NÃO CONTINUADO
PRESTAÇÀO DE SERVIÇO CONTINUADO

x COMPRAS ÍAQUISIÇÃO)

DA Ft tsDÂtrErÍTAçÃo E DEscRrçÃo DA TECESSIDADE DÀ corrRATAçÃo (Att. 60, trciso
)OüII, aliaea 'b', da Lei n" 14.133120.211.

1. JUSYIIFICATTVÂ:
Periodicamente faz-se necessária a aqúsiçâo de materiais elétricos para utilizaçào nos serviços de
manutenÉo, recuperaçáo e conservâção das instalações prediais das repartições publicas deste
município, destacando ainda que toda rede de iluminaçao publica municipâ.l é de responsabilidade
municipal.

Desta forma é importante que corlstem no estoque os referidos materiais em quantidade
suficiente para realizaçáo dos serviços.

2. DO OBJETO:

2.1 O presente termo tem por objeto RRG,§TnO DE PREçOS PARA ,]ATITRA D EWNTIIAL
AQU,§/.çÃO DE ÚATERIAL EI.ÉTRTCp PÀRA MANu"ET§Âo DE RE.PARTTçõB9 P(,B,.IcAs E
ILT'MINAçÃO PÚBLICA ,,ÍU,jrlCTPAI+ C{)ÀII!,RüE COXDIÇÚES E E.SPDCII,CAçf,ES
ESTABDIE/CIDAS ÀD TDITÁL

3.DAS COITDIçÔES GERÁI§ DA OOITTRATAçÃO

3.1 os bens/serviços objeto da contrataçáo pretendida possuem as seguintes especificações

ANEXO T - Ü/ITERIAL EI.ÉT?.ICO

ITEN PRODUTO / SERyIçO UND QÍDE
VALOR

UNTTÁF'rc
nÁxtno

VALOR ÍOTAL
NÁxrno

01
ABRACADEIRA DE NYLON 2
COM 1OO UNIDADES

OO X 4,5MM . PACOTE 
I

I

PCTE 150 35,71 5.356.50
ARM REX PARA 1 POSTO
REFOR UND 50 ,69 1.184,50

03 BASE PARA FOTO LULA UND 7,6 2.681,00
o4 BR1 GALVANIZADO UND 400 62,22 24_888,00
05 CA )'1 UND 30 25,74 772,20
06 cABo 16MM RiGrDo MTS 300 L4,02 4,206.00
07 CABO 25MM GIDO I'ÍTS 300 23,67 7.083,00
o8 CABO 35MM MÍS 500 36,53 18.265,00
09 CABO 5OMM GIDO MTS 300 40,25 12.075,00
10 CABO TOMM GIDO MIS 500 56,80 28.400,00
11 CABO 95MM RI DO MTS 500 93.09 46.545,00

CABO COBRE FLEXIVEL 1.5OMM 750V MTS _ 600
800

L,29 774,00
13 CABO FTfXIVEL 16MM MTS t4,66 11.728,00
14 CABO PP 2X1 5MM MTS 1000 3,91 3.910,00
15 CABO PP 2X2 5MM Mrs i 9oo 5,88 5.292,00
16 CÁAO PP FLEXIVEL 2X4MM MTS 300 7,58 2.274,O0
L7 CABO PP FLEXIVEL 2X6MM MTS 300 10,38 3.114.00
18 CABO PP FLEXIVEL 3X1OMM t4TS 300 24,71 7.233,00
19 CABO RAMAL TRIPTÍX 3X1 6MM MTS 600 L7,64 6.984.00
20 CAIXA DE PASSAGEM 15X15 PC 10 24,94 249,40tl CÂIXÂ PAD TIPO CN PC 20 228.60 4.57 2,OO

CAIXA PAS 10x10 PCI 20 15,41 308,20
23 CAIXA PASSAGEM 3OX3O PC 35 56.44 1.97 5,40
24 PASSAGEM NCRETO 3OX UND 47,O4 1.U6,40

CANALETA 2OX1O PC 200 7,75 1.550,00
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26 CANALETA 5OX5O VENTILADA 80 55,99 4.479,20
27 CONECTOR SPTIT BOLT 95MM 30 36,33 1.089,90
2A CURVA 2.1/2" PVC PC 20 )) \) 450,40
29 DISJUNTOR CAIXA MOTDADA 3/2OOA UND 08 342,00 2.736.O0
30 DISJUNTOR DIN 1X2OA PC 30 15,42 462,60
31 DIS]UNTOR DIN 1X5OA PC 20 15.58 311.60

DISJUNTOR DIN 2X1OOA IPC 15 u7.34 2.21O,70
DIS]UNTOR DIN 2X25A PC 15 36,91 553,65

34 DISJUNTOR DIN 2X32A PC 25,92 388,80
35 DIS]UNTOR DIN 2X4OA 15 26,40 396,00
36 DISJUNTOR DIN 2X5O 6K UND 15 54.84 822,60
37 DISJUNTOR DIN 2X7OA PC 15

15
56,38 445,70

38 DIS]UNTOR DIN 2X8OA PC 91.51 7.372.65
39 DIS]UNTOR DIN 3X1OOA PC 15 L444,O5
40 DISJUNTOR DIN 3X2OA PC 15 46,63 699,4s
41 DISJUNTOR DIN 3X32A PC 15 47,66 624,90
42 DIS]UNTOR DIN 3X5OA PC 10 40,34 403.40
43 DISJUNTOR DIN 3X63A PC 15 89.97 1.349,55
44 ELETRODUTO 2.1/2' PVC UND 20 26,59 531,80
45 ELETRODUTO DE WC 3/4 PC 70 14,74 1.031,80
46 FITA COLORIDA CARTELA COM 06 UNIDADES PCTE I 2439 227,12
47 GRAMPO PARA HASÍE DE ATERRÂMENTO rc 15 10,56 r58,40
48 HASTE DE ATERRAMENTO 2,40M rc 15 58,28 874,20
49 INTERRUPTOR 1 SIMPLES COMPTETO rc 30 13,46 403,80
50 KIT DE ENTO ttlEDIO 195â KIT I 873.E8 6.991,84
51 LAMPADA LED ALÍA POTENCIA E27 85W 5OOOK rc 100 r95,81 19.581.00
52 LAMPADA LED TUBULAR 2OW BIVOLT rc 150 14,50 2.r7 5,OO
53 LAMPADA LED TUBULAR 3OW BIVOLT rc 40 24,76 990,40
54 LAMPADA VAPOR o 400w rc 30 50.58 L.5t7 ,40

55
LUMINARIA PUBLICA 1OOW IP67 SOOOK
LUMENS - 5 ANOS DE GARANTIA -

11000
COTA

EXCLUSIVA I'E/EPP/NEI
Pç 50 515,67 25.7A3,50

56
LUMINARIA PUBLICÁ
LUITIENS - 5 ANOS
coxcoaaÊttcra

100w rP67 5000K 11000
DE GARANTIA - ÀII'P,-A PÇ 150 5t5,67 77 .350,50

57 MANGUEIRA CORRUGADA AMA RELA 1 MTS 500 3,37 1.685,00
58 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1. 1/4" MTS s00 4,42 2.210,00
59 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 2" MTS 400 5.35 2.140,00
60 MODULO DE MEDI 03 MEDIDORES UND 3 863,75 2.59t,25
61 PARÂF SO x 08M.16X200 rc 40 12,O2 480.80
62 PLUG ADAPTADOR PC 80 6,73 538,40
63 POSTE 2OO DAN 7 M UND 15 366.09 5.491,35
64 QUADRO DE EMBUTIR 18/24 DISJ 100A

tnrrÁslco urrÁuc PÇ 5 402,62 2.013,10
65 ROI.DANA PLASTICA 24X24 EGO UND I looo 0,38 380,00
66 ETE PORCELANA E 40 rc 100 t2.76 1.276,OO
67 ÍERMINAL TIPC} AGULHA P CABO 25MM UND 50 5,99 299,50
68 TERMINAL NPO AGULHA BO 35MM UNO 50 8.98 449,00
69 TERMINAL TIPO AGULHA SOMM UND 40 29,02 1.160,80
70 TERMINAL TIPO AGULHA P TOMM UND 40 3t.52 1.260,807l TERMINAL TIPO AGULHA P 95MM UND 40 26,65 1.066.00

TERMINAL TIPO ANELAR P 25MM UND 40 10,53 42r,20
TERMINAL TIPO ANELAR P cÂBo 35MM UND 30 14,93 447,90

74 TERMINAL NPO ANELAR P SOMM UND 40 230,80
TERMINAL TIPO ANELÁR P CABO TOMM UND 40 8,39 335,60

76 TE RMI NAL TIPO AN ELAR cÂBo gsMM UND 30 25.53 765,90
77 TERMINAL TIPO BOTINHA 16 UND 50 10,06 503,00
78 TERMINAL TIPO BONN HA 25 UND 50 14,43 727,50
79 TERMINAL TIPO BOTINHA 35 UND 50 7,74 387,00
80 NDUITE 1 POLEGADA MTS 2000 9,70 19.400,00
81 CONECTOR PERFURANTE 10 A 7MM UND 500 15,07 7.535.00

RELE FOTO EI-ETRICO LT 105 A. 3305 UND 2000 22,64 45.280,00
83 CABO FLEXIVEL 2 50MM4 750 V PRETO MIS 1000 3,45 3.450.00
84 CABO FLEXVEL 2 50 MM 45 750 V MU MTS 1000 t,74 1.780,00

CÁBO FLEXVEL 2 50 MM 45 50v RDE MTS
MTS

1000 2.42 2.420,0O
B6 FLE)'ÍVEL 6 00 MM 45 50v PRETO 10ôo 5,10 5.100,0087 CABO FLEXIVEL 6 00 MM 45 50v IJL MTS 1000 i 4.34 4.340,0O
B8 CABO FLEXIVEL 6 ,00 MM 450/750 V (VEÂDE) MTS 1000 4.@ 4.600.00
89 MIS 500 7,27 3.635,00CABO FLEXIVEL 10 MM 4 50v PRETO
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3.1.1 O Custo R$ 487.349,41 (quatroceltos ê oltcDta c setê nü trez€nto3 e qusrenta e nove
Íeeis e quaretta e um ceDtevosl.

3.2 O bem objeto destâ contrataçáo é caÍacterizâdo como comum, conforme Art- 6'Inc. XIII, Iri n"
14.133 /2021 , e justificativa constante do Estudo Técrrico Preliminar;

3.3 O objeto destâ contrataçâo náo se enquadra como sendo de bem de h:xo

3.4 O prazo de vigência dâ contrataçáo é de 72 (DQZE MESES) contados do recebimento da Ordem de
Fornecimento/ Nota de Empenho, na forma do ârtigo 105 da Lei n" 14.133, de 2o2li

3.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serào aplicadas em relaçáo à vigência da
contrataçào

4. DA FUITDAUETTAçÃO E DE]§CRIçÃO DA IÍECES§IDADE I'A COTTRATAçÃO (Art. 60, iNCfuO
)CXIII, altue. 'b', da Lel no L4.l33l202ll.

4.1 Regime de Contrataçâo será rea-lizado através do Sistema de Registro de Preços, nos rermos do
Decreto n' 319212024,

5. DESCRIçÂO DÀ SOLUÇáO COMO t }I TODO COI{SIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBTETO.

5'1 A prestaçáo de serviços se dará por meio da modalidade de Pregâo Eietrônico pelo sistema de
Registro de Preço, em conformidade com o Decreto 11.462/2023.

O Sistema Registro de PÍeços para a aquisiçáo dos produtos se baseia nos termos dos incisos I, III e IV
do Art- 3'do Decreto 11.46212023:

I - Quando, pelâs caracterÍsticas do objeto, houver necessidade de conúatações permânentes ou
freqüentes;

II - Quando for conveniente pârâ atendimento a mais de um órgão ou a mais de umâ entidad.e,
inclusive nâs compras centralizadas;

III - qualdo, pela natr.rreza do objeto, nâo for pos§vel definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela AdministraÇâo.

Dessa forma, após o levantamento das possíveis soluçoes existentes no mercado, esta equipe
optou pelo prosseguimento da aquisição através de realizaçào de licitaçâo por meio de Sistema de
registro de Preço, uma vez que:

1. A Administrâçào nâo se obrigâ a contratâÍ todo o quantitativo preüsto na ücitaçâo e registrado
em Ata;

2. Existe a possibüdade de defrnir quantitativo a maior, além da sua real estimativa
nos casos de ojetos de dificil previsibiüdade, cujâ previsáo pode ser frustrada por uma serie de
fatores variaveis que náo controlados pelâ Administração

3. Permite flexibilidade e parcelamento das contraçôes da soluçào.
Permite um controle eficaz dos estoques.

6. DO§ REQUISITOS DA COIÍTRATAçÃO íArt. 60, r(XIIr, atínea .d,, da Lei a" t4.Lgg l2tl
6-1. Os bens têm naturez-a de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrôes de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por mãio de eipecificações usuais de
mercado, nos termos do art. 6", inciso XIII, da Lei Federal rf 74.133/2021. ds materiais solicitados
deveráo atender às exigêncâs. de quatidade, observados os padrões e norÍnas baixadas pelos órgáos
comp€tentes de controle e qualidade industrial, no caso AEINT e INME'TRO. Marcas e modàlos que nào
atendem o descritivo serâo reprovados.

44L

90 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1' MTS 500 3 18 1.590
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6.2. Náo ê admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

6.3 dog crltérlos de aceiteblüdade:

ITE'I PRODUTO / SERWçO UND QTDE
VALOR

UN,TÁRIo
nÁxtno

VALOR TOTAL
NÁxrHo

01 ABRACADEIRA DE NYLON 2OO X 4,5MM - PACOTE
COM 1OO UNIDADES

PCTE 150 35,7L 5.356,50

02
ARMAçÃo REx PARA 1 Posro - ARMAçÃo
REFORCADA

UND 50 23,69 1.184,50

03 BASE PAR,A FOÍOCELULA UND 350 7,6 2.681.00
04 BRACO BR1 GALVANIZADO UND 400 62.22 24.888,00
05 CABECOTE 2.I12' UND 30 25,74 772,20
06 CABO 16MM RIGIDO MTS 300 t4,o2 4.206.OO
07 CABO 25MM RIGIDO MTS 300 23.67 7.083,00
08 CÁBO 35MM RIGIDO MTS I 5OO 36,53 18.265,00
09 CÂ8O 5OMM RIGIDO MTS 300 40,25 12.075,00
10 CABo TOMM RiGIDo MTS 500 56,80 28.400,00
11 CABO 95MM RIGIDO MTS soo I 93.09 46.545.00
t2 CABO COBRE FTEXIVEL 1.5OMM 75OV MTS 600 1,29 774,0O
13 CABO FLEXIVEL 16MM MTS 800 t4,66 Lt.72A,OO
14 CÁBO PP 2X1,5 MM r'fTs 1000 3,91 3.910,00
15 CABO PP 2X2,5 MM MTS 900 5_88 5.292.OO
16 CABO PP FLEXIVEL 2X4MM MTS 300 7.54 2.274.OO
t7 CABO PP RE)OVEL 2X6MM MTS 300 10,38 3.114,00
18 CABO PP FLEXVEL 3X1OMM MTS 3m 24.11- 7.233,00
19 CABO RAMAL TRIPTEX 3X16MM MTS 600 tL.u 6.984.00
20 CAIXA DE PASSAGEM 15X15 PC 10 24,94 249,40
2l CAIXA PADRAO TIPO CN PC 20 224,60 4.572,0O
22 CAIXA PASSAGEM 1OX1O PC 20 15.41 308,20
23 CAIXA PASSAGEM 3OX3O PC 35 56.44 7.97 5.40
24 CAIXA PASSAGEM CONCRETO 3OX3O C/IAI.4PA UND 35 47,04 7.6,40

CANALETA 2OX1O PC 200 7,75 1.550,00
26 CANALETA 5OX5O VENTILADA rc 80 55.99 4.479,20

CONECTOR SruT BOLT 95MM rc 30 36.33 1.089.90
2A CURVA 2.1,/2" PVC PC 20 22.52 450,40
29 DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 3/2OOã UND 08 342.OO 2.736.OO
30 DIS]UNTORDINlX2OA PC 30 t5,42 462.@
31 DIS]UNTOR DIN 1X5OA PC 20 15,58 311,60

DISJUNTOR DIN 2X1OOA PC 15 u7,34 2.270,70
33 DIS]UNTOR DIN 2X25A PC 15 36.91 553,65
34 DIS]UNTOR DIN 2X32A PC 15 25,92 388.80
35 DIS]UNTOR DIN 2X4OA 15 26,40 396,00
36 DIS]UNTOR DIN 2X5O 6K UND 15 54_44 422,fi
37 DISJUNTOR DIN 2X7OA PC 1s I 56.38 8r'.5,70
38 DIS]UNTOR DIN 2X8OA PC 15 91.51 t.37 2,65
39 DIS]UNTOR DIN 3X1OOA PC 15 96,27 7.444.O5
40 DISJTJNTOR DIN 3X2OA PC 15 46,63 699,45
4t DISJUNTOR DIN 3X32A PC 15 41.66 624,90
42 DÍSJUNTOR DIN 3X5OA PC 10 40.34 403,40
43 DIS]UNTOR DIN 3X63A 49,97 1.349.55
44 ELEIRODUTO 2.I/2' PVC UND 20i 26.59 531,80
45 ELETRODUTO DE PVC 3/4 PC 70 74,74 1.031,80
46 FTTA COLORIDA CARTELÂ M 06 UNIDADES PCTE I 24,39 227.12
4'l GRAMPO PARA HASTE DE ATERRAMENIO rc 1S 10.56 158,40
48 HASTE D ATERRAMENTO 2

INTERRUPTOR 1 SIMPLES COMPLETO
15 58_28 874.20

49 30 13,46 403,80
50 KIT DE BARRAMENTO MEDIO 195A KIT 8 873,98 6.991,84
51 I-ÁMPADA LED ALTA POTENCIA E27 85W 65OOK rc1100 195.81 19.58r,00

I.AHPADA LEO TUBULAR 2OW BIV rc 150 I 14,50 2.77 S,OO
53 LAMPADA LED TUBULAR 3OW BIVOLT rc 40 24.76 990.40
54 LAMPADA VAPOR M co 400w rc 30 s0,58 t -517 ,40

55
LUMINARIA
LUMENS -

PUBUCA 100W IP67 6500K
2 ANOS DE GARÁNTIA _

11000
coÍa

EXCL nÉ,
Pç 50 5t5,67 25.783,50

56
LUMINARIA PUBUCA
LUMENS . 2 ANOS
concoenÊnc,t

100w IP67 6500K 11000
DE GARÁNTIA - Aft'PLA 575,67 77.350,50PÇ 150
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57 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1.1/2" MTS 500 3,37 1.645.00
58 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1.1/4" MTS 500 4,42 2.210.00
59 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 2" MTS 400 2.t40.o0
60 MODULO DE MEDICAO 03 MEDIDORES UND 3 863,75 2.59r,25
61 PARAFUSO 5/8 X 08M.16X200 rc 40 12.o2 480.80
62 PLUG ADAPTADOR PC 80 6.73 538,40
63 POSTE 2OO DAN 7,20M UND 15 366,09 5.491,35

64 QUADRO DE EMBLMR
TRIFASICO METAUCO

18/24 DlSl 100A
PÇ 5 4O2,62 2.013,10

65 ROLDANA PLAfiCA 24X24 CIPREGO UND 1000 0,38 380.00
66 SOOUETE PORCELANA E 40 rc 100 12.76 1.276.0O
67 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 25MM UND 50 5,99 299,50
68 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 35MM UND 50 8,98 449,OO
69 TERMINAL NPO AGULHA P/CABO sOMM UND 40 29,O2 1.160.80
70 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO TOMM UND 40 31.52 1.260,80
7t TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 95MM UND 40 26.65 1.066,00

TIRMINAL ÍIPO ANELAR P/CABO 25MM UND 40 10,53 42t,20
TERMINAL TIPO ANELAR P/CÂBO 35HM UND 30 74,93 447,q

74 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO 5OMM UND 40 5.77 230.4O
75 TERMINAL NPO ANELAR P/CÂBO TOMM UND 40 8_39 335,60
76 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO 95MM UND 30 25,53 765,90
77 TERMINAL TIPO BOTINHA 16 UND 50 10,06 503.00
78 TERMINAL NPO BOTINHA 25 UND 50 74.43 727.5O
?9 TERMINAL TIPO BOT1NHA 35 UND 50 7,74 387,00
80 CONDUITE 1 POLEGADA MTs 2000 9,70 19.400,00
81 CONECTOR PERFURÂNTE 10 A 7MM UND s00 t5,o7 7.535,00
82 RELE FOTOELEIRICO BIVOLT 105 A 3305 V UND 2000 22.64 45.280,00
83 CABO FLEKVEL 2.50 MM 450/750 V íPRETO) MTS 1000 3,45 3.450.00
84 CABO FLE)CVEL 2,50 MM 450/750 V (AZUL) FTS 1000 t,78 1.780,00
85 CABO FLEXIVEL 2,50 MM 450/750 V NERDE) tlTS 1000 2.42 2.420,O0
86 CÂBO FLEXIVEL 6,00 MM 450/750 V (PRÊTO) MTS 1000 5.10 5.100.00
a7 CABO FLEXIVEL 6,00 MM 450/750 V íAZUL) MTS 1000 4,34 4.340,00
aa CÁBO FLEXIVEL 6.OO MM 450/750 V (VERDE) MTS 1000 4.ú 4.600,00
a9 CABO FLFXIVEL 10 MM 450/750 V (PRETO) MTS 500 7.27 3.635,00
90 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1" !ÍTs 500 3,18 1.590.00

6.4 Requliitos de entrega c ÍÊcebimento:

6.4.1 A responsabilidade da empresa contrâtada, decorrente do presente Termo de Referência, estará
vinculada ao que disÉe a ki n' 8.078 de 17/o9l9o (código de Proteçáo de Defesa do consumidor).

6-4-2 O pÍazo d.e entrega dos bens é de 1(} (dezl dlas, contados do recebimento da respectiva ordem de
compra e/ou serviço.

6.4.3 os bens deveráo ser entregues no seguinte endereço: Av. pedro Amâro dos santos, 9oo - cenro,
AIto Paraíso, Estado do Paraná.

6.5. Do Rêcêblmênto

6.5.1 O recebimento do serviço pela frscalizaçào se
defilitivaaente.

dará em duas etapas: provisoriamente e

6.5.2 do recebimento provisório: O recebiÍnento provisório ocorrerá imediatamente apos o recebimento
dos itens objeto deste Termo de Referência, representada pela checagem das condiçõãs.

6'5.3 do recebimento definitivo: O recebimento definitivo estará configurado após a anâise que
comprove a conformidade dos Produtos com os padrões estabelecidos no presente Termo de
Referência, no pra ) de O2 (dois) dias úteis, após o recebimento provisório.

6.6 Garütt&

6.6.1 A garantia dos bens/materiais deve
consumidor.

obedecer aos dispositivos do código de defesa do
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6.6.2 durante o prazo de validade a empresa CONTRATADA fica obrigada a substituir o (s) alimentos
(s) sempre que houver vicio.

6.6.3 duralte o prazo d.e validade do contrato a empresa CONTRATADA deverá assumir os custos de
devoluçáo/frete.

7. De forma de contratação

7.1 A contrataçáo será realizada por meio de licitaçâo, na rnodalidade Pregáo, na sua forma eletrônica,
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 60, inciso XLI, 77, g 2", e 34,
todos da l.ei Federal no l4,l33l2O2l.

7.2 Da documentação necea8árla

Para fornecimento dos bens pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que
atuam em ramo de atiüdade compatíyel com o objeto da licitaçao, bem como apresenta.r os seguintes
documentos a titulo habilitaçào, nos termos do art. 62 e 66, da Lei n" 14.133t2021:

7.2.1 Certidâo de Débitos Relativos aos Crêditos Tritrutários Federais e à Divida Ativa da Uniào;
7.2.2 CeÍtidào Regularidade do FGTS - CRF;
7.2.3 Certid.ào Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
7 -2.4 Certidão Negativa da Situaçáo Fiscal Estadua.l;
7.2.5 Certidáo Negativâ de Débitos Municipais;
7.2-6 Recolhimento do INSS e FGTS;
7.2.7 outros que sejam necessários para a realizaçào do certame.

8. DIODELO DE GESTÃO DO COIÍTRATO

A gestâo e a fiscalizaçâo do objeto contratado serào realizadas conforme o disposto no decreto n"
3187 /2024, que'Regulamenta dispositivos da Lei Federal n" 74.133/2021no âmbito do Município de
AIto Pâ-raiso, Estado do Paraná-PR".

8.1 Dâs obrigaçócs e re8poDsebilidades da cortrâtada
8.1.1 Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de
Referência

8.1.2 Providenciar a imediata correçâo das deficiências apontadas pelo setor comp€tente do Município
de Alto Paraiso-PR.

8.1-3 Providenciar pessoal necessário para transporte, carga e descarga dos materiais.
8.1.4 Prestar todos os esclarecimerrtos solicitados pelo CONTRATAÍTE, atendendo prontamente a
todas as reclamaçôes.

8.1.5 Custear o frete referente à entrega e devoluçáo dos materiais d.efeituosos, denúo do prazo de
garantia.

9 Das obrigaçóes da contretânte

9.1.1 acompa',har, controlar e fiscalizar o andamento do projeto através do servidor designado;

9.1.2 assegurar à empresa o recebimento do crédito decorrenre do adimplemento de suas obrigações;9.1.3 comunicar, com antecedência razoável qualquer alteração que eventualmente poderá advir
durante a execuçáo do contrato;

9.1.4 receber o objeto em conformidade com o especihcado no Termo de Referência;

9.1.5 intervir na execuçâo do contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar o seu fiel
cumprimento e a regularidade dos serviços prestados e das normas pertinentes;

9.1.6 ordenar as correções, reparos, alteraçôes ou substituiçôes que se fizerem necessárias;
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9.1.7 A ausência de previúo expressa neste item não exclui outrâs que estejam dispostas no bojo do
Termo de Referência, edital e contrato, bem como na legislâção ügente.

9.2 Dâ gestiio e Íiscellzação do contÍato

9.2.1 O acompanhamento e a fiscalizaçáo do objeto do futuro contrato serão exercidos por meio de
servidor designado pela Prefeitura mediante Portariâ, ao qual compete acompanhar, fiscalizar, conferir
e avaliar a execuçâo do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúüdas e pendências que
surgirem, determinando o que for necessário para a regularização das fa.ltas, falhas, problemas ou
defeitos observados, e o qual de tudo dâIá ciência ao contratado, conforme determina o art. l1T, da
Lei n" 14.t33/2O21.

445

9.2.2 Caberá ao servidor designado atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela empresa,
para efeito de pagamento do mesmo.

9.2.3 o servidor deverá zelar para que durante todâ â vigência do contrato sejam mantidas, em
com,pâtibilidade com as obrigaçóes assumidas pela contratada, todas as condiçoes de habilitaçâo e
qua-lifi caÇâo exigidas na licitaçào.
A atividade de fiscalizaçào nào resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade
da contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

10. CRITÉRIO§ DE PAGA}IEIYTO

10.1 O pagamento será efetuâdo pelo Municipio, na ordem cronológica, em até 30 (trinta) dias após â
emissáo da Nota Fiscâ], medialte recebimento definitivo do objeto, cujo pagamÊnto será efetuado
através de crédito em conta corente em balco, número e agência indicados, diretamente ao
fornecedor.

10.2 O recebimento definitivo implica na entrega total dos itens pela empresa, em todos os locais e
resoluçáo de todas as pendências.

10.3 lÍots Íiscal
Após a entrega dos serviços realizados, a empresa deverá apresental Nota Fiscal Eletrônica -NF-e, a qual deverá constaÍ âs indicações nas observàções referentes ao empenho e SecretÀa gestora.

Caso a mesma for apresentada com erro será d.evolvida à empresa para retúcação e reâpresentaçào,

- As-emPresas nâo optantes pelo sistema de tributaçaó "Simples Naciona-I" deverào informar nanota fiscal a aliquota de lmposto de Renda Retido na Fonte 1Innf1. 
-

1r. noRuA E CRrTÉRIOS DE SELEçÃO DO PRESTADOR DE SERlrrçO

Codorme disposto nesse terrno de referência, o futuro contratado será selecionado medianteprocesso licitatório na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento pormenor preÇo.
O intervalo mínimo de diferença de va.lores entre os lances será de R$ O,0l (um centavo), que incidirátanto em relaçáo aos lances intermediár-ios, quanto em relaçao do lance que cobrir a áeiho. of".ta.Náo serão aceitos dois ou mais rances iguais, no caso de Lances iguais irevalecerá 

"qrrat" 
qr" to.recebido e registrado primeiro.

12. SubcontEtação

Nâo será admitida a subcontrataçáo totar ou parcial de outra empresa para a execuçao doobjeto deste contrato.

13. DA VIGÊITCIA DO COITTRATO

o futuro contrato vigerá durante o prazo de r2(doze) meses, tendo como termo inicial docontrato a sua assinatura. Este poderá ser prorrogado por igual periodo caso 
" ua1nitri"iiàç.o jr.rg.,.vantajoso.
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O dispêndio hnalrceiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações

4,16

14. DO PRAZO

Após recebimento do empenho a empresa tem o prazo 0e lFãffiffiffi para efetuar a entrega
completa do objeto do contrato.

I s. saxÇôEs ADurrrsrRATÍvas

O licitante ou o contratado será responsabilizado administraüvamente pelas seguintes infraçoes,
garantida a prévia defesa, ficará a Contratadâ sujeita às saÍrções previstal na Lei 14.133/21 com as
alterações posteriores as seguintes sançôes de acordo com o Decieto Municipal n" 3C.23 /2023, sem
prejuizo das responsabüdades civil e criminal.

16. DO REEQUILÍBRIO FITAIÍCEIRO

Para fazer jus ao reequilibrio econômico ou reajuste de preços, Iicará a Contratada sujeita às regras e
orientaçôes dà l,ei 74-733/21.

17. DIAPO§IÇÕFÁ GERAIS

lz-.L na proposta de preço devem estar incluidas todas as despesas e custos, como transporte,
tributos de qualquer r,alrtrez,a e todas âs despesas diretas ou indiritas relacionadás com o objáto da
licitação.

17.2 Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelo Decreto Municipal n. .3L9ll2024' que "Regulamenta dispositivos da Lei Federal í1" 14.{$/2O2í no âmbito do Municipio de
Alto Paraiso-Pr", pelalei 74.L33/2021 e outas normas legais em vigor que se apüquem.

17.3 será motivo de desclassificaçâo as propostas apresentâdas sem a MÂRCA dos produtos.

18. E§ITIUATTVA DO \,ÂIl)R DA COIÍTRATAçÃO

Estimâ-se para a contrataçâo almejada o valor totâl de R$ 4t2.o49,41 ÍquatÍocêatos e oltêtrta eBête rnll trêzGntos e quaÍcrta e ,rove reals e quarenta e um centavoel.

Vislumbra-se que tal valor é compativel com o praticado pelo mercado correspondente, observaldo-se
g.di:ry.":9^1, Decreto Municipal n, " 3186/2ó24, que ;Regulamenta dispoàtivos a" r.i i..a..uf ,"14.133/2021 no âmbito do Municipio de Alto paraísolpR . -

o valor obtido é proverriente de pesquisa de mercado, e o valor final foi obtido com base em cáIculo damédia aritmética dos orçamentos recebidos/pesquisados.

19. III'EQUAçÃO ORçÂMETTÁRIA

tárias:
DESP ELEMENTO DESC FUNCIONAL DEPARTAMENTO
2423A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 02.o2. 04.724.O0O2.2.OO2 CONTROLADORIA INTERNA

24247 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONI 03.02.04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVA
24242 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 03.03.04.122.0003.2.013 DIVISAO DE MATERIAL E
PATRIMONIO

24243 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
E co 03.04.04.122.0003.2.014 DIVISAO DE COMPRAS E

LICITACAO
24244 339030260000 MATERIAL EI,EIRICO E

ELETRONICO 03.05.04.122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERÂIS

24247 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONI 04.02.04.121.0004.2.018 DIV, FINANCÂS, ORCAMENTO E

CONTAEIUDAD
24248 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

E ICO 04.03.04_129.0006.2.019 OIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO,
FISCALIZACA

24250 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
NICO 05.02_04.128.0003.2.009 DIVISAO DE RECURSOS

HUMANOS
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24253 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
06.02. 13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURA

24254 339030260000 MATERIAL ELE]RICO E

ELETRONICO
06.02. 13.392.0011.2.036 DMSAO DE CULTURA

24252 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO
06.02. 13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURA

24255 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 06.02. 13.392.0011.2.120 DIVISAO DE CULTURA

24254 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.36r.OOO7 _2.O22 DIVISAO DE EDUCACAO

24259 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2. 72.367.0OO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACÁO

24260 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 07.o2. t2.36L.0OO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

2426L 339030260000 MATERIAL ELEIRICO E

ELETRONICO
07.o2. t2.367.0007 .2.O22 DIVISAO DE EDUCACAO

24262 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24263 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24264 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24265 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACEO

24266 339030260000 HATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24267 339030260000 MATERIAL ELETRICO Ê

ELETRONICO
07.02.72.36t.OOO7.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

2426A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2. 12.361.OOO7.2.O30 DIVISAO DE EDUCACAO

24257 339030260000 MATERIAL ELEIRICO E

ELETRONICO 07.02.12.3 .0027.2.OO7 DIVISAO DE EDÚCACAO

24272 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 07 .02.72.365 .OOO7 .2 .O32 DIVISAO DE EDUCACAO

24273 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.365.O0O7.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

24274 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 07.o2. !2.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

242-15 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 07.02. t2.365.OOO7 .2.O32 OIVISAO DE EDUCACAO

24276 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02. t2.366.OO09.2.034 DIVISAO DE EDUCACAO

24269 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24270 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24277 339030260000 MATERIAL ELEIRICO E

ELETRONICO 07.02. 12.361.0007.2.030 I
I

OIVISAO DE EDUCACAO

24277 339030260000 I'IATERIAL ELETRÍCO E

ELETRONICO 07.03.27.4L2.OO72.2.O37

08.02. 10.304.0014.2.045

DIVISAO DE ESPORTE E LAZER

24300 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUDE

24309 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2430t 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02.10.30t.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

24299 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24249 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24376 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02.10.301.0014.2.072

08.02. 10.301.0014.2.042

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24290 339030260000 MATERJAL ELETRICO E

ELETRONICO FUNDO MUNÍCIPAL DE SAUDE

243t7 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24319 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO 08.02. 10.304.0014.2.115 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24310 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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2429r 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24292 339030260000 MATERIAL ELEIRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24320 319030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.30r.0004.2.116 FUNDO HUNICIPAL DE SAUDE

24279 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

242AO 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24287 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

08.02. r.0.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24252 339030260000 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

242A3 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24284 339030260000 MATERIAL ETETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24285 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

242A6 339030260000 MATÊRIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02.r0.301.0014.2.(M2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24287 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.t)42 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24244 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24317 339030260000 MAÍERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24312 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24313 339030260000 MAÍERIAL ELEIRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t4 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24315 339030260000 MATERIAL EI.ETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE

24302 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24303 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICÍPAL DE SAUDE

24304 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24305 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24306 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
E NICO 08.02. 10.303.0014.2.M6 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24307 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELEÍRONICO 08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24304 339030260000 MATERIAL ELÊTRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24293 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.304.0014.2.04s

08.02. 10.304.0014.2.045

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24294 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRON co FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24295 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.0?. r0.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24296 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
E ICÔ 08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24297 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2429A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24318 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02.10.304.0014.2.115 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2432s 339030260000 MATERIAL ELETRICO Ê
ELETRONI 09.02. 15.451.0016.2.049 DIV, OBRAS, PLAN. URB. E

SERV cos
365s6 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETR ICO 09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRÂS, PTÂN. URB. E
SERV. PUBLICÔ

24326 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 09.02. 15.451.0016.2.049 OBRAS, PLAN, URB. EDIV

ERV. PUBLICOS
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24322 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. O8RAS, PLAN, URB, E

SERV. PUBLICOS

24323 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E

- PUBLI s

09.02.15.451.0016.2.117 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS
24327 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

24328 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02. 15.451.0016.2.118 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

24329 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02. 15.451.0016.2.120 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

24324 339030260000 MATERIAL ELE'IRICO E

ELETRONICO 09.02- 15.452.0016.2.049 DIV- OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS

24330 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 09.03.16.482.0016.2.088
FUNDO M. HABITACAO DE

INTERESSE SOCIAL

24332 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
LO.02.26.7 A2.OO t7.2.tOO DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

24333 339030260000 MATERIAL ELEIRICO E

ELETRONICO
10.o2.26.7 A2.OO17.2.700 DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

24334 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
to.o2.26.7 A2.OOL7 .2.700 DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

24336 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO LO.02. 26.7 A2.OO17.2.L1.7
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIAR]OS

24337 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO t0.02.26.7 A2.00L7.2.120 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24335 339030260000 MATERIAL EI..ETRICO E

ELETRONICO
to.02.26.7 42.OO77 .2.too DIVISAO DE SERVICOS

RÔDOVIARIOS

24343 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 11.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

AAASTECTMENTO

24339 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 11.02.20.606.0018.2.0s7 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

24340 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02-20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
24341 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 11.02.20.606.0018.2.057

24342 339030260000 MATERIAL ELEIRICO E

ELETRONICO 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE ÂGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

24345 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 72.02.22.66L.0Ot9.2.0s9 DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO

24347 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO

24348 339030260000 MATERIAL ELfiRICO E

ELETRONICO 13.03. 18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

24349 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 13.03. 18.541.0020.2.119 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

24350 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 13.03. 18.541.0020.2.120 FUNOO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

24351 339030260000 HATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 13.04. 17.5t2.OO20.2.O91 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSISÍ. AGRARIA

24352 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO L3.O4. 17.5 t2.0020.2.120 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA

24354 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.02.08.2,14.0005.2.102 DEPARTAMENTO DE
PROGRÂMAS SOCIAIS

24355 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 14.03.08.244.0005.2.090

14.05.08.244.0005.2.068

DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS

24356 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

DIVISAO DE ÀSSUNTOS
COMUNITARIOS

24365 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELÉTRONICO 14.06.08.2,14.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
24368 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2.109 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24371 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14-06.08.244.0005.2.111 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOOAL

24360 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
24357 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24358 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE
NCIA SOCIAL

24359 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
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2436t 339030260000 MATERIAL ELEIRICO E

ELETRONICO
14.06.08.2.14.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISÍENCIA SOCIAL

24362 339030260000 MATERIAL ELE]RICO E

ELEÍRONICO
14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24363 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

2436/. 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ÂSSISTENCIA SOCIAL

24366 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2.108 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24367 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06 08.2i14.0005.2.109 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24369 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06-08.2,14.0005.2.110 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOc]ÂL

24370 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.244.000S.2.111 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24376 33903026000C MATERIAL ELE]RICO E

ELETRONICO t4.07.o4.243.OOO5.6.O7 2
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24372 339030260000 MATERIAL ELEIRICO E
ELETRONICO 14.07.08.243.0005.6.071 FUNDO MUN, DIREITOS DA

CRIANCÂ E ADOLES

24373 339030260000 MAÍERIAL ELE'TRICO E
ELETRONICO 14.07.08.243.0005-6.071 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24374 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.o7.o4.243.0005.6.O7 2
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24375 33903026C000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
7 4.O7.OA.243.OO05.6.O7 2 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24378 339030260000 MATERIAL ELEIRICO E
ELETRONICO 14.08.08.241.0005.2.103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA

PESSOA IOOSA

24379 339030260000 HATERIAL ELETR]CO E

ELETRONICO 14.08.08.241.0005.2.103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA

Alto Paraíso - PR., 07 de Mato de 2024

Elaborado por

Celeo Sthra dê Olivêira
DlatrícuL no 45O2-1

Revisado por:

Simâo Pedro Leme
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANE"IAMENTO URBANO E SER\IIÇOS PÚBLICOS
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ANE:TO - U
UODELO DE PROP1OSTA

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto descrito abaixo, conforme edital do
Pregáo Eletrônico n".xxl2024, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus
anexos.

IDENTIFICA DO LICITANTE:

READ UADO AO LANCE VENCEDOR

(».,: (rr dorcrlttroi itonartá'aa*.lgc1trídot G:.t ncÀtê cotrfoú!ê .eórr,&r::á! TERf,O IIE
NETERETCIA.

PROPOSTA TOTAL: R$ (Por extenso)

VALIDADE DA PROPOSTA COIIERCIAL

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a paÍtir dâ data da Sessâo
Pública do Pregào.

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os
termos do edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir helmente suas cláusulas.

LOCAL E DATA

ú15 i

NOME DA EMPRESA:

CNPJ NSCRTçÃO ESTADUALI

REPRESENTÁNTE e CARGO: (Representante que irá assinar a Ata de RP)

t
RG - Orgão Emissor: PF

ENDEREÇO COMPLETO:

EMAIL e TELEFONE

BANCO, AGENCIA e N9. DA CONTA BANCÁRIA

ITEM DESCRTçÃO UND. QTDE MARCA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
,|

2

Nome e assinatura do Representante da empresa
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AND;XO EI . I'DICI.ARAçAO DE RE§,PC'N§,ABIIJT'ADE.S

Declaraçdo de:

7. CumÍrrimento dos Reqvístúos de HabllttaçAo,
2. Capacidade de Fornecimento;
3. Inexlstência de Fato Supeflteftiente;
4. Que cumpre o drt. 7', Wfr, do ConstituiçAo Fed.eral;
5. Declaração relativa à proposta econômica, em conformidade con o aÍt. 63, § 1'da lei feileral
n" L4.L3312L.
6. Declaração de responsável para assinatura da ata/contrato, ou pelo recebimeato da
autorização de fortreclEGrto.
7. Que rnd,o exlstem em seu quad,ro d,e empregod.os sentid.ores píúlicos d,a cofttratr:;nte
exercendo lunções de g*êrtr.ia, ad'ministração ou tom.ada de declsdo.
a. DeclaraçAo de Rgs4ronsabilização Criminal e Chsel.

PRF,CLÃO Er,ETRÓJ|I,CO § /2024

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) inscrita no
CNPJ sob n' sediada (endereço completo)
declara, para todos os fins legais e necessários, sob as penas da lei, que:

1. DECLARA, sob as penas da lei, para hns de participaçáo no Pregáo Eletrônico n" _l_, ora sendo
realizado pela Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso/PR, que preenche os requisitos de habilitaçáo
preústos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste
instrumento convocatório. Declara, ainda, ter conhecimento das condições estabelecidas no art. 155
da Lei n" 14.73312021, especialmente que comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza é infraçáo passivel de responsabilizaçáo-

2. DECLARA que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados,
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N. 12024, rras quantidades e nos prazos previstos.

3. DECLARA que Até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que náo há declaraçáo de
iaidoneidade nos termos da t,ei Federal 14.133/27, em sua redaçáo atual, pa.ra sua habilitaçâo no
Pregão EletrÔnico t" 

-f -, 
ora sendo rea)izado pela Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso/PR,

comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste
certame e vigência da avença dele decorrente. Da mesma forma, DECLARA que nâo se enquadra em
nenhuma das hipóteses previstas no item 3.8 do respectivo instrumento convocatório.

4. DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituiçào e na L€i n" 9.854, de
27 de outubro de 1999, de que a empresa náo possui trabalhadores menores de 18 anos realizando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, safvo na
condiçáo de aprendiz, a partir de 14 anos, na íorma da Lei.

5. DECLARA para Íirrs do disposto no Art. 63 § 1" da Lei Federal n" 14.133121, de que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendirnento dos direilos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nâs norrnâs infralegais, na convençào
coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta yigentes na data de entrega das
propostas.

6. DECÁLRA para os deúdos fins, que assinalei a âta/conhato, ou o recebimento da autorizaçáo de
fornecimento.

7. DECLARA que náo existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante
exercendo funções de gerência, adnrinistraçáo ou tomada de decisao.

8. DECLARA por ser expressáo fiel da verdade, firmo a presente, assumindo âs conseqüências civis,
penais e âdministrâtivas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Local e Data



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mai I - altoparaiso@pref.pr.gov.br

4í',3

(assinatura, nome e CPF do mandante)
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ANEXO IV
UIIÍUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRTçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS tf W.l2O24
ki n" 14.133, de 1" de abril de 2O21

O(A)......(órgáo ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, râ
cidade de.-......, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" ....., neste ato representâdo(a) pelo(a) ...... (cargo e
nome), nomeado(a) pela Portaria n" ...... de ..... de ...... de 2O2..., publicada no ....... de ..... de ....... de
....., portador da mâtrícula funcional n" ...................,, considerando o julgamento da licitaçào na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" .......12O2..., publicada no
...... de .....1.....1202....., processo administrativo r." ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçoes preüstas no Edital de licitaÇáo ou Aviso da
Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de 1" de abril de
2021, no Decreto Municipal n" 3165, de 2024 que regulamenta o SRP, e em conformidade com as
disposições a seguir:

CELEBRÀçÃO DA ATA DE BEIGISTRO DE PRTçO§ E §UJEIçÁO DAs PARTES

As partes acima qualiÍicadas, sujeitando-se à l-ei 14.13312021 e demais legislação municipal e federal
pertinentes, após o regr.rlar processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços,
o qual será frrmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas,
dando-se a devida publicidade ao ato.

Este contrâto regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contrâtos e as disposiçÕes de direito privado.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paÍa a eventual contratâçáo de ........,
especiÍicado(s) no(s) item(ns).......... do.......... Termo de Referência, anexo...... Ido edital de Licitaçáo
n" ..........12O...1, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREçOS, E§PBCIrICAçÔES E QUATíTITATIVOS
2.L. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fomecedor(es) e as demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DO
TR

FORNECEDOR CNP]/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE)

X ESPECIRCAçÃO
MARCA

(SE EXIGIDA
MODELO

(sE EXIGIDO NO UNIDADE QTDE VALOR UN
PRAZO GARANTU

OU VALIDADE
NO EDITAL) EDTTAL)

3. óncÃo (s, cERElrcrADoR E pAR?rcrpaNTE (s) (vfdc éínÉ iüo út-,tó d. H lflaal
3.1. O órgào gerenciador será o ......(nome do órgão) ....
4. DA ADESÃO À ATA DE RETGISTRO DE PREçOS (iteE obrigstórto)
4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidâdes da Administraçào Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderào aderir à ata de registro de preços na condição de
náo participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentaçáo de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situaÇóes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço púbüco;
4.1.2. demonstraçáo de que os valores registrados estáo compativeis com os valores praticados pelo
mercado na forma do ar-t. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitaçáo préüas do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
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4.2. A autorizaçáo do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçáo da
adesao pelo fornecedor.
4.2.1. O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarreta.r prejuizo
à execuçáo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
+.3. Após a autorizaçáo do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade náo
participante deverá efetivar a aquisiçáo ou a contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de ügência da âta.
4.4. O prazo de que trâta o subitem anterior, relativo à efetivaçâo da conüatação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgâo ou da entidade náo participante aceita
pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preÇos.
4.5. O órgáo ou a enüdade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais nào tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. Ás aquisiçóes ou contratações adicionais náo poderão exceder, por órgáo ou entidade, a
cinqüenta por ceÍrto dos quantitâtivos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os par:ticipantes.
4-7. O quantitativo decorrente das adesões náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preÇos para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades náo participantes que aderirim à ata de
registro de preços.
4-A- Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgàos e entidades da Administraçáo Pública federal, estaduâl, distrital e municipal, a adesào à ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde nâo estará sujeita ao limite previsto no item
4.6.
4:9. A adesáo à ata de regisüo de preços por órgáos e entidades da Administraçào Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser eÍgida para fins de transferências voluntárias, nâo ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentratizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os va-lores praticados no
mercado na forma do aÍt- 23 da Lei n" 14.133, de 2027-

45:,

Da Alteração dos Qualtitativos
4.1O. Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caout do art. 124 da Lei 14.133, de2021' o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas .o.raiç0." .o.rt."tu.iq acréscimos ou
supressões de atê 25o/o (ünte e cinco por cento) do valor inicial atua-lizado do contrato que se fizerem
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de ediÍicio ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 507o (cinqüenta por cento).

5. VALID.ADE, FORTÁLIZAçÃO DA ATA DE RTIGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RE§IERVA5'1' A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro diaútil subseqüente à data de divulgaçáo no pNCp, podendo ser prorrogada por iguà período, mediante aanuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5'1'1. O contrato decorrente da ata de registro àe preÇos terá sua ügência estabelecida no próprioinstrumento contratual e observará no áomento à. torrt atrçao e a cada exercício financeiro adisponibilidade de créditos orçarnentários, bem como a previsão no plano plurianuâ-I, qualdo
u ltrapassar I (um) exercício l-rnanceiro.
5'1'2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaÇâo dadisponibiJidade dos créditos orçamentários respectivos.
5'1'3' o quaÍrtitativo registrado será âutomaticamente renovâdo, quando o órgáo gestor optar pela
renovaçáo da validade dâ Ata par mais 01 (um) ano, nos termos dã Decreto fr4lurric."ipaf .r. afSZ, a.2Q24 qte regulamenta o SRp, que Regulamenta o SRp.5'2' A contrataÇão com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pelaentidade interessada por intermédio de instrumento contrâtual, emissâo de nota de empenho de
99T""", autorizaçáo de compra ou outro instrumento háb , coniorme o art. 9s a. rci r" 14.133, de2027.
5'2'1' O instrumento contratual de que trata o item 5.2- deverá ser assinado Íro prazÃ de validade daâta de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o
aÍt. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologaçáo da licitaçáo, deverào ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serào registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitalivo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4,2.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do adjudicatário,
observada a classiÍicaçào da licitaçáo; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classficaçào dos licitantes ou dos fomecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de câdastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Parâ flns da ordem de classiÍicaçáo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta origina-I.
5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporào o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contrataÇáo dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor nâo assilar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estatrelecidos no edital; e
5.7.2, Quando houver o caÍrcelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será dilrrlgado no PNCP e hcará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologaçáo da licitaçáo, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estâbelecidos no edital
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na ki no 14.133, de
2021 .

5.9.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (u'na) va,, Íxrr igual periodo, mediante
solircitâçâo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentadâ dentro do prazo, devidamente
justiEcada, e que a justificativa seja aceita pela Administiação.
5.1O. A ata de registro de preÇos poderá ser assinada por meio de assinaturâ digita-1 e disponibilizada
no site oficial do município.
5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classifrcaçáo, para fazl--lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2-1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual atualizaÇào nos
termos do edital, poderá:
5.12.1' Convocar para negociaçào os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaçáo, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12-2. Adjudicar e hrmar o contrato nas condiÇões ofertadas pelos licitantes ou fomecedores
remanescentes, atendida a ordem classifrcatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçáo.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas náo obriSârá a Administraçáo â contratar, facultada a realizaÇáo de licitaçáo
especihca para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERÂçÁO OU ATUALTZAçÃO DO§ PREçO§ REGTSTRADOS
6.1. Os preços registrâdos poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
sen'iços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisiveis ou previsíveis de consequências incaiculáveis, que invlabilizem a execuçáo da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do ilciso II do caput do aÍt. 124 datein" 14.l33,de2o2l;
6.1.2. Em caso de criaçáo, alteraçáo ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços re§strados;

45 [)
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2Q21.
6.f.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos paÍa a contrataçáo.

7. NEIGOCIAçAO DE PREçOS REGISTRÂDOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso nào aceite reduzir seu preço aos valores praticâdos pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verihcar se aceitam reduzir seus preÇos aos valores de
mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1,3. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preÇos, adotando as medidas cabiveis para obtençáo de
contrataçáo mais vantajosa.
7.1,4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgàos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conyeniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçào com vistas à âlteraçáo contratuâI,
obsen'ado o disposto no art. 124 da ki n' 14.133, de 2021.
7,2. Na hipótese de o preço de mercado torna.r-se superior ao preço rêgistrado e o fornecedor não
poder cumprir âs, obrigâções estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requeret ao
gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediânte comprovação de fato superreniente que
supostáÍneote o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente.com o pedido de âlteração, a documeÍItação
comprobatória ou á planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condiçôes iniciâlmente pactuadas.
7.2.2- Nêú hiÉtes€ de não comprol'ação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido sêú inireferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cüdprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções paeüstâs na l,êi n" 14.133, de 2021, e na legislaçáo aplicável.
7.2.3, Nâ hipótese de cancelamento do regjstro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gereaciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
veriÍicar s€ acÊitam manter s€us preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se aâô obtiver êxiio nas íegociações, o órgão ou entidade gerenciâdora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotârá as medidas cabiveis para
a obtenção da contrâtaçào mais vantajosâ.
7.2.5, Na hiÉtese de cooprovaçáo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforrne previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o orgâo ou entidade gerenciadora àt:.:ali?ÀÍá
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem &rmado
contÍatos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteraçáo contratuâi, observado o disposto no art. 124 da Iei n" 14-133,
de 2O21.

A. REMANE.IAUEI{TO DAS QUANTIDÀDES REGI§TRÂDAS NA ATA DE RBGISTRO DE
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços Íegistrados nas atas de registro de preços
poderào ser remalejadas pelo órgào ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades
participantes e nào participântes do registro de preços.
4.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgã.o ou entidade participante para órgáo ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgào ou entidade náo partrcipante.
4.3. O órgào ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remane-jamento.

ll I
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade paÍticipante para órgáo ou entidade nâo
participante, seráo observados os limites preüstos para as adesões.
8.5. Competirá ao órgâo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitâdo, com a
reduçáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade paÍicipante, desde que
haja prévia anuência do órgáo ou da entidade que sofrer reduçáo dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou enüdades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municipios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
a.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicaçáo pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra certra)izad,a, nos termos do item 8.3, a
distribuiçáo das quantidades para a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CAXCELATEIYTO DO REIGISTRO DO LICITAI{TE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGI§TRADOS
9.1, O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçoes da ata de registro de preÇos, sem motivo justificado;
9.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pÍazÃ estabelecido pela
Administraçáo sem justifrcativa ra?Ãâvel;
9.1.3. Não aceitaÍ manter seu preço registrado, na hipótese de náo comprovaçáo da existência de fato
superveniente que inviabi.lize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no aÍt- 28, sem prejuízo da aplicâçáo das
sançõ€s previstas na Lei n" 14. 133. de 2021, e na legislação aplicâvel; ou
9.1.4. Sofrer saÍrçáo prevista nos incisos III ou [V do caput do art. 156dakin'14.L33,de2O2l.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos III ou IV do caput do ârt. 156
da Iei no 14.133, de 2021, caso a penalidade apücada ao fornecedor não ultrapasse o praza de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisáo fundamentada, decidir pela manutenÇão do registro de preços, vedadas contrataçÕes
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanÇáo.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses preüstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla
defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgao ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de resewa, observada a ordem de classificaçâo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá seÍ realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, tota-l ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justifrcadas:
9.4.1. Por razÀo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se náo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PEITâLIDADES
1O.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sânções tanbém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preÇos que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
1O.2. E da competência do gerenciador a apücaçào das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nestâ ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contrataçoes dos órgáos ou entidade participâÍrte, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicaçáo da penalidade Decreto Municipal n' 3165, de 2Q24 que regulamenta o SRP.
1O.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgào gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos paÍa entrega e recebimento, as
obriga.ções da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condit'oes do ajuste,
eÍlcoÍrtram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratâçáo de
paÍe de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem paÍa
o órgão ou a entidade-
Para firmeza e validade do pâctuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhadâ cópia aos demâis órgãos
participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas
Representante legal do órgáo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANETO V

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATTVO N. 

-/2024CONTRATO ADMINISTRÂTIVO QUE FAZEM ENTRE
sl o MUNICIPIO DE Alto Paraíso/PR, E _

O MUNICIPIO Oe 

-/PR, 
com sede nâ 

-, 

n. 

-, 

Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob n"
neste ato representâdo por seu Prefeito Municipal, Sr. 

-, 

residente e domiciliada
neste Municipio, dorâvante denominado de CONTRATANTE e a empresa-, inscrita no CNPJ sob
n" 

-, 

com sede na Rua 

-, 

n. 

-, 
Bairro 

-, 

municipio de 

--MG, 

neste
ato representâdo por doravante denominada de CONTRATADA, resolvem de
comum acordo e com amparo legal na Lei Federal n" 74.133121, Decreto Municipal n" 3165, de 2024
que regulamenta o SRP, consolidada, e Processo Licitatório n" 

-12024, 
Modalidade Pregâo

Eletrônico para Registro de Freços n" 
-/2024, 

celebrar o presente contrato nas cláusulas e
condiçoes a seguir:

AUTORIZAçÃO

A lavratura do presente contrato foi autorizada pela Autoridade Superior do municipio, a qual
adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e homologou o resultado da licitação, ato
de I /2024, o qual constâ dos autos.

CELEBRAçÃO DO INSTRITUE!ÍTO COITTRATUAL E §UJEIçÃO DOs COIYTRATANTES

As pâI-tes acima qualifrcadas, sujeitando-se àI,f-i 14.13312021 e demais legislaçáo municipal e federal
pertinentes, a1ús o regular processo licitatório, resolvem celebrar o presente contrato, o qual será
Íirmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas, dando-se a
devida publicidade ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado,
supletivamente, os princÍpios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLI\USULII PRIUEIRA - DO O&IETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para.........................., nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Descriçáo completa do objeto da contrataÇão:

rTEM ESPECIFICAçÃO
MARCA

(SE EXIGIDA
NO EDTTAL)

MODELO
(sE EXIGIDO NO

EDITAL)
UNIDADE QTDE VALOR UN VRL TOTAL

1.3 O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no edital, vedado.
esDeclelEêpte:
1.4.1 O fornecimento de objeto com características, qualidade e quantidade diversas dolicitado;
1 .4.2 O atraso injustificado no fornecirnento;
1.4.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do previsto;
1.4.4 O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que consta da Ordem de
Fornecimento;
1.4.5 o fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for total;
1.4.6 O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento.
1.4 Qualquer pessoa fisica ou juridica poderá denrrnciâr arbitrariedades nâ execuçáo do contrato,
podendo acompanhar üvremente a execuçâo/entrega.
1.5 O servidor municipal tem o dever lega-1 de denunciar abusos e arbitrariedades na execuçáo
contratual, sujeitando-se à apuraçáo das responsabilidades.
1.6 Todas as vedaçoes acima caracterizam infraçáo conbatual e poderâo ser sancionadas, de
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acordocom a graúdade do ato e com o interesse público prejudicado.
7.7 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterizaçáo do fornecimento, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraidas, integram este Contrato,
como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregáo Eletrônico n" _12024. e seus anexos;
b) Proposta de interesse da CONTRATADA;
1.8 Os documentos referidos no item 1.7, sào considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, defrnir a sua extensáo e, desta forma, reger a execuçáo do objeto contratado.

CLAUSIILA TERCEIRA - DA VIGÊI{CIA
3.1 O prazn de vigência da contrataçáo é de 

- 

dias contados do (a) publicaçáo no PNCP, nâ
forma do artigo 106 da Lei n' 14.133, de 2021, pÍoÍÍogável sucessivamente, respeitada a ügência
decenal.
3.1.1 Os contratos justificadamente celebrados em caso de urgência poderáo ter eficácia a partir de
sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da lei 14.733 de 2021.
3.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de vencimento do
contrato.

CLÁUSUIIT TERCEIRÂ - uoDELos DE E,(tcuÇÃo E GEsTÃo Co!ÍTRATUAIS laft, 92,IV, Vtr e
xvlIIl
3.1 os modelos de gestào e de execução contratual, assim como os przrzos e condiçoes de conclusâo e

recebimento do objeto constam do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSI'LA QUARTA - SI'BCOITRATAçÃO
4.1 Nãô seá ê&tiitida a subcontrataçâo do oqiêto contrâàral.

CLÁUSUUT QUIIYTA - PREço
5.1 O valor total da contrataçào é de R$.......... ( )

5.2 no valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuÇào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
hscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

cl,riusuLA sExTA - PAGAUENTO (art. 92, V e VII
6.1 O pagamento será rea,lizado até o 3Oq (tdfgesino) dia a partir da apresentaçáo da nota fiscal à
Diüsào de Contrâtos.
6.1.1 Serào pagâs as quantidades efetivamente entregues e atestadas, aÉs a competente liquidaçào.
6.2 Demais disposições acerca do pagamento encontram-se dehnidos no Termo de Referência,
anexo deste Contrato.

cLÁusIrLA sÉTuA - REaJU§TE (art. 92, vl
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses
contados da datâ do orçamento estimado.
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do indice IPCA-4, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anualidade, devendo haver requerimento do contratado.
7-3 Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contâdo a partir
dos efeitos hnanceiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o conhatante pagará ao
contratado a importâÍrcia ca-lculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tào logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).
7.5 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venhâ(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçào, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação entáo em ügor.
7.6 Na ausência de previsáo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerào novo índice
ohcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7 O reajuste será registrado por apostilamento.

CLÁUSI'LA OITAVA. OBRIGAÇÕES DO CONTRÂTANTE IAÍ+.92, X, XI C XIVI
8.1 Sáo obrigaçóes do Contratante:

c6r
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrâto e seus anexos;
8. 1.2 Receber o objeto no prazo e condiçóes estâbelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifrcadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totâl ou em parte, às suas
expensas;
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo
Contratado;
8.1.5 Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execuçáo do objeto, para efeito de üquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, quatidade e quantidade, conforme o art. 143 da l,ei n" 14.133,
de 2021;
8.1.6 EfetuaÍ o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrâto e no Termo de Referência;
8. 1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8 Cientifrcar o órgão de representaçào judicial do Municipio para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9 Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente pÍotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste;
8.1.9.14 Administraçáo teÍá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorogaçáo motivada, por igual perÍodo.
8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-frnanceiro feitos
pelo contratado no pÍazâ máxirno de até 30 dias;
8.1.11 A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cL/iusulA Irol{A - oBRrcAÇÕps oo coNTRÂTÂDo laÍl..92, xrv, xvl e xvlrf
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e de seus alexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (ki n" 8.078, de 1990);
9.1.2 Comunicar ao contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da enhega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida
comprovaçào;
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da lei n." 14.133, de 202ll e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas erpensas, no total ou em parte,
no pÍazn fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
9.1.5 Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes Ca execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (ki n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acomparhamento da execuçáo contratuâl pelo Contratante, que frcará autorizâdo a descontar dos
pagamentos devidos ou da gârantia, caso eigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6 Entregar ao setor responsável pela frscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins
de pagamento, os seguintes documentos:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federat;
II - comprovante da regularidade para com a Fazr-nda Estadual e Municipal;
lll - comprovante da regularidade para com o FGTS;
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÇões trabalhistas, previdenciárias,
frscais, comerciais e as demais previstâs em legislação especfica, cuja inadimplência nào transfere a
responsabilidade ao contratánte e nào poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual;
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a tl:,

9.1.9 Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que nào esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes exigidas para habilitaçáo na licitação;
9.1.1 I Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com defrciência, para reabütado da Previdência Socia,l ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos preüstas nâ legislação (art. 116, da ki n." 14.133, de 2O2ll;
9.1.12 Comprovar a reserva de cargos â que se refere a cláusula acima, no praz,o frxado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (a-rt. 116, parágrafo
único, da Lei n." 14.133, de 2O2ll;
9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
âtendimento do objeto da contratâção, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

\- 724,ll, d, da ki n' 14.133, de 2O2l;
9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de seguralça do ContrataÍrte;
9.1.16 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (quando existente), com uma versâo em
português, e da relaçáo da rede de assistência técnica autorizada;
9.1.17 Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçào
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçào do trabalho do menor de
dezoito anos em trabâlho noturno, perigoso ou insalubre.

cráusuLA DÉ€rua - oBRrcaçôEs PERTUTENTES À r,cpo
10.1 As paÍes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razào do certame ou do contrato administrativo que
eyentualmente venha a ser frrmado, a partir da apresentaçáo da propostâ no procedimento de
contrataçáo, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.

clÁu$rLl\ DÉ.cÍuA pRIUEIRA - GARÂNTIA DE EreCUçÃO latr-.92, )üI e )GIIf
11.1 Náo haverá exigência de gârântia contratuâl da execução, considerando o baixo risco de
descumprimento das obrigações por parte da Contratada.

CLÁU§ULA DÉCIUA §EGI'NDA - INFRAÇÓIS E §.ANçÕE§ ADUIMSTRATIVAS íATt. 92, XIVI
l2.l Comete infraçáo administrativa, nos termos da ki n" 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrâto;
d) ensejar o retârdamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentaÇão falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuçáo do contrato;
0 praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâtureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da ki n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.
12.2 Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sânçóes:
a) Advertência, qualdo o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que nào
se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (fft. 156, s2", da l,ei n. 14. 133, de 2O2ll'
b) Impedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçào de penalidade
mais grave (art. 156, § 4", da I,ei n" 14.133, de 2O2tl;
c) Declaraçáo de inidoneidade para ücitar e contratar, quando praücadas âs condutas descritas
nas alineas 'e" , "? , "{ e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b" , "c" e "d", que
justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §S., da L,ei n. 14.133, de 2}2ll.
d) Multa:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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(21 compensatória de lOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo
total do objeto.
12.3 A aplicação das sançoes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparaçào integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da tei n" 14.133, óe 20211
l2-4 Todas as sanções preüstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7", da Iei n' 14.733, de 20211.
12.4.1 Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazÃ de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (aÍ1. 157, da Lri n' 14.133, de 2021)
72.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", dâ têi n" 14.133, de
2021],.
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativâmente no prazo máximo de l0 dias úteis dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enüada pela autoridade competente.
12.5 A aplicação das salções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratâr.
12.6 Na aplicação das sançôes seráo considerados (art. 156, §1", da Lei n" 14.133, de 2021):
a) a nâtureza e a graúdade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agrayantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o ConbataÍrte;
e) a implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14. 133, de 2021, ou em outras leis
de licitaçÕes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipihcados como atos lesivos na
Lei n" 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida L€i (ârt. 159).
l2.a A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para faciütar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fâto
ou de direito, com o Contratâdo, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de anáLlise juridica prêvia (art. 160, da l.€i n" 14.133, de 2O2ll
12.9 O Conkatante deverá, no prazo méluximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da
sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da ki n"
14.133, de 2O2ll
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.
12.11 Os dêbitos do contratado pÍrra com a Administraçáo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgâo decorentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo orâ contratante.

cráusuLA DÉjcuA TERCEInÂ - DA E:rTrXçÃO COMRATUAL (art. 92, XIXI
13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se náo for prorrogado.
13.1.1 O contÍato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parâ o Contratante, quando
esta náo dispuser de créditos orçamentários pâra sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.1.2 A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
13-1.3 Caso a notificaçáo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçâo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicaçâo.

4Ê=
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13.1.4 A alteraçáo social ou a modifrcaçáo da flnalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a
rescisão se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.4.1 Se a operaçáo implicar mudança da pessoa juridica contratâda, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraçâo subjetiva.
13.2 O termo de rescisâo, sempre que possível, será precedido:
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3 IndenizaçÕes e multas.

cl,Áusrrl,A DÉjcuA QUARTA - DoTAçÃo oRçA.uENTÁRra (art. 92, vlul
14.1 As despesas decorrentes da presente contÍataçáo correrâo à conta de recursos especiÍicos
CO osnoO nto Geral Munici deste exercício nad áo abaixo discriminada

4til

FUNCIONAL DEPARTAMENTODESP ELEl'I ENTO DESCRIçÃO

02.o2.o4.L24.OOO2.2.OO2 CONTROLADORIA INTERNA2423A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

03.02.04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVA24241 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

03.03.04. 122.0003.2.013 DIVISAO OE I.IATERIAL E
PATRIMONIO24242 339030260000 MATERIAL ÉLETRICO E

ELETRONICO

03.04.04. 122.0003.2.014
DIVISAO DE COMPRAS E

LICTTACÁO24243 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO

03.05.04. 122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS24244 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
DIV. FINANCAS, ORCAMENÍO E

CONTABILIDAD
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
04.02.04. 121.0004.2.01824247 339030260000

DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO,
FISCÂUZACA339030260000

MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

04_03.04.129.0006.2.01924244

DIVISAO DE RECURSOS
HUMANOS339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
05.02.04.128.0003.2.00924250

DIVISAO DE CULTURA24253 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
06.02. 13.392.0011.2.036

DIVISAO DE CULTURÂ24254 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
06_02. 13.392.0011.2.036

DIVISAO DE CULÍURÂ24252 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
06.02.13.392.001 1.2.036

DIVISAO DE CULTURA24255 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
06.02.13.392.0011.2.120

DIVISAO DE EDUCACAO24254 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .02.12.361.OOO7 .2.022

DIVISAO DE EDUCACAO24259 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .o2. 72.361.OOO7 .2.022

DIVISAO DE EDUCACAO24260 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
o1.02.72.361.OOO7 .2.022

DIVISAO DE EDUCACAO24267 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

DIVISAO DE EDUCACAO24262 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

07 .o2. 72.361.OOO7 . 2.022

07.02_12.361.0007.2.030

07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO OE EDUCACAO24263 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

24264 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO339030260000

24265 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACÁO

DIVISAO DE EDUCACAO24266 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 07.o2. t2.361.OOO7.2.O30

24267 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .o2 .t2 .361 .OOO7 .2 .O30 DIVISAO DE EDUCACAO

24264 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 07 .o2. 1 2.36r.OOO7 .2.O30 DIVISAO DE EDUCACAO

24257 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .o2. t2.364.OO21.2.OO7 DIVISAO DE EDUCACAO

24272 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 07.o2. t2.365.OOO7.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

24273 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .o2. 12.365.0007.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

24274 339030260000 MATÊRIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO
07 .o2. 12.365.0007.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

MATERIAL ELETRICO E24275 339030260000 o7.o2. 12.365.OOO7.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO
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ELETRONICO

24276 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

07 .o2.72.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCACAO

24269 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .02.72.36t.OOO7 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24270 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
o7 .o2.1 2.36t.OOO7 .2.O30 DIVISAO DE EDUCACAO

24271 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24277 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o3.27.41 2.OO72.2 _O37 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER

24300 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24309 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2430L 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24299 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24289 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t6 339030260000 MATERIAL ELÊÍRICO E

ELETRONICO
oa.o2. 1.o.30t.oo L4.2.o7 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24290 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t7 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243L9 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2. 1 15 FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

243LO 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02_10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2429L 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24292 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24320 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08-02. 10.301.0004.2. 1 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24279 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02.10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

242AO 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ÉLETRONICO
08.02.10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2424L 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.O42 FUNDO l'lUNICIPAL DE SAUDE

24282 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

242A3 339030260000 MATERIAL ELETRICO Ê

ELETRONICO 08.02_ 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24244 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24245 339030260000 MATERIAL ELÊTRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.00i4.2.042 FUNDO MUNICIPAL DÉ SAUDE

242A6 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

242A7 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02.10.301.0014.2.O42 FUNDO HUNICIPAL DE SAUDE

242A8 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24371 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 08.02.10.301.0014.2.072

08.02.10.301.0014.2.072

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24312 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t3 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02.10.301.0014.2.072

08.02.10.301.0014.2.072

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24314 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t5 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24302 339030260000 MATERIAL ELETRÍCO E

ELETRONICO 08-02. 10.303.001 4.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
24303 339030260000 MATERIAL ELETRICO E 08.02. 10.303.0014.2_0 46 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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ELETRONICO

24304 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24305 339030260000 MATERIAL ÊLETRICO E
ÊLETRONICO

08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24306 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ÉLETRONICO
08.02-10.303.OO14.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24307 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2430a 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02. 10.303.OO14,2-046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24293 339030260000 MAÍERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24294 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24295 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24295 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO I,II.JNICIPAL DE SAUDE

24297 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2429A 339030260000 MÂTERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUDE

243t8 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.115 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24325 339030260000 MATÊRIAL ELETRICO E
ELETRONICO

09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

36556 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

24326 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 09.02.15.451.0016.2.049 DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

24322 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 09.02.1 5.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SÊRV. PUBUCOS

24323 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 09.02.15.45r.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB, E
SERV. PUBLICOS

24327 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 09.02.15.451.0016.2.1 17 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

2432A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 09.02.15.451.0016.2.118 DIV. OBRAS, PLAN, URB. E

SÊRV. PUBLICOS

24329 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 09.02.15.451.0016.2.120 DTV. O8RAS, PLAN. URB. Ê

SERV. PUBTICOS

24324 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 09.02.15.452.0016.2.049 DIV. OBRÂS, PLAN, URB. E

SERV. PUBLICOS

24330 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 09.03. 16.482.0016.2.088 FUNDO M. HABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL

24332 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
70.o2.26.7 82.OO17 -2.tOO OIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

24333 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 10.o2.26.7 82.OO17.2. 700 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24334 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 1o.o2.26.7 82.OO77.2.tO0 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24336 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 10.o2.26.7 82 _OOt7.2. 1 17 DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS
2433'7 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 1o.o2.26.7 82.OO 17.2. t20 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24335 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO ro.o2.26.7 A2.OO17.2 - 100

1 1.02.20.606.0018.2.Os7

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24343 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
24339 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO

24340 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
2434t 339030260000 MATERiAL ELETRICO E

ELETRONICO 11.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
24342 339030260000 MATERIAL ELEÍRICO E

ELETRONICO 1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
24345 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 12.02.22.661.0019.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E
COMERCIO

24347 339030260000 MATERIAL ELETRICO E 13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO
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ELETRONICO

2434A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

13.03.18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

24349 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03.18.541.0020.2.119 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

24350 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO
13.03.18.541.0020.2.120 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

24351 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.04.17.512.0020.2.091 OIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRÁRIA

24352 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
L3.O4. t7.5 12.OO20.2. t20 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA

24354 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.02.08.244.0005.2. 102

DEPARTAMENTO DE
PROGRÂMAS SOCIAIS

24355 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.03.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS

SOCIAIS

24356 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.05.08.244.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS

24365 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

2436A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.06.08.244.0005.2.109 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

2437 7 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2. 111

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24360 339030260000 MATERIAL ETETRICO E
ELETRONICO

I 4.06.O4.244.OOO5.2.O7 7
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24351 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
I 4.06.O4.244.OOO5.2.O7 t FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

2435A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24359 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24361 339030260000 HATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06-08.2214.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24362 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24363 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.O94 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24364 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
A5SÍSTENCIA SOCIAL

24366 339030260000 MATERIAL ÉLETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.244.0005.2. 108 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIÁ SOCIAL

24367 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2. 109 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24369 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.06.08.244.0005.2_1 10
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24370 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.06.08.2214.0005.2.1 1 1
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24376 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO r 4.o7 .oa -243.OOO5.6.O7 2 FUNDO MUN. DIRETTOS DA
CRIANCA E ADOLES

24372 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO 14.07.08.243.0005.6.071

14.07.08_243.0005.6.O71

L 4.O7 .OA.243.OOO5.6.O7 2

FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLES

24373 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
FUNDO MUN, DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24374 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24375 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 1 4.O7.OA.243.OOO5.6.O7 2 FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLES

2437A 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.08.08.241.0005.2. 103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA

24379 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO 14.08.08.241.0005.2.103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA

4UA

14.2 A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovaçào da Lei
orçamentária respecüva e liberaçào dos créditos correspondentes, mediante aposiiL-"rto.

cLíu§uLA DÉjcrua QITMTA - Dos CASO§ OUISSO§ (art. 92, Iü)
15.1 Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 6i n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 4rl!
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av, Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - ahoparaiso(@pref.pr.gov.br

contidas na lri n" 8.O78, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais
dos conhatos.

cuiusm oÉcuA sDxrA - ALTERAçÕES
16.1 Eventuais alterações contratuais regeÍ-se-áo pela disciplina dos ârts. 124 e seguintes da ki n"
14.133, de 2021.
16.2 No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇoes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necess'ários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3 A supressão, se amigável, deúdamente motivada, poderá exceder, Ía avelmenÍe, o limite
previsto no item anterior.
16.4 Os acréscimos e supressóes nào poderáo ser compensados entre si, devendo ser realizados
cá{culos separados, aplicado o limite de 25o/o a cada tipo de alteraÇáo.
16.1 Regisüos que não caracterizam âlteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14-133, de 2O2l -

cL/iUsI,LA DÉcuA sÉ,TuA - PI,BLICAçÃo
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Naciona] de Conbatações
Priblicas (PNCP), na forma previstâ no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
olicial na Intemet, em atenÇão ao ârt. 80, §2", da l"ei n- 12.527, de 2011, no pÍazo de 2O dias úteis,
como condiçáo indispensável para a eficácia do contrato.

cl,Áusuut DÉcuA oITAvA - FoRo (art. 92, §r.l
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo
deste Termo de Contrato.

E, assim, por estar:em justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente ContÍato, em 2 (duas) üas de igual teor e forma, parâ um só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinados.

Alto Paraiso/PR, de de 2024.



Taggn"F-l
llustríssimo Senhor presidênte da comissão permanente de licitações

47ü
EDrrAr DE pREGÃo elrrRôrurco Ne ot6l2o24

ZAGONEL ttUnAtrulçÃO S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede nâ BR 2g2,

Km 576, pavilhão 02, Distrito lndustrial pinhal Leste, pinhalzinho/sc, inscrita no cNpJ

sob o ns. 44.233.812/O@L-52, neste ato representado por Roberto Zagonel, sócio

proprietário/Diretor presidente, CpF 575.679.759-34, vem tempestivamente

apresentar,

lnarucuaçÃo

ão edital em epígrafg com fulcro no artigo 164 da Lei ne L4.!J3/2L,
pelos motivos e fundamentos a seguir expostos.

I. DOS MOTIVOS E DOS TUNDAMENTOS TEGAIS

Ao realizar a análise das cláusulas e condições para partícipação no pleito em

tela, identificamos pontos que geram incertezas, merecedores de análise e revisão por

esta ilustre Administração.

com ob.ietivo de trazer maior crareza na execução deste processo ricítatório, a

fim de que se cumpra os princípios Administrativos basirares, indispensáver se faz a

atenção aos preceitos trazidos pela Constituição Federal, bem como pela Lei ne

14-133/27 que norteia ãs normas âcerca dos procedimentos licitatórios.

Consútuição da República Federetirr. do Brasil de 1988
&t. 371 A administração públicâ direta e indireta de qualquer dos
Podêres da União, dos Estados, do Oistrito Federal e dos Municípios
obedecêrá âos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidede,
publicidade e ericiência. Grifo nosso.

Assim, visando o fiel cumprimento do princípio da Legalidade e dos demais

PrincÍpios correlatos, as normas que regem o procedimento ricitatório devem ser

cumpridas de objetiva, principarmente no que se refere às diretrizes vortadas para a

realização da lisura de um processo que seja garantido seu caráter competitivo, e que

na1de7



TaggnHl
vede a inclusão de condições que possam vir a frustrar esta competitividade, conforme

preconiza o artigo 9e da Lei ne 74.13312L:

Art. 9r É vedado âo agente público designâdo pera atuar na áÍeâ de

licitações e contratos, rêssâlvãdos os râsos píeústos em lei:

l- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situaçôes

que:

a) comprometam, restriniam ou frustrem o caráter competitivo do

processo licitatôrio, inclusive nos casos de participação de sociedades

cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade,

da sede ou do domicílio dos licitantes;

c) seiam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do

contrato;

ll - estabelecer tratamento diÍerenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista. previdenciária ou qualquer outra entre empresas

brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda,

modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido

financiamento de agência internacional;

lll opor resistência injustificôda ao andamênto dos processos e,

indevidamente, rêtardar ou deixãr de praticar ato de ofício, ou praticá-

lo contra disposição expressa em lei.

Nesse sentido temos ainda que:

A ÂdministÍação deyê fundamenteÍ tecnicamentê quaisquer
exigências de especifrcações ou condições com potêncial de restringit
o uniyerso de competidoÍês, assim como eyhar o detalhamento
excesslvo do obieto, de modo a não dlÍecionaÍ a licitãção. (Acórdão
2407 /20O6, Plenário, Rel. Min. Beniamin Zymler) Grifo nosso.

Sendo assim esta impugnação não visa epontar erros ou equívocos, mas sim

oportunizar que este Administração não infrínje o princípio basilares Administrativos,

especialmente aos Princípios da Ampla Conconência, Legalidade e da tgualdade.

Assim sendo, deste ponto em diante iremos transcorrer nossos apontãmentos â

respeíto das especificações merecedoras de análise e revísão, as quais referem-se:

47i
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Tecnologio eÍiciente

4'i z
TEMPERATURA OE COR

Está sendo solicitado que as luminárias de LED entregues tenham uma

temperatura de cor de 6.500k, ou seja, luminárias com luzes mais azuis e frias.

Todavia, importante destacar que a Cartilha da ABILUX (Associação Brasileira da

lndústria de lluminação), aduz as regras a serem atendidas para lluminação Pública,

preconizando assim que, normalmente são utilizados LEDS com Temperatura de Cor de

4.000k a 5.000k, conforme vê-se:

No início da iluminação pública Led era muito comum a utilização de Leds com

alta temperatura de cor, por volta de 6.500 K para melhorar a eficácia do conjunto e

chamar a atenção para a substituição da "luz amarela,, a vapor de sódio pelo branco da

iluminação Led. Com o tempo e com uma melhor percepção e estudos, percebe-se que

altas temperaturas de cor muitas vezes são desagradáveis e podem interferir mais

significativamente na nossa saúde_

O Procel limitou a temperatura de cor em 5.OOO K para obtenção do Selo procel

para luminárias pública, já foi um primeiro avanço no sentido de limitar o uso de

luminárias com luz "branco frio".

P-r âJ.t*-§:o Pt:§&à 'qEJ.:ÉÊ €o qdI€dc LÊDr <cn tçr:errrrr d. GD. ê 4@(,x .
5{}00l<

TEMPÊRATURA DE COR(rCC}

hür.Elr LEDi cún fr.c lrrrcr cn r:'rperar: de coí GnrrÊ.AOX. 6OOK
O! Êg! cüD r.'!"..áã d. G*.à.;o dG 33Oôx 

'Âo 
eril6Éd6 Gd,loíE:dã d. tu, dG

+-an§ir d. co. ç,rrtÉ c tãn tôrrõdrdc d. cÉr Lãcà 
'n-.4àaãôr tÊüs eortr rrtl-rxr: dê êç. er.ê 33OOr . sAOx lao .ã6ô.ado. c..-s f.nrê d. r, dê

.p-i{rêâ á. êo. i.r.rtráJi.à (i{.rÉ.â) ê ràn tr.taÊr.dê dr cor âr*rcc
OS LED' cúr h.'?.'*r, d..d-xitu d. 536t( !ào cdÉir.rJôr.íÉD fr.r. á. t , d.
rp-:ri à.6 Êâ êra.n GÉ.dill. d. cú lr.a u:lJe;
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Tecnologio eÍiciente

O fato de no início da luminárias LED possuírem temperatura de cor de 6.500 k

levou a Associação Médica Americana, ou AMA, a divulgar uma declaração oficial,

aprovada por unanimidade pelos membros do grupo, com diretrizes sobre como mitigar

os potenciais danos à saúde humana e ao meio ambiente.

O principal problema com eles é a temperatura da cor (TC), uma classificação

numérica da tonalidade da cor de uma fonte de luz. Valores mais altos indicam mais

conteúdo azul e luzes "mais frias", enquanto valores mais baixos indicam uma luz "mais

quente" com mais conteúdo vermelho. A AMA informa que a iluminação noturna

externa não deve ter uma temperatura de cor acima de 3.000 Kelvin.

Portanto, solicitamos oue seia aoresentado iustificative técnicâ oara a reouísicão de

luminárias côm têmoê tura de cor de 6.500k. já que existem diversos estudos

científicos contrariando a instalação deste tipo de luminárias.

II- DA ITEGALIDADE

De acordo com o inciso lletra A, do art.9e da Lei 14.133/27, évedado aos agentes
públicos:

AÍt.9e É vêdado ao agente públíco d6ignado para atuar na área de
licitâções e contratos, ressalvados os casos prêüíos em lei:

l- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que pÍaticar, situações
que:

a) comprometam, restrinjarn ou frustrem o caráter competitivo do
processo licitatório, inclusive nos casos de particípação de sociedades

cooperativas;

Ora, as exigências atacadas nesta impugnação restringem o caráter competitívo

da licitação, reduzindo e direcionando ao número muito pequeno de licitentês.

Como se vê em tópicos antecedentes, a impugnante apontou irregularidades que

determinam a imedíata suspensão e readequação dos termos do edital.

Desta forma, imperativo que a Comissão permanente de Licitações ao analisar a

presente impugnação, apresente de forma motivada, o enfrentamento dos argumentos

473
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aviados nesta impugnação, haja vista que todos os atos administrativos e todas as

decisões administrativas em processo licitatório devem ser formalmente motivadas, ' 4'i ii

conforme previsão dos artigos 2 e 50 da Lei 9.784/99:

Art. 2e A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da

le8âlidade, finalidade, motivação, razoabilidadê, proporcionalidade,

moralidade, ampla defesa, contraditório, seguíança jurídica, interesse
público e eÍiciência.

Art.50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos

fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

l- neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

ll- imponham ou agravem deveres, encargos ou sançóes;

lll - decidam processos âdministretivos de concurso ou seleção pública;

lV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;

V - decidam recursos administrativosj

Vl - decorram de reexame de ofkio;

Vll - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem
de pareceres, laudos, propostas e Íelatórios oíiciais;

Vlll - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato
administrativo.

§ 1§ A motivação deve ser explícita, clãra e congruentg podendo consistir em
declaração de concordáncia com fundamentos de anteriores pareceres,
anformaçôes, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante
do âto-

§ 2s Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utitizado
meio me€ânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que nâo
pre.iudique direito ou gârantia dos interessados.

§ 3E A motivação das decisôes de órgãos colegiados e comissóes ou de
decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.

Em outres palavras, a parte dispositiva deve vir precedida de uma explicação ou

exposição dos fundamentos de fato (motivos-pressupostos) e de direito (motivos-

determinantes da lei).

Veja o entendimento de Odete Medaur em seu livro Direito Administrativo

Moderno:

"Motivação - A oportunidade de reagir ante a informação seria va se não
existisse fórmula de verificar se a autoridade administrativa êfetivamente

ina5deT
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Tecnologio eficienle

tomou ciência e sopesou as manifestação dos sujeitos. Â este frm responde .

a regra da motivaÉo dos atos administrativos. pêla motiyado sê pêrcêb€

como ê quando determinado ,ato, docum€nto ou âlegação ínflui na deciâo
ffnel. Evidente que a motivação não esgota aó seu papel; além disso,
pÍopicia refoÍço da transparêncie edministrativâ e do Íesp€ito à legalidade
e tâmbém íacilita o controle sobre as declsões tomadas. A falta de norma
explica quê imponha motlvação não a dispensa nas atüações
administÍâtiyas processualizadas, visto conÍiguraí decorrência necessáÍia
da gerantia do contradltório.

A doutrína esclarece especifícamente em quais os casos a motivação é obrigatória:

O art.50 determina a obrigatoriedade da motivâção, com a indicação dos
fatos e fundamentos jurídicot em oito hipótese, quando(1) neguem, limitem
ou afetem dlreitos ou interess€s; (2) imponham ou agravem deveres,
encargos ou sançôes; (3) decidam processos administrativos de concurso ou
seleção pública; (4) dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo
litiatório; (5) decidam rêcursos administrathros; (5)decorram de reexame de
ofício; (7) deíxem dê aplicar jurisprudêncla firmada sobrê questão ou
discÍêpem de paÍereres, laudos, propostas e relatórios oficiais e (g)

importem anulação, revogação, suspensão ou convalidaçâo de ato
administrativo (NOHARÀ lrene patrícia, processo Administrativo Lei ne

9.784/94 comentada. São paulo, Atlas 2OO9)

Cumpre esclarecer que o motivo compreende as situâções de direlto e de fato

que levam à prática do ato administrativo no caso, a situação de direito seria a norma

que embasa o ato administrativo, enquanto o pressuposto de fato representa as

circunstâncias, situações ou acontecimentos que levam a Administração a praticar o ato.

considerando que todos os atos administrativos e todas as decisões administrativa

êm processo licitatório devem ser formalmente motivadas, requer que todos os

subtratos fáticos e jurídicos apresentado no presente recurso sejam enfrentados e
julgados pela Comissão de Licitações .

Portanto os itens atacados nesta impugnação deverão ser

reformu lados/excluidos, por restringir o caráter competitivo.

III- DO PEDIDO

Por todo exposto, resta claro a necessidade desta municipalidade adequar as

especificações do edital e Termo de Referência, constando as especificações de acordo

com as normas vigentes.

Assim, para que não se consolide um processo licitatório com vícios e

4?i
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Tecnologio eÍiciente

{'i 6consequentemente traduza para uma decisão equivocada, podendo trazer prejuízos

para esta Administração, esta Ímpugnante, requer que seja:

. Acatado nossos apontementos, a fim do solicitado estar em consonância com a

norma;

Realizado todos os ajustes legais e cabíveis no ato convocatório em tele diente

de todos os vícios apontados.

E, é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como,

no bom senso da autoridade que lhe é superior, que esperamos a total procedência dos

pedidos expostos.

Termos em que,

Pede e Espera Deferimento.

Pínhalzinho/SC, 16 de maio de 2024

ROBERTO
ZAGONEL:57567875

poÍ ROBERTO ZÁGONE1i5756787593a
ou=c6rí€do Dilir, ou:or 55a2350@í75. ou=Ac

taútii)le. Ou=ÀqsiÉtuE TDo A1 , OU={êm b.&6), C|ÊROBERTO
7A7593t

fl o aúor d6l€ dúlmlô

1612t26 53-ô3m

Roberto Zagonel
Diretor Presidente

CPF: 575.678.759-34
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lmpugnaçÕes - Processo16l2}24 - MUNtctpto DE ALTO PARAISO

' ne_cygrime§§ 
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A ZAGONEL lLUMlilÂÇÂO SÂ- pessoa jurÍdicã dê diÍeirô píí/,àdo, @m sêde na BR 28q Km 5?ê pavilhâo oz Distrito
tndustÍial Pinhe! Le6rê, PinhatsintE Sc, ínsc.í:a no CNã, sob o n"- {4"B.8IA/OOOI-Sq cê6tê eto rêpresêntado por Robêrto
Zagonê|, sóclo píopdêtário/biÍetoÍ Prêsld€ntê, CPF 5i7s.6i'8.it5$õ4, rêm ta-níE§tivaÍyEntê âpEsentâr, tMpUcNAçÃO ao
edttal em epQrafe, cêm fulcro no artigo 164 dã Lei n" I4.EÊI, pebs motlvos e fundarÍrêntos a seguir sxpodêÉ;

: CJi.do.rü I À!. -nF{' EndaÍêÍo

l\.
EsA TARDÊ os mNS 5t ss E s6 ú pAssÀRAM poR coRREçôEs.

L.p6ndHo
Àrq. aÊsp. EndeÊfo§latus

:aEimtD $/ts,,2o24
O ,li[:47

.Edilil Âlte6do - Píqão Elêtrc'rko OfÊ
:zozl.§

,ttpê:rLn êêhrrcnLo.Uô6.6.ê-rsiíd$É.netrrrnn€..àÍÍÉnbi§.êÍr/tít1lê0229óôída91h165
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afio

Cêrâdo êít!: 16/05/2024 1rl:47:,13
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or lr,to plneÍso - pn

IMPUGNAÇAO

Rsí.: PREGÃO ELEtnÔXtCO X" OrrAOZl

A empresa D.llt P. EQUIPAMENTO§ LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 3E.E74.848/00O1-12,

situada à Rua Joâo Bizzo, l0 - Galpão 0l e 03. Loteamento PaÍque Empresarial Adelelmo CoÍradini, CEP

13.257-595, na cidúe de ltaliba/SP, vem através da pÍesentg mui Íespeitosamente, com fulcro no art- 164

daLei 14-13312021, apÍesentaÍ IMPUGNAÇÃO m Edital Pregão Eletrônico n Ot6l2O24, pelos fatos e

direitos a seguir aduzidos.

I - PREI,IMI ARMENTE

Estando a impügnante dentÍo do pÍazo legal, para apÍesentar as falhas e irregularidades que

viciam o edital, ampaÍada pelo aí. 164, da Lei 14.1331202'l , vem apresentaÍ as razões de fato e de diÍeito,

para que sejam reformados os itens editalícios, úaixo indicados, em desconformidade com a legislaÉo de

Contratos e Licitações da Administração Públic0-

II - IX) CAB MENTO E TEMPESTIVIDADE DÂ PRESENTE IMPUGNACÃo

Considerando que a II\,IPUCNANTE é empresa que exerce a atividade compaível com o objeto

da licitaçâo e, portanto, pÍetensa licitante, bem como que o prazo para impugnagão é de 03(ffis) dias úteis

anteriores à data fixada para o recrbimento das propostas, cmforme consta no edital:

Artigo 164 da

,atag.rh ÉnaGo. A .esposte à impugnação os ão pêdido de es.lareqmento ,€i-á dr lgsda eín s.tio
eletrônko oír.id rlo prázc & até 3 ítÍês) diâs ütêts l;mitado ão úttimo diâ úül aotêíioí à dãtâ de
at êÍturâ do a€tafiê.
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Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição en'Jontra- se TEMPESTÍVA, uma vez

que protocolada antes do segundo dia útil que antecede a dala limite da ab€rtura da licitaÉo.

III . OB.IETO I)A LTCITACÃO

O Pregâo Eletrônico n" 016/2024 Íe.]J' poÍ objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA MANUTENÇÀO DE REPARTIÇÚES

PÚBLICAS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA MLNICIPAL, CoNFORME CONDIÇÕES E

ESPECTFICAÇÕES ESTABELECI DAS NO EDITAL."

Os princípios que regem as licitaçõ€s públicas veem esculpidos com destaque à supremacia do

inteÍesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.

No caso em análise, paru que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar algumas restrições

e ilegalidades que maculam o certame, conforme passa a demonstraÍ,

IV. FIJNDÁMENTOS DÂ IMPT,GNACAO AO EDITAI.

I'I DA GARANTIÁ. MIN MA DAS LUMINÀRIAS

Verificou-se, aindA que o Termo de Referência solicita gamntia mínima para as Luminririas

Públicas de LED de 2 (dois) ano§.

Ressaltamos, MAIS UMA VEZ, que a Portaria n" 62 do INMETRO é a legislâçâo que determioa

quais condições as luminrfuias públicas de led devem ser fúricadas e comercializadas. Assim, tal normativa

aduz que os fabricantes devem oferecer garantia de no mínimo 60 (sessenta) meses:

5.2 O folheto de instruÉes deve apresentaÍ as seguintes informações, além das
estabelecidas na noma ABNT NBR 15129:2012 (Lumináriar para Iluminaçào
Pública - Requisitos particulares):
(...)
j) gârstrth do produto, s partir da drts da lrota de venda ao consumidor,
sendo, no mírlimo, de ó0 meses; (grifo nosso).

Posto isso, a garantia mínima solicitada deve ser de 60 meses (05 anos), conforme determinaçâo

do INMETRo. A referida exigência traú ao Muicípio vantagern téçnica e econômic4 visto que resebeú

ofeÍtas de produtos de boa qualidade e cenificadas pelo INMETRO.

Luminrárias Públicas de LED mm menos de 60 meses de NÃO sAO CERTIFICADAS

PELO INMETRO
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2) DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIÀ DE LÂUDOS

Da aná,lise do Edital, foi possível constatar que o Orgâo deixa de exigir a apresertâção dos laudos

de ensaios emitidos em laboratórios acreditados pelo INMETRO, obrigatórios para demonstraÍ a sêgurirnça

das Luminárias Públicas de LED ( item 56).

A Portaria n' 62/2022 do INMETRO, esta&lece os requisitos, de cumprimento obÍigatório.

referentes ao desempenho e segurança das Luminárias pam Iluminação Pública Viária- Em seu anigo 3o e

4o..

*Aí.3". Os fomecedores de luminárias para a ilúminaçâo pública viáÍia

deverão atender integralmente ao disposto no presente Rcgulamento.

Art.4" As luminifuias para a iluminação pública virári4 objeto deste

Regulamento, deverão ser fabricadas, importadas, disÍibuídas e

comercializadas, de forma a não oferecerem riscos que comprometam a

segunmça do usuário, independentemente do atendimento integral aos

requisitos ora publicados".

A regularncntaçâo do INMETRO garante requisitos técnicos mlnimos de desempenho e

segurança das luminárias com tecnologia LED para lluminação Pública e Viária, visto qu€ tais produtos

c€Ítificados devem passar por ensaim anuais em laboratftios que comprovam o cumpÍimento destes

Íequisitos obrigatórios. Consideramos que somente com tal exigência será possível a administraçâo

veriÍicar se o que o fúricante ou comerciante alega que possui de cáracterísticas, exi$e de falo.

Somente através da comprovação através d€ ensaios serâ possível garantir o pleno

funcionamento da luminfuia e o atendimento dos requisitos técnicos. De acordo com a Lei 4,lso/62 att. l"l

An. lo Nos sewiços públicos concedidos pelo Govemo Federal, assim como

nos de natureza estadual e municipal por ele subvencionarios ou executados

em regime de convênio, nas obras e serviços executados, dirigidos ou

fiscalizados por quaisqüer repartições federais ou órgâos paÍaestatais, em todas

as compras de maleriais por eles feitas, bem como nos respectivos editais de

concorrênci4 contratos ajuíes e pedidos de preços seni obÍigatória a exigência

e aplicação dos requisitos minimos de qualidade, utilidade, resistência e

segurança usrralmente chamados "normas técnicas- e elaboradas pela

Associação Brasileira de NormasTécnicas, ne$a leimencionada pela sua sigla
*ABNT"-
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Apesar de ser garantido à Administração Pública discricionariedade nas suls compÍas a

disposição legal acima mencionada é tâxativa ao afirmar que é obrigâtório nos Editais de compra de

materiais a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, informação essa que é comprovada

alravés de laudos, ensaios etc., dessa foma apesaÍ da discricionariedade garantida é necessário estar de

acordo com a disposição legal acerca do t€ma, garantindo a ampla conconência" segurança e qualidade

necessária.

Poder-se-ia questionzu inclusive se o edital não é nulo, pois pelo entendimento ftrmado pelo

próprio Supremo Tribunal Federal no -A.óÍdão - RDÂ 571306, TRF, RT, 228i5499, RDA 37i298:

Nulo é o edital omisso ou errôneo em pontos essenciais, ou que contenham

condiçõ€s discÍiminatórias ou preferenciais, que afastem determinados

interessados e favoreça'n outros. Isto ocoÍÍe quando a descrição do objeto e

tendenciosa, conduzindo a licitante certo sob a falsa apaÍência d€ uma

convocação igualitária. Se a adrninistração t€m motivos de interesse publico

para conüzrtar com determioado profissional ou empresa, ou adquirir produto

de determinada maÍc4 deverá dispensaÍ a licitação e rcalizar, sem disfarce a

contraração direta como permite a lei. O que não se legitima é a licitação

simulada ou dissimulada em certame competitivo, quando na realidade o

contratante já está selecionado pelo favorecimento preferencial ou

dis$iminatório do edital. Tais omissões ou defeitos invalidam a licitação e o

conÚato.

Segue uma lista de Ensaios e Laudos normalmente exigidos em licitaçõ€s públicas, de forma a

completaÍ o edital e sanar os vícios e irregularidades apontados, pedimos que considere as presentes

observações como orientações para que não haja dúvida quanto aos pontos levantâdos na presenle

impugnação, garantido o atendimenlo não apenas ao edital, mas também a Lei:

. ApresentaÍ testes de LM-80, LM-79 e TM-21 do LED:

. Apresentação de curvas IES ceíificadas;

. Apresentar lestes da depreciação do fluxo luminoso que definern a vida útil do

equipâmento;

' ApÍesentar ensaios de resistência meciânicas como resistência vibrações, resistência a

impacto, resistência a forçâ do vento, resistência ao canegamento vertical e horizontal, resistência de torque

referente a fixação dos parafisos, resistência térmicq
. ApresentaÍ grau de proteção conforme NBR IEC 60598-l;
. ApresgntarcaÍacteiísticasluminosâs:

. ApÍesentaÍ composição química do alumínio segundo Normas SAE ou ABNT NBR
6834:

. ApresentaÍ ensaio de rigidez dielétrica e resistência de isolamento;

> DUP EqdF..lEnlo. L!dâ. I GNPJ: 38.87't.8uí8ooo1'12 í Riia Joáo Ez:o, 10. ltêüba§F, cEP :3257-s95 I *w*.dqtrap..co{n.bÍ t+55 ( ) {Gr+€aoo <
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ApÍesentaÍ especificação do Driver;

ApresentaÍ declaraçâo de gaÍantia de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricâção.

EFrcÁCtA (LM/W} DE U'úA LUMNÁR|A TED

IMFORTA!{TE: Verificrr se a infionnr$o do frruo lurninoso dedarado ê realrnente o fuxo
lrsnimso útil & luminária. 5e o f uxo luminoso declarado for somEnb do coÍnpo.rêírte LED ette
flr.oro lurninco não deve ser acdto.

Fls lrlÍÍülco 0.lll) dr t!ÍüúÍi. LED

ho r nrdi* do Ffm fgrúroro dr lxíiÉb LE4 dncm ror ccrddrradc

1) As condkô€s Ílrinds de trabolho (temperatura e corrcnte dc funcinarrer*o)

a Ás peídc da/iro à utít4á de Lente Secundáia e Lente dc Proteção Mdm or Êdkarbonato);

Darüo à rarÉveb de Conente Elérica e Temperatun que o LED cstá sjeito çrmdo plcado à

LurirÉü, o f,qo lrnirooo írtfl da lrninária não pode ser ótido pe.lo impks cahdo tc&ico
muhip§crrô a çantiàde de LEDs utiltadc na luminária e a infornração do flr.so lrrniroso do LED
da& pelo fabior*e do l"ÊD.

A ótençâo do fluxo lurniroso útl da luminâü de,re ser realizado enr hbor*orio aprogriado em
acor$ com a /üetodologia de Erraio da ANSI-IES LM-79, estmdo ô lumháia dn bdc os sets

crtcc ÍÍrofitadc e êm suas condióês nominab dc trabdho.-

FrdúôDiü

Meno scrúo um dispeitivo eletrônico iú i/rn€ p€ída em watts no Dincr qrc dwe ser cqrilcrada
no cálcrlo de consrm da lurninária. Portonto a po,têncir rc*ala s corxiiraô á r põtêÍrc'ta

conrumirír pelcr LEDs:orrde à pedr do Driver.

A elióci dr luúúi pcdc ràr dr anrô corr a rguirtr Êrcr=

l! Corrrr*r rÍIcld. r IÉD Qur*o maior a carente rnairr a perda de cfráâ doLr r corrrr*r
m LED nio irr{icadoüc o*mlniruo:
D Trrrpr*n ru bcdo l.ED Or) Qurlto mdo. a T€rÍ+Eratur. no poíro de solda Od os n
jmção ô LED @ rmior a perda de eficiia e rnercr a vi$ úül do LED e da bninária LEQ

3) FlJr dr lur gdr brt txnrÉirr A Lente s€currdâía é neç4s,á.i. pirã a coneu d:tribuÇo ó
Lrz prodlzià palo LED, nrae m oatovessaf 

a le*e há peada dc lua

fuír?b
Efrácir do LEDx EÊnj&rà do Di,,er r Eficiàrcia da q:Ér r Efrciência ô Vdro r EFriârir
lãrmicr = EÍiádr e LrÊÉb l"ED

t6olmlV\l r 9Oí r &i1l 9ílÍ r 95 = í05lnltV

'trmers/I{et
"A ccnpo4ão ds ca-aeertticat tisriaa dar hrniriis IED àn ser rcrçre pt bborar&É c..d.ncôdo.

> Orl? E+&mcotor LE!. I CNPJ:38.9?4€48molí2 t Rua João gtuo, í0, Itatllra/SP, CEP 't3257.5g6 t ffi.d.rrf..ooír.bÍ I +55 (1r) aGra-Süf a
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VIDA UTIL DO LED E DA LUMINARIA tED

A vi§ 
'/til 

do6 LED! ê deFniL pdô âbiclrte ô tEO de *ordo corn r corrcntc dc úmcnt{à e &
teínperàt ía dej,rrÉ do LED (lj)
A detêftnirrrçã & Vda úd do LED únrrptcçio ô iuxo lumiae) É reehadr s.gundo o prirt tor dcfrn-dsr
ro norna ANSI/IES LM-80.
Avià i*í da tr*tr;aíia [.ED pode rcr rlcfnila tcnio conn psár*tro o C-erti6cado d. 1rú3O ô LED utiliredê
na twirÉú e pda pojaf,o dc Vrde (maltençà ô erío lúntrola) dc ecorüo conr c prinrtros da nonna
ÁNSlltEs TM-21.

DralríqrrádrÊril r vil id do lIDc ar A luriiir',GúrD FannÉ:
5O.0OO àc L70r lndca qrr +6e 5OO00 hs dc furrirransrto da llrriÉi LED o fr.m lnirpro nâo sçá
infuir a DÍ ô ffao lrnirrc ,+.1 OJminiÍi. Íro€).

ÔJ

sO.ffXl lt I.8G hdo q.: +ó6 50.OOO la dê frftir'.nts*o dà Líiáà LED o ffrso lurnooro nb si
iaÉlx a 8O? do ft.m hminoro iüU 0urvinlia nora).
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:A 6nFw.Íà d- ã-!ãiriã É.,i- .l- tu'ilinô tED.i* s s,g. pq tóô.eí.D @J.drL
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DEVIDA I'TIL DO lED L7O
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Prefeitum da Estôncia Turt*íca de
Joanópolis

Seíot de Coúpras, L,"rr*o 
" 
,*nU** 

,rrrOrrO

a.t.l3- Enaii, (l áarÍrrslb;

a.'1.14. úÉ- ô tfD;

a.l.r!. E ls.brt lêíFrdra ô tf,Di

a,t.1a. E lsab ê úrXa(Edei

g.l.'17. EIÉb cqt'a E gãn,

l,í.11, E E&(É ãrissâ ãk e cdúB(b:

al.ít En§.rrê gEEçá cüaâ drqc détko;

§.t,ro. ErÉro G E Teíáráde rúê nc:

tt-2t. EÍ§ii, (E tsderEíb c dlitz di*tta

6, DA qrÂl.FcâçÂo ÍEcrlcÀ

ôí, á6 trraÉi8 a 3eÍerr Ííneairâs dm& eafi (b aaatrb aDm c rullrrs tíBR 6(E$, l€R .15í29 e
espedcaçà Éar{a Co.m ô.rrÍreÍi6 qrpíúniE. o pdttaiEÍe dffiá +!s.ífrcÉSo Eorto rb pdfr € c er!§aq r!*âúdc &ie, €àb-Lh, ú Míb6-(ffiãefr(bp.ShfrIRO.

a,l.t . 8n-, tut*tao,
a.lr. gEe & \1kçto {xYzI
c.t.s. Eílsabê Gail (ts âüeçâ;

C-tr. Érúib ê OisEfà iEm&rr e Fp ((,e -oíúo cdn EC 6ffi):
eí!. útido& Ípecb:

eí-4. E Íi*, (b Êfrde §rto,

eÍ.7. Ar§do 6e rerllêrEà a açtu ô vE tb;

3-Ír, Elnai, (b Ae lraúso r tfnso;

e,Í3. c.Erb de E|ver-âàra deirçto:

et-lo- Crklar dthrrE TH 2Í:

CÍ.t t. EÍtsao ê lga ê atrniú.

al-Íl Etl1ldo ô IXrw:
,r, F rrct co Y.rkq ,7, - C.rtl. - CEp ,2-9r04U _ ADt tí2r?llttt_rtpAD* (01 t, {rrt - ,2ú _ to.tüaiPÚ.t-E _ Er o*§o,.,ta

E-á.tL ddreaúatMotit rp-to,.bt - SttE : *t§-íar.@otiL{,.,c.õ,

> orPE{,dFrr**o.LE.ICNPJ:34.87{.844^)ü0l-12tF]€Joáo&zzo,'to.ttaübalsp,cEpr32s7,ssrwrúrhtrag..csn.b.r..55{1r}a!9raro 
<
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Prefeitura da Estância de Aübaia

lúG&'-ErÃiof tÉtl E/lorE r.irrra
EXI Et:

. .lÉEis.b aGe.r.dLaÔ.,r- â*irrÉr'êr-i:õa

. ül EEis d.6 46 €.pctia.dc E 6..1díi-.ÉúÉ / tíÉ.

. .r útraEe -u.+.daá3 íã ú*'Éâ6rána-. n ilEtci.-.'.ir;

. í €!*E rb -,E -ltÉi.odçe @ ú..t Êiãb.i&i-;

. dEEi!.b6rs-!ê+ C-. Éiarzrá ê ófdÍb;

. t EG*É (b -ÉÉ.fr.É É..úirt
AríÉÊc s.grias bd6 É.rrt rts3&ariarr-t iriÉr

. ráe tordlaria T§ iÉ lriúi,

. 
^H*úrhlEttrtír<ú 

r.5 b*É, q. @rE réú s.r.lba& pó ia€rRo,
Élíir, ã 6dôgÉ. G*u..b,

. ,F4!t- tlÊ79 d. lniira:

. tIlghu, m = 50.(n,88, (6Ew!to *à!ésê 4!a.'.dn Dê ú .Er Es uaól

. 
^qÉr-R.eD 

t.!úrr. ê d

Pnersrune l{úftt#ir-o= tlrxounr - SP

17 - To(bs aB l[aràrias dffiÍt seÍ cfasse de isdaçô f - A HflúlÉ (Elê dÊ tí
Íe(lliçfc miüc a{g-hs ÍG sÊgritbs {hÍrEtus de rEíüArja im EC{I}íB
t: Re$rÉib cêÍis e E,t§ai)s, i{BR-í5Í292Ií2- UrrÍia§ pÊ,-a hÍÍaçfu priDaca
e IGR§I(}í Zll2- lÍilaçfu Priüca Prost.IsO (Ctas6acaçe)_ A tttrÍiÉ -É(hÉÍá seÍ tu EÉ cÍm rE peüá 

^Büf 
ftEl 5t23 (base dTa ,tÉ cdn [êspact

la - Pra türIlu/qà da Ín rÊí{b !§ rmiE ô L"ED Bjgra Eíúq rc)
GEàúábÍÊcdtaEiEp€fa€írti(*qFe!árÉô [ C(htÊÍdÍtdl*c-*ry
AE€rIüiar Ooüf}áirr), ãrb ilBrtrirlet ôCJal a Co@Gerdê
A.,E(EçA tc€nerd ffildin ú AocreúrtB (C&RE)) é stnátfia, 6 ccí§&, hrke{borlsúaçb hrfgneir., rmftÊ ô Éíd-
19 dpí€serlf bshs{b tlr{). Ll,ç79 e T -21 {b LED:
20 - Âg€*nfaç& {E aÍEs tF-S cerlifií:G
ã {pí€s€ÍE bsfe§.la (lep.€ôçfo ô fm rniE qr ttf,rsl a rite úã(beqirrEíE
22 dpaEseíf ensiiE (t ÉssÉlcb ÍrleÍiÍ:es türs rEsÉtêncra ff4ôeã
Íeststfu(ja a mFedq r€:isiàrii a tufâ ô rícflb, r€Íisàcia a ca.rq;ttnb !Êítcd
e_tuizmtí, í€sist&ltia óe üçE íEÊrenb a Éíâçã dc púafs. rc:l***r
ÉIilcn
2il dgEscaf grã # F*ção dÉíIIE tCR tEC 6(xi$t:
2,t {g€sãrf e-#iã iÍúEes;
26 {flEsÊnE sÍ"Éição qrhnaca ô afrniio seglrldo f,§mas SAE ül ÁS{T HBR
683{:
26 -âíÍeserf eÍsab ê Íigirez delêtk? e ÍeÍiií*EÍr de isÉrElb;
27 {gesE E €sp..Ícaç& ô OáÊí:
2l dpí€s€rÉ êcf-áçã ê gfl.àlb (b 05 (cilco) ups dttrâ deEfts ê *àiE4&-

Portanto' requeremos que o Editar ExrJA a apresentação dos Ensaios e Laudos, normalmente

exigidos em licitações de Luminárias públicas de LED (item 56).

st rxcÊlcra oo suo pnocrl
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A ticitaÉo tem a finalidade de garantir a observânci4 entrc oubos, do princípio da seleçâo da

proposta mais vantajosa para a Administmção Pública e do princÍpio do desenvolvimento [acional

suíentável.

A proposta mais vantajosa para a Administração Pública contÍalante nem sempÍe será

simplesmente aquela detentora do menor preço. AIém dos custos adequados, os produtos e os serviços

mntratados pelos entes públicos devem, necessariamente, ter boa qualidade e serem confiáveis, De nada

serve contrdar produtos ou serviços com preços extremamente r€duzidos, verdadeiras barganhas, porém

inadequados para atender as necessidades do poder público.

Nem sempre os diversos órgãos da Administração Pública possuem seus próprios cÍitérios e

métodos de avaliação de produtos e de serviços sob o ponto de vista da sust€ntabilidade. lsso decone, em

geral, da complexidade desses exames e da consequente necessidade de possuir estruturas fisicas e bases

de conhecimento para os lev a efeito. Diante de tal realidade, a melhor opção dos entes cont atantes é

basear-se em sistemas de avaliação e de cenificação já estabelecidos e tradicionais. O Seto PROCEL de

Economia de Energi4 de confiabilidade reconhecid4 faz pane de um desses sistemas e é muito utilizado

como referência" Ocorre. que no Edital em apreco notâmos a auséncia da exiqência do selo PROCEL para

as Luminárias licas de LED -

O Selo PROCEL de Economia de Energia tem como objetiyo servir como ferramenta simples e

eficaz para permitir a distinção, entre os equipamentos e eletrodomésticos vendidos no mercado, daqueles

mais eficientes e que menos consomem energia eletrica. O Selo PROCEL foi criado pelo programa

Nacional de conservação de Energia Elétrica - PRocEL e instituído por Decreto do podeÍ Executivo

Federal em 8 de dezembro de 1993. ( linfo.com.hr,';nain asnlTeamI {88A l9AD9-
0 .43FC-BA2E- 54632 em 1911012022\

O PROCEL, conforme a Portariâ Interministerial n.. 1.877l1985, que o instituiu, destina-s€ a:

[...] integrar as ações visando à conservação de energia elétrica no país, dentro

de uma visão abrangente e coordenada, maximizando seus resultados e

promovendo um amplo especúo de novas iniciativas, avaliadas à luz de de um

Íigoroso te$e de opommidade, prioridade e economicidade.

Os equipâmentos candidatos a receber o Selo pROCEL de Economia de Energia devem ser

submetidos a teíes €m lÚoratórios previâmente habilitados a os rcalizar. Parâ embasar os eosaios, são

estabelecidos índices de consumo e de desempenho para cada categoria de equipamento. somente os

produtos capazes de atingir os índices instituídos recebem o Seto PROCEL.

o Selo PRocEL é importanle referência avariativa de produtos elétricos adquiridos pela

Administração Pública. Não por menos, os mais diversos cdirais de ricitaçôes estatuem preferência à

compra de equipam€ntos detentores da cenificação em comento. A segurança gaÍantida por aquele
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certificado é manifesta. Não há! hoje, no Brasil, melhor ate$ado de qualidade de e4uipamentos elétricos do

que o Selo PROCEL de Economia de Energia.

O Tribunal de Contâs da União considera legítimas as exigências editalÍcias de distintivos de

eficiência energética nos equipamentos a serem adquiridos pela Administ?ção Pública, desde qüe não haja

vinculaçâo a certificações específicas. Esse foi o entendimento regisFado no Acórdão TCU n.' I305/2013-

Plenário, refeÍente ajulgamento no qual se reputou *louvável" o intento de órgão público contratânte "da

adquifir aparclhos con, níveis adequados de eficiência energética, em consonôncia com o cbjetivo de

promotr o desenvoh'imenlo nacional sustentóvel, naJ-ormo prerisla no art. 3' da Lei de Licitações. "

r'.-o Acórdão n." I 7521201 l-PleÍário, o Tribunal de Contas da União, em sede de auditoria

operacional das ações adotadas pela Administração Pública Federal quanto ao uso Ídional e sustentável de

ÍecuÍsos naturais, recomendou à Elctrobras a ampliação de seu progranra PROCEL EPP p€rante a

Administração Pública Federal. Âlém do mais, a mesma decisão recomendou ao lvtinistério do

Planejamento, Orçamento e Gestito inc€ntivaÍ orgãos e insrituições públicas federais a impla drem

programas irtttitucionais vohados ao uso racional de recursos naturar§, 1.../. " No&ivel, assim, a premência

do cuidado com a natureza e com o uso dos recursos naturais, obrigação de todos, conjunto de ideias que

tem nas instituiçõ€s públicas valiosos meios de difusão.

A Constituição da Repúblíca- em seu art. 37, XXI, [...], exige que haja igualdade enÍe lodos os

licitantes, porém isto nâo implica uma forma de igualdade tão absoluta que garanta à Administração a

melhor contratação. lmplica sim dizer que, em nome do interesse público, em função da necessidade de

conbatar emprgsas que reúnam as condições mínimas necessárias para o cumprimento do conrato a ser

firmado' com a execução da obra com qualidade e no tempo espeÍado, a Administração pode e deve fazer

exigências às empresas, dentro de critérios razoáveis e compatíyeis com o objeto a ser contntado.

Assim, assegura-se o cumprimento do Princípio da lsonomia, nâo de foÍma que todos possaÍn

paÍicipar do pleito, mas sim, de naneira que todos que reúnam determinadas condiçõ€s e cumpra

detçrminados pré-requisitos possam fazê-lo. Esses requisitos devem ser estabelecidos, como já diro, em

cada caso específico.

Pertinente ao assunto sob anâise, o Acórdão Tcu n.o l6g71201 3-plenádo aponta a exislência de

posicionamento pacífico na coíe no sentido da possibilidade de a Adminisúação pública exigir
determinada noÍma como critério de quarificação técnica. outrossim, exprana-se no decisum que dita força
de exigência liga-se ao poder discricioruírio do administradoÍ.

A ligação da faculdade da Administração hiblica estabelecer requisitos de qualificação técnica

estar ao poder discricionrírio do administrador deve-se à necessidade de o agente possuir lib€rdade para

avaliar quais critéÍios são úteis em cada situação concreta É graças a essa licença que o adminishador pode

selecionar, em cada câso' quais são os merhores critérios a serem exigidos, sempre objetivando atender o
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interesse público da melhor maneira possivel. Se não fossc assim, muito limitadas seriaÍn as escolhas dos

gestores, que restariam presos a opções pred€terminadas, dificultando a pêrsecução do interesse público

nas contratações de bens e de serviços.

Os critérios avaliativos para concessão do Selo PROCEL de Economia de Energia são rigorosos

e precisos, o que justifica a tranquilidade com a qual a cenificação é acolhida e respeitada em âmbito

nacional. Se não pudessem conlar com a cenificação sob análise, os órgãos públicos teriam inúmeras

dificuldades para avaliar a qualidade dos equipamentos elétricos nec€ssáÍios ao desempeúo de suas

atividades, sujeitândo-se a adquirir produtos inefi cientes.

A exigência do Selo PROCEL na presente licitaçâo paÍa aquisição de Luninárias Públicas de

LED é imprescindível para que a Administração Pública não se veja obrigada a adquirir, em c€Ítames do

tipo menor preço, equipamentos de qualidade sóidamente ruim. Essa eventualidade há de s€r evitad4 pois

representa peÍigos e prejuízos tanro sob o aspecto financ€iro qua[to sob o de segurança.

A necessidade de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública é guiada

pelo princípio da eficiênci4 norma de observância obrigatória por todos os entes públicos, conforme

determina o caput do artigo 37 da ConstituiÉo da República de 1988. O conteúdo do princípio em comento

impõe ao agente público fazer o máximo com o menor gasto possível de Íecursos, sobÍetudos os

econômicos, sabidamento escassos.

Poslo lodo o oxposto, requeremos que o Município de ALTO PARAiSO - PR passe a exigir

Selo PROCEL de economia de energia para as Luminiárias Públicas de LED. no qual o relatório

comprobatório dwe ser juntrdo com â proposta inicial ou nos documentos de habilitação, sob pena de

desclassifi cação do ceíame.

4I PRAZO EXIGI]O PARÀ TREGA DOS PRODT]TOS

Em anális€ ao Edital, constatamos, tambéÍn, excessividade que atinge o referido InstÍumento

Convocatório e diz respeito ao prazo de entrega de @)'iüé;

ôa faqsLftaa úr Gotrela c tacGLlseÉto:

6.4.1 A EsÍloasebilidadc da cúpresâ cqntratada, deaorÍcrrta dr prtscítê Tcrao dc Rcfcr€ílcà catârá
vinclláda ao quc dispóe á L€i no 8.O7E dc I l/O9/9O (cridiSo de prot.§ão d. Delcsa do C,ônsumaoi,

6.4.2 O píazo dc cotÍcge dos bcns é de IO ldcA && cootedos do rccabiEcúto da rcapactiea ord€úr dc
codrFe â/otr 3eÍviço.

6,4.3 os bení drvÊráo sêr cntrc$rcs rro s.guiÍric cDdeÍ€ço: AV. pcdro Âmaro d6 Sântos, 9OO - Caítro,
Alto PaÍairo, Estâdo do PaÍaná.

Como se vê, o pÍazo previsto para ertega dos produtos é severamente cuno, restringindo e

Iiustrando o caÍáter competitivo do ceÍtame. A exiguidade do prazo pode ser verificada pelo simples fato
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de que a enrega dos materiais - ainda que em disponibilidade imediata - dep€nde de um pram razoável

para cumprimento dos rituais intemos das empesas, tais como: fabricação do produto ou solicitação ao

fomecedol expedição da oÍdem de entsoga, verificaÉo do estoquo, sÍnissão da notâ fiscâl do produto, frete,

dentre outros. Neste contexto, os prazos são bastante curtos para a efetivasão da entÍega.

Câbe destacaÍ que os produtos licitados nào são aÍmazenados em grülde volume, ou seja, não há

estoque suficiente para cumprir com o curto período exigido no Edital. O prazo utilizâdo, habitualmentq

tros certames licitalórios deste tipo de malerial é de 30 (trina) dias, sendo suficieote pâÍa a FABRICAÇÃO

e DISTRIBUIÇÀO dos prodütos. Assim, requeremos que seja estabele!'ido prazo de entÍega de 30 (trinta)

dias:

llunlcblode

Dois Vizinhos
ffidoPú.1ú

EITAL

4.2 Â attrFosa wíoêdora

^dnhÊtEÉofi»rúta,rÉí{odaa &.nbcÉdándâ.

dgl,üá *adoí a6 !oücáaç0.3 ds ScaratEb do
.h CqtTísq g.r€ Í*á opdo cdr Í! núirlo 3n íth)

;§.

PREFEITURA OE

@fr..bretâ1

1r O oôrcto d, !.!s.llÉ lirbçâo é . ê.colhà da !.opoe !Ít b ,ant i6. pfl-â fÂUrSriIO E U r§
r.@ mt llrag{rçIo pot{rcÀ .o.tforÍr. cordtç6.r, Alàínú.dê! € ;sênct.3.*Ã*ddõ nciê tdt

tl tso ,Í. .ina!. do .ü.C o§ Fo(|llr6 r.Íão ,qotrldor d. tb.iE Íür€hô c qür,(b §dcr.do lrà,!.á
ç. .qallt çm d aF lqtF!íú. . cirÍot di.r d.ú6 . ...rt- do rGcetln.íe ô oíd.ín ê cdnú., ,E tÉt
a sÊr iltoíÍqlo 

'rã 
oídeír d. .iú!Ê_

Lr,dnaÉo FlÔIc. drr Edogb LED. pd,â abde. .ts hbgrs o Ísrrc dô
Coop€Írçáo té.Í{.a fi.tltãdo Ílo àr|Lb do PROCEL RELUZ - rt tCT - pRF -
OAIM- C.u.t it í(ns}riol6(.) (b Cob Ro.êírâ.h p{â pdiiipâtào ô
trliaro.íF€sâ ê Eírlp,rsa dê P.SrdR Po.tB e t í!(nsla@(3) ôbdo(s) É.â 

^qLCdErÉrEia

Rcgi.üo (b p.tçoq otiáiErro e fuàrâ € êrsrtud €Ç.&lçlo ô lr!úú.ha p-r

Ya't€3í!I-oÉIi.rr-
R3 Í.901-228,@ (uD BúÉq
s€3sêíta cêrbvG).

ípttcellbs ê rrll mi, duzÊíltoc e únL e oab rE* o
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'Ía.ra (ts Lrta a fé'
'De ótrlc' dÉ sru!D.: rshc iihÊ'

EDITAL DE PREGAO SRP
N" 055/2022

(> rnatã'iais n ird6 d6,rr- sr sc.rtrEs mâl|lo & rar{â liID (lõ â dÍrí d.

.hêí!êtin6tb(bãnlÉrrào.

Portanto, tem-se que o prazo consignâdo é incompativel com a complexidade das exigências do

objeto, bem como ultraja a finalidade da licitação que é a aÍnplitude da competitividade, principio que rcge

os atos administrativo, levando no beneÍiciamento daquelas empresas mais póximas ao Município de

ALTO PARAíSO - PR comerciantes locais.

Trata-se de grave ofensa aos normativos que regem as contratações públicas, feÍindo a lisura do

processo ao restringir seu caráter competitivo.

Ressalta-s€ que o não currprimento do prazo de entrega dos maleriais induz a aplicação das

penalidades contÍatuais, situação esta que determinaria a opção de algumas empresas por sequer

paÍticiparem da licitaçâo. com restrição da competitividade em furÉo deste fato. Tal restrição à

competitividade é úsolulamente ilegal.

Ponanto, diante da demonsúação inequívoca que o prazo de l0 (dez) dias consignado no Edital

é insuficiente paÍa a entrega dos produtos em rczão da logística fabrit e de transporte, deve ser revista tal

exigênci4 sob pena de nulidade do ceÍtame.

$I)()GRAUDI PROTECÃO:

O edital em apÍeço tece exigência excessivamente restrita que se opõe a legalidade e aos

princípios informadores da licitação públic4 que impedem que â disputa seja ampla Com efeito, o

problema havido no presente ilstÍumento convocatório concentra-se na exigência do grau de proteção da

luminfuia para IP67:

lÊ
T.T,IíI ÂflA PUAUCA
urxEl€ , 5 

^rYosdaoarfur
1GoW
DE

tF67 smoK rlooo i
GÁRArflÂ - a ui

I

,ç 150 5r5,67 77.3*,5§

PrinreiÍamente, cab€ tecer algumas considerações sobÍe ú grau de pÍoteção Ip67:

As ciassificações de IP (ou "Proteção de ennada") são urilizadas para deÍinir os níreis de eficáçia

de vedação de equipaÍne os elétricos contra a inüusâo de corpos estranhos (resíduos, po, etc.) e humidade.
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Os números que seguem as ie!"s lP têm um significádo específico. O primelo indica o grau de

proteçâo dos equipamentos fechados contÍa coÍpos estranhos. í) segundo define o nlvel de proterão que os

equipamentos possuem conta as várias lbrmas de humidade (gotas, sprays, imersão, etc.)-

IP65 = primeiro dígito - solido6

IP65 = seguÍrdo dígito - líquidos

Abaixo, uma trbcla simples que ajuda a peÍcebeÍ qual o índice de proteção mais adequado paÍa

os seus equiparn€ntos com base nas condições de trabalho que estaÍão sujeitos.

Píoteção tofal (ontra â êíltrada de pó PÍotesido de iaros de ás,3 dê âha oÍessão (le
e íesiduos uer diÍeção

FÉ'' tolel contíô à efiúàda de É Protegido em iÍneÍsão entre 15 cêntÍnletros e ,l

e resíduos metro d€ proitJrdidâde

Perceba que o Ip67 é ut izado para crassificar produtos que necessitam da proteÉo de éntrada

de É e resíduos, bem como proteger o equipamento durante a imeÍsâo líquida entre 15 cm e I m de

profundidade.

ocorre que o pÍoduto licitado se trata de lumioíf ia utilizada na iluminação pública com auxílio
de poste' portanto, jamais estaná sujeita à imersão liquida entre 15 cm e I m de profundidade. o Ip66 é a
classificâção que mais se adequaao produto, visto que protege o equipamento dejalos de iigua de qualqu€Í
direção, protegendo de chuvas fortes ou qualquerjaÍo de água que venha atingir a Iuminária.

6r^UD€? sGtifiroEÍro-
tPSt

mrffio Dlcro-rÔrEo6
liÍnitâda aontr3 a enúadà

e Íesíduo3
Píotegdo dê sprôy ê âgua de quâlqueÍ

grotegido de;âtos de :gua de baixa pÍ€55ão de

p36

limitada contrê a entràda

limitada conrJa a entíada

P55
ê Íesíduc§

e reg;duos

W' PÍoteção limitãda contra à entràda de
pó e resíduos

Prot'*ido ê iatos de ii8ua de ôlta pr€ssão de

Protegido ern iínersáo entre 15 centiÍneú€E e I
ueí

metío de

F5E Proteção limitada contíd a entrada d€
pó e Íesíduos

F60 Proteção totãl contrâ à entradà de pó
É reíduos

cgíJo de iÍnersâo a bíEo prazo ãtÉ umà

Não prote8ido de líquid6.

e$ecifbdà

P6t PÍoteçâo totnl rontra a efltrâda dr pó
e r6íduor ProÊAido coÍtra coÍxrerEação-

n62 Píoteção tabl contrô â êÍltÍada de pô
e Íesl'duos

Protegdo de spray dê águâ a meoús de 1 5

traus eín \,Êrtkal.

F&l Protegido de spray de água a m€Ílos de 60
graus eín veÍtical.

tF64

Proteção tatal (ontra à eatrôda de pó
e r6íduos

Píoteção tofdl contÍa ô erfiradà de É
e resíCu§§

t?6 Prot€ção total (oflúa a entrada de pô
e residuos

PÍotr€ido de sprây de ágrra de quâlquer

Proteddo d€ ]atos de iigua de bôixa pr6§ão de

di

F!É6
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Desta foÍm4 há de se considerar que o índice de proteção - 1P67, encontra-se em desacordo com

as caÍacterísticas mínimas que devem possuir as luminárias de LED, conforme adtE a PoÍaria n" 20/2017

do INMETRO, uma vez que o mínimo exigido é a do grau tP65:

4.4 Grau de proteçâo
4.4,1 O invólucro da luminária deve ass€guEÍ o grau de protegão contra a
penetação de pó, objetos sólidos e umidade, de acordo com a classificação da
luminâria e o código IP marcado na luminiiria, conforme ABNT NBR IEC
60598-t.
4.4.2 As luminiirias devem apÍesentar os seguintes graus mínimos de proteção:

- IP-65 paÍa o compartimento óptico;
- IP-44 para o compaÍtimento do reator.
(para consult4 basta clicar no link: Legislação lnmetro)

Por todo o exposto e para que se obtenha segurança jurídica, que é assegurada pelas

camcterísticas mínimas de desemp€nho e seguÍança do produto, dever.à solicitar, conforme a normativa

vigent€, o Grau de Proteção 1P66. para que se alcance a proposta mais vantajosa.

& DO DESCRITIVO MÍNIMO D.AS LUMINÁRI.AS PÚBLICAS DE LEI)

Em análise dos itens constantes no Edital, notamos a falta de descritivo técnico mínimo acerca

das Luminrfuias Públicas de LED, item 56. Constâ apenas poucas caracterííicas:

56
LUI'INÂRIA R'BTICA
urxEits - 5 

^tlG@*@f,EÊfrA

ltx)w IP67 smx 11q]0
DE GA'A{IIA - A,,A.. Pç 50 515,57 77.3fi,50

lmportante esclarecer e informar que existe legislação específica para a fabricação e

comercialização das Luminárias Públicas de LED, a PortaÍia n" 622022 do INMETRO (extintâ poÍtaria

2012017), que estúelece os requisitos dc cumprimeDto OBRIGATóRIO, referentes ao desempenho e

segurança das Luminiírias. üto isso, é de suma importância que a referida norma obtenha a devida

observância pela Administrdçâo h4unicipal ao exigir em seu edital Lumiofuias públicas de LED, a fim de

que sejam cumpridas as exigências mínimas e garunta a segurança récnica ejurídica ao entc público.

Além do INIvIETRO, a Á.ssociação Brasileira de Iluminação ABILUX tambem estabelece as

e§pecificações mínimas a serem exigidas nâs licitações púbticas nas aquisições de luminárias públicas de

LED, conforme segue:

> OIP EC.dD.nÊtton L6.. I CNPJ: 3A.OZa.8,{e,frO1-12 i Rua Joâo F}22o, ,0. ltatibalsp, CEp t O2S7-5g5 I www..t m.r..coín.bí I +55 (11) alea{ao§ <



'ruá:É^ 9rr^ Yro4

4s3

.t-

NFOdr çÕcsr,Ú§X slsatit rrs À^3EIUCÍÍrçIO

}la&.rlÉ-Í*r* -__,í.a-r CâL. a i..r'...4r
É
,lba.Ell-aJM

,aÉaJOt,
trÉr.i {-i..l aa.(lO
à..É.C..h c}ir Eài.

rq
Frta-rúOxl

lÊ
eái&droií ',

thâa&,
n'.Lq-id.(rÉl
Cr#Ê.rai- t-rlI5n
q-aliri.fr.faj_- I c-à +

I ü I
Cd..rDIi.+-rliaa.rl,E úl-{,

rx)i

^ 
r-iail.BFL.à.rilia.'úill.-i-ú'rnf--ôà.rri

raE ÉrrDtc tfrt§mrrú
t-tir í.&rEa- ú D r§fi a(- IEC 6úA-2í

O Termo de referência se limitou. deirando de constar caÍacleÍísticas importa es às luminárias

públicas de LED, mas paÍa que haja um descritivo completo. deye-se exigiÍ, também, õ seguintes

€speciíicações:

- Fator de Potência;

- T€mperdura de Cor (4.000-5.000K);

- DistoÍção harmônica toÍal;

- Protetor contra surtos ( l2Kv l2Ka);

- Lncrencra energencâ;

- Fonte de Encrgia

- índice de reprodução de CoÍ (lRC);

- PÍoteção contra impactos mecânicos (1K08);

- Fluxo luminoso etttivo;

- Base para relé de 3 ou 7 pinosl

- Esclar€ceÍ s€ a potência solicitada é máxima ou rpminal.

Posto isso, s€ faz imprescririvel à Administração Pública Municipal mmplementar o descritivo

tecnico dos it€Írs 56, quanto as cáracter;sticas mÍnimas das Luminárias Púhlicas de LED, com o firn de

garantir que os pÍodutos ofenados ofeÍeçam a qualidade e seguÍança imposa pelo INMETRO.

V - REOUERTMENTOS

É manifesto que as exigências conforme estabelccidas no instÍumento convocatório frustram o

caráter competitivo do c€Ítame e, por conseguinte não dinge a finalidade pre,;ípua da licitaçãg que é a

> OIP E$SÍ..ú6 L!d..lCNPJ:3a-874.8.18,@l-121Rua &âo Elizzo, :O. l!áibâ/S", C€P 13257.5951*r*.d.lr+ê.coín.bí t+55 (1t) alga{roo <
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seleção da proposta mais vantajosa, E, assim, causarn manil'esto danos ao er&io

Dimte de todas estas razões, requer-sê que Vossâ Senhoria s€ digne em:

a) Receber e coúeceÍ a inlpugnaçáo, pois eis que apresentada tcmpestivamente;

b) Receber a impugnação nc efeito suspensivo, para suspender a abertura do certame até a

análise fundamentada da referida medida" a Íim de se afastaÍ rnaiores prejuízos a

competividade do c€rtame;

c) Analisar os pontos Cetalhados nesta irnpugnaçãc, para fins de excluir as exigências ilegais

do edital de PREGÂO EI.ETRÔNICO N' 016202d, que maculam o caÍáter competitivo

do certâIne, dev€ndo se declarar nulo de pleno direito os ücios apresentados;

d) Definir e republicar o edital con nov a d"la pah Íealizzçao do c€name;

e) Remeter essa impugnação à aütoridade hierarquicamente superior, no caso de nâo s€r recebida

dou conhecidos os requerimentos apresentados;

f) Providenciar cópia integral do processo para fins de encanrinham€nto de RepresentaÉo ao

competente Tribunal de Contas, bem como pam eventual propositu;a da medida judicial cabível, no caso

de improcedência da presente medida;

g) Comunicar qualquer decisão ou resultados da prssente impugnação, mesmo que

improcedente, através do e-mail Ca ora Impugnante: !çjtacâc@denlape.com.br.

lsto posto, pede e €spera deferimento. Itatiba, 17 de mdo de 2024

Ea sze &08 , moí . iãl
D.M.P. EQUIPAME'{TOS TTDA

CNPJ: 38.874.848/0001-12
ProcuÍedor: Danisse Abad
RG: 43.623.445-3 | Ctr 357.232.278-23

O.IP€q,fAEVGLB
r. E.. IaÍ!.Sr.ttt

aB. Jo.ê 8{..c, tl . G.lat lt .5

L
Fq Crs$..trtal . Clt r:ft I

aÍrrr.t J

> OfP EÇáP..|E tto. L6.. I C,{PJ: 34.87a.848,!OO1-'! 2 I Buà.;oão Biz2o, .tO. [atàê/Sp, CEp 13257-595 I rBw.dãrq..oo.n.b. t +55 (tl) .!ga1so <
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Prefeitara lútnieipal de Álto Paraíso-PR
clw\r9§.640.736p@7-3O CEPS?528-Un

Áv. Pedro Ámaro dos Sanros, 900 - Fone/Fa (0§) 44 3664 lS20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

JULGAMENTO

TER]VIO: nrcrsómo

FEITO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

REFERENCIA: EDITAL PREGÃO PR.ESENCIAL N" O16/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PAIL{ FUTURA E EVENTUAI
AQUTSIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA MANUTENÇÂO DE
REPARTTÇÔES PÚBLTCAS E TLUMTNAÇÃO púSUCa UUúlCrpar,
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇOES ESTABELECIDAS NO
EDITAL.

I - Das Preliminares;

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa D.M.p.
EQUIPAIVÍENTOS LTDA - CNPJ 38.E74.848/0001-12, com tundamento nas Leis t4.133/2021.

II - Das Razões da Impugnação;

A empresa impugnante contesta o fato do edital ter deixado de exigir
alguns requisitos, os quais entende necessãriós constar nas propostas dos licitantes, entendo cabível
a retificação do Edital, sendo eles:

1- exigência de garantia mínima solicitada deve ser de 60 meses (05
anos), conforme determinação do INMETRO;

pe TRO, conforme
2- exigência de laudos de ensaios emitidos em laboratórios acreditados
a Portaria no 6212022 do INMETRO:

exigência do Selo PROCEL de Economia de Energia. de

4- necessidade de prazo maior para entrega dos produtos;

5- desnecessidade da exigência do grau de proteção da luminríria para
competitividade, entendendo que o Ip66 é á classificaçao qu. rnui, ,"

c
3-

reconhecida;

lP67 restringir a
adeq

, enten
o;
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Áv. Pedro Amaro dos Santos, 9A0 - Fone/Fu Qxx) 44 3664 I320
e-mail * altoparaiso@pref.pr.gov.br

6- quanto ao Item 56, entende que há falta de descritivo técnico mínimo
acerca das Luminárias Públicas de LED, constando poucas características, indicando quais os
elementos necessiirios para correta especificação do produto;

III - Dos Pedidos da Impugnante;

Requer a empresa impugnante:

a) Receber e coúecer a impugnação, pois eis que apresentada
tempestivamente;

b) Receber a impugnação no efeito suspensivo, para suspender a
abertura do certame até a análise fundamentada da referida medida, a fim de se afastar maiores
prejuizos a competividade do certame:

c) Analisar os pontos detalhados nesta impugnação, para fins de excluir
as exigências ilegais do edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2024, que maculam o caráter
competitivo do certame, devendo se declarar nulo de pleno direito os vícios apresentados;

d) Definir e republicar o edital com nova daÍ.a paÍa realização do
certame;

e) Remeter essa impugnação à autoridade hierarquicamente superior, no
caso de não ser recebida e/ou conhecidos os requerimentos apresentados;

Í) Providenciar cópia integral do processo para fins de encaminhamento
de Representação ao competente Tribunal de Contas, bem como para eventual propositura da
medidajudicial cabivel, no caso de improcedência da presente medida;

g) Comunicar qualquer decisão ou resultados da presente impugnação.
através do e-mail da ora Impugnante: licitacao@demape.com.br.

IV - Da Análise das Alegações:

o ue improcedente,

erifica

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade dz refeida
u seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal, o
que a impugnação foi recebida dentro do prazo legal.

Quanto ao mérito, apôs análise de todos os tópicos arguidos pela
lmpugnante. tendemos que os Itens l; 2; 3 da impugnação merece ser indeferido, l) consiste
pÍazo pois a exigência é de 5 anos para os itens 51, 55 e 56, conforme previsão no
termo de re cia, 2) consistem em laudos, pois a exígência contempla no item 10.5.2 do edital e
o item 3) consrs te em exigência do selo PRocEL, pois, em que pese ser um instrumento muito
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utilizado de avaliação e de certificação já estabelecidos e tradicionais, entendemos ser uma
exigência de cunho facultativo e que pode vir a restringir a competitividade, por motivos de
precaução visando evitar questionamentos que venham a acaÍretaÍ a nulidade da presente licitação,
escolhendo apenas os requisitos estabelecidos em lei ou por agências reguladoras.

Quanto aos ltens 04, 05 e 06, entendemos por deferir os respectivos
argumentos, por representaram exigências previstas por lei ou agencia reguladoras ou visarem
adequação mínimos aos padrões de referência.

Desta forma, damos PARCIAL DEFIRIMENTO os pedidos da
impugnação interposta, nos termos acima expostos.

Quanto a retificação do edital, a Jurisprudência dos Tribunais de Contas
têm decidido pela obrigatoriedade de republicar o edital e reabrir o prazo da licitação, mesmo nos
casos em que hajam diminuição de exigências, nesse mesmo sentido, o Tribunal de Contas da
União já determinou a reabertura do "... prazo inicialmente estabelecido quando houver
alteração do edital que afete a formulação de propostas, nos termos do m. 20 do Decreto n"
5.45012005" (TCU, Acórdão n" 930/2008 - Pleniirio, Rel. Min. Raimundo carreiro, j. em
21.05.2008. Item n'9.3.2 do Acórdão. Destaque nosso).

Dessa forma, faz-se necessilria a publicação pelo mesmo prazo
inicialmente estabelecido.

v - DECISÃO;

Isto posto, conheço
AMENTOS LTDA - CNPJ 38.874.8

men

da impugnação apresentada pela empresa D.M.P.
48lO0Ol-12, pela tempestividade, bem como, no

ulgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de retificação do edital, dando
aos pedidos referentes aos ltens 04, 05 e 0ó da impugnação interposta.

Por fim, dê-se ciência as empresas ora interessadas.

Alto Paraíso- Pr.,20 de maio de2024.

VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
PREGOEIRO
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PREGÃo pr,ptnôlnco tf ot6l2o24

1. DO FUNDAMENTO:
1.1. O Município de Alto Paraiso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio
de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal n" 046/2024 de A7
de Março de 2024, realvará licitaçào na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, a qual será regida pela Lci a". 74.733 d.e 7"
de dhrtl de 2027, Izi Comolementar n". 723 de 74 de Dez,embro de 20O6. Lê{ CornDlementa,r n".
147 de 07 de Asosto de 2074, Decreto Federal 77.462 de 37 de Março de 2O23, Decreto
Muni I n", 7 ro de 2024 Lei Co lernentar Muni I n' 7O9 7

08 de Junho de 2027 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas
disposiçóes contidas neste edital

2. DO O&,ETO
2.1. O objeto da presente licitaçâo é o SECI§?RO DE PREçOS PARA FUTIIRA E EWNTUAL
AQWSIçÃO DE UATERTAL EI,ÉTRICO PARA MANITTENçÃO DE R,,PARTIçÔAS PÚNUCIS E
rLt úrNAçÃo P(tBr,rcA üuMcÍPAL, co rcnüE colvDrçÓts E EsPtcrflerçÔEs
EsTA,.ELECIDAS li/p DDITAL, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

2.2. A licitaÇão será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a paÍicipaçáo em quantos itens forem de seu interesse.

3. DO RDGTSTRO DE PREçOS
3.1. As regras referentes aos órgàos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesoes sáo as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

4. DA PARTICIPACAO I{A LICITÂCAO
4.1 Poderáo pârticipar desta licitaçào todas e quaisquer empresas especializadas do râÍno (objeto
contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condiçoes estabelecidas neste
edital.
4.1.1 Os interessados deveráo atender às condiçóes exigidas no cadastramento no Portal da BLL em
tempo hábil, antes do horário fixado no Edital para o enceramento de recebimento das propostas.

{.1.t.1..DO RECEBIT§TTO DAS PROPIOSTA§, ABERTURA E JI'LGAüETT'O

ÂEEffiX3 JIrIÂâEÍFO DâS PROFOATAA: Das O8h0lain às O9hOOmin lioras
aaaix.lirl.*1zoz+.

trIÍCXO':.DÀ §ES§ÃO Dt DISPUTA DE PREÇOA: às 09h01min horas do dia
vTlwí2ry24.

4.1.2 EINEEItrE EITL CüCEDERT TRATÂIF;rI\O DITEREITCIADO E FAVORECIIX' ÀS
sCAg@@ê§ t,*nEÊâ§ Dt PEQrrEIfo PoRE, APLIC/IIUX>§E O§ DrAFO§n§rOA
LcÊ -r..:§f, r,tr oouPLEuE!ÍTAR t2st 2íJ0/6 E .âLTtRAgÕEs DA LEI
ry§1sç*rÍ§r, oox REEFrva DE oorA DD z6oh (vurrr E crroo FoR errrtolpâsa,:ffii,!f!L:§r,...ÚÚ'., t Íffi/rffi oox tr?IÁ @§coRnÊrclÀ PâaÀ a
Pâtfictn;fiÃo IE rrÍPffi§âs Ef GERÂL.

4.r.2.L Pl,nA A ,*$/nBü gXCLt 7IÊí, PARA ü?E'§, tPP§ t fEI§, Nos termos da lei
Complementar n" 147 l2OÍ4, Art. 2", inciso V, § 2" da IÉi Complementar Municipal n" 1O9/2021, com
o objeüvo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoçào da prática empresarial,
fica permitida a participaçáo neste certâme somente empresas enquadradas como Microempresas,
empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama.
Entende-se como reeiáo a Microrregiáo de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de
Geografra e Estatisüca, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Patzía/?R; Alto Plglrdtf/PR;
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AIrúqg.*:I*randrátuâ*, tu §liI/PRt çd@l do §llVPn; @nrrarp do Oestc/PR; MrÍadrralnt
@.:rÊrry/lrRt ftiedrco AW?x, Icogzínro,/PR; IWÍú/PR; IoaélPa; aaria frelenz/PR:
bl@,*,t*na. a .W/R; Wt$; PâolalPR,. sllo-.bgc ú Papchdoln; Togrn/"R;
úq t ar.@m, (Dolnír;: l@:ltuou.locrd,es.prÍ.oot,M, conforme Lei Complementar
Municipal n" lO9 l2O2l de 08 de Junho de 202 1.

4.t.2.1.A1 Prn oouprwação dc erquedrancrto de eEptc.l üE ou EPP,
t€-.*ôrF b dr frt Al i s" 12O/âü5 c rou altangõo, a eulrrer. dcvctú epreacntrr
rfceü*l&:r lgíi. Idn ;ctnoro*rrtc lcsrl d. G!rÍttrê.. o! toÍ cottt dor on ce*tldÍo
*rf8§iiô' :rpcffdi.pÉIe Julte Conerctet Gotú PÍaao dc valldadc de até 90(ao:rtaf ái* 1
cosbr íe drtr dc cufu.-o.

4.1.3. DA JU§TTFICATTVA PARA APLICAçÁO DOS BENEFÍCIOS ME/EPP E MEI.
4.1.3.1 Justifica-se, o incentivo aos micros, pequenas empresas e equiparadas de forma a
proporcionar politicas públicas de sustentabilidade, empreendedorismo, geração de renda e
desenvohrimento econômico, voltados ao incentivo da atividade empresarial e melhora dos indices de
Desenvolvimento Econômico e Sociais bem como a ampliâÇão da eficiência das politicas públicas junto
a essâs empresas.
4.L.3.2 Para este incentivo, a administraçáo está levando em consideraçào o objeto do certame que
pode ser fomecido por várias empresas sediadas dentro da limitaçáo jurídica.
4.1.3.3 Os entendimentos acerca do tratamento diferenciado concedido às empresas enquadradas
encontram-se amparado com base no prejulgado n' 27, Acórdão 2122/2019, Sessào Ordinária do
Tribunat Pleno no 26 de 3l/07 12019, Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
4.2. A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR está isenta de quaisquer custos de operaciona-lizaçáo
e uso do sistema www.bl1.org.br, ficando a cargo do(a) licitante os encargos financeiros ou de qualquer
espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de acordo com o termo contratual ajustado entre
as partes Bolsa de LlcitaçÕes do Brasü - BLL referentes à utilizaçào dos recursos de tecnologia da
informâção.
4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
âssume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticâdos
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgáo ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
+.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidào dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizâdos junto aos órgáos responsáveis pela
informaÇáo, devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteraÇáo dos registros tão logo
identiflque incorreçáo ou aqueles se tornem desatual2ados.
4.5. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momento da
habilitâçáo .

4.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresâs de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da ki n' 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da l,ei Complementâr n" 123, de 2006.
4.7 Náo poderâo dlsputar esta llcltação:
4.7.1. aquele que não atenda às condiÇões deste Editat e seu(s) anexo(s);
4.7.2- a.utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5%o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontrâtado, qualdo a licitaÇào versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.7.4. pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçào, impossibilitada de participar
da licitaçáo em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mântenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
traba-lhista ou ciül com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe funçáo na licitaçáo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

ãot
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4.7.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissáo
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista
4.7.8. agente público do órgáo ou entidâde licitante;
4.7.9. Pessoas juúdicas reunidas em consórcio;
4.7.LO. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuândo nessa condiçã.o;
4.7.LL. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuçáo do contrato
agente púbtco do órgâo ou enüdade conbatante, devendo ser observadas as situaçôes que possam
confrgurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1' do art. 9" da l,ei n" 14.133, de 2021.
4.a O impedimento de que trata o lteÍrL 4.7.4 será tâmEm aplicado ao licitante que atue em
substituiçáo a outra pessoâ, fisica ou juúdica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do licitante.
4.9 A critério da Administraçâo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa â
que se referem os itens 4.7.2 e 4.7 ,3 poderáo participar no apoio das atiüdades de planejamento da
contrataÉo, de execuçáo da licitaçáo ou de gestâo do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgáo ou entidade.
4.1O Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.11 O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 náo impede a licitaçáo ou a contrataçáo de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçáo.
4-12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialrnente
frnanciados por agência oficial de cooperaçáo estrangeira ou por organismo Íinalceiro internacional
com Íecursos do frnanciâmento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa Íisica ou
juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n" 74.133/2027.
4.13 A vedação de que tratâ o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçào da
contratâçáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, prohssional especia.lizado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5 DISPT(ISIçÓES PREI,ÜUTART§
5.1 O Pregáo, na forma Eletrônica será realizado em sessào pública, por meio da intemet,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as suas fases através do
Sistemâ de Pregáo, na Forma Eletrônica da Bolsa de Licitaçóes do Brasil - BLL.
5.2 Os trabalhos seráo conduzidos por Funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR,
denominado Pregoeiro, mediânte a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
link "BLL'constante da página eletrônica da Bolsa de Licitâções do Brasil (www.bll.org.br).
5.3 O Credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade
legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunçáo de sua capacidade técnica
para a Íeallzaçáo das transações inerentes ao pregâo Eletrônico.
5.4 Como requisito para participação no pregâo, em carnpo obrigatório do sistema eletrônico, a
proponente deverá manifestâ-r o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitaçâo
previstas no edital.
5.5 O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregáo, ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de negócios diânte da inobservâlcia de
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexáo.
5.6 O fomecedor deverá observar as datas e os horários limites preüstos para a enüo e abertura
da propostâ, atentândo taÍnEm para a data e horáT io para início da disputa.
5.7 As comunicações prévias à sessào de disputa de lances, referentes ao certame serào
disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, em www.altoparaiso.pr.qov.br; no
site Bolsa de Licitações do Brasil www.bll.o br ; ou publicadas no Diário Oficial do Município. As
demais condiçÕes constam no presente edital e seus arexos.
5.8 As dúvidas pertinentes a presente licitaçáo serão esclarecidas p€1o Pregoeiro, sito à Av. Pedro
Amaro dos Santos, 900 - Centro - Alto Paraíso/PR, durante o seu expediente de atendimento ao
público, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 17h00min, ou Pelo telefone (44) 3664-1320, ou
ainda, através do e-mail licitacaoaltoparaiso(âvahoo.com.br.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail altoparaiso@prelpr.gov.br

5ü2

5.9 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e duran
obrigatoriamente o horário de Brasília/ DF e, dessa forma, seráo regis

te a Sessão Ptiblica, observaráo
trâdas no sistema eletrônico e na

documentaçáo relativa ao certame.

6 Irc CREDEIICIA.UEIÍ1'O, DA A.PRTSEIYTAçÃO DA PROFOSTA E IX)§ DOCITUEIÍTOS DE
HII'BILITAçAO
6.L A párücipaçáo do licitánte no Pregáo eletrônico se dará por meio de corretora contÍatâda para

representá-lo ou diretamente pela BLL.
6., O acesso do operadoi ao pregáo, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do

ücitante, somente se dará mediante prévia definiçáo de senha privativa'
O.S ó """""o do operador "o pr"gao, para efeito de encaminhamento de proPosta de preço,

documentos de habilitaçâo e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante prévia definição de senha privativa.
6.4 A Éhave de identificaçao e a senha dos operadores poderáo ser uülizadas em qualquer pregáo

eletrÔnico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

Licitaçóes do Brasil.
ã.i ' e de exclusiva responsabilidade do usuáúo o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo a Bolsa de Licitaçõe§ do Brasil

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros'

6.6 ' O credenciÀento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemâ eletrônico

úpU". " responsabiüdade legal pelos atos praticados e a presunçáo de capacidade técnica para

realizaçào das transações iÍrerentes ao pregâo eletrônico'
6.i A participaçáo no pregáo, na forma eletrônica se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e

intransferível dó representaíte credenciado e subsequente registÍo da proposta de preços e inserçáo

dos respectivos dàcumentos de habilitaÇáo exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico,

observados, data e horário limite estabelecido.
6.a caberá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessáo pública

ão p."g"o, Íicando responsável pelo ônus deôorrente da perda de negócios diante da inobserrrância de

q.,.i"q-r.. *"a"agens ãmitidas pelo sistema ou da desconexáo do seu representante.

ó.9 'É vedado ão ücitante idántificar-se em sua propostâ âo lançála no sistema ou no decorrer da

sessào do pregão, sob pena de desclassilicação do licitante'
6.9.1 A aisc-íassificaçao de que trata o "rbite- 5.g, náo ocorrerá nos casos em que for solicitado a

i.*.rçao de planilhas, hchas iécnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados

letá ú"it""te 
"endo 

faLricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial'

b.fO eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo

nrimero-(O+i) 3Og7 -.4600, e-mail: contat@bll.org.br, ou através de uma corretora de mercadorias

associada.
o.rr Na presente licitaçâo, a fase de habilitaçâo sucederá as fases de apresentação de pÍopostas e

lances e de julgamento.
6.L2 Os ücitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistemâ eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado ne§te EditâI, até a datâ

eohorá,rio estabelecidos Para abertura da sessào pública.

6,13 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.13.1Cumpre todos os requisitos do áJtlEJíO III - DE;CI,ARAçÃO DI RESP'OilS/IBILIDÁDEq
6.14 O licitante organizado em coopera tiva deverá declarar, ainda, em campo próPrio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabe lecidos no artieo 16 da IÉi n" 14. 133. de 2O21

6.f 5 O fomecedor enquadrado como mlcroempresa' empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em c.rmpo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no J ki Com entar n" 123 de estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus afis. 42 a 49' observado o disposto nos §§l:_@-C-ç[9-ê&.
4'. da ki n." 14. 133. de 2O21.
6.16 Â frl"id"d" da declaraçáo de que trata os itens 6.12 ort 6.14 sujeitará o licitante às sançoes

previstas na ki n" 4.133 de 21 e neste Edital
6.17 Náo haverá ordem de classificaçáo na etapa de aPresentaçâo da proposta e dos documentos de

habilitaçáo pelo licitante, o que ocoÍrera somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.
à.lg serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentâçáo de propostas, após a fase de enüo de lances.

6.19 Caso exista . ,re".s"id^d. de 
-ser 

suipenso o Pregáo, o Pregoeiro desig-nará novo diâ e horário

para a continuidade do certame.
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6.20 Caberá ao licitânte interessado em participar da licitâçáo acompanhar as operaçóes no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçào ou de sua desconexáo.
Sobretudo o andamento do procedimento de licitaçáo entle a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal -"wlury.Ullofgót',
que veiculará avisos, convocaçóes, desclassificaçôes de licitantes, justificativas e outras decisões
referentes ao procedimento.
6.2L O encaminhamento de propostâ pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de
todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como frrmes e
verdadeiras suas propostâs e lances.
6.22 O licitânte deverá comunicar imediâtamente ao provedor do sistema qualquer acoÍrtecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 DO PRIEITCIIIUEIÍTO DA PROPO§TA
7.L O licitânte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sendo
que o registro da proposta pressupóe o pleno conhecimento, aceitaçáo e atendimento das condições do

\' Edital, inclusive com relaçáo às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos produtos, forma de
apresentaçáo de declarações e documentos de habilitação.
7.2 A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, bem
como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentaçáo de proposta subentende que o
ücitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus anexos, nâo
podendo alegar desconhecimento dessas disposições.
7.3 Cabe ao licitânte se inteirar dos dados indispensáveis a apresentação da proposta, sendo que
os preços a serem propostos deverão cobrir quaisquer despesas que incidam ou venham incidir sobre
a execução do objeto deste certâme ou quaisquer dificuldades inerentes.
7.4 Nos preços deveráo estar incluidos todos os custos necessários à entrega dos produtos licitados
na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, taxâs ou despesas
adicionais, enczrrgos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais, emolumentos, fretes, seguros,
deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, empilhamento e

embalagem, quando for o caso, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
custo frnal dos produtos.
7.5 Se o regime tributário da empresa impücar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.
7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos

\- na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.
7.7 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, náo the assistindo o
direito de pleitear qualquer alteraçào dos mesmos, sob alegaçâo de erro, omissáo ou qualquer outro
pretexto.
7.8 A omissão de qualquer despesa necessária à pêrfeita execuçáo do objeto desta licitaçáo será
interpretada como náo existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo
após a abertura das propostas.
7.9 A inclusáo de outras conüçoes de pagamento nâo previstas neste Edital náo será considerada
para qualquer fun.
1.LO O Licitante será responsável por todas as transaçóes que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostâs e lances.
1.lL Os licitantes deveráo ofertar preços de mercado para os produtos, sendo opcional à
Administração verifrcar por meio de diligências, eventuais sup€rfaturamentos ou discrepâncias nos
preços obtidos na licitaçáo e desclassiÍicar as pÍopostas inadequadas.
7.L2 No preenchimento da proposta eletrônica deveráo obrigatoriamente ser informadas no campo
próprio as marcas e modelos dos produtos ofertados e os valores unilários e totâis (com no máximo 02
(duas) casas decimais após a vírgula). A náo inserçáo destas informações neste campo implicará na
desclassiflcaçáo da empresa, face à ausência de informaçâo suÍiciente para classificaçáo da proposta.
Exceto nos casos de serviços, no qual náo é exigido a apresentâçào de marca e modelo.
7.Lg Náo será admitida cotaçào inferior à quantidade prevista neste Edital.
7.14 As licitântes deverão ANEXAR à suâ proposta eletrônica em campo próprio na BLL, o catálogo,
manual técnico, prospecto, folder, folheto e/ou cópia da página do site do fabricante do produto
ofertado, compatível(is) e adequado(s) à especificaçáo, em português ou traduzidos, devendo este(s)
ser(em) igual(is) ou superior(es) ao descrito no Termo de Referência do Edital, incluindo a especificação
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de marca e modelo e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as
configurações cotadas. A náo apresentação dos catálogos poderá acarretar na desclassificação do lote
e/ou da proposta. Quaado for exlglda a aprcaêlteçáo de catálogo e denals docutüêrtos, scrá
lnformgdo ao Termo de Referêacia.
7.15 A cotaçáo de duas marcas/modelos para o mesmo item acarretará na desclassifrcaçâo do
licitante paÍa o lote.
7.L6 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir dâ data da sessào púbüca
do Pregâo.
7.17 Ficará sujeita à apücaçào das penalidades, a licitante que deixar de apresenta.r os documentos
solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatadâ a má fé.
7 la Os ücitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
7.L9 O descumprimento das regras suprzrmencionadas pela Administraçáo por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgáo competente e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo pâra a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento dâ lei, nos termos do aÍt. 71. inciso IX. da Constituicáo; ou condenação dos
agentes púbücos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verifrcada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.
7.2O O nâo atendimento das especiÍicações contidas neste edital acarretará na desclassilicaçào dâ
proposta.

8 DA ABERfl'RA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DA§I PROPIOSTAS E FORIII'LAçÃO DE
LIII{CE§
8.1 A abertura da presente ücitaçáo daÍ-se-á automaticâmente em sessào pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgaçào das pÍopostas de
preços recebidas pelo sitio eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitâbiüdade das propostas.
A.2 Os licitantes poderáo retirar ou substituk a proposta ou os documentos de habiütaçáo, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, âté a abertura dâ sessão pública.
8.2.1 Será desclassifrcada a ProPosta que identifrque o ücitante.
a.2.2 A desclassifrcação será sempre fundamentada e regisúada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 À não ãesclassifrcação da proposta náo impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçào.
8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
paÍticipâÍáo da fase de lances.
g.+ O sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
8.5 Iniciada a etapa compeütiva, os ücitantes deverào encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
8.6 O lance deverá ser ofertado ii*l-.iáÀbÉ eÉêf ô,iqà.
8.? Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.
8.8 O licitante somente poderâ oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao úItimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
a.9 Com o intuito de conferir celeridade à conduçáo do processo licitatório, é Permitido ao
pregoeiro a abertura e gerenciamento simulláneo da disputa de vários itens/lotes da mesma [citação.
a.9:1 Em regra, a disputâ simultánea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos.
Entretânto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura dâ disputa de itens/lotes selecionados fora da
ordem sequencial.
8.1O O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa "aberto', onde os licitântes
apresentaráo lânces públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.
8.10.14 etapa de lances da sessáo pública terá duraçào de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automâticâmente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do peíodo de
duraçáo da sessáo pública-
A.1O.2A prorrogaçáo automática da etâpa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse periodo de prorrogaçào,
inclusive no caso de lances intermediários.
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8.10.3 Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens/lotes anteriores, a sessâo pública

45 dâ Comolementan n" 123. de 2006.

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e dil'ulgará os lances conforme a ordem final de

classiícação.
g.1O.4 D;finida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% lcinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

aamitir o reinício da disputâ aberta, para a definiçáo das demais colocaçÔes'

a.1O.5 Âpós o reinício pre.,isto no itàm supra, os licitantes seráo convocados para apresentar lances

intermediários.
g.l1 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
g.12 Nào seráo aceilos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
g.1g Durante o traÍrscurso da sessào pública, os licitantes seráo informados, em temPo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identilicaçào do licitante'
g.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiüva do Pregáo, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitântes para a recepçáo dos lances.
g.1S euando a àesconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão púbüca será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicaçáo do faio pelo Pregoeiro aos pâÍticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.

8.16 Caso o ücitante nào apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.1? O sistema identifr"arâ .- coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

pÃi"ipat t.", procedendo à comparação com ós valores da primeira colocada, se esta for empresa de

il"io.'po.t., assim como das demais classifrcadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e

8.17.1Nessas condições, as propostas de microempresas
encontrarem na faixa de até 5Y" (cinco por cento) acima da

previsto no
8.18.1.1

e empresâs de pequeno Porte que se

melhor proposta ou melhor 'lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada'
A.L7.2 Amelhor àhssiÍicada nos termos do subitem ânterior terá o direito de encaminhar uma última

ãi..t"-pã ãesempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco)'minutos "ort 
olu.do" pelo sistema, contados após a comunicaçào automâtica paJa tâÍIto.

à.f2.á C^"o a microempresa ou a empresa de pequeno Porte melhor classificada desista ou nâo se

-".ifà"t no pÍa",o estabelecido, seráó cont ocaàal as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 57o (cinco por cento), na ordem de classifrcaçáo,

parã o exerclcio-do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
ãJt.4N" caso de equivalência dos váores âpresentados pelas microempresâs e emPresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizâdo sorteio

ãnt.e eL" prr" que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

a.lg Só podera haver empatà entre propostàs iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fnais
d.a fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'
a.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

da " 14.133 2021 nesta ordem:
üsputâ fina], hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificaçáo;
árs.f.z avaliaçáo do dlsempenho contratual prévio dos licitantes, paÍa a qual deverão

pi.far"""i"f-."te ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações preüstos nesta Lei;
g.1s-.1:3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulameÍrto;
a.1E.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgáos de controle.
8.i8.2 persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e servlços

produzidos ou prestados Por:
ã.fó.ã.f "*ir"o" 

esábelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do Órgão ou entidade

da Administraçáo pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçáo realizada por órgào ou

entidade de Municipio, no território do Estado em que este se localize;
A.t8.2.2 emPresas brasileiras;
g.18.2.3 empÍesas que inüstaÍl em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

A.LA.2.4 empresas que comprovem á pràtic, de mitigaçáo, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.
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8.19. Encerrada â etapa de enüo de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçáo, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
a.19.14 negociagâo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍicaçáo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassilicado
eÍn ràzÁo de sua propostâ permanecer acima do preço máximo deÍinido pela Administraçâo.
8.19.24 negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa.nhada pelos demais
licitantes.
8.f9.3 O resultado da negociação será diurlgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
4.19.40 pregoeiro solicitará ao licitânte mais bem classiÍcado que, no prazo de até 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçâo Íea)jzada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmaçáo daqueles eúgidos neste
Edital e já apresentados.
a.19.5 E facultado ao pregoeiro pÍoÍrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo ücitante, antes de frndo o prazo.
a.2O Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da proposta.

9 DA TA§E DE JTILGiAUEITTO
9.1 Encerrada a et,:pa de negociaçáo, o Pregoeiro verillcará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participaÉo no certame, conforme previsto no
ârt. 14 da tÉi n" 14.13312021. legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura contrataçáo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União íhttps: / / www.portaltransparencia.eov. br / sancoes / ceis);
9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gera-l da Uniáo

5tl6

wv/w- tran cla br sanc
9.2 A consultâ âos cadastros será realizada em nome da empresa ücitânte e também de seu sócio

majoritá,rio, por força da vedaçào de que trata o artiqo 12 da LÉi n' 8.429. de 1992.

9.d Caso conste na CoÍrsulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresâs apontadas no
Relatório de OcorÉncias Impeditivas IndiÍetas. IN n" 20ta art.29 ca
9.g.1 A tentâtiva de burla será verifrcada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. N 2 18 art.29
g.9,2 O licitante será convocado paÍa manifestaçáo previamente a umâ eventual desclassificação. (!§
n" 3 I 2018. arr. 29. Ã2"1.
gSS Cor"t tada a existência de sanção, o licitante será reputado inabiütado, por falta de condiçao
de participaçáo.
g.1 Cáso atendidas as condiçoes de participâçáo, serâ iniciado o procedimento de habilitâçáo.
9.S Caso o ücitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
hatamento favorecido às ME/EPP's, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefrcio, em conformidade
com o previsto neste edital.
9.6 Verifrcadas as condições de participação e de utilizaçào do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classilicada em primeiro lugar quanto à adequaÇâo ao objeto e à

compatibiüdade do preço em relaçáo ao mádmo estipulado para contratâçáo neste Editâl e em seus

aneios, observado o disposto no ârtigo 29 a 35 da IN SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2022, que
trata sobre a licitaçáo pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma
eletrônica.
g.7 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PEEÇr0r11nitário.
9.?.1 Encerrada a etâpa competitiva, âs propostâs serão ordenadas, exclusivamente pelo critério de

!&tÊ1 ffiáe.
9.a Será desclassificada a proposta vencedora que:
9.8.1 contiver ücios insanáveis;
9.8.2 náo obedecer às especiÍicaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;
9.8.3 apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo defrnido para a
contratâçào;
9.8.4 nào tiverem sua exequibiüdade demonstrada, quando exigido pela Ádministraçáo;
9.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ôu seus ânexos,
desde que insanável.
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9.9 No caso de bens e serviços em geral, é iadicio de ilexequibilidade das propostas valores

inferiores a 5070 (cinquentâ por cento) do valor orçado pela Administração'
9.9.1 A inexequibiüàade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:
ô.S.f.f que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

g.g.L.2 ineístirem custos de oportunidâde capazes de justihcar o mlto da oferta-

s.ro nrÍ.o" no preenchimento da planilha nào constituem motivo para a desclassifrcaçáo da

;;;;""à. A planili-ra poderá ser ajustáda pelo fornecedor,_ no prazo indicado pelo sistema, desde que

,ao t "j, majoraçao dà preço 
" 

qri ". comprove que este é o bastante para arcaÍ com todos os custos

da contrataçào;
g.1o.1o ajuste de que tratâ este dispositivo se limita a sanar elTos ou falhas que náo alterem a

;:ii'1ãHJ::'§tá1"]" da proposta quanto âo cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá

ser colhida a manifestaçào """.it. ào setoi -requisitante do serviço ou da área especializada no objeto'
g.L2 DAS AUOSTRAS íQUANDO APLICÁVEL}
g.12.1caso o Termo de Referência exija a apresentaçào de amostra, o licitante classirlcado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, confórme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de náo

incluindo os demais licitantes
9.12.3 Os resultados das ava'liaçoes serão dimlgados por meio de mensagem no sistema'

9.12.4 No caso de náo haver enirega da âmostra ou ocoÍTer atraso na entrega, sem justificativa aceita

p"toe..go"i.o,ouhavendo".,t..*g^d"amostraforadasespecificaçõespreüstasnesteEdital,a
proposta do licitante será recusada.
õ.iã.s s" a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nào for(em) aceita(s), o Pregoeiro

".ãfl""ra 
a aáeitabiüdade dà proposta ou lancá ofertado pelo segundo classiÍicado Seguir-se-á com a

,".iir""ç.o da(s) amostra(s) l, àssim, sucessivamente' até a verificaçáo de uma que atenda às

especifiàacões constantes no Termo de Referência'

9.io DA EsPEcIFIcAÇÃo DE ÂRcAs
ó.iã.r c."o o Termo de Referência especifique marcas referências (em número náo inferior a três -
í""-tif*.ii"" no ETp), o licitanie classificado em primeiro lugar ficará obrigado a oferecer uma das
"-ut".", otr molrca simílqr, sob pena de náo aceitaçáo da proposta'
g.l3.2CasoapresentemarcaslmilaroPregoeiro,julgandonecessário,Poderáreguerera
;;;;.";;á. àà efetiva similariàade, a Íim de ". Jr.tifi"r. da adequaçáo entre o objeto oferecido pelo

ii.iiá",. á'." condições técnicas exigidas no edital, devendo o licitante possuir meios de comprovar a

similaridade da marca, por meio de frcha técnica ofrcial' laudos' amostras etc'

ó.iã.r.i E facultaào aos licitantes interessados manifestarem-se sobre a prova de similaridade'

aceitaÇão da ProPosta.
9.12.2 Por meio de mensagem no
procedimento Parâ a avaliãção das

sistema, será divulgado o local e horário de realização do

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

10 DA FASE DE TIABILITAÇÃO
iO.f Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capã.iaaae do licitaÍrte de reaTrzar o objeto da licitaçáo, seráo exigidos para fins de habilitaçáo, nos

teimos dos arts. 62 a 70 da Iri n" 14 133. de 2O21 .-.
iô.i.iÀao@abilitaçáojurídica,frscal,socialetrabalhistae
econômico-fina,cei.a, poderi ser substituida pelo registro cadastral emitido pelo municipio de Alto
p*J"q pn, em situaçáo válida, desde qr. o..gi"tro tãnha sido feito em obediência ao disposto na Lei

n" 14.t33l2O2r.
iO.t.2 O"'do".,mentos exigidos para fins de habütaçáo, que náo estejam. contemplados no registro

..á""i."r emiúdo pelo ur.ri.ipiá de Alto paraiso/pR, deveráo ser encaminhados pelo licitânte, üa
sistema eletronico, no momento de cadastro de sua proposta'
1O.2 IIÀBILITacÁo .runÍ»rca - RDGISTRO CADASTRAL
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10.2.1.1 Pessoa Írslca (se adnltida a participação no Termo de Referêucla|: cédula de
identidade (RG) ou documento equivâlente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identiírcaçáo em todo o território nacional;
10.2.1.2 Empresárlo individual: inscriçáo no Registro Priblico de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercia,l da respectiva sede;
1O.2.1.3 tlcroeopreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
Indiüdual - CCMEI, cuja âceitaçào hcará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
https: / /www.gov.br/ empresas-e-negocios/ pt- br/ empreendedor;
!O.2.L.4 Socledade enpresárla, socledade limltada ualpessoal - SLU ou sociedade
ideoüficada cono eapresa individual de responsabilldade ltmitada - EIRELI: inscriçáo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.2.1.5 §ociedade empresárla estraageira: portaria de autorizaçào de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Ofrcial da Uniào e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localtzar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será consideradâ como sua
sede, conforme Instruçáo Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2O2O.
10,2.1.6 Sociedade slmples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas
do local de sua sede, acompalhada de documento comprobatÓrio de seus administradores;
LO.2.1.7 Flllal, sucursal ou agêncÍa de sociedade sirnples ou empreaária: inscriÇão do ato
constitutivo da filia-I, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Juúdicas ou no Registro Priblico de Empresas Mercaltis onde opera, com
averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz.
1O.3 RDGI'LI\RIDADE FISCAL. SOCIAL E TRÂBALHISTA
10.3,1.1 Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
10.3.1.2 Prova de regularidade hscal perante a Fazend,a Nacional, mediante apresentaçáo de

certidào expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portâria Conjunta n' i.751, de02lfil2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
1O.3.f .3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sewiço (FGTS);

1O.3.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho, mediante
a apresentaçáo de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A dâ
Consolidaçáo das leis do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto- Lei n' 5.452, de 1" de maio de 1943;

10.3.1.5 Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;
10.3.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
1O.3.1.7 Caso o íornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comproval tal condição mediaÍrte a apresentaçáo de
declarâçáo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
1O.4 OUÁI,IFICÀCÃO ECOI{OIIICA FINANCEIRA
10.4.1.1 Pessoa Juridica - certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor dasede do
fomecedor - ki n" 14.133, de2O2l, arl..69, caput, inciso Il.
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10.6 Quando permitida a participaçáo de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as

exigências de habilitaçáo seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em traduçáo liwe.
f-O.O.f lta hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no Pais, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçáo
seráo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do dispo sto no Decreto no

8.660. de 29 de ianeiro de 2016 , ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.
1.O:7 euando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitaçào técnica, quando
exigida, será feiá por meio do somatório dos quantitâtivos de cada consorciado e, para efeito de

habilitaçao econômico-hnanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada

consorciado.
1O.7.1Se o consórcio náo for formado integralmente por microempresas ou empÍesas de pequeno

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitaçáo econômico-financeira, haverá um
àcréscimo d,e l1'k (dez por cento) para o consórcio em relaçào ao valor exigido para os licitantes
individuais.
1O.8 No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópía de documento público ou particular
poderá ser feita perante o Departamento de Licitaçôes, por Agente de Contratação ou membro de sua
bquipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentaçâo do original ou cópia autenticâda em

cartório ou por declaraçáo em conformidade com o art. 12, inciso IV. da Lei Federal n' 14. 133 / 202 1.

lO.9 Será verifrcado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de

habilitaçáo, e o declarante responderá pela veracidade das informaçoes prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da Í-ei n" 14.133 /2021).
fO.lO O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍicaçào, declaraçáo de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nâs leis trabalhistas, nas norrnas iníralegais, nas convençoes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
10.11 A verifrcaçáo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oÍiciais de ór8àos e entidades emissores de

certidóes constitui meio legal de prova, para {ins de habilitaçào.
1O.12 Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, náo será permitida a substituiçáo ou â
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (ki 74.13312L, aÍt.64ll
10.12.1 A complementaçáo de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

q

q
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habilitação ou inabilitação
. 165 da lei n" 4 1 3

5 j.0

IO.L2.2 atualizaçào de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;
lo.l2.3 O Pregoeiro, motivadâmente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor
atendimento do interesse público, com ústas a favorecer a competitiúdade no certame, aplicar o

Acórdão l.2ll 12021 do TCU.
1O.13 Na anáüse dos documentos de habütação, a comissâo de contrataçáo poderá sanar erros ou
falhâs, que nào âlterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisâo
fundamentadâ, registrada em ata e acessível a todos, atribuindolhes eflcácia para frns de habilitaçáo
e classifrcação.
1O.14 Na hiÉtese de o ücitante nâo atender às exigênciâs pâÍa habilitaçáo, o pregoeiro exaninará a
proposta subsequente e assim sucessivâmente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.
10.15 Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçáo do licitante
cuja proposta atenda âo edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

11 DOS BE!ÍEFÍCIOS ÀS UICROEUPRTSA§ E EUPRE§AS DE PEQI'ENO PORTE
11.1 Havendo alguma restriçáo na compÍovaçáo da regularidade frscal e trabalhista das

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o

pram dé O5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual periodo, a critério da Administraçáo, após

àeclarado vencedor, para fins de contrataçáo, em conformidade com a Lei Complementar 12312006 e

suas afteraçoes, pâra a regularizaçáo da documentaçâo, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa.

t2 rxrs RBcrrRsos
L2.l A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à
de ücitantes, à anulaçáo ou revogaçáo da licitaçào, observaJá o disposto no
de 2021.
tZZ O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contâdos da data de intimaçáo ou de lawatura da ata.

112.A eúando o recurso apresentado impugnaÍ o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçáo
ou inabilitaçáo do ücitante:
12.3.1A iniençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo

L2.g.2 O prurn p ra a manifestaçào da intenÇáo de recorrer não será iníerior a 10 (dez) minutos,
podendo o PregoeiÍo dar provimento ou negaÍ o mesmo
fZ.g.go pÍazo paÍa apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lawatura da ata de habilitaçáo ou inabilitaçáo;
L2.4 12.4 Os recursos deveráo ser encaminhados em câmpo próprio do sistema'
L2.S O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisao no ptaz-o de 3 (três) dias úteis, ou' nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisào no prazo de 1O

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serâo conhecidos.
L2.? O pram para apresentaçáo de contrarrazôes ao Íecurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, conàdos àa data da intimaçáo pessoal ou da divulgaçáo da interposição do recurso,

assegurada a vista imediatâ dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

L2.{ O recurso e o pedido de reconsideraçào teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão frnal da autoridade competente.
]I2.g O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de âProveitamento.

13. DO EITCERRÁ.TENTO DA LICITAÇÃO
lg.f Encerradas as fases de julgamento e habilitaçáo do licitaÍrte vencedor, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado para a autoridade superior que poderá:

13.1.1 determinâr o retomo dos autos para saneamento de irregularidades
13.1.2 revogar a licitaÉo por motivo de conveniência e oportunidâde;
13.1.8 procãder à anulação dâ licitâçáo, de oficio ou mediante provocaçáo de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável;
13.1.4 e.ljudtcaÍ o objeto e homologar a licltaçáo.
13.2 AJpronunciar à nuldade, a autoridade indicará expressamente os atos com úcios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de

responsabüdade de quem lhes tenha dado causa.
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13.3 O motivo determinante para a revogaçáo do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.
13.4 Nos casos de anulação e revogaçào, deverá ser assegurada a prévia manifestaçáo dos
interessados.

14 DO RDGTSTRO DE PRr,çOS
14.1 Para efeitos do Registro de Preços, sáo adotadas as seguintes definiçôes:
14.l.l Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestaçâo de serviços e aquisiçáo de bens, para contratações futuras;
L4.L.2 Ata de Registro de Preços - Documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contrataÇáo, onde se registrâm os quantitativos, preços, detentores da atâ,
órgáos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentâdas;
14.1.3 órgâo Gerenciador - Órgáo ou Entidade da Administraçào Púbüca Municipal responsável pela
conduçào do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de

Registro de Preços dele decorrente;
14.1.4 órgáo Participalte - Orgáo ou Entidade da Administração Pública, que participou da etapa
preparatória do procedimento licitatório precedente âo Registro de Preços;
14.1.5 Detentor da Ata - Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade Concorrência ou Pregão,

com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestaçáo de serviços
L4,2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser
prorrogado por igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso (AÍt. 84, I.ei 14.133120211.
14.3 O preço registrado e a indicaçáo dos respectivos Detentores da Ata seráo dimlgados em ór8áo
oficial da Administraçâo e ficaráo disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

14.4 Homologado o resultâdo da licitaçáo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fxado, sob pena de decadência do direito à contrataçáo, sem
prejuízo dâs sanções previstas na l,ei no 14.133,de2021.
14.5 O praa de coriirocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:
I - a solicitaçáo seja devidamente justiÍcada e apresentada dentro do prazo; e
II - a iustificaliva apresentada seja aceita pela Administraçào.
f4.6 A ata de registÍo de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no site oficiaL do municipio.
14.7 Seráo formalDadas tâÍrtas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor, a

descriçáo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições
14.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realizaçâo de ücitaçáo
especíÍica para a aquisiçáo pretendida, desde que devldamente justificada.
14.9 Na hiÉtese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÔes
estabelecidas, Íica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificaçáo, para fazr.-lo em igual plazo e nas condiçoes propostas Pelo
primeiro classiÍicado.
14.10 A contrataçào com os Detentores da Ata será formatizadâ por intermédio de instrumento
contratual ou emissáo de nota de EMPENHO de despesa, observado o disposto no aÍt. 95 da Lei n'
14.13312O21;
14.11 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
aÍtigo 124 da l*i 14.133/2021;
L4.L2 O Preço registrado poderá ser reüsto em decorrência de eventual reduçáo daqueles praticados
no mercado, ou ãe fato que eleve o custo dos sewiços ou bens registrados, cabendo ao Órgào
Gerenciador da Ata promover as necessárias neSociaçoes junto aos Detentores a Atai
t{JB ![É.at!t{r' UnAUc*o lt8l.tÍado, Dor t[ouvo supGrvetrlGtltc, túr.r-.. attDcdos.o
Ilt o ór:fá,Gcrrddcdercd:
I - Convocar o Detentor da Ata visando a negociaçáo para reduçào de preÇos e sua adequação ao
praticado no mercado;
ll - Frustrada a negociaÇáo, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
III - Convocar os demais licitantes que tiveram preÇos registrados, visando igual oportunidade de
negociaçáo;

hlt
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14.14 Quardo o Prêço de rnercado 3e tornaÍ
mediante pedido funda:nentado, devidamente

superlor aos reglstrados, o Detentor da Ata,
instruido com os documentos necessários à

comprovaçáo dos fatos alegados, a Administração poderá:

t - àaltei, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitâção entre o preço

ofertado pelo licitante e o preço de mercado;
II - consiàerar o valor soüõitado pelo detentor como o máximo a ser concedido parâ a alteraçào;

III - poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor;
IV - Nâ hipótese de nâo comprovaçào dâ existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeierido pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora e o fomecedor deverá

"uãp.ir 
as OÉrigrçO.s estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuizo

daaplicaçaodassançõespreüstasnaIrin"14.133,de202l,enalegislaçáoaplicávei.
v - b p.Lço registrado poderá ser revisto de oficio pelo órgáo ou pela entidâde gerenciadora em

decorrenciá de etntual iedução do valoÍ praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item

registrado.
u"- 1,Iao havendo êxito nas negociações, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes remanescentes ou intelantãs do cadaitro de reserva, se houver, ou proceder à revogação do

it.-, ." do lote, ou de toda a 
-ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter a

contrataçáo mais vantajosa.
14.15 O Detentor da Ata terá seu registro cancelado, total ou parcialmente, respeitado o contraditório

e a ampla defesa, quando:
I - descumprimentã parcial ou total, por parte do detentor, das condiçóes da ARP;

II - quandá o detentór náo atender â'convocação para hrmar as obrigaçóes contratuais decorrentes do

regislo de preços, nâo retirar ou náo aceital o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pelo

órgâo ou entidade gerenciadora;
iII"_ nas hipóteses áe inexecuçáo parcial ou total do contrato decorrente da ARP;

IV - nas hi'Éteses dos preços'registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e o

àetentor "L 
.""o"r, a- adequá-Ls na forma solicitada pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora,

p..ã"à "" "ait 
f e na ARP, ôbservado Dêcreto tuatcipal n. 3L6612O24 - tcgula'enta o §RP;

ü - por razões de interesse público, reduzida a termo no processo;

vt 'ú. fJo sup.rveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências inca'lculáveis, que inviabilizem a

execuçáo dâs obrigaçÓes preüstâs na ata, devidamente demonstrado:
yf -- 

q"".a. o ãeientoi for suspenso ou impedido de licitar e contratâr com a administraÇão

municipal;
üii: oiãa" o detentoÍ for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administraçáo pública;

IX - amigavelmente, por acordo entre as paÍtes, reduzida a termo no processo' desde que haja

conveniência para a adm inistraçâo;
X - por ordem judicial.

15 DA FORUAÇÃO DO CADASIRO DE RESERVA
15.1Apósahomologaçáodalicitaçáo,seráincluídonaata,naformadeanexo'oregistro:
l5.l.ldoslicitantesqueaceitaremcotaroobjetocompreçoigualaodoadjudicatário,observadaa
classiflcaçáo na licitaçáo; " ,15.1.2 dos licitaÍrtes que mantiverem sua Proposta onglna
Ló.2 Será respeitadã, nas contratações-, a ordem de classihcaçâo dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.
rí.z.re apresentaçáo de novas propostas na forma deste item náo prejudicaÍá o resultado do

certame em relaçao ao ücitante mais bem classilicado'
tS.2-Z para fins da ordem de classficação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotaÍ o objeto

"-o- 
p..ço igual ao do adjudicatário antàcederáo aqueles que mantiverem sua proposta originat.

15.3^ À tal itaçao dos licitantes que compoÍào o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratâçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

15.3.1quando o ücitante vencedor náo assinaÍ a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes

estabelecidos no edital; ou
oua.do houver o cancelaÍnento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas no É@i ,,.''6.i'ã,* - rlgúEcú o §RP;
is.+ u" hipóláse de nenhirm dos ücitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

àdiudicatario concordar com a contrataçáo nos termos em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo

pã-.i.. classificado, a AdministraÉo, observados o valor estirnado e a sua eventual atua'lizâçáo na

forma prevista no edital, Poderá:
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ls.4.Iconvocar os licitantes que mânÍveram sua proposta original para negociaçào, na ordem de

classiÍicaçao, com vistas à obtençào de preço melhor , mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

15.4.2 adjudicar e frrmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classifrcaçáo, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo

la DA§ SAI{çOES E PEI{ALTDADES
Das Infrações e Sanções Administrativâs da

16 DO§ PRÁ"I)S E DA EXEICUçÃo Dos §ERVIçOS
16.r Os serviços/ fornecimento ocorreráo pelo peúodo de L2 ldo?âl meses, contados a. paltir da dâta

da assinatura a'. Át a" Registro de Preços, podendo ser prorrogado nos termos da l,ei l4.l33l2o2l
por iguai periodo, desde que comprovada a vantajosidade' 

-iO.Z O" serviços deverâo ser realizados em estrita conformidade com as disposiçoes do Termo de

Referência.
16.3 O Municipio de Alto ParaisO/ PR, reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o

serviço prestado ãm desacordo com o previsto neste instrumento convocâtório.

L7L2 DO PAGI\UEITTO
LZ.L A DBrENTORA DA ATA deverá emitir a nota frscal em nome da Frefeiturâ Municipal de Alto

earalso/rn, somente quando solicitada pela Diyisão de contratos, oportunidade em que deverá

t"ãt"*,'na nota frscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado' bem como ao objeto da

contratâÉo.
17.2 O âtesto do gestor na nota fisca-l é condiçáo indispensável para o pagamento destâ'

17.3 A DETENTORA DA ATA deveÍâ ÍeahzaÍ as devidas retençoes na Nota Fiscâl, no que couber.

L7.4 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar, juntamente com a nota hscal' a seguinte

documentaçáo (l*i rt-. 14.13312021), dentro do seu prazo de validade:

I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;

II - comprovante da regularidaae para com a Fazenda Estadual e Municipal;

III - comprovante da regularidade para com o FGTS;

IV - com-provante da regularidade para com a Justiça do Trabalho'
1?.S Caso a DBIENTbRA DA ATA náo comprove a regularidade hscal e trabalhista:

| - será emitida notificaçáo pelo CONTRATANTE para regularizaçào no Praz-o de_30 (trinta) dias,

contÀaos a partir do recebimento do oÍicio, e, casó náo regularizada, será iniciado o processo de

extinçáo .o.rttat,].1, com aplicaçáo da Ínulta rescisória;
L7.6 A preíeitura compromete-se a efetuar o pagamento até o 3O" (trigésimol dia a partir da

"pi"".rt^çao 
da nota Íiscal a pivisao de Contratos, e após cumpridas as condiçôes de pagamento

supracitadas.
17.7 No caso do nào pagaÍnento da nota Íisca,l até o eOr, {f[asimg] dia, por culpa exclusiva do

úunicipio, serâ efetuaáa ã ^t .tir.çao monetária do 3 f " {triÉé.iÍoo primeiro} dia até a data da

efetiva quitação, para tanto fica convencionado que a taxa de atualizaçào financeira deüda pela

Àá-iri"'t .çáo Priblica Municipal, entre a data em que- o pagamento é. deúdo e a data do efetivo

p"ã"-..t., "".a 
de 67o (seis io. ".,to1 

ao ano, calculada pro rata die' em observância ao que

dispõem al*i n. 14.133 /2O27;
iZ! ô preço será frxado e irráajust'áve1, salvo as condições previstâs na Lei Federal 14'1'3312021' e

suas âlteraçôes e no Decreto Municipal que regulamenta o SRP'

L7.g podãrá haver reequilíbrio, sendà estJ solicitado pela empresa e aceito pela administracâo

municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos que comprove o aumento dos

insumos.
17.1O As despesas com a presente licitaçáo correráo a conta da Dotaçáo orçamentária consignadas

.r. p.opo"t ârçamentária 
-do 

exercicio, sendo informada no momento dâ contrataçáo' A dotaçáo

áiçáràoa.i" tâmbém poderá ser informada por ocasiáo da emissâo da Nota de Empenho.

1E.1 Nos termos do
ki n. 14.133 202t,

no Titulo lV, oI
o licitaiate ou canlrêtado qtia

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II-darcausaàinexecuÇáoparcialdocontratoqueCausegravedanoàAdministraçào'
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecuçáo totâl do contrato;
IV - deixar de entregaÍ a documentaçáo exigida para o certame;
V - náo manter a proposta, sa-1vo em decorrãncia de fato superveniente deüdâmente justifrcado;

ao
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VI - náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentâção exigida para a contrataçào, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto da licitaçào sem motivo justifrcado;
MII - apresentar declaração ou documentação fa-lsa exigida para o certâme ou prestar declaraçáo falsa
durante a licitaçáo ou a execuçáo do contrato;
IX - fraudar a licitação ou prâticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
X - comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natüÍe7À;
xI - praticaÍ atos ilicitos com vistas â frustrar os objetivos da licitaçáo;
)(II - prâticar ato lesivo previsto no art. 5" da ki n" 12.a46, de 1" de agosto de 2013.
,.A.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justilicado, também comete infraçáo
administrativa o licitante nâo mantiver a proposta em especial quando:
18.2.1Não enviaÍ a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou aÉs negociaçáo;
18.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívei;
18.2.3 PedA para ser desclassifrcado quando encerrada a etapa competitiva; ou
18.2.4 Deixar de apresentâÍ amostra;
18.2.5 Apresentar propostâ ou amostra em desacordo com as especificações do edital.
18.3 Para os responsáveis pela prática das infraçôes administrativas previstas no item acima seráo

aplicadas as sanções administrativas: advertência, multa, impedimento de licitar e contratâr com a
Aàministraçáo Pública diretâ e indireta do Município de AIto Paraíso/ PR e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratár com a Administraçáo Pública.
iA.+ aOWffÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas
irregularidades verilicadas nos fornecimentos, que venham ou náo causar dano à Administraçáo ou a
terceiros.
18.S MULTA: serâ apücada por infraçôes que obstâculizem a concretizaçâo do objeto do Pregâo

Eletrônico e compreenderá:
(l) moratórit de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(21 iompensatória de lOYo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.
18.6 Caracteitzada a inexecuçào e constatâdo o prejuizo ao interesse público, o Municipio poderá

aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinçâo do instmmento
contratual.
18.? Os valores relativos às multas seráo pagos mediante notiÍicaçáo de cobrança. A partir da datâ

de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA teÍe o pÍa"Ã de 15 (quinze) dias úteis
para apresentar defesa administrativâ ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos,

sob pena de cobrança judicial.
f8.C lta hipótese de a CONTRATADA nâo efetuar o recolhimento da multa no pÍazo Íixado na
notifrcaÉo de cobrança, o Municipio inscreverá o valor em díüda ativa.
18.9 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A AdMiNiStIAçãO
pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da lfi n. 1'4-73312021, nos seguintes casos:
1i.1o. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ÁdMiNiStTAçãO
pública direta e indiretâ de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máxirno de

6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da l-ei n. 14-13312O21, nos seguintes casos:

a) apresentar declaração ou documentaçào falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durânte o credenciamento ou a execuçáo do contrato;
b) fraudar o credenciamento ou praücar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) pÍaticar atos ilícitos com vistâs â frustraÍ os objetivos da contratâçáo;
e) praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5" da ki n. l2.a46l20l3.
íS.ff nIpBofÀ,íENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a AdministraÇão Pública direta e indireta do

Municipio de Alto Paraíso/ PR, pelo prazo máÉmo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da tei
n. l4.l33l2121 e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo da aplicação de

outras pena-Iidades, nos seguintes casos:
a) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) daÍ causa à inexecuçáo total do contrâto;
c) deixar de eÍrtregar a documentação exigida para o certame;
dj não manter a proposta durante o periodo em que estiver credenciada, sa,lvo em der:orrência de

fato superverriente devidamente justifrcado;
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e) nâo atender às autorizâções de fornecimento ou náo entregar a documentaçã.o exigida para a
contrataçáo, quando convocado dentro do ptazn de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo
justiÍicado;
18.12 É admitida a reabilitaçáo da credenciada perante o Município, exigidos, cumulativamente:
a) reparaçáo integral do dano causado à AdministraÇáo Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicaçáo da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contrataÍ, ou de 3 (três) anos da aplicaçào da penalidade, no caso de
declaraçáo de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quânto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.
18.13 Álém das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA Íicará(áo) sujeitas, ainda, ao cancelamento
de sua(s) inscriçáo(ôes) no Câdastro de Fomecedores do Municipio e, no que couber, às demais
penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.13312027.
18.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceitâ pela
Administraçáo, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, Íicará(áo) isentas das penalidades
mencionadas.
18.15 As sanções de advertência, impedimento de licitâr e contrâtâr e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sançáo de multâ.
18.16 Na aplicação das penalidades serâo admitidos os recursos em lei, observaldo-se o
contraditório e a ampla defesa.

19 DA GESrÃO E rI§CALIzl\ÇÂO
19.1 A Gestáo e a Íiscalizaçáo administrativa serào exercidas por responsáveis designados pela
secretaria solicitante.
f9.2 Será de responsabiüdade do Fiscal dar recebimento proüsório dos sewiços e fornecimentos,
que procederá a conferencia e verificação das quantidades e sua conformidade com as especificações
neste Editâl e da legislaçáo de regência.
19.3 Constatâdas irregularidades na execuçào, a Contratada será notificada e â Contratânte poderá:
19.3.1 se disser respeito à quantidade de serviço executâdo, especficação, úcios de qualidade,
funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em paÍte, determinando sua
substituigáo ou rescindindo a contrataçáo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
19.3.2 na hipótese de substituiçáo, a Contrâtada deverâ fazi.-la em conformidade com a indicaçáo da
AdministraÇào, no pÍa?Ã máxirno de 05 (cinco) dias úteis, contado da notificaçâo por escrito, mantido

.\- o preço inicialÍnente contratado;
19.3.3 se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis;
19.3.4 Em caso de irregularidade nâo sanada pela Contratada, serão encaminhados os fatos ocorridos
à autoridade superior, para apuraçào e responsabilizaçáo.
Caso não haja qualquer improbidade explicita, será emitido o Termo de recebimento que comprove â
exatidáo da prestação de serviços, para posterior apresentação de nota Fiscal, pela Contratâda, para
fins de pagamento.

20 DA IIPUGIYAçÃO AO EDITAL E DO PEDTDO DE ESCLIIRECIUENTO
2O.1 O inteiro teor deste edital e seus anexos Íicarão à disposiçáo dos interessados no endereço
eletlônico httD: / /rÀ1À.\Ã.. alto so. or.gor,.br , no seguinte link: Licitaçôes - Editais - Pregào Eletrônico.
2O.2 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n" 14.133, de 2O21, devendo protocolar o pedido âté 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.
2O.3 A resposta. à impugrraÉo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oÍicial no praza de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certâme.
2O.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios:
2O.4.1Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo,
para tanto, ser utilizado o site oficial do municipio, htt f,rl ov-br
<licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br> ou serem feitos por meio dos campos disponiveis no sistema
eletrônico da plataíorma, rr.-ç'rv.bll.ors-br.
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20.4.2 As impugrrações cabiveis, decorren tes dos atos oriundos da presente licitação' deverào ser

fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro Ofrcial, poden do ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio,

situada na AV. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Pal:aíso /PR, CEP 85.408-000 no horáno

das 08:00 às 17:O0 horas, ou enviadas via postagem, ou ainda, por meio do site ohcial do municíPio,

ht w'ww.alto so br <licitacaoaltoDara isoír',\,ahoo.com.br > ou ainda, serem feitos Por

meio dos camPos disponíveis no sistema eletrônico da plataforma BLL, www.bll.orq.br.

2O.5 As impugÍraçõe s e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certâme'

20,6 A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contrataçáo, nos autos do processo de licitaçáo
2O.7 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnaçoe s seráo publicadas no site ofrcial

deste municíPio, hhttP: / /www.altoparaiso.pr.gov.br, bem como no site de realização deste certame,

www.b1l. para conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los Para abr

compõem o Processo, prevalecerá as deste Edital'
22.10 O Edital e seus anexos estáo disPoniveis, na integra, no Portal Nacionat de ContrâtaçÔes

Públicas (PNCP), no site oficial deste municiPio, htt urrq -alto 1SO r br rcl bem

obtençáo das informações prestadas.

21 DO§ PADRÔES ÉlTrcos
21.1 Os licitantes deveráo observar os mais altos padrões éticos durante o pÍocesso licitatório e a

execuçáo do objeto, responsabilizando-se pela vlracidade das ilformaçÔes e documentâÇões

apreséntadas no pro..""o, estando sujeitos às sançoes previstas na legislaçáo'

2L.2Paraaexecuçáodocontratoobjetodesteprocesso'nenhumadaspaÍtespoderáoferecer'dar
or, 

"" "o-pro-"t 
, àa* aquem quer iue se.,a, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer

que seja, tânto por 
"o.tt" 

pàp.iá quáto- pãr. i"t"rmédio de outrem' qualquer pâgamento' doaçao'

;;;;;;t" ,át g..r" ti.ru.rá.ira" ou adàinistrativas, ou beneficios de qualquer especie, seja de

forma direta ou indiretâ quanto ao objeto deste contrato, ou de outÍa forma a ele relacionado, o que

deve ser obseryado, ainda, pelos prepostos e colaboradores'

22 DAS DIABÀSIçÔES rIilAI§
22.rÂParticipação.'"".""..t"."implicaaaceitaçãointegraleirretratáveldostermosdoEdital.
ãã.ã s.ã aú[àda ata da sessão pública no sistema e]etrônico'

22.g Náo havendo ."p.Af.rte ou 
"'"orrendo 

qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certâme na data ma-rcada, ^ """"ao 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

;;-b*õ;", ;o mesmo horariá anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.
Zà.+ I iomotog,içao ao resultado destâ licitâçáo náo implicará direito à contrataçào'

22.6AsnormasdisciptinadorasdalicitaçáoseráosempreinterpÍetadasgTfl'gldaampliaçáoda
disputa entre os interessados, desde que nào comprometam o intiresse da Administração' o princípio

da isonomia, a finalidade e a seguralça da contrataçáo'
22.6 os licitantes assumem fodo" Ls custos de preparaçáo e apresentâçáo .de. 

suas propostas e a

AdministraÉo náo será, .- 'enh'm 
ca*, ""pónsá'el 

por esses custos' independentemente dâ

condução ou do resultado do processo licitatório'
22.7 Na contagem ao" pr"rá" 

""àu.lecidos 
neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administraçáo.
22.aodesatendimentodeexigênciasformaisnáoessenciaisnàoimportaráoafastamentodo
licitante, desde que *"j" po."iJã aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do

interesse púbüco. , - --^--^- ^.. r^.
22.g Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus Íulexos ou demais peças que

s

como no site de realizaçâo do certâme, www.bll.ore.br.
22.LL O aviso do edital será publicado no Diário Ofrcial do Município, endereço

ç'ww.ilu o-co -br em jornal de circulaçáo, afixad o no mural de aüsos da Prefeitura municipal e

divulgado portal da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso / PR
no

http: / /llrl1r'altoDaraiso.pr.qov.br / licitacoes '

dô y*" a.irtritt S"^iquer questões decorrentes da licitação'

administrativâ, será coàpetente o Foro da Comarca de Xambrê/ PR'

23
23.1

ANEXOS
São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

não resolvidas na esfera
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âITEXO I. TERü O D ERE FERÊ If C IA

[rrnooucÃo:

IX) OB'ETO I'A
PRESTACÃO DE SERVIÇO NÂO CONTINUADO
PRESTAÇÀO DE SERVIÇO CONTINUADO

x COMPRAS (AQUISIÇÀO)

DA ruIÍDArEIrraçÃo E DEscRrçÁo DA rEcEasIDâ.DE DA coxrRATAçÃo ÍArt. 6', taciso
mII, aliiee 'b', da Lei a" 14.133/202?U.

1. .IUSflFIcATrVá;
Periodicamente faz-se necessária a aquisiçáo de materiais elétricos para utilizaçáo nos serviços de
manutençâo, recuperaçáo e conservaÉo das instalações prediais das repartições pubücas deste
municÍpio, destacando ainda que toda rede de iluminação publica municipal é de responsabüdade
municipal.

Desta forma é importante que constem no estoque os referidos materiâis em quanüdade

sufrciente parâ realização dos serviços.

2. IX) O&rEnO:

2.1 O presente termo tem por 
_ 
objeto REIGISTRO Dt PREÇOS PARA ntranl E DWITUAL

áQT,Isd:ío I,E ATERTAL EI,É,RICO PARA UA,{r.fiEIçÁO I,E -R,iPARÍÍIçôES 
PÚBUC,AS D

ahuxeçao PÚBLIoA üuNIcIPAr4 colvrontE coxDrçúEs E tsPBcrrrcáçóEs
F.STeAEI"BCIOIS l,X, EDfiAL.

3.DAS COrDrçÓES GER/uS DA OOIITRATAçÃO

3.1 os bens/serviços objeto da contratâçáo pretendida possuem as seguintes especilicações:

ANtjXO I- ÜATERIAL EI,Ê'ruCO

rTEH PROOU|O / SERWçO UND QTDE
VALOR

UNÍÍÁRIO
,tÁxrNo

VALOR TOTAL
HÁxtHo

01
AERACADEIRA DE NYLON 2OO X 4,5MM - PACOÍE
COM 1OO UNIDADES

PCTE 150 35,7 t 5.356,50

02 A REX PARA 1 POSTO - ARMAÇAO
REFO

UND s0 23,69 1.184,50

03 E PARÂ FOTOCELU UND 350 7 ,66 2.681,00
04 B BR1 GÂLVANIZADO UND 400 62,22 24.888,00

05 CA 2.7 UND 30 25,74 772,20
t4,o2 4.206,OOo6 CABO 16MM RIGIDO MTS 300

07 CABO 25MM GIDO MTS 300 23,6L 7.083,00
08 cáBo 35MM GIDO MTS 500 36,53 18.265,00
09 cABo 5oMM RÍGIDO MTS 300 40.25 12.075,00
10 CABO TOMi'I MTS 500 56,80 28.400.00
11 cÂBO gsMlvl MTS 500 93,09 46.545.00
t2 COBRE FLEXryEL 1.sOMl.{ 750V MTS 600 7,29 774,OO

13 FLEXIVEL 16MM MTS aoo 14,66 11.728,00
14 cÂBo PP 2X1 5MM MTS 1000 3.91 3.910,00
15 CABO PP 2X2.5 MM MTS 900 5,88 5.292,OO

16 cÁBO PP FLEXML 2X4l'lM MTS 300 7,54 2.27 4,OO

77 PP FLEXIVEL 2X6MM MTS 300 10,38 3.114,00
18 PP FLEXIVEL 3XlOMM MTS 300 24,lt 7 .233,OO

19 RÂMAL TR,IPLEX 3X16MM MTS 600 11,64 6.984,00
20 CÂIXA DE PASSAGEM 15X15 PC 10 24.94 289.40
2t cAtxA PADúo rIPo cN PC 20 224,60 4.572,OO

22 CAIXA PASSAGEM 1OX1O PC 20 15-41 308,20
23 CAIXA PASSAGEM 3OX3O PC 35 56,44 L.975,40
24 CAIXA PASSAGEM CONCRETO 3OX3O C/TAMPA UND 35 47,O4 L.U6,40
25 CAI'IALETA 20X10 Pç 200 7,75 1.5s0,00
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4.479 2080 55 9926 CAN ALETA 5OX5O VENTILADA
1.089 9036 333027 R SPLTT BOLT 95MMcoN

450220CURVA 2.1 , PVC2A
342 00 2.736UND oDISJUNTOR CÂIXÂ HOI.-OADA29

462 6030 15 4230 DIS]UNTOR DIN I X2OA
311 6020 15 5831 DIS]UNTORDINlX5OA

2.21O 70147 3815DIS]UNTOR DIN 2X1OOA32
55336 911533 DIS]UNTOR DIN 2X254

25 92 388134 DIS]UNTOR DIN 2X324
39615 26 40DISJUNTOR DIN 2x.lOA35
a22 6015 54UNDDIS]UNTOR DIN 2X5O 6K36
845 70561537 DIS]UNTOR DIN 2X7OA

1.372 6591 5115DIS]U NTOR DIN 2X8OA38 r.444 0596 271DIS]UNTOR DIN 3X1OOA39 699 4515 46 6340 DIS]UNTOR DIN 3X2OA
624 904t 6615DISJUNTOR DIN 3X3244l

40 3410DISJUNTOR DIN 3X5OA42
1 9 5515 89 97DTS]U NTOR DIN 3X63443

531 8026 59UND 20' PVCELETRODUTO 2.144
1.031 80t4 747045 ELETRODUTO DE PVC 4

227 7228 398PCTEFITA ESDUNIDAcoLA 06MRILO CARTEDA46 158 4015 10 56ATER NTOEED RAMARÂP ASTEHRAMG PO47 874 2058 2a15HASTE DE ATERRÂMENTO 2 40M48 40313 4630PM LEÍOIs P sLE coUI'ITERR Rrro 1I49 6.991 84a73 98KTTNT EM ID 1o 5a9E oDKIT BARRÂME50 19_581 00100 19 1PALTA K87 5 0500cN EIA 2LED POTEPLAM ADA51 2.175 00L4 50P 150BIVOLT20wTULED LARBUMLA PADA52 990 4024 7640LAMPADÀ LED ÍUBULAR 3OW BIVOLÍ53 r.517 4050 5830cLI 400woMRPOPLAM ADA54

25.7A3,50515,6750Pç

PUBLICA COM TECNOLOGIA
porÊNcIA DE loow coNTENDo; BASE PARÂ sENsoR
nelÉ rorortínrco com 7 PINos coNFoRME
REGULAMENTADO PELA NORMA NBR5I23-2016,
rnclÊt'tcn LUMINoSA ttiNltql or 1801M/w-, DRIvE

aivóú (100 A 277v), GRAU DE PRorEçÃo lP66

coruronúe REGULAMENTADo PELA NoRMA ABNT

NBR IEC 60529:2017, GRÂU DE PROTEÇAO lK 08

CONFORII4 E REGUI-AMENTADO PF-].A 1eC62262 t20t5,
TCC=4OOOK, FATOR DE POTÊNCIA >0.97, PROTEçAO

coNTRA SURTO COM MIN. 10Ky / IoKA,.ENCAIXE
coM REGULAGEM DE ANGUTÂçÃO, RELATORI-O L7O

íMIN 1OO MIL HORAS), IRC >70, CERTIFICAçAO NO

irmrrno, rnseros rorouÉtRlcos E sELo PRocEL

CLASSÉ A. - 5 ANOS DE GARANTIA - COIÁ

LED NA

EXCLUSIVA HE EPP ,i,EI

LUMI

55

77 -35O,5O5L5,67150PÇ

PUBTICA COM TECNOLOGIA
porÊltcn DE 10ow coNTENDo; BASE PARA SENSoR

nrrÉ roroelÉrnrco cou 7 PINos coNFoRME
REGULAT4ENTADO PELA NORMA NBR5123'2016,
enctÊucn LUMINoSA MÍNIMA DE 1801M/rr1a, DRIvE

BrvoLT (1OO A 277V), GRÂU DE PROTEÇAO IP66

CONFORME REGULAMENTADO PELA NORMA ABNT

úán irc ooszs,zo17, cRAU DE PRorEÇÃo IK 08
CoNFoRME REGULAMENTADO PEI.I. lÉC62262t2ol5,
iãé=ãoàài, reiôn oe porÊNcIA >0.e7, PRorEÇÃo
coNTRÂ SURTO COM MIN. 10ry / IOKA,.ENCAIXE
coM REGULAGEM DE ANGULAçÃo, REtÁToRI-o 170

íMIN 1OO MIL HORAS), IRC >70, CERTIFICAçAO NO

iruurrno, ENSAIos ForoMEÍRIcos E sELo PRocEL
CLASSE A. . 5 ANOS DE GARANTIA _ A"PLÀ

LED NALUMIN

coNcoRRÊrtcJ^

56

1.685 00500 3 37MTSER 1LÂAMÁGADARÂEI oc RRUMANGU57 2.270 00500 4MTSLAEAMDA ARRÂEI RRUco GANGUMA 2.140 oo400 35MTS2LAAMDA AREcoEIRÁ RUR GANGUMA5 2.59! 25863 75UND 360 03 MEDIDORESMODULO DE MED 480 8012 0240x 08 .16X200PARÂFUSO61 538680ADAPTADORPLU62 5_491 35366 0915UNDPOSTE 2OO DAN 7 20M63
2.013,10402,62Pç 5QUADRO DE EMBUTIR

TRIFÀsIco METALICO
18/24 DISJ 1O0A

64
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3.1.1 o Custo Rl§ 487.349,41 (qu8tÍoce[tos G oltctrta G sete rall trezeltos e quaÍêrrta e love
rêals G quareDtâ e um cêutavo3l.

3.2obemobjetodestacontrataçáoêcaracteilzadocomocomum,conformeArt.6"Inc.)I'Lein"
14.133 I 2O21,' e justiflcativa constante do Estudo Técnico Preliminar:

3.3 O objeto desta contrataçáo nào se enquadra como sendo de bem de luxo

3-4 O praza de vigência da contratâção é de 12 (DOZE YE§ES) contados do Íecebimento da Ordem de

Fornecimento/Noia de Empenho, na forma do artigo 105 da l.ei n" 14' 133' de 2O2l;

3.S O contrâto oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratâção

4. DA I.t IIDAüEUTAçÃO E DEI§CRIçÃO DA IIECESSIDADE DA CONTR.II'TAçÃO lAÍt' 6", t[clso
II, sliaec 'b', ila Lct t" L4,133 | 202ll.

4.1 Regime de contratação será realizado atrâvés do sistema de Registro de Preços, nos termos do

Decreto n" 3192 12024.

5. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COUO UU TODO COI{SIDERADO O CICLO DE VIDA IrO OBIETO.

5.lAprestaçáodeserviçossedarápormeiodamodalidadedePregáoEletrônicopelosistemade
Registro de Preço, em conformidade com o Decreto 11'46212023'

o sistema Registro de Preços para a aquisiçào dos produtos se baseia nos termos dos incisos I, III e IV

do Art. 3" do Decreto 17.46212023:.

I - Quando, pelas caracteristicas do objeto, houver necessidade de contratações permâÍIentes ou

freqüentes;
il - guanao for conveniente para atendimento a mais de um órgáo ou a mais de uma entidade,

inclusive nas comPras centralizadas;
III-quando,Pelanaturezadoobjeto,náoforpossíveldefrnirPreviamenteoquaÍItitâúvoaSer

demandado pela Administraçáo
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380 oo0 38UND 100065 PREGOROI.DANA PLASTICA 24X24
L.276 o0100 t2 7LANA E 40ETE PORS66

299 50UND 50 5 9967 BO 25MMTERMINAL ÍIPO AGULHA P
M9 0050 I 98UND68 35MMTERMINAL TIPO AGULHA P

1- 16040 29 02UNDTERMINAL TIPO AGULHA P CABO 5OMM69
1.260 031 52UND 40TERI.IINAL TIPO AGULHA CABO TOMM70
1.066 0026 5UND 407L TERMINAL TIPO AGULHA CABO 95MM

42t 2040 10 53UND72 TERMINAL TIPO ANE IÁR P CABO 25MM
447 9030 t4 93UNDTERMINAL TIPO ANELAR P CABO 35MM71
230 805UND 4074 BO 5OMMTERMINAL TIPO ANELAR P
335a 39UND 4075 TERMINAL TIPO ANELAR P CABO TOMM
76 9030 25 53UNDBO 95MMTERMINAL TIPO ANELAR P76
503 oo50 10UNDTERMINAL TIPO BOTINHA 1677 72r 5050 74 43UND78 TERMINÂL TI BOÍINHA 25
387 007 74UND 5079 TERMINAL TIPO BOTINHA 35

19.400 009 70MTS 2000ITE 1 POLEGADAcoN80
7 .535 o015 o7UND 500coNEcroR PERFURANTE 10 A 7MMa1 45.2802000 2UNDa2 LT 01 A5 0533LETRIE Bco IVOLERE FOTO
3.41000 3 4SMTS83 750 V PRETOCABO FLEXIVEL 2 50MM4
1.780 o01 78MTS 1000CABO FLEXIVEL 2 MM 450 50v A7U84 2.420 002 42MTS 100050v ERDECABO FLEXIVEL 2 50 MM 4585 5.100 005 101000MTS86 50v PRETOCABO FLEXIVEL 6 OO MM
4.340 oo1000 4 3450v LCABO FLEXIVEL 6 OOMM4s7 4.600 004 60MTS 100088 50v VERDECABO FLEXIVEL 6 OOMM4
3.635soo 7 27MTSETPR o7 01L Ho 4M 0 55FLEXBO IVEcÂ89 1_590 oo500 3 18MÍSMANGUEIRA CORRU GADA AMARELA 1"
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Dessa forma, após o levantamento das possiveis soluções existentes no mercado, esta equipe

atendem o descritivo serão reprovâdos.

6.2. Náo é admitida a subcontrataçáo do objeto contratual'

6.3 do3 crltérlos de aceltabilldade:

521

optou pelo prosseguimento da aquisiçáo através de realizaçào de licitaçáo por meio de Sistemâ de

registro de Preço, uma vez que:
1. A AdministraÇão náo se obriga a contrâtar todo o quantitativo previsto na ücitaÇão e registrado

em Ata;
2. Existe a possibilidade de deÍinir quantitativo a maior, além da sua real estimaüva

nos casos áe ojetos de dificil previsibilidade, cuja previsáo pode ser frustrada por uma serie de

fatores variaveis que náo controlados pela Administraçáo
3. Permite flexibilidade e parcelamento das contrações da solução.

Permite um conüole eÍicaz dos estoques.

6. r)os RF4rrl§rro§ DA CoUTRATAçÁO íAÍt. 6" lmrl' aünea'd" da Let n" ,-4.L3,3l2ll

6.1. Os bens têm natureza de bens/ serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho

e qualidade podem ser objeüvamente definidos pelo editat, por meio de especficações usuais de

meicado, ,roi t".-o" do art. 6", inciso )cII, da Lei Federa-l f l4.l33l2o2l. os materiais soücitados

deveráo atender às exigências de qualidade, observados os padróes e noÍÍnas baixadas pelos órgáos

competentes de controlã e qualidadã industrial, no caso ABNT e INMETRO. Marcas e modelos que não

VALOR TOÍAL
,rÁxrNtoQTDE

VALOR
UNIÍÁEIO
EÁxú,ro

UNDrfEH PRODUTO / siERyIçO

5.356,50150 35,7LPCTE01
ABRACADEIRA DE NYLON 2OO X 4,5MM -
COM 1OO UNIDADES

PACOTE

1.184,5023,6950UND02
REX PARÂ 1 POSTO - ARMA

REFOR
ARM

2.681350 7 66UNDBASE PARA FOTOC LULA03 24.484 oo62 22UND 400BR1 GALVANIZADOo4
772 2030 25 74UNDCAB 2,L 2',05 4.206 00!4 02MTS 300CABO T6MM GIDOo6

7.O43 0023 1MTS 30007 cÂBo 25MM GIDO
18.265 0036 53MÍS 500o8 GIDOCABO 35MM 12.o75 00300 40 25MTSIDOCABO 5OMMo9 28.40056 80MTS 500CABO 70Mt'l GIDO10 46.545 0093 o9MTS 50011 CABO 95MM GIDO

774 001 29MTS 600L2 51 M0 7M OV5LFLEXIVEBOCA COBRE
11.724 o0800 t4MTS13 CABO FLEXIVEL 16MM
3.910 001000 3 91MÍSPP 2XL 5MM74 5.292 005 88MTS 900CABO PP 5MM15 2.274 o07 58MTS 300cÁBo PP FLEXIVEL 2X4MM16 3.114300 10 38MTS17 CABO PP FLEXIVEL 2X6MM
7.233300 24 11MÍSCABO PP FLEXIVEL 3X1OMM18
6.98411 64MTS 600RÂMAL TRIPLEX 3X16MMCA19

289 402A 9410CAIXA DE PASSAGEM 15X1520
4.57 0020 224 60P2r NPO CNCAIXA PAD

308 2015 12022 CÂIXA PASSAGEM 1OX1O
t.97535 5623 CAIXA PASSAGEM 3OX3O
t.64647 o4UND 3524 PACAIXA PASSAG EM CONCRETO 3OX3O
1.5507 75200CANALETA 2OX1O25 4.479 2055 99aoCANALEIA 5OX50 VENTILADA26
1 9 9030 36 33CONÉCTO R SPLTT BOLT 95MM27

450 4020 22 5228 " PVCcuRvA 2.1
2.736 oo342 00UND 0829 DIS]UNTOR CÂIXA MOI-DADA

462 6015 4230DISJU NTORDINlX2OA30
311 6015 5820DIS]UNTORDINlX5OA31 2.270 7015 t47 3832 DISIUNTOR DIN 2X1OOA
553 6515 36 9133 DIS]UNTOR DIN 2X254
388 8015 25 9234 DIS]UNTOR DIN 2X324
396 0015 26 4035 DIS]UNTOR DIN 2X4OA
822 6054UND 1536 DIS]UNTOR DIN 2X5O 6K
845 70561537 DISIUNTOR DIN 2X7OA
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38 DIS]UNTOR DIN 2X8OA rc 15 91,51 t.372,65
39 DIS]UNTOR DIN 3X1OOA PC 15 96.27 1 .444,05
40 DISJUNTOR DIN 3X2OA PÇ 15 46,63 699.45
4l DIS]UNTOR DIN 3X324 PC 15 4t,66 624,90
42 DISJUNTOR DIN 3X5OA PC 10 40,34 403,40
43 DIS]UNTOR DIN 3X634 PC 15 49,97 1.349,55
44 ELÊTRODUTO 2.I12' WC UND 20 26.59 531.80
45 ELETRODUTO DE PVC 314 rc 70 74,74 1.031.80
46 FÍTA COLORIDA CARTELA COM 06 UNIDADES PCTE 8 28,39 227 ,t2
47 GRAMPO PARÂ HASTE DE ATERRAI.4ENTO PC 15 10,56 158,40
48 HASTE DE ATERRAMENTO 2,40M PC 15 58,28 474,20
49 INTERRUPTOR 1 SIMPLES COMPLETO PÇ 30 t3,46 403,80
50 KTT DE BARRÂMENTO MEDIO 195â KIT I 873.98 6.991,84
51 LAMPADA LED ALTA POTENCIA E27 85W 5OOOK PC 100 195,81 19.581.00
52 LAMPADA LED TUBULÂR 2OW BryOLT PC 150 14,50 2.175,OO

53 LAMPADA LED TUBULAR 3OW BIVOLT PC 40 24,16 990,40
54 LÂMPADÂ VAPOR METAUCO 4OOW PC 30 50,58 t.5t7,40

55

LUMIN PUBLICA COM TECNOLOGIA LED NA
porÊlcra DE 100w coNTENDo; BASE PARA SENSoR
netÉ rororLínIco coM 7 PINos coNFoRME
REGULAMENTADO PELA NORMA NBR5123-2016,
eRcrÊucra LUMINosA uiuua oe IBoLM/W_, DRIVE
BMLT (100 A 277V), GRAU DE PROTEçÂO IP66
CONFORME REGULAMENTADO PELA NORMA ABNT
NBR IEC 60529:2017, GRAU Ot pnOrrçÃo tr oe
CONFORME REGULAMENTADO PELA lEC62262t2Ot5,
TCC=4OOOK, FATOR DE POTÊNCIA >O.SZ, ENOTTçÃO
CONTRA SURÍO COM MIN. 1OKV / IOKA, ENCAIXE
coH REGU|-AGEM Or lt'tCUUçÂO, nrutóalo Lzo
(MrN 100 MtL HORAS), IRC.>70, CERTIRCAÇAO NO

INMETRO, ENSAIOS FOTOMEÍRICOS E SELO PROCEL

CLASSE A. . 5 ANOS DE GARANTIA - COTÂ
,rswa EPP ,IEI

PÇ 50 5t5,67 25.743,50

56

LUÍ,4IN PUBLICA COM TECNOLOGIA LED NA
porÊNcrA DE loow coNTENDo; BASE PARA sENsoR
nelÉ roroelíruco coM 7 PINos coNFoRME
REGULAMENTADO PELA NORMA NBRs123-2016,
rnclÊHcrl LUMINosA uÍurmr or 18oLM/w, DRIvE
BrvoLT (1oo A 277v), C,RAU DE PRorEçÃo IP66
CONFORME REGULAMENTADO PELA NORHA ABNT
NgR IEC 60529:2017, GRAU DE PROTEçÃO IK 08
CONFORME REGULAMENTADO PEIA lEC62262t2Ol5,
TCC=4OOOK, FATOR DE POTÊICTE >0.97, PROTEçÃO
CONTRÂ SURTO COM HIN. 1OKV / IOKA,,ENCAIXE
coM REGULAGEM oe lrcuLrçÃo, RELATóRr-o 170
(MrN 100 MIL HORÂS), IRC.>70, CERTIFICAçAO NO

INMETRO, ENSAIOS FOTOMETRICOS E SELO PROCEL

CLÂSSE A. . 5 ANOS DE GARANTIA - AI|PLA
coNcoRRÊNcra

PÇ 150 515,67 77.350,50

57 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1.U2' MTS 500 3.37 1.685,00
58 MANGUEIRÁ CORRUGADA AMARELA 1.1/4" MTS 500 4,42 2.2rO,OO

59 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 2" MTS 400 5,35 2.140,00
60 MODULO DE MEDI 03 MEDIDORES UND 863,75 2.59L,25
61 PA uso 5 x 08M.16X200 PC 40 t2.o2 480,80
62 PLUG ADAPTADOR PC 80 6,73 538,40
63 POSTE 2OO DAN 7 20M UND 15 366,09 5.491,35

64 QUADRO DE EMBUTIR
TRIFASICO METAUCO

18/24 DISI 1OOA
PÇ 5 402,62 2.013,10

65 ROLDANA PLASTICA 24X24 CIPREGO UND 1000 0,38 380,00
66 SOOUETE PORCÊLANA E 40 PC 100 12,76 t.276,OO

67 TERMINAL TIPO ÂGULHA P/CABO 25MM UND 50 5,99 299.50
68 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO 35MM UND 50 8,98 449.OO

69 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO SOHM UND 40 29,O2 1.160.80
70 TERMINAL TIPO AGULHA P/CABO TOMM UND 40 31,52 1.260.80
7t TERMINÂL ÍIPO AGULHA P/CABO 95MM UND 40 26,65 1.066,00
72 TERMINAL TIPO ANELAR P CÂBO 25MM UND 40 10.53 427,20
73 TERMINAL TIPO ANELÂR P CABO 35MM UND 30 14.93 447 ,90
74 TERMINAL Í1PO ANELÂR P/CABO 5OMM UND 40 5,77 230,80
75 TERMINAL TIPO ANELAR P/CABO TOMM UND 40 8,39 335.60
76 TERMINAL TlPO ANELÂR P/CABO 95MM UND 30 25,53 765,90
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TERMINAL TIPO BOTINHA 16 UND 50 10,06 503,00
78 TERMINAL TIPO BOIINHA 25 UND 50 t4.43 727,50
79 TERMINAL TIPO BOÍ1NHA 35 UND 50 7 76 387,00
80 CONDUITE 1 POLEGADA MTS 2000 9,70 19.400,00
81 CONECIOR PERFURANTE 10 A 7MM UND 500 t5,o7 7.535.00
82 RELE FOÍOELETRICO BIVOLT 105 A 3305 V UND 2000 22,64 45.280,00
83 CABO FLEXIVEL 2,50 MM 450/750 V (PRETO) MTS 1000 3.45 3.450,00
84 CABO FLEXIVEL 2,50 MM 450/750 V (AZUL) MTS 1000 1.78 1.780,00
85 CABO FLEXIVEL 2.50 MM 450/750 V (VERDE) MTS 1000 2,42 2.420,OO
a6 CABO FLEXTVEL 6,00 MM 450/750 V (PRETO) MTS 1000 5,10 5.100,00
87 CABO FLEXTVEL 6,00 MM 4sol750 V (AZUL) MTS 1000 4,34 4.340.00
88 CABO FLEXIVEL 6.00 MM 450/750 V UERDE) MTS 1000 4,60 4.600,00
89 CABO FLEXIVEL 10 MM 450/750 V ( PRETO) MTS 500 7 ,27 3.635,00
90 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1" MTS 500 3,18 1.590,00

6.4 Requlaltos da entrega e receblmento:

6.4.1 A responsabiüdade da empresa contratâda, decorrente do presente Termo de Referência, estará
vinculada ao que dispõe a Lri n" 8.O78 de ll lO9l9O (Córl;go de Proteçáo de Defesa do Consumidor).

6.4.2 O prazo de entrega dos bens é de 45 (quareata e clncol dlcs, contados do recebimento da
respectiva ordem de compra e/ou serviço.

6.4.3 os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: AV. Pedro Amaro dos Santos, 9O0 - Centro,
Alto Pâraiso, Estado do Paraná.

6.5. Do Recebimcnto

6.5.1 O recebimento do serviço pela frscalização se dará em duas etapâs: proüsoriâmente e

defrnitivamente.

6.5.2 do recebimento provisório: O recebimento provisório ocorerá imediatamente apÓs o recebimento

dos itens objeto deste Termo de Referência, representada pela checagem das condições'

6.5.3 do recebimento de{initivo: O recebimento definitivo estârá conÍgurado após a análise que

comprove a conformidade dos produtos com os padrões estabelecidos no presente Termo de

Referência, no pÍazo de O2 (dois) dias úteis, após o recebimento proviúrio.

\- 6.6 Garantla

6.6.1 Â garantia dos bens/materiais deve obedecer aos
consumidor.

dispositivos do código de defesa do

6.6.2 durante o prazo de validade a empresa CONTRATADA frca obrigada a subsütuiÍ o (s) alimentos
(s) sempre que houver úcio.

6.6.3 durante o prazo de validade do contrato a empresa CONTRATADA deverá assumir os custos de

devoluçào / frete.
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7. Da for:Be de coatrataÉo

7.1 A contratâÇáo será realizada por meio de licitaçáo, na modalidade Pregáo, na sua forma eletrônica,
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6", inciso xLI, 17, § 2", e 34,
todos da tei Federal n" 74.133/2021.

7.2 Dc documeltação recGssárla

para fornecimento dos bens pretendidos, os eventuais interessados deveráo comprovar que

atuam em rano de atiüdade compatível com o objeto da licitaçáo, bem como apresentar os seguintes
documentos a título habilitaçáo, nos terrnos do aÍt- 62 e 66, da bi n" 14.733/2027:
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7.2.1 Certidáo de Débitos Relativos aos Créditos Tribu tários Federais e à Dívida Ativa da Uniâo;

7.2.2 Certrdão Regrlaridade do FGTS - CRF;
7.2.3 Certidáo Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
7,2.4 Certidâo Negativa da §ituação Fiscal Estadual;
7.2.5 Certidáo Negativa de Débitos Municipais;
7.2.6 Recolhimento do INSS e FGTS;
7.2.7 outros que sejam necessários para a rea)ização do certame

8. UODELO DT GE§TÃO DO COITTRATiO

A gestáo e a frscalizaçáo do objeto contratado seráo realizadâs conforme o disposto no decreto n"

3lá7 12024, que "Reguiamenta dispositivos da Lei Federal f 14.13312021no âmbito do Município de

Alto Paraíso, Estado do Paraná-PR".

8.1 Das obrlgaçóes e resPolsâblüdadee da cotrtratada
8.1.1 Entre[ar os materiais de acordo com as condiçôes e prazos estabelecidos neste Termo de

Referência

g.1.2 providenciar a imediata correçáo das deficiências apontadas pelo setor competente do Município

de Alto Paraiso-PR.

8.1.3 Providenciar pessoal necessário Para transporte, carga e descarga dos materiais'
g.1.4 prestar todos os esclarecimentàs solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a

todas as reclamaçoes.

g.l.S Custear o frete referente à eÍrtrega e devoluçáo dos mâteriais defeituosos, dentro do praza de

garanüa.

9 Das obrlgaçô€s da coatratante

9.1.1 acompanhar, controlar e irscalizar o andamento do projeto através do servidor desigrrado;

g.1.2 assegurar à empresa o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas obrigaçÔes;

g.l.3comunicar,comantecedêlctaraznâvel,qualqueralteraçãoqueeventualmentepoderáadvir
durante a execuçáo do contrato;

9.1.4 receber o objeto em conformidade com o especiÍicado no Termo de Referência;

seu fiel9.1.5 intervir na execuçáo do Contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar o

"rrop.i-"rto 
e a regulariáade dos serviços prestados e das normas pertinentes;

9.1.6 ordenar as correções, reparos, âlteraçoes ou substituições que se fizerem necessárias;

S.i.i À á"".""ia de pievisão à"p.."o .,."L it"- náo exclui outras que estejam dispostas no bojo do

Termo de Referência, tdital e contrato, bem como na legislação vigente'

9.2 Da gcstáo c Íiscsllzaçáo do cotrtrato

g.2.loacompanhamentoeafrscalizaçáodoobjetodofuturocontratoserâoexercidospormeiode
seúAor aesigrraao pela Prefeitura mediante Portaria, ao qual compete acompanhar, fiscalizar' conferir

.-"J.r " .i.""çaó do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvida1 e pendências que

surgirem, determinando o que for necessário pala a regularizaçáo das faltas, falhas, problemas ou

à.i"-lto" óU".-"aos, e o qual de tudo daÍá ciência ao contratado, conforme determina o art. 117, da

I.ei n" 14.13312021.

g.2.2 Calxrá,ao servidor designado atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela empresa,

para efeito de Pagamento do mesmo.

g.2.3 o servidoÍ deverâ. zclar para que durânte toda a vigência do contÍato. sejam mantidas, em

coÁpatibilidade com as obrigaiôes assumidas pela contratada, todas as condiçÕes de habilitaÇâo e

qualificaçâo exigidas na licitaçáo.
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A atividade de hscalizaçáo náo resultârá, tampouco, e em nenhuma hipótese, em coÍTesponsabilidade
da contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

10. CRITÉRIOS I'E PAGA.UENTO

10.1 O pagamento será efetuado pelo Municipio, na ordem cronológica, em até 3O (trinta) dias após a
emissáo da Nota Fiscal, mediante recebimento dehnitivo do objeto, cujo pagamento será efetuado
através de crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados, diretamente ao
fornecedor.

10.2 O recebimento definitivo implica na entrega total dos itens pela empresa, em todos os locais e
resoluçáo de todas as pendências.

10.3 Nota Ílscal
Após a entrega dos serviços realizados, a empresa deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica -

NF-e, a qual deverá constâr as indicações nas observações referentes ao empenho e Secretaria gestora.
Caso a mesma for apresentada com eÍTo será devolvida à empresâ para retiÍicaçáo e reapresentação.

As empresas nâo optantes pelo sistema de tdbutação "Simples Nacional" deverão informar na
nota flscal a alíquota de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF).

11. FORTA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO PRESTADOR DE SERVIçO

Conforme disposto nesse termo de referência, o futuro contratado será selecionado mediante
processo licitatório na modalidade Pregáo, na sua forma eletrÔnica, com critério de julgamento por
menor preço.
O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de RS 0,01 (um centavo), que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relaçâo do lance que cobrir a melhor oferta.
Náo serâo aceitos dois ou mais lances iguais, no caso de lances iguais prevalecerá âquele que for
recebido e regisúado primeiro.

12, Subcoatratação

Náo s€rá admitida a subcontrataÇão total ou parcial de outra empresa para a execução do

objeto deste contrato.

13. DA VIGÊ!ÍCIA DO COI{TRATO

O futuro contrato vigerá durante o prazo de l2(doze) meses, tendo como termo inicial do
contrato a sua assinatura. Este poderá ser prorogado por igual período caso a administraçáo julgue
vantajoso.

5?á

14. DO PRAzlO

Após recebimento do empenho a empresÍr tem o prazo de 45 {quarclte e claco} illo para efetuar a

enúega completa do objeto do contrato.

1 5. §AXçÔE§ ADUIIÍTSTR.ATTVAS

O licitânte ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações,
garantidâ a prévia defesa, ficará â Contratada sujeita às sanções preústas na bi 14.133121 com as
alterações posteriores as seguintes sançóes de acordo com o Decreto Municipal n" 3023/2023, sem
prejuízo das responsabilidades ciúl e criminal.

1ó. DO REEQrrrLbnrO rrmxcpno

Para fazer jus ao reequilíbrio econômico ou reajuste de preços, flcará a Contratada sujeita às regras e

orientâçôes da l*i 14.133 /21.

17. DI§POSIçÕES GERAI§
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17.1 na proposta de preço devem estâr incluidas todas as despesas e custos, como trânsporte,
tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da
licitaçáo.

17.2 Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelo Decreto Municipal n. '
319112024, que "Regulamenta dispositivos da Lei Federal n" 14.13312021 no âmbito do Município de
Alto Paraiso-H, pela lei I4.l33l2O2l e outras normas legais em úgor que se apliquem.

17.3 será motivo de desclâssilicaçáo as propostas apresentadas sem a MARCA dos produtos

la. tsrruaTrva rx) vALoR DA colITRATAçÃo

Estima-se para a contrataçáo almejada o valor total de tt$ 487.349,41 (quatÍoceEtos e oitenta e

scte Eil trezeltos e quaÍctrta e nove reais e quaÍeata c uE ceatavosl.

Vislumbra-se que tal valor é compaüvel com o praticado pelo mercado correspondente, obsewando-se
o disposto no Decreto Municipat n. " 37a612O24, que "Regulamenta dispositivos da l,ei Federal n"
74.133/2021no âmbito do Município de Alto Paraíso-PR'.

O valor obtido ê proveniente de pesquisa de mercado, e o valor final foi obtido com base em cálculo da
média aritmética dos orÇamentos recebidos/pesquisados.

19. ADEQT'AçÃO ORçÂ.UEITTÁRIA

O dispendio financeiro decorrente da contrataçáo ora paetendida decorrerá das seguintes dotaçÕes
entá,rias:

DESP. ELEMENTO DESCRICAO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

24234 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
02.o2.o4.124.OOO2.2.OO2 CONTROLADORIA INTERNA

2424t 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
03.02.04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRÂTIVA

24242 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
03.03.04.122.0003.2.013

DIVISAO DE MATERIAL E

PATRIMONIO

24243 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
03.04.04_ 122.0003.2.014 DIVISAO DE COMPRAS E

LICITACAO

24244 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
03.05.04. 122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS

24247 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
04.02.04. 121.0004.2.018 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E

CONTABIUDAD

24248 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
04.03.04.129.0006.2.019

DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO,
FISCAUZACA

24250 339030260000 MATERIAL ELETRTCO E

ELETRONICO
05_02.04.128.0003.2.009 DIVISAO DE RECURSOS

HUMANOS

24253 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
06.02. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

24254 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
06.02. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

24252 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
06.02.13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

24255 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
06.02. 13.392.0011.2. 120 DIVISAO DE CULTURA

24254 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 -o2. L2.361.OOO7 .2.022 DIVISAO DE ÊDUCACAO

24259 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
o7 .o2. 12.367.OOO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

24260 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .02.12.367 -OOO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

2426r 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2.t2.36l.OOO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

24262 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24263 339030260000
HATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.351.0007.2.030 DIVTSAO DE EDUCACAO

24264 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

2426s 339030260000 MATERIAL ELETRICO E 07 .o2. L2.36t.OOO7 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
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ELETRONICO

24266 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO OE EDUCACAO

24267 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
o7 .o2.t2.361.OOO7 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24264 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24257 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELÉTRONICO
07.o2 -r2 364.OOzt.2.OO7 DIVISAO DE EDUCACAO

24272 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONTCO
07.02.72.365.OOO7.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

24273 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2. 72.365.OOO7.2.O32 DIVISAO DÉ EDUCACAO

24274 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.o2. 72.365.OOO7.2.O32 DIVISAO DE EDUCACAO

24275 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
o7 -o2.t2.365.OOO7 -2.032 DIVISAO DE EOUCACAO

24276 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .02.12.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCACAO

24269 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24270 339030260000 MATERIAL ÊLETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24271 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCÀCAO

24277 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .o3.27 .a LZ.OO 12.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER

24300 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24309 339030260000
MAÍERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24307 339030260000
MAÍERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24299 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08-02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24249 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t6 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24290 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t7 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24319 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.1 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24110 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24291 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24292 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24320 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0004.2.1 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24279 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24240 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24281 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24242 339030260000
HAÍERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24243 339030260000
MATERIAL ELEÍRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24284 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24245 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24246 339030260000
MAÍERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24247 339030260000 MATERIAL ELETRICO E 08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPÂL DE SAUDE

5'i?
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ELETRONICO

24288 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE

24311 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243r2 339030260000
MATERIAL ELÉTRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t3 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24314 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24315 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301-0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24302 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24303 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24304 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24305 339030260000
ITIATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24306 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONTCO
08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24307 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24308 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24293 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24294 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24295 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014-2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24296 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO I'IUNICIPAL DE SAUDE

24297 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24298 339030260000
MATERIAL ELEÍRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24318 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.115 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24325 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
o9.02.15.451.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

36556 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02. 15.451.0016.2.049

DIV. OBRÂS, PLAN. URB, E

SERV. PUBLICOS

24326 339030260000
MATERIAL ELETRICO É

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

24322 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.4s1.0016.2.049

DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

24323 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2.049

DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

24327 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2-117

DIV. OBRAS, PLÂN. URB. E

SERV. PUBUCOS

24328 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO
09.02.15.451.0016.2.118

DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

24329 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2.120

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

24324 339030260000
IIATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.o2.r5.452.OO 16.2.O49

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

24330 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.03. 16.482.0016.2.088

FUNDO M. HABTTACAO DE
INTERÊSSE SOCIAL

24332 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
t0.o2 -26.7 82.OOL7.2.700

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24333 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
to.o2 -26 -7 A2.OO 17.2. tOO

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24334 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
Ío.o2.26.7 82.OO 17.2. tOO

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24336 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
t o -o2.26.7 A2.OOL7.2.Il7

OIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24337 339030260000 MATERIÀL ELETRICO E LO.02.26.7 A2.OOL7 .2.120 DIVISAO DE SERVICOS
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ELETRONICO RODOVIARIOS

24335 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
10.o2.26.7 42.OO17.2. LOO

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24343 339030260000
MÂTERIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENÍO

24339 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

I 1.02.20.606.0018.2.057
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

24340 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

2434t 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENÍO

24342 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETR.ONICO
11.02.20.606.0018.2.057

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

2434s 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETR,ONICO
L2.02.22.66r.OOL9.2.O59

DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO

24347 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELEÍRONICO

13.02.27 .695.0013.2.034 DIVISAO DE TURISMO

24344 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03.18.541.0020.2.061

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

24349 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03.18.541.0020.2.119

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

24350 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03.18.541.0020.2.120

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

24351 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETR.ONICO
13.04. 17.512.0020.2.091

DIVISAO DE SANEAMENÍO E

ASSIST. AGRARIA

24352 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
t3.o4.17.5L2.OO20.2.1,20

DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRARIA

24354 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.02.08.2214.0005.2.102

DEPARTAMENTO DE
PROGRÂMAS SOCIAIS

243ss 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELEÍRONlCO
14.03.08.244.0005.2.090

DMSAO DE PROGRÂl,lAS
SOCIAIS

24356 339030260000
MATERIAL ELEÍRICO E

ELETRONICO
14-0s.08.22t4.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS

24365 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.095

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24368 339030260000
MATERIAL ÊLETRTCO E

ELETRONICO
14.06.08.2214.0005.2. 109

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24371 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.111

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24360 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.071

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24357 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.071

FUNDO I,IUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24354 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
t4.06.oa.244.OOO5.2.O7 I FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24359 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.071

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24361 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.2214.0005.2.093

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24362 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.093

FUNDO MUNICIPÂL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24363 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.094

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24364 339030260000
MATERJAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.095

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24366 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2. 108

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24367 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETR.ONICO
14.06.08.2214.0005.2. 109

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24369 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

14.06.08.244.0005.2. 1 10
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24370 339030260000
I'IATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2. 1 1 1

FUNDO 
''IUNICIPAL 

DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24376 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.07.08.243.0005.6.072

FUNDO MUN, DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLES

24372 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.07.08.243.0005.6.071

FUNDO MUN. DIREÍTOS DA
CRIANCA E ADOLES

24373 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.07.08.243.0005.6.071

FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLES

24374 339030260000 MATERIAL ELETRICO E 14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA

5ls
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ELETRONICO CRIANCA E ADOLES

24375 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24374 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.O8.O8.241.0005.2.103 FUNDO MUN. DOS DIRETTOS DA

PESSOA IDOSA

24379 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.08.O8.241.0005.2.103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA

Alto Paraiso - PR., 20 de Maio de 2024

Elaborâdo por:

{.t$
530

de Ollvelra
n" tt5o2-l

Reüsado por: ,-À
-:g'}-'--'

Slmão Pcdro I,eEe
SECRRTARTA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANE.IAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
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ANE:KO - II
UODELO DE PROPOSTA

Apresentâmos nossa pÍopostâ pâra execução do objeto descrito abâixo, conforme edital do
Pregáo Eletrônico n".xxl2O24, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edita.l e seus

5'.3 i-

ânexos.

IDEITrItr.I DO LICITANTE:

ADO AO LAI{CE VENCEDO

{adiiír.cr tEeffiíoi c*gtaáêiita sontbiqi coda.'aa IEiÜO DE

PROPTO§TA T(}rAL: Rs (Por extenso)

VÀLIDAI'E DA PROPOSTA COMERCIÂI

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessáo

Pública do Pregáo.
Âo apÍesentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os

termos do edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir helÍnente suas cláusulas.

LOCAL E DATA

NOME DA EMPRTSA:

NscRIÇÃo ESTADUAL:CNPI:

REPRESENTANTE e CARGO: (Representante que irá assinar a Ata de RP).

t
RG - Órgão Emissor: PF:

ENDEREçO COMPLETO

EMAIL e TELEFONE

aANao, AaEr.rcrA 
" 

r,rs. DA coNTA BANCÁR|A:

VALOR TOTALUND QTDE MARCA VALOR UNITARIOITEM DESCRTç"{O

7

2

Nome e assinatura do Representante da empresa
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ANE;xo E - DFrt eneçÃ,o DE JREsproxsaarLIDáDts

Daclaração de:

7. Cumpiírne to dos Itaquislúos de Hablhtoção,
2. Capdctdade de For,,êcln entoi
3. Irt xistê,a'cla de Fato Superacniente;
4. Que currtpr? o art. 7o, mfr' da. Consfitrúçdo Fedeta\
5. Ireclaraçlo relativc à proposta ecoaômica, en corforuldrde cot[ o att. 63, § 1'dc lei fcdeÍal
a" 14.133/21.
6. Declarsçto de rceponsável para assllatura da ata/coEtrato, ou pelo receblaento da
autoskáção de forneclaelto.
7. Que não existem em seu qwaúo de enprcgados seflrldor?s pítbllcos da contltante
exercendo Ítü;'I,i,,oes de geÉacta, adntnlstrz+ão ou tomada de dec,.sao.
8. Declara.çAo de ReqnnsablüzaFão Crlí,nin4,l e Cfir€L

PRE|OÁO ETETRotnCO ff nO24

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) , inscrita no
CNPJ sob n' sediada (endereço completo)
declara, para todos os fins legais e necessários, sob as penas da lei, que:

1. DECIÁRA, sob as penas da lei, para fins de participaçáo no Pregào Eletrônico n" _l 
-, 

ora sendo

reaTizado peLa Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/PR, que preenche os requisitos de habütaçáo
previstos no item próprio do respectivo editâl, ou seja, todas as exigências habiütatórias deste

instrumento convocatório. Declara, ainda, ter conhecimento das condições estabelecidas no art. 155

da Lei n" 14.73312021, especialmente que comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de
qualquer natureza é infraÉo passÍvel de responsabilizaçao.

2. DECLARA que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos ücitados,
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N" _12024, nas quantidades e nos prazos previstos.

3. DECLARÂ que Até a presente datâ inexiste fato impeditivo (ou seja, de que náo há declaraçáo de

inidoneidade nos termos da ki Federal 14.13312L, em sua redaçào atual, para sua habilitação no
pregáo Eletr6nic o n" _l_, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/ PR,

corn'prometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processâmento deste

certame e ügência da avença dele decorrente. Da mesma forrra, DECL,ARA que não se enquadra em
nenhuma dai hipóteses previstas no item 3.8 do respectivo instrumento convocatório.

4. DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXII do art.7" da constituiçáo e na Lei n" 9.854, de

27 de outubro de L999, de que a empresa náo possui trabalhadores menores de 18 anos realizando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condiÉo de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da ki.

5. DECLARA para frns do disposto no Art. 63 § 1' da ki Federal no 74.133121, de que sua proposta
econômicâ cómpreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, na convenção
coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega. das
propostas.

6. DECAIRA para os devidos fins, que assinarei â atâ/contrato, ou o recebimento da autorização de

fornecimento.

7- DECLARA que náo existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratânte
exercendo funçõês de gerência, admirristraçáo ou tomada de decisâo.

8. DECLARA por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente, assumindo as conseqüências ciüs,
penais e administraüvas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Incal e Data
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ANE,XO fiI
UUNTTA DE ATA DE REEISTRO DE PRTçOS

ATA DE RBGI§TRO DE PRF4OS tf Wl2O24.
Lei n" 14.133, de 1"deabrilde2021

O(A)......(órgáo ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) .....', na
cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e

nome), nomeado(a) pela Portaria n" ...... de ..... de ...... de 2O2..., publicada no ....... de ..... de ....... de
....., portador da matricula funcional n" ...................,, considerando o julgamento da licitaçáo na
modalidade de pregáo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" .......12O2..., publicada no
...... de .....1.....12O2....., processo administrativo n." ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualihcada(s) nestâ ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotâdâ(s), atendendo as condiçÕes previstas no Edital de licitaçào ou Aviso da
Contrataçáo Direta, su.ieitándo-se as partes às normas constantes na [,ei n" 14.133, de 1" de abril de
2021, ao Decreto Municipal n' 3165, de 2024 que regularnenta o SRP, e em conformidade com as
disposições a seguir:

CELEBRAçÃO DA ATA DE REGI§TRO DE PRF,çOS E SUJTIçÃO DA§ PARTES

As partes acima qualihcadas, sujeitando-se à l,ei 14.13312021 e demais legislaçáo municipal e federal
pertinentes, aÉs o regular processo ücitatório, resolvem celebrar â presente Ata de Registro de Preços,
o qual será Íirmado por meio deste instrumento, mediante ciáusulas e condiçóes a seguir enunciadas,
dando-se a deüda publicidade ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas c1áusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será apücado,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

1. IX) OE'ETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataçáo de ......'.,
especifrcado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação
n" ..........120...1, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREçO§, E§PECIflCAçOIS E QUATTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demâis condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

TTEM DO
TR

FORNECEDOR P]/MF, ENDERECO, CONTAÍOS, REPRESENTANTE)

x ESPECIFICAçAO

3. óRGÃO í81 GEnEüCLUTOR E PARTTCIPANTE (Sl (VL. catstdôdt 86di lÊt r4raal
3.1. O órgáo gerenciador será o ......(nome do órgáo) ....
4. DA ADESÂO À ATA DE RDGISTRO DE PRF,çOS ÍtteE obrlgatóriol
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adminisúaçáo hiblica municipal que
náo participaram do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de registro de preços na condiçáo de
náo participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justifrcativa da vantagem da adesáo, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estâo compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do arÍ.23 da ki n" 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitaçáo prêüas do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

MARCÀ
(SE EXIGIDA
NO EDTTAL)

MODELO
(sE EXTGTDO NO

EDITAL)
UNIDADE QTDE VALOR UN

PRÀZO GARANTU
OU VALIDADE
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4.2. A autorizâção do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçâo da
adesáo pelo fornecedor.
4.2.1. O órgâo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejúzn
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Âpós a autorização do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade náo
participante deverá efetivar â aquisiçáo ou a contrâtaçâo solicitada em até noventa dias, obsewado o
prazo de vigência da ata.
4.4. O pÍazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contrataçao, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgâo ou da entidade não participante aceita
pelo órgáo ou pel,a entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de ügência da ata de
registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, parâ aqueles itens paÍa os quais náo tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4. 1.

Do3 üElter gnra as adesõea
4.6. As aquisições ou contrataçôes adicionais náo poderáo exceder, por órgão ou entidade, a

\- cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totâlidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrâdo na ata de registro de preços pâra o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades neo participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
4.A. Para âquisiçáo emergencial de medicamentos e materia-l de consumo médico-hospitalar por
órgaos e entidades da AdministraÇáo Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesâo à ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde nâo estará sujeitâ ao limite previsto no item
4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administraçào Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para Íins de transferências voluntárias, náo flcando sujeita ao
Iimite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execuçáo descentralizâda de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do aÍt.23 da Lei n" 14.133, de 2O2L.

Ira âltcração dos QuartltatlYo3
4.1O. Nas âlteraçôes unilaterais a que se refere o iriciso I do caput do art. 124 da ki 14.133, de
2021, o contratâdo será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se Íizerem
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento).

5. VALIDADE, FORIÂLIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CIII)ASjrRO RESERTIA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subseqüente à data de divulgaçáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perÍodo, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercÍcio financeiro a
disponibüdade de créditos orçamentários, bem como a previsâo no plano plurianual, quando
ultrapassar I (um) exercicio financeiro.
5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deveÉ haver a indicação da
disponibiüdade dos créditos orçamentários respectivos.
5.1.3. O quâÍrtitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgáo gestor optar pela
renovaçáo da validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal n" 3192, de
2024 qwe regulamenta o SRP, que Regulamenta o SRP.
3.2- A contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermedio de instrumento contratuâI, emissão de nota de empenho de
despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Iei n" 14.133, de
2027.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no pÍazÃ de validade da
atâ de registro de preços.

5jb
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5.3. Os conbatos decorrentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, observado o
aft. 124 da Lei n" 14.133, de2O2l.
5.4. Após a homologação da Ucitação, deveráo ser observadas as seguintes condiçôes para
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serào registrados na ata os preços e os quântitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibi.lidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos lirnites dela;
5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.L. Aceitarem cotâr os bens, âs obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicâtário,
observada a classficaçáo da licitaçáo; e
5.4-2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classihcaçáo dos licitantes ou dos fomecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaÇáo de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo sigrratário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classiÍicaçào, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederào aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitaçáo dos ücitantes que comporáo o cadastro de resewa a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remaÍIescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.?.1. Quando o licitante vencedor nào assinar â ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nâs hipóteses
preüstas no item 9.
S.8. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será diurlgado no PNCP e ltcará
disponibilizado durante â vigência da ata de registro de preÇos.

S.9. Após a homologaçáo dâ licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será

co.rrrocado para assinar a ata de registro de preços, no prâzo e nas condições estabelecidos no edital
de licitaçáo, sob pena de decair o direito, sem prejuÍzo das sanções previstas na l.ei n" 14.133, de

2021.
por lgual peúodo, nediante

prazo, devid&entedentro do

5.1O. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinâtura digital e disponibilizada
no site oÍicial do municÍpio.
5.11. euando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultâdo à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de resewa, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual Prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratâçáo nos
termos do item anterior, a Administraçáo, observados o va-1or estimado e sua eventua,l atualização nos

termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classifrcaçáo, com vistas à obtençào de

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
i.tZ.Z. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remânescentes, atendida a ordem classilicatória, quando frustrada a negociaçào de melhor condiçáo.
S.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçoes

estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realiz-açáo de licitaçáo
especíÍica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DO§ PRT,çO§ RDGISTRADOS
6.1. Os preÇos registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventuâl
reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situaçóes:
6.1.1. Em- caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncip€ ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execuçáo da ata tal
como pactuadâ, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do aÍt- 124 da ki n' 14. 133, de 2021;
6,1.2. Em caso de criaçáo, alteraçáo ou extinÇáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência d.e disposições legais, com comprovada repercussáô sobre os preços registrados;
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6.1.3. Nâ hipótese de previsâo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n" 14.L33, de 2O2\.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contâgem da anualidade e o índice
previstos para a contratâçáo;
6.L.3,2. No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
deÍinidos para a contrâtaçào.

L\J

7. ITEICTOCIAçÁO DE PREÇO§ REGISTRADOS
7,L. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do
preço registrado.
7.1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificaçâo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e náo convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se nào obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotaldo as medidas cabiveis para obtençáo de

côntrataçào mais vantajosa.
2.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às

entidades que tiverem flrmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14..133, de 2021.
7.2. Na, hipótesc de o. preço de mercado tornar-se supe:ior ao preço registrado e o fornecedor náo

fã., ".r-plo "r 
oUripfr" estabelecidas ia at:.,'será faculta-do io fornecedor requerer ao

Àereaciadof. a alteraçáo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supqstâoia{r- tG o ilapossi-bilite de cumprir o compromisso'
Z;i.f. Xcete caso, ã fornec.dor enca-minhará, juntameÍrte com o pedido de alteração, a documentaçáo

coaprobatfuia ou a planilha d.e custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em re1âÉo

i:?t§tffi;::#f#i?".."ção da existência de rato supêrveÍriente que inviabtize o preço

registrads,to pedido será indeferiáo pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá. cumprir
as-Obrigaç6es esábelecidas na ata, sob pena de cancelameRto do. seu regi§tro, nos termos do item 9' I ,

*ro p.tj.iào a"s sançõ€s prevista§ na Iri n" 14.133, de 2A21, e na legislaçáo aplicáve1'

Zr.Íi. úa .hiÉtese de r cancelamento do registro do fornecedor, nos te:mos_ do_ item anterior, o

gerenciadôr õonvocará "]ós fornecedores do cadastio de'reserva, na ordem de classifrcaçâo, para
veri§car se âceitam mânter seus preços registÍâdos, observado o di§posto no item 5.7-

7.2.4. *. tráo obtiver êxito nas negociaçoes, o órgâo ou entidade gerenciadora pro€ederá ao

cariectarnento aa ata de.registrô de preços, nàs teráos do item 9.4, e adôtÂrá âs medidas cabiveis para

a obtenção dâ contratâçáo mais vantajo§â.
7.U§. Na,tàipó&§e de ,comprovaçáo da majoraçáo do preço de mercado, que inviabilize o P*ç9
registÍado, confoÀ:e preyisto 8o item 7,2 e no item 7.2,1,'o óry§o ou entidade gerencàdora atvaüaÂrâ

o preç" reist 
"a", 

de aeordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
Z.--44. O,firgào óu en§dade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem firmado
*11toto" djorr".rtes da ata de registro de preços sobre a efetivà alteraçáo do preço registrado, para
quê avâliem a necessidade d.e alterâção contratual, observado o disposto no àÍt. 124 da Lri n" 14.133,
de 2Q21.

8. REUANE JAIIENTO DAS QUANTIDADES REGISTRÂDAS l{A ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderáo sei remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades
participantes e nào participantes do registÍo de preços.
A.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgáo ou entidade participante para Órgáo ou entir-lade participante; ou
8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade não participante'
8.3, O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgâo ou entidade participante para órgáo ou entidade nào
participante, seráo observados os limites previstos para as adesoes.
8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitâdo, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pelâ entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgáo ou da entidade que sofrer reduçáo dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optaÍ pela aceitaçáo ou náo do fornecimento decorrente do
remanej amento dos itens.
A.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quântitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuiçâo das quanüdades para a execuçáo descentrâlizâda será por meio do remanejamento.

9. CATTCELI|UEIITO DO REGISTRO DO LICTTANTE VEIíCEDOR E DOS PREçOS
RtlGIATRAIX)S
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Nào retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pÍazÃ estâbelecido pela

Adminisúação sem justifi cativa razÃável;
9.1.3, Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de náo comprovaÇáo da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de

áncelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da apücação das

sânçôes previstas na L€i n" 14.133. de 2021, e na legislaçâo aplicável; ou
9.1.4. §ofrer sânçáo prevista nos incisos III ou IV do caput do âÍt. 156 da I,6i n" 14.133, de 2027.

9.1.4.1. Na hipóiese de aplicação de sançáo preüsta nos incisos III ou IV do caput do art' 156

da lei n. 14.1$, áe 2021, càso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgào ou a entidade gerenciadora poderá, mediante

de-cisâo fundamentadã, decidir p€la manutençáo do registro de preços, vedadas contatâções
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
g.2. O cancehmànto de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgáo ou da entidaãe gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
9.3. Na hiÉtese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ôu a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de Íeserva, observada a ordem de classiftcação.
g.4. O caÍrcelamento dos priços registrados poderâ ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que deüdamente
comprovadas e justifi cadas:
9.4.L. Por razÁo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçoes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornâr-se
superior ou inferior ao preço registrado.

1(,. DAA PETALIDADES
1O.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.
LO.2. É da competência do gerenciador a apücaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contrataçóes dos órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo

púi"iprot a aplicaÇáo da penalidade Decreto Municipal n" 3165, de 2024 que regulamentâ o SRP.

iO.a. 'O 
órgao ou entidaàe participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências preüstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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11. oo!ÍDIçÔES GERAr§
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigaçoes da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçóes do ajuste,
encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicaçâo por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrataçào de
parte de itens do grupo se houver prwia pesqúsa de mercado e demonstração de sua vantagem para
o órgão ou a entidade.
Para frmeza e validade do pâctuado, a presente Ata foi lavrada em .-.. (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamirúada cópia âos demais órgáos
participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legaf(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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l\ tu

comum acordo e com amparo legal na Lei
que regulamenta o SRP, consolidada,
Eletronico para Registro de Preços n"
condiçoes a seguir:

Â!ÍEEO V

MINUTA DE CONTRÁTO ADMINISTRATTVO N. 

-/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICIPIO DE Alto Paraiso/PR, E 

-O MUNICIPIO DE 

-/PR, 
com sede na 

-, 

n. 

-, 

Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob n"

-, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

-, 

residente e domiciliada
neste Municipio, doravante denominado de CONTRATANTE e a empres^ , inscrita no CNPJ sob
n" 

-, 

com sede na Rua 

-, 

D. 

-, 
Bairro 

-, 

municipio de -MG, neste
ato representado por doravante denominada de CONTRATADA, resolvem de

Federal n" 14.133121, Decreto Municipal n" 3165, de 2024
e Processo Licitatório n" 

-12024, 
Modalidade Pregáo

-/2024, 
celebrar o presente contrato nas cláusulas e

esDcclelmêrrte:
1.4.1 O fomecimento de objeto com caracteústicas, qualidade e quantidade diversas do licitado;

AIIIIORIZ.AçÃO

A lawatura do presente contrato foi autorizada pelâ Autoridade Superior do município, a qual
adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e homologou o resultado da licitaçào, ato

de I 12024, o qual constâ dos autos.

CELEBRAçÃO IX) IrYS.TRI'UEIYTO CO!ÍTRÂTUâL E SUJEIçÃO DOS COIYTRATAIYTES

Âs partes acima qualihcadas, sujeitando-se à l*i 14.73312021 e demais legislaçào municipal e federal
petànentes, apói o regular processo licitatório, resolvem celebrar o preseÍrte contrato, o qual será

irrmado por mãio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a

devida publicidade ao ato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de diÍeito público, e a ele será apücado,

supletivamente, ãs principios da teoria geral dos contratos e as disposições de daeito privado.

CLAUST'LII PRIITIRA - DO OB'Er{)
1.1 O objeto do presente instÍumento é a contrataçáo de empresa para """""""""""""' nas

condiçoes estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Descrição completa do objeto da contrataçáo:

ITEM ESPECIRCAÇAO
MARCA

(SE EXIGIDA
NO EDTTAL)

MODELO
(sE EXTGTDO NO

EDTTAL)

UNIDADE QTDE VALOR UN VRL TOTAL

1.3 O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no edital, vcdailo.

1.4.2 O atraso injustificado no fornecimento;
1.4.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do preüsto;
1.4.4 O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que consta da Ordem de

Fornecimento;
1.4,5 O fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for total;
1-4.6 O fornecimento de objeto sem â competente ordem de fornecimento.
1.4 Qualquer pessoa lisica ou jurídica poderá denunciaÍ arbiüariedâdes na execuçáo do contrâto,
podendo acompanhar liwemente a execuçáo/entrega.
f.S O servidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades na execuçào

contratual, sujeitando-se à aPuração das responsabilidades.
1.6 foáas 

-as 
vedaçôes aiirna caracterizam infraçáo contratua.l e Poderão ser sancionadas, de
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acordocom a gravidade do ato e com o interesse público prejudicado.
1.7 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterizaçáo do fornecimento, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato,
como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregáo Eletrônico n" 

-/2024 
. e seus anexos;

b) Propostâ de interesse da CONTRATADA;
1.8 Os documentos referidos no item 1.7, sào considerados suÍicientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua extensáo e, destâ forma, reger a execução do objeto contratado.

CLAU§I'L/\ TERCEIRA - DA VIGÊI{CIA
3.1 O praz.o de vigência da contrataçáo é de 

- 

dias contados do (a) publicaçáo no PNCP, na
forma do aÍtigo 106 da L.ei n' 14.133, de 2021, prorrogâvel sucessivamente, respeitada a vigência
decenal.
3-1.1 Os contratos justifrcadamente celebrados em caso de urgência poderáo teÍ ehcácia a partiÍ de

sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da l*i 1'4.733 de 2Q21.

3.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes de vencimento do
contrato.

CLÁUSUI"A TERCEIRA - UODELOS DE E;ECUçÃO E GE5,1ÃO CO!úTRATUAIS ÍaÍt. 92' tV, Vtr e

xvlul
3.1 os modelos de gestâo e de execuçáo contratual, assim como os przrzos e condições de conclusão e

recebimento do objeto constam do Termo de Referência, anexo â este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SI,BCONTRATAçÃO
liti@çândo o!íeto co-rltratuql,

CL/íUSULA QUIITTA . PREçO
5.1 O valor total da contrataçào é de R$....'..... ( )

5.2 no valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e ildiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistâs, preúdenciá'rios,

Iiscais e come."iai" incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

64i

cl'i(usul,.A sExTA - PAGI|UENTO (art.92, V e VII
6.1 O pagamento será realizado a16 6 3f;"§igfuo) éâ a parfir da apresentaçáo da nota fiscal à
Divisão de Contratos.
6. 1. 1 Serão pâgas as quantidades efetivamente entregues e atestadas, após a competente liquidaçáo.

6-2 Demaii ãisposiço.s ....ca do pagamento encontram-se definidos no Termo de Referência,

anexo deste Conhato.

cLÁusuLA sÉrluA - RtÀrusTE (rrt. 92, Vl
7.1 Os preços itricialmente contratados sao fixos e irreajus!áveis no pta"-o de 12 (doze) meses

contâdos da data do orçamento estimado.
T-2 Após o interregno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contatante, do índice IPCA-4, exclusivamente parâ as obrigações iniciadas e concluídas após a

àcorrência da anualidade, devendo haver requerimento do contratado.
2.3 Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contâdo a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou náo dirtrlgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratânte pagará ao

contratado a importáncia calculada pela última variação conhecida, üquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
T.S Caso o(s) índice(s) estâbelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exünto(s) ou de qualquer
forma náo possâ(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislaçáo entáo em vigor.
7.6 Na ausência dà previsáo legal quânto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
ofrcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7 O reajuste será registrado por apostilamento.

cLÁuBIrLA OITAVA - OBRTGAçÔESI DO CO!ÚTRATANTE 1art,92, X, )(I e XrVl
8.1 Sáo obrigaçóes do Conhatante:
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no totâl ou em Parte, às suas
expensas;
8.1.4 Acompanhar e frscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratâdo;
8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à pârcela incontroversâ da
execuçáo do objeto, para efeito de üquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuÇáo do objeto, quanto à dimensao, qualidade e quantidade, conforme o ârt. 143 da Lei n' 14.133,
de 2O2l;
8.1.6 Efetuar o pagamento ao CoÍrtatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazr;t, foma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;
8.1.8 Cientificar o órgáo de representaçáo judicial do Municipio para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.0 e*pUcitu-ente emitir decisâo sobre todas as soücitaçóes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste;
8.1.9.14 Administraçào terá o pram de até 30 dias a contar da dâtâ do protocolo do requerimento
pâra decidir, adrnitida a prorrogaçáo motivada, por igual periodo.
à.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econÔmico-financeiro feitos
pelo contratado Íro pÍaz,o máximo de até 30 dias;
A. f. f f a administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos Pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
tercetos em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cl/iusuLA rolvA - oBRTGAçÕES DO CONTRÂTADO laÉ. 92, XrV' X\rI e ,(VIII
g.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1 Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de

Defesa do Consumidor (I.ei n" 8.078, de 1990);
9.1.2 Comunicar ao contratante, no pÍazÃ máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da eÍttrega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;g.t.ã etãnder às determiÍrações regulares emitidas pelo frscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior @Íf. 737 ,ll, da ki n." 14.133, de 2O2ll e prestar todo esclârecimento ou informaçáo por eles

solicitados;
9.1.4 RepaÍar, corrigir, remover, reconstruil ou substituü, às suas expensas, no total ou em parte,

no pÍazo Íixado pelo fiscal do contrâto, os bens nos quais se verifrcarem úcios, defeitos ou incorreções

resultântes da execuçáo ou dos materiais empregados;
9.1.5 Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de ôefesa do Consumidor (tzi n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado

à Aãministraçao ou terceiros, nào reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficârá autorizado a descontar dos

p"gú"rrto" d"údos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente âos danos sofridos;
9. t-.6 Ert egar ao setor responsável pela frscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins
de pagamento, os seguintes documentos:
I - comprovaÍrte da regularidade para com a Faz-enda Federal;
II - compÍovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
III - comprovaírte da regularidade para com o FGTS;
IV - comprovante da regularidade pâra com a Jusüça do Trabalho.
9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transfere a
responsabilidade ao contrâtânte e náo poderá oneÍar o objeto do contrato;
9.1.8 Comunicar ao Fisca.l do contrato, Íro pÍazÃ de 24 (vinte e quâtro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçào do objeto contratual;

6tZ
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9.1.9 Paralisar, por determinâçáo do Conüatante, qualquer atividade que nào esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
9. 1- 10 Manter durante todâ a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas paÍa habilitâçào na licitâçáo;
9.1.11 Cumprir, durante todo o periodo de execuçáo do contrato, a Íeserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para apÍendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da ki n.' 14. 133, de 2O2ll;
9.1.12 Comprovar â reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pÍa",o Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicâção dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da I.ei n.' 14.133, de 202ll;
9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprirnento do
contrato;
9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitaüvos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos yariáveis decorentes de fatores futuros e iÍrcertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta náo seja satisfatório para o

âtendimento do objeto da contratâçào, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ârt.
124,11,d, da Iri n" 14.133, de 2O2l;
9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurzrnça do Contratante;
9.1.16 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (quando existente), com uma versáo em
português, e da relaçào da rede de assistência técnica autorizada;
ô.t.t7 1l1ao permitir a utilização de qualquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo
de aprendiz para os maiores de quâtorz€ anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁU8ULA DÉ,CITA - OBRIGAçÕES PERTETENTES À LGPD
10.1 As paÍtes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razao do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentâçâo da proposta no procedimento de

contratâçao, independentemente de declaraçã.o ou de aceitaçào exPressa.

CLÁUSUI"A DÉCIUA PRIUEIRA - GARAIYTIA I'E EXECUçÃO IAtt,.92, )GI C XIIII
ll.1 Náo haverá exigência de gârantia contratua-l da execuçâo, considerando o baixo risco de

descumprimento das obrigações por parte da Contratada.

CIÁUSULA DÉauA AprçITNDA - IIpRAçÔpS E §âI{çÔES ÂDSI1íI§TRATMS (art. 92' XIVI
12.1 Comete infraçáo administrativa, nos termos da I.ei n" 14.133, de 2O21, o contratado que:

a) der causa à inexecuçào pâÍcial do contrato;
bi der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
dj ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
ãt apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;
Él praticar ato lesivo previsto no art. 5" da ki n" 12-846, de 1o de agosto de 2013'
12.2 Serào aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que nào

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133' de 202ll:,
b) Impedimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
uc, e ddn ão subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍrcar a irrrposição de penalidade

mais grave (aÍt. 156, § 4", da l,ei n" 14.133, de 2021);
c) - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", .?, "gi e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que
justifrquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5", da tci n' 74.133, de 2O2ll'
d) Multa:
(i) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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6ii-'

(21 compensatória de loo/o (dez por cento) sobre o valor totâl do contrato, no caso de inexecuçáo
totâl do objeto.
12.3 A apücação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparação integral do dano causado ao Contratânte (aÍt. 156, §9", da ki n" 14.133, de 202ll
72.4 Todas as sançoes preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com â
multa (art. 156, §7', da Iri n" 14.133, de 202ll.
12.4.1 Antes da apücação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze)
dias úteis, contâdo da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do Pagamento
eveÍrtualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialÍnente (art. 156, §8", da L,ei n" 14.133, de

2O2rl.
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adrninistrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla àefesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do art.
15S dá Lei n" 14.133, de 2021, para as penatidades de impedimento de licitar e contrâtar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6 Na aplicaçáo das sânçoes seráo considerados (art. 156, §1", da ki n' 14' 133, de 2O2ll:.
a) a rlatu:er- e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) " imptantaçáo ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme normas e

orientaÇões dos órgáos de controle.
12.7 ôs atos prwistos como infraçôes administrativas na ki n" 14.133, de 2O21, ou em outras leis

de licitaçóes e cãntratos da Administraçào Priblica que também sejarn tipiÍcados como âtos lesivos na
l,ei n" 1i.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntâmente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida L€i (art. 159).

V.f; A personalidade jurídica do Contratâdo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito pa.ra iaciütar, encobrir ou dissimular â prática dos atos ücitos previstos neste

ContÍato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sânções apücadas

à pessoa juriàica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à

p.""oa i,r.iaic^ sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato

àu ae ãireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditÓrio, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de anáüse juridica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

D-í O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sânção, informar e maÍrter atualizados os dados relativos às sanções por ela apücadas, para fins de

pubiiciàade no Cadastro Naciona.l de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Câdastro Naciona'l

ãe Empresas punidas (Cnep), instituidos no ârnbito do Poder Executivo Federal- (Art. 161, da ki n"
14.733, de 20271
12.10 As saÍrções de impedimento de licitaÍ e contratar e declaraçáo de inidoneidade Para licitaÍ ou
contratâr são pa.ssiveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da tri n" 14.133121'
12.11 Os déÉitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa
administraüva e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que O conÚatAdo Possua Com o mesmo órgão ora Contratânte.

cLÁusuLA DÉCUA TERCEIRA - DA E:ETrI|ÇÃO CO!ÍTRATUÂL (art. 92' XrXl
13.1 O coÍrtrato se extingue quando vencido o prazo nele esüpulado, se náo for prorrogado.
13-1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus paÍa o ConÚatante, quando
esta não dispusei de créditos orçamenlários paÍa sua continuidade ou quando entender que o
contrato náo mais the oferece vantagem.
13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notiíicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
13.1.3 Caso a notificaçáo da nâo-continuidade do conúato de que trata este subitem ocoÍTa com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicaçáo.
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13.1.4 Â alteraçáo social ou a modilicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejârá a
rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.4.1 Se a operaçào implicar mudança da pessoa juridica contratâdâ, deverá ser formalizado
termo aditivo pâra alteraçao subjetiva.
l3-2 O termo de rescisâo, sempre que possível, será precedido:
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3 Indenizações e multas.

cL(usuLA DÉ,cua QUARTA - rXlrAçÃO ORçAütrTÁRrA íeÍt. 92, vIUl
L4.l As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos especíhcos
co ados no ento Geral Munici deste exercício, na abaixo discriminada:

FUNCIONAL DEPARTAMENTODESCRICÃODESP. ELEMENTO

CONTROLADORIA TNTERNA02.o2.o4.r24.OOO2.2.OO2MATERIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO24234 339030260000

DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRÂTIVA03.02.04.122.0003.2.01 1339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO2424t

DIVISAO DE MATERIAL E

PATRIMONIO03.03.04.122.0003.2.013MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24242 339030260000

DIVISAO DE COMPRAS E

LICTTACAO03.o4.o4.r22.OOO3.2.Ot 4MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24243 339030260000

DIVISAO DE SERVICOS GERÂIS03.05.04. 122.0003.2.01sMATERIAL ELETRICO E

ELETR.ONICO24244 339030260000
DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E

CONTABILIDAD04.02.04.121.0004.2.018MATERIAL ELETRICO E

ELETR.ONICO24247 339030260000

DIV. TRIBUTOS, ARRECÂDACAO,
FISCALIZACA04.03.04.129.0006.2.019MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24244 339030260000

0s.02.04.128.0003.2.009
DIVISAO DE RECURSOS

HUMANOS
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24250 339030260000

DIVISAO DE CULTURA06.02. 13.392.0011.2.036MATERIAL ELEÍRICO E

ELETRONICO24253 339030260000

DIVISAO DE CULTURA06.02. 13.392.0011.2.036339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24254

DIVISAO DE CULTURA06.02. 13.392.001 1.2.036MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO33903026000024252

DIVISAO DE CULTURA06.02.13.392.001 1.2. 120MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO24255 339030260000

DIVISAO DE EDUCÂCAO07 -o2.12.36L .ooo7 .2.022MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24254 339030260000

DIVISAO DE ÊDUCACAO07 -o2. 72.36t.OOO7 . 2.O22339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24259

DIVISAO DE EDUCÂCAO07 .o2.t2.36t. OOOT .2.022MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO33903026000024260

DIVISAO DE EDUCACAO07 .o2.\2.36t.OOO7 . 2.022339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24261

DIVISAO DE EDUCACAO07.02. 12.361.0007.2.030339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24262

DIVISAO DE EDUCACAO07.o2.r2 -36I.0007 .2.030MATERIAL ELETR!CO E
ELETRONICO24263 339030260000

DIVISAO DE EDUCACAO07.02.12.361.0007.2.030MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24264 339030260000

07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAOMATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24265 339030260000

DIVISAO DE EDUCACAO07.02.12.361.OOO7.2.030MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO33903026000024266

DIVISAO DE EDUCACAO07.02. 12.361.0007.2.030MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO24267 339030260000

DIVISAO DE EDUCACAO07.o2.t2.36L.OOO7.2.O30MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24264 339030260000

07.02.72.364.OO27.2.OO7 DIVISAO DE EDUCACAO339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24257

DIVISAO DE EDUCACAO07 -02.12.365.0007 -2.032MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO33903026000024272

DIVISAO DE EDUCACAOo7.o2. 12.365.OOO7 .2.032MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24273 339030260000

DIVISAO DE EDUCACAO07 .o2.t2.365.OOO7 .2.032339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO24274
DIVISAO DE EDUCACAO07 .o2.t2.365.OOO7 .2.032339030260000 MATERIAL ELETRICO E24275
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ELETRONICO

24276 339030260000 MATERIAL ELEÍRICO E

ELETRONICO
07.o2. 12.366.OOO9.2.O34 DIVISAO DE EDUCACÂO

24269 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24270 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24271 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07.02.12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

24277 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
07 .o3.27.a12.OOt2.2.O37 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER

24300 339030260000
Í'IATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24309 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24301 339030260000
MATERIAL ELEÍRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014-2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24299 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24249 339030260000 MATERIAL ELETRICO Ê

ELETRONICO
08.o2. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24316 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO HUNICIPAL DE SAUDE

24290 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24377 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t9 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2. 1 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243tO 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2429L 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24292 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24320 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0004.2.1 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24279 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO
08.02.10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24240 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24287 339030260000
MATERIAL ELEÍRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUDE

24282 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08_02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24243 339030260000
MATERIAL ELÊTRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24244 339030260000
I'IATERIAL ELEÍRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24245 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24246 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014-2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24247 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24244 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t7 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUN!CIPAL DE SAUDE

24312 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243t3 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24314 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24315 339030260000
MATERIAL ELEÍRICO E

ELETRONICO
08.o2.10.301.0014.2.072 FUNDO MUNICIPAL DÉ SAUDE

24302 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08-02- 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24303 339030260000 MATERIAL ELETRICO E 08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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ELETRONICO

24304 339030260000
Í'IATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24305 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24306 339030260000
MÂTERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÊ

24307 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
o8.o2_10.303.0014.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24304 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.303.0014.2.046 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

24293 339030260000 MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO

08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24294 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
o8.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24295 339030260000
MAÍERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24296 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02. I 0.304.0014.2.045 FUNDO I,IUNICIPAL DE SAUDE

24297 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

24294 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

243!A 339030260000
MATERIAL ELETRICO É

ELETRONICO
08.02.10.304.0014.2.1 15 FUNDO I'4UNICIPAL DE SAUDE

24325 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2-049

DlV. OBRAS, PLAN. URB. E

SÉRV, PUBUCOS

36556 339030260000
MAÍERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02. 15.451.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

24326 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02. 15.451.0016.2.049

DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

24322 339030260000
MATERIAL ÊLETRICO E

ELETRONICO
09.02.1s.451.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUEUCOS

24323 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2.049

DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

24327 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2.117

DIV. OBRÂS, PLAN, URB. E

SERV. PUBUCOS

24325 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2.118

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

24329 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.451.0016.2.120

DIV. OBRÂS, PLAN, URB. E

SERV. PUBUCOS

24324 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.02.15.452.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

24330 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
09.03. 16.482.0016.2.088

FUNDO M. HABTTACAO DE
INTERESSE SOCIAL

24332 33SO30260000
MATERIAL ELETRICO E

ÉLÊTRONICO
10.02.26.7 82.OO 17.2. IOO

DIVISÂO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24333 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
ro.02.26.7 82 -OOl7 .2.LOO

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24334 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1o.o2.26.7 82.OO 17 .2. IOO

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24336 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
to -02.26.7 82.OO17 .2. I 17

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24337 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
LO.02.26.7 82.OOl7 .2.120

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24335 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
10.02.26.782.0017.2. 100

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

24343 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
11.02.20.606.0018.2.0s7

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

24339 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

24340 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.0s7

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

2434L 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057

DIVISÂO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

24342 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 1.02.20.606.0018.2.057

DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO

24345 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
12 -o2 -22.66t.OO19.2.O59

DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO

24347 339030260000 MAÍERIAL ELETRICO E 13.02.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO
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ELETRONICO

24348 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03. 18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

24349 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03. 18.541.0020.2.1 19

FUNDO MUNICIPAL OO MEIO
AMBIENTE

24350 339030260000
MATÊRIAL ELETRICO E

ELETRONICO
13.03. 18.541.0020.2.120 FUNDO HUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE

24351 339030260000 MATERTAL ELETRICO E

ELÉTRONICO
13.O4. 17.5t2.OO20.2.O9r DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST. AGRÁRIA

24352 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
L3.O4. L7.5 t2.OO20.2.720 DIVISAO DE SANEAMENTO E

ASSIST, AGRÂRIA

24354 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
L 4.O2.O4.244.OOO5.2.702

DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS SOCIAIS

24355 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.03.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS

SOCIAIS

24356 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.05.08.244.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS

COI'IUNITARIOS

24365 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24364 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.2214.0005.2.109 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24377 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.1 1 1

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24360 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.2.14.0005.2.071 FUNOO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24357 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELEÍRONICO
| 4.06.O4.244.OOO5.2.O7 7

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24354 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24359 339030260000
I,IATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.2.14.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24361 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRON]CO
14.06.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24362 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.2r14.0005.2.093

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24363 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 4.06.Oa.244 -OOO5.2.O94

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24364 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24366 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14-06.O8.244.0005.2.108 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24367 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETR.ONICO
14.06.08.244.0005.2.109 FUNOO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

24369 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2.1 10

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24370 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.06.08.244.0005.2. 1 1 1

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

24376 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
1 4.O7 .O4.243.OOO5. 6.O7 2

FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLES

24372 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.07.08.243.0005.6.071 FUNDO MUN. DIRETTOS DÁ

CRIANCA E ADOLES

24373 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.07.08.243.0005.6.071

FUNDO MUN, DIREITOS DA
CR.IANCA E ADOLES

24374 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.07.08.243.0005.6.072

FUNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLES

24375 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.07.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN, DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLES

24379 339030260000 MATERIAL ELETRICO E

ELETR.ONICO
14.08.08.241.0005.2.103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA

24379 339030260000
MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO
14.O8.Oa.241.0005.2.103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA

74.2 A dotaÇão relativa aos exercicios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação da lri
Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correstrrcndentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLÁ DÉcilA QunÍTA - DO§ CA§Os OüTSSO§ (art. 92, Itrl
15.1 Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segu.ndo as disposições contidas na Lei no
14.133, de 2021, e demais normas federais apücáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
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contidas na Iei n" 8.078, de 199O - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÍjCuA SETTA - ÂLTERAçÔES
16.1 Eventuais alteraçoes contÍatuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
74.133, de 2021.
76.2 No contratado é obrigado a aceitâr, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3 A supressâo, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, razoavelmente, o limite
preüsto no item anterior.
76.4 Os acréscimos e supressoes nâo poderão ser compensados entre si, devendo ser rea-lizados
cálculos separados, aplicado o limite de 25%" a cad.a tipo de alteração.
16.1 Registros que nào caracteÍizam alteraçáo do contrato podem ser rea-lizados por simples apostilâ,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da l,ei n" 14.133, de 2021.

CLÁI,8ULA DÍjcUA SÊTUA- PUBLICAçÃO
17.1 Incumbirá ao contratâÍlte divulgar o presente instÍumento no Portal Nacional de Contrataçôes
Priblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2027, bem como no respectivo sítio
ofrcia.l na Internet, em atenção ao art. 8", §2", da IJi rr. 12.527 , de 201 1, no pÍazo de 20 dias úteis,
como condição indispensável para a eficácia do contrato.

clÁusrrL/\ DÉjclua orTAvA - roRo (8Ít. 92, §1'l
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê/ PR para dirimir os litigios que decorrerem da execuçáo
deste Termo de Contrato.

E, assim, por estaÍem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e juridico efeito, Perante âs
testemunhas abaixo assinados.

Alto ParaÍso/PR, de de 2024.
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pRocEsso r,rcttatónto N" o2al zo24 - REpuBLrcArro
pREcÃo plptnôluco * ot6t2o24 - REpUBLIcÁDo

O Municipio de Alto PaÍaíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio de seu
pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portariâ Municipal n" 04612024 de 07 de Março de
2024, real:zará licitaçào na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, nas disposiçóes contidas neste edital, para o seguinte.

Oa",ETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL AQUTSIÇÃO DE MATERIAL ELÊTRICO
PARA MANUTENÇÁO DE REPARTIÇÔES PUBLICAS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAI, CONFORME
CONDIÇÓES E ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

IICROEMpRESAS E Eitrpa,ESÁS DE PEQÍtEtirO rcRTE, APLICANDO-§.E OS DISPOST"TVOS T,EGÁIS
PREylsros NA LEI qoMPLEMENTAR 123/2006 D ALTERAçOES DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014
@U RE§,ERVA DE COTA DE 25% I9INTE E CIIrcO POR CENTO) PARA MPE's' DPP's e ÜEI's' E ITEM
coü AilPLA COITORnÉJVCII{ PARA A PARTICIPAçAO Dt.EüPRtS/lS EU GERAL.

Pá&{ OS ITEI{S EXCLITI/ISOS PÁRÁ MPD'§, EPP'S D MEI'§, Nos termos da I,ei Complementar no

147 12014, Art. 2', inciso V, § 2" da ki ComplementaÍ Municipal n" 1O9l2A2l, com o objetivo de
incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoçáo da prática empresarial, hca permitida a
participaçáo neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfrca de Umuarama. Entende-se como regiáo a
Microrregiáo de Umuarama, assim deÍinida pelo Instituto Brasileiro de Geografra e Estatistica,
compreendendo os seguintes Municipios: Alto Paraíso1?R; Alto PtqutrtlPR; Altôatal?R; Brasilãndta
do Sut/PR; Cdieral do Sull?R; Cruzeíro do Oeste/?R; DouradlnalPR; Esperança NoúalPR;
Franclsco AlaeslPR; IcaraímalPR; IporA/PR; Iuaté/?R; Maria HelenalPR; MariluzlPR; Noaa
Otímpla/PR; Perobal,lPR; Pérola,tPR; SAo Jo"ge do Patrocínio/PR; Tapíral?R; Umudrama/PR; e,
XanzbrêlPR, (Fonte: htto://ututut,íoardes.or.qoa.br), conforme Lei Complementar Municipal n"
7O9 I 2021 de 08 de Junho de 202 1.

TIPO: MENOR PREçO PIOR ITEU

RDCEBIIH'FO DÁ§ PROFE?As: Até às OShOOmin horas do a;a 07 lO612024.

JIBERfIftf,,.G arlrleâErm DâS PROP'ÍrACÀA: Das OSh0lmin às O9hOOmin
w/ffilwa
utcro ne snslo DE D!§FUTA DE PREçO8: às Ogh0lmin horas do üao7 10612o24.

horas do dia

VÂIOR TOTAL DA LICITAçÃO: R§ 487.349,41 (quatrocentos e oiterta e 3etê all trêzentos G

quaÍetrta e nove reals e quarentâ e ua centavos).

LE,GISLAçÃO APIJCÁVEL: Lei n". 14.133 de 1' de abril de 2021, L€i Complementar n". 123 de 14 de
Dezrmbro de 2006, [.ei Complementat n'. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 de
Março de 2023, Decreto Municipal n". 319212024, l,ei ComplemerytAr
Junho de 2021 e demais normas regulamentaÍes aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinen
Prefeitura Municipal, no horário das 7:
telefone (44) 3664-1320 ou no site www.
Iri Federal 141-33 /2021.

fi[unicipal n" 1O9/2021 de 08 de

ser apreciado e fo dos na
t7 , malores çóes pelo

.b br,co e art. 55 da

Edificio da Prefeitura Municipal de Alto Pâraiso
Mato de 2024.

Prefeito Municlpal

o díParaná, aos 20 dias do mês de

DERCIO JI'NIOR
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NúÍneío a Dêscíiçãô:

Edital no 16 Processo 2B/2O24 ÂcessâÍ ConLâtâcáô

Ultiria onrolizoçoo 14/05/2024

Local,: Alto Paraiso/PR óÍgáo: MUNICIPIO DE ALTo PARAISO Unidade compradoiô: OOOO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Modalidade da cor râtâçãoi Prêgáo - Etêtrônico Ampaío 1€96t Lei 14]33/2021, At1" 28. I Ípo: Editat Modo de Disputâ: Aberto

Rêgidro de prcço: Sim

Í,atâ dê dMrtgiaçáo rD PNCP. l4/O5/2O24 Situâç5o: Dúutgada no PNCP

Data dê ldclo de rêcêbimonto de propostat: 14/05/2024 l3too ínorário de Brasíúa)

Dôta fm de Í€Getiniefito de píopostas: 29,/O5l2o24 O8:OO (horáno de Brasítia)

ld conlratação Pl{C* 9564O736OOO13O-1-OOOO2a,/2O24 Fonte: GoveínanÇabrasit Tecnotogia e Gêstão em Serviços

Objeto:

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUALAOUISICAO DE MATERIAL ELEÍRICO PÂRÂ MANUTENCAO DE REPARTICOES PUBUCAS E

ILUMINACAO PUBUCA MUNICIPALCONFORME CONDICOES E ESPECIFICACOES ESTABELECIDÁS NO EDITAL

lrúoímação ca,mptdEntâr:

VALOR ÍOTAL ESÍI{ADO DA C()|.PNA

RS 4Arc49.41

I q

vãlor lotat es§mârio a

Rs 5,356.50

3 €nrra.

C[radidadê:

150

Vâaor unitádo ostimado a

Rs 35.71

Rs 23.69

RS 266

AARACáDEIRÂ D€ NVLON

2OO X 4 5MM PrcOTE COM

1OO UNIDADES

€»

@2 ARMÂCáO RD( PARA OT

POSIO ARMÁCJqO

REFORCÁDA

5ô R51184.50

RS 268100 @

o

@30

3

4

5

BAS€ PARA FOÍOCELULA 350

BRACO AM GÂLVÂNZADO 400

CABECOTE 2,1 2

Rs 62.22 Rô 24.8€a.OO

R5 25.2 R577220
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PROSP-R
r M PUGNAçÃO DO ATO CON\íCCATÓR|O

F*E6Êi s€rRoin@ t§ 161 2024.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO PR

Excelenüssimos,

' 
^ 

pRospER coMERCro ATACAD|STA tMpoRTACAo E

EXPORTACAO DE EQUIPAMENIOS ELETRONICOS E ILUMINACAO LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI sob ns

51.117.135/0001-72, AV RUBEN BENTO ALVEs, n' 6750 Bairro

MARECHAL FLORIANO, Caxias do Sul/ R5, CEP: 95.013-038, Caxias do

Sul/RS; neste ato por seu representante legal infra assinado a Sr. Diego

Sôarês, RG n' 5092690105 SIS/ll, CPF n" 023.022,560 85, vem,

respeitosâmente, a presença de Vossa Senhoria e digna Equipe de Apoio,

tempesüvamente, com fundamento no Artigo 164, parágraÍo único da

Lei n" L4.133/2021- apresentar IMPUGNAÇÃo ao Pregão Eletrônico em

Epigrafe, pelos fatos fundamentados e demonstrados a seguir:

1- DA IEMPESNVDADE DA PRESENTE IMPUCNAçÃO

O que diz os Edital no ITEM N" 20

A presente impugnação foi apresentada no dia 27 /06/2024

Estando prêvista a âbertura das propostas para o dia 07 /06|2024, confoÍme informado
no preâmbulo do EDITAL DE PREGÃO ÊLEIRÔNICO Ql/2O24 e considerando que a presente
lmpugnação está sendo formulada na conformidade do prazo êstabelecido nâ da Lei de licitaçôes
dê até 03 (três) días úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, encontra-se
apresente lmpugnação perfeitamente interposta dentro do prazo legal estabelecido pâra tal.

20 DA rXPÍrOrÂçÃO ÂO EDr?ár E rX) PEDtrrO DE ESCrÁ.Rr,crrErÍO
2O.1 o inteiÍo teor deste editâl e seus ânexo6 ficârâo ã disposiEão dos iotcressâdÕ6 no ênde.€(
etetrónico !.i!lt-t_{!jJ3!!9!Crêasg:grjg!::E, oo scguúte li.ok ücitaçõês Eilir.êis ttceâo !:letrôÊi.€
2O.2 QualqrieÍ pêssoa é parte legtüra pâÍa iÍnpugnaÍ e6te Edital por irreguloridade na âplicaçào t
I-ei no 1.1.133. de 2021. desendo proiocolsÍ o pedido até 3 {arês} diss úaeis ertes da dâta da abertur

2O,3 À r€spostâ à impugllaçà1) ou âo pedrdo de esclaÍecüúcâlo será dilrrgqdo cE silio elet$ni(
ofi.ial no prazo de a.é 3 {tres) diâs uteis. ümitâdo âo riltimo diâ útí ânterior à dâte dâ aberauÍâ.

WWW.PROSPERLEO.COM,BR
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2. DO DIRE]TO:

Trata se de licitações públicas, na modalidade pregão ELETRÔNICO, O objeto da presente

licitação O objeto da presente licitaçâo ê o RECISTRO Dt PRE;ç{)S PARA f]AfiURI E
EvDNTUALAewsrçÃo DE ATERTAL u,Érruco pene üaNü'TENçÃo DE
Repá.nflç6les púgttces a n anrtteçÃo púBrf,cA üuNrcrAL, oouraonüE

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus ânexos.

Acerca dos princípios que norteiam o procedimento licitatório, ve.iamos o que dispôe a

Consütuição Federal:

Constituição da República tuderativa do Bràsil de 1988

Art. 37" A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes dâ Uniã0,
dos Estados. do Dístrito Federal e dos Municípios obedecera aos princípios de
legâlidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiênciâ.

Da análise do disposiüvo legal, verifica-se que a Administração Públicâ deve
respeitar os princípios da legalidade, impessoãlidade, moralidade, publicidade e
eficiência- Ademais, a Constituição Federaltambém exige que as obÍas,5erviços,
compras e alienações sejam precedidas de processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os participantes (ãrt. 37, inciso XXI).

No mesmo sentido dispõe a Lei Fedêrâl na 14-133/21.

Lei ne 14.133, de 01 de abrildê 2021
Art. 5-ô Na aplicação desta Lei, serão observâdos os princípios dâ legalidade, da
impessoalidade, dà moràlidade, da publicidâdê, da eficiênciâ, dô interesse público, dâ
probidâde administrativa, dâ iÊualdade, do plãnêjamento, da trânspâíência, da
eficácia, da segrêgação de funçôes, da motrvação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo. da segurançajurídica, da rê?oabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da cele.idade, da economicidade e do desenvolvimento nacional
sustêntávei, ass;m como as disposições do Decreto Lei na 4.657, de 4 de setemb.o de
1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).

Nesse contexto, o impugnante, visando evitar que a Administração pública infrinja o
Princípio da Ampla Concorrência, da Legalidade, da Eficiência, da lmpessoalidade e da lgualdade,
ao impor condições violam a ampla concorrência e que se continuados poderão afrontar
sobremaneira os pressupostos legais insertos na Lei ns 14.133.

WWW.PROSPEQLED"COM.BP
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3- DAS SOLTCTTAÇÔES

3.1 RETIFICACÃO DO EDITAL PÀRA DESOBRIGAR A EXIGÊNctÀ UE APRESENTACÃO DE

CERTÍFICAOO PROCEL E PASSE A SER EXIGIDO APRESENTÂCÃO OBRIGATÓRIA SOMENTE O

NFliICTNô NF Í-ôNFÔPÀ,lltnânE DO INMETRO E SE sAt at§ aattr9Pn or^ç nE ôt tÀt I DANEIICFN

EFtctÊNctA ENERcÉnca e tcoNotr,,tn oe ENERGTa E ourRos asptcros tÉct'lcos.

Em leitura ao presente Edital, verificamos que está sendo solicitado em seu anexo de

especificaçôes técnicas, termo de referência, que o lote/itens referentes as luminárias públicas de

LED ofertadas deverão possuir Certificação PROCEL, vejamos:

(MIN 100 r,rrl HORA5); rRC.>7O, CERTTFTCAçAO NO
INMETRO, ENSÂIOS FOTOMETRICOS E SELO PROCEL
CLASSE Â. - 5 ANOS DE GÂRAiITIA _ CíOÍA
ETcL'''sI',' EIEPP'II'ET

Cada empresa fabricante, seja nacional ou importadora, de Luminárias de Via Pública de

LED no Brasil, já adere à obrigação do REGISTRo INMETRO conforme a Portaria n' 62, atualizada

em 17 de fevereiro de 2022.
Nesse registro, consta a validação da Eüquêta Nacionalde Conservação de Energia (ENCE)

do PROCEL, que é utilizada como comprovação da classificação de economia de energia, eficiência

energética e outros aspectos. Como exemplo, apresentamos a seguir:

lÀlso 0í : &rôr ,.t..etr.l ô €o|rúr.ç& .!. É'lr4lr - EIGE I,

É de suma importância enfatizar o papel fundamental desempenhado pela Etiqueta
Nacional de Conservação de Energia, conhecida como ENCE, na promoção de um consumo de
energia mais racional e sustentável no território bÍasileiro. Esta regulamentação desempenha um
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papel crucial ao fornecêr informações vitais sobre a eficiência energetica dos produtos disponíveis

no mercado. Um exemplo nôtável é o caso das lâmpadas LED, onde essa eüquêta é emiüda pelo

lnmetro, que realiza a avaliação com base nos dados fornecidos pelas entidades certificadoras

devidamente autorizadas. No contexto mencionado, o produto conquistou a classificação A em

termos de consumo de energia e alta eficiência luminosa de 170/lm.

É uma inverdade dizer que somente o sELo PRoCEL "ELETROBRÁS" assegura e comprova
que as luminárias tenham um consumo de energia menor, sejam Sustentáveis e tenham êlta

eficiência, isso não corresponde à realidade. Como demonstramos anteriormente, o certificado

INM ETRO fornece as mesmas informações e de fato comprovâm e asseguram todas as solicitações

técnicas editalÍcias.

Dessa forma, as exigências técnicas estabelecidas no edital, como eficiência energética e

classificação de economia de energia, podem ser plenamente comprovadas por meio de ensaios

e certificados do INMETRO. Logo, a necessidade do Selô Procel para tais comprovações não se faz

imprescindível, não podendo ser motivo para desclassificação.

Assim, concluímos que tornar a obtenção do Selo Procel um critério desclassificatório

para a participação em licitações não é apropriado, especialmente considerando os desafios

enfrentados pelos fabricantes devido ao congestionamento do processo.

Apesar de mais de 40 empresas já estarem cadastredas com seus produtos no site do

PRoCEtlhttp://www.procelinío.com.brlmain.asp?View=%784d59d0d2 7b91 4629 bd5â-

b3f562632eb3.

Portânto, a parte quê contesta (impugnante) argumenta que o edital deve passar por

reüficação, removendo a obrigação de apresentação do Certificado Procel. Em vez disso, sugere-

se que seja exigido o Registro de Conformidade do INMETRO, acompanhado de ensaios

comprobatórios de qualidade. Esta solicitação de alteração visa demonstrar que â exigência atual

serve apenas para restringir a participação de potenciais concorrentes que, de fato, atendem ê

comprovam plenamente aos requisitos de eficiência energética estabelecidos no edital, assim

como outrâs especifi cações técnicas.

ASSIM SOLICITAMOS EM SINTESE:

devido respeito

a) Que seja recebidã a presente impugnação, uma vez que
apresêntada de forma TEMPESTIVA conforme determina a Lei. Que seja
retificado o Edital em todas as solicitações supracitadas, não somente com
fundamentações jurídicas, mas também com todos os êmbasamentos
técn icos a este rcp&

WWW.PROSPERLED.COM.BR
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b) Que seja não apenas a impugnação, mas também sua resposta

publicada, conforme determinâ o princípio da publicidade dos atos
ad ministrativos;

c) Que ê presente impugnação seja julgada procedente, conforme as

Legislações pertinentes à matéÍia.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento

Atenciosamente,

PROSPER COMERCIO ATACADISTA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS E ILUMINACAO LTDA

M&9,I,6,
wsrwnwipo
cpÀ10§,r2.se§

16]T1gJ&]OJ§§T§

Â

c
ç
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Prefe.iara Munieipal de Álto Paraiso-PR
cilp..r95.64O.736/OOO7.3O CDp E7528-UX)

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fu (?xx) 41 3661 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

TER}TO:

FEITO:

REFERENCIA:

JULGAMENTO

DECISORIO

IMPUGNAÇAO AO EDITAL

EDITAL PREGAO PRESENCIAL N' 01612024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUSrÇÃO DE MATERTAL ELETRICO pArL{ }Á{NUTENÇÂO DE
REPARTTÇÕES PUBLTCAS E TLLTMTNAÇÃO pÚel-rCa MUNTCTPAL,
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL.

I - Das Preliminares;

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa PROSPER
COMERCIO ATACADISTA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS
ELETRoNrcos E ILUMINACAO LTDA - CNPJ sl.Il7.l35/0001-72. com tundamento nas
Leis 14.133/2021.

II - Das Razões da Impugnação;

A empresa impugnante contesta o fato do edital exigir em seus produtos
o Selo PROCEL de Economia de Energia, arguindo que o certificado INMETRO fornece as
mesmas informações e de fato comprovam e asseguram todas as solic
sendo uma inverdade dizer que somente o SELO PROCEL ,ELETROB

úag
RAS" assegura e comprova

ões técnicas editalícias,

as luminárias tenham um consumo de energia menor, sejam sustentáveis e tenham alta
la, O que não corresponde à realidade:

III - Dos Pedidos da Impugnante;

Requer a empresa impugnante:

a) receber e coúecer a impugnação, pois eis que apresentada
tempe ente;

do se EL;
b) seja julgada procedente para retificar o Edital excluindo a exigência
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Prefeitura Municipal dc Alto Paraíso-PR
crG.r95.64O.736lOOOrAO CW8752&OAO

Áv. Pe&o Ámoro dos Santos, 90A - Fone/Fa @Íx) 41 3661 1320
e-mail altoparaiso@preflpr.gov.br

IV - Da Análise das Alegações:

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida
impugnação, ou seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal, o
que se verifica que a impugnação foi recebida dentro do prazo legal.

Quanto ao mériío, apôs análise de todos os tópicos arguidos pela
impugnante, entendemos que a exigência do selo PROCEL deve ser mantida. uma vez que trata-se
de um instrumento eficaz que garante o fomecimento de produtos mais efrcientes e que menos
consomem energia elétrica.

O Selo PROCEL é importante referência avaliativa de produtos
elétricos adquiridos pela Administração Pública. Não por menos, os mais diversos editais de
licitações estatuem preferência à compra de equipamentos detentores da certificação em comento.
A segurança garantida por aquele certificado é manifesta. Não há. hoje, no Brasil, melhor atestado
de qualidade de equipamentos elétricos do que o Selo PROCEL de Economia de Energia.

O Tribunal de Contas da União considera legítimas as exigências
editalicias de distintivos de eÍiciência energética nos equipamentos a serem adquiridos pela
Administração Pública, desde que não haja vinculação a certificações específicas. Esse foi o
entendimento registrado no Acórdão TCU n.o t 305/2013-Plenário, referente a julgamento no qual
se reputou "louvável" o intento de órgão público contratante "de odquifir aparelhos com níveis
odequodos de eJiciência energética, em consonôncio com o objeíivo de promover o
desenvolvimento nacionol sustentóvel, nalormo previsía no ort. 3" da Lei de Licilações.',

No Acórdão n." 175212011-Pleniírio, o Tribunal de Contas da União,
em sede de auditoria operacional das ações adotadas pela Administração Pública Federal quanto ao
uso racional e sustentável de recursos naturais, recomendou à Eletrobras a ampliaçãó de seu
programa PROCEL EPP perante a Administração Pública Federal. Além do mais, a mesma decisão
recomendou ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão incentivar ,,órgãos e instituiÇões
públicos federois o implaníarem progrumas institucionais volíados ao uso raiionol de recursos
naÍ , 1.../. " Notável, assim, a premência do cuidado com a natureza e com o uso dos recursos

a obrigação de todos, conjunto de ideias que tem nas instituições públicas valiosos meios de

Portanto, os critérios avaliativos para concessão do Selo pROCEL de
Energia são rigorosos e precisos, o que justifica a tranquilidade com a qual a
acolhida e respeitada em âmbito nacional. Se não pudessem contar com a
anáiise, os órgãos públicos teriam inúmeras dificuldades para avaliar a qualidade

d am elétricos necessários ao desempeúo de suas ati

fus

e

e u vidades, sujeitando-se a adquirir
prod ficientes

Desta forma, no mérito, decidimos pelo INDEFIRIMENTO do pedido
o interposta, nos termos acima expostos.da imp
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Prefeiura Municipal de Alto Paraíso-PR
eIGr95.64O.736/O@r-3O CBPa752&qN'

Áv. Pedro Ámaro dos §oraos, 900- Fone/Fu (0§) 41 3661 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

V- DECISÃO;

Isto posto, coúeço da impugnação
PROSPER COMERCIO ATACADISTA IMPORTACAO

apresentada pela empresa
E EXPORTACAO DE

EQIIIPAMENTOS ELETROMCOS E ILUMINACAO LTDA, pela tempestividade, contudo,
no mérito, julgo IMPROCEDENTE o pedido de retificação do edital.

Por fim, dê-se ciência as empresas ora interessadas.

AIto Paraíso- 29 m de 024.

VALDE PARAPAN
o
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PiORTÂRrA It." 123/20t 4

DAT& í,É10612ü24

AIIlt)RIlIl Execuüvo Municipal

SÚmrL/lÉ Cancela processo administrativo no
o2812O4, modalidade PREGÃO ELETRôNICO no
ot6l2024.

Considerando; a necessidade de alteração no termo de
referência do edital;

O Prefeito Municipal de Alto
Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais,

Paraíso, Estado do

RESOLVE:

lof. Cancelar o processo licitâtório n" O2g l2O24, na
Modalidade Pregão Eletrônico n" O16/2024, na fase que se encontra.

publicação.
2o). Este portaria entrará em vigor na data de sua

Edificio da Prefei Municipal de Alto Paraíso , Estado
do Paraná, aos O5 dias do mês de J de 2024.

Dérclo Juaior
Prefei Municipal

,PUB LICADO NO .juiti'{AL
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